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AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 44.080 - RJ 
(Registro n? 4.797.914) 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Agravante: UNIGAS International e outro 
Agravada: União Federal 
Advogados: Drs. Dalva Aparecida Paschoa Mendonça e outros 

EMENTA 

Processual civil. 
Competência. 
Demanda proposta contra a União Federal por 

empresa sediada no exterior. 
Pretendida competência da Justiça Federal do 

lugar onde o advogado da autora tem escritório. 
Exceção de incompetência julgada procedente. 
Recursos; agravo de instrumento: desprovimen-

to. 
Aplicação do art. 125, § 1? da Constituição Fede

ral. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 4? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de fevereiro de 1985. 

(Data do jUlgamento) - Ministro 

Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Bueno de Souza, Relator. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: 
UNIGAS International, empresa se
diada na Holanda (v. fls. 15, 45 e 51) 
e Agência de Vapores Grieg S.A., 
com sede em Santos, SP (v. fls. 11 e 
15) propuseram ação declaratória de 
nulidade de débito fiscal contra a 
União Federal (fI. 30), perante a 1~ 
Vara da Justiça Federal do Rio de 
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Janeiro (fl. 15), dando à causa o va
lor de Cr$ 745.553 (fI. 31). 

O MM. Juiz do feito, entretanto, 
acolheu a exceção de incompetência 
oposta pela União Federal (fI. 46), 
verbis: 

«A primeira autora está estabe
lecida na Cidade de Santos, Estado 
de São Paulo, onde ocorreu o fato 
gerador da ação fiscal, como sa
lientado pela excipiente. 

Com base no disposto no § I? do 
art. 125 da Constituição Federal, a 
competência para processar e jul
gar a ação é da Seção Judiciária 
do Estado de São Paulo. 

Isto posto, declino da competên
cia para a Seção JUdiciária do Es
tado de São Paulo, para onde deve
rão ser remetidos os autos, dando
se baixa na distribuição.» 
Desta decisão é interposto pelas 

autoras o presente agravo de instru
mento. 

Bem processado o recurso, com a 
contraminuta (fI. 56 v.), mantida a 
decisão, subiram os autos. 

Oficiou a Subprocuradoria-Geral 
pelo desprovimento com o parecer 
do Procurador João Leoni Taveira, 
aprovado pelo ilustrado Subpro
curador-Geral Oliveira Itapary. . 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza 
(Relator): Senhor Presidente, para 
sustentar a competência da Justiça 
Federal do Rio de Janeiro, argumen
tam as agravantes com o fato de ser 
a primeira autora, empresa com se
de na Holanda, representada no Bra
sil pelo escritório de advocacia de 
Pedro Calmon Filho & Associados, 
estabelecido na antiga Capital da 
República. 

Acentuam, a propósito, a regra do 
CPC: 

«Art. 12. Serão representados em 
Juízo, ativa e passivamente: 

(Omissis) 
VIII - A pessoa jurídica estran

geira, pelo gerente, representante 
ou administrador de sua filial, 
agência ou sucursal aberta ou ins
talada no Brasil.» 

(Omissis) 
2. Na verdade, a Constituição esta

belece: 
«Art. 125. Aos Juízes Federais 

compete processar e julgar, em 
primeira instância: 

(Omissis) 
§ I? As causas em que a União 

for autora serão aforadas na Capi
tal do Estado ou Território onde ti
ver domicílio a outra parte; as in
tentadas contra a União poderão 
ser aforadas na Capital do Estado 
ou Território em que for domicilia
do o autor; e na Capital do Estado 
onde houver ocorrido o ato ou fato 
que deu origem à demanda ou on
de esteja situada a coisa ou ainda 
no Distrito FederaL» 

(Omissis) 

3. Ora, nenhuma das autoras é do
miciliada no Rio de Janeiro e o fato 
de uma delas, sediada na Holanda, 
ser representada por advogado com 
escritórios no Rio de Janeiro é abso
lutamente irrelevante, sub specie 
juris, em tema de competência. 

4. Resta incontroverso 9ue o fato 
gerador do crédito que agora se quer 
ver declarado nulo ocorreu no Porto 
de Santos, em São Paulo (v. fls. 6 e 
16), o que é circunstanciadamente 
alegado, aliás, pelas próprias agra
vantes. 

5. Enfim, causa espécie que, em 
demanda proposta unicamente con
tra a União Federal, venham as 
agravantes a invocar o art. 94, § 3? 
do CPC, que cuida da falta de do
micílio do réu, no Brasil ... 
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Ante o exposto, nego provimento 
ao agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 44.080 - RJ - Reg. n? 
4.797.914 - ReI.: Sr. Min. Bueno de 
Souza. Agrte.: UNIGAS International 
e outro. Agrda.: União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo. 
(Em 11-2-85 - 4~ Turma) 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Pádua Ribeiro e Ar
mando Rollemberg. 

Advs.: Drs. Dalva Aparecida Pas- Presidiu o julgamento o Sr. Minis-
choa Mendonça e outros. tro Armando Rollemberg 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 44.264 - BA 
(Registro n? 4.436.237) 

Relator: O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 
Agravante: União Federal 
Agravado: Francisco Santana e Cia. Ltda. 

EMENTA 

Valor da causa. FINSOCIAL. 
Havendo a inicial pedido fosse considerado ine

xistente qualquer débito que viesse a ser levantado, 
relativamente à contribuição em causa, deve ser in
vocado, para fixar o valor da causa, o disposto no 
art. 260 do Código de Processo Civil, adotando-se 
o valor correspondente a um ano. 

ACORDA0 no Juízo de origem fosse trasladado 
para os autos o inteiro teor da inicial 

Vistos e relatados estes autos, em da ação. 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de junho de 1985. (Da

ta do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente - Ministro Edu
ardo Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro: 
Adoto o relatório de fI. 17. 

O processo foi retirado de pauta, 
convertido em diligência, para que 

Observo que, no parecer de fls. 
13/14, a Subprocuradoria-Geral da 
República opinou por que o valor da 
causa deveria ser o de doze pres
tações vincendas, ou sej a, Cr$ 
456.916,85. 

O traslado da inicial está às fls. 
21/24. 

Contraminuta às fls. 26/27. 
Manifestou-se a Subprocuradoria

Geral da República reportando-se ao 
parecer anterior. 

É o relatório. 

Ementa: Valor da causa - FIN
SOCIAL. 

Havendo a inicial pedido fosse 
considerado inexistente qualquer 
débito que viesse a ser levantado, 
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relativamente à contribuição em 
causa, deve ser invocado, para fi
xar o valor da causa, o disposto no 
art. 260 do Código de Processo Ci
vil, adotando-se o valor correspon
dente a um ano. 

VOTO 

gamento de prestações vencidas e 
vincendas. Não se trata aqui de ação 
condenatória. Entretanto, o princípio 
que informou o dispositivo citado é o 
mesmo que há de ser aplicado no ca
so em julgamento. Tomar-se-á o va
lor correspondente a um ano. 

o Sr. Ministro Eduardo Ribeiro: 
consoante se verifica da inicial, pe
diu a autora fosse «declarada a ine
xistência do débito fiscal, em ques
tão, e considerada a requerente de
sobrigada do seu recolhimento e sem 
efeito qualquer débito que venha a 
ser levantado contra a peticionária 
relativo à contribuição em causa.» 

Dou provimento ao agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 44.264 - BA - Reg. n? 
4.436.237 - ReI.: Sr. Min. Eduardo 
Ribeiro. Agrte.: União Federal. Agr
do.: Francisco Santana e Cia. Ltda. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao agravo. (Em 
24-6-85 - 6~ Turma ). 

Vê-se que o pedido foi especial
mente amplo, não se limitando o va
lor correspondente a um mês. Mere- Participaram do julgamento os 
ce ser invocado o disposto no art. 260 Srs. Ministros Jarbas Nobre e Mi
do Código de Processo Civil. Claro guel Ferrante. Presidiu o julgamen
que não se pede a condenação no pa- to o Sr. Ministro Jarbas Nobre. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 45.195 - RJ 
(Registro n? 5.159.008) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Velloso 
Agravante: DNER 
Agravados: João Ramiro de Lima e cônjuge 
Advogado: Dr. Jacinto de Lucca 

ACORDA0 

EMENTA 

Processual civil. Alçada. Liquidação de senten
ça. Lei n? 6.825, de 1980, art. 4? 

I - O valor da causa, em se tratando de liqUi
dação de sentença, para efeito da alçada inscrita no 
art. 4?, da Lei n? 6.825, de 1980, e o valor primitivo 
da ação de conhecimento, a menos que à liquidação 
tenha sido dado um valor, valor esse que não tivesse 
sido impugnado, ou, se impugnado, tivesse sido acer
tado na forma da lei processual (CPC, art. 261). 

II - Agravo desprovido. 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

termos do relatório e notas taquigrá
ficas anexas que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, nos 

Brasília, 23 de abril de 1984. (Data 
do julgamento) - Ministro Armando 
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Rollemberg, Presidente - Ministro 
Carlos Velloso, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Velloso: Tra
ta-se de agravo de instrumento in
terposto pelo Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem 
DNER, contra a decisão reproduzida 
à fI. 7, através da qual o Dr. Juiz Fe
deral da 8~ Vara do Rio de Janeiro, 
nos autos da ação de desapropriação 
promovida contra João Ramiro Li
ma e s/mulher, deixou de receber a 
apelação, por ser o valor da causa 
inferior a 50 ORTNs. 

Argumentou o agravante que o 
processo de conhecimento é distinto 
do de execução e, a esse respeito, 
decidiu a 2~ Turma deste Egrégio 
TFR, no Ag n? 42.838-RJ, que «na 
execução de sentença, o valor a ser 
considerado para fins de alçada (art. 
4? da Lei n? 6.825 de 1980), é o da 
conta de liquidação». 

Os agravados não responderam e o 
Dr. Juiz não se reconsiderou (fi. 
35v. ). 

Sem parecer da ilustrada Sub
procuradoria-Geral da República 
(RI, art. 63, § 2?), vieram-me os au
tos conclusos. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Velloso (Re
lator): Em caso igual, decidiu esta 
Egrégia Turma, no Ag n? 44.659-MG, 
de que fui Relator (DJ de 16-2-84, 
pág. 1474): 

«Processual civil. Alçada. Liqui
dação de sentença. Lei n? 6.825, de 
1980, art. 4? 

I - O valor da causa, em se tra
tando de liquidação de sentença, 
para efeito da alçada inscrita no 
art. 4?, .da Lei n? 6.825, de 1980, é o 
valor primitivo da ação de conheci-

mento, a menos que à liquidação 
tenha sido dado um valor, valor es
se que não tivesse sido impugna
do, ou, se impugnado, tivesse sido 
acertado na forma da lei proces
sual (CPC, art. 261). 

11 - Agravo desprovido». 
No meu voto, disse eu: 

«Tenho entendido que o valor da 
causa, em se tratando de liquida
ção de sentença, para efeito da al
çada inscrita no art. 4?, da Lei n? 
6.825/80, é o valor primitivo da 
ação. 

Assim, votei, v.g., na AC n? 
76.824 (AgReg)-SP. 

No mesmo sentido, o decidido pe
la Egrégia 6~ Turma, na AC n? 
75.659-RJ, Relator o Sr. Ministro 
José Dantas: 

«Processual civil. Recurso. 
- Alçada. Para efeito recur

sal, a alçada embasada no valor 
da causa, nas decisões homologa
tórias da liquidaç,ão por cálculo 
do contador, aconselha-se bali
zar-se pelo primitivo valor da 
ação de conhecimento, e nã'o pelo 
ainda incerto valor da condena
ção, imposta por sentença cuja 
liquidação titulará a ação de exe
cução a ser intentada. Interpre
tação aplicável aos casos do art. 
4? da Lei n? 6.825/80». (Julg. de 
8-3-1982). 

E que, tratando-se de liquidação, 
aparelhamento da execução (CPC, 
art. 605, parágrafo único, e art. 
611), recomenda-se a adoção do va
lor determinado, que é o valor da 
ação de conhecimento, por isso que 
o da execução, que virá após a li
quidação, ainda não é certo. Essas 
considerações só não teriam apli
cabilidade no caso de ter sido dado 
um valor à liquidação, que já seria 
o valor da execução (CPC, art. 
611), valor esse que não tivesse si
do impugnado, ou, se impugnado, 
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tivesse sido acertado na forma pro
cessual (CPC, art. 261). 

No caso, todavia, isto não ocor
reu. 

Destarte, o valor da causa, para 
efeito da alçada inscrita no art. 4?, 
da Lei n? 6.825, de 1980, é o valor 
primitivo da ação. 

Do exposto, nego provimento ao 
agravo». 

EXTRATO DA MINUTA 
Ag n? 45.195 - RJ - Reg. n? 

5.159.008 - ReI.: Sr. Min. Carlos Vel
loso. Agrte.: DNER. Agrdos.: João 
Ramiro de Lima e éônjuge. Adv.: 
Dr. Jacinto de Lucca. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, negou provimento ao agravo 
(Em 23-4-84 - 4~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Bueno de Souza e Ar
mando Rollemberg. Presidiu o jUlga
mento o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 45.846 - RJ 
(Registro n? 5.142.660) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Agravante: DNER 
Agravado: Hélio Ferreira Rocha 
Advogados: Drs. Ilona Gomes Crespo e Antônio Paulo Moura 

EMENTA 

Desapropriação. Decisão homologatória de cál
culo de liquidação. Apelação. Não recebimento. Lei 
n? 6.825/80, art. 4? Agravo de instrumento. 

O processo de conhecimento e o processo de exe
cução constituem instâncias distintas. Apurado na li
quidação valor superior à alçada prevista no art. 4? 
da Lei n? 6.825/80, da respectiva sentença cabe ape
lação. 

Agravo provido. 

ACORDÃO Custas como de lei. 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Brasília, 17 de outubro de 1984. 
(Data do julgamento) - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Minis
tro Américo Luz, Relator. Decide a 6? Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo para que 
suba a apelação interposta, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Américo Luz: O De
partamento Nacional de Estradas de 
Rodagem agrava de instrumento ob
jetivando a reforma da decisão re-
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produzida à fl. 6, que não recebeu o 
recurso de apelação que interpôs 
contra a r. sentença homologatória 
do cálculo de liquidação, à conside
ração de que o valor da causa não 
atinge a alçada recursal estabeleci
da no art. 4? da Lei n? 6.825/80. 

Contraminutado o recurso, foi a 
decisão mantida à fl. 19-verso. 

Nesta instância, não se manifes
tou a ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República (art. 63, § 2? do Regi
mento Interno). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): Data maxima venia de seu ilus
tre prolator, a decisão desmerece 
prosperar, porquanto, na espécie, 
cuida-se de liquidação de sentença 
proferida em ação desapropriatória 
(ut n. 8). 

O cálculo de n. 12 aponta o valor 
de Cr$1.521.314,73 (um milhão, qui
nhentos e vinte e um mil, trezentos e 
quatorze cruzeiros e setenta e três 
centavos), quanto ao principal corri
gido monetariamente e aos acrésci
mos legais. 

Consoante bem demonstra o agra
vante, este Egrégio Tribunal, por vá
rias vezes, já decidiu, que, in casu, 
cabe apelação. 

A propósito, transcrevo a ementa 
pertinente ao Agravo de Instrumento 
n? 42.617, da lavra do eminente Mi
nistro Torreão Braz, publicada no 
DJ de 1-7-82, pág. 6511, nestes ter
mos: 

«Causa de alçada. 
O processo de cpnhecimento e o 

processo de execução constituem 
instâncias distintas. Apurado na li
quidação valor superior à alçada 
prevista no art. 4?, da Lei n? 
6.825/80, da respectiva sentença 
cabe apelação.» 
Assim sendo, dou provimento ao 

agravo, para que se processe a ape
lação. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 45.846 - RJ - Reg. n? 
5.142.660 - ReI.: Sr. Min. Américo 
Luz. Agrte.: DNER. Agrdo.: Hélio 
Ferreira Rocha. Advs.: Drs. Ilona 
Gomes Crespo e Antônio Paulo Mou
ra. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao agravo para 
que suba a apelação interposta (Em 
17-10-84 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Jarbas Nobre e Tor
reão Braz. Presidiu a sessão o Sr. 
Ministro Jarbas Nobre. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 46.183 - MG 
(Registro n? 6.145.400) 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Agravante: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER 
Agravados: Ruy Lopes Teixeira, sua mulher e outros 
Advogados: Drs. Yara de Andrade Miranda (agrte.) e Alexandre de 
Alencar e outros (agrdos.). 

EMENTA 
Processual civil. Desapropriação indireta. Valor 

da causa. Fixação jUdicial. 
I - «O Juiz pode, por convicção pessoal, inde

pendentemente da audiência de peritos, fixar o valor 
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dado à causa e impugnado pelo réu» (STF-RF 
257/193 - Apud Theotônio Negrão, in «Código de 
Processo Civil e legislação processual em vigor» 11 ~ 
Edição) in casu, o valor da causa está, criteriosa
mente, fixado pelo Juizo a quo. 

11 - Agravo desprovido. 
ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de dezembro de 1984. 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Geraldo Sobral, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Geraldo Sobral: Cui
da-se de agravo de instrumento in
terposto pelo Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem -
DNER, inconformado com a decisão 
proferida pelo MM. Juiz Federal da 
5~ Vara da Seção Judiciária de Mi
nas Gerais, que. nos autos da impug
nação ao valor da causa da ação de 
indenização (desapropriação indire
ta), promovida por Ruy Lopes Tei
xeira, sua mulher e outros ficou o 
referido valor em Cr$ 1.200.000,00 
(um milhão e duzentos mil cruzei
ros). 

A agravante entende que o correto 
seria o valor de Cr$ 148.664.600,00 
(cento e quarenta e oito milhões, 
seiscentos e sessenta e quatro mil e 
seiscentos cruzeiros) para as 86 
áreas, em face das recentes transa
ções registradas nas cidades de Rio 
Casca e João Monlevade. 

Formado o instrumento do agravo, 
com as peças necessárias e as indi-

cadas, o juízo a quo manteve a deci
são recorrida, pelOS seus próprios e 
jurídicos fundamentos, e remeteu os 
autos a este colendo Tribunal (fI. 
84). 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral (Re
lator): A causa, a que foi atribuí
do, pelos autores, o valor de Cr$ 
1.000.000,00 (um milhão de cruzei
ros), para efeitos fiscais, após a im
pugnação do DNER, ora agravante, 
passou a ser de Cr$ l.200.000,00 (um 
milhão e duzentos mil cruzeiros), 
por determinação judicial, nestes 
termos: 

«Fixo o valor da causa em um 
milhão e duzentos mil cruzeiros, 
rejeitando-se - parCialmente - a 
impugnação oferecida pelo DNER 
com base no julgado trazido à cola
ção (fI. 13), segundo o qual nas de
sapropriações indiretas o valor da 
causa será meramente estimativo, 
porque a avaliação é que fixará de
finitivamente a indenização» (fI. 
69) . 

As razões da agravante não são 
bastantes fortes ao ponto de infirmar 
a decisão recorrida. 

Conforme anotação feita por Theo
tônio Negrão, em seu prático e útil 
«C.ódigo de Processo Civil e legisla
ção processual em vigor,» atualizado 
até 20-8-82, o Supremo Tribunal Fe
deral já decidiu que «o Juiz pode, 
por convicção pessoal, independente
mente da aUdiência de peritos, fixar 
o valor dado à causa e impugnado 
pelo réu» (STF-RF 257/193). 

Neste sentido já tive oportunidade 
de decidir caso semelhante, na ses-
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são de 22-8-84, DJ de 13-9-84 (pág. 
14827), com a aprovação unânime 
dos ilustres pares desta colenda 5~ 
Turma, cujo aresto ficou assim 
ementado: 

«Processual civil. Desapropria
~ão indireta. Valor da causa. Fixa
ção judicial. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 46.183 - MG - Reg. n? 
6.145.400 - ReI.: Sr. Min. Geraldo 
Sobral. Agrte.: Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem -
DNER. Agrdos.: Ruy Lopes Teixei
ra, sua mulher e outros. Advs.: Drs. 
Yàra de Andrade Miranda (agrte.) e 
Alexandre de Alencar e outros (agr
dos.). 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo. 
(Em 12-12-84 - 5~ Turma). 

I - «O Juiz pode, por convicção 
pessoal, independentemente da au
diência de peritos, fixar o valor da
do à causa e impugnado pelo réu» 
(STF-RF 257/193 - apud TheoWnio 
Negrão, in «Código de Processo Ci
vil e legislação processual em vi
gor», 11~ Edição). In casu, o valor 
da causa está, criteriosamente, fi
xado pelo Juízo a quo. 

Os Srs. Ministros Moacir Catunda 
e Sebastião Reis votaram com o Re

Ante o exposto, nego provimento lator. Presidiu o julgamento o Sr. 
II - Agravo desprovido.» 

ao agravo. Ministro Moacir Catunda. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 46.191 - RJ 

<Registro n? 6.033.571) 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Agravante: Banco Nacional da Habitação - BNH 
Agravados: José Inácio de Sá Parente e outro 
Advogados: Drs. Hélio Aristophanes Queiroz e outros (agrte.) e Celso 
Moura da Silva e outros (agrdos.) 

EMENTA 

Processual civil. Mandado de segurança. Recur
so. Apelação. Legitimidade. 

I - Em mandado de segurança, a autoridade 
apontada como coatora, devidamente notificada, 
prestará, somente, informações, cabendo ao repre
sentante da pessoa jurídica a interposição do recur
so contra a decisão deferitória do mandamus. 

II - In casu, tendo o Presidente do Banco N a
cionaI da Habitação (autoridade coatora), prestado 
informações, afigura-se cabível a apelação interpos
ta pela pessoa jurídica (BNH) , pois esta é parte no 
processo e tem legitimidade para recorrer. 

IH - Recurso provido. 
ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo, na forma 
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do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 11 de fevereiro de 1985. 
(Data do julgamento) - Ministro 
Sebastião Reis, Presidente - Minis
tro Geraldo Sobral, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Geraldo Sobral: O 
Banco Nacional da Habitação -
BNH - interpôs Agravo de Instru
mento, inconformado com o despa
cho proferido pelo ilustre Juiz Fede
ral da 3~ Vara-I da Seção Judiciária 
do Estado do Rio de Janeiro, Dr. Al
berto Nogueira, que, nos autos do 
mandado de segurança impetrado 
por José Inácio de Sá Parente e ou
tro contra ato do Presidente do Ban
co Nacional da Habitação, indeferiu 
a apelação interposta pelo agravan
te, sob o argumento de que o recor
rente não figura como parte no feito, 
mas sim o seu Presidente. 

o agravante, em termos resumi
dos, alega que é parte no processo 
acima referenciado e que o simples 
fato de o seu Presidente prestar in
formações no «writ of mandamus» 
não o afasta da relação processual. 
Em conseqüência, pede a reforma 
da decisão agravada e o recebimen
to da apelação. 

Extraídas as peças indicadas, de
vidamente contraminutado (fI.81), 
foram os autos conclusos ao ilus
tre Juiz de Primeira Instância, que 
manteve a decisão agravada (fI. 82 
v?l. 

Após, subiram os autos a esta 
Egrégia Corte, vindo-me conclusos, 
por distribuição. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral (Re
lator): O ilustre Juiz de Primeira 
Instância, para indeferir o recebi
mento da apelação, alegou que no 
mandado de segurança figuravam 
como partes José Inácio de Sá Pa
rente e outro e o Presidente do BNH. 
Esclareceu, ainda, o Douto Magis
trado que apenas o «Ministério PÚ
blico Federal e o Procurador da Repú
blica» (SIC) teriam legitimidade pa
ra recorrer. Em outras palavras, o 
Banco Nacional da Habitação não é 
parte no feito e, por esse motivo, não 
teria legitimidade para recorrer. 

Data venia do culto prolator da de
cisão agravada, tenho que o recurso 
merece ser provido. 

A doutrina e a jurisprudência do
minante tem entendido que é parte 
no mandado de segurança e tem legi
timidade para recorrer a pessoa 
jurídica à qual pertença a autorida
de apontada como coatora. 

Nesse sentido merece ser transcri
ta a sábia lição do Professor Celso 
Agrícola Barbi, em sua obra intitula
da «Do Mandado de Segurança», 
quandO assim menciona: 

«Quem é parte passiva no man
dado de segurança. 

- A nosso ver, a razão está com 
Se abra Fagundes, Castro Nunes e 
Temístocles Cavalcanti: a parte 
paSSiva no mandado de segurança 
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é a pessoa jurídica de direito públi
co a cujos quadros pertence a auto
ridade apontada como coatora. Co
mo já vimos anteriormente, o ato 
do funcionário é ato da entidade 
pública a que ele se subordina. 
Seus efeitos se operam em relação 
à pessoa jurídica de direito públi
co. E, por lei, só esta tem «capaci
dade de ser parte» do nosso direito 
processual civil. 

A circunstância de a lei, em vez 
de falar na citação daquela pessoa, 
haver se referido a «pedido de in
formações à autoridade coatora» 
significa apenas mudança de técni
ca, em favor da brevidade do pro
cesso: o coator é citado em Juízo 
como «representante» daquela pes
soa, como notou Seabra Fagundes, 
e não como parte.» (In op. cit., 
3~ Edição, Forense, Rio de Janei
ro, 1973, págs. 177/178). 

o mestre Hely Lopes Meirelles, 
em sua obra intitulada «Mandado de 
Segurança e Ação Popular», 9~ Edi
ção, Editora Revista dos Tribunais, 
São Paulo, 1983, pág. 68, comentando 
este assunto assim dispõe: 

«A interposição dos recursos po
de ser feita pelos impetrantes, im
petrados, Ministério Público, litis
consortes (não confundir com sim
ples assistentes), terceiros prejudi
cados, bem como pela entidade a 
que pertencer o coator, sempre 
que concedida a segurança ou a li
minar, porque sobre ela recairão 
os encargos da condenação ou da 
suspensão do ato.» 

Mais adiante, menciona decisão do 
Supremo Tribunal Federal, no Re
curso Extraordinário n? 97 .282-0-P A, 
DJ de 24-9-82, 1~ Turma, unânime, 
Relator Ministro Soares Munhoz, on
de destaca: 

«Em tema de mandado de segu
rança, o coator é notificado para 
prestar informações. Prestadas es
tas, sua intervenção cessa. Não 
tem ele legitimidade para recorrer 
da decisão deferitória do man
damus. A legitimação cabe ao re
presentante da pessoa jurídica in
teressada. » 

A matéria também não é nova nes
ta Egrégia Corte, pois, a Colenda 2~ 
Turma, em votação unânime, quan
do do julgamento da Apelação em 
Mandado de Segurança n? 95.009-MG 
<3.340.759), na sessão de 14-10-83, DJ 
de 24-11-83 (pág. 18385), Relator Mi
nistro William Patterson, pautou-se 
na mesma orientação jurispruden
cial, tendo o aresto sido lavrado nos 
seguintes termos: 

«Administrativo. Funcionário. 
Processo Administrativo. Irregula
ridades. Apelação. Autoridade Coa
tora. 

A autoridade coatora, no manda
do de segurança, não tem legitimi
dade para recorrer da decisão ju
dicial, cabendo a providência ao 
representante da pessoa jurídica 
de direito público. Aquela é lícito, 
apenas, prestar as informações. 

No procedimento administrativo 
não se pode, antes da apuração dos 
fatos, indiciar servidor, sem as cau
telas recomendadas para propici
ar a ampla defesa. Os autos dão 
notícia de irregularidades que con
duzem à convicção de ter sido afe
tado o princípio. 

Recurso voluntário não conheci
do. 
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EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 46.191 - RJ - Reg. n? 
6.033.571 - ReI.: Sr. Min. Geraldo 
Sobral. Agrte.: Banco Nacional da 
Habitação - BNH. Agrdos.: José 
Inácio de Sá Parente e outro. Advs.: 
Drs. Hélio Aristophanes Queiroz e 
outros (agrte.) e Celso Moura da Sil
va e outros (agrdos.). 

Decisão: A TUrma, por unanimida
de, deu provimento ao agravo. (Em 
11-2-85 - 5~ TUrma). . 

Os Srs. Ministros Sebastião Reis e 
Pedro Acioli votaram com o Relator. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Mi-

nistro Moacir Catunda. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Sebastião 
Reis. 

Remessa necessária a que se ne
ga provimento.» 
Por conseguinte, sendo a autorida

de apontada como coatora o Presi
dente do Banco Nacional da Habita
ção, conclui-se que o recurso inter
posto por esta pessoa jurídica -
BNH - afigura-se cabível, devendo 
o despacho ser reformado e a apela
ção recebida. 

Ante o exposto, dou provimento ao 
agravo. 

É o meu voto. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 46.494 - SC 
(Registro n? 6.170.056) 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Agravantes: Ary Sarzi Sartori e cônjuge 
Agravados: Associação de Poupança e Empréstimo de Santa Catarina 
APESC e BNH 
Advogados: João Zanoto Filho e outros, Luiz Henrique Martins Porteli
nha e outros 

EMENTA 

«Competência. Ação de rescisão contratual. Imó
vel adquirido pelo Sistema Financeiro da Habitação. 
Discutindo-se reajustamento de prestação de aparta
mento financiado pelo Banco Nacional da Habitação, 
impõe-se o seu chamamento à lide como litisconsor
te necessário, cabendo à Justiça Federal o processo 
e julgamento do feito». 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 4? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos negar provimento 
ao agravo, unanimemente, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de abril de 1985. (Data 

do jUlgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Os presentes autos foram 
remetidos a esta Corte pelo Tribu
nal de Justiça de Santa Catarina, 
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em atenção a decisão ali proferida, 
onde a espécie foi assim exposta: 

«Ary Sarzi Sartori e esposa, re
quereram perante o Juizado da 5~ 
Vara Cível desta capital, na quali
dade de mutuáriós do Sistema Fi
nanceiro da Habitação, a rescisão 
do contrato particular de compra e 
venda com Financiamento e Pacto 
Adjeto de Hipoteca, relativo à 
aquisição de um apartamento resi
dencial localizado nesta capital, 
firmado com a Associação de Pou
pança e Empréstimo de Santa Ca
tarina, instituição integrante do Sis
tema Financeiro da Habitação, por 
haver o referido agente passado 
a exigir reajuste da prestação na 
base de 159,30%, contrariando 
cláusula contratual, que previu o 
Plano de Equivalência Salarial. 

Pleitearam os autores a rescisão 
contratual e conseqüente entrega 
do imóvel e a restituição das quan
tias pagas, acrescidas de juros e 
correção monetária. 

Contestado o pedido foi suscita
do, em preliminar, a inépcia da 
inicial e a ilegitimidade da parte 
passiva, pois, como mero Agente 
Financeiro e repassador da quan
tia financiada, concedeu crédito 
aos autores, segundo as normas do 
Sistema Financeiro da Habitação e 
que o Banco N acionaI da Habita
ção deve ser considerado litiscon
sorte necessário, posto que a este 
compete a elaboração e normaliza
ção dos atos relacionados a todas 
as operações do Sistema Financei
ro da Habitação, inclusive os rela
cionados com a aplicação da corre
ção monetária e indices de reajus
tes impugnados. 

o Dr. Juiz a quo por despacho de 
fls., entendendo que a rigor os au
tores estão a se insurgir contra ato 

do próprio BNH, e a decisão a ser 
proferida poderá obrigar este últi
mo, donde a necessidade deste 
também figurar no processo na 
qualidade de litisconsorte passivo 
obrigatório, e, por ser o Banco Na
cional da Habitação, uma empresa 
pÚblica federal, declinou de ~ua 
competência para processar e Jul
gar o presente feito e determinou a 
remessa dos autos à Justiça Fede
ral - Seção Judiciária de Santa 
Catarina. 

Os autores, inconformados. com 
esse despacho, interpuseram agra
vo de instrumento no sentido de 
ser reconhecida a competência da 
Justiça Estadual, p.~ra process!l
mento do feito, argumdo que nao 
pretendem a rescisão do contrato 
de compra e venda, e sim, ~o .con
trato de mútuo e que neste. ultimo, 
figuram como partes, de um lado, 
o Banco, agente financeiro do BNH 
e do outro os agravantes, mas por 
coordenar' a política habitacional 
do país, não é o BNH, litisconsorte 
nas ações que versarem sobre co~- " 
tratos firmados entre os agentes fI
nanceiros e adquirentes de casa 
própria. 

Formado o recurso a agravada 
pleiteou seu desprovimento,. a~e
gando que as sociedades de cre~:l1to 
imobiliário devem obedecer as ms
truções do Banco Nacional da Ha
bitação, sob penalidades no caso 
de descumprimento e que os au
mentos das prestações do imóvel 
financiado obedecem as instruções 
emanadas do BNH, o qual obriga o 
agente financeiro a impor ao finan
ciado, sob pena de sof~er interven
ção; que o agravado e mero cum
pridor de ordens provindas do Ban
co. 

Mantido o despacho impugnado, 
os autos ascenderam a esta Supe
rior Instância.» 
E o relatório. 
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VOTO 
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46.261, do mesmo Estado, sendo Re
lator o Sr. MinistrQ Geraldo Sobral. 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg (Relator): Quando do julga
mento do AI n? 45.841, de que fui Re
lator, esta Turma proferiu decisão 
assim resumida na ementa do Acór
dão: 

Nego provimento ao agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 46.494 - SC - Reg. n? 
6.170.056 - ReI.: Sr. Min. Armando 
Rollemberg. Agrtes.: Ary Sarzi Sar
tori e cônjuge. Agrdos.: Associação 
de Poupança e Empréstimo de Santa 
Catarina - APESC e BNH. Advs.: 

«Competência - Ação de resci
são contratual - Imóvel adquirido 
pelo Sistema Financeiro da Habita
ção - Discutindo-se reajustamento 
de prestação de apartamento fi
nanciado pelo Banco Nacional da 
Habitação, impõe-se o seu chama
mento à lide como litisconsorte ne
cessário, cabendo à Justiça Fede
ralo processo e julgamento do fei
to.» 

No sentido da orientação aí adota
da decidiu a 5~ Turma ao apreciar os 
Agravos de Instrumento n?s 46.067 e 

Drs. João Zanoto Filho e outros, Luiz 
Henrique Martins Portelinha e ou
tros. 

Decisão: A Turma negou provi
mento ao agravo, unanimemente 
(Em 8-4-85 - 4? Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Carlos Velloso e Bue
no de Souza. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Armando Rollemberg. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 46.679 - ES 
<Registro n? 6.185.240) 

Relator: O Sr. Ministro Pádua Ribeiro 
Agravante: Petróleo Brasileiro S.A. PETROBRAs 
Agravado: Agenor Nunes de Oliveira - Espólio 
Advogados: Dr. Joel dos Arcos Andrade e outro (agrte.) e Ora. Gilda 
Rangel Tabachi (agrdo.) 

EMENTA 

Desapropriação. Competência. PETROBRAS. As
sinatura pelo Procurador da República da inicial 
de expropriatória proposta pela PETROBRAs con
tra particular. 

1 - Para configurar a competência da Justiça 
Federal, é necessário que a União, ao intervir no fei
to, demonstre legítimo interesse jurídico no deslinde 
da demanda, não bastando a simples alegação de in
teresse da causa (Súmula n? 61). No caso da 
PETROBRAS, o interesse jurídico da União, a justifi
car a sua intervenção no feito, decorre de monopólio 
constitucional, do conhecimento de todos. Por isso, 
basta que o Procurador da RepÚblica assine a peti
ção inicial, para que se configure a competência da 
Justiça Federal. 
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II - Emenda Constitucional n? 1, de 1969, arts. 
125, I, e 169. Lei n? 2.004, de 1953, art. 2? Decreto-Lei 
n? 3.365, de 21-6-41, art. 3? Precedentes do TFR. 

III - Agravo provido. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, dar 
provimento ao agravo, na forma do 
relatório e notas taquigráficas ane
xas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 6 de maio de 1985. (Data 
do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente - Ministro 
Pádua Ribeiro, Relator. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Pádua Ribeiro: Nos 
autos da ação desapropriatória que 
promove contra o Espólio de Agenor 
Nunes de Oliveira, agrava a Petró
leo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 
contra decisão (fls. 33/34) do MM. 
Juiz Federal a quo que se declarou 
incompetente para processar e jul
gar o feito, argumentando (fls. 
33/34) : 

«Sempre entendi que a «mera as
sinatura do Procurador da Repú
blica, na inicial, em conjunto com 
o patrono da sociedade de econo
mia mista, seguida da simples ale
gação de interesse na causa» 
(<<porque a obra» «é de inegável in
teresse da Nação, principalmente 
por permitir o aproveitamento da 
produção interna de petróleo e gás 
natural, com a conseqüente econo
mia de divisas, e tem por objeto o 
transporte dos hidrocarbonetos, 

por meio de condutos, que também 
constitui monopólio da União» etc. 
etc.) - não configurava a interven
ção qualificada que fizesse inte
grar a União na relação proces
sual, como assistente. 

Assim, em inúmeras «ações de 
desapropriação» propostas perante 
este Juízo por sociedades de econo
mia mista, onde só constava a ale
gação de interesse, sem qualquer 
fundamentação convincente, dei
me por incompetente, apesar de o 
Dr. Procurador da RepÚblica subs
crever a inicial, juntamente com o 
patrono da autora. Por conseqüên
cia de minhas decisões naqueles 
processos, houve um sem número 
de agravos que, à época, foram 
providOS pelo EgrégiO Tribunal Fe
deral de Recursos, dando pela 
competência da Justiça Federal, 
ora por que a União era co-autora 
da ação, por haver o Dr. Procura
dor da República assinado a ini
cial, com o advogado da sociedade 
de economia mista, ora por que, na 
inicial, a União se apresentava co
mo assistente equiparada ao litis
consorte. 

Diante das reiteradas decisões 
do Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos nesse sentido, curvei-me 
ao entendimento da Egrégia Corte 
e passei a processar e julgar as 
ações propostas éfté mesmo para 
evitar desconforto às partes e 
acréscimos de despesas. 

Entretanto, agora, vejo pUblica
da no Boletim do Tribunal Federal 
de Recursos (n? 58, pág. 12), deci
são proferida pela Egrégia 5~ Tur-
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ma do TFR, 9-11-83, unânime, to
mada na AC n? 79.035, da qual foi 
Relator o Sr. Ministro Geraldo So
bral, que abre novo rumo à juris
prudência, e no sentido de que, em 
casos assim, a Justiça Federal é 
incompetente e essa incompetência 
é absoluta. O eminente Ministro 
Geraldo Sobral deixa cristalina
mente escrito que 

«A mera assinatura do Procu
rador da República, na inicial, 
em conjunto com o patrono da 
sociedade de economia mista, se
guida da simples alegação de in
teresse na causa (como sói acon
tecer), não configura, por si só 
aquela intervenção qualificada da 
União, que se caracteriza pela 
sua participação na relação de 
direito material litigiosa, tendo 
em vista os efeitos da sentença a 
ser proferida, e sua admissão 
formal, no feito, integrando a re
lação jurídica processual, como 
assistente» . 

(<<Boletim do Tribunal Federal 
de Recursos», n? 58, pág. 12). 

Ora, isto é o que acontece neste fei
to. Trata-se de «ação de desapro
priação» proposta pela PETRO
BRAS (soc. de econ. mista) cUja ini
cial foi sUbscritq, também, pelo Dr. 
Procurador da República, sem que 
os fundamentos do interesse da 
União sejam de molde a deslocar a 
competência para conhecer e julgar 
a ação para o Juiz Federal. 

Assim sendo, e de conformidade 
com a veneranda decisão da Egré
gia 5~ Turma do Tribunal Federal 
de Recursos, acima mencionada e 
em parte transcrita, dou-me por 
incompetente para conhecer e jUl
gaI," a presente e determino que es
tes autos sejam remetidos ao MM. 
Juiz de Direito da Comarca de 

Aracruz/ES, e independentemente 
dos atos que já pratiquei neste pro
cesso, em face de a incompetência 
da Justiça Federal, no caso, ser 
absoluta». 

Com contra minuta ( fls. 36/37), 
mantida a decisão agravada (fI. 41), 
subiram os autos, que me vieram 
distribuídos. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro (Re
lator): A propósito do assunto em de
bate, disse no voto .. vista que proferi 
na AC n? 73.977-BA: 

«Ao dar provimento ao agravo 
retido (apenso, n. 20), o ilustre Re
lator declarou, no caso, a incompe
tência da Justiça Federal para 
processar e julgar ação de desa
propriação, proposta por Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRAS 
contra Renato Borba Ramos, e de
terminou a remessa dos autos ao 
Juízo Estadual da Comarca de Ala
goinhas, Bahia, no que foi acompa
nhado pelo Sr. Ministro Bueno de 
Souza. 

Argumentou S. Ex~: 
«A Justiça Comum Estadual é 

competente para julgar as causas 
em que é parte sociedade de econo
mia mista (STF, Súmula n? 556). 
Esta é a regra. Em caráter excep
cional, têm as sociedades de econo
mia mista foro na Justiça Federal 
quando a União intervém éomo as
sistente ou opoente (STF, Súmula 
n? 517). A assistência, todavia, jus
tificadora da competência do Juízo 
Federal, há de embasar-se em 
legítimo interesse jurídico no des
linde da demanda, não bastando a 
simples alegaçâo de interesse na 
causa. Assim a Súmula n? 61, deste 
Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos: 
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«Para configurar a competên
cia da Justiça Federal, é neces
sário que a União, entidade au
tárquica ou empresa pública fe
deral, ao intervir como assisten
te, demonstre legítimo interesse 
jurídico no deslinde da demanda, 
não bastando a simples alegação 
de interesse na causa». 

A Súmula n? 61, do TFR, suso 
transcrita, está na linha do enten
dimento da Corte Suprema, de que 
é exemplo o decidido no RE n? 
75.832-GB, Relator o Sr. Ministro 
Rodrigues Alckmin, em que se es
tabeleceu que «deve a União mani
festar interesse legítimo para in
tervir no feito, indicando qual a re
lação jurídica intercorrente entre 
ela e qualquer das partes, sujeita 
aos efeitos da sentença a ser profe
rida. O seu ingresso na lide, com o 
só fundamento de que a União pos
sui a maior parte do capital da so
ciedade, não legitima a deslocação 
da competência para a Justiça Fe
deral». (RTJ, 68/844). 

II 

No caso, não demonstrou a 
União Federal, nas suas singelas 
manifestações (n. 57v. dos autos 
principais e n. 15 dos autos em 
apenso), legítimo interesse jurídico 
no deslinde da demanda. Não pode
ria mesmo fazê-lo, por isso que se 
tem, na espécie, mera ação de de
sapropriação que há de ser do inte
resse puro e simples da sociedade 
de economia mista; não seria o só 
interesse de dar-se cumprimento 
ao decreto expropria tório, que é 
oriundo da Presidência da Repúbli
ca, capaz de fundamentar a assis
tência da União (v. fI. 15, do apen
so), mesmo porque o exato cum
primento desse ato pode ser exigi
do na jurisdição própria, o Juízo 
Comum Estadual. 

III 

Em caso igual, decidiu esta 
Egrégia Turma, na sua composi
ção antiga, no Ag n? 40.551-AL, Re
lator o Sr. Ministro Aldir Passari
nho: 

Ementa: Competência. PETRO
BRAs. Assistência da União. 

Não se vislumbrando o interesse 
que possa ter a União em mera 
ação de desapropriação promovida 
pela PETROBRAS para constitui
ção de servidão de passagem, e 
tendo-se, assim, que a sua assis
tência é meramente formal, não é 
de se dar pela competência da Jus
tiça Federal para processar e jul
gar o feito. 

As razões de simples conveniên
cia que se evidenciam nas justifi
cativas da PETROBRAS para que 
a demanda corra pelo foro federal, 
e não pelo estadual, são inconsis
tentes para o fim almejado. Com
petência da Justiça Estadual». 
(<<Ementário TFR», 13/39)>>. 

IV 

Com a devida vênia, discordo de 
S. Exa. Em face da Constituição, 
as causas em que figuram como 
partes sociedades de economia 
mista não são, em regra, da com
petência da Justiça Federal. Toda
via, se a União Federal intervém no 
feito, como assistente, ocorre o 
deslocamento da competência (EC 
n? 1/69, art. 125, I). 

Toda dificuldade está, pois, em 
determinar quando se acha carac
terizado o interesse jurídico ense-
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jador da .assistência, tendo esta 
Corte sobre o tema editado a Sú
mula n? 61, nestes termos: 

«Para configurar a competên
cia. da Justiça Federal, é neces
sário que a União, entidade au
tárquica ou empresa pÚblica fe
deral, ao intervir como assisten
te, demonstre legítimo interesse 
jurídico no deslinde da demanda, 
não bastando a simples alegação 
de interesse na causa». 

No caso, porém, o interesse 
jurídico da União, a justificar a 
sua intervenção no feito decorre da 
Constituição e das leis, que são do 
conhecimento do Juiz (iura novit 
curta). 

Nesse sentido, diz o art. 169 da 
Constituição (EC n? 1/69): 

«A pesquisa e lavra do petróleo 
em todo território nacional cons
tituem nonopólio da União, nos 
termos da lei». 

o art. 2? da Lei n? 2.004, está as
sim redigido: 

«A União exercerá o monopólio 
estabelecido no artigo anterior: 

I - por meio do Conselho Na
cional do Petróleo, como órgão 
de orientação e fiscalização; 

11 - por meio da sociedade 
por ações, Petróleo Brasileiro 
S.A. e das suas subsidiárias, 
constituídas na forma da presen
te lei, como órgão de execução». 

Outrossim, preceitua o art. 3? 
do Decreto-Lei n? 3.365, de 21-6-41: 

«Os concessionários de servi
ços pÚblicos e os estabeleci
mentos de caráter pÚblico ou 
que exerçam funções delegadas 

de poder público poderão pro
mover desapropriações medi
ante autorização expressa, cons
tante de lei ou contrato». 
Diante desses dispositivos, se

gundo se depreende, basta que o 
Procurador da República tenha 
ciência da causa e alegue inte
resse da União no seu deslinde 
para configurar a competência da 
Justiça Federal. Exigir que, em 
cada intervenção, o representan
te da União cite todos os precei
tos legais pertinentes afigura-se
me descabido formalismo, não 
consentâneo com a boa adminis
tração da Justiça. 

Nesse sentido, aliás, incisivos 
são os precedentes desta Corte. 

Esta é a ementa que encima o 
Acórdão proferido pelo Pleno, ao 
julgar o Conflito de Jurisdição 
número 315-SE, Relator o emi
nente Ministro Moacir Catunda 
(Revista do TFR n? 35, pág. 255): 

«Conflito de jurisdição. Juiz 
Federal. Juiz Estadual. Compe
te à Justiça Federal julgar a 
ação de desapropriação promo
vida pela PETROBRÁS, com a 
assistência da União Federal, 
alusiva a terreno cuja declara
ção de utilidade foi feita em de
creto do Presidente da Repúbli
ca». 
Merece ser destacado este tre

cho do voto, proferido, naquele 
ensejo, pelo Sr. Ministro Jorge 
Lafayette Guimarães (Revista 
cit., pág. 257): 

«Estou de acordo com o Mi
nistro-Relator, sobretudo em se 
tratando da PETROBRÁS, atra
vés da qual se exerce por dele
gação o monopólio constitucio
nal da União no petróleo (art. 
169 da Constituição e art. 2? da 
Lei n? 2.004, de 1953»). 
Com a mesma orientação, o de

cidido pela antiga 2~ Turma no 
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Ag n~ 28.582-BA, prevalecendo, 
na oportunidade, a argumenta~ 
ção expendida no voto do ilustre 
Relator, Ministro Armando Rol
lemberg, neste termos: 

«De acordo com o disposto no 
artigo 119 da Constituiçao, as 
causas em que foram partes so
ciedades de economia mista, 
são de competência da justiça 
local. No caso dos autos, po
rém, trata-se de ação de desa
propriação de terras para cons
trução de oleoduto, hipótese em 
que a PETROBRAS age por de
legação da União (m:t. 3~ do 
Decreto-Lei n~' 3.365, de 1941), 
sendo manifesto, c.ons~qüente
mente, interesse' desta e, daí, 
ser competente a Justiça Fede
ral. 

Deu provimento do agravo 
para reformar o despacho e de
terminar que' oMM. Juiz subs
tituto da 2~ Vara da Seção Judi
ciária do Estado da Bahia pros
siga na direção do processo». 
Acrescente-se, aliás, que esta 

Corte vem apreciando numerosas 
ações de desapropriação propos
tas pela PETROBRAS, sem se
quer discutir a competência da 
Justiça Federal para processar e 
julgá-las (AC n? 34.109-SP - Re
lator o Sr. Ministro Américo Luz
julgado em 13-4-81; AC n? 59.707-
SE - Relator o Sr. Ministro Pádua 
Ribeiro - julgado em 18-5-81; Ag 
n? 40.997-SP - Relator o Sr. Mi
nistro Américo Luz - julgado 
em 8-10-80; Ag n? 41.469-SP - Re
lator o Sr. Ministro Moacir Ca
tunda - julgado em 18-2-81). 

Por tais fundamentos, em con
clusão, nego provimento ao agra
vo retido». 

N a espécie, segundo se verifica à 
fI. 28, o Procurador da República as
sinou a petição inicial da cxpropria
tória, juntamente com o advogado 
da PETROBRAS. 

Isto posto, dou provimento ao 
agravo. 

Ementa: Processual Civil. 
Competência. PETROBRAS. Justi
ça Estadual. Ação de desapropria
ção. 

I - Ação de desapropriação 
promovida pela PETROBRAS. 
Competência da Justiça Estadual, 
por isso que a União não demons
trou legítimo interesse jurídico no 
deslinde da demanda, não bastando 
a simples alegação de interesse na 
causa. Súmula n~ 61-TFR. O sim
ples fato de a PETROBRAS execu
tar o monopólio estatal do petróleo 
não resolve a questão, por isso que, 
no caso, a demanda não diz respei
to, propriamente, ao citado monopó
lio. 

11 - Agravo desprovido. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: O 
eminente Ministro Pádua Ribeiro, 
Relator, assim sumariou a espécie: 

«Nos autos da ação desapropria
tória que promove contra o espÓlio 
de Agenor Nunes de Oliveira, agra
va a Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRAS contra decisão (fls. 
33/34) do MM. Juiz Federal a quo 
que se declarou incompetente para 
processar e julgar o feito, argu
mentando (fls. 33/34): 

Sempre entendi que a «mera 
assinatura do Procurador da Re
pública, na inicial, em conjunto 
com o patrono da sociedade de 
economia mista, seguida da sim
ples alegação de interesse na 
causa» (<<porque a obra» «é de 
inegável interesse da Nação, 
principalmente por permitir o 
aproveitamento da produção in
terna de petróleo e gás natural, 
com a conseqüente economia de 
divisas, e tem por Objeto o trans
porte dos hidrocarbonetos, por 
meio de condutos, que também 
constitui monopólio da União» 
etc. etc.) - Não configurava a in-
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tervenção qualificada que fizesse 
integrar a união na relação pro
cessual, como assistente. 

Assim, em inúmeras «ações de 
desapropriação» . propostas pe
rante este Juízo por sociedades 
de economia mista, onde só cons
tava a alegação de interesse, 
sem qualquer fundamentação 
convincente, dei-me por incompe
tente, apesar de o Dr. Procura
dor da República subscrever a 
inicial, juntamente com o patro
no da autora. Por conseqüência 
de minhas decisões naqueles pro
cessos, houve um sem-número de 
agravos que, à época. foram pro
vidos pelo Egrégio Tribunal Fe
deral de Recursos, dando pela 
competência da Justiça Federal, 
ora porque a União era co-autora 
da ação, por haver o Dr. Procu
rador da República assinado a 
inicial, com o advogado da socie
dade de economia mista, ora por
que, na inicial, a União se apre
sentava como assistente equipa
rada ao litisconsorte. 

Diante das reiteradas decisões 
do Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos nesse sentido, curvei
me ao entendimento da Egrégia 
Corte e passei a processar e jul
gar as ações propostas até meS
mo para evitar desconforto às 
partes e acréscimos de despesas. 

Entretanto, agora vejo publica
da no Boletim do Tribunal Fede
ral de Recursos (n? 58, pág. 12), 
decisão proferida pela Egrégia 
5~ Turma do TFR, 9-11-83, unâ
nime, tomada na AC n? 79.035, da 
qual foi Relator o Sr. Ministro 
Geraldo Sobral, que abre novo 
rumo à jurisprudência, e no sen
tido de que, em casos assim, a 
Justiça Federal é incompetente e 
essa incompetência é absoluta. O 
eminente Ministro Geraldo So
bral deixa cristalina mente escri
to que 

«A mera assinatura do Pro
curador da República, na ini
cial, em conjunto com o patro
no da sociedade de economia 
mista, seguida da simples ale
gação de interesse na causa 
(como sói acontecer), não con
figura, por si só aquela inter
venção qualificada da União, 
que se caracteriza pela sua 
participação na relação de di
reito material litigiosa, tendo 
em vista os efeitos da sentença 
a ser proferida, e sua admissão 
formal, no feito, integrando a 
relação jurídica processual, ,co
mo assistente». (Boletim do 
Tribunal Federal de Re(;ursos, 
n? 58, pág. 12). 
Ora, isto é o que acontece nes

te feito. Trata-se de «ação de de
sapropriação» proposta pela 
PETROBRAS (soc. de econ. mis
ta) cuj a inicial foi subscrita tam
bém, pelo Dr. Procurador da Re
pública, sem que os fundamentos 
do interesse da União sejam de 
molde a deslocar a competência 
para conhecer e julgar a ação 
para o Juiz Federal. 

Assim sendo, e de conformida
de com a veneranda decisão da 
Egrégia 5~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, acima men
cionada e em parte transcrita, 
dou-me por incompetente para 
conhecer e julgar a presente e 
determino que estes autos sejam 
remetidos ao MM. Juiz de Direito 
da Comarca de Aracruz/ES, e in
dependentemente dos atos que já 
pratiquei neste processo, em face 
de a incompetência da Justiça 
Federal, no caso, ser absoluta». 
Com contraminuta (fIs. 36/37), 

mantida a decisão agravada (fI. 
41), subiram os autos, que me vie
ram distribuídos». 

S. Exa. votou, em seguida, proven
do o agravo, ao seguinte argumento 
básico: tratando-se da PETROBRAS, 
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o interesse jurídico da União, a justi
ficar a sua intervenção no feito, de
corre de monopólio constitucional 
praticado por aquela empresa. Por 
isso, basta que o Procurador da Re
pÚblica assine a petição inicial, para 
que se configure a competência da 
Justiça Federal. Assim o voto do Sr. 
Ministro Pádua Ribeiro, Relator: 

«A propósito do assunto em de
bate, disse no voto vista que profe
ri na AC n? 73.977-BA: 

«Ao dar provimento ao agravo 
retido (apenso, fI. 20), o 'ilustre 
Relator declarou, no caso, a in
competência da Justiça Federal 
para processar e julgar ação 
de desapropriação, proposta por 
Petróleo Brasileiro S.A. 
PETROBRAS contra Renato Bor
ba Ramos, e determinou a re
messa dos autos ao Juízo Esta
dual da Comarca de Alagoinhas, 
Bahia, no que foi acompanhado 
pelo Sr. Ministro Bueno de Souza. , 

Argumentou S. Exa.: 
«A Justiça Comum Estadual é 

competente para julgar as cau
sas em que é parte sociedade de 
economia mista (STF, Súmula n? 
556). Esta é a regra. Em caráter 
excepcional, têm as sociedades 
de economia mista foro na Justi
ça Federal quando a União inter
vém como assistente ou opoente 
(STF, Súmula n? 517). A assistên
cia, todavia, justificadora da 
competência do Juízo Federal, 
há de embasar-se em legítimo in
teresse jurídico no deslinde da 
demanda, não bastando a sim
ples alegação de interesse na 
causa. Assim a Súmula n? 61, 
deste Egrégio TFR: 

«Para configurar a compe
tência da Justiça Federal, é ne
cessário que a União, entidade 
autárquica ou empresa pública 
federal, ao intervir como assis
tente, demonstre legítimo inte
resse jurídico no deslinde da 

demanda, não bastando a sim
ples alegação de interesse na 
causa». 
A Súmula n? 61, do TFR, suso 

transcrita, está na linha do en
tendimento da Corte Suprema, de 
que é exemplo o decidido no RE 
n? 75.832-GB, Relator o Sr. Minis
tro Rodrigues Alckmin, em que 
se estabeleceu que «deve a União 
manifestar interesse legítimo pa
ra intervir no feito, indicando 
qual a relação jurídica intercor
rente entre ela e qualquer das 
partes, sujeita aos efeitos da sen
tença a ser proferida. O seu in
gresso na lide, com o só funda
mento de que a União possui a 
maior parte do capital da socie
dade, não legitima a deslocação 
da competência para a Justiça 
Federal». (RTJ, 68/844). 

II 

No caso, não demonstrou a 
União Federal, nas suas singelas 
manifestações (fI. 57v. dos autos 
principais e fI. 15 dos autos em 
apenso), legítimo interesse ju
rídico no deslinde da demanda. 
Não poderia mesmo ~fazê-Io, por 
isso que se tem, na espécie, mera 
ação de desapropriação que há 
de ser do interesse puro e sim
ples da sociedade de economia 
mista; não seria o só interesse de 
dar-se cumprimento ao decreto 
expropria tório, que é oriundo da 
Presidência da República, capaz 
de fundamentar a assistência da 
União (v. n. 15, do apenso), mes
mo porque o exato cumprimento 
desse ato pode ser exigido na ju
risdição própria, o Juízo Comum 
Estadual. 

III 

Em caso igual, decidiu esta 
Egrégia Turma, na sua composi-
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ção antiga, no Ag n? 40.551-AL, 
Relator Min. Aldir Passarinho: 

Ementa: Competência. PETRO
BRAS. Assistência da União. 

Não se vislumbrando o interes
se que possa ter a União em me
ra ação de desapropriação pro
movida pela PETROBRAS para 
constituição de servidão de pas
sagem, e tendo-se, assim, que a 
sua assistência é meramente for
mal, não é de se dar pela compe
tência da Justiça Federal para 
processar e julgar o feito. 

As razões de simples conve
niência que se evidenciam nas 
justificativas da PETROBRAS 
para que a demanda corra pelo 
foro federal, e não pelo estadual, 
são inconsistentes para o fim al
mejado. Competência da Justiça 
Estadual». (<<Ementário TFR», 
13/39) . 

IV 

Com a devida vênia, discordo 
de S. Exa. Em face da Constitui
ção, as causas em que figuram 
como partes sociedades de econo
mia mista não são, em regra, da 
competência da Justiça Federal. 
Todavia, se a União Federal in
tervém no feito, como assistente, 
ocorre o deslocamento da compe
tência (EC n? 1/69, artigo 125, 1). 

Toda dificuldade está, pois, em 
determinar quando se acha ca
racterizado o interesse jurídico 
ensejador da assistência, tendo 
esta Corte sobre o tema editado a 
Súmula n? 61, nestes termos: 

«Para configurar a compe
tência da Justiça Federal, é ne
cessário que a União, entid.ade 
autárquica ou empresa pública 
federal, ao intervir como assis
tente, demonstre legítimo inte
resse jurídico no deslinde da 
demanda, não bastando a sim-

pIes alegação de interesse na 
causa». 
No caso, porém, o interesse 

jurídico da União, a justificar a 
sua intervenção no feito decorre 
da Constituição e das leis, que 
são do conhecimento do Juiz 
(1ura novit cur1a). 

Nesse sentido, diz o art. 169 da 
Constituição (EC n? 1/69): 

«A pesquisa e lavra do petró
leo em todo território nacional 
constituem monopólio da União, 
nos termos da lei». 
O art. 2? da Lei n? 2.004, está 

assim redigido: 
«A União exercerá o monopó

lio estabelecido no artigo ante
rior: 

I - por meio do Conselho N a
cionaI do Petróleo, como órgão 
de orientação e fiscalização; 

11 - por meio da sociedade 
por ações, Petróleo Brasileiro 
S.A., e das suas subsidiárias, 
constituídas na forma da pre
sente lei, como órgão de execu
ção». 

Outrossim, preceiJua o art. 3? 
do Decreto-Lei n? 3.365, de 
21-6-41: 

«Os concessionários de servi
ços públicos e QS estabeleci
mentos de caráter pÚblico ou 
que exerçam funções delegadas 
de poder público poderão pro
mover desapropriações me
diante autorização expressa, 
constante de lei ou contrato». 
Diante desses dispositivos, se-

gundO se depreende, basta que o 
Procurador da República tenha 
ciência da causa e alegue inte
resse da União no seu deslinde 
para configurar a competência 
da Justiça Federal. Exigir que, 
em cada intervenção, o represen
tante da União cite todos os pre
ceitos legais pertinentes afigura-
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se-me descabido formalismo, não 
consentâneo com a boa adminis
tração da Justiça. 

Nesse sentido, aliás, incIsIvoS 
são OS precedentes desta Corte. 

Esta é a ementa que encima o 
Acórdão proferido pelo Pleno, ao 
julgar o Conflito de Jurisdição n? 
315-SE, Relator o eminente Mi
nistro Moacir Catunda (Revista 
do TFR n? 35, pág. 255): 

«Conflito de jurisdição. Juiz 
Federal. Juiz Estadual. Compe
te à Justiça Federal julgar a 
ação de desapropriação promo
vida pela PETROBRAS, com 
assistência da União Federal, 
alusiva a terreno cuja declara
ção de utilidade foi feita em de
creto do Presidente da Repúbli
ca». 
Merece ser destacado este tre

cho do voto, proferido, naquele 
ensejo, pelo Sr. Ministro Jorge 
Lafayette Guimarães (Revista 
cit., pág. 257): 

«Estou de acordo com o Mi
nistro Relator, sobretudo em 
se tratando da PETROBRAS, 
através da qual se exerce por 
delegação o monopólio constitu
cional da União no petróleo 
(art. 169 da ConstitUição e art. 
2? da Lei n? 2.004, de 1953)). 

Com a mesma orientação, o de-
cidido pela antiga 2~ Turma no 
Ag n? 28.582-BA, prevalecendo, 
na oportunidade, a argumenta
ção expendida no voto do Ilustre 
Relator, Ministro Armando Rol
lemberg, nestes termos: 

«De acordo com o disposto no 
art. 119 da Constituição, as cau
sas em que foram partes socie
dades de economia mista, são 
de competência da justiça lo
cal. No caso dos autos, porém, 
trata-se de ação de desapro
priação de terras para constru
ção de oleoduto, hipótese em 

que a PETROBRAS age por de
legação da União (art. 3? do 
Decreto-Lei n? 3.365/41), sendo 
manifesto, conseqüentemente, 
interesse dest.a e, daí, ser com
petente a Justiça Federal. 

Deu provimento do agravo 
para reformar o despacho e de
terminar que o MM. Juiz Subs
tituto da 2~ Vara da Seção Judi
ciária do Estado da Bahia pros
siga na direção do processo». 
Acrescente-se, aliás, que esta 

Corte vem apreciando numerosas 
ações de desapropriação propos
tas pela PETROBRAS, sem se
quer discutir a competência da 
Justiça Federal p.ara proces;;ar e 
julgá-las. (AC n? 34.109-SP - Re
lator o Sr. Ministro Américo Luz 
- julgado em 13-4-81; AC n? 
59.707-SE - Relator o Sr. Minis
tro Pádua Ribeiro - julgado em 
18-5-81; Ag n? 40.997-SP - Rela
tor o Sr. Ministro Américo Luz -
julgado em 8-10-80; Ag n? 41.469-
SP - Relator o Sr. Ministro Moa
cir Catunda - julgado em 18-2-
81). 

Por tais fundamentos, em con
clusão, nego provimento ao agra
vo retido». 
Na espécie, segundo se verifica à 

n. 28, o Procurador da República 
assinou a petição inicial da expro
priatória, juntamente com o advo
gado da PETROBRAS. 

Isto posto, dou provimento ao 
agravo». 
Pedi vista dos autos e os trago, ho

je, a fim de retomarmos o julgamen
to do recurso. 

Fui o Relator da AC n? 73.977-BA. 
mencionada pelo eminente Ministro
Relator, em que S. Exa. foi voto ven
cido e na qual decidiu esta Eg. Tur
ma, com base no meu voto e do emi
nente Ministro Bueno de Souza: 

«Processual Civil. Competência. 
Justiça Estadual. Sociedade de 
economia mista. STF, Súmulas n?s 
517 e 556.TFR, Súmula n? 61. 
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I - Para configurar a competên
cia da Justiça Federal, é necessá
rio que a União, entidade autárqui
ca ou empresa pública federal, ao 
intervir como assistente, demons
tre legítimo interesse jurídico no 
deslinde da demanda, não bastan
do a simples alegação de interesse 
na causa. TFR, Súmula n? 61. 

II - Desapropriação. PETRO
BRAS. Correm, de regra, no foro 
estadual, por isso que a PETRO
BRAs é uma sociedade de econo
mia mista. Em caráter excepcio
nal, podem ser deslocadas para o 
Juízo Federal. STF, Súmulas n?s 
556.517. TFR, Súmula n? 61. 

111 - Competência, no caso, do 
Juízo Estadual. Agravo provido». 
mJ de 29-10-82). 

No meu voto, disse eu: 

«Examino, por primeiro, o agra
vo tomado contra a decisão' que re
jeitou a exceçãó de incompetência 
do Juízo Federal (autos em apen
so, fls. 16/19 e 20). 

A Justiça Comum Estadual é 
competente para julgar as causas 
em que é parte sociedade de econo
mia mista (STF, Súmula n? 556). 
Esta é a regra. Em caráter excep
cional, têm as sociedades de econo
mia mista foro na Justiça Federal, 
quando a União intervém como as
sistente ou opoente (STF, Súmula 
n? 517). A assistência, todavia, jus
tificadora da competência do Juízo 
Federal, há de embasar-se em 
legítimo interesse jurídico no des
linde da demanda, não bastando a 
simples alegação de interesse na 
causa. Assim a Súmula n? 61, deste 
Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos: 

«Para configurar a competên
cia da Justiça Federal, é neces
sário que a União, entidade au-

tárquica ou empresa pública fe
deral, ao intervir como assisten
te, demonstre legítimo interesse 
jurídico no deslinde da demanda, 
não bastando a simples alegação 
de interesse na causa». 

A Súmula n? 61, do TFR, suso 
transcrita, está na linha do enten
dimento da Corte Suprema, de que 
é exemplo o decidido no RE n? 
75.832-GB, Relator o Sr. Ministro 
Rodrigues Alckmin, em que se es
tabeleceu que «deve a União mani
festar interesse legítimo para ín
tervir no feito, indicando qual a re
lação jurídica intercorrente entre 
ela e qualquer das partes, sujeita 
aos efeitos da sentença a ser profe
rida. O seu ingresso na lide, com o 
só fundamento de que a União pos
sui a maior parte do capital da so
ciedade, não legitima a deslocação 
da competência para a Justiça Fe
deral». (RTJ, 68/844). 

11 

No caso, não demonstrou a 
União Federal, nas suas singelas 
manifestações (fi. 57v. dos autos 
principais e fl. 15 dos autos em 
apenso), legítimo interesse jurídico 
no deslinde da demanda. Não pode
ria mesmo fazê-lo, por isso que se 
tem, na espécie, mera ação de de
sapropriação que há·de ser do inte
resse puro e simples da sociedade 
de economia mista; não seria o só 
interesse de dar-se cumprimento 
ao decreto expropria tório, que é 
oriundo da Presidência da Repúbli
ca, capaz de fundamentar a assis
tência da União (v. fl. 15, do apen
so), mesmo porque o exato cum
primento desse ato pode ser exigi
do na jurisdição própria, o Juízo 
Comum Estadual. 

111 

Em caso igual, decidiu esta Eg. 
Turma, na sua composição antiga, 
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no Ag n? 40.551-AL, Relator o SI'. 
Ministro Aldir Passarinho: 

Ementa: Competência. 
PETROBRAS. Assistência da 
União. 

Não se vislumbrando o interes
se que possa ter a União em me
ra ação de desapropriação pro
movida pela PETROBRAS para 
constituição de servidão de pas
sagem, e tendo-se, assim, que a 
sua assistência é meramente for
mal, não é de se dar pela compe
tência da Justiça Federal para 
processar e julgar o feito. 

As razões de simples conve
. niência que se evidenciam nas 
justificativas da PETROBRAS 
para que a demanda corra pelo 
foro federal, e não pelo estadual, 
são inconsistentes para o fim al
mejado. Competência da Justiça 
Estadual». (<<Ementário TFR», 
13/39).» 

IV 

Diante do exposto, dou provi
mento ao agravo retido de fl. 20, do 
apenso, pelo que declaro, no caso, 
a incompetência da Justiça Fede
ral e determino a remessa dos au
tos ao Juízo Estadual da Comarca 
de Alagoinhas, Bahia. Custas pela 
vencida, que arcará com a verba 
honorária de 10% do valor da cau
sa». 
Reitero o voto suso transcrito. 

Reafirmo que deve a União justifi
car o seu interesse na causa, ao in
tervir como assistente. O simples fa
to de a PETROBRAS executar o mo
nopólio estatal do petróleo não resol
ve a questão, ao que penso, por isso 
que, no caso, a demanda não diz res
peito, propriamente, ao monopólio 
estatal. Tem-se, no caso, uma mera 
ação de desapropriação para consti
tuição de servidão de passagem de 
gasoduto, que não interfere, eviden
temente, no monopólio propriamente 
dito. No Ag n? 44.456-BA, agravante 

a PETROBRAS, de que fui Relator, 
decidiu esta Eg. Turma: 

«'processual Civil. Competência. 
Justiça Estadual. Sociedade de eco
nomia mista. Súmulas n?s. 517 e 
556-STF. Súmula n? 61-TFR. Lei n? 
6.825, de 1980, art. 7? 

I - A Justiça Comum Estadual é 
competente para julgar as causas 
das sociedades de economia mista 
(Súmula n? 556-STF). Para confi
gurar a competência da Justiça 
Federal, é necessário que a União, 
entidade autárquica ou empresa 
pÚblica federal, ao intervir como 
assistente, demonstre legítimo in
teresse jurídico no deslinde da de
manda, não bastando a simples 
alegação de interesse na causa. Sú
mula n? 61-TFR. 

II - Agravo desprovido». 
No meu voto, invoquei o decidido 

pela Eg. Segunda Seção, no CC n? 
5.507-MG, de que fui Relator, assim 
ementado o Acórdão: 

«Processual Civil. Competência. 
Justiça Estadual. Sociedade de eco
nomia mista. Súmulas n?s 517 e 
556-STF. Súmula n? 61-TFR. Lei n? 
6.825, de 1980, art. 7? 

I - A Justiça Comum Estadual é 
competente para julgar as causas 
das sociedades de economia mista 
(Súmula n? 556-STF). Para confi
gurar a competência da Justiça 
Federal, é necessário que a União, 
entidade autárquica ou empresa 
pública federal, ao intervir como 
assistente, demonstre legítimo in
teresse jurídico no deslinde da de
manda, não bastando a simples 
alegação de interesse na causa. Sú
mula n? 61-TFR. 

II - Conflito negativo de compe
tência julgado procedente. Compe
tência, no caso, da Justiça local». 
<DJ de 13-10-83). 

Invoquei, também, o decidido pela 
Corte Suprema, no CJ n? 6.153-RJ, 
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Relator o Sr. Ministro Décio Miran
da, de interesse da PETROBRAS: 

«Ementa: Processual Civil. Com
petência. Sociedade de economia 
mista. Causa em que figura como 
uma das rés a PETROBRAS. Não 
é da competência da Justiça Fede
ral, se a União nela não interveio. 
Mesmo a intervenção puramente 
adesiva, em atenção ao artigo 70 
da Lei n~ 5.010, de 1966, não deslo
caria o foro». (DJ 23-2-79, pág. 
1223) . 

No caso, a assistência da União é 
puramente adesiva, por isso que a 
assistente não demonstrou legítimo 
interesse jurídico no deslinde da de
manda. 

Destarte, com a vênia do Sr. Mi
nistro Relator, nego provimento ao 
agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 46.679 - ES - Reg. n~ 
6.185.240 - ReI.: Sr. Min. Pádua Ri
beiro. Agrte.: Petróleo Brasileiro 
S:A., PETROBRAS. Agrdo.: Agenor 
Nunes de Oliveira - Espólio. Advs.: 
Dr. Joel dos Arcos Andrade e outro 
(Agrtes.) e Dra. Gilda Rangel Ta
bachi (Agrdo.). 

Decisão: A Turma, por maioria, 
deu provimento ao agravo, vencido 
o Sr. Ministro Carlos Velloso (Em 
6-5-85 - 4? Turma). 

Participaram do jUlgamento os Sr. 
Ministros Armando Rollemberg e 
Carlos Velloso. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Armando Rollem
berg. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 46.717 - PR 
<Registro n? 6.185.460) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Agravante: BNH 
Agravados: João Carlos Cidade e outros 
Advogados: Dr. Jayme Azevedo de Lima e outros e Dr. Pedro Henrique 
Xavier 

EMENTA 

Processual civil. Ação declaratória. Impugnação 
ao valor da causa. 

Inaplicabilidade à hipótese do art. 259, inciso V, 
do CPC, posto que a demanda gira apenas em torno 
de uma cláusula do contrato de financiamento. 

Agravo improvido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral.de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, na for-

ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de março de 1985. (Da

ta do julgamento) - Ministro Jarbas 
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Nobre, Presidente - Ministro Amé
rico Luz, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Américo Luz: 
Cuida-se de agravo de instrumento 
interposto pelo Banco Nacional da 
Habitação - BNH, inconformado 
com a r. decisão reproduzida às fls. 
20/21, da lavra do MM. Juiz Federal 
em exercício na 3~ Vara - II da Se
ção Judiciária do Paraná, Dr. Lício 
Bley Vieira, que, nos autos da ação 
ordinária que lhe movem João Car
los Cidade e outros, repeliu a impug
nação ao valor da causa, ratificando, 
assim o valor fixado pelos agrava
dos, na inicial. 

Daí buscar o agravante a reforma 
dessa decisão, à consideração de que 
o valor da causa, na hipótese verten
te, deve corresponder à soma dos 
contratos de financiamento trazidos 
à colação, segundo a regra do artigo 
259, V, do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, argumenta que di
to valor, em face do disposto no arti
go 4? da Lei n? 6.825/80, deveria cor
responder, necessariamente, ao mí
nimo de 51 ORTNs. 

Formado o instrumento e contra
minutado o recurso, foi a decisão 
mantida pelo despacho de fl. 40. 

Subidos os autos, não se pronun
ciou, nesta Instância, a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, a teor do art. 63, § 2?, do Regi
mento Interno desta Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): Os agravantes, na contraminu
ta oferecida, assinalam in verbis: 

«Com efeito, na ação ordinária 
interposta pelos ora agravados a 
discussão gira em torno de apenas 
uma das cláusulas do contrato de 

financiamento, qual seja do reajus
te das prestações de amortização. 

Desta forma, como a ação prin
cipal visa à correta aplicação de 
somente uma das cláusulas contra
tuais (aquela relativa ao reajuste 
das parcelas do financiamento), 
não se pode atribuir à causa o va
lor total do contrato, visto que o 
mesmo não é jUdicialmente discu
tido em sua íntegra» - fls. 35/36. 

Do despachO que rejeitou a impug-
nação ao valor da causa, com inteira 
justeza, asseverou o ilustre Juiz a 
quo: 

«O que os autores impugnados 
pretendem com a presente deman
da é que se reconheça o direito de 
terem as prestações do mútuo rea
justadas por índices não superiores 
aos do reajuste salarial e que seja 
fixado, em sentença, tal percentual 
num período certo. 

Tenho que o que pretendem não 
é invalidar o contrato (posto que 
querem mantê-lo pagando as pres
tações) e nem mesmo qualquer 
cláusula em especial que ademais 
sequer citam. Penso que o de que 
se querem' precaver é dos efeitos 
de uma das cláusulas contratuais 
que permitiria a desnaturação da 
{(eqUivalência salarial», a qual en
tendem dever ser respeitada por
que vigente o artigo de lei que a 
apóia. 

De todo modo não se ataca o con
trato todo nem cláusula fixa, sendo 
a pretensão principal dirigida: exa
tamente sobre a diferença exce
dente da «eqUivalência» e que é 
produto de um efeito clausular, is
to é, da correção monetária da 
prestação sem obediência do limite 
da variação salarial» - fl. 21. 

Outro não foi o entendimento desta 
Eg. Turma quando do julgamento do 
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Agravo de Instrumento n? 45.855, re
latado pelo eminente Ministro Tor
reão Braz, cujo Acórdão foi publica
do no DJ de 8-11-84, com a seguinte 
ementa, in verbls: 

«Processual Civil. Ação declara
tória. O seu valor não corresponde 
ao valor do contrato quando tem 
por objeto apenas uma de suas 
cláusulas. Agravo improvido.» 

Na linha dessas considerações, ne
go provimento ao agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 46.717 - PR - Reg. n? 
6.185.460 - ReI.: Sr. Min. Américo 
Luz. Agrte.: BNH. Agrdos.: João 
Carlos Cidade e outros. Advs.: Drs. 
Jayme Azevedo de Lima e outros e 
Pedro Henrique Xavier. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo. 
(Em 27-3-85 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Jarbas Nobre e Torreão 
Braz. Presidiu a sessão o Sr. Min. 
Jarbas Nobre. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 46.806 - SP 
(Registro n? 6.508.057) 

Relator: O Sr. Ministro Jarbas Nobre 
Agravante: Itaú S.A. - Crédito Imobiliário 
Agravado: Malgir Migues Soares 
~dvogados: Drs. José Carlos Diniz da Silva e outros, Paulo Mendes 
Alvares e outro. 

EMENTA 

Processual civil. 
O valor atribuído em ação declaratória não cor

responde ao contrato, quando tem por Objeto apenas 
uma de suas cláusulas. 

Não-aplicação, à hipótese, do art. 259 do CPC. 
Agravo a que se nega provimento. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de abril de 1985. (Data 

do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Mal
glr Mlgues Soares interpôs ação de
claratória, objetivando fosse· reco
nhecida, por sentença, a obediência 
ao contrato, reajustando-se as pres
tações da casa própria do agravado 
no mesmo percentual de seus au
mentos salariais. 

A causa foi atribuído o valor de 
Cr$ 357.662,49 que foi impugnado pe
lo Itaú S.A. Crédito Imobiliário, com 
base no disposto no artigo 259, V, do 
CPC, segundo o qual esse valor, 
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quando o litígio tiver por objeto a 
existência, validade, cumprimento, 
modificação ou rescisão de negócio 
jurídico, será o valor do contrato. 

O Dr. Juiz, pela decisão cuja cópia 
está à fI. 17, indeferiu a impugnação, 
ao fundamento de que o valor da 
causa, na ação declaratória, será, 
em regra, o do negócio a que corres
ponde a relação jurídica cuja exis
tência se quer afirmar ou negar. 

Inconformado com essa decisão, o 
Itaú interpõe agravo de instrumento, 
no qual sustenta que, no caso, o va
lor da causa não poderá ser inferior 
ao pactuado no contrato, sUjeito a 
reajustamento periódico, em função 
da variação nominal da UPC. 

Resposta às fls. 27/29. 
Os autos subiram. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre (Re
lator): A matéria já é do conheci
mento do Tribunal. 

Como precedentes, alude-se aos 
Agravos de Instrumentos n~s 45.940, 
Relator Ministro Torreão Braz, e 

45.955, Relator Ministro José Cândi
do. 

No primeiro caso, decidiu a 6~ Tur
ma que o valor atribuído em ação 
declaratória não corresponde ao con
trato, quando tem por objeto apenas 
uma de suas cláusulas. 

No segundo, ficou decidido pela 2~ 
Turma, que a ação declaratória não 
está incluída no elenco do art. 259 do 
CPC, razão pela qual deve prevale
cer o valor estimado inicial. 

Ante o exposto, nego provimento 
ao agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n~ 46.806 - SP - Reg. n? 
6.508.057 - ReI.: Sr. Min. Jarbas No
bre. Agrte.: Itaú S.A. - Crédito 
Imobiliário. Agrdo.: Malgir Migues 
Soares. Advs.: Drs. José Carlos Di
niz da Silva e outros, Paulo Mendes 
Alvares e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo. 
<Em 24-4-85 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Torreão Braz e Mi
guel Ferrante. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Jarbas Nobre. 

APELAÇAO CíVEL N? 35.129 - AL 
(Registro n? 3.117.243) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Velloso 
Apelantes: Manoel Arlindo Filho e s/mulher 
Apelados: União Federal e Caixa Econômica Federal 
Advogados: Drs. Mércia de Albuquerque Ferreira, José Moura Rocha e 
outro, Oscar Barcelos de Aboim, Nilo Arêa Leão 

EMENTA 

Administrativo. Enriquecimento ilícito. Perda de 
bens. Lei n? 3.502, de 21-12-1958. 

I - A sentença a ser proferida na ação ordiná
ria que tem por Objetivo a decretação da perda dos 
bens seqüestrados, em razão de enriquecimento ilíci
to, em favor da pessoa jurídica lesada, não prescin
de de prova, realizada no contraditório, não só da 



32 TFR - 124 

prática do ato lesivo ao patrimônio da entidade pú
blica ou paraestatal, como, também, de que o acrés
cimo patrimonial do autor do ato deu-se de forma 
ilícita, ou injustificada. 

II - Recurso provido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao apelo, nos termos 
do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de junho de 1981 (Data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Velloso Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Velloso: A 
União e a Caixa Econômica Federal 
de Alagoas, através do Dr. Procura
dor da República, com apoio no art. 
5?, § 4?, da Lei n? 3.502, de 21 de de
zembro de 1958, combinado com os 
artigos 291 e 297 do CPC, promove
ram ação contra Manoel Arlindo Fi
lho e sua mulher, objetivando a de
cretação da perda da metade da ca
sa n? 299, na Av. Moreira Lima, em 
Maceió, no valor de Cr$ 10.000,00, de 
propriedade dos réus, já seqüestrado 
em favor da CEF-AL, para cobrir 
prejuízos atribuídos ao réu, quando 
avaliador daquele estabelecimento 
de crédito. Tais prejuízos ascende
riam a Cr$ 399.730,00, consoante es
clarece o Gerente-Geral da CEF-AL, 
no item 4 do ofício n? D/104/72-GG 
(fI. 3). 

A inicial foi instruída com os autos 
do seqüestro promovido pelo Dr. 
Procurador da República, com fun
damento no art. 2?, do Decreto-Lei 
n? 3.240, de 8-5-41, combinado com' o 

disposto nas Leis n?s 3.134, de 1-6-57 
e 3.502, de 21-12-58 (fls. 5/28l, onde 
são relacionadas as irregUlaridades 
atribuídas a Manoel Arlindo Filho, 
quandO exercia a função de Avalia
dor de Penhores da CEF: 

«alé o principal responsável pelo 
desaparecimento de valores, obje
tos apenhados e levados a leilão, 
nesta Filial e por prejuízo à CEF; 

blpraticou o ato doloso de com
pra de ouro penhorado; 

clconfessou que muitas vezes fa
zia a avaliação apressadamente 
sem um exame atento das jóias; 
que nem sempre usava lupa para o 
exame dos brilhantes dados em ga
rantia; que o extravio das garan
tias apenhadas é conseqüência da 
facilidade com a qual franqueava o 
exame das jóias aos interessados; 

dldestacou, por ocasião dos lei
lões, peças de lotes, a pedido de li
citante interessado, as quais ven
dia por um valor atribuído no mo
mento, sem atender ao valor cons
tante da avaliação contratutual». 
Manoel Arlindo Filho contestou a 

ação, negando «a prática de qual
quer alcance na Caixa Econômica 
Federal de Alagoas ou de outro qual
quer ato ilícito que tenha e'ientual
mente causado prejUízo àquela enti
dade» (fl. 32l. 

Sobreveio, depois de colhida a pro
va testemunhal, a sentença, na qual 
o Dr. Juiz julgou procedente a ação, 
para decretar a perda da metade da 
Casa n? 299, na Av. Moreira Lima, 
de propriedade dos réus, em favor 
da CEF, condenando-os em honorá
rios advocatícios à base de 10% do 
valor da causa (fI. 71 l . 
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Inco.nfo.rmado.s, Mano.el Arlindo Fi
lho. e sua mulher apelaram, alegan
do.. ser precipitada a decisão do. MM. 
Juiz, eis que o. pro.cesso.-crime a que 
Mano.el respo.nde, o.riginário de re
presentação. feita pela CEF à Po.lícia 
Federal, ainda não. . fo.ra julgado. 
Reafirma sua ino.cência (fI. 77). 

Na respo.sta de fl. 81, a apelada 
contesto.u o.s argumento.s do.s apelan
tes, afirT)1ando. que, no.s termo.s do. 
Decreto.-Lei n? 3.240, de 8-5-41, é des
necessária «co.ndenação. definitiva o.u 
sentença criminal passada em julga
do.. Suficiente para o seqüestro., é 
que o. pro.prietário. dos bens seja indi
ciado em pro.cesso. criminal, co.mo. 
aco.ntece co.m o. apelante Mano.el Ar
lindo Filho.». AcreScenta que a lei 
permite a cessação. do. seqüestro. na 
hipótese de ser o. reco.rrente abso.lvi
do.. 

A ilustrada Suqprocurado.ria-Geral 
da República, oficiando. à fl. 89, 
subscreveu as co.ntra-razões da ape
lada. 

Os auto.s fo.ram a mim redistri
buído.s em 23-6-80 e, po.r despacho., 
baixado.s ao. Juízo. a quo, para que 
fo.sse informado o. resu~tado. da ação. 
penal. 

Fo.i anexada a sentença prolatada 
pelo. MM. Juiz Federal,Seção. de 
Alago.as, que, decidindo. a ação. penal 
mo.vida co.ntra Mano.el Arlindo. Filho., 
o.ra apelante, julgo.u pro.cedente a de
núncia para co.ndená-Io., co.mo. incur
so nas sanções do. art.. 312, co.mbina
do. co.m o. art. 51, § I? do. CÓdigope
nal, à pena de 2 ano.s e 4 meses de 
reclusão. e ao. pagamento. da multa 
de Cr$ 58.333,33, custas e taxa peni
tenciária. Decidiu, ainda, o. Dr. Juiz, 
que o. acusado., incurso. na pena aces
sória de perda de função.. pública, fi
cará impo.ssibilitado., durante 5 ano.s, 
de .exercer cargo. público., tendo seus 
direito.s po.lítico.s suspenso.s, enquan
to. durar este impedimento. (fi. 98). 

Junto.u-se, à fl. 108, cópia ,do. Acór
dão. da Apelação. Criminal n? 2.313-

AL, da Eg. 1~ Turma, Relato.r o. Sr. 
Min. Peçanha Martins. Está assim 
ementa do. o. Acórdão: 

«Funcio.nário. avaliador denun
ciado. como. incurso nas penas do.s 
Arts. 312 e 293, inciso. IV, do. Código. 

. Penal. Sua co.ndenação., em primei
ra instância, pelo. crime de peCUla
to.. Abso.lvição. po.r este delito., que 
não. po.dia ser co.metido. por funcio.
nário. que não detinha dinheiro.. 
Desclassificação. do crime do. Art. 
138, IV, para o. do. Art. 298 do. Códi
go. Penal, co.m redução. da pena pa
ra um ano. de reclusão. e multa de 
Cr$ 0,50, grau mínimo.. Decisão. 
unânime.» 
A União., co.m vista do.s auto.s, afir

ma que o. decidido. na Apelação Cri
minal n? 2.313-AL em nada altera a 
situação. do. apelante, no. que tange à 
perda do.s bens, razão. po.r que espe
ra seja negado. pro.vimento ao. recur
so. (fi. 124). 

A CEF subs.creveu o. parecer da 
ilustrada Subpro.curado.ria-Geral. 

O auto.r, a seu turno., baseado. em 
que «a segunda instância afasto.u ca
tego.ricamente a imputação. dos cri
mes de peculato..e de falsificação. de 
papéiS públicos, vale dizer, abso.lveu 
o. réu destes crimes (fls. 112/122) 
descartando. qualquer prejuízo. para 
a empresa interessada, a Caixa Eco.
nômicaFederal», pede o provimento. 
do. recurso., «para julgar-se impro.ce
dente a ação. cautelatória, e, de co.n
seqüênCia, desfazer-se o. decreto. de 
perda» (·fl. 128). 

É o. relatório.. 

VOTO 

O Sr. Ministro. Carlos Vello.so. (Re
lato.r): A ação foi ajuizada co.m base 
no. art. 5?, § 4?, da Lei n? 3.502, d~ 
21-12-58, c.c. os artigos 291 a297, CPC 
(1939). Anterio.rmente, fizera-se o se
qüestro. de metade da casa sita na 
Av. Mo.reira Lima, 299, em Maceió 
(fls. 5/29). 
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Dispõe o citado dispositivo legal, 
artigo 5~, § 4~, da Lei n~ 3.502, de 
21-12-58: 

«Art. 5? A União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, 
bem como as entidades que rece
bem e aplicam contribuições para
fiscais, as empresas incorporadas 
ao patrimônio da União, as socie
dades de economia mista, as fun
dações e autarquias, autorizadas, 
instituídas ou criadas por qualquer 
daqueles governos, poderão ingres
sar em juízo para pleitear o se
qüestro e a perda, em seu favor, 
dos bens ou valores corresponden
tes ao enriquecimento ilícito dos 
seus servidores, dirigentes ou em
pregados, e dos que exercem, junto 
a elas, advocacia administrativa. 

§ 4~ Dentro em 30 (trinta) dias 
da efetivação do seqüestro e sob 
pena de perder este a eficácia, de
verá ser proposta a ação principal, 
que seguirá o rito ordinário dispos
to nos arts. 291 a 297 do Cód. dê 
Proc. Civil e terá por objetivo a de
cretação de perda dos bens seqües
trados em favor da pessoa jurídica 
autora ou litisconsorte.» 

II 

O que entendo é que cumpre à au
tora da ação mencionada no art. 5?, 
§ 4?, da Lei n? 3.502/58, comprovar, 
no curso desta: 1) a prática de ato 
lesivo ao patrimônio da entidade pú
blica ou paraestatal; 2) o acréscimo, 
no patrimônio do autor do ato, de 
bens de forma ilícita. 

Quanto ao primeiro item, estou em 
que a sua condenação, por infração 
do art. 298, do Código Penal (falsifi
cação de documento particular), 
conforme acórdão proferido na ACr. 
n? 2.313-AL, por cópia às fls. 112/122, 
satisfaz o primeiro requisito: prática 
de ato lesivo ao patrimônio da enti
dade pública. 

No que concerne ao segundo item, 
todavia, as autoras, União Federal e 
Caixa Econômica Federal, não car
rearam para os autos prova suficien
te. 

O bem cUjo seqüestro foi requeri
do, e que parece ser o único bem que 
integra o patrimônio do apelante, 
constituído de metade de uma casa 
sita na Av. Moreira Lima, 299, em 
Maceió, foi adquirido, ao que parece, 
anteriormente ao fato que deu causa 
à ação penal, certo que tal aquisição 
se deu em março de 1969, efetivado o 
registro imobiliário em 3-9-69 ( fI. 
22). 

Então não se comprovou: a) que o 
apelado tivesse adquirido a metade 
do imóvel em apreço após a prática 
do ato pelo qual foi condenado; b) 
que tal aquisição tivesse sido feita 
de forma ilícita, vale dizer, com o 
produto do possível proveito que ti
rara do ato pelo qual foi condenado; 
C) que não tivessem os apelados a 
necessária cobertura financeira para 
a aquisição. 

III 

Não obstante a amplitude do con
ceito de enriquecimento ilícito que 
deflui da Lei 3.502/58, inobstante, 
ademais, mencionar o § I?, do art. 
5?, que a apuração do enriquecimen
to ilícito far-se-á «mediante denúncia 
documentada, investigação policial 
ou administrativa, inquérito confis
são ou por qualquer outro' modo» 
certo é que, em juízo, a sua prova há 
de fazer-se cabalmente, se contesta
da a ocorrência do enriquecimento 
ilícito. Ou se procede assim, ou se 
coloca o Poder Judiciário como me
ro homologador de procedimentos 
a~ministrativos ou policiais, o que 
nao se coaduna com os princípios do 
juiz natural e do «due process of 
law», que a Constituição consagra 
(CF, art. 153, §§ 4? e 15). 

Tais procedimentos, administrati
vo ou policial, autorizam o seqüestro 
de bens. Essa a interpretação que 
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retiro da Lei n? 3.502/58, art. 5?, § 1?; 
mas não autorizam, per se stante, o 
decreto judical de perda dos bens se
qüestrados, sentença que deverá ser 
dada na ação de rito ordinário, ajui
zada após o seqüestro, e que está 
mencionada no § 4?, do art. 5? Não 
tenho, de outro lado, que o princípio 
do ei incumbit probatio qui dicit, 
non qui negat tivesse sido revogado 
pelo legislador da Lei 3.502/58. Cer
tos princípios liberais - e este é um 
deles - devem ser interpretados em 
termos de comando da ordem jurídi
ca, o que não deixa de ser um preço 
que pagam os povos 'que fizeram op
ção pelo regime democrático subor
dinado à liberdade-autonomia. 

IV 
Diante do exposto, dou provimento 

ao apelo, para o fim de julgar impro
cedente a ação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC 35.129 - AL - Reg. n? 
3.117.243 - Rel.: Min. Carlos Velloso. 
Aptes.: Manoel Arlindo Filho e 
s/Mulher. Apdos.: União Federal e 
Caixa Econômica Federal. Advs.: 
Drs. Mércia de Albuquerque Ferrei
ra, José Moura Rocha e outro, Oscar 
Barcelos de Aboim, Nilo Arêa Leão. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao apelo. Susten
tou oralmente, o Dr. Nilo Arêa Leão, 
pela CEF. (Em 10-6-81 - 4~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Bueno de Souza e Pá
dua Ribeiro. Impedido o Sr. Ministro 
Armando Rollemberg. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Carlos 
Velloso. 

APELAÇAO CIVEL N? 52.201 - PR 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Velloso 
Revisor: O Sr. Ministro Adhemar Raymundo 
Apelantes: Centrais Elétricas de São Paulo S.A. - CESP - Aparecido 
Bialta e s/mulher 
Apelados: Os mesmos 
Advogados: Drs. João José de Lima, Sônia Maria Flores Gaspar e Luiz 
Carlos Bettiol 

EMENTA 

Desapropriação. Terrenos reservados à margem 
de rio navegável (Código de Aguas, artigo 14). De
terminação. Indenização. Laudo do perito oficial. Ju
ros compensatórios. Honorários advocatícios. Salá
rio dos peritos. Arbitramento. Assistente técnico. 
Regimento de custas. 

I - Não determinada a exata área do terreno 
reservado (Código de Aguas, art. 14), mediante pro
cesso administrativo ou judicial, não pode a expro
priante pretender, de forma unilateral, fixar o ponto 
médio das enchentes ordinárias. Neste caso, deve a 
área reservada abranger os terrenos ribeirinhos nu
ma faixa de 15 (quinze) metros de largura ao longo 
da margem do rio, o que será fixado na perícia. 
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H - Indenização com base no laudo oficial, 
com pequeno reajuste. 

IH - Juros compensatórios a partir da imissão 
na posse (STF, Súmula n? 164), na base de 12% ao 
ano. 

IV - Honorários advocatícios arbitrados na 
forma do art. 27, § 1? do Decreto-Lei n? 3.365/41. Ina
plicabilidade do art. 20, CPC. 

V - A expropriante deve pagar o salário do 
assistente técnico indicado pelo expropriado. 

VI - Arbitramento do salário dos peritos. Apli
cação da Tabela V, H, d, do Regimento de Custas da 
Justiça Federal. Lei n? 6.032, de 1974. 

VH - Recurso da expropriante provido, par
cialmente. Recurso dos expropriados desprovido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento parcial ao apelo da 
expropriante para reduzir o percen
tual arbitrado a titulo de salário do 
perito oficial para 1 % (um por cen
to) do valor da avaliação dos bens 
no laudo oficial, e negar provimento 
ao apelo dos expropriados, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasilia, 21 de maio de 1980 (Data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Velloso, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Velloso: A 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República, no parecer de fls. 571/574, 
lavrado pelo Procurador José Arnal
do Gonçalves de Oliveira, com apro
vação do Subprocurador-Geral Ge
raldo Fonteles, assim relata e opina 
a respeito da matéria: 

«1. Trata-se de ação de desapro
priação, promovida pela concessio
nária - Centrais Elétricas de São 
Paulo S.A. - CESP -, objetivando 
bens, regularmente declarados de 
utilidade pública, destinados à for
mação do Reservatório da Usina 
de Capivara, situada no rio Para
panema, no limite dos Estados de 
S. Paulo e Paraná. 

2. Na peça inaugural, subscrita 
pela Procuradoria da República, 
foram expressamente excluídos da 
ação, os terrenos reservados, com 
explícita invocação da Constituição 
Federal (artigo 4?, lI) e do Código 
de Aguas (artigos 11, 14 e 29). 

3. A ven. sentença de fls. 498/512, 
julgou a ação procedente da se
guinte forma: 

«Valor total da indenização: 
Cr$ 334.743,40 (trezentos e trinta 
e quatro mil, setecentos e qua
renta e três cruzeiros e quarenta 
centavos) . 

Condeno a expropriante a pa
gar os juros compensatórios, à 
taxa de 12% a.a. (doze por cento 
ao ano) (RE n? 85.209, ReI.: o 
eminente Min. Rodrigues Alck
min, DJ, 6-5-77 p. 2892), sobre a 



TFR - 124 37 

diferença entre a importância de
positada e a aqui fixada, a partir 
da imissão na posse (RTJ 72.113; 
59,79; Súmula STF, n? 164; RE n? 
74.803-SP, DJ, 4-3-77, p. 1165). 

Tanto o principal como os juros 
ficarão sUjeitos à correção mone
tária, na forma da lei, (RTJ 
61.288; STF, RE n? 83.621-MG, 
ReI.: o em. Min. Cunha Peixoto, 
DJ de 28-12-75, p. 9648; TFR, 
RE n? 42.956-MG, ReI.: O em. 
Min. Aldir Passarinho DJ 24-6-76, 
p. 4751; AC n? 34.636-MG, ReI.: 
o em. Min. Armando Rollem
berg, DJ 14-10-75, p. 7441; AC 
n? 41.685-BA, ReI.: o em. Min. 
Amarílio Benjamim, DJ 22-3-76, 
p. 1831; AC n? 32.529-MG, ReI.: 
o em. Min. Décio Miranda, DJ 
18-3-75, p. 1598; AC n? 35.086-RJ, 
ReI.: o em. Min. Armando Rol
lemberg, DJ 6-5-75, p. 2953), isto 
é, «Decorrido mais de um ano da 
data da avaliação (sem que seja 
feito o pagamento) (isto é in 
casu, para a terra nua, desde ju
nho de 1976, e para as culturas e 
benfeitorias, desde março de 
1977) é devida a correção mone
tária a partir do laudo adotado 
pela sentença» e os juros com
pensatórios serão «contados des
de a data da imissão da posse e 
calculados até o momento da 
aplicação da correção monetária 
sobre o valor simples da indeni
zação fixada e, a partir de então, 
sobre tal importância atualizada 
monetariamente» (Ac n? 35.086, 
cit) . 

Condeno, ainda, a CESP nos 
honorários dos advogados dos ex
propriados, arbitrando-os em 5% 
(cinco por cento), a incidir sobre a 
diferença entre a oferta e o mon
tante fixado nesta decisão. Corri
jo nesse passo, entendimento an
tes manifesto, face à jurispru
dência firme do Eg. Supremo 
Tribunal Federal, no sentido que 
«os honorários de advogado», em 

desapropriações, «devem ser cal
culados de acordo com o art. 27, 
§ I?, do Decreto-lei n? 3.365 -
1941». Porquanto, «havendo lei 
especial nâo tem aplicação pre
ceito do Código de Processo Ci
vil», no caso o artigo 20 desse Es
tatuto (cf. Acórdãos em RE n? 
82.909, in DJ 12-12-75, p. 9368, 
ReI.: o em. Min. Bilac Pinto; RE 
n? 85.893-SP) ReI.: o em. Min. 
Djaci Falcão, in DJ 6-5-77, p. 
2892). 

Esta verba também sofrerá os 
efeitos da correção monetária, 
conforme a jurisprudência do 
STF. (<<Os honorários de advoga
do se calculam sobre a diferença 
entre a oferta feita e a indeniza
ção fixada judicialmente» - RE 
n? 82.473-RJ, ReI.: o em. Min. 
Cordeiro Guerra, DJ 20-2-76, p. 
1087; RE n? 82.128-PB, ReI.: o 
em. Min. Rodrigues Alckmin, DJ 
10-10-75, p. 7353; RE n? 61.608-
MG, ReI.: o em. Min. Bilac Pinto, 
DJ 19-9-75, p. 6739; RE n? 78.363-
RS, ReI.: o em. Min. Aliomar Ba
leeiro, DJ 4-4-75, p. 2047) e do 
TFR. CRev. do TFR, 47/62 e 
45/120, EAC n? 30.907- MG, ReI.: 
o em. Min. Décio Miranda, DJ 
19-3-76, p. 1760). 

A expropriante pagará as cus
tas e despesas do processo, 
incluindo-se nestes, aquelas fei
tas pelo perito e seu assistente, 
as quais serão objeto de cabal 
comprovação, para sua cobran
ça. 

Ao perito, e ao louvado dos expro
priados, considerando o grau de es
pecialização técnica exigida por seu 
trabalho, tendo em conta, ademais, 
a qualidade de seus pronunciamen
tos e o mercado regional de trabalho 
(representado pela tabela de honorá
rios de f. 198), fixo suas remunera
ções, de responsabilidade da A, em 
montantes superiores aos previstos 
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pela Tabela da Lei n? 6.032/1974 
(vd. TFR, AI n? 38.372-SP, Rel.: o 
em. Min. Armando Rollemberg, DJ 
2-9-76, p. 7672), isto é, 2,5% (dois e 
meio por cento), para o primeiro, e 
0,5% (meio por cento) ao último, 
sempre sobre o quanto indenizató
rio». (fls. 510/512). 

4. Inconformadas recorreram 
ambas as partes interessadas, a 
saber: 

a) Expropriante - fl. 514 
O recurso enfrenta aspectos da 

causa relativos ao preço unitário 
da terra, sua classificação valor 
das benfeitorias e culturas e a 
concernente área reservada, re
correndo-se às doutas lições do 
Professor Frederico Marques. 

Por outro lado, demonstra as ile
galidades concernentes ao critério 
de fixação dos salários do perito e 
a inclusão como ônus da expro
priante, dos salários do assistente 
técnico dos expropriados. 

b) Expropriados - fl. 550 
Pedem seja elevado o valor da 

indenização, da verba honorária e 
fixado outro termo inicial para a 
incidência dos juros. 

5. A Subprocuradoria-Geral da 
República confia e espera seja pro
vido o apelo da concessionária ex
propriante e rechaçado o recurso 
dos expropriados, sem qualquer 
fundamento de fato e de direito. 

6. Quanto à parte técnica da fixa
ção dos valores dos bens expro
priados, são irrespondíveis os fun
damentos do laudo do assistente 
técnico da expropriante. 

Quanto aos terrenos reservados, 
se excluídos expressamente da ini
cial, não podem ser cogitados para 
efeito de indenização, no presente 
processo, mormente quando o de
creto federal restringe a área de 
utilidade pública». 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Velloso 
(Relator: A) - Recurso da expro
priante. 

A expropriante, no seu recurso, 
quer a modificação da sentença nos 
seguintes pontos: a) área reservada: 
pugna a expropriante pela observân
cia da área que indicou, ou na forma 
do levantamento que fez; b) terra 
nua: deseja a expropriante que seja 
adotado o laudo do seu assistente 
técnico; c) benfeitorias: também 
quanto às benfeitorias, quer seja 
adotado o laudo do assistente técnico 
que indicou; d) juros compensatórios: 
não concorda com a sua fixação em 
12% a.a. Sustenta que não podem ul
trapassar 6% a. a.; e) correção mone
tária: diz que a correção monetária, 
no caso, deve ser contada a partir da 
sentença; f) honorários advocatícios: 
pugna no sentido dos honorários ad
vocatícios serem calculados sobre o 
valor da diferença da oferta e da in
denização fixada na sentença, sem 
correção; g) honorários periciais: diz 
que o salário dos peritos não pode ul
trapassar 3 (três) salários mínimos, 
na forma do Reg. de Custas da Justi
ça Federal. Sustenta, outrossim, que 
o salário dos assistentes deve ser pa
go pela parte que os indicou. 

B) - Recurso dos expropriados. 
Os expropriados pugnam por au

mentar a indenização fixada, que
rem a atualização do valor unitário 
da terra nua, pretendem preço me
lhor pelas culturas. Quanto aos juros 
compensatórios, dizem que a senten
ça deve ser reformada, para constar 
o termo final da incidência dos juros 
na data da conta de liquidação, co
mo recomenda a jurisprudência. 
Quanto aos honorários advocatícios, 
querem que sejam fixados entre 10% 
e 20%, na forma do art. 20, § 3?, CPC. 

Examinemos os recursos. 
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A) Recurso da expropriante: 
I - Terrenos reservados. 
A sentença mandou excluir da in

denização a faixa de 15 (quinze) me
tros contados da margem do rio. 

A expropriante, todavia, pretende 
uma exclusão muito maior, segundo 
levantamento ou demarcação que 
fez, a partir de um ponto médio das 
enchentes do rio. 

Não tem razão, todavia. 
A matéria não é nova e já foi exa

minada por esta Turma, vezes vá
rias. 

Na AC n? 50.912-SP, de que fui Re
lator, decidimos: 

«Desapropriação - Terrenos re
servados à margem de rio navegá
vel (Cód. de Aguas, art. 14) - De
terminação - Indenização - Lau
do do perito oficial - Honorários 
advocatícios - Salário do assisten
te técnico. 

I - Não determinada a exata 
área do terreno reservado (Cód. de 
Aguas, art. 14), mediante processo 
administrativo ou judicial, não po
de a expropriante pretender, de 
forma unilateral, fixar o ponto mé
dio das enchentes ordinárias. Nes
te caso, deve a área reservada 
abranger os terrenos ribeirinhos 
numa faixa de 15 (quinze) metros 
de largura ao longo da margem do 
rio, o que será fixado na perícia. 

11 - Indenização com base no 
laudo oficial, que se apresenta bem 
fundamentado e elaborado com ba
se em pesquisa de mercado. 
IH - Desvalorização do remanes
cente excluída. 

IV - Pretensão da Expropriante 
no sentido de ser reduzida a indeni
zação das benfeitorias em 20% 
(vinte por cento), a título de depre
ciação pelo uso. Impossibilidade. 

V - Honorários de advogado fi
xados em 10% (dez por cento) so
bre o montante da diferença entre 

a oferta e a indenização, obser
vando-se o disposto no art. 20, § 3?, 
CPC. Salário do assistente téc
nico deferido, na base de 50% 
(cinqüenta por cento) do arbitrado 
para o perito oficial. 

VI - Provimento parcial dos re
cursos dos expropriados. 

VII - Provimento parcial do re
curso da expropriante.» (3~ Tur
ma, jul.: em 16-10-78). 
No mesmo sentido votei, como Re

visor, nas AACC n?s 38.493-MT, Rela
tor Ministro Paulo Távora, e 45.930-
SP, Relator Ministro Amarílio Ben
jamin (<<Ementário», 11/5-6). 

Nesta última, tive oportunidade de 
dizer: 

«No que tange à área reservada, 
reporto-me ao voto que proferi na 
AC n? 38.493-MT, de que foi Relator 
o Sr. Ministro Paulo Távora. O vo
to de S. Exa., que tive a honra de 
acompanhar, e que esta Egrégia 
Turma acolheu, acentua que a dis
criminação das terras públicas das 
particulares, cabe ao órgão federal 
ou estadual próprio mediante o de
vido processo administrativo ou ju
dicial. No caso da União, o art. 19 
do Decreto-Lei n? 9.760, de 1946, re
gUla o procedimento. A expro
priante não tem, assim, competên
cia legal de fixar o ponto médio 
das enchentes ordinárias nem a 
ação expropriatória presta-se a es
se fim para negar o domínio sobre 
áreas transcritas no Registro de 
Imóveis em nome de quem o artigo 
859 do Código Civil presume ser o 
proprietário. Na falta de démarca
ção pela forma legal própria, 
determina-se a área reservada de 
15 metros pelo título legítimo do 
imóvel confinante como fez a sen
tença». 
Tanto na AC n? 38.493-MT, Relator 

o Ministro Paulo Távora, como na 
AC n? 45.930-SP, Relator o Ministro 
Amarílio Benjamin, prevaleceu o en
tendimento suso transcrito. 
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Na AC n? 55.073-SP, de que fui Re
lator, não foi outro o entendimento 
que sustentei, com o acolhimento 
desta Egrégia Turma (<<Ementário», 
I1I/13). 

É verdade que, na AC n? 48.409-SP, 
fiquei vencido nesta Egrégia Turma 
(<<Ementário», V /ll. 

Não tenho motivos, todavia, para 
me reconsiderar; ao contrário, quan
to mais medito' na questão mais me 
convenço do acerto do entendimento. 

Na AC n? 56.346-SP, de que fui Re
lator, julgada por esta Egrégia Tur
ma, em 14-4-80, sustentei o mesmo 
entendimento, que foi acolhido. 

Na AC n? 52.913-PR, Relator Minis
tro Evandro Gueiros mandou-se ob
servar «a medição de 15,00 metros 
para a parte da terra, contados des
de o ponto médio das enchentes ordi
nárias, isto é, da margem histórica 
do rio». (<<Ementário», V /19). 

Confirmo a sentença, portanto, 
nessa parte. 

lI) - A indenização. Correção mo
netária. 

A sentença, no particular, assim 
a.rgumentou: 

«18. No tocante à fixação do pre
ço, o laudo do vistor judicial e a 
pesquisa conjunta de valor da ter
ra nua parecem-me solidamente 
embasados. e apresentam um con
junto harmonioso, hábil para nor
tear a escolha do quantitativo inde
nizatório. 

Os senhores peritos oficiais reve
laram largo e lúcido conhecimento 
da problemática avaliatória das 
terras rurais, inclusive de pedalo
gia e doutros fatores relacionados 
com a missão a eles verificada, di
go, a eles confiada. Se o seu traba
lho não está isento de erros, imere
ce abalo na mor parte dos pontos 
visados pela crítica do· memorial 
da expropriante, como vai se ver, 
ao conferir esses aspectos. 

19. Assim, a atualização dos pre
ços colhidos nas amostras, parece 
impor-se na nossa época, predomi
nantementeinflacionária, para evi
tar distorções advindas de conside
rar como iguais fatores diferencia
dos por força de mutação no tem
po, pois, exemplificando, o preço 
de hoje, para um bem, é diverso 
daquele de alguns dias atrás, por 
se referir a moeda com poder aqui
sitivo modificado e, por esse moti
vo, ao usá-los como fatores conjun
tos, não se pode baralhá-los se não 
se tiver em conta sua diversidade 
de referência. 

Os aumentos nos preços dos imó
veis próximos à Represa de Capi
vara, . em virtude da construção 
desta, compõe, o real valor imobi
liário da região, influindo, desse 
modo, no montante a ser pago aos 
expropriados, uma vez que a Cons
tituição da República criou, especi
ficamente, a contribuição de me
lhoria como técnica legítima para 
ressarcir a plusvalia conseqüente a 
obra pública, vedando quaisquer 
outras formas (cf. TFR: AC n? 
32.215-ES; ReI.: o Sr. Min. Paulo 
Távora, DJ 27-5-76, p. 3727; STF: 
RTJ., 69.222, 1~ Turma, Un., ReI.: o 
Sr. Min. Aliomar Baleeiro; RTJ. 
64.551; RTJ. 64.423; RTJ. 73.892). 

20. A doação de que participou 
um município, obrigado a pagar o 
exato montante do negócio, é, por 
isso mesmo, contributo do maior 
interesse, ao retratar os verdadei
ros preços das terras locais (amos
tras n?s 14 e 16). 

21. Por igual, a inclusão de valo
res referentes a áreas próximas às 
sedes municipais, é válido na for
mação de quantitativo médio; por
. que, «enquanto que nos imóveis ur
banos a variação de distância, dos 
mesmos, ao pólo considerado tem 
importância fundamental, nos imó
veis rurais variações de distância, 
que seriam consideradas absurdas, 
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segundo critérios urbanos, não pos
suem qualquer significação». «O 
critério de julgamento da localiza
ção de um imóvel rural refere-se 
principalmente, à qualidade dos 
acessos e à proximidade dos mer
cados consumidores dos produtos 
explorados. Esta proximidade, en
tretanto, não se mede em metros 
ou poucos quilômetros. Muitas ve
zes, distâncias, entre duas proprie
dades, superiores a 50 Km não cor
respondem a qualquer diferença de 
valor», (Eng? Miguel Carlos Fon
toura de Silva Kozma - ln Enge
nharia de Avaliações», p. 108, 1~ 
ed., Editora PINI, S. Paulo, 1974). 

Os informes de autoridades mu
nicipais e de responsáveis por enti
dades ligadas à produção agrícOla, 
embora desacompanhadas de pe
ças concretas para o seu suporte, 
representam o testemunho dessas 
pessoas em assunto de seu trato 
cotidiano, confirmado, também, 
pelos demais elementos coletados. 
As assacadilhas de interesses su
balternos e de confecção orientada 
restam improvadas e, a rigor, não 
deveriam, sequer receber menção. 

22. A má vontade do ilustre subs
critor do memorial da autora res
sumbra, ademais, como contribuir 
a categoria de documento particu
lar às escrituras pÚblicas cataloga
das, sob os n?s 17 e 18, permitindo 
supro, mesmo, suscitadas por de
masiado ardor profissional algu
mas das observações contrárias ao 
trabalho pericial. 

Entre essas o emprego da escala 
maior ou menor na feitura de ma
pas, que não influi em pedalogia e, 
no caso, usaram-se trabalhos clas
sificatórios de solos realizados pe
los órgãos do Ministério da Agri
cultura, com o emprego, e isto é 
consabido, de técnicas modernas 
inclusive satélites artificiais. ' 

23. O laudo do Sr. assistente téc
nico da CESP é falho, por ter em
basadas suas conclusões em pes-

qUisa feita no ano de 1973, desaten
dendo a norma do caput do art. 26 
do Decreto-lei n? 3.365 (21-6-41), 
confirmada pela jurisprudência do 
Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos, de que é amostra o seguin
te Acórdão: 

«Desapropriação - Para a 
apuração do valor da indeniza
ção, o imóvel não deve ser consi
derado nas condições em que se 
encontrava à data da declaração 
de utilidade pública, mas sim, ao 
ensejo da avaliação» (AC n? 
31.402-PR., Rel.: o Sr. Min. José 
Néri da Silveira in DJ 21-10-75, p. 
7667).» 
24. Doutro lado, a feitura de de

sapropriações amigáveis pelo pre
ço encontrada por esse experto é 
insuficiente para revelar o justo 
valor indenizatório, «pois o fato de 
ter realizado aquisições amigáveis 
por preço inferior é um elemento 
para a verificação do valor aludido 
que há de ser considerado, entre
tanto, tendo em conta outros fato
res» (do voto do Exmo. Min. Ar
mando Rollemberg, na Apelação 
Cível n? 24.630-SP., in Manual das 
Desapropriações», R. Limongi 
França, Ed. Saraiva, São Paulo, 1~ 
ed., 1976, p. 389). 

25. As amostras n?s 16 e 30, da 
pesquisa conjunta, por se referi
rem aos mesmos negócios demons
trados pelas 14 e 26, respectiva
mente, têm de ser excluídas. 

Por igual, a de n? 19, eis que é 
mero instrumento partiCUlar de 
compromisso de compra e venda, 
apresentando, inclusive, face aos 
demais, preço muito alto. 

26. Serão reajustados em conse
qüência, os valores, n~ conclusão 
da análise estatística de fl. 181, 1~ 
coluna, para Cr$ 38.400,60, por hec
tare, por serem dezoito as amos
tras de transações, no montante de 
Cr$ 691.212,00 e o valor da média 
das médias, para Cr$ 39.658,50 por 
hectare. 
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Em vista disso, o quadro de fI. 
179 passará a ser lido do seguinte 
modo: 

Classes % Valor por ha 

Cr$ 
I 100 41.745,70 
II 95 39.658,50 
III 75 31.309,20 
IV 55 22.960,10 
V 50 20.872,80 
VI 40 16.698,20 
VII 30 12.523,70 
VIII 20 8.349,10 

Com essa corrigenda, a esclare
cedora pesquisa conjunta impõe-se 
como peça do justo preço indeniza
tório, por trazer informes objetivos 
sobre o real valor das terras, além 
daqueles preços consignados em 
escrituras. 

27. No caso, sub examen, não há 
que aplicar o coeficiente 0,95, suge
rido pelo perito do Juízo, em razão 
de acesso, pois, segundo o informe 
do assistente da expropriante, «sob 
o ponto de vista de acesso, a situa
ção do imóvel é considerada muito 
boa» (fI. 352). 

28. O preço da terra nua será o 
do quadro retificado, ainda que os 
quantos ali consignados represen
tem o valor para junho de 1976, 
desnecessária a atualização deles 
até a data do laudo, porque, a téc
nica legal em matéria de desapro
priações é a correção monetária, 
se o pagamento não se fizer dentro 
de um ano (art. 26, § I?, Decreto
lei n? 3.365/41), no caso, a contar 
da data da avaliação, isto é, junho 
de 1976. 

29. A adoção desse quantitativo 
atenderá o's elementos situações, 
interesse auferido pelo proprietário 
(para terras rurais é sua capacida
de produtiva, objeto da classifica
ção de Norton), estado de conser
vação e segurança (na espéCie, fá
cil combate à erosão) e valor venal 

no mercado imobiliário regional, 
pressupostos estes indicados pelo 
artigo 27 do Decreto-Lei n? 3.365 
(21-6-41) e utilizados pelos pesqui
sadores oficiais (fIs. 208/228). 

Como a área reservada consta 
(fI. 189) de 300m x 15m= 4.500m2 
ou 0,45 ha., reconstroem-se os cál
culos de fI. 190: 
área total: 6,15 ha 
área reservada: 0,45 ha 
área indenizável: 5,70 ha 
donde: 5,70 ha. x Cr$ 39.658,50= 
Cr$ 226.053,40, montante a ser pago 
pela terra nua. 
30. As benfeitorias e pastagens 

perdidas (v. fotografias de fls. 
339/343), serão indenizadas pelos 
quantos sugeridos pelo perito do 
juízo, por serem razoáveis e atendi
dos, igualmente, o estado de conser
vação e o custo para repô-los. 

31. Do exposto, julgo justo preço 
do Imóvel e das benfeitorias desa
propriadas os seguintes valores, con
denando a expropriante a pagá-los, 
ressalvado o montante já depositado: 

I?) Terra nua: Total: 
5,70haXCr$ 39.658,50- Cr$ 226.053,40. 

2?) Pastagens: Total: 
5,63haxCr$1.300,00- Cr$ 7.319,00. 

3?) Benfeitorias: 

N? Area 

04 casa de alvenaria 21,08 
05 casa de madeira. 26,25 
06 casa de alvenaria 70,20 
07 poço. . . . . . . . . . . .. 4,00m 
08 forno caipira ..... 
09 casa de madeira. 33,63 
10 poço. . . . . . . . . . . .. 4,00m 
01 casa de madeira .151,40 
11 cerca externa .... 99,50m 

X 15,00 

Valor 

em Cr$ 

14.267,00 
11.844,00 
43.552,00 
3.000,00 

500,00 
15.497,00 
2.000,00 
2.271,00 

1.492,00 

Total ................. 94.423,00 
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Valor total de indenização: Cr$ 
334.743,40: (trezentos e trinta e quatro 
mil, setecentos e quarenta e três cruzei
ros e quarenta centavos»). (Fls. 
505/510) 

A análise que a sentença fez pa
rece-me perfeita, certo que o rea
juste por ela feito, no que tange aos 
«valores, na conclusão da análise 
estatística, 1~ coluna, para Cr$ 
38.400,60, por hectare, por serem 
dezoito as amostras de transações, 
no montante de Cr$ 69l.212,00 e o va
lor da média das médias, para 
Cr$ 39.658,50 por hectare», também 
está correto, não interferindo com a 
correção monetária que deve ser 
contada a partir do laudo, por isso 
que, conforme esclarecido na senten
ça, «o preço da terra nua será o do 
quadro retificado, ainda que os 
quantos ali consignados representem 
o valor para junho de 1976 ... » (fl. 
508). 

Confirmo a sentença, no particu
lar. 

III - Juros compensatórios 

Os juros compensatórios são devi
dos, a partir da imissão na posse 
(STF, Súmula n? 164). São calcula
dos sobre a indenização, de forma 
simples, até a data do laudo. A par
tir daí, sofrem a incidência da corre
ção monetária. 

Assim decidiu a sentença. 
Está correta. 
A sentença mandou que os juros 

compensatórios fossem pagos na ba
se de 12% a. a., sobre a diferença en
tre a oferta e a indenização fixada. 

Decidiu com acerto. 
De fato, a jurisprudência da Corte 

Suprema, iterativa e firme, é no sen
tido de que os juros compensatórios 
devem ser calculados na base de 
12% a. a. 

Assim, também, temos decidido, 
ultimamente. 

E consultar, inter pIures, AC n? 
56.346-SP, de que fui Relator. 

IV - Honorários advocatícios 
Correção monetária. 

Os honorários advocatícios são 
atingidos pela correção mone.tá,ria. 
Serão calculados, tal como decldl~ a 
sentença, sobre o montante d.a dl!e
rença entre a oferta e a indelllzaçao, 
corrigidas ambas as parcelas. 

V - Salários dos peritos. 
A sentença, no particular, fixou o 

salário dos peritos em 2,5% para o 
vistor judicial e em 0,5% sobre o 
quanto indenizatório, deixando ex
presso que o arbitramento se fez 
«em montantes superiores aos pre
vistos pela Tabela da Lei n? 
6.032/74», «tendo em conta o grau de 
especialização técnica exigida, a qua
lidade do trabalho e o mercado re
gional de trabalho». 

Quanto à obrigação da exproprian
te pelo pagamento do salário do as
sistente técnico dos expropriados, a 
jurisprudência já pacificou a ques
tão. Em verdade, tanto este Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos, quan
to a Corte Suprema, têm jurispru
dência iterativa em tal sentido (RE 
n? 85.7Õ5-RS, ReI.: Min. Xavier de 
Albuquerque, RTJ 79/665). 

Vejamos se o arbitramento se fez 
na forma da lei. 

No Ag n? 39.289-SP, de que fui Re
lator, sustentei o entendimento de 
que a Tabela V, da Lei n? 6.032, de 
30-4-74, item lI, abrange as avalia
ções realizadas em ações de desa
propriação, por peritos não vincula
dos à Justiça Federal, por isso que 
nada existe, na referida tabela, que 
faça a exclusão. Ao contrário, falan
do o item II em avaliações, melhor 
se aproxima e se identifica com o 
trabalho realizado pelo perito, em 
tais questões, que é mesmo de ava
liação de bens (Decreto-lei n~ 
3.365/41, art. 14), certo que a nota 4 
dispõe de modo a abranger todos os 
peritos. 
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Assim, se os bens avaliados supe
ram 10 (dez) salários mínimos, a 
avaliação poderá subir até 1 % (um 
por cento) do valor dos bens, com o 
mínimo de 1 s.m.I. (Tabela V, lI, d). 

Nas observações sobre a referida 
Tabela V (notas) fica esclarecido 
que os honorários poderão superar 
os limites estabelecidos desde que 
ocorra a circunstância inscrita na 
nota 2 (dois), o que seria aplicável, 
especialmente, ao item IlI, verbis: 

«2. Nos exames e vistorias de 
maior complexidade, ou que exi
jam verificação demorada, o peri
to pode estimar o valor total de 
seus honorários ou propor a sua 
contratação, sem vínculo empre
gatício com a Justiça Federal, à 
base de salário, decidindo o Juiz 
após audiência dos interessados, 
inclusive com a presença dos re
presentantes do Ministério Público 
da União, quando necessária». 
In casu isto não ocorreu. 

o arbitramento dos honorários, 
pois, se fará tendo em vista a nota 3, 
observado o limite do item lI, d. 

Sendo assim, não poderá prevale
cer o percentual que o Dr. Juiz arbi
trou, 2,5% (dois e meio por cento), 
para o perito, já que o máximo seria 
1% (um por cento). 

O ideal é que o Magistrado arbitre 
o salário dos peritos em quantia fi
xa. Porque, em verdade, fixado o sa
lário com observância de percentual 
a ser aplicado sobre o valor dos bens 
avaliados, isto pode representar, em 
certos casos, estímulo a que o perito 
apresente avaliação alta. Em l~ Ins
tãncia, quando se tratava de avalia
ção complexa, demorada, mandava 
eu que o perito estimasse o valor de 
seus honorários e, após audiência da. 
parte contrária, fixava-os com mo
deração, mas sem desvalorização do 

trabalho do técnico. (Tabela V, nota 
2). Não me lembro de qualquer re
curso que tivesse sido interposto des
sas decisões. 

Nesta parte, arbitramento do salá
rio dos peritos, dou provimento ao 
recurso da expropriante, para redu
zir o percentual de 2,5% (vistor judi
cial) para 1 % (um por cento) do va
lor dos bens, ou seja, do valor da 
avaliação dos bens do laudo oficial. 

Quanto ao salário do assistente 
técnico, arbitrado em 0,5% (meio 
por cento), mantenho-o, ficando es
clarecido, todavia, que tal percen
tual incidirá sobre o valor da avalia
ção dos bens pelo vistor jUdicial. 

B) - Recurso dos expropriados. 
1) Indenização. 
Não têm razão os expropriados, 

quando pretendem que a indenização 
seja aumentada. 

No particular, reporto-me aos ar
gumentos já expendidos, suso, quan
do não acolhemos o apelo da expro
priante. 

II - Juros compensatórios. 
A sentença, já falamos, decidiu 

com acerto, no particular, mandan
do que os juros compensatórios fos
sem contados a partir da imissão na 
posse e contados sobre a indenização 
simples, até a data do laudo. A par
tir daí, incidindo a correção monetá
ria, também eles serão por esta atin
gidos. 

O pedido dos expropriados, no par
ticular, aliás, foi feito de forma in
compreensível, data venia. 

III - Honorários advocatícios. 
Os expropriados desejam que o 

percentual arbitrado a título de ver
ba honorária seja fixado na forma 
do disposto no art. 20, § 3?, CPC, por 
isso que a sentença os fixou em 5% 
sobre o montante da diferença entre 
a oferta e o total da indenização, 
corrigindo, «nesse passo, entendi
mento antes manifesto, face à juris-
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prudência firme do Eg. Supremo 
Tribunal Federal, no sentido de que 
«os honorários de advogado» em de
sapropriações, «devem ser 'calcula
dos de acordo com o art. 27, § I?, do 
Decreto-Lei n? 3.365 - 1941». Por
quanto, «havendo lei especial não 
tem aplicação preceito do Código de 
Processo Civil», no caso o artigo 20 
desse Estatuto (cf. Acórdão em RE 
n? 82.909, in DJ 12-12-75, p. 9368, ReI.: 
o em. Min. Bilac Pinto; RE n? 85.893-
SP, ReI.: em. Min. Djaci Falcão, in 
DJ 6-5-77, p. 2892)>>. 

O meu entendimento a respeito da 
matéria sempre foi no sentido da 
aplicação, em desapropriação, do 
art. 20, CPC. Se a expropriante é a 
Fazenda Pública, tenho aplicado a 
regra do § 4? do art. 20; tratando-se 
de uma mista, ou empresa pública a 
norma inscrita no § 3? do mesmo ~r
tigo 20. 

E hora, todavia, de repensar. 
E que a Corte Suprema, por am

bas as suas Turmas, tem decidido no 
sentido de que «os honorários devem 
ser calculados sobre a diferença en
tre o valor da oferta e o fixado para 
indenização, não se aplicando, po
rém, o art. 20 do C. Pro Civil, nas de
sapropriações» (RE n? 82.909-SP., 
Relator o Sr. Ministro Cunha Peixoto, 
1~ Turma, RTJ, 76/659), ou que «os 
honorários de advogado devem ser 
calculados de acordo com o art. 27, § 
I?, do Decreto-Lei n? 3.365/1941. Ha
vendo lei especial não tem aplicação 
preceito do Código de Processo Ci
vil». (RE n? 85.893-SP, Relator o Sr. 
Ministro Djaci Falcão, 2~ Turma, 
RTJ, 80/981). No RE n? 86.607-RJ, 
Relator, o Sr. Ministro Bilac Pinto, a 
I? Turma reiterou o entendimento 
<RTJ,82/5'93). 

Retifico, na esteira do entendimen
to da Corte Suprema, a opinião que 
tenho sustentado a respeito do tema. 

Por tal razão, desprovejo o apelo 
dos expropriados. 

C) - Conclusão. 
. Resumindo, dou provimento par

Cial a.o apelo da expropriante, para 
reduzir o percentual arbitrado a títu
lo de salário do perito oficial para 
1 % (um por cento) do valor da ava
liaçã.o dos bens no laudo oficial; nego 
provimento ao apelO dos expropria
dos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo (Revisor): Dou provimen
to parcial ao apelO da expropri
ante, para reduzir o percentual ar
bitrado a título de salário do perito 
oficial para 1% do valor da avalia
ção~os bens do laudo oficial, e nego 
provimento ao apelo dos expropria
dos. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 52.201 - PR - ReI.: O Sr. 
Min. Carlos Velloso. Revisor: O Sr. 
Min. Adhemar Raymundo. Aptes.: 
Centrais Elétricas de São Paulo SI A 
- CESP e Aparecido Bialta e s/mu
lhar. Apdos.: os mesmos. Advs.: Drs. 
João José de Lima, Sônia Maria 
Flores Gapar e Luiz Carlos Bettiol. 

Decisão: A Turma por unanimida
de deu provimento parcial ao apelo 
da expropriante para reduzir o per
centual arbitrado a título de salário 
do perito oficial para 1 % do valor da 
avaliação dos bens no laudo oficial e 
negar provimento ao apelo dos ex
propriados. (Em 21-5-80 - 3? Tur
ma). 

Os Srs. Ministros Adhemar Ray
mundo e Bueno de Souza votaram de 
acordo com o Relator. Presidiu o jUl
gamento o Sr. Ministro Carlos Vello
so. 
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APELAÇAO C1VEL N? 55.242 - MG 
(Registro n? 3.079.570) 

Relator: O Sr. Ministro Torreão Braz 
Remetente: Juízo Federal da 3? Vara - MG 
Apelantes: Banco Comercial Aplik S.A. e União Federal 
Apelados: Os mesmos 
Advogados: Drs. FariQ Simão, João Procópio de Carvalho e outros 

EMENTA 

- Tributário, Imposto de Renda. Pessoa jurídi-
ca. 

- Correção monetária de ORTN. Isenção. 
Decreto-Lei n? 1.089/70. 

- Sbmente faz jus à isenção prevista no art. 9? 
do aludido decreto-lei a pessoa jurídica que tenha 
capitalizado o resultado da correção ou o tenha con
servado em conta especial para este fim. 

- Não preenchimento, no caso, de qualquer des
sas condições. 

- Sentença reformada para julgar a ação total
mente improcedente. 

ACORDA0 sor do Banco do Comércio Varejista 
S.A., moveu ação contra a União Fe

Vistos e relatados estes autos, em deral, objetivando anular débito fis-
que são partes as acima indicadas. cal constituído no procedimento ad

Decide a 6? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
dar provimento à apelação da União 
Federal para reformar a sentença 
remetida e julgar a ação totalmente 
Improcedente, condenada a autora 
na verba de 10% sobre o imposto de
vido, prejudicada a apelação da au
tora, na forma do relatório e notas 
taqulgráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte Integrante 
do presente julgado. 

Custas como de leI. 
Brasília, 26 de setembro de 1984. 

(Data do julgamento) - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Minis
tro Torreão Braz, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Torreão Braz: O 
Banco Comercial Apllk S.A., suces-

ministrativo n? 0610.1246/71. 
Alegou que aUferiu, em 1970, rendi

mentos de correção monetária sobre 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional, no valor de Cr$ 527.063,75, 
não os incluindo no lucro real decla
rado no exercício de 1971, porque 
não tributáveis, ut art. 245, g, d,o De
creto n? 58.400/66; o Decreto-Lei n? 
1.089, de 2-3-70, no art. 9? e parágrafo 
único, estabelecera que a renda au
ferida com correção monetária após 
a sua pUblicação continuava isen
ta de tributação, quanto à pessoa 
jurídica, somente sendo exigido im
posto de renda dos sócios ou acionis
tas beneficiados, se tais rendimen
tos fossem distribuídos; dos Cr$ 
527.063,75 antes referidos, apenas 
Cr$ 357.919,94 foram percebidos após 
2-3-70; o Fisco, em 1974, reconside
rando decisão anterior, houve por 
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bem adicionar a quantia de Cr$ 
357.919,94 ao seu lucro real declara
do, exigindo o recolhimento de Cr$ 
91.146,00, por entender, erroneamen
te, que tais rendimentos foram dis
tribuídos aos acionistas; os lucros, 
no entanto, foram destinados aos fun
dos de reserva legal (Cr$ 34.448,68) 
e de reserva especial (Cr$ 293.268,19), 
exceto a quantia de Cr$ 30.202,77, 
sobre a qual pagou o imposto de
vido. 

Contestação às fls. 37/41. 
Laudo pericial às fls. 92/106. 
O Dr. Juiz Federal da 3~ Vara de 

Minas Gerais, adotando a tese - es
posada pela ré - de que para a 
ocorrência da isenção seria necessá
rio que a empresa desse ao rendi
mento decorrente de correção mone
tária de ORTN a destinação condi
cionada na lei (capitalização ou ma
nutenção em conta especial para tal 
fim), caso contrário estaria SUjeita à 
tributação, mesmo que não houvesse 
distribuição aos sócios ou acionistas, 
julgou a ação procedente, em parte, 
para limitar a tributação ao resulta
do da subtração das parcelas de Cr$ 
400.500,00 - correção monetária au
ferida no período tributável do ano 
base de 1970 <laudo - fl. 94) - e de 
Cr$ 291.000,00, que teria sido reser
vada para capitalização no mesmo 
ano base de 1970 (documentos de fls. 
127 e 131), condenada a ré em hono
rários advocatícios de 10% sobre o 
valor da causa e pagas as custas e 
estipêndios do perito de Cr$ 3.000,00 
por ambas as partes, 50% para cada 
uma (fls. 157/164). 

Houve remessa ex officio, embar
gos de declaração - não conhecidos 
por intempestivos (fls. 172/173 e 174) 
- e apelações da União Federal, 
aduzlndo que o postulante não pro
vou que «a Importância destacada 
para aumento de capital tenha um 
vinculo ou nexo lógiCO com o nume
rário apurado com correção monetá
ria e que haja sido escriturada em 

conta especial para este fim», sendo 
o laudo pericial inteiramente omisso 
a respeito (fls. 165/168) e do Banco 
Comercial Aplik S.A., insistindo nas 
alegações antes aduzidas (fls. 170/ 
171) . 

Contra-razões às fls. 174 e 175/176. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica opinou pela total improcedên
cia da ação (fI. 182). 

Sem revisão (RI, art. 33, IX). 
É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Torreão Braz (Rela

tOr): Senhor Presidente, prescrevem 
o art. 9? e seu parágrafo único do 
Decreto-Lei n? 1.089, de 2-3-70: 

«Art. 9? - A partir da data da 
publicação deste decreto-lei, o re
sultado da correção monetária em 
bases legais e decorrentes de qual
quer de suas modalidades, auferi
do por pessoa jurídica, somente es
tará isento da tributação do impos
to de renda se capitalizado na pes
soa jurídica beneficiária, ou en
quanto permanecer em conta espe
cial para este fim. 

Parágrafo único. A dístribuição 
do reajustamento de que trata este 
artigo, em dinheiro ou em bens de 
qualquer espécie, exceto ações no
vas, contas ou quinhões de capital, 
SUjeitará o titular, sócio ou acionis
ta beneficiado, seja pessoa física 
ou jurídica, ao imposto de renda 
devido na fonte ou na declaração 
de rendimentos, ou em ambas, na 
forma da legislação vigente.» 
O ilustre Dr. Juiz a quo deu a es

ses preceitos a exegese que me pare
ce incensurável, exposta nestes ter
mos (fi. 162): 

«Tenho para mim que o exame 
detido da norma só pode levar a 
uma conclusão: para a ocorrência 
da isenção é necessário que a em
presa dê ao rendimento decorrente 
de correção monetária de ORTN a 
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destinação condicionada na lei, isto 
é, que capitalize o rendimento ou 
que o mantenha em conta especial 
para tal fim. Fora disso, mesmo 
que não tenha distribuído aos seus 
sócios ou acionistas dito rendimen
to, estará sujeita à tributação. 

E que a lei é clara: « ... somente 
estará isento da tributação do im
posto de renda· (o rendimento), se 
capitalizado na pessoa jurídica be
neficiária, ou enquanto permane
cer em conta especial para este 
fim. 

E verdade que o parágrafo único 
do art. 9?, também transcrito aci
ma, prevê a incidência do imposto 
quando da distribuição de tais ren
dimentos aos seus sócios ou acio
nistas. Considera fato gerador a 
distribuição e contribuinte o bene
ficiário dos rendimentos. 

Mas, data venta, isto é outra hi
pótese de incidência e não quer di
zer que, se não houver distribuição 
estará a pessoa jurídica que aufe
riu o rendimento isenta do impos
to. Esta isenção, como se viu, só 
ocorrerá se verificadas as condi
ções da lei, já examinadas.» 
Todavia, não comungo do pensa-

mento de S. Exa. quando analisa a 
matéria de fato e, como esteio nela, 
chega à conclusão estampada na 
sentença. 

Com efeito, ao comparar os balan
ços do segundo semestre de 1969 e 
1970, verificou o douto magistrado 
uma diferença a mais de Cr$ 
290.000,00 na conta «Fundo para Au
mento de Capital», que presumiu 
formada com a receita advinda da 
correção monetária de Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional 
(fls. 127 e 131). 

A União Federal, em suas razões 
de apelo, bem esclareceu esse ponto 
de importância decisiva, ao ressal
tar (fI. 166): 

«E preciso ponderar, porém, 
que, para fazer jus ao benefícjo 
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previsto no art. 9? do Decreto-Lei 
n? 1.089/70, não basta que a em
presa tenha separado uma soma 
para reserva de capital. E preciso, 
antes de tudo, que a empresa de
monstre e comprove que a receita 
oriunda da correção monetária ha
ja sido efetivamente capitalizada, 
isto é, incorporada ao capital, ou 
que pelo menos tenha sido regis
trada e mantida em conta especial, 
específica, para este fim.» 

E, linhas adiante (fI. 167): 
«Ora, os balanços relativos aos 

1~ e 2~ semestres de 1970, a que se 
refere os documentos de fls. 127 e 
131, invocados pelo MM. Juiz a 
quo, apenas consignam a existên
cia de verba para futura incorpo
ração ao capital. Não contêm con
provação ou ao menos indicação de 
que a essa verba tenha sido efeti
vamente originada de resultado 
apurado com correção monetária 
de ORTN ou que ao menos tenha 
sido mantida em conta especial ou 
autônoma, na contabilidade da em
presa. 

O laudo pericial de fls. 92 e 106 é 
inteiramente omisso a este respei
to, não esclarecendo absolutamen
te nada. 

O ônus da prova era, evidente
mente, da recorrida e esta dele 
não se desobrigou, isto é, a recorri
da não provou, seja pelo laudo pe
ricial, seja por qualquer outro 
meio inequívoco, que a importân
cia destacada para aumento de ca
pital tenha um vínculo ou nexo ló
gico com o numerário apurado 
com correção monetária e que ha
ja sido escriturada em conta espe
cial para este fim.» 
No particular, equivocou-se o ilus

tre julgador monocrático, pois reser
va para aumento de capital não se 
confunde com conta de resultado da 
correção monetária de ORTN. Tanto 
isso é verdade que a ação teve fun
damento diverso, qual o de que o 
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rendimento de que trata o art. 9?, 
parágrafo único, do Decreto-Lei n? 
1.089/70 só é tributável pelo imposto 
de renda nas pessoas físicas ou 
jurídicas beneficiadas pela distribui
ção. 

Em suma, a autora não provou, de 
maneira alguma, que tenha capitali
zado o resultado da correção mone
tária da ORTN ou que o tenha man
tido em conta especial para este fim. 

Isto posto, dou provimento à apela
ção da União Federal para reformar 
a sentença remetida e julgar a ação 
totalmente improcedente, condenada 
a autora nas custas e em honorários 
de advogado de 10% (dez por cento) 
sobre o imposto devido. A apelação 
da autora, em conseqüência fica pre
judicada. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ac n? 55.242 - MG - Reg. n? 
3.079.570 - ReI.: Min. Torreão Braz. 
Remte.: Juízo Federal da 3~ Vara -
MG. Aptes.: Banco Comercial Aplik 
S.A. e União Federal. Apdos.: Os 
mesmos. Advs.: Drs. Farid Simão, 
João Procópio de Carvalho e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação da 
União Federal para reformar a sen
tença remetida e julgar a ação total
mente improcedente, condenada a 
autora na verba de 10% sobre o im
posto devido, prejudicada a apelação 
da autora. (Em 26-9-84 - 6? Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Miguel Ferrante e Jarbas 
Nobre. Ausente, justificadamente, o 
Sr. Min. Américo Luz. Presidiu o jUl
gamento o Sr. Min. Jarbas Nobre. 

APELAÇAO C1VEL N? 64.195 - BA 
(Registro n? 3.139.506) 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Apelante: lAPAS 
Apelados: Alípio do Prado Correia e outros 
Advogados: Drs. Amâncio José Souza Netto, João Muniz de Oliveira e 
outros 

EMENTA 

Processual civil. Juros. Incidência. Honorários 
advocatícios. 

- Os juros de mora, ainda que não tenham sido 
pedidos ou não contemplados na sentença, estão im
plicitamente incluídos na condenação, pois consti
tuem parte integrante do principal. 

- Honorários advocatícios devidos e mantidos 
eis que calculados de conformidade com a determ.i
nação legal. 

- Apelo desprovido. 
ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 

negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 9 de dezembro de 1983. 
(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente Minis
tro Flaquer Scartezzinl, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 

Insurge-se, em execução de senten
ça, a autarquia previdenciária con
tra a exigência dos juros de mora, 
sustentando-se para tanto no dispos
to no artigo 3? do Decreto n? 
22.785/33, que estabelece somente se
rem devidos pela Fazenda Pública, 
quando expressamente condenada, o 
que inocorreu no particular. 

Por outro lado, argumenta que se 
fossem cabíveis juros moratórios, 
estes teriam como termo a quo a da
ta da sentença e não a data tomada 
em consideração no caso (data da 
propositura - vide fls. 180 e 225). 

Insurge-se, outrossim, contra ho
norários advocatícios calculados 
com base na condenação e não no 
valor da causa como deveria ter sido 
feito. 

Contra-razões foram oferecidas pe
dindo a confirmação da sentença. 

Subiram os autos e nesta Superior 
Instância manifestou-se a douta 
Subprocuradoria-Geral opinando pe
lo improvimento do apelo. 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzinl: 
Inconformado apelOU o lAPAS. 

A prior! insurgiu-se contra a exi
gência dos juros de mora e em se
guida contra a base de cálculo de ho
norários (de dez por cento sobre o 
valor da condenação). 

Para sustentar sua tese de que in
cabível a exigência dos juros de mo
ra, quando não seja a Fazenda Pú
blica expressamente condenada, e 
que se cabíveis fossem o termo a 
quo haveria de ser o da data da sen
tença, amparou-se no disposto no ar
tigo 3? do Decreto n? 22.785, de :31 de 
março de 1933. 

Sem razâo, a meu ver, o apelante 
neste ponto. 

A matéria não merece mais qual
quer discussão, os juros legais de 
mora estão implicitamente incluídos 
na condenação, pouco importando se 
nâo tenham sido pedidos ou que nâo 
hajam sido referidos na sentença, 
trata-se de verba exigível na execu
ção de acordo com o disposto nos ar
tigos 1.064 e 1.536, § 2?, ambos do Có
digo Civil e disciplinamento estabe
lecido no artigo 293 do Código de 
Processo Civil, pois constitui em 
parte integrante do principal. 

A norma invocada pelo apelante 
foi expressamente revogada pela Lei 
n? 4.414, de 24 de setembro de 1964 
que estabeleceu: 

«Art. I? - A União, os Estados, o 
Distrito Federal, os municípios e as 
autarquias, quando condenados a pa
gar juros de mora, por este respon
derão na forma do direito civil. 

Art. 2? - Ficam revogados o art. 
3? do Decreto n? 22.785, de 31 de 
maio de 1933 e todas as demais dis
posições legais em contrário ao esta
belecido nesta lei. 

Correto p'ortanto ÓS juros de mora 
apuradOS, não merecendo reparo a 
cálculo elaborado. 

Melhor sorte não tem o apelante 
no seu inconformismo quanto à base 
de cálculo dos honorários, sustentan
do que deve corresponder ao valor 
da causa e não da condenação. Tam
bém, no particular os honorários ad
vocatícios foram calculados de con
formidade com a determinação le
gal, § 3?, art. 20 do Código de Proces
so Civil, não merecendo, portanto, 
qualquer reparo. 

Com estas considerações nego pro
vimento ao apelo. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 64.195 - BA - Reg. n? 
:3.139.50H. ReI.: Sr. Mln. Flaquer 
Scartezzlnl. Apte.: lAPAS. Apdos.: 
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Alipio do Prado Correia e outros. 
Adv?s.: Drs. Amâncio José Souza 
Netto, Joâo Muniz de Oliveira e ou
tros. 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Carlos Madeira e 
Adhemar Raymundo. Impedido o Sr. 
Ministro Hélio Pinheiro. Presidiu o Decisão: A Turma, por unanimida-

de, negou provimento à apelação. julgamento o Sr. Ministro Carlos Ma-
(Em 9-12-83 - 3~ Turma). deira. 

APELAÇAO C1VEL N? 65.108 - RJ 
(Registro n? 1.600.680) 

Relator: O Sr. Ministro Washington Bolívar 
Apelante: Adalgiza de Paula Duque 
Apelada: União Federal 
Advogado: Dr. Wilson Sancho 

EMENTA 

Administrativo. Pensão militar. Leis n?s 4.242/63 
(art. 30) e 3.765/60 (arts. 30 e 31). Ex-combatente 
transferido para a reserva não-remunerada. 

1. Para os ex-combatentes, transferidos para a 
reserva não-remunerada, a pensão a que faz jus, co
mo os seus herdeiros, quando dessa passagem, qual
quer que seja o seu posto, é a correspondente à dei
xada por um 2? Sargento, disposição que pode não 
ser a mais justa, mas é a que se encontra, com cla
reza, na lei de regência. 

2. Apelo denegado. 
ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 6 de abril de 1984. 

(Data do julgamento) - Ministro 
Washington Bolivar, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 
O Senhor Ministro Washington 

Bolivar: Adalgiza de Paula Duque 
propôs ação ordinária contra a 
União Federal, alegando, em resu-

mo, que é genitora e herdeira dos 
bens do 2? Tenente-Aviador R/2 -
Agenor de Paula Duque, falecido em 
conseqüência de desastre de aviação 
em 17-6-53, e em se tratando de ex
combatente lhe foi concedida a pen
são militar equivalente à graduação 
de 2? Sargento, na forma das dispOSi
ções contidas no item IV, do art. 7?, 
e arts. 15 e 28 da Lei n? 3.765/60 e no 
art. 30 da Lei n? 4.242/63. 

Após mencionar a legiSlação que 
entendeu dar guarida à sua preten
são, postulou a revisão da pensão. 

A União Federal, com apoio nas 
informações prestadas pelo Ministé
rio da Aeronáutica, contestou o feito 
(fi. 51) pedindo sua Improcedência e 
a condenação da autora nas custas e 
honorários advocatícios. 

Réplica, às fls. 74/76. 
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o MM. Juiz Federal Dr. José Gre
gório Marques (fls. 90/94) julgou im
procedente a ação, condenando a au
tora nas custas e honorários advo
catícios na base de 10% (dez por 
cento) sobre o valor dado à causa. 

Indeferida a formação do agravo 
(fls. 96/102) apelou a autora (fls. 
104/108), argumentando que seu fi
lho, quando na ativa, jamais deixou 
de efetuar as contribuições para o 
montepio militar, na forma do dis
posto no Decreto-Lei n? 280/44. 

Contra-razões (fI. 109 v.) pedindo a 
manutenção da sentença. 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República (fls. 112/113), em pare
cer do Dr. Emmanuel Franco, apro
vado pelo Dr. Paulo A. F. Sollber
ger, opinou pelo desprovimento do 
recurso, inclusive argumentando que 
o filho da autora jamais contribuíra 
para o montepio militar. 

A apelante trouxe certidão, expedi
da pelo Comando Geral do Pessoal, 
que mandei juntar por linha, na qual 
se afirma que ele contribuiu durante 
o ano de 1943, nos meses de junho, 
julho, agosto e setembro, para o re
ferido montepio, não constando o re
colhimento de contribuições em 1944, 
diante do que preceituava o A viso n? 
120, de 24 de setembro de 1943. 

Sem revisão, nos termos do art. 33, 
inc. IX, do R.I. 

E o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Washington Bol1var 
(Relator): Proponho seja o presente 
julgamento convertido em diligên
cia, para melhor elucidação. quanto 
à matéria referida na certidão junta
da por linha, isto é, quanto à contro
vérsia sobre o recolhimento de con
tribuições para o montepio militar e 
a causa de sua cessação, ou seja, o 
Aviso n? 120, de 24-9-43. 

Tanto na ilustrada sentença, quan
to no douto parecer da Subpro-

curadoria-Geral da República, cons
ta referência expressa à falta do re
colhimento dessas contribuições. 

O mencionado documento somente 
foi obtido em fevereiro de 1981 e sur
giu como necessidade de se contra
por a autora àquelas afirmações. 

Em rigor, dever-se-ia seguir o 
prescrito no art. 396, do CPC, mas é 
lícito às partes, a qualquer tempo, 
«juntar aos autos documentos novos, 
quando destinados a fazer prova de 
fatos ocorridos depois dos articula
dos, ou para contrapô-los aos que fo
ram produzidos nos autos», nos ter
mos do art. 397, do mesmo diploma 
processual. 

Assim, preliminarmente, deve-se 
reconsiderar o despacho produzido 
na petição que acompanhou a men
cionada certidão, para determinar 
sua juntada aos autos, ouvindo-se a 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República, no prazo de cinco dias, de 
conformidade com o disposto no art. 
398, do CPC. E solicitar-se ao Minis
tério da Aeronáutica o inteiro teor do 
Aviso n? 120, de 24-9-43, que causou a 
cessação do recolhimento das contri
buições para o montepio militar. 

RELATO RIO COMPLEMENTAR 
O Senhor Ministro Washington Bo

Uvar: O presente processo tem sofri
do alguns retardamentos, motiva
dos pela necessidqde de maior escla
recimento, ou em razão da posse do 
Relator no cargo de Corregedor
Geral, com inúmeras e sucessivas 
viagens por todo o território nacio
nal, a serviço. 

O julgamento foi convertido em di
ligência, e, no intervalo, alguns fatos 
ocorreram, determinando a modifi
cação dos integrantes desta Turma, 
como a eleição do Sr. Ministro Otto 
Rocha, para a Corregedoria-Geral e 
a aposentadoria do Sr. Ministro Pe
reira de Paiva, ambos participaram 
daquela decisão, não mais se encon
trando nesta Turma, todavia, motivo 
pelo qual entendo que se deva reno-
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var o relatório, para que os Srs. Mi
nistros tomem integral conhecimen
to da demanda. 

Assim releio o relatório inicial e o 
voto preliminar que então proferi, 
para conversão do julgamento em 
diligência (lê). 

A requerente juntou certidão, for
necida pela Diretoria de Intendência 
do Ministério da Aeronáutica, com
probatória das seguintes contribui
ções para o montepio militar (fI. 120, 
lê) . 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República, ouvida sobre o referi
do documento ratificou seu parecer 
anterior e remarcou que não se dera 
integral cumprimento ao despacho 
do Relator, que também requisitava 
o inteiro teor do A viso n? 120, de 29 
de setembro de 1943 (fI. 122), o que 
foi solicitado mediante ofício (fI. 124) 
e atendido nos termos do ofício de fl. 
126 e documento de fl. 127. 

Está refeito o relatório, com os in
cidentes que se lhe seguiram. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bol~v~r 
(Relator): A autoridade admmIs
trativa esclarecera, quandO da con
testação, que o filho da apelante pos
suía o posto de 2? Ten. R/2, sendo 
licenciado do serviço ativo da FAB 
por decreto de 5 de abril de 1945, 
após haver prestado serviços duran
te o último conflito mundial, em mis
sões de patrulhamento; permaneceu 
em serviço, após a convocação, po~ 1 
(um) ano, 11 (onze) meses e 6 (seIs) 
dias. 

Entende que a legislação invocada 
pela autora é inaplicável à espécie, 
pois o art. I? da Lei n? 616, de 2 de 
fev. de 1949, que alterou o Decreto
lei n? 288/48 e o art. 1? da Lei n? 
1.156, de 12 julho 50, referem-se aos 
militares de carreira, pois os convo
cados para o serviço militar, nas cir
cunstâncias da convocação do filho 

da apelante, sâo amparados por le
gislação específica, conforme enten
dimento expresso no Parecer n? 399, 
de 19 novo 61 - CGR. Assim, em de
corrência do seu licenciamento, o fa
lecido passara à condição de ex
combatente nos termos da Lei n? 
5.315/67, fi~ando regido, quanto à 
pretensão manifestada nos autos, pe
lo art. 30 da Lei n? 4.242, de 17 juI. 
63, in verbis: 

«Art. 30 - É concedida aos ex
combatentes da Segunda Guerra 
Mundial, da FEB, FAB e da Mari
nha, que participaram ativamente 
das operações de guerra e se en
contram incapacitados, sem poder 
prover os próprios meios de subsis
tência e não percebem qualquer 
importância dos cofres públicos, 
bem como a seus herdeiros, pensão 
igual à estipulada no art. 26, da Lei 
n? 3.865, de 4 de maio de 1960». 

«Parágrafo único - Na conces
são da pensão, observar-se-á o dis
posto nos arts. 30 e 31, da mesma 
Lei n? 3.765, de 1960». 
E tanto se aplica, somente, aos mi

litares de carreira a legislação invo
cada pela apelante - continuou ar
gumentando a autoridade adminis
trativa - que somente estes são 
passíveis de transferência para a re
serva remunerada ou podem ser re
formados (cf. art. I? do Decreto-Lei 
n? 288/48 e o art. I? da Lei n? 616/49, 
que alterou a redação daquele, 
dando-lhe maior extensão). 

A pensão outorgada à autora foi 
submetida ao crivo do Eg. Tribunal 
de Contas da União, que a aprovou, 
desde 16 dez. 76. 

O art. 26 da Lei n? 3.765/60, referi
do no art. 30 da Lei n? 4.242/63, como 
integrativo do preceito, estabeleceu 
uma pensão correspondente à deixa
da por um 2? Sargento. 

Assim, para os ex-combatentes, 
transferidos para a reserva não
remunerada, como foi o caso do filho 
da apelante, a pensão a que faria 
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jus, como também os 'seus herdeiros, 
qualquer que fosse o posto que tives
se, quando dessa passagem, seria a 
correspondente à deixada por um 2? 
Sargento. Essa disposição pode não 
ser a mais justa, mas é a que se en
contra na lei de regência. 

Como reforço desse entendimento, 
deve-se mencionar a Lei n? 1.196, de 
9 de setembro de 1950, que «inclui 
como contribuintes do montepio mili
tar os oficiais da reserva das Forças 
Armadas que, convocados durante o 
estado de guerra, permanecem no 
serviço ativo», com direito à transfe
rência para a reserva remunerada, 
após vinte e cinco anos de serviço 
(art. I? l. 

Ora, essa não foi a situação do fa
lecido filho da apelante. 

É certo que - ao contrário do afir
mado na sentença, quando ainda não 
tinha presente o documento que so
mente agora veio aos autos - o filho 
da apelante contribuíra, por 4 (qua
tro) meses, durante sua convocação, 
para o montepio militar, até que de
le foi excluído, tendo em vista o A vi
so n? 120, de 24 de setembro de 1943, 
que somente autorizava o recolhi
mento dessa contribuição dos aspi
rantes a oficial, suboficiais e sar
gentos, «exceto os convocados» -
como era o caso do filho da autora 
(fls. 120 e 127). 

É evidente que a apelante tem di
reito a reaver a importância indevi
damente recolhida, a título de contri
buição para o montepio, que não ser
viu para pretendida pensão, tendo 
em vista a legislação pertinente aos 

militares convocados e transferidos 
para a reserva não-remunerada, re
gidos, como se deixou claro, pelo 
art. 30, da Lei n? 4.242, de 1963, quan
do ex-combatentes. E reavê-la com 
juros e correção monetária. Mas co
mo esta pretensão não integra o pe
dido inicial, sequer como alternati
va, penso que teria direito a pleiteá
la em ação própria já que o contrá
rio seria enriquecimento ilícito da 
União. 

Ante o exposto, ainda que com 
maior pesar, tendo em vista a avan
çada idade da apelante, a quem en
tretanto, já se deferiu, de qualquer 
sorte, uma pensão, nego provimento 
à apelação. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag. n? 65.108 - RJ - Reg. n? 
1.600.680 - ReI.: Sr. Min. Washing
ton Bolívar. Subprocurador: Dl'. 
Paulo André F. Sollberger. Apte.: 
Adalgiza de Paula Duque. Apda.: 
União Federal. Adv.: Wilson Sancho. 

Decisão: A 1~ Turma do TFR, à 
unanimidade, negou provimento à 
apelação, nos termos do voto do Re
lator (Em 6-4-84). 

Os Srs. Ministros Carlos Thibau e 
Bueno de Souza votaram com o Re
lator. Não compareceram os Srs. Mi
nistros Jarbas Nobre e Leitão Krie
ger, por motivo de licença. Compa
receu o Sr. Ministro Bueno de Souza 
para compor quorum. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Washington 
BolIvar. 

APELAÇAO C1VEL N? 74.261 - DF 
(Registro n? 3.331.466) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Thibau 
Apelante: União Federal 
Apelado: Honório Berté 
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Remetente Ex Officio: Juízo Federal da 1 ~ Vara 

Advogados: Décio Nunes Teixeira e outro. 

EMENTA 

Administrativo - PROAGRO. 
Cobertura de prejuízos, na agricultura, decor

rentes de fatores climáticos. 
Programa instituído pela Lei n? 5.969/73. 
Comunicação tempestiva, da estiagem, pelo inte

ressado, tão logo evidenciou-se que ela seria irrever
sivelmente danosa à colheita da soja plantada. 

Direito à cobertura de 80% do financiamento le
vantado pelo agricultor para desenvolver a lavoura. 

Apelação parcialmente provida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
dar provimento parcial à apelação, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 4 de dezembro de 1984. 

mata do julgamento) - Ministro 
Washington Bolivar, Presidente. 
Ministro Carlos Thibau, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Thibau: Ape
la a União Federal de sentença pro
ferida pelo MM. Juiz Federal da 1~ 
Vara da Seção do Distrito Federal, 
Dl'. Jacy Garcia Vieira, que julgou 
procedente, em parte, ação ordiná
ria que Honório Berté, agricultor no 
Município de Dourados, Mato Grosso 
do Sul, moveu à entidade de direito 
público, em que pleiteava, com base 
nos artigos 159, 964 e 1.531 do Código 
Civil, a condenação da ré a restituir
lhe em dobro, com perdas e danos, 

juros de mora, correção monetária, 
honorários advocatícios e reembol
so de custas, a quantia de Cr$ 
1.697.346,41, que teve de pagar ao 
Banco do Brasil S.A., agente finan
ceiro da ré, em razão do empréstimo 
que para o plantio de 1.700 hec
tares de soja contratara através do 
PROAGRO - Programa de Garan
tia de Atividade Agropecuária, ins
tituído pela Lei n? 5.969/73 e desti
nado a exonerar o produtor rural de 
obrigações financeiras relativas a 
operações de crédito, cuja liquida
ção seja dificultada pela ocorrência 
de fenômenos naturais, pragas, doen
ças que atinjam bens, rebanhos e 
plantações. 

A quantia mutuada foi de Cr$ 
2.860.000,00 instrumentalizada por 
cédula rural pignoratícia, com venci
mento marcado para 30-7-78, tendo
lhe sido repassada pelo Banco do 
Brasil S.A com interveniência da 
empresa TECNIPLAN Ltda. prepos
to daquele agente financeiro e encar
regada da orientação técnica e da 
fiscalização da lavoura. 

Como ocorresse em sua região 
prolongada estiagem, o apelado fez 
ao Banco do Brasil a «Comunicação 
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de Ocorrência de Perdas», acen
tuando ter sido de 70% da lavoura o 
seu prejuízo, e requereu os bene
fícios do PROAGRO. 

° seu pedido foi inicialmente inde
ferido, sob o argumento de ter havi
do «comunicação intempestiva» por
que o apelado, quando solicitou a 
perícia, já havia colhido 27% da sa
fra. 

Ele pediu reconsideração acen
tuando que não poderia prever, des
de o início da colheita, que ela seria 
frustrada daquela maneira, pois que 
semeara o campo em épocas distin
tas e tudo indicava, a princípio, que 
não haveria problemas futuros. 

Os administradores do PROAGRO, 
no entanto, não levaram em conta os 
laudos comprobatórios das perdas, 
elaborados pela TECNIPLAN e pela 
própria EMATER-MT. 

Recorreu, então, o apelado, à Co
missão Especial de Recursos do 
PROAGRO que acolheu sua preten
são, ultrapassando o argumento da 
intempestividade da comunicação. 

No entanto, a indenização de seus 
prejuízos foi calculada em apenas 
Cr$ 287.632,00, tendo sido despreza
dos os laudos da TECNIPLAN e da 
EMATER, que atestavam perdas de 
70%. 

A União Federal contestou o pedi
do, alegando que o PROAGRO, como 
lhe cabe, cobriu o valor de 80% de 
Cr$ 359.540,04, quantia corresponden
te ao saldo devedor do empréstimo, 
menos as supostas receitas obtidas 
pelo apelado com a colheita efetuada 
em 465 hectares antes da comunica
ção das perdas, mais o que colhera 
após essa comunicação. 

A intempestividade da comunica
ção do evento danoso teria impedido 
o levantamento do prejuízo inicial 
sofrido pelo apelado, além de haver 
contrariado as normas regulamenta-

res do PROAGRO, de cUjo teor o 
mutuário teria tomado conhecimento 
ao assinar o contrato. 

Em vista dessas circunstâncias, a 
Comissão Especial de Recursos deci
diu acolher os cálculos feitos pelo 
Banco Central, para efeito de paga
mento da indenizaçâo a que teria di
reito o apelado (fls. 56/59). 

Após a réplica do apelado (fls. 
135/140) o processo seguiu o seu cur
so, sempre com provas documentais, 
exclUsivamente, até que as partes 
apresentaram razões finais escritas 
e o MM. Juiz Federal proferiu sen
tença, em que condenou a ré a devol
ver ao autor a importância que dele 
recebeu, com juros e correção mone
tária, tendo ambas as partes sido 
condenadas a pagar uma a outra, re
ciprocamente, honorários advocatí
cios de 10% sobre as sucumbências 
recíprocas (fI. 150/154). 

Somente a União Federal apelou 
da sentença, alegando, preliminar
mente, que a decisão seria nula, por
que não constara do respectivo rela
tório o resumo das alegações articu
ladas na contestação (arts. 458, I e 
165, do CPC). 

Quanto ao mérito, foram repisados 
os argumentos desenvolvidos na de
fesa, no sentido de que a indenização 
teria sido feita de acordo com os 
prejuízo da área não colhida, com o 
acréscimo de que os dados conside
rados pela sentença, contrariariam 
todas as normas do Decreto n? 
77.120/76 e da Resolução n? 301/74, 
do Banco Central do Brasil, que re
gulamentam as comprovações de per
<:las (fls. 158/161). 

Após as contra-razões do apelado 
(fls. 163/166), a douta SGR, em pare
cer da lavra do Dr. João' Henrique 
Sena Azul, aprovado pelo Dr. José 
Arnaldo Gonçalves de Oliveira opi
nou pelo provimento do recurso (fls. 
170/173). 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Thibau (Re
lator): Inicialmente, tenho como su
perada a preliminar de nulidade da 
sentença, contida na apelação, por 
falta de resumo da contestação no 
relatório. 

Ao determinar o art. 458, I, do 
CPC, que o relatório conterá, entre 
outros dados, a «suma» do pedido e 
da resposta do réu, não exigiu a lei 
processual forma expressa para que 
essa «suma» fosse articulada. 

E o MM. Juiz, embora conciso, 
não deixou de registrar que 

«A União Federal, em sua con
testação de fls. 56/59, sustentou ter o 
pedido sido indeferido inicialmen
te, pela intempestiva comunicação 
dos prejuízos e que o PROAGRO 
só poderia mesmo cobrir os pre
juízos no montante de Cr$ 
287.632,00» (fI. 152). 

Ora, como entendeu a própria SGR 
em seu parecer, 

«A questão de fato a decidir é 
portanto saber se foi ou não Intem
pestiva a Comunicação» (fI. 173). 

Assim sendo, ao contrário do que 
entendeu a apelante, o relatório da 
sentença contém a «suma» de sua 
resposta, no processo de conheci
mento, e atendeu à exigência legal. 

Quanto ao mérito, assim funda
mentou o MM. Juiz a sentença ape
lada: 

«A nosso ver não houve comuni
cação intempestiva da ocorrência 
das perdas. O autor tentou salvar 
parte da lavoura, começou a co
lheita na parte plantada primeiro, 
na esperança de que a estiagem 
acabasse, viessem as chuvas e ele 
não precisasse dos benefícios do 
PROAGRO. Como a estiagem con-

tinuasse inclemente, e havia sido 
muito pequena a produção da par
te colhida, não teve o autor outra 
alternativa e foi obrigado a comu
nicar as suas perdas e pedir os be
nefícios do PROAGRO. Os laudos 
de fls. 27/28, elaborados pela 
TECNIPLAN, empresa que, por in
dicação da ré, prestou assistên
cia técnica ao autor durante todo o 
desenvolvimento da lavoura, com
provam tal fato. Esclareceu ela 
que: 

«Face à ocorrência de estia
gem e intensa insolação que se fa
zem sentir no local, desde 10/03 o 
que estendeu até o presente mo
mento provocando aceleração no 
ciclo da cultura, maturação for
çada, formação de meia grana, 
queda de legumes e queima da 
folhagem, resultará quebra drás
tica na produção em torno de 
70%, tendo parcelas em que ha
verá frustração total. Em vis
ta destas ocorrências o mutuário 
necessitará dos benefícios do 
PROAGRO» (Laudo de fI. 27). 
Evidentemente, o autor, ao ini-

ciar a colheita, tentando salvar pe
lo menos parte de sua lavoura e 
colher o suficiente para pagar o 
Banco do Brasil, não tinha a míni
ma condição de adivinhar a perda 
porque não fez o plantio no mesmo 
dia, ou na mesma semana e tam
bém não plantou só uma espécie de 
soja. Ora, assim sendo, a soja ia 
chegar no ponto da colheita em 
épocas diferentes. O autor come
çou a colher a parte plantada pri
meiro, quando a outra não estava 
ainda no ponto de ser colhida. 
Como poderia ele adivinhar que a 
falta de chuvas ia continuar e ia 
perder G resto de suas planta
ções? Talvez por isso, o próprio 
PROAGRO resolveu reconsiderar 
sua atitude e acolher o pedido do 
autor. aceitando o fato de não ter 
havido comunicação intempestiva 
do autor (Docs. de fls. 40/41). 
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Acontece que houve equívoco nos 
cálculos para indenizar o autor 
(Docs. de fI. 42). Foi calculada uma 
produtividade muito elevada na 
parte colhida pelo autor, ou seja, 
de 25 sacas por hectare, levando em 
conta a qualidade da terra e a es
tiagem. Nos termos dos próprios lau
dos elaborados pela TECNIPLAN e 
pela EMATER, era esperada uma 
colheita de 42.500 sacas de 60kg an
tes da estiagem e depois dela o cál
culo foi de apenas 7.000 sacas. Co
mo o total plantado foi de 1.700 
hectares, a produção foi de mais 
ou menos 4 (quatro) sacos por hec
tare, o que daria o total de 1.860 
sacos nos 465 hectares colhidos pe
lo autor. Como não se tem dados 
suficientes para se comprovar a 
colheita exata nos 465 hectares, de
vem ser levados em conta os lau
dos feitos pela TECNIPLAN e pela 
EMATER e seus cálculos e previ
sões feitos antes e depois da estia
gem e também considerar o fato 
de que a colheita nos 465 hectares, 
embora baixa, foi superior ao res
tante da lavoura por ter sido me
nos castigada pela estiagem. De 
qualquer forma o autor em hipóte
se alguma poderia ter sido compe
lido a pagar ao Banco do Brasil a 
importãncia de Cr$ 1.697.346,41. 
Quem deveria ser chamado a pa
gar esta importãncia era o 
PROAGRO. Ela foi paga indevida
mente pelo autor e este tem o di
reito de vê-la repetida com juros e 
correção monetária. Entendemos 
não se aplicar no caso o artigo 
1.531 do Código Civil porque não se 
trata de pagamento de dívida já 
paga ou de pedido maior do que o 
devido e sim de cálculo de impor
tãncia inferior à devida e de paga
mento indevido. O caso é de repeti
ção com os acréscimos legais.» 
(fls. 152/153). 

Como está bem esclarecido, houve 
comunicação da estiagem pelo ape
lado ao Banco do Brasil, tão logo o 

mutuário verificou que não se trata
va de uma estiagem normal naquela 
época. É que, como bem enfatizou o 
MM. Juiz, o apelado não poderia adi
vinhar que a estiagem se prolongas
se. 

Estiagem é diferente de outras in
tempéries como tempestades, uma 
tromba d'água, raios, geadas, grani
zo, etc., que em poucos momentos 
destroem tudo e cUjo efeito devasta
dor pode ser conhecido desde logo. A 
estiagem só pode ser considerada 
um evento danoso a partir de certo 
momento, em que as plantações co
meçam a definhar e a ser calcinadas 
pelo sol; evidentemente, não se pode 
penalizar o apelado por haver tenta
do salvar sua lavoura, e não o seu 
capital, como ele mesmo enfatizou 
em seu recurso administrativo. 

Daí porque não deixou de ser ra
zoavelmente observado pelo apelado 
o disposto no art. 28 da Resolução n? 
301/74, do Banco Central que regula
mentou as operações do PROAGRO. 

E tanto isso é verdade que o pro
blema da comunicação foi considera
do superado na via administrativa, 
após as explicações do apelado. 

Decidiu o MM. Juiz com acerto, 
pois, ao considerar essa circunstân
cia e usou de bastante argúcia, ao 
refazer o cálculo da indenização de
vida ao apelado, em função da pro
dutividade da área colhida e da área 
remanescente. 

Ocorre apenas que o MM. Juiz 
condenou a ré a restituir ao apelado, 
com juros e correção,a quantidade 
de Cr$ 1.697.346,41, correspondente a 
todo o saldo devedor do empréstimo, 
como se ele tivesse direito à cobertu
ra integral do débito. 

O art. 4? da Lei n? 5.969/73, para 
essa cobertura estabeleceu o limite 
de 80% do financiamento. 

Por isso, apenas, é que dou provi
mento parcial à apelação, para redu
zir em 20% o valor a ser restituído 
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ao autor, mantida, no mais, a sen
tença. 

Juízo Federal da 1~ Vara-RJ. Ad
vos.: Drs. Décio Nunes Teixeira e 
outro. É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 
Decisão: A Turma, à unanimidade 

deu provimento parcial à apelação. 
(Em 4-12-84 - 1~ Turma). 

AC n? 74.261 - DF - Reg. n? 
3.331.466 - ReI.: O Sr. Min. Carlos 
Thibau. Apte.: União Federal. Apdo.: 
Honório Berté. Remte.: Ex Omcio. 

Os Srs. Ministros Costa Leite e 
Washington Bolívar votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Washington Bol1var. 

APELAÇAO C1VEL N? 74.408 - RJ 
(Registro n? 2.650.495) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Thibau 
Apelante: Maria Regina de Figueiredo Dias 
Apelado: Instituto N acionaI de Previdência Social - INPS 
Advogados: Drs. Josafá Fonseca Oliveira e Nara Maria da Penha Re
zende. 

EMENTA 
Administrativo. Funcionalismo. 
Oficial de Administração do INPS, enquadrada 

como Agente Administrativo no novo PCC, que dese
ja retificação de enquadramento para o cargo de 
Técnico de Administração, porque exerceu cargos 
em comissão e funções gratificadas cujas atividades 
não guardariam correspondência com as do cargo 
efetivo que ocupa. 

Improcedência da pretensão, porque o cargo de 
Oficial de Administração foi incluído como clientela 
originária do de Agente Administrativo (art. 5?, a, 
do Decreto n? 75.236/72). 

Além do mais, a apelante não foi agregada em 
cargo em comissão ou função gratificada, não pos
suindo, de resto, habilitação profissional de Técnico 
de Administração. 

Ademais, é-lhe inaplicável a hipótese prevista no 
sub item 1.2.1 da Instrução Normativa n? 26/74, do 
DASP, porque o cargo efetivo de origem da apelante 
não foi esvaziado de suas atribuições próprias pelo 
simples exercício de funções gratificadas. 

Apelo improvido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 

negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 26 de abril de 1985. (Da-
ta do julgamento) Ministro 
Washington Bolívar, Presidente 
Ministro Carlos Thibau, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Thibau: 
Trata-se de apelação em ação ordi
nária proposta, em 18 de dezembro 
de 1980, por Maria Regina de Figuei
redo Dias contra o Instituto Nacional 
de Previdência Social, objetivando a 
retificação de seu enquadramento, 
decorrente da aplicação do Decreto 
n? 76.766/75. 

Alegou a autora que foi admitida 
ao serviço da Previdência Social, em 
1947, em concurso público. Posterior
mente, ainda em virtude de aprova
ção em novo concurso público, tam
bém promovido pela mencionada au
tarquia, foi nomeada para o cargo 
da classe inicial de Oficial de Admi
nistração do antigo IAPI. 

Em decorrência de merecimento, 
ascendeu ao nível 16-C da carreira 
de Oficial de Administração em 
30-9-63, antes, portanto, da implanta
ção do Plano de Classificação de 
Cargos de que trata a Lei n? 
5.645/70. 

No entanto, apesar de, durante to
da sua vida funcional, ter sido desig
nada para várias funções gratifica
das e cargos de confiança, mercê de 
sua capacidade funcional, exercendo 
atividades típicas de Técnico de Ad
ministração nos serviços sob sua 
responsabilidade, na época do enca
minhamento ao DASP da proposta 
de classificação do pessoal da autar
quia com vistas à implantação do 
Plano previsto na Lei n? 5.645170, a 
autora foi incluída na categoria fun
cional de Agente Administrativo, 
vindo tal classificação consumar-se 
no Decreto n? 76.766/75. 

Com tal situação não se conformou 
a autora, pleiteando, administrativa
mente, que fosse proposta a retifica-

ção daquela classificação para que 
lhe fosse atribuída a categoria fun
cional de Técnico de Administração, 
já que situações semelhantes a esse 
enquadramento haviam ocorrido 
com colegas seus. Indeferido o pedi
do, a autora recorreu da decisão ten
do o Sr. Secretário de Pessoal do 
INPS, por despacho, denegado o re
curso. 

Assim é que a autora ajuizou a 
presente ação ordinária para compe
lir o INPS a formular expediente ao 
DASP propondo as providências que 
se fizerem necessárias para a retifi
cação de seu enquadramento para a 
categoria funcional de Técnico de 
Administração, com vigência retroa
tiva a 1-11-74, condenando-se o INPS 
aos efeitos financeiros daí decorren
tes e aos demais ônus da sucumbên
cia (fls. 2/7). 

O INPS contestou o pedido susten
tando que a Lei n? 5.645/70 não cui
dou de corrigir possíveis desvios fun
cionais, considerando apenas, para 
fins de ser identificada a categoria 
funcional a que deva concorrer o 
candidato, o cargo ou emprego deti
do pelo mesmo em 31-10-74. 

Ressaltou que a autora, à época, 
era ocupante do cargo de Oficial de 
Administração, compreendido na 
clientela originária de Agente Admi
nistrativo, sendo, portanto, evidente 
a sua inclusão na categoria funcional 
de Agente Administrativo, conforme 
disposto na alínea a. do art. 5? do De
creto n? 75.236/72 que estruturou o 
Grupo - Serviços Auxiliares. 

A alegação da autora de, que sua 
designação para o exercício de fun
ção gratificada resultara no esvazia
mento das atribuições inerentes ao 
cargo efetivo não teria o suposto su
porte legal pretendido no conteúdo 
das normas do subitem 1.2.1 da IN -
DASP n? 26, de 1974, posto que o que 
a Instrução Normativa declara é que 
a classificação se realize através das 
atribUições realmente exercidas por 
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qualquer servidor, nos casos em que 
tenha ocorrido esvaziamento das 
atribuições do cargo, ou nos casos de 
cargo redistribuídos para órgãos on
de as respectivas atividades não se
jam necessárias. 

Após o pronunciamento da União 
Federal, ratificando as de sua assis
tida, às fls. 78/83, a ilustre Juíza Fe
deral, Dra. Tânia de Melo Bastos 
Heine, prolatou sentença, julgando a 
ação improcedente. 

A autora demonstrou seu inconfor
mismo ao apelar, às fls. 86/90, tendo 
o INPS apresentado suas contra
razões às fls. 92/94, e, já nesta Ins
tância, o Dr. Nelson Parucker, Pro
curador da República, exarou pare
cer, aprovado pelo douto Subpro
curador-Geral da República, Dr. Pau
lo A. F. Sollberger, no sentido de 
manutenção da r. sentença mono
crática. 

É o relatório. 
EMENTA: Administrativo - Fun

cionalismo - Oficial de Adminis
tração do INPS, enquadrado como 
Agente Administrativo no novo 
PCC, que deseja retificação de en
quadramento para o cargo de Téc
nico de Administração porque 
exerceu cargos em comissão e fun
ções gratificadas cUjas atividades 
não guardariam correspondência 
com as do cargo efetivo que ocupa. 

Improcedência da pretensão, 
porque o cargo de Oficial de Admi
nistração foi incluído como cliente
la originária do Agente Adminis
trativo (art. 5?, a, do Decreto n? 
75.236/72) . 

Além do mais, a apelante não foi 
agregada em cargo em comissão 
ou função gratificada, não possuin
do, de resto, habilitação profissio
nal de Técnico de Administração. 

Ademais, é-lhe inaplicável a hi
pótese prevista no sub item 1.2.1 da 
Instrução Normativa n? 26/74, do 
DASP, porque o cargo efetivo de 
origem da apelante não foi esva-

ziado de suas atribuições próprias 
pelo simples exercício de funções 
gratificadas. Apelo improvido. 

VOTO 
O Sr. Ministro Carlos Thibau (Re

lator): A ilustre Juíza Federal a quo 
assim apreciou a questão: 

«A autora, em 31-10-74, detinha o 
cargo de Oficial de Administração. 
Em conseqüência, foi incluída na 
Categoria Funcional de Agente Ad
ministrativo, de acordo com a 
alínea a do art. 5? do Decreto n? 
71.236/72, que estruturou o Grupo 
Serviços auxiliares. 

Pretende ser reclassificada como 
Técnico de Administração, do Gru
po Outras Atividades de Nível Su
perior, já que exerceu as funções 
constantes da certidão de fls. 9 a 
11. 

O Decreto n? 70.520/72, que esta
belece normas essenciais à implan
tação do sistema de classificação 
de cargos, instituído pela Lei n? 
5.645/70, dispõe: 

«Art. 18. O disposto neste De
creto aplica-se aos funcionários 
agregados, por força do artigo 60 
da Lei n? 3.780, de 12 de julho de 
1960. Parágrafo único: Nas hipó
teses deste artigo e para efeito 
da identificação da categoria fun
cional em que poderá ser in
cluído o «funcionário, considerar
se-ão as atribuições do cargo em 
comissão ou da função gratifica
da em razão de que tiver ocorri
do a agregação.» 
Pelo que consta dos autos a auto

ra não foi agregada em cargo em 
comissão ou função gratificada. 

Segundo o Decreto n? 61.934/67, 
que regula o exercício da profissão 
de Técnico de Administração de 
nível superior, excetuando-s~ os 
bacharéis diplomados no Brasil ou 
no exterior, admite-se o exercício 
da profissão: 

«Art. 2) ...................... . 
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c) dos que, embora não diplo
mados nos termos das alíneas 
anteriores, ou diplomados em ou
tros cursos superiores ou de ensi
no médio contassem, em 13-9-65, 
pelo menos cinco anos de ativida
des próprias no campo profissio
nal ou Técnico de Administração, 
definido neste Regulamento. 

Parágrafo único. É ressalva
da a situação dos que, em 13 de 
setembro de 1965, ocupavam car
gos de Técnico de Administração 
no serviço público federal, esta
dual ou municipal, aos quais são 
assegurados todos os direitos e 
prerrogativas neste Regulamen
to». 

A autora não preenchia tais re
quisitos, que possibilitariam o 
seu registro no Conselho Federal 
de Técnico de Administração. 

Sendo assim, sua hipótese em 
nada se assemelha à do Acórdão 
anexado à fI. 72. . 

A autora, portanto, não está 
qualificada para ser reclassifica
da em Categoria que exige nível 
superior, mesmo que exerça fun
ções que pOderiam ser definidas 
como de Técnico de Administra
ção» (fls. 81/83). 

menta das atribuições do cargo de 
origem pelo simples fato de en
contrar-se a apelante no exercício de 
função gratificada. É ler-se: 

«1.2.1 - Observadas as qualifica
ções exigidas em cada caso, as 
atribuições diversas das inerentes 
ao cargo, exercidas de fato pelo 
respectivo ocupante, somente po
derão ser consideradas, para efeito 
de identificação da Categoria Fun
cional a que deva ele concorrer co
mo clientela originária, nas hipóte
ses em que tenha havido por qual
quer circunstância comprovada, 
esvaziamento das atribuições do 
cargo, ou em relação a ocupantes 
de cargos redistribuídos para Or
gão onde as respectivas ativida
des não sejam necessárias» (fls. 
89/90) . 
Nego provimento à apelação. 
É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 
Ac n? 74.408 - RJ - Reg. n? 

2.650.495 - ReI.: O Sr. Min. Carlos 
Thibau. Apte.: Maria Regina de Fi
gueiredo Dias. Apdo.: INPS. Advs.: 
Drs. Josafá Fonseca Oliveira e Nara 
Maria da Penha Rezende. 

Está correta a sentença. 

Decisão: A Turma, à unanimidade, 
negou provimento à apelação. (Julg. 
em 26-4-85 - 1 ~ Turma). 

A apelante não foi agregada a 
qualquer cargo em comissão ou fun
ção gratificada. 

Nem tampouco, poderia ser-lhe 
aplicada a Instrução Normativa n? 
26/74, do DASP, porque a hipótese 
em exame não se refere a esvazia-

Os Srs. Ministros Costa Leite e 
Washington Bolívar votaram de 
acordo com o Relator. Não compare
ceu o Sr. Min. Leitão Krieger por 
motivo de licença. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Washington Bo
lívar. 

APELAÇAO C1VEL N? 76.887 - RS 
(Registro n? 2.877.244) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Apelantes: Leonardo Scorza, Ministério Público, União Federal e Selig
mann - Comercial e Importadora Ltda. 
Apelados: Os mesmos e Cia. Aliança Riograndense de Seguros Gerais 
em Liquidação 
Advogados: Dr. Gildo Milman e Drs. João Glashester e Walter Torres 
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EMENTA 
Desapropriação. Edifício «Poty», situado no cen

tro de Porto Alegre, declarado de utilidade pública, 
para ser utilizado pela Delegacia Federal de Saúde 
(Ministério da Saúde). 

Indenizações fixadas com apoio nos valores indi
cados pelo perito do Juízo, em laudo tecnicamente 
bem fundamentado. 

Fundo de comércio indenizável, também de 
acordo com o aludido laudo. 

Não se aplica às desapropriações a Lei n? 
6.899/81. A correção é devida na espécie, mas pelo 
critério estabelecido no § 2? do artigo 26 do Decreto
Lei n? 3.365/41, na Lei n~ 6.423/77 e nas Súmulas n~s 
75 e 136 do TFR. 

Inocorrente a nulidade processual alegada pelo 
Ministério Público, com fundamento nos artigos 82, 
lU, 84 e 246 todos do CPC. 

Conhecimento da remessa ex officio como se fo
ra determinada (§ 2? do artigo I?, da Lei n? 
6.825/80) . 

Reforma parcial da sentença remetida. 
Provimento, em parte, das apelações dos expro

priados. 
Improvidos os recursos do MP e da União Fede

ral. 
ACORDA0 ria de Porto Alegre (RS), Doutor Eli 

Goraieb, resumiu a controvérsia, na 
sentença de fls. 605/611, nestes ter
mos: 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicad~s. 

Decide a 6? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, co
nhecer da remessa como se interpos
ta fora e dar parcial provimento às 
apelações dos expropriados, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 31 de agosto de 1983. (Da
ta do julgamento) - Ministro Wilson 
Gonçalves, Presidente - Ministro 
Américo Luz, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Américo Luz: O 
MM. Juiz Federal da Seção Judiciá-

«A União Federal propõs a pre
sente ação de desapropriação con
tra a Companhia Aliança Riogran
dense de Seguros Gerais; Selig
mann - Comercial e Importadora 
Ltda. e Leonardo Scorza, alegando 
que, em decorrência do Decreto n? 
67. ~ 74, de 11 de setembro de 1970, 
retificado pelo Decreto n? 73.597, 
de 8 de fevereiro de 1974, foi decla
rado de utilidade pública, para fins 
de desapropriação, o imóvel deno
minado «Edifício Poty», situado na 
Rua Vigário José Inácio, n?s 303, 
299 e 307, nesta cidade, imóvel esse 
necessário ao serviço público e já 
parcialmente utilizado por reparti
ções que integram a Delegacia Fe
deral de Saúde do Ministério da 
Saúde, neste Estado. 
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Após discriminar os conjuntos 
que integram os sete pavimentos 
daquele imóvel, as duas lojas e o 
apartamento do zelador, esclarece, 
ainda, que o terreno onde assenta 
a construção do edifício mede 
15,12m, de frente à Rua Vigário Jo
sé Inácio, por 29,35m de extensão, 
da frente ao fundo, pelo lado norte, 
e tendo pelo outro lado, ao sul, a 
extensão de 22,15m da frente ao 
fundo. 

Termina por pedir o depósito da 
importância de Cr$ 1.575.461,00 
(um milhão, quinhentos e setenta 
e cinco mil, quatrocentos e sessen
ta e um cruzeiros), sendo certo que 
desse total, Cr$ 1.345.150,70 (um 
milhão, trezentos e quarenta e cin
co mil, cento e cinqüenta cruzeiros 
e setenta centavos) corresponderá 
à expropriada Companhia Aliança 
Riograndense de Seguros Gerais, 
relativo ao valor dos pavimentos 
que lhe pertencem; Cr$ 123.770,30 
(cento e vinte e três mil, setecen
tos e setenta cruzeiros e trinta cen
tavos), ao expropriado, Seligmann 
- Comercial e Importadora Ltda., 
relativo à loja n? 299; e Cr$ 
106.540,00 (cento e seis mil, qui
nhentos e quarenta cruzeiros), ao 
expropriado Leonardo Scorza, rela
tivo à loja n? 307; pediu, ainda, 
mandado de imissão provisória na 
posse dos pavimentos pertencentes 
à expropriada - Companhia Alian
ça Riograndense de Seguros Ge
rais - e a citação dos expropria
dos». 

«A fI. 69, encontra-se o depósito 
da quantia oferecida, e a seguir o 
despacho determinando a expedi
ção de mandado de imissão de pos
se e citação. 

Auto de imissão de posse, às fls. 
73/76. 

A expropriada - Aliança Rio
grandense de Seguros Gerais -
contestou às fls. 78/80, demons-

trando sua inconformidade com o 
preço oferecido.» 

«A expropriada - Seligmann -
Comercial e Importadora Ltda. -
contestou às fls. 87/90, impugnando 
o preço oferecido, ao mesmo tem
po em que salientou que para se 
atingir o justo valor há que ser 
considerado o fundo de comércio. 

O expropriado - Leonardo Scor
za - contestou às fls. 91/92, irre
signado, também, com o preço ofe
recido. 

Através do despacho de fI. 105, 
determinou-se a regularização do 
auto de imissão de posse, eis que 
naquela peça foram alcançados 
bens do expropriado, Seligmann. -
Comercial e Importadora Ltda., 
não solicitados pela expropriante à 
fI. 7, item b. 

Através do despacho de fl. 131, 
deferiu-se o levantamento das im
portâncias de que noticiam os 
ofícios de fls. 132/133. 

A fI. 135, o INPS, na qualidade 
de credor da expropriada - Com
panhia Aliança Riograndense de 
Seguros Gerais - requereu o le
vantamento de importâncias, o que 
foi deferido, conforme se vê atra
vés do ofício de fls. 1411142. 

Despacho saneador, à fi. 143, ir
recorrido. 

Edital para conhecimento de ter
ceiros regularmente publicado, 
conforme se vê à fI. 182. 

As fls. 2421245 e 256, efetivou-se a 
imissão de posse de diversas salas 
e conjuntos existentes no imóvel 
expropriado. 

A fI. 248, a expropriada - Selig
mann - Comercial e Importadora 
Ltda. - apresentou os documentos 
exigidos pelo art. 34 da Lei de De
sapropriação, ao mesmo tempo em 
que pediu levantamento de 80% 
(oitenta por cento) do preço oferta
do. 
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A n. 296, a expropriada Selig-
mann - Comercial e Importadora 
Ltda. - complementou a documen
tação antes mencionada. 

As fls. 315/319, encontra-se o lau
do do Sr. assistente técnico da ex
propriada - Companhia Aliança 
Riograndense de Seguros Gerais. 

O Sr. assistente técnico da União 
Federal trouxe seu laudo que se 
encontra às fls. 411/426. 

Por seu turno, o perito oficial 
também trouxe seu laudo que se 
encontra às fls. 428/439. 

O Sr. assistente técnico do ex
propriado - Seligmann - Comer
cial e Importadora Ltda - apre
sentou seu laudo que se encontra 
às fls. 464/471. 

O Sr. assistente técnico do expro
priado - Leonardo Scorza - apre
sentou seu laudo que se encontra 
às fls. 495/499. 

As partes, em decorrência de 
despachos sucessivos, tiveram co
nhecimento daqueles laudos. 

As fls. 524/525, o Sr. Contador 
elaborou um cálculo relativo às 
importâncias existentes em depósi
to em nome de cada expropriado, 
considerando-se as retiradas já 
efetuadas pela expropriada 
Companhia Aliança Riograndense 
de Seguros Gerais. 

Atráves do despacho de fI. 547, 
colocou-se à disposição do Exmo. 
Sr. Presidente da 8~ Junta de Con
ciliação e Julgamento, a importân
cia de Cr$ 506.588,51 (quinhentos e 
seis mil, quinhentos e oitenta e oito 
cruzeiros e cinqüenta e um centa
vos), devidos pela expropriada -
Companhia Aliança Riograndense 
de Seguros Gerais - atendendo à 
solicitação formulada à fI. 506. 

O perito oficial, às fls. 552/560, 
além de solicitar seus honorários, 
atendeu a esclarecimentos solicita-

dos pelo expropriado - Seligmann 
- Comercial e Importadora Ltda. 
- deferido através do despacho de 
fl. 492. 

As fls. 592/595, o Sr. perito oficial 
prestou esclarecimentos solicitados 
pelO expropriado - Leonardo Scor
za - traçando, inclusive, novos va
lores quanto ao bem expropriado. 
Daquele laudo as partes tiveram 
vista e nada requereram. 

A fl. 591, expediu-se um alvará 
no valor de Cr$ 18.000,00 (dezoito 
mil cruzeiros), atendendo à solici
tação do Exmo. Sr. Presidente da 
11~ Junta de Conciliação e Julga
mento, relativo a débito da expro
priada - Companhia Aliança Rio
grandense de Seguros Gerais -
que tinha com Valter Rodrigues». 
A final, S. Ex~ concluiu, decidindo: 

« ... julgo insubsistente o depósito 
de fI. 69, e, em conseqüência, fixo o 
valor de Cr$ 27.789.930,00 (vinte e 
sete milhões, setecentos e oitenta e 
nove mil, novecentos e trinta cru
zeiros), relativo ao conjunto de n? 
11 até 26, pertencente à expropria
da Companhia Aliança Riogran
dense de Seguros Gerais; fixo o va
lor de Cr$ 8.378.600,00 (oito mi
lhões, trezentos e setenta e oito mil 
e seiscentos cruzeiros), relativo à 
loja n? 299, pertencente à expro
priada - Seligmann - Comercial 
e Importadora Ltda.; fixo o valor 
de Cr$ 7.342.900,00 (sete milhões, 
trezentos e quarenta e dois mil e 
novecentos cruzeiros), relativo à 
loja n? 307, pertencente ao expro
priado - Leonardo Scorza. 

Condeno a expropriante ao paga
mento de juros de mora à razão de 
6% (seis por cento) ao ano, conta
dos a partir do trânsito em julgado 
desta decisão; juros compensató
rios à razão de 12% (doze por cen
to) ao ano, contados a partir da da
ta da imissão de posse; correção 
monetária sobre a diferença entre 
a oferta e a indenização que será 
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contada a partir da data em que 
entrou em vigor a Lei n? 6.899/81; 
honorários de advogado que fixo 
em 10% (dez por cento), sobre a 
diferença corrigida entre o preço 
oferecido e o valor correspondente, 
na forma fixada, para cada expro
priado; e honorários dos Srs. assis
tentes técnicos e perito deste Juízo, 
que fixo em 1 % (um por cento) so
bre o valor total ora fixado para 
efeito de indenização devidamente 
corrigido na época do pagamento 
na forma prevista na Tabela 5, 
item 2, letra d, do Regimento de 
Custas (Lei n? 6.032/74) desta Jus
tiça Federal. 

Todos esses valores serão apura
dos em liqüidação de sentença». 
A expropriada Seligmann - Co

mercial e Importadora Ltda., à fl. 
615, opôs embargos de declaração, 
acolhidos às fls. 614/615, através da 
seguinte decisão: 

«Acolho os presentes embargos 
na forma apresentada. Em reali
dade, o laudo adotado na sentença 
de fls. diz respeito ao laudo de fls. 
592/595. Aquele laudo limitou-se 
tão-somente a efetuar uma reava
liação dos imóveis expropriados, 
não alcançando, assim, o valor do 
Fundo de Comércio. Aquele valor 
foi objeto de laudo pericial que se 
encontra à fl. 559, consignando o 
preço de Cr$ 3.562.129,00 (três mi
lhões, quinhentos e sessenta e dois 
mil e cento e vinte e nove cruzei
ros), do qual o embargante teve 
vista no momento processual opor
tuno e nada impugnou. Assim, há 
de ser acolhido e incluído aquele 
valor para efeitos de indenização, 
a que se soma a favor do embar
gante o valor de Cr$ 8.378.600,00 
(oito milhões, trezentos e setenta e 
oito mil e seiscentos cruzeiros), já 
consignado na sentença. 

Isto posto e, tendo em vista o 
mais que dos autos consta, julgo 
procedentes os presentes embargos 

e, em conseqüência, fixo o valor de 
Cr$ 3.562.129,00 (três milhões, qui
nhentos e sessenta e dois mil, cen
to e vinte e nove cruzeiros), relati
vo ao Fundo de Comércio da loja 
n? 299, pertencente à embargante, 
valor este que será acrescido das 
cominações legais, na forma ex
posta na sentença de fls.» 
Apelou o expropriado Leonardo 

Scorza, com as razões de fls. 616/619, 
pretendendo valor justo para o imó
vel desapropriado e correção mone
tária aplicável com base no Decreto
Lei n? 3.365, de 21-6-41, com altera
ção da Lei n? 2.786, de 21-5-65. 

Apelou também o Ministério Públi
co Federal, com as razões de fls. 
623/625, para que seja decretada a 
nulidade do processado, a partir do 
despacho saneador de fl. 143. 

A União, com as razões de fls. 
627/632, apelou, pleiteando a adoção 
do laudo de seu assistente técnico. 

A expropriada Seligmann - Co
mercial e Importadora Ltda. apelOU, 
com as razões de fls. 638/640, argüin
do a necessidade de atualização do 
valor do fundo de comércio, tal como 
o da loja desapropriada e que a cor
reção monetária incida a partir dos 
laudos de avaliação. 

Contra-razões da União, às fls. 
634/635 e 655/656 e da expropriada 
Seligmann - Comercial e Importa
dora Ltda., às fls. 658/659. 

Contra-arrazoou a Massa Liqüi
danda «Companhia Aliança Riogran
dense de Seguros Gerais» às fls. 
660/663. 

Subidos os autos, manifestou-se a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública, às fls. 688/693, pelo provi
mento do recurso de ofício e voluntá
rio da União, e improvimento das 
demais apelações. 

Dispensada a revisão. 
É o relatório. 
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VOTO 

O Senhor Ministro Américo Luz 
(Relator): No decisum asseverou o 
ilustre Julgador de Primeira Instân
cia (fls. 609/610): 

«A espécie, por sua própria natu
reza, não comporta um exame 
além dos limites traçados na peça 
inicial, tanto mais que nos autos, 
após concluída a instrução, inexis
te apreciação nesta oportunidade 
processual, a não ser o exame do 
justo valor resultante de preceito 
constitucional. 

E aquele justo valor há que ser 
avaliado e tornado definitivo atra
vés do exame dos laudos periciais 
produzidos no curso da ação. 

Conforme exposto no relatório, 
os Srs. assistentes técnicos dos ex
propriados apresentaram seus lau
dos oficiais dentro do prazo que 
lhes foi concedido. 

Ressalte-se que, todas aquelas 
peças foram produzidas em 1977, 
conSignando valores que hoje já 
não podem mais ser considerados. 
O próprio laudo pericial do Sr. pe
rito deste Juízo, de fls. 428/439, em
bora feito em 1978, também con
tém dados que se encontram com
pletamente defasados e não podem 
seguir como ponto de apoio para se 
fixar uma indenização. 

Surge, portanto, nos autos o lau
do pericial de fls. 592/595, que 
além de trazer dados mais atuali
zados consignou a existência de 
áreas não abrangidas pelOS outros 
laudos. 

Os valores consignados pelo Sr. 
perito oficial, neste último laudo, 
atendem de certa forma para o 
princípio constitucional do justo 
valor, motivo por que acolho aque
le trabalho, eis que, além de me
lhor se aproximar da realidade 
econômica atual, chegou a um re
sultado que, considerados os pre-

ços então vigentes no mercado 
imobiliário, tenho como razoáveis 
e, também, porque atenderam pa
ra os requisitos do art. 27 do 
Decreto-Lei n? 3.365 de 21-6-41». 

I - Apreciarei as apelações, par
tindo da que interpôs o Ministério 
Público Federal (fls. 622/625), por 
questionar a nulidade do processo, a 
partir do despacho saneador de fl. 
143, alegando a falta de intimação do 
representante daquele órgão para 
acompanhar o feito. Invoca os arti
gos 82, inciso lII, 84 e 246, todos do 
Código de Processo Civil. 

Resolvo essa questão, acolhendo os 
seguintes argumentos expendidos no 
Parecer da ilustrada Subprocura
doria-Geral da República (fls. 691): 

«Não merece prosperar o recur
so de fls. 622/625, manifestado pelo 
Ministério Público Federal na sua 
função de custos legis. O interesse 
público a que se refere o art. 82, 
IH, do CPC, é o interesse coletivo 
da sociedade, o qual não pode ser 
confundido com o interesse patri
monial da pessoa jurídica de direi
to público. Partindo deste ra
ciocínio, pode-se concluir pela ine
xistência de obrigatoriedade da in
tervenção do Ministério Público 
tão-somente em razão ser parte na 
demanda um ente estatal. Neste 
sentido, tem-se definido a jurispru
dência, como se pode verificar, por 
exemplo, no Acórdão proferido na 
AC 74.438-RS, ReI. Min. Carlos Vel
loso (DJ - 5-2-82, pág. 48}.l. 

E na desapropriação, onde a ri
gor apenas se discute o valor da in
denização, tampouco se apresenta 
o interesse coletivo a que aludi
mos, mas sim os interesses es
pecífiCOS do expropriante e expro
priados, que não justificam a inter
venção do Ministério Público.» 
H - Examino o recurso do expro

priado Leonardo Scorza (fls. 616-
A/619). 



68 TFR - 124 

Insurge-se o apelante quanto a não 
ter sido ensejada às partes a oportu
nidade de se pronunciarem sobre os 
esclarecimentos prestados pelo peri
to do Juízo. 

Ora, após o laudo de fls. 552 a 560, 
o Juízo determinou vista às partes 
(despacho de fl. 563), tendo comenta
do esse trabalho o próprio apelante, 
à fl. 565; a Seligmann S/A, à fI. 571. 

A fI. 592, prestados esclarecimen
tos pelo «expert», despachou o Ma
gistrado: 

«Dê-se vista às partes». 
A fl. 602, outro despacho foi exara

do: 
«Digam as partes se pretendem 

produzir provas em aUdiência». 
O ato foi devidamente publicado 

na imprensa oficial (ut fl. 603, fine). 
A sentença apelada só veio a ser 

proferida quase 10 (dez) meses de
pois. 

Improcede, portanto, a alegação 
do apelante no particular. 

No que concerne à impugnação do 
valor do imóvel de propriedade do 
apelante, indicado no laudo pericial, 
tenho-na como despicienda. 

O louvado do Juízo obtemperou (lê 
às fls. 592/594). 

Nos trabalhos técnicos anterior
mente elaborados, o referido perito 
justificou os valores indenizatórios 
apontados, tal como reconheceu o 
MM. Juiz de primeiro grau. 

Dou razão, porém, ao expropriado, 
no tocante ao critério a ser observa
do, para a incidência da correção 
monetária. E que no decisório sub 
examine o seu prolator determinou a 
aplicação da Lei n? 6.899/81, que não 
diz respeito às ações expropriató
rias. 

A correção monetária, in casu, é 
disciplinada por normas especiais, 
aplicando-se o disposto no parágrafo 
2? do artigo 26 da Lei n? 3.365/41 e na 

Lei n? 6.423/77, bem como os enun
ciados das Súmulas 75 e 136 deste 
Egrégio Tribunal. 

III - Passo, agora, a considerar o 
apelo da União Federal, em que pre
tende a recorrente a desqualificação 
do laudo do vistor oficial e a eleição 
do apresentado por seu assistente 
técnico; a redução do valor indeniza
tório do fundo de comércio e, afinal, 
arbitramento dos honorários do peri
to e assistentes, «levando-se em con
sideração o próprio limite estipulado 
à fl. 552». 

Referentemente à primeira preten
são, renovo as considerações feitas, 
ao apreciar a apelação do expropria
do Leonardo Scorza, justificando a 
adoção do laudo do perito pelo Juízo, 
e que deve ser analisado nas três 
oportunidades em que o «expert» 
funcionou no feito (fls. 428/439, 
552/560 e 592/595). Reconheço, como 
o fez o MM. Juiz sentenciante, que 
esse trabalho contém suficientes ele
mentos técnicos de avaliação e que 
há de prevalecer sobre os dos assis
tentes das partes. 

A indenização pelo Fundo de Co
mércio, especificada na decisão que 
acolheu os embargos declaratórios 
(fls. 614/615), foi razoavelmente es
tabelecida pelo perito, e fixada no 
julgado de primeiro grau. Lê-se às 
fls. 558/559 as segUintes ponderações 
do «expert»: 

«A requerente exerce suas ativi
dades comerciais no local desde 9-
5-65, já se constituindo num Fundo 
de Comércio. 

O cálculo do valor desse Fundo 
de Comércio será realizado com 
base nos balanços gerais dos anos 
de 1977, 1976 e 1975 (doc. às fls. 473, 
474 e 475, respectivamente), pois 
são os únicos elementos sus
ceptíveis de apreciação. 
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Aplicando sobre os mesmos os 
tratamentos matemáticos preconi
zados pelo Instituto Brasileiro de 
Avaliação e Perícias de Engenha
ria - IBAPE - temos: 

- lucro de 1975 
- lucro de 1976 

lucro de 1977 

Cr$ 1.269.149,00 

Cr$ 
= 1.087.013,12 
= 1.105.310,17 
= 1.615.126,69 

------

3.807.448,98+3= 

Acrescentando-se os juros com
pensatórios de 6% ao ano, teremos 
o montante de: 

Cr$ 
1.269.149,00 

228.446,00 
-~----

1.497.595,00 

Entretanto, este valor deverá ser 
reajustado, pois o mesmo corres
ponde à indenização devida pelo 
Fundo de Comércio, em janeiro de 
1978; assim sendo, utilizando os 
índices da ORTN referentes ao 
mês de janeiro de 1978 = Cr$ 
238,32 e, ao mês de maio de 1980 = 
Cr$ 566,86, temos um montante de: 
566,86 x Cr$ 1.497.595,00 = 3.562.129,00». 

238,32 

o critério adotado no laudo em co
mentário está correto a meu ver, 
pois o perito tomou por base lucros 
da empresa «Seligmann S/ A - Co
mércio e Indústria Ltda.», indicados 
nos balanços gerais de 1975, 1976 e 
1977 (fls. 473 a 475 dos autos). 

A alegação da apelante, de que o 
lucro a ser considerado deveria ser 
apenas o auferido na loja desapro
priada que, aliás, era a matriz do es
tabelecimento (cfr. fI. 85 dos autos), 
carece de procedência. Para a aferi
ção do fundo de comércio indenizá
vel, os únicos elementos utilizáveis 
para a perícia foram os aludidos ba-

lanços gerais, não se viabilizando a 
decomposição dos lucros da empre
sa. 

No arbitramento dos honorários do 
perito e dos assistentes técnicos, o 
MM. Juiz aplicou o disposto na Tabe
la V, item lI, alínea d, da Lei n? 
6.032/74, verbis: 

« ... bens avaliados em mais de 10 
( dez) salários mínimos, 1 % (um 
por cento) do valor dos bens, com 
o mínimo de 1 SML». 

A Tabela de Honorários do «Insti
tuto Brasileiro de Avaliações e 
Perícias de Engenharia - IBAPE» 
- consigna no Capítulo IV - Dos 
Trabalhos Judiciais (fI. 555): 

« - desapropriações: 
alíquota correspondente ao va

lor apurado para a indenização; 
mínimo: 2 salários mínimos». 

Mantenho, assim, o que se estipu
lou no declsum, nesse particular. 

IV - Finalmente, cabe-me exami
nar a apelação interposta pela em
presa «Seligmann». 

O inconformismo da apelante visa 
à atualização da indenização pelo 
Fundo de Comércio. Sustenta ela (n. 
639): 

« ... tal como foi atualizado o va
lor da loja, também o Fundo de 
Comércio deverá ser atualizado à 
data da sentença, tendo em vista 
os balanços posteriores a 1977, e 
que ora são exibidos, tudo median
te simples cálculo do contador por 
ocasião da liquidação». 

Objetiva, também o recurso, a re
forma do julgado, na parte relativa 
à correção monetária, afastando-se o 
critério estabelecido na Lei n? 6.899, 
inaplicável à espécie. 

A decisão proferida nos embargos 
de declaração (fls. 614/615) termina 
nestes termos: 
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« ... Julgo procedentes os presen
tes embargos e, em conseqüência, 
fixo o valor de Cr$ 3.562.129,00 
(três milhões, quinhentos e sessen
ta e dois mil, cento e vinte e nove 
cruzeiros), relativo ao Fundo de 
Comércio da loja n? 299, pertencen
te à embargante, valor este que se
rá acrescido das cominações le
gais, na forma exposta na sentença 
de fls.» 
Conforme ressaltei no item II des

te voto, a correção monetária dos 
valores indenizatórios, fixados no de
cisório de Primeira Instãncia, há de 
incidir não pelas normas da citada 
Lei n? 6.899/81, mas pelo critério in
dicado no § 2? do artigo 26 da Lei de 
Desapropriação e na Lei n? 6.423/77, 
de acordo com o que enunciam as 
Súmulas n?s 75 e 136 desta Egrégia 
Corte. 

Chego, portanto, à conclusão do 
meu voto: 

1) Conheço da remessa ex officio, 
como se determinada fora, tendo em 
vista que o total das indenizações es
tabelecidas no decisum é superior a 
30 (trinta) vezes o da oferta inicial 
(§ 2?, artigo I?, da Lei n? 6.825/80); 

2) Dou provimento, em parte, às 
apelações de Leonardo Scorza e da 
«Seligmann Comercial e Importado
ra Ltda.», para que a incidência da 
correção monetária se faça de acor
do com o disposto no § 2? do artigo 26 
do Decreto-Lei n? 3.365/41 e na Lei 
n? 6.423/77 (Súmulas n?s 75 e 136 do 
TFR), inclusive quanto ao Fundo de 
Comércio a que faz jus aquela em
presa; 

3) Nego provimento às apelações 
do Ministério Público e da União Fe
deral; 

4) Mantenho a sentença, quanto ao 
mais que nela se contém. 

VOTO VISTA 

O Senhor Ministro Miguel Fer
rante: Pedi vista para melhor exa-

minar a questão relativa à indeni
zação do Fundo de Comércio da ape
lada Seligmann S/ A - Comercial e 
Importadora. 

Induvidosamente, são indenizáveis 
todos os danos provenientes da desa
propriação. O sistema da unicidade 
da indenização, que a legiSlação es
pecifica agasalha, somente afasta, a 
meu ver, a possibilidade da repara
ção, simultaneamente com o direito 
do expropriado, de direitos de tercei
ro atingidos pelo ato expropria tório 
(art. 26 do Decreto-Lei n? 3.365/41). 
Nessa eventualidade, a este último 
resta a ação direta contra o expro
priante, ao amparo da garantia 
constitucional do direito de proprie
dade que, de outro modo, estaria 
frustrado. Assim, o locatário, por 
exemplo, tem direito de ser indeniza
do pelos prejuízos que lhe causou a 
desapropriação do prédio arrendado. 
Seria realmente injusto o não-ressar
cimento, na conjuntura, do Fundo de 
Comércio, mas, como acentuado, a 
reparação patrimonial somente ha
veria de ser lograda através de ação 
direta proposta contra o exproprian
te, não só porque essa indenização 
rege-se por lei especial, como pelo 
fato, sobretudo, de a Lei de Desapro
priações adotar o critério de unicida
de da indenização. 

Outra é, porém, a situação, quan
do o titular do fundo é o próprio ex
propriado. Nesse caso, a reparação 
patrimonial se resolve nos autos 
mesmo da expropriatória, pois não 
seria razoável, até por questão de 
economia processual, obrigar o ex
propriado a propor ação direta para 
haver essa parcela, quando a indeni
zação deve cobrir todas as lesões pa
trimoniais decorrentes da desapro
priação. 

Destarte, na hipótese em exame, 
ajustada que se oferece a esse enten
dimento, não mereceria censura o 
fato de se incluir no preço indeniza-
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tório o valor do Fundo de Comércio, 
do qual é titular a própria expropria
da. 

Acontece, contudo, que a meu ver 
não se encontram nos autos elemen
tos seguros de avaliação dessa par
cela. No laudo em que se arrimou o 
julgador singular para fixar a inde
nização a ela correspondente, não fo
ram considerados o movimento e o 
lucro do imóvel desapropriado, como 
seria próprio, mas a totalidade do 
lucro da matriz e das filiais da ape
lada, atingindo, como pondera o dig
no representante da União Federal, 
«estabelecimentos situados em ou
tras áreas da cidade de Porto Alegre 
ou mesmo na cidade de Santa Ma
ria». Realmente, vê-se que o «ex
pert» que, diga-se de passagem, é 
arquiteto, realizou o cálculo desse 
valor indenizatório, «com base nos 
balanços gerais de 1977, 1976 e 1975», 
chegando, portanto, a um resultado 
visto, nas circunstâncias e por seus 
elementos informativos, com justifi
cada reserva. 

Diante dessa situação, inclino-me, 
data venia, a discordar, neste ponto, 
do brilhante voto do eminente Rela
tor, porquanto não me parece aceitá
vel a formulação de um valor indeni
zatório em bases que, à míngua de 
maiores elementos de convicção, não 

se sabe ao certo se traduzem a reali
dade dos fatos. 

Acolho, portanto, em parte a ape
lação da União Federal para refor
mar a sentença remetida em ordem 
a excluir da condenação a indeniza
ção pelo Fundo de Comércio, cujo 
valor poderá ser disputado, por sua 
titular, através de ação direta. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC n? 76.887-RS Reg. n? 

2.877.244. Rel.: O Sr. Min. Américo 
Luz. Aptes.: Leonardo Scorza, Minis
tério Público, União Federal e Selig
mann - Comercial e Importadora 
Ltda. Apdos.: os mesmos e Compa
nhia Aliança Riograndense de Segu
ros Gerais em liquidação. Advos: Dr. 
Gildo Milman e Drs. João Glashester 
e Walter Torres. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
vencido o Sr. Min. Miguel Ferrante, 
conheceu da remessa como se inter
posta fora e deu parcial provimento às 
apelações dos expropriados, nos ter
mos do voto do Relator. (Em 31-8-83-
6~Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Wilson Gonçalves e Mi
guel Ferrante. Impedido o Sr. Min. 
Torreão Braz. Presidiu a Sessão o 
Sr. Min. Wilson Gonçalves. 

APELAÇAO CíVEL N? 77.536 - MG 
<Registro n? 3.389.340) 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Apelante: Caixa Econômica Federal - CEF 
Apelado: Cia. Aços Especiais Itabira - ACESITA 
Advogados: Geraldo Magela S. Freire, João Virgílio Sifuentes Costa e 
outro 

EMENTA 

PIS. Contribuição. Base de cálculo. 
As vendas desfeitas pela dedução da coisa, 

reembolso do preço e estorno do crédito bem como 



72 TFR - 124 

os descontos incondicioinais não constituem receita 
ou entrada de dinheiro ou valor para a empresa, de
vendo, deste modo, serem excluídos da base de cál
culo do PIS. 

Apelo improvido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao apelo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de agosto de 1985. ma

ta do jUlgamento) - Ministro Carlos 
Velloso, Presidente - Ministro Otto I 

Rocha, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro OUo Rocha: A Cia. 
Aços Especiais Itabira - ACESITA 
propôs Ação Ordinária de Repetição 
de Indébito contra a Caixa Econômi
ca Federal, objetivando a restituição 
de quantias pagas a mais ao PIS, 
visto não terem sido excluídas da ba
se de cálculo da referida contribui
ção, as vendas canceladas e os des
contos incondicionais referentes ao 
períodO-base do exercício de 1978. 

Consignando ter esgotado as vias 
administrativas, sustenta que no 
desconto incondicional o preço é o fi
xado na fatura para pagamento do 
devedor-comprador, não entrando no 
cômputo da receita auferida com a 
transação; e que a venda desfeita pe
la devolução da «coisa,» não gera 
produto ou receita de qualquer espé
cie, «muito menos tributável». Final
mente, defende a natureza não tribu
tária do PIS. 

Regularmente citada, a Caixa 
Econômica Federal ofereceu contes-

tação às fls. 45/50 sustentando em 
síntese, que os valores corresponden
tes às vendas desfeitas ou cancela
das e os descontos concedidos não 
integram a base de cálculo d~ Im
posto de Renda porque são excluídos 
da receita bruta, «e só é excluído o 
que integra. Se integra, está na base 
de cálculo da contribuição do PIS.» 

A autora, bem como a ré, junta
ram memorial às fls. 68/70 e 72/86 
respectivamente. ' 

O MM. Juiz Federal da 5~ Vara de 
Minas Gerais julgou a ação proce
dente e condenou a Caixa-ré nas cus
tas e honorários advocatícios de 10% 
sobre o novo valor atribuído à causa 
( apenso). Considerou que a venda 
desfeita e o desconto incondicional 
não devem ser incluídos no fatu
ramento, para efeito de cálculo da 
contribuição ao PIS, posto não cons
tituírem receita, entrada de dinheiro 
ou valor para a empresa (fls. 
91/100) . 

Inconformada, a ré apelou às fls. 
101/104, reafirmando os argumentos 
expendidos na contestação e postu
lando a reforma integral da V. sen
tença. 

Após as contra-razôes de fls. 
107/110, o ilustre julgador ordenou a 
subida dos autos a este E. Tribunal. 

Dispenso a revisão nos termos do 
art. 33, item IX, do RI. 

Ê o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Otto Rocha (Rela
tor): SI'. Presidente: Acolho a funda
mentação da r. sentença de fls. 
91/100, da qual destaco o seguinte 
trecho: 
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«Assim, a matéria discutida nos 
autos se resume em dois pontos: 
natureza jurídica da contribuição 
do Programa de Integração Social 
(PIS) e o conceito de faturamento. 
Quanto ao primeiro, não obstante o 
entendimento do ilustre Professor 
da Universidade Federal da Bahia, 
Edwaldo Brito, citado pela Caixa
ré, em sua contestação de fls. 
46/49, entendo que a contribuição 
instituída pela Lei Complementar 
n? 7, de 1970, tem natureza tributá
ria. Segundo o Professor Geraldo 
Ataliba, «qualquer exigência de di
nheiro que faça o Estado aos sUjei
tos à sua soberania, somente pode 
configurar tributo, requisição ou 
confisco» (<<Banco Nacional de Ha
bitação - Contribuição dos Em
pregadores - Natureza Jurídica -
Fato Gerador», RDA, 83/408). 

Ora, se exigida compulsoriamen
te, ajusta-se à definição de tributo 
( CTN, art. 3?), pouco importando a 
destinação legal do produto da sua 
arrecadação (CTN, art. 4?, II). Por 
isso, perfeita é a lição do ilustre 
mineiro, Prof. Sacha Calmon N a
varro Coelho, quando escreveu: 

«Se o Estado, tirante a sua 
condição de donatário, não está' 
nem arrecadando bens pecuniá
rios vacantes nem recebendo 
multas nem sendo indenizado em 
tempo de guerra ou paz, nem 
percebendo pecúnia ex-contractu, 
tudo o mais que entra como re
ceita, excluídas as entradas de 
caixa, tais como cauções e fian
ças, ou é tributo ou é enriqueci
mento sem causa. A questão é de 
ontologia jurídica e não de técni
ca legislativa. O tributo se legiti
ma e se diferencia das presta
ções pecuniárias e apropriações 
até agora referidas em função, 
precisamente, de sua causa. Tri
buto é toda a prestação pecuniá
ria em favor do Estado ou de 
pessoa por ele indicada, tendo 
por causa um fato lícito, previsto 

em lei, instituidor de relação 
jurídica, diferenciando-se da 
multa, porque esta, embora pre
vista em lei em favor do Estado, 
decorre de um fato ilícito (ter o 
«multado» descumprido algum 
dever contratual ou legal).» 

Assim, conclui o mestre: 
«O que entrar em dinheiro na 

burra estatal, sob a forma de 
prestação pecuniária - o que ex
clui as entradas-de-caixa (fian
ças, cauções) e as expropriações 
- que não sej a indenização, mul
ta ou contrato (aluguel, juro, fo
ro, laudêmio, preço et caterva,) 
só pode ser tributo.» 

E mais: 
«Considerar uma prestação pe

cuniária compulsória imposta 
unilateralmente aos cidadãos, 
tendo por causa ou «fato gera
dor» uma situação lícita qualquer 
(ter renda, ser proprietário, ex
portar, ser empregador, possuir 
o estabelecimento mais de 100 
empregados, ter imóvel valoriza
do por obra pública, receber ser
viços do Estado) ora é tributo 
ora não o é, desorganiza a tarefa, 
por si só árdua, de aplicação do 
direito à vida. A grande valia do 
Código Tributário N acionaI foi ter 
sistematizado a disciplina jurídi
ca básica do tributo, dando orga
nicidade e condições de aplica
ção. Superou, por assim dizer, o 
caos. que vigia antes da sua im
plantação; quando a União, os Es
tados e os Municípios, aos milha
res, cada qual possuía a «sua le
gislação», com os seus «concei
tos» e os «seus prazos» e onde ca
da tributo tinha a «sua lei» e o 
«seu regulamento» (Cf «Revista 
da Faculdade de Direito da 
UFMG.» Belo Horizonte, n? 21, 
maio de 1979, págs. 451/465, e 
transcrição feita pela autora no 
memorial de fls. 72/86).» 
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Assim, diante dessa lição, e de 
dezenas de outras, ministradas pe
la maior parte dos tributa ris tas 
brasileiros e estrangeiros, não te
mos a menor dúvida em sustentar, 
também, o caráter tributário da~ 
contribuições instituídas pela Lei 
Complementar n? 7, de 1970; ou se
ja, contribuições para o Programa 
de Integração Social (PIS), de mo
do a sujeitá-Ias aos princípios e re
gras do sistema tributário constitu
cional e do Código Tributário Na
cional. 

Aliás, esse foi também o entendi
mento da 5~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, ao julgar a 
Apelação em Mandado de Segutan
ça n? 92.428-PE, sendo Relator o 
Ministro Pedro da Rocha ACioli, 
quando decidiu que «A contribui
ção para o PIS insere-se na catego
ria de tributo, pouco importando o 
nomem Jurls que se lhe dê. A slla 
finalidade social não lhe retira a 
natureza jurídico-tributária; ten
dência histórica, neste particular, 
da jurisprudência do Pretório Ex
celso» (Cf. Acórdào publicado no 
Diário da Justiça de 22-10-81, pág. 
10583) . 

Aliás, aqui abro um parêntese pa
ra dizer que este foi também o en
tendimento de V. Exa., Sr. Presiden
te, ao relatar a AC n? 63.656, de Ala
goas, em Acórdão com a seguinte 
ementa: 

«Tributário. PIS - Natureza tri
butária. SUNAB. Portaria Super n? 
38, de 1971. Lei Complementar n? 7, 
1970. 

I - A contribuição para o PIS 
tem natureza tributária, classifica
da como contribuição especial, ou 
parafiscal, assim um tertium 
genus tributário, desta forma sub
metida ao regime tributário. 

n. O PIS, por ser tributo, deve 
integrar os cálculos da fórmula 

CLD da Portaria Super n? 38, de 
1971. 

IH. Recurso desprovido» (Ac. 
pub. no DJ de 1-3-84). 
Prossegue a sentença: 

«Pois bem, resolvida a primeira 
questão, a segunda torna-se mais 
fácil. Sendo a contribuição, em es
tudo, tributo, ela não escapa aos 
princípios da Constituição e do Códi
go Tributário Nacional, inclusive 
no que se refere à fixação da 
alíquota e da sua base de cálculo, 
que somente a lei pode estabelecer 
(CTN, art. 97, IV). 

A Lei Complementar n? 7, de 
1970, dispõe, no seu artigo 3?, letra 
b que: 

Art. 3? - O Fundo de Partici
pação será constituído por duas 
parcelas: 

a- ........................ .. 

b) - A segunda, com recursos 
próprios da empresa, calculados 
com base no faturamento, como 
segue: 

Ora, está claro que a lei determi
nou a base de cálculo da contribui
ção, ou seja, faturamento da em
presa, que é o valor das faturas 
emitidas pela empresa (Dicionário 
de Contabilidade de Erymá Carnei
ro - voI. X). Por outro lado, fatu
ra, segundo J.X. Carvalho de Men
donça, «é a escrita unilateral do 
vendedor e acompanha as merca
dorias, objeto do contrato, ao se
rem entregues ou expedidas». Lo
go, o principal objeto da fatura é o 
contrato de compra e venda, sendo 
faturamento, pois, o valor das ven
das realizadas pela empresa em 
determinado período (cf. ainda Vo
cabulário Jurídico de Plácido e Sil
va - VoI. lI). 



TFR - 124 75 

Se assim é, concordo com o Prof. 
Fernando Nepomuceno Filho, cita
do pela autora na inicial, quando 
exclui do faturamento «o valor das 
mercadorias recebidas em devolu
ção definitiva e, igualmente, o das 
recebidas em devolução para con
serto, reparo ou reconstituição, 
desde que no ato de reposição se
jam novamente faturadas, em am
bas as hipóteses aferido mediante 
critério idêntico ao do item a; e va
lor dos créditos ou das devoluções 
em dinheiro efetuados pelas em
presas devedoras aos seus clientes 
em virtude de falhas ou defeitos, 
diferenças de qualidade ou de 
quantidade ou outras causas ocor
ridas com as mercadorias vendi
das» (cf. inicial de fls. 2/5). 

Claro, portanto, que a venda des
feita, pela devolução da «coisa», 
reembolso do «preço» e estorno do 
crédito na contabilidade, não pode 
ser considerada faturamento, para 
efeito de determinar a base de cál
culo da contribuição para Progra
ma de Integração Social (PIS). 
Por outro lado, e pela mesma for
ma, os descontos incondicionais 
não devem ser incluídos no fatura
mento, porque não constituem, na 
verdade, receita ou entrada de di
nheiro ou valor para a empresa. 

Logo, a meu ver, a Resolução n? 
482, de 20 de junho de 1978, do Ban
co Central do Brasil, (fl. 55), fixan
do a base do cálculo da contribui
ção ora examinada a receita bruta, 
assim definida no artigo 12 do 
Decreto-Lei n? 1.598, de 26 de de
zembro de 1977 (fls. 51/54 e 55), ex
trapolou as disposições da Lei 
Complementar n? 7, de 1970, sendo, 
portanto, ilegal, porque, pelo nosso 
Direito Tributário, somente a lei 
pode estabelecer a fixação da 
alíquota do tributo e a sua base de 
cálculo (CTN, art. 97, IV). 

Sendo assim, julgo procedente a 
presente ação ordinária para con-

denar a ré Caixa Econômica Fe
deral a restituir à autora, Com
panhia Aços Especiais Itabira 
- ACESIT A - tudo quanto indevi
damente recebeu, a título de con
tribUições para o Programa de In
tegração Social (PIS), conforme 
acima ficou decidido e apurado em 
execução de sentença, acrescido de 
juros e correção monetária, desde 
a data do recebimento ilegal. 

Condeno, ainda, a Caixa-ré ao 
pagamento das custas processuais 
e honorários de advogado, que ar
bitro em 10% (dez por cento) sobre 
o novo valor atribuído à causa (cf. 
autos da impugnação ao valor da 
causa em apenso).» 

A decisão, como se vê, afina-se 
com a jurisprudência da Corte, ra
zão que me leva a confirmá-la, ne
gando provimento ao apelo. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 77.536 - MG Reg. n? 
3.389.340 - ReI.: O Sr. Ministro Otto 
Rocha. Apte.: Caixa Econômica 
Federal-CEF. Apdo.: Cia. Aços Es
peciais Itabira-ACESIT A. Advs.: Ge
raldo Magela S. Freire, João Virgílio 
Sifuentes Costa, outro e Nilo Arêa 
Leão. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao apelo. (Em 
12-8-85 - 4~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Pádua Ribeiro e Car
los Velloso. Impedido o Sr. Ministro 
Armando Rollemberg. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Carlos 
VeBoso. 
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APELAÇAo' CÍVEL N? 79.500 - RS 
(Registro n? 3.423.999) 

Relator: O Sr. Ministro Torreão Braz 
Apelante: União Federal 
Apelada: Fritz Lippold & Filhos Ltda. 

EMENTA 

Tributário. Execução Fiscal da União. 
Parcelamento. 

- Faculdade outorgada à Fazenda Nacional, 
mediante acordo formalizado segundo rito previsto 
no art. II do Decreto-Lei n? 352, de 1968, com as alte
rações posteriores, é defeso ao Juiz ordenar o parce
lamento do débito, a requerimento do executado. 

- As prestações, em qualquer hipótese, são 
sempre acrescidas dos encargos legais, isto é, juros 
e correção monetária. 

- Apelação provida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
dar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de agosto de 1984. (Da-

ta do julgamento) Ministro 
Torreão Braz, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Torreão Braz: A 
União Federal moveu execução fis
cal contra Fritz Lippold & Filhos 
Ltda. para haver a quantia de Cr$ 
128.784,00 e acréscimos, relativa a 
imposto de renda e multa moratória. 

Deferido o parcelamento do débito 
em 18 meses e efetuados os recolhi-

mentos respectivos, o Dr. Juiz de Di
reito da 2~ Vara Cível de Santa 
Maria-RS julgou extinto o processo 
(fls. 8 e 27),' 

Apelou a exeqüente (fls. 28/29), 
pleiteando o prossegUimento da exe
cução pelO saldo remanescente de 
Cr$ 102.137,60, relativo a juros e cor
reção monetária, vez que <<a última 
parcela foi recolhida em 22 de abril 
de 1980 (doc. de fI. 26) e o débito fora 
atualizado somente até 22 de setem
bro de 1978, conforme se verifica da 
conta de fI. 5.» 

Não foram apresentadas contra
razões. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opinou pelO provimento do re
curso (fls. 40/43), 

Sem revisão (RI, art. 33, IX). 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Torreão Braz (Rela
tor): O pedidO de parcelamento de 
débito inscrito como dívida ativa da 
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União, ajuizado ou não, deve ser di
rigido à Procuradoria da Fazenda 
Nacional, que formalizará o acordo e 
requererá a sua juntada aos autos 
da execução (se esta for a hipótese), 
a fim de que o Juiz a declare suspen
sa, nos termos do art. 792 do CPC. 

débito se dera em 22-9-78, restando a 
pagar os juros e correção monetária 
correspondentes ao período com
preendido entre essas duas datas. 

A vista do exposto, dou provimento 
à apelação. 

É o que está expresso no art. 11 do 
Decreto-Lei n? 352, de 17-6-68, com as 
alterações introduzidas pelos Decre
tos-Leis n?s 623/69 e 1.569/77. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 79.500 - RS - Reg. n? 
3.423.999 - ReI.: O Sr. Min. Torreão 
Braz. Apte.: União Federal. Apda.: 

r 
Esse parcelamento não pode ser 

Imposto pelo Juiz, porque constitui 
uma faculdade da Fazenda Federal. 

Fritz Lippold & Filhos Ltda. 
Decisão: A Turma, por unanimida

de, deu provimento à apelação. (Em 
27-8-84 - 6? Turma). 

De qualquer forma, a teor do dis
posto no caput do citado art. 11, as 
prestações serão sempre acrescidas 
dos encargos legais. 

No caso, a última parcela foi reco
lhida em 22-4-80 e a atualização do 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Miguel Ferrante e Améri
co Luz. Presidiu o jUlgamento o Sr. 
Min. Torreão Braz. 

APELAÇÃO CíVEL N? 80.238 - RJ 
(Registro n? 4.356.012) 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Apelantes: UNIGAS International e outro 
Apelada: União Federal 
Advogados: Drs. Dalva Aparecida Paschoa Mendonça e outros 

EMENTA 

Imposto de importação. Mercadoria transporta
da, a granel, por via marítima. Diferença entre o pe
so manifestado e o apurado após a descarga inferior 
a 5%. Instrução Normativa n? 12, de 6 de abril de 
1976, da Secretaria da Receita Federal. Se, como aí 
previsto, a diminuição de 5% no peso do produto 
transportado a granel exclui a responsabilidade do 
transportador para o efeito de aplicação de penalida
de, ilógico seria considerar-se que, em tal caso, esta
rá o mesmo transportador sujeito ao pagamento de 
imposto de importação sobre dita diferença, embora 
reconhecido não lhe caber culpa pela ocorrência. 
Apelação provida para reformar a sentença e julgar 
a ação procedente, invertidos os ônus da sucumbên
cia, salvo em relação a custas, indevidas pela União. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as aCima indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, na for
ma do re-latório e notas taquigráfi
cas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de abril de 1985. (Data 

do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: UNIGAS International e 
Agência de Vapores Grieg S.A., pro
puseram ação contra a União para 
anular o débito resultante de lança
mento de imposto de importação so
bre mercadoria que fora descarrega
da com falta no Porto de Santos. 

Alegaram que a falta referida cor
respondia a menos de 5% do total da 
mercadoria, cloreto de vinil a a gra
nel, diferença que, quer consideran
do o Código Comercial, arts. 617 e 
711, quer tendo em conta normas do 
Decreto n? 49.977/61 e do Decreto-Lei 
n? 37/66 deveria ser tida como nor
mal, como o fizera a Secretaria da 
Receita Federal ao elaborar a Ins
trução Normativa n? 12/78. 

Alegou a segunda autora, ainda, 
não ser possível, de qualquer sorte, 
atribuir-lhe responsabilidade pela 
falta. 

Contestada, a ação teve processa
mento regular e veio a ser julgada 
Improcedente por sentença da qual 
os autores apelaram juntando pare
cer do Instituto N acionaI de Tecnolo
gia afirmando normal a falta em ca
so semelhante. 

A Subprocuradoria opinou pela 
confirmação do julgado de primeiro 
grau. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg (Relator): A alegação de 
ilegitimidade da Agência de Va{lo
res Grieg S.A., para figurar como 
responsável pelo débito no processo 
administrativo, restou ultrapassada 
porque rejeitada pela sentenca, não 
foi esta, em tal ponto, atacada no re
curso. 

Examino as alegações deste. 
Em 6 de abril de 1976, a Secretaria 

da Receita Federal baixou a Instru
ção Normativa n? 12, onde se lê: 

«O Secretário da Receita Fede
ral, no uso da atribuição que lhe 
confere o item 5 do artigo 2? do Re
gimento da Secretaria da Receita 
Federal baixado com a Portaria n? 
GB-18, de 23 de janeiro de 1969, e 
considerando: 

I - que uma gama de produtos 
importados do exterior são trans
portados, por via marítima, a gra
nel; 

11 - que mencionada modalida
de de transporte pode ocasionar, 
em índices oscilantes, uma dimi
nuição no peso apurado após a des
carga, em confronto com o peso ma
nifestado; 

111 - a inevitabilidade de tal 
ocorrência, que resulta da forma 
de apresentação da mercadoria, 
das condições estruturais dos 
veículos transportadores, das pecu
liaridades dos atuais meios opera
cionais de descarregamento, como 
também de fatos da natureza; 

IV - que o artigo 41 do Decreto
Lei n? 37, de 16 de novembro de 
1966, não tlpiflca, expressamente, 
a hipótese de quebra de granéis, de 
sorte a que se imponha, no caso, a 
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imputação de responsabilidade ao 
transportador; 

V - que a diminuição de peso 
por fatos da natureza, especifica
mente resultantes em ressecamen
to ou vOlatização, não caracteriza 
extravio de mercadoria no sentido 
e para o efeito visados pela lei tri
butária: 

VI - A diretriz adotada na legis
lação aduaneira, e expressa no ar
tigo 44 (redação do artigo 5? do De
creto n? 1.640, de 23 de novembro 
de 1962), § 3?, alínea b do Decreto 
n? 49.977, de 23 de janeiro de 1961; 
artigo 60 (redação do artigo 169 do 
Decreto-Lei n? 37, de 16 de novem
bro de 1966), § 2?, da Lei n? 3.244, 
de 14 de agosto de 1957, e artigo 75 
da Lei n? 5.025, de 10 de julho de 
1966, que estabelecem limites de 
tolerância para imposição de pena
lidades, resolve: 

«As diminuições verificadas no 
confronto entre o peso manifesta
do e o peso apurado após a des
carga, nos casos de mercadorias 
importadas do exterior, a granel, 
por via marítima, não superiores 
a 5% (cinco por cento), excluem 
a responsabilidade do transporta
dor para efeito de aplicação do 
disposto no artigo 106, inciso lI, 
alínea d do Decreto-Lei n? 37 de 

16 de novembro de 1966.» (DO de 
14 de abril de 1976, página 
4866)>>. 

Ora, se a diminuição de 5% no pe
so do produto transportado a granel, 
exclui a responsabilidade do trans
portador para o efeito de aplicação 
de penalidade, seria ilógico consi
derar-se que, em tal caso, estará o 
mesmo transportador sujeito ao pa
gamento do imposto de importação 
sobre dita diferença, embora re
conhecido não lhe caber culpa pela 
ocorrência. 

Dou provimento à apelação para 
reformar a sentença e julgar a ação 
procedente, invertidos os õnus da su
cumbência, salvo em relação a 
custas, indevidas pela União. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC n? 80.238 - RJ - Reg. n? 

4.356.012 - ReI.: Sr. Min. Armando 
Rollemberg. Aptes.: UNIGAS Inter
national e outro. Apda.: União Fede
ral. Advs.: Drs. Dalva Aparecida 
Paschoa Mendonça e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação. (Em 
29-4-85 - 4~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Carlos Velloso e Bueno 
de Souza. Presidiu o jUlgamento o 
Sr. Min. Armando Rollemberg. 

APELAÇAO C1VEL N? 80.941 - SP 
(Registro n? 2.338.408) 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Reis 
Remetente: Juízo Federal da 4~ Vara - SP 
Apelante: União Federal 
Apelada: Torque S.A. - Equipamentos para Elevação e Transporte de 
Cargas Industriais 
Advogados: André de Faria Pereira Filho e outro 

EMENTA 

Tributário. Imposto de renda. Remessa de valo
res para o exterior. Serviços técnicos. Decreto-Lei 
n? 1.418/75. Isenção. 
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Afastada a preliminar de falta de questionamen
to prévio na esfera administrativa, em face da posi
ção assumida pela ré, contestando de meritis o pedi
do. 

Reconhecido o direito à restituição da parcela 
protegida por mandado de segurança, com trânsito 
em julgado. 

Improcede o pedido, quanto às duas parcelas re
metidas posteriormente, por não protegidas por res 
jUdicata e por indemonstrado o requisito da letra a 
do art. I? do Decreto-Lei n? 1.446/76. Súmula n? 
174/TFR. 

Deu-se provimento parcial ao recurso voluntário 
e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento parcial ao recurso 
voluntário e à remessa oficial, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas, constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de maio de 1985. (Data 

de julgamento) - Ministro Sebastião 
Reis, Presidente e Relator. 

RELATO RIO 

o Senhor Ministro Sebastião Reis: 
Torque S.A. Equipamentos para ele
vação e Transporte de Cargas In
dustriais ajuíza contra a Fazenda 
N acionaI a presente ação de repeti
ção de indébito tributário, preten
dendo seja a ré condenada a 
restituir-lhe a quantia de Cr$ 
1.398.342, acrescida de juros, corre
ção monetária, e cominações de di
reito, tudo conforme documentação 
junta. 

Consoante o aduzido e deduzido na 
inicial a suplicante é industrial de 
equipamentos para elevação e trans-

porte de cargas industriais, forne
cendo-os especialmente às grandes 
empresas hidroelétricas, mecâni
cas, metalúrgicas e siderúrgicas, 
contribuindo com sua atividade, 
de inegável interesse público, pa
ra que tais organizações, também 
produtoras de bens de capital, pres
tem inestimáveis serviços ao cresci
mento físico e ao desenvolvimento 
industrial da Nação, sendo certo, de 
outro lado, haver técnicas, processos 
de fabricação, projetos e modelos 
não assenhorados pelas indústrias 
nacionais, já em plena maturÍdade 
na economia estrangeira; para aten
der aos fornecimentos de três «Pon
tes Rolantes de Cadinho para Metal 
Fundido», com capacidade de 120/30 
toneladas, cada uma, para a Cia. de 
Aços Especiais Itabira - ACESITA 
(doc. 2), a demandante necessitou 
da colaboração da Morgan Enginee
ring, sociedade norte-americana 
com sede em Ohio, de nome interna
cional na área, com a qual mantém 
contrato de assistência técnica. fir
mado em 19-4-71, (doc. 2, fI. 41) e 
respectiva tradução (fI. 55 do doc. 2); 
por este ajuste, aprovado pelas áu
toridades brasileiras, antes do De
creto-Lei n? 1.418175 (fls. 75/81 do 
doc. 2), INPI e Banco Central, a 
contratada estrangeira se incumbiu 
de preparar o projeto, os desenhos 
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de disposição e montagem, os cálcu
los de engenharia, as listas de mate
riais e demais serviços técnicos, in
dispensáveis à fabricação pela supli
cante, em Araras, relativamente às 
partes, atrás referidas; fornecidos os 
projetos e modelos, esclarecidos os 
processos e técnicas de fabricação, a 
prestadora dos serviços enviou à su
plicante a fatura de seus honorá
rios profissionais no montante de 
US$ 131,000.00 (doc. 2, fls. 85/90), 
comprovante averbado no INPI, con
forme certificado respectivo (fl. 91 
do doc. 2); expedido o certificado de 
autorização pelo Banco Central, ao 
processar a remessa através do 
UNIBANCO, com pedido de isenção 
de imposto de renda, na forma do 
Decreto-Lei n? 1.446/76, a fiscaliza
ção daquele primeiro estabelecimen
to condicionou a remessa do paga
mento do tributo em causa, a ser re
tido na fonte, em nome do beneficiá
rio do crédito (doc. 2, fl. 94). 

Sub specie juris, sustenta a autora 
a ilegalidade da eXigência, invocan
do a isenção constante do art. I? do 
Decreto-Lei n? 1.446/76, cujos pressu
postos ocorrem na espécie, ou seja, 
os serviços foram integralmente 
prestados no exterior, foram ajusta
dos a preço certo e relacionavam 
com projetos de relevante interesse 
nacional, pois a ACESIT A - deten
tora do projeto - é beneficiária do 
Ato Declaratório SRF 44, (fls. 95/6 do 
doc. 2), bem como de ato idêntico do 
Consider (fI. 97 do doc. 2), tendo sido 
aprovado pelo Conselho de Desenvol
vimento Industrial, através do Cer
tificado de Registro (Cm 4.206, de 
2-9-74, com base na ResoI. cm 34/74 
(fls. 98/100 do doc. 2), estando os con
tratos registrados no INPI e Banco 
Central, em data de 30-6-73 e 19-4-71, 
anteriores àquele diploma legal, 
acrescentando que os desenhos, pro
jetos e dimensionamento tinham por 
finalidade específica a construção 
daquelas pontes rolantes, atestado 

nos registros próprios do INPI e 
BCB. 

Prosseguindo, invoca a inicial pre
cedentes desta Corte e do Alto Pretó
rio no sentido da tese da isenção, e à 
luz dos mesmos, historia que, para 
se livrar da exigência ilegal aponta
da, impetrou mandado de seguran
ça, mas, negada a liminar, e indefe
rido o pedido, ao motivo de carência 
da ação mandamental (fls. 104 e 
111/4 do doc. 2), em primeiro grau, 
viu-se compelido a submeter-se à 
descabida exigência, efetivando o re
colhimento então reclamado, em da
ta de 3-3-77, no valor de Cr$ 560.020, 
conforme doc. anexo; da mesma for
ma para pagamento do saldo credor 
restante promoveu duas outras re
messas, e, a essa conta, foi obrigada 
a proceder a dois outros recolhimen
tos, um, em 15-3-71 (does. 5 e 6) no va
lor de Cr$ 758.810, outro, em 21-12-77, 
no quantum de Cr$ 79.512 poste
riormente, em 22-10-79, por força de 
recurso interposto da decisão de pri
meiro grau que dera pela carência 
da segurança já aludida, a antiga 1~ 
Turma deste Tribunal, à unanimida
de, reformou a sentença recorrida, 
para «reconhecer a não-incidência 
do imposto de renda nas remessas 
de numerário para pagamento de 
serviços técnicos prestados no exte
rior, por empresas ali sediadas (fls. 
150/7 do doc. 2), sendo certo não ha
ver a União recorrido do aresto res
pectivo, não havendo, assim, re
cusar-se o direito da autora nas res
tituições respectivas. 

Respondeu a demandada ,à fI. 171, 
opondo a legalidade da exigência, a 
aplicação do Decreto-Lei n? 1.418/75 
às remessas cogitadas, processadas 
em 1977, falta dos requisitos condi
cionantes da isenção alegada - au
sência de prova de prestação de ser
viço exclusivamente no exterior, a 
fabricação de pontes rolantes não é 
de relevante interesse nacional nem 
há demonstração documental nesse 
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sentido, o preço ajustado não é fixo 
- impugnando ainda o pedido de 
acessórios. 

Replicou a A. à fI. 182, com junta
da de documentos. 

A culta Juíza Federal Ana Maria 
Scartezzini, à fI. 206, jUlgou proce
dente o pedído, condenando a re a 
devolução da quantia de Cr$ 
1.398.342, acrescida de juros de mora 
e correção monetária, aqueles, a 
partir da citação, e essa, a contar da 
data dos efetivos recolhimentos, ver
ba advocatícia de 10% sobre o valor 
da condenação, submetendo o julga
do ao reexame necessário desta Cor
te. 

Apela a União Federal e, com a 
resposta da apelada, neste Tribunal, 
a ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República, manifesta-se pela re
forma. 

É o relatório, dispensada a revi
são. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis (Re
lator): A r. decisão de primeiro grau 
julgou procedente o pedido sob essa 
fundamentação (fls. 208/10): 

«Argúi a ré a preliminar de inép
cia da ação, tendo em vista a inob
servância do disposto no art. 21 do 
Decreto-Lei n? 147/67, ou seja, não 
indicação do procedimento admi
nistrativo pertinente à matéria 
versada nestes autos. Além disso, 
não estão, em seu entender, sufi
cientemente provados os pagamen
tos efetuados, pois as cópias ane
xadas estão ilegíveis. 

Repilo as preliminares suscita
das. Na verdade, a segunda ficou 
prejudicada pela juntada ao pro
cesso dos documentos originais, co
mo se depreende às fls. 196/201. 
Quanto a alegada necessidade de 
identificação do procedimento ad
ministrativo, tal fato não é impedi-

tivo de prosseguimento normal do 
feito, quando a contestação é ofere
cida e o foi de modo completo. De 
outro lado, o dispositivo legal invo
cado deve ser interpretado correta
mente, pois a contribuinte pode 
abandonar pura e simplesmente a 
via administrativa e submeter a 
questão ao crivo do judiciário. 

No mérito, cuida-se de examinar 
a eventual incidência do imposto 
de renda na fonte sobre remessas 
de numerário para pagamento de 
serviços técnicos prestados por 
empresa estrangeira sediada no 
exterior. 

Entende a autora estarem preen
chidos os requisitos estabel~cidos 
pelo artigo 1? do Decreto-f.,ei n? 
1.446/76, isto é, foram os se'rviços 
prestados exclusivamente no exte
rior; foram contratados por preço 
certo; estão incluídos em projetos 
de relevante interesse nacional, 
aprovados pelo Conselho de Desen
volvimento Industrial; e, finalmen
te, decorrentes de contrato averba
do no Instituto N acionaI da Pro
priedade Industrial e registrado no 
Banco Central. 

Resume-se, assim, a questão no 
exame documental, para verificar
se o implemento de tais condições. 

Preliminarmente, vale ressaltar 
que antes do advento do Decreto
I:; e i n? 1.418, de 3 de setembro de 
/1975, já havia sido firmado contra
to averbado no Instituto Nacional 
de Propriedàde Industrial, devida
mente registrado no Banco Central 
(fls. 96/97). A circunstância de 
tratar-se de prorrogação de contra
to anterior não altera a situação 
jurídica, visto exístir prazo certo 
para essa prorrogação: quatro 
anos a contar de 30 de junho de 
1973. Os serviços técnicos foram 
prestados ao abrigo dessa conven
ção entre a autora e a empresa 
norte-americana Morgan Engínee
ring. 
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Pela fatura de fl. 98, depreende
se que a assistência técnica foi 
prestada na sede da empresa no 
exterior, bem como referiram-se a 
desenhos de projetos especiais, hi
potese albergada no item 8.3, do 
contrato firmado, pelo preço certo 
de US$ 131,000. 

Dessa enumeração, conclui-se 
pelo preenchimento dos requisitos 
para a concessão do imposto de 
renda na remessa feita pelo paga
mento dos serviços técnicos presta
dos pela empresa estrangeira. 

Destarte, a hipótese dos autos 
perfeitamente se subsume aquela 
isencional prevista no Decreto-Lei 
n? 1.446/76. 

Reconhecida a procedência do 
pedido no sentido de repetição do 
indébito, devidos também são os 
juros moratórios a partir da cita
ção, bem como a correção monetá
ria, a ser calculada desde a data 
do efetivo pagamento do tributo.» 

Consoante se colhe dos autos, o 
pedido de restituição tem por objeto 
o pagamento de três parcelas de im
posto de renda, sob o regime de re
tenção na fonte, a primeira no valor 
de Cr$ 560.000, em 3-3-77, (does. 3/4), 
a segunda, em 15-3-77, na quantia de 
Cr$ 758.810 (does. 5/6) e a terceira 
21-12-77, no quantum de Cr$ 79.512 
(does. 7/8), num total de Cr$ 
1.398.342, tal como pedido na inicial. 

No concernente à primeira parcela 
retida e recolhida, é de ressalvar-se 
que a autora então impetrante, tem 
por si mandado de segurança deferi
do pela antiga 1~ Turma deste Tribu
nal, com trânsito em julgado, confor
me se vê de fls. 111/146, referente
mente à remessa respectiva, aliás, 
neste particular, não se sabe por que 
a recorrente insiste em deter-se ape
nas, na sentença indeferitória de pri
meiro grau, ignorando a sua refor
ma, como salientado. 

Aceita essa premissa, descabe 
negar-se o direito da autora a resti
tUição pretendida dessa parcela 
mesmo porque legitimada e compro
vado está o recolhimento para tal, 
tudo nos termos do art. 165 e 166 do 
CTN. 

No relativo às duas outras parce
las, por não compreendidas na segu
rança deferida, restrita, no seu obje
to, à primeira, impõe-se o exame de 
meritis, visto como a coisa julgada 
que protege essa não as alcança. 

Nesse particular, infere-se da sen
tença transcrita que ali se deu pela 
procedência do pedido, aos funda
mentos, de um lado, porque se trata 
de ajuste celebrado antes do De
creto-Lei n? 1.418/75, averbado e re
gistrado nos órgãos competentes, de
sinfluente na situação jurídica, a 
sua prorrogação por prazo certo de 4 
anos, a partir de junho de 1973, tendo 
sido os serviços prestados sob a égi
de deste contrato, e, de outro, que a 
fatura de fl. 98 demonstra que a as
sistência técnica foi prestada na se
de da empresa no exterior e se refe
riram a desenhos de projetos espe
ciais, nos termos do item 8.3, da 
avença firmada pelo preço certo de 
US$ 131,000, reunidos, assim os re
quisitos da isenção cogitada no 
Decreto-Lei n? 1.446/76. 

A apelante, em suas razões, insiste 
em que não houve exaustão prévia 
da via administrativa, que o manda
do de segurança não beneficia a au
tora eis que julgada carecedora da 
ação, as remessas foram efetuadas 
na vigência do Decreto-Lei n? 
1.418/75, não reunindo a suplicante 
os requisitos condicionantes da isen
ção, uma vez que as faturas não 
comprovam o local da prestação de 
serviço, prevendo o contrato a possi
bilidade de a assistência ser presta
da no Brasil, inexistinto prova de 
que o projeto haja sido considerado 
de interesse nacional e tenha sido 
contratado o serviço a preço certo. 
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No concernente à falta de questio
namento prévio na órbita adminis
trativa, o argumento desprocede, em 
face do posicionamento de meritis 
assumindo nos autos pela ré, 
Insurgindo-se contra o pedido de res
tituição; no relativo aos efeitos do 
mandado de segurança em face da 
espécie, já ficou assentado atrás, a 
sua eficácia, num contexto de coisas 
julgadas, quanto à primeira remes
sa, ocorrida em 2-3-77 (docs. 3/4), sem 
projeção nas duas outras subseqüen
tes, verificadas em 15-3-77 (docs. 
5/6) e 21-12-71 (docs. 7/8), porque ali 
não objetivadas. 

Fixado o exame, agora, nas duas 
últimas remessas, vê-se que os fatos 
geradores, com os quais elas se iden
tificam, ocorreram já sob a vigência 
do Decreto-Lei n? 1.418/76, e, sob es
se enfoque a jurisprudência desta 
Corte já sumulou o seu entendimento 
básico, conforme verbete 174 assim 
enunciado: 

A partir da vigência do Decreto
lei n? 1.418, de 1975, o imposto de 
renda incide na fonte sobre a re
messa de divisas para o exterior, 
em pagamento de serviços técni
cos, de assistência técnica, admi
nistrativa e semelhantes, ali pres
tados por empresa estrangeira, 
sem prejuízo das isenções previs
tas no Decreto-Lei n? 1.446, de 1976. 
A luz desta orientação vitoriosa 

nesta Corte, no sentido da tributação 
em principio, das remessas de valo
res, à conta de pagamento de servi
ços técnicos prestados no exterior, 
sob a vigência dos Decretos-Leis n? 
1.418/75 e 1.446/76, resta discutir-se 
se, na hipótese, se configura isenção 
prevista no último diploma legal. 

Como se infere do art. 1? do 
Decreto-Lei n? 1.446/76, transcrito à 
fi. 5, a isenção ali tipificada para os 
rendimentos em causa pressupõe os 
requisitos de que os serviços sejam 
prestados exclusivamente no exte
rior, contratados a preço certo, ou a 

preço baseado em custo demonstra
do, excluída qualquer forma de pa
gamento à base de percentagem da 
receita ou quantidade de produção 
do projeto de investimento a ser exe
cutado bem como se refiram a proje
tos de relevante interesse nacional, 
aprovados pelo COlou órgão de de
senvolvimento regional ou setorial 
da União e decorram de contratos 
averbados no INPI e registrados no 
Banco Central, anteriormente à vi
gência do Decreto-l:.ei n? 1.418/75. 

No caso concreto, não foi posto em 
dúvida que os serviços prestados pe
la empresa estrangeira são de assis
tência técnica - fornecimento de de
senhos, especificações, informações 
- no particular das pontes rolantes 
especiais a serem fornecidas pela au
tora à empresa nacional ACESIT A, 

\ (doc. 2, fls. 13 e 68), prestação que 
se insere no elenco do art. 2? do 
mesmo diploma legal, item c, repro
duzido à fI. 6 da inicial; outrossim, o 
contrato encontrava-se em vigor, an
tes do advento do Decreto-Lei n? 
1.418/75 (fl. 96), mediante prorroga
ção autorizada contratualmente, des
procedentes, no particular, as restri
ções da ilustrada Subprocuradoria
Geral da República, pois não have
ria cogitar de fraude à legislação su
pervenien~e. 

Da mesma sorte, entendo que o 
preço ajustado conforme cláusula do 
contrato (fI. 69) atende às exigências 
do item b do art. 1?, do mesmo diplo
ma legal, não se inserindo nas veda
ções da sua parte final; a averbação 
e registro nos órgãos próprios não 
sofreram ressalvas nos autos e estão 
comprovados (fls. 88/97). 

No tangente à declaração de rele
vante interesse nacional do projeto, 
também, estou com a autora pois o 
requisito não deve ser entendido com 
as pontes em si mesmas, mas deve 
ser visto em função do projeto da 
ACESIT A de que aquelas são imple
mentos, tudo consoante documentos 
de fls. 26, 108 e 110. 
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Resta o debate acerca da prova de 
que os serviços tenham sido presta
dos exclusivamente fora do País. 

Sob esse aspecto, de início, é de 
ponderar-se que o objeto do contrato 
(cl. 1) envolve não só a assistência 
técnica pela empresa estrangeira na 
construção das pontes através do 
fornecimento de desenhos, especifi
cações, informações, conhecimentos 
técnicos, como o direito de fabricar 
e instalar no Brasil ou outro territó
rio, usando inclusive patentes es
trangeiras; e a cláusula 4~ enseja à 
assistência no Brasil. 

Quanto à fatura de n. 98, concedo 
que a mesma autorize concluir-se, 
na sua linguagem, que os serviços 
prestados o foram exclusivamente no 
exterior, por seu caráter técnico, 
mas ressalve-se que a mesma se re
laciona com a primeira remessa, co
berta pelo mandado de segurança. 

No atinente às duas outras remes
sas não prótegidas pela segurança 
aludida, não foram trazidos aos au
tos, as faturas correspondentes, nem 
os documentos apresentados as su
prem, para os efeitos do local da 
prestação dos serviços; indemonstra
do tal requisito, reclamado na letra 
a do art. I? do Decreto-Lei n? 
1.446/76, a pretensão isencional não, 
se compôs em um dos seus suportes 
fático-jurídicos, inviabilizando o de
ferimento do pedido, quanto às duas 
parcelas de Cr$ 758.810 e Cr$ 79.512. 

Por tudo quanto foi debatido e con
cluído, é de prover-se a remessa ofi-

cial e o recurso voluntário da União 
em parte, para reconhecer-se o di
reito de restituição pleiteado somen
te quanto à parcela de Cr$ 560.020, 
proferida por res judicata, com os 
acréscimos de juros de mora, a par
tir da citação e correção monetária, 
a contar da data do recolhimento 
pertinente, improcedente o pedido, 
no relativo às duas outras de Cr$ 
758.810 e Cr$ 79.512; honorários 
recíprocos de 10%, em função dos 
valores de sucumbência: custas em 
proporção e ex lege. 

Provejo a remessa oficial e o re
curso voluntário da União, parcial
mente, nos termos enunciados. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC n? 80.941 - SP - Reg. n? 

2.338.408 - ReI.: Min. Sebastião 
Reis. Remte.: Juízo Federal da 4? 
Vara - SP. Apte.: União Federal. 
Apda.: Torque - Equipamentos pa
ra Elevação e Transporte de Cargas 
Industriais. Advs.: Drs. André de 
Faria Pereira e outro. 

Decisão: A turma, por unanimida
de, deu provimento parcial ao recur
so voluntário e à remessa oficial. 
(Em 27-5-85 - 5~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Pedro Acioli e Geral
do Sobral. 

Ausente, ocasionalmente e justifi
cadamente, o Sr. Ministro Torreão 
Braz. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Sebastião Reis. 

APELAÇAO C1VEL N? 81.171 - DF 
(Registro n? 3.451.917) 

Relator: O Sr. Ministro Gueiros Leite 
Apelante: Capital - Empresa de Serviços Gerais Ltda. 
Apelada: União Federal 
Advogados: Israel Santana e outro 

EMENTA 
Administrativo. Contratos. Reajustamento de 

Preços. Previsão. 
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o reajustamento de preços nos contratos da ad
ministração federal, ajustados a curto prazo, depen
de de previsão contratual, como faculdade do gover
no e adesão do interessado, diversamente das tarifas 
nos contratos de concessão de serviço público, cuja 
revisão é um direito do concessionário, esteja ou não 
contratualmente prevista (CF, art. 167, lI). 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação e con
firmar a sentença, nos termos do vo
to do Sr. Ministro Relator e de acor
do com as notas taquigráficas que 
integram o presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de maio de 1985. (Data 

do jUlgamento) - Ministro Gueiros 
Leite (Presidente e Relator). 

RELATORIO 

o Senhor Ministro Gueiros Leite 
(Relator): Capital- Empresa de Ser
viços Gerais Ltda. propôs a presente 
ação ordinária contra a União Fede
ral (Ministério do Exército), objeti
vando o recebimento da quantia de 
Cr$ 764.936,02, acrescida de juros, 
custas e honorários advocatícios, re
ferente às diferenças dos reajusta
mentos compulsórios não pagos pela 
União, em decorrência de contrato 
de prestação de serviços. 

O Dl'. Juiz Federal relatou e deci
diu o processo da seguinte maneira: 

«Capital - Empresa de Serviços 
Gerais Ltda., qualificada na ini
cial, ajuizou a presente ação con
tra a União Federal, objetivando 
a indenização da quantia de 
Cr$ 864.936,02, referente a reajusta
mentos do contrato que firmou 
com a ré em 31 de dezembro de 
1980, para prestação dos serviços 
de «copa», «vigilãncia» e «limpe-

za» do Bloco «G», do Quartel
General do Exército, no Setor Mili
tar Urbano, no período de I? de ja
neiro a 31 de dezembro de 1981, 
reajustamentos esses que conside
ra devidos e que, no seu dizer, não 
foram cumpridos pela ré. Disse que, 
de acordo com o edital e as propos
tas que fez, os preços dos serviços 
seriam revistos ou atualizados na 
forma da legislação vigente, tor
nando-se obrigatórios os reajus
tamentos a partir da Lei n? 
6.708/79, que previu aumentos sala
riais em maio e novembro de cada 
ano. Apuradas as diferenças devi
das mês a mês, somaram a quan
tia acima mencionada, pela qual 
espera ser ressarcida, com juros 
de mora, custas jUdiciais e honorá
rios advocatícios, na base de 20%. 
Inicial instruída (fls. 9/55). Contes
tou a União (fls. 61/67), dizendo 
que os reajustamentos salariais 
alegados pela autora eram aconte
cimentos previsíveis, tendo sido 
considerados nos preços estipula
dos no contrato, como ocorre nos 
contratos a período curto, a exem
plo do da espécie, hipóteses em 
que os preços são fixos. Resposta 
igualmente instruída (fls. 68/109). 
Não havendo outras provas a se
rem produzidas, foi dispensada a 
audiência. É o relatório. O edital 
da tomada de preço de que resul
tou o contrato referido na-tnicial, 
que constitui parte integrante des
te, previu, a todas as lettas, no 
item 3.4, parágrafo único, letra 
«c», in flne, que <<os preços não so
frerão reajustamentos durante a 
vigência do contrato». A cláusula, 
no caso era perfeitamente justifi-
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cada, de vez que se tratava de con
trato com duração prevista para 
um ano, período em que eram per
feitamente previsíveis as ocorrên
cias de dois aumentos salariais, 
em índices igualmente suscetíveis 
de previsão, pelo menos aproxima
da. Nada de extraordinário se ale
ga na inicial, que estivesse a indi
car a aplicação, em contrato a ser 
cumprido no curto prazo de um 
ano do princípio rebus sic 
sta~t1bus. O Decreto-Lei n? 185, de 
23 de fevereiro de 1967, que «esta
belece normas para contratação de 
obras e para revisão de preços em 
contratos de obras ou serviços a 
cargo do Governo Federal», em 
seu artigo 5?, de maneira clara, 
prevê que «Os contratos de obras 
ou serviços de órgãos do Governo 
Federal poderão conter cláusulas 
de revisão de preços, desde que es
tipuladas, previamente, condições 
de revisão nos atos convocatórios 
das concorrências respectivas». 
Vale dizer que as revisões têm de 
estar previstas nos editais de con
corrência ou tomada de preço. No 
silêncio desses documentos é de 
presumir-se que não são admiti
das. No caso sob exame, a negati
va à pretensão da autora não se 
assenta apenas nessa presunção, 
mas em cláusula expressa em con
trário como se viu. Ante o expos
to, juigo improcedente o pedido. 
Condeno a autora nas custas e em 
honorários de advogados, que fixo 
em 10% do valor da causa». (fls. 
112/114), 

A autora apelou, em críticas à sen
tença e com pedido de nova decisão 
(fls. 116/121). Contra-razões, pela 
manutenção (fls. 123/125). os autos 
subiram ao Tribunal, onde a douta 
Subprocuradoria:'Geral da República 
opinou pelo não provimento do re
curso (fls. 132/135). 

Pauta sem revisão. 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Gueiros Leite (Re
lator): A respeitável sentença do Dr. 
Ilmar Nascimento Galvão termina 
por dizer que as revisões têm de es
tar previstas nos editais de concor
rência ou tomada de preço, pois no 
silêncio dos mesmos presume-se não 
serem permitidas. A negativa à pre
tensão da autora assenta, pois, em 
cláusula expressa em contrário, 
referindo-se o julgador ao edital (n. 
114). 

A autora afirma, contudo (fl. 5, 
item 4), que os preços seriam revis
tos na forma da legislação vigente, 
de acordo com o edital e das propos
tas ofertadas à União Federal, pare
cendo haver, pois, contradição quan
to ao fulcro da causa. Mas o fato é 
que a autora aderiu às condições do 
edital, as quais fariam parte inte
grante do contrato independente
mente de transcrição (fl. 21, item 
8.2). 

Consta do edital que os serviços 
prestados serão pagos mensalmente, 
após a apresentação das faturas e 
notas de transação. E que os valores 
não sofreriam reajustamentos du
rante a vigência do contrato (fI. 18, 
letra c). Do contrato não consta 
qualquer cláusula sobre reajusta
mento (fls. 25/33), de modo que não 
pode exigi-lo a empresa, conforme 
acentuou a sentença. 

Assim a posição da Administra
ção não ~ofre reparo, tanto mais por
que o art. 5?, do Decreto-Eei n? 
185/67 dispõe que os contratos de 
obras 'ou serviços de órgãos do go
verno poderão conter cláusulas de 
revisão de preços, desde que estipu
ladas previamente, condições de re
visão 'nos atos convocatórios das con
corrências respectivas. O reajusta
mento de custos (preço é da compra 
e venda) deve ser, pois, pactuado 
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para valer entre as partes e a fim de 
que não se rompa o equilíbrio finan
ceiro no ajuste. 

Essa revisão ou reajustamento de 
preços ou de tarifas, ensina Meirel
les, é conduta contratual autorizada 
por lei, mas não decorrência da im
previsão, como a dizer, e por certo, 
que ainda não se inst~tucionalizou 
definitivamente no nosso direito a 
teoria da imprevisão ou a cláusula 
rebus slc stantibus. 

De fato, vasta literatura pesquisa
da salienta em princípio, como base 
de aplicaçã'o da teoria da imprevisão 
ou superveniência, que ocorram fa
tos de tal ordem, acontecimentos ex
traordinários de tal alcance, que de
terminem a dificuldade intrans
ponível do contraente devedor, tor
nando a obrigação excessivamente 
onerosa e tendo como conseqüência, 
para o credor, inesperado e excessi
vo proveito. Não bastariam, portan
to, simples variações acima do nor
mal a ensejar revisão pelo devedor, 
mas' acontecimentos extraordinários 
e capazes de alterar o estado ~e fato 
contemporâneo da celebraçao do 
contrato (Jefferson Daibert, Dos con
tratos - Parte Especial das Obriga
ções, 2~ Ed., Forense, 1977, pág_s. 
28/29; Theodoro Júnior, A Correçao 
Monetária segundo a Lei n? 6.899/81, 
in ADV, Seleções Jurídicas, n? I?, 
págs. 8/9; Empreitadas de Obras Pu
blicas - Revisão de Preços, Parecer 
no Boletim do Min. Justiça, n? 328, 
1983, págs. 200 e ss.; Meirelles, Rea
justamento e Recomposição de Pre
ços em Contrato Administrativo, 
Rev. Inf. Legislativa, n? 67, 1980, 
págs. 276 e ss.; Caio Tácito, Dir. Ad
ministrativo, Saraiva, 1975, págs. 299 
e ss. l-

Há também, certa dose de conve
niência da Administração em cada 
contrato mas não de imposição le
gal para' todos eles, salvo quanto às 
tarifas (CF, art. 167, II - Cf. Direito 

Administrativo Brasileiro, 8~ ed., 
1981, pág. 195; veja-se também págs. 
228/229) . 

É ler-se, ainda: 

«Modernamente tem-se adotado 
as tarifas indexadas ou a indexa
ção de preços nos contratos de lon
ga duração, para se obter o reajus
tamento automático em função da 
alteração dos fatores a que se vin
culam, tais como a elevação do 
custo de vida, o encarecimento da 
matéria-prima, a majoração dos 
transportes e outros elementos que 
influem nos custos de produção de 
bens e operação de serviços. Esses 
fatores constituem os parâmetros 
de variação dos preços ou tarifas e 
são perfeitamente aceitáveis desde 
que constem de cláusula contratual 
expressa que estabeleça o indice 
de alteração e o coeficiente de cor
reção do preço-base». CObro e aut. 
cits., pág. 195). 

Ante o exposto, Nego Provimento 
à Apelação e confirmo a respeitável 
sentença. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 81.171 - DF - Reg. n? 
3.451.917. ReI.: Sr. Min. Gueiros Lei
te. Apte.: Capital-Empresa de Servi
ços Gerais Ltda. Apda.: União Fede
ral. Advs.: Israel Santana e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação e 
confirmou a sentença, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. (Em 
14-5-85 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros William Patter
son e José Cândido votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Gueiros 
Leite. 
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APELAÇAO CíVEL N? 81.476 - SP 
(Registro n? 3.456.900) 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Ferrante 
Apelante: Mecânica Excelsior Ltda. 
Apelada: União Federal 
Advogado: Dr. Breno Tonon 

EMENTA 

Embargos à execução. Cerceamento de defesa. 
Art. 16 da Lei n? 4.862/65. Encargo do Decreto-Lei n? 
1.025/69. 

- Em se tratando de matéria puramente de di
reito, justifica-se o julgamento antecipado da lide, a 
teor do disposto no artigo 330, I, do CPC, sem ofensa 
ao direito de defesa. 

- Inocorrência de excesso de execução. 
- Improcedência da limitação dos juros ao teto 

de 30%, com base no art. 16 da Lei n? 4.862/65, que 
resultou revogado pela legislação SUbseqüente. 

- Legítima a exigêncía do encargo de 20% pre
visto no art. I? do Decreto-Lei n? 1.025/69, que tem 
finalidade de honorários advocatícios. 

- Apelação improvida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
que ficam fazendo parte integran
t~ do presente jUlgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de outubro de 1983. 

(Data do julgamento) - Ministro 
Torreão Braz, Presidente - Ministro 
Miguel Ferrante, Relator. 

RELATORIO 

o Senhor Ministro Miguel 
Ferrante: A sentença de fls. 26/29, 
assim resume a espécie: 

«Trata-se de ação de embargos 
de devedor, interposta por Mecâni-

ca Excelsior Ltda. em conexão 
com execução fiscal que, contra a 
embargante, promove, no apenso, 
a Fazenda Nacional. 

Alega, em suma, a embargante: 
a) indevida é a cumulação da mul
ta moratória com a correção mo
netária e outros encargos; b) a 
concessão de parcelamento excluiu 
a viabilidade de cobrança de juros 
moratórios, bem como de multa e 
de correção monetária, porquanto 
desaparecido o suporte do inadim
plemento Obrigacional; c) os acrés
cimos não poderão superar o teto 
de 30% do valor originário do débi
to; d) os juros só podem ser cobrac 

dos a contar da inscrição; e) o en
cargo do art. 1? do Decreto-Lei n? 
1.025/69 é ilegal, consoante voto 
preliminar no RE n? 80.093-SP 
(transcrito à H. 13). 

Impugnou a Fazenda Nacional 
às fls. 22/24.» 
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E dispõe, julgando improcedentes 
os embargos. 

Apela a sucumbente, com as ra
zões de fls. 32/36 (lê:). 

Sem contra-razões, subiram os au
tos e, nesta instância, à fI. 46, a 
Subprocuradoi:ia-Geral da República 
pede a confirmação do decisum 

Pauta sem revisão. 
Relatei. 

VOTO 

O Senhor Ministro Miguel 
Ferrante: Alega o apelante, como 
preliminar, cerceamento de defesa, 
por não lhe ter sido dada a oportuni
dade de especificar provas; no méri
to, repete as razões deduzidas nos 
embargos. 

Os embargos vieram ao desampa
ro de quaisquer provas, nem houve 
protesto pela produção das mesmas. 
Ademais, a matéria nele deduzida 
era puramente de direito, justifican
do-se, portanto, o jUlgamento ante
cipado da lide, a teor do disposto no 
art. 330, item I, da lei adjetiva civil. 

Destarte, não há que falar em cer
ceamento de defesa. 

No mérito, a respeitável decisão 
monocrática dá resposta cabal à ir
resignação apelatória. 

Deveras, a apelante não nega o dé
bito, argüindo tão-só excesso de exe
cução, ao fundamento de serem in
devidos os acréscimos exigidos, em 
razão do parcelamento da dívida que 
obteve. 

Inobstante, eventual parcelamento 
de débito não obsta, evidentemente, 
a fluição dos encargos legais. Com 
propriedade anota o MM. Juiz a quo 
que «parcelamento não é remédio 

para devedores, relapsos com suas 
obrigações, fugirem dos acréscimos 
legais pelo incumprimento oportuno 
de seus deveres». Assim, são devidos 
os juros de mora a partir da data em 
que o tributo se tornou exigível, e 
mais a multa moratória que tem, co
mo bem acentua o decisório, caráter 
penal. Outrossim, a correção mone
tária, incidente de conformidade 
com a legislação de regência, nada 
mais faz do que atualizar a expres
são monetária do débito ajuizado. 

Vale registrar, também, a impro
cedência da pretensão de limitar os 
juros ao teto de 30%, com base no 
art. 16 da Lei n? 4.862, de 1965, por 
isso que esse dispositivo legal resul
tou revogado pela sua incompatibili
dade com a legislação subseqüente, 
consoante a iterativa jurisprudência 
desta Corte. 

Ao cabo, legitima-se a exigência 
do encargo de 20% previsto no art. 1? 
do Decreto-Lei n? 1.025, de 1969, que, 
consoante a tranqüila jurisprudência 
deste Tribunal, tem finalidade de ho
norários advocatícios. 

Em face do exposto, nego provi
mento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC N? 81.476 - SP - Reg. n? 
3.456.900 - Relator: Sr. Ministro Mi
guel Ferrante. Apte.: Mecânica Ex
celsior Ltda. - Apda.: União Fede
ral. Adv.: Dr. Breno Tonon. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 17-10-83, 6~ Turma) 

Participaram do jUlgamento os 
Srs. Ministros Torreão Braz e Wilson 
Gonçalves. Ausente, ocasionalmente, 
o Sr. Ministro Américo Luz. Presidiu 
o Julgamento o Sr. Ministro Torreão 
Braz. 
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APELAÇAO C1VEL N? 83.324 - SP 
(Registro n? 3.49l.056) 

Relator: O SI'. Ministro Leitão Krieger 
Apelantes: Ozelina Rosa de Oliveira e IAP AS 
Apelada: Prefeitura Municipal de Botucatu 
Advogados: Drs. Odeney Klefens, Joses Ricardo de Oliveira e Jaiza Do
mingas Gonçalves 

EMENTA 

l. A incidência dos juros de mora e correção 
monetária promanam de norma legal, não sendo, 
portanto, possível sua exclusão da condenação. 

2. E tranqüila a jurisprudência a autorizar o 
recebimento, pela mulher desquitada, da pensão dei
xada pelo ex-marido, muito embora tenha ela, à épo
ca da separação, dispensado o benefício. Havendo 
interesse também da concubina, o rateio é a solução 
encontrada. 

3. O direito à pensão, in casu, nasceu no mo
mento em que julgou a autora necessária a percep
ção. Se o Instituto, citado, não atendeu à pretensão, 
deve responder por seu ato. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
dar provimento ao apelo da autora e 
negar provimento ao apelo do INPS, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de outubro de 1984. 

<Data do julgamento) - Ministro 
WaShington BOl1var, Presidente 
Ministro Leitão Krieger, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger: O 
MM. Juiz a quo assim expôs a maté
ria posta nestes autos: 

«Ozelina Rosa de Oliveira, quali
ficada na inicial, requereu a pre
sente ação ordinária contra o Insti
tuto Nacional de Previdência So
cial, a Prefeitura Municipal de Bo
tucatu e Maria Aparecida de Oli
veira, também qualificada, plei
teando direitos previdenciários, le
vantamento de FGTS, PIS-PASEP, 
seguros de vida e auxílio-funeral, 
sustentando, em resumo, o seguin
te: Ê viúva de Amélio Burgarelli, 
com quem se casara em 23 de de
zembro de 1933 e que faleceu em 14 
de julho de 1979. Estavam separa
dos, quando da morte de seu mari
do, que passou a conviver concubi
na riam ente com a última requeri
da. Estando ao desamparo, reque
reu ao Instituto e à Prefeitura os 
direitos decorrentes do falecimen
to, que lhe foram negados, sendo 
certo que a previdência social vem 
pagando a pensão à companheira 
do falecido. 
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A inicial veio instruída com os 
documentos de fls. 5/13. 

Determinou-se o adiamento da 
inicial, a fim de que se especificas
sem os benefícios pretendidos de 
cada um dos réus, além de apre
sentação da legislação municipal 
pertinente (fl. 2). 

Em conseqüência, veio para os 
autos a petição de fI. 15, que nada 
acrescentou àquela. 

Feitas as citações, a Prefeitura 
Municipal contestou a ação (fls. 
19/22), sustentando, em síntese, 
que o falecido era funcionário pú
blico, sob regime estatutário e, 
portanto, não vinculado ao FGTS; 
que o auxílio-funeral foi pago à 
família, conforme consta de sua fo
lha de pagamento; que a pensão 
por morte é devida exclusivamente 
pelo INPS; que os demais be
nefícios pleiteados não são de sua 
responsabilidade. 

A contestação veio acompanhada 
dos documentos de fls. 23/26. 

O Instituto também contestou o 
pedido (fls. 27/34), dizendo que a 
autora nada pleiteou administrati
vamente quanto à pensão por mor
te do marido; que esta vem sendo 
paga à companheira, expressa
mente por ele indicada como de
pendente; que os demais benefícios 
não são de sua alçada de compe
tência. 

A concubina-ré, por sua vez em 
sua resposta de fls. 38/39, afirman
do nada ter recebido de seguro de 
vida ou PASEP; que o falecido não 
tinha direito. a FGTS por ser servi
dor sob regime estatutário; que 
não recebeu auxílio-funeral, já que 
pago à família do falecido; que só 
recebeu pensão por morte do mes
mo até 30 de jUlho de 1981, na qua
lidade de companheira expressa
mente indicada como dependente, 
deixando de recebê-la desde quan
do se casou com outro homem. 

Com a contestação ofereceu os 
documentos de fls. 40 e 41. 

Manifestando-se sobre as contes
tações, a autora apenas afirmou já 
firmada a jurisprudência que de
termina divisão de pensão entre a 
esposa e a concubina (fls. 35 e 
42).» 
Decidindo, o digno sentenciante as

sim concluiu: 
«Em resumo, a ação procede 

apenas em pequena parte, ou seja, 
quanto à Prefeitura MuniCipal, pa
ra determinar o pagamento de 
auxílio-funeral; quanto ao INPS, 
para determinar o pagamento da 
pensão, desde a citação, já que não 
se provou requerimento adminis
trativo, por metade durante o 
período em que tenha sido paga à 
concubina e por inteiro após a ces
sação desses pagamentos. 

Assim a julgo, deixando de comi
nar efeitos à sucumbência por se 
compensarem as verbas honorá
rias e por serem as partes parcial
mente sucumbentes legalmente 
isentas de custas diretamente pela 
lei em face da concessão do be
nefício da assistência jUdiciária.» 
Inconformada, apelou a autora, vi-

sando incluir na condenação os hono
rários de advogado, juros de mora e 
correção monetária (fls. 52/55). 

O INPS, por seu turno, também re
correu, dizendo não ser a autora de
pendente do segurado, não fazendo, 
conseqüentemente, jus à pensão plei
teada (fls. 60/62). 

Contra-arrazoados os apelos, subi
ram os autos. 

Dispensada a revisão. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger (Re
lator): Aprecio os recurso um a um. 

Pretende a autora ver incluída na 
condenação as verbas referentes aos 
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honorários de advogado, juros de 
mora e correção monetária. 

Decorre da lei a incidência dos ju
ros e da correção monetária, e tais 
acessórios foram expressamente re
queridos na inicial. Não há razão, 
portanto, para sua exclusão da con
denação. 

Quanto aos honorários de advoga
do, não obstante reconheça que a au
tora sucumbiu parcialmente em sua 
pretensão, é de ver-se que a parcela 
em disputa, de maior significado, é 
aquela referente à pensão. E nesta 
parte a postulante foi vencedora. O 
somatório dessa condenação, por 
certo, superará de muito os valores 
correspondentes às outras em que 
decaiu .. Considero justa, em conse
qüência, a concessão da verba plei
teada, à base de 10%, sobre o total 
das parcelas vencidas e um ano das 
vincendas. 

Relativamente ao apelo do INPS, é 
pacífica a jurisprudência que autori
za o recebimento, pela mulher des
quitada, da pensão deixada pelo ex
marido, muito embora tenha ela, de 
início, dispensado o benefício. Ha
vendo interesse também da concubi
na, o rateio tem sido a solução en
contrada. 

O direito à pensão nasceu no mo
mento em que a autora considerou 
necessária a sua percepção, para sa
tisfazer às suas necessidades. Se 
quando da citação o INPS persistiu 
no pagamento à companheira, deve 
responder por seu ato, uma vez que, a 
partir de então, tomou ciência de que 
os pagamentos estavam em dispu
ta litigiosa. 

Isto posto, dou provimento ao ape
lo da autora e nego ao do INPS. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 83.324 - SP - Reg. n? 
3.491.056 - Rel.: Sr. Ministro Leitão 
Krieger. Aptes.: Ozelina Rosa de Oli
veira e lAPAS. Apda.: Prefeitura 
Municipal de Botucatu. Advs.: Drs. 
Odeney Klefens, Joses Ricardo de 
Oliveira e Jaiza Domingas Gonçal
ves. 

Decisão: A Turma, à unanimidade, 
deu provimento ao apelo da aut0ra e 
negou provimento ao apelo do INPS. 
(Em 30-10-84 - 1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Thibau e 
Costa Leite, votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
WaShington BoUvar. 

APELAÇAO CIVEL N? 84.041 - BA 
<Registro n? 4.422.732) 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Apelantes: Gildo de Mello Ferreira e Marlene Ribeiro Ferreira 
Apelada: União Federal 
Advogados: Drs. Jorge Luiz G. Pedreira Lapa, Justino de Farias Filho e 
outros 

EMENTA 

Processual civil e tributário. 
Execução fiscal movida pela União Federal con

tra sociedade comercial por quotas de responsabili
dade limitada. 
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Inexistência de bens desta para garantia da exe
cução. 

Citação do sócio-gerente e Penhora de bens pró
prios deste. 

Embargos de terceiro por ele opostos. 
Sentença que julga extinto o processo, por falta 

de legitimidade ativa, por ser o embargante litiscon
sorte passivo da empresa na execução fiscal. 

Recursos; apelações do terceiro embargante e 
de sua mulher, esta, como terceira prejudicada. 

Desprovimento da apelação do terceiro embar
gante. 

Provimento parcial, porém, da apelação da ter
ceira prejudicada. 

1. O sócio-gerente da empresa de responsabili
dade limitada, não havendo bens desta para garantir 
a execução, é responsável solidário e, como tal, tem 
legitimidade paSSiva para sofrer a execução, por 
substituição, nos termos dos arts. 134 e 135 do CTN. 

2. Bens da esposa do sócio-gerente, que não 
exerceu gerência nem representação legal da em
presa, não devem ser abrangidos na execução fiscal 
movida contra a pessoa jurídica. 

ACORDÃO 

Súmula n? 112 da jurisprudência do TFR. 
Precedentes. 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

2~ Vara (fls. 34/37) julgou improce
dentes embargos de terceiro opostos 
por Gildo de Mello Ferreira à penho
ra que, nos autos da execução fiscal 
movida pela União Federal contra 
Mello & Cia. Ltda., recaiu sobre imó
vel de sua propriedade. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação de Gil
da Mello Ferreira e dar provimento 
parcial à apelação de Marlene Ribei
ro Ferreira, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de março de 1985. (Da

ta do Julgamento) Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Bueno de Souza, Relator. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: 
Sentença da MM~ Juíza Federal da 

Para assim decidir, considerou ir
relevante a imprecisão do auto de 
penhora na descrição do imóvel, por 
entender que a falha poderá ser su
prida; afastou a alegação de ilegiti
midade paSSiva do terceiro embar
gante para sofrer, também ele, a 
execução fiscal, ao lado da empresa 
(sociedade por quotas de responsabi
lidade limitada) de que é sócio
gerente; recusou-lhe, por isso, legiti
midade para opor embargos de ter
ceiro, na consonância, aliás, do que 
decidiu esta Corte, por sua antiga 3~ 
Turma, na REO n? 53.885-SP, Rela
tor o Senhor Ministro Carlos Velloso 
(DJ 28-11-79), razão pela qual julgou 
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extinta a ação com fundamento no 
art. 267, VI do CPC, condenando o 
embargante às custas e honorários 
advocatícios de 10% do valor da cau
sa. 

Apelaram o terceiro embargante, 
insistindo em suas alegações para 
pedir a reforma da sentença e a pro
cedência dos embargos, e sua mu
lher, Marlene Ribeiro Ferreira, co
mo terceira prejudicada (fl. 45), a 
fim de reclamar a exclusão de sua 
meação dos efeitos da penhora inci
dente sobre imóvel objeto da comu-
nhão matrimonial. . 

Bem processados e contra-ra
zoados os recursos, subiram os au
tos. 

Oficiou a Subprocuradoria-Geral, 
pelo desprovimento dos recursos. 

É o relatório, sem revisão. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza 
(Relator): A apelação do terceiro 
embargante não merece prosperar. 

De fato, em sua contestação, a 
União Federal comprovou que o pró
prio embargante (ora apelante) re
cebeu (e assinou) o auto de infração 
e a notificação fiscal, em 16-4-69, pa
ra recolhimento de débito por impos
to sobre a renda relativo ao 
exercício de 1968 (fls. 29/30); e, bem 
assim, que foi também o terceiro 
embargante quem se apresentou pela 
empresa autuada e notificada, em 
15-5-69 (fl. 21), para defendê-la pe
rante a Delegacia da Receita Fede
ral, declarando-se seu sócio-gerente. 

2. Não há negar ao terçeiro embar
gante, por conseguinte, solidarie
dade na responsablfiõade fiscal da 
empresa determinante de sua legiti
midade passiva para sofrer a execu
ção fiscal, a título de litisconsorte, 
ao lado da empresa de que é repre
sentante legal, razão pela qual deve
ria ter oposto, em tempo oportuno, 
embargos de devedor. 

Acentue-se que a impetração de 
concordata preventiva de falência 
pela devedora não altera os termos 
da questão. 

A sentença, como se vê, julgou na 
consonância das reiteradas decisões 
desta Corte: (AACC n~s 65.168-MG, 
4? Turma, unânime, DJ 13-8-81 e 
77.169-RJ, 4? Turma, unânime, DJ 
7-6-84, de que fui Relator). 

Assim também é a jurisprudência 
do Supremo Tribunal: (RREE n?s 
100.920-9-SP, 2~ Turma, unânime, Re
lator o Sr. Ministro Moreira Alves, 
DJ 15-6-84 e 101.945-0-RJ, 2~ Turma, 
unânime, Relator o Sr. Ministro 
Francisco Rezek, DJ 28-6-84). 

3. Merece atendimento, contudo, a 
apelação de terceira prejudicada in
terposta pela esposa do primeiro 
apelante, com quem é casada pelo 
regime de comunhão universal de 
bens, desde 23 de dezembro de 1963 
(fl. 44), no ponto em que defende a 
exclusão de sua meação, desde que 
não é ela sócia-gerente da executada 
principal e, assim, não há de ser 
considerada solidariamente respon
sável, nem legitimada passiva para 
sofrer a execução, nos termos dos 
arts. 134 e 135 do Código Tributário 
Nacional. 

Aliás, a Súmula n? 112 da jurispru
dência desta Corte dispõe: 

«Em execução fiscal, a responsa
bilidade do sócio-gerente de socie
dade por quotas, decorrente de vio
lação da lei ou excesso de manda
to, não atinge a meação de sua 
mulher.» 
Ante o exposto, nego provimento à 

apelação do terceiro embargante e 
dou provimento parcial à apelação 
da terceira prejudicada, a fim de 
ressalvar e excluir da execução me
tade do valor que venha a ser atri
buído ao bem penhorado ou do alcan
çado pelo mesmo, em praça. 

Não tendo sido recolhidas custas 
relativas à apelação de terceiro, a 
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sentença, no ponto, não sofre modifi
cação. 

Jorge Luiz G. Pedreira Lapa, Justi
no de Farias Filho e outros. 

Reduzo a condenação a honorários 
advocatícios a 5% do valor atribuído 
aos embargos de terceiro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação de 
Gildo de Mello Ferreira e deu provi
mento parcial à apelação de Marle
ne Ribeiro Ferreira, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. (Em 
11-3-85 - 4? Turma). 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 84.041 - BA - Reg. n? 
4.422.732 - Rel.: Sr. Miriistro Bueno 
de Souza. Aptes.: Gildo de Mello Fer
reira e Marlene Ribeiro Ferreira. 
Apda.: União Federal. Advs.: Drs. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Pádua Ribeiro e Ar
mando ROllemberg. 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Armando Rollemberg. 

APELAÇAO CÍVEL N? 86.026 - DF 
(Registro n? 5.563.291) 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 
Relator Designado: O Sr. Ministro Miguel Ferrante 
Remetente: Juízo Federal da I? Vara 
Apelante: União Federal 
Apelado: José Luiz Torres Mena Barreto 
Advogados: Drs. Antonio Aranha Nogueira Coelho e outros 

EMENTA 

Administrativo. Funcionário Público. Vantagem 
do art. 180, item lI, da Lei n? 1.711, de 1952. Vanta
gem instituída pelo Decreto-Lei n? 1.445, de 1976. Ex
clusão do regime do artigo 184 da Lei n? 1.711, de 
1952. Apuração de qüinqüênios. 

- O funcionário que contar mais de trinta e cin
co anos de serviço público faz jus a aposentar-se 
com os vencimentos do cargo em comissão, ou da 
função de confiança ou gratificada, que tenha exer
cido por mais de dez anos, consecutivos ou não. Art. 
180, item li, da Lei ri? 1.711, de 1952. Decreto n? 
41.666, de 1957. 

- Falta de comprovação, em atenção ao dispos
to no art. 2? do Decreto-Lei n? 1.746, de 1979, do rece
bimento da vantagem instituída pelo Decreto-Lei n? 
1.445, de 1976, durante pelo menos dois anos. 

- A aplicação do regime do art. 180 do Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da União (Lei n? 
1.711, de 1952) exclui, salvo o direito de opção, a van-
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tagem do artigo 184 do referido diploma legal (§ 2? 
do art. 180 do Estatuto). 

- A apuração da gratificação adicional por 
tempo de serviço terá de ser feita nos termos e for
ma da legislação que regula a matéria. 

- Apelação, parcialmente, provida. 
ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, dar 
parcial provimento ao recurso da 
União Federal, prejudicada a remes
sa de ofício, na forma do relatório e 
notas taquigráficas que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de maio de 1985. (Data 

do julgamento) - Ministro Gueiros 
Leite, Presidente - Ministro Miguel 
Ferrante, Relator designado. 

RELATOR 10 
O Sr. Ministro José Cândido: 

Trata-se de ação ordinária proposta 
por José Luiz Torres Mena Barreto, 
objetivando o reconhecimento do di
reito de: 

«a) aposentar-se, nos termos do 
art. 180, lI, da Lei n? 1.711, de 
28-10-52, com a redação dada pela 
Lei n?' 6.732, de 4-12-79, ex vi do art. 
25 da Lei n? 4.083, de 24-6-62, com 
proventos correspondentes aos ven
cimentos do cargo de Diretor de 
Serviço do Quadro da Secretaria 
do Superior Tribunal Militar, códi
go STM-DAS-101.2; 

b) incorporar, na conformidade 
do art. 2? do Decreto-Lei n? 1.746, 
de 1979, a gratificação de represen
tação criada pelo Decreto-Lei n? 
1.445, de 1976, estendida à Secreta
ria do Superior Tribunal Militar 
pelo Decreto-Lei n? 1.451, de 1976; 

c) Incorporar, também, a gratifi
cação adicional por tempo de ser
viço (30%), calculada sobre a so
ma dos vencimentos de seu cargo 
efetivo TécniCO Judiciário, código 

STM-AJ-021, classe especial, refe
rência NS-23 - com a gratificação 
de nível superior (20%), por apli
cação analógica da decisão do Tri
bunal de Contas da União, em Ses
são Ordinária de 28-4-81, no Proces
so n? TC-20.067/1977 - DO de 27-5-81; 

d) ser tudo acrescido de corre
ção monetária, custa-s e honorári
os advocatícios na base de 20% (vin
te por cento) sobre o total» 
(fls.9/10). 
Alega que foi aposentado, a pedi

do, «através do Ato n? 5.965, de 30 de 
março, publicado no DJ de 2 de abril 
de 1982, no cargo de Técnico Judiciá
rio, classe especial, referência NS-
23, do Quadro da Secretaria do Supe
rior Tribunal Militar - (doc. n? 2). 

Durante o tempo em que trabalhou 
na Secretaria do Superior Triburial 
Militar, de 1948 a 1982, exerceu, em 
substituição, pelo período não
consecutivo de 13 anos - 2 meses 19 
dias, que corresponde a um total de 
4.824 dias, o cargo em comissão, ho
je denominado e reclassificado como 
de Diretor de Serviço, código STM
DAS-101.2, por força das Leis n?s 
5.999/1973 e 6.889/80, que aplicaram 
o Plano de Classificação de Cargos 
criados pela Lei n? 5.645/70 - ao 
funcionalismo das Secretarias do Su
perior Tribunal Militar e das Audito
rias da Justiça Militar e, ainda, em 
razão da decisão do Plenário da 
egrégia Corte- Castrense, tomada 
em Sessão de 16 de junho de 1978. 
Especifica-se a seguir, com base em 
certidão fornecida pelo STM (doc. n? 
3), os diversos períOdOS em que o su
plicante exerceu, em substituição, o 
dito cargo em comissão de Diretor 
de Serviço, código STM-DAS-I01.2, 
sendo de notar que o fez, Inlnterrup-
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tamente, considerados os 3 últimos 
períodos, por mais de 10 anos segui
dos. 

a) de 25-10 a 30-11-65, 
b) de 9 a 20-12-65, 
c) de 5-2-66 a 1-9-74, 
d) de 2-9-74 a 30-3-75, e 
e) de 31-3-75 a 1-2-79» (fls. 2/3). 
Por último considera não consti-

tuir 6bice nã~ encontrar-se no exer
cício do cargo ou função para obter o 
direito ao que dispõe o art. 180, lI, 
da Lei n? 1.711/52. 

Contestando, alega a União Fede
ral que o pedido do autor en.co~t~a 
resistência tanto na ConstItmçao 
(art. 102, § 2?) quanto na lei ordiná
ria (artigo 180, inciso lI, da Lei n? 
1.711/52). 

Junta em apOio às suas declara
ções, as informações presta?~s à 
SubprocuraçIoria pelo Sr. Mmlstro 
Presidente do STM, Alm. Esquadra 
Octávio José Sampaio Fernandes. 

Sentenciando, o MM. Juiz de pri
meiro grau julgou procedente o pedi
do. 

Inconformada, recorre a União Fe
deral, alegando: 

«Ao crivo da incidência de man
damento constitucional (CF, art. 
102, § 2?), é de ser reformada ar. 
decisão recorrida, naquilo em que 
concede, ao apelado, as vantagens 
previstas no inciso II do artigo 180 
da Lei n? 1.711, de 28 de outubro de 
1952 e proventos correspondentes 
ao vencimento do cargo de Diretor 
de Serviço do quadro da Secretaria 
do ego Superior Tribunal Militar, 
código STM-DAS-101.2, a partir de 
2 de abril de 1982, com a incorpora
ção da representação (n. 73) e de
mais verbas e critérios de apura
ção» (fI. 76). 
Nesta instância, a douta Subprocu

radoria demonstra a impossibilidade 
da pretensão inicial por ofensa à 
Constituição Federal. Conclui pelo 
provimento da apelação. 

É o relatório. 
Ementa: Administrativo. Funcio

nário. Aposentadoria. Vantagens 
do artigo 180, inciso lI, da Lei n? 
1.711/52. 

A jurisprudência desta Corte tem 
admitido o pagamento das vanta
gens do cargo em comissão, exer
cido por mais de 10 (dez) anos, 
mesmo quando anterior à época da 
inatividade. 

Não há, contudo, forma de tran
sigência com o que dispõe o artigo 
102, § 2?, da Constituição Federal, 
que não admite, em caso nenhum, 
que os proventos da inatividade ex
cedam à remuneração percebida 
na atividade pelo servidor. 

Sentença reformada. 
Recurso provido. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido <Rela
tor): A primeira questão a ser consi
derada, é a que diz respeito ao defe
rimento das vantagens do art. 180, 
inciso lI, da Lei n? 1.711/1952, ao ser
vidor aposentado quando não mais 
exercia o cargo em comissão. Na hi
pótese dos autos, está provado que o 
autor exerceu por mais de 10 (dez) 
anos seguidos, em substituição, o 
cargo em comissão de Diretor de 
Serviço, código STM-DAS-101.2., no 
Superior Tribunal Militar. Inatlvou
se entretanto, no cargo de Técnico 
Ju'diciário, classe espeCial, referên
cia NS-23, do Quadro da Secretaria 
do Superior Tribunal Militar, que 
exercia em caráter efetivo. 

Não há, atualmente, qualquer difi
culdade na aposentadoria com as 
vantagens do cargo em comissão, 
mesmo exercido em data anterior à 
aposentadoria do funcionário. O úni
co óbice existente, nesta hipótese, é 
o do art. 102, § 2?, da Constituição 
Federal. É o entendimento desta 
egrégia Turma, no julgamento das 
AC n? 86.890-RJ, R,eI.: Ministro Wil
liam Patterson e AC n? 84.055, ReI.: 
Ministro Costa Lima, conforme 
transcrições de fls. 86 e 87. 
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No caso sub judice, por força des
sa orientação jurisprudencial, o au
tor, não fosse o óbice constitucional 
faria jus ao que pretende. Nenhum~ 
lei, das que foram invocadas na ini
cial, pode prevalecer sobre o que dis
põe a Carta Magna. 

Não consta dos autos, o contrache
que do pagamento feito ao postulan
te quando do exercício do cargo em 
comissão. Por isso, não se sabe 
quais as vantagens que lhe eram pa
gas, e foram retiradas por força do 
seu regresso à função de Técnico Ju
diciário, na qual se inativou. A única 
peça que informa, nos autos, os pro
ventos da aposentadoria concedidos 
ao suplicante, é a de n. 13, onde se 
vê que além dos vencimentos do car
go de Técnico Judiciário, foi-lhe con
cedida gratificação de Nível Supe
rior, na forma do artigo 5? do 
Decreto-Lei n? 1.709/79. Sem saber
se ao certo o valor que recebia o pos
tulante no cargo em comissão que 
exercia, é de compreender-se, que as 
vantagens pretendidas na vestibular 
não podem ser concedidas, na forma 
do entendimento da contestação. 

A r. sentença concedeu ao postu
lante, as seguintes vantagens, ex
pressamente referidas no seu con
texto, verbis: 

«Se o autor tem direito às vanta
gens previstas pelo inciso II do ar
tigo 180 da Lei n? 1.711/1952, tem 
ele, conseqüentemente, direito à 
incorporação da representação 
mensal concernente ao aludido 
cargo em comissão, porque o artigo 
2? do Decreto-Lei n? 1.746, de 27 de 
dezembro de 1~79, determina que: 

«Na aplicação do disposto na Lei 
n? 6.732, de 4 de dezembro de 1979, 
será considerada a Representação 
Mensal instituída pelo Decreto-Lei 
n? 1.445, de 13 de fevereiro de 1976: 
desde que o servidor tenha exerci
do o cargo com essa vantagem du
rante pelos menos 2 (dois) anos». 

Tem também o autor direito ao 
aumento de 20% em seus proven-

tos, nos termos do artigo 184, inci
so II da Lei n? 1.711/52 e à conta
gem dos qüinqüênios sobre a parte 
fixa de seus proventos, mais a re
presentação, conforme reconhece o 
egrégio Tribunal de Contas da 
União, no Processo n? TC-20-067/77, 
DO de 27-5-81, citado pelo autor na 
inicial (n. 6) e também sobre a 
gratificação de nível superior.» 

«Isto posto, 
Julgo procedente em parte a pre

sente ação para condenar a ré a 
pagar ao autor as vantagens pre
vistas no inciso II do artigo 180 da 
Lei n? 1. 711/52 e a pagar-lhe pro
ventos correspondentes ao venci
mento do cargo de Diretor de Ser
viço do Quadro da Secretaria do 
Superior Tribunal Militar, código 
STM-DAS-I01.2, a partir de 2 de 
abril de 1982 e incorporar a gratifi
cação de representação. Os qüin
qüênios (30%) deverão ser calcu
lados sobre a soma dos vencimen
tos do cargo efetivo-Técnico Judi
ciário, código STM-AJ-021, classe 
especial, referência NS-23, com a 
gratificação de representação. 

Os atrasados deverão ser pagos 
com correção monetária, nos ter
mos da Lei n? 6.899/81 e juros de 
mora, a partir da citação (16-5-83 
- n. 54)>> (fls. 72/73). 

Observe-se que o MM. Julgador a 
quo concedeu mais do que foi pedido 
na inicial, não sendo razoável 
manter-se a sua decisão, que peca, 
no todo, pela visível ofensa à regra 
constitucional contida no art. 102, § 
2?, da Carta Magna. 

Não demonstrada a perda de van
tagem recebida no cargo em comis
são, a ser compensada, tenho como 
impossível a pretensão inicial. 

Por isso, dou provimento à apela
ção para reformar a sentença e jul
gar improcedente a ação, invertidos 
os ônus da sucumbência. 

E o meu voto. 
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VOTO VISTA 
O Senhor Ministro Miguel Fer

rante: O apelado foi aposentado no 
cargo de Técnico Judiciário, códi
go STM-AJ-201, classe especial, refe
rência NS-23, nos termos dos artigos 
101, inciso III, e 102, inciso I, letra a, 
da Constituição Federal, combinado 
com o artigo 78, § 2~, da Lei n~ 1.711, 
de 1952, incorporando-se aos proven
tos as vantagens do artigo 5~ do 
Decreto-Lei n~ 1.709, de 1979. 

Pretende, porém, que, a teor do 
artigo 180 da Lei n? 1.711, de 1952, 
tem direito a aposentar-se com os 
proventos correspondentes aos ven
cimentos do cargo de Diretor de Ser
viço do Quadro da Secretaria do Su
perior Tribunal Militar, codigo STM
DAS-101.2, que exerceu, em substi
tuição, por período não consecutivo 
de 13 anos, 2 meses e 19 dias. Reivin
dica a incorporação, na conformida
de do artigo 2? do Decreto-Lei n~ 
1. 746, de 1979, da gratificação de re
presentação criada pelo Decreto-Lei 
n? 1.445, de 1976, estendida à Secre
taria do Superior Tribunal Militar 
pelo Decreto-Lei n? 1.451, de 1976. 
Bem assim, a incorporação da grati
ficação adicional por tempo de servi
ço, calculada sobre a soma dos ven
cimentos de seu cargo efetivo, com a 
gratificação de nível superior, por 
aplicação analógica de decisão do 
Tribunal de Contas da União que 
traz à colação. 

A sentença de primeiro grau jul
gou, parcialmente, procedente a 
ação, excluindo do pedido, por falta 
de previsão legal, o cômputo da gra
tificação de nível superior para o 
cálculo da gratificação adicional por 
tempo de serviço. 

A apelante manifesta seu inconfor
mismo, reiterando os argumentos 
expendidos na contestação. Sustenta, 
em suma, que a pretensão não mere
ce acolhida, porque o apelado, ao 
inativar-se, detinha, apenas, a condi
ção de TécniCO Judiciário, circuns
tância impeditiva da aposentadoria 

no cargo em comissão, em face do 
disposto no § 2? do artigo 120, da 
Constituição Federal, que veda exce
dam os proventos da inatividade a 
remuneração percebida na ativida
de. 

A esse enfoque, tem-se, de plano, 
não constituir óbice ao reconheci
mento do direito do apelado aos pro
ventos correspondentes ao cargo em 
comissão que desempenhara, ante
riormente, por mais de treze anos, o 
fato de encontrar-se, ao aposentar
se, no exercício de seu cargo de Téc
nico Judiciário. 

Deveras, as Leis n?s 6.481, de 5 de 
dezembro de 1977, e 6.732, de 4 de de
zembro de 1979, ampliaram o alcan
ce do artigo 180 do Estatuto dos Fun
cionários Públicos Civis da União, ao 
dar-lhe nova redação para admitir a 
percepção da vantagem nele previs
ta ao servidor que esteja exercendo 
ou tenha exercido cargo em comis
são, função de confiança ou gratifi
cada, por mais de dez anos, consecu
tivos ou não. Vale dizer, é irrelevan
te, para a aplicação, no caso, do 
mencionado artigo 180, da Lei n? 
1.711, de 1952, que o servidor se en
contre no exercício do cargo em co
missão, da função de confiança ou 
gratificada. O que importa é que te
nha exercido o cargo ou a função por 
mais de dez anos, consecutivos ou 
não. Corrobora essa interpretação, o 
Decreto n? 41.666, de 19 de junho de 
1957, que regulamentou dito artigo 
180 da Lei n? 1.711, de 1952, ao dispor 
no § 2? do seu artigo I?, in verbis: «O 
funcionário fará jus à aposentadoria 
nas condições de que trata a alínea b 
deste artigo, mesmo que, ao ser 
aposentado, não se encontre no 
exercício de cargo em comissão ou 
função gratificada». 

Ademais, consagra o entendimento 
a jurisprudência da Corte, como dão 
noticia, entre outros, os Acórdãos na 
AC n? 71.709-MG, relatada pelo Mi
nistro Carlos Madeira, na AMS n~ 
101.982-RJ, relatada pelo Ministro 
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Washington Bolívar, na AC n? 81.829-
MG, relatada pelo Ministro Gueiros 
Leite e AC n? 88.302-BA, relatada pe
lo Ministro Flaquer Scartezzini. Bem 
assim, o Acórdão da egrégia 1 ~ Se
ção, proferido no jUlgamento dos 
Embargos Infringentes na AC n? 
81.857-MG, de que foi relator o Minis
tro Washington Bolívar. 

Assim, à ·luz da legislação de re
gência e da orientação jurispruden
cial assente, não padece dúvida que 
o apelado faz jus à aposentadoria 
pleiteada. Aliás, o eminente Relator, 
Ministro José Cãndido, anota em seu 
voto: «Não há, atualmente, qualquer 
dificuldade na aposentadoria com as 
vantagens do cargo em comissão, 
mesmo exercido em data anterior à 
aposentadoria do funcionário». 

Inobstante, Sua Excelência opõe 
ao direito do apelado o óbice do arti
go 102, § 2?, da Lei Básica, ªduz: 

«No caso sub judlce, por força 
dessa orientação jurisprudencial, o 
autor, não fosse o óbice constitu
cional, faria jus ao que pretende. 
Nenhuma lei, das que foram invo
cadas na inicial, pode prevalecer 
sobre o que dispõe a Carta Mag
na». 
E acrescenta: 

«Não consta dos autos, o contra
cheque do pagamento feito ao pos
tulando quando do exercício do 
cargo em comissão. Por isso, não 
se sabe quais as vantagens que lhe 
eram pagas, e foram retiradas por 
força do seu regresso à função de 
Técnico Judiciário, na qual se in a
tiVOU». 
Ora, mister se faz esclarecer que o 

apelado não está perseguindo revi
são de proventos, mas, sim, a retifi
cação de sua aposentadoria. Postula 
a correção de um erro, isto é, que a 
aposentadoria se faça no cargo em 
comissão e não no cargo de Técnico 
Judiciário, como aconteceu. 

Sob essa ótica perde relevo o im
pedimento constitucional invocado. 

Com efeito. 

Não é o cargo do apelado - Técni
co Judiciário -, no qual foi aposen
tado, que há de ser considerado, mas 
o cargo em comissão por ele exerci
do por mais de dez anos. Se a passa
gem para a inatividade deveria ser 
feita, nos termos do artigo 180, item 
lI, da Lei n? 1.711, de 1952, com os 
proventos correspondentes ao venci
mento do cargo em comissão, são es
ses vencimentos que devem servir 
de parãmetro à observância da re
gra constitucional. Isto é, aposenta
do com os vencimentos do cargo em 
comissão não estaria o apelado rece
bendo proventos em afronta à veda
ção constitucional. Ao invés, seus 
proventos corresponderiam, efetiva
mente, aos vencimentos percebidos 
na atividade, no cargo em comis
são. Entender de outra forma é, data 
venla, fazer tabula rasa da dispo
sição estatufária do item 'lI, do arti
go 180 da Lei n? 1.711, de 1952, cuja 
constitucionalidade não foi nem é 
questionada. 

Nesse passo, cumpre observar, «en
passant», que o ~pelado faria jus a 
adicion~r ao vencimento de seu car
go efetivo, como vantagem pessoal, 
a importância equivalente à fração 
de um quinto por ano de exercício, 
nos termos do artigo 2? da Lei n? 
6.732, de 4 de dezembro de 1979, alte
rada pelo Decreto-Lei n? 1.746, da
quele mesmo mês e ano. 

O resguardo desse direito estaria a 
evitar as conseqüências decorrentes 
com a perda de vencimentos que o 
de cesso do cargo acarretou. 

Importa consignar, neste passo, 
que a redação do § 2?, do artigo 102, 
da Constituição Federal, não pode, 
evidentemente, ser tomada como 
meio de cercear direitos do funcioná
rio, legitimamente, conquistados. 
N a verdade a regra constitucional 
objetivou tão-somente coibir acrésci
mos indevidos dos proventos, não o 
que a lei reconhece como um direito 
do servidor. A interpretação siste
mática dos textos de regência le-
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va, inevitavelmente, a essa conclu
são que, superando perplexidades 
emergentes de normas aparente
mente conflitantes, afina-se com a fi
nalidade constitucional de garantir a 
sobrevivência do servidor aposenta
do, com o padrão de proventos equi
valente ao que detinha na atividade, 
sem prejuízo dos seus direitos adqui
ridos sob a égide da legJslação ordi
nária. 

Na verdade, exsurge aqui, como 
na aplicação da lei dos quintos, a 
legítima preocupação do legislador 
de afastar discriminações odiosas 
para garantir a estabilidade financei
ra do servidor que por largos anos 
exerceu cargo em comissão, função 
gratificada ou de confiança, com pa
drão de vencimentos superior ao de 
seu cargo efetivo. São os vencimen
tos desse cargo ou função, que a lei 
lhe garante na inatividade, sem 
qualquer conflito com a norma do 
artigo 102, § 2?, da Lei Maior. 

Essas considerações levam-me a 
discordar do eminente Relator. A 
meu sentir, o apelado faz jus ao que 
pretende, isto é, à correção do ato de 
sua aposentadoria para o fim de lhe 
ser assegurado o benefício do artigo 
180, item lI, da Lei n? 1.711, de 1952. 
A sentença monocrática, ao re
conhecer-lhe esse direito, não mere
ce censura. 

O mesmo, contudo, não se pode di
zer no concernente à incorporação 
da gratificação mensal, instituída 
pelo Decreto-Lei n? 1.445, de 13 de fe
vereiro de 1976. Nesse ponto adiro ao 
voto do ilustre Relator. Não há real
mente como acolher a pretensão no 
âmbito da ação proposta, à conside
ração de que o apelado não compro
vou o recebimento da questionada 
vantagem no exercício do cargo em 
comissão, durante pelo menos dois 
anos, em atendimento disposto no 
artigo 2? do Decreto-Lei n? 1.746, de 
27 de dezembro de 1979. 

Igualmente não pode prosperar o 
decisório no tópico em que concede a 

vantagem do item II do artigo 184 da 
Lei n? 1.711, de 1952. E que a aplica
ção do regime do artigo 180 do Esta
tuto exclui, salvo direito de opção, a 
vantagem em questão, consoante 
dispõe o § 2? da referida norma le
gal. 

Em remate, embora o apelado fa
ça jus à gratificação adicional por 
tempo de serviço, a apuração da 
mesma, contudo, terá de ser feita 
nos termos e forma da legislação 
que regula a matéria. 

Face ao exposto data venia do 
eminente Relator, dou parcial provi
mento à apelação para reformar a 
sentença em parte, como acima ex
plicitado, mantendo-na no mais em 
todos os seus termos. 

E o voto. 
EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 86.026 - DF - Reg. n? 
5.563.291 - ReI.: O Sr. Ministro José 
Cândido. Relator designado o Sr. Mi
nistro Miguel Ferrante. Remte.: 
Juízo Federal da 1~ Vara. Apte.: 
União Federal. Apdo.: José Luiz Tor
res Mena Barreto. Advs.: Drs. Antô
nio Aranha Nogueira Coelho e ou
tros. 

Decisão: Após o voto vista do Sr. 
Ministro Miguel. Ferrante, acompa
nhado pelo Sr. Ministro Gueiros Lei
te, o resultado do julgamento é o se
guinte: «A Turma, por maioria, ven
cido o Sr. Ministro Relator, deu par
cial provimento ao recurso da União 
Federal; prejudicada a remessa de 
ofício. Lavrará o Acórdão o Sr. Mi
nistro Miguel Ferrante. O Sr. Minis
tro Gueiros Leite votou com o Sr. Mi
nistro Miguel Ferrante que' foi con
vocado para compor quorum regi
mental, no primeiro julgamento 
(Sessão de 14-4-85») - 2~ Turma, 
7-5-85. 

- Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Gueiros Leite e José 
Cândido. Não tomou parte no presen
te jUlgamento o Sr. Ministro Costa 
Lima. Presidiu o julgamento o Sr. 
Sr. Ministro Gueiros Leite. 
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APELAÇAO C1VEL N? 86.370 - SP 
(Registro n? 3.376.508) 

Relator: O Sr. Ministro Torreão Braz 
Apelante: Central Paulista Açúcar e Alcool Ltda. 
Apelado: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis

tência Social - lAPAS 
Advogados: Drs. Mário Roberto Attanásio e Antônio Sérgio Pierangelli 

EMENTA 

Execução fiscal. 
Sentença jUlgando improcedentes os embargos 

do devedor, com a condenação deste ao pagamento 
da verba honorária de 15% sobre o valor do débito. 

Reformado o decisório do Juiz monocrático em 
grau de apelação, para julgar procedentes ditos em
bargos, inverte-se automaticamente o ônus da su
cumbência, uma vez omisso o Acórdão. 

Apelação provida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
dar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de fevereiro de 1984. 

(Data do jUlgamento) - Ministro 
Torreão Braz, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Torreão Braz: O 
Dr. Juiz de Direito da 1? Vara da Co
marca de Jaú - SP julgou impro
cedentes embargos opostos por Cen
tral Paulista Açúcar e Alcool Ltda. 
à execução fiscal que lhe moveu o 
IAP AS e, em conseqüência, --proce
dente a cobrança, condenando a exe
cutada a pagar a quantia de Cr$ 
15.507.174,39, acrescida de correção 

monetária, custas e honorários advo
catícios de 15% sobre o valor do dé
bito (fls. 40/43). 

Esta eg. 6~ Turma, apreciando re
curso inferposto pela sucumbente, re
formou a sentença, sob o fundamen
to de que ocorrera a decadência do 
direito de constituição do crédito 
previdenciário (fl. 91). 

Transitada em julgado essa deci
são, os autos retornaram à Vara de 
origem, onde foi elaborada a conta 
de liquidação de fl. 115, referente 
a honorários que seriam devidos à 
embargante, no valor de Cr$ 
19.190.790,03. 

O Dr. Juiz a quo determinou o ar
quivamento do processo, entendendo 
que o v. Acórdão de n. 91 fora omisso 
quanto à' condenação em honorários 
de advogado, sem que a parte inte
ressada apresentasse embargos de 
declaração (fI. 119 e verso). 

Apelou o Dr. Mário Roberto Atta
násio, advogado da Central Paulista 
Açúcar e Alcool Ltda., com as ra
zões de fls. 122/126, aduzindo, em re-
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sumo, que «se houve condenação da 
executada na sentença do juízo sin
gular, que deu pela procedência da 
cobrança, a reforma dessa sentença 
pelo órgão superior necessariamente 
implicaria a inversão automática do 
ônus da sucumbência, como dedução 
lógica da aplicação do princípio da 
eqüidade», 

Contra-razôes às fls, 128/130, ar
güindo, preliminarmente, faltar legi
timidade ao advogado para, em no
me próprio, interpor recurso plei
teando honorários, 

Sem revisão (RI, art. 33, IX), 
E o relatório, 

VOTO 

O Sr, Ministro Torreão Braz (Rela
tor): O apelante funcionou como ad
vogado da embargante, de modo que 
considero indiscutíveis a sua legiti
midade e o interesse de recorrer, na 
qualidade de terceiro prejudicado 
(CPC, art. 499), por isso que a sen
tença lhe negou a pretensão de rece
ber a verba honorária a que alega 
fazer jus, 

De outra parte, não tendo ocorrido 
a resilição do seu contrato de presta
ção de serviços, há de reputar-se 
também como apelante a sua consti
tuinte, dada a comunhão de interes
ses, 

Rejeito a preliminar de ilegitimi
dade, 

No mérito, discordo da r, decisão 
apelada, 

Os honorários advocatícios foram 
pedidos nos embargos e a sentença 
de primeiro grau, ao jUlgá-los impro
cedentes, condenou a embargante a 
pagar ao embargado a referida ver
ba, à razão de 15% sobre o valor do 
débito, 

O Acórdão desta eg, Turma (fI. 
91), da lavra do eminente Ministro 
José DantÇls, reformou o decisum do 
julgador monocrático, dando pela 

procedência dos embargos, mas si
lenciou quanto aos efeitos da sucum
bência, 

Apreciando hipótese idêntica, en
tendeu o STF, em atenção ao 
princípio de paridade de tratamento 
entre as partes, «que o provimento 
de recurso sobre o mérito inverte au
tomaticamente o ônus da sucumbên
cia, no silêncio do Acórdão» (Theoto
nio Negrão, «Código de Processo Ci
vil e Legislação Processual em Vi
gor,» 12~ ed" nota 35 ao art. 20), 

Esta foi a decisão tomada no RE 
n? 84,609 <RTJ, voI. 79/636), ocasião 
em que assim se expressou o Minis
tro Bilac Pinto em seu voto condu
tor: 

«Procedente, inicialmente, a 
ação, os réus foram condenados, 
além do principal ao pagamento de 
honorários de peritos (Cr$ 500,00 
cada) e de advogado (20% sobre o 
líquido) e custas (fls, 144 e 186-7), 

Reconhecida a prescrição, em 
grau de recurso extraordinário, o 
Acórdão, entretanto, tornou-se si
lente quanto às despesas e honorá
rios, Não foram oferecidos embar
gos declaratórios, A omissão aqui 
não pOderá prejudicar os réus, que 
em apelo final lograram afastar a 
pretensão do autor, Dando provi
mento ao extraordinário, afirman
do então a prescrição intercorren
te, o julgado desta Corte, ipso 
facto, inverteu o ônus da sucum
bência, Sucumbentes, nas instân
cias ordinárias, os réus, com os en
cargos daí decorrentes, sucumben
te depois o autor, portanto com os 
seus encargos,» 

A vista do exposto, dou provimento 
à apelação para declarar que o em
bargado deve pagar à embargante 
os honorários advocatícios no per
centual já fixado na sentença de fls, 
40/43, reformada, em conseqüência, 
a decisão apelada, 
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EXTRATO DA MINUTA Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação nos 
termos do voto do Sr. Ministro Rela
tor. (Em 29-2-84 - 6~ Turma). AC n? 86.370 - SP - Reg. n? 

3.376.508 - ReI.: O Sr. Min. Torreao 
Braz. Apte.: Central Paulista Açúcar 
e Alcool Ltda. Apdo.: lAPAS. Advs.: 

Participaram do jUlgamento os 
8rs. Ministros Wilson Gonçalves e 
Miguel Ferrante. Presidiu o julga
mento o 8r. Ministro Torreão Braz. 

Drs. Mário Roberto Attanásio e An
tônio Sérgio Pierangelli. 

APELAÇAO C1VEL N? 86.394 - RJ 
(Registro n? 4.862.309) 

Relator: O 8r. Ministro Costa Lima 
Apelantes: União Federal e Addir Matta Braga 
Apelados: Alberto Gonçalves Gomes e outros e União Federal 
Advogado: Bráulio Goffman 

ACORDA0 

EMENTA 

Administrativo. Ferroviários. Complementação 
de proventos e vantagens concedidas pela RFFSA. 
Distinção. 

1. A complementação de proventos por inter
médio do INPS e a cargo do Tesouro, a que se refe
re o Decreto-Lei n? 956/69, é a mesma do Decreto
Lei n? 3.769/41, somente alcança os funcionários da 
União (estatutários) e depende de ato da autoridade 
competente do Executivo, reconhecendo-a. Qualquer 
vantagem concedida pela RFFSA alcança, em 
princípio, somente a seus empregados celetistas, in
clusive os que optaram por esse regime (Lei n? 
6.184/74), e será encargo exclusivo de seus próprios 
cofres. 

2. Os empregados celetistas não fazem jus a 
benefícios de aposentadoria pelo Tesouro. Carecem 
de ação contra a União e o INPS para vindicar qual
quer coisa nesse sentido. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

ga, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso da União 
Federal, para reformar a sentença e 
julgar improcedente a ação, prejudi
cado o recurso de Addir Matta Bra-

Custas como de lei. 

Brasília, 19 de junho de 1984. (Da
ta do julgamento) Ministro 
Gueiros Leite, Presidente - Minis
tro Costa Lima, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Costa Lima: Ação 
ajuizada contra a União Federal, o 
INPS e a Rede Ferroviária Federal 
S.A. por ferroviários aposentados, 
vindicando reajustamento de proven
tos, de modo a se manterem em 
igualdade de condições com seus co
legas em atividade, foi assim decidi
da pelo Dr. Silvério Luiz Nery Ca
bral, MM. Juiz da 9~ Vara Federal 
do Rio de Janeiro: 

«A prescrição invocada pela Re
de, não procede, eis que os autores 
deixaram os quadros da ré dentro 
do período não alcançado pelo 
qÜinqüênio fatal. 

Os dados pessoais de cada um, 
às fls. 137 e seguintes, esclarece
ram que Alberto Gonçalves Gomes 
foi desligado em 8 de setembro de 
1980, por aposentadoria previden
ciária, o mesmo acontecendo com 
Manoel de Carvalho Barbosa, apo
sentado em 31 de julho de 1980. 

Com referência a Addir da Matta 
Braga, porém, foi desligada em 9 
de março de 1981, por acordo entre 
partes (fl. 138); de sorte que fica 
excluída da relação processual, an
te a falta de interesse processual. 
Seu contrato de trabalho foi rescin
dido (fl. 46). 

Finalmente, Hélio Martins da 
Silva, também aposentado em 22 
de abril de 1980 (fl. 50). 

Dessa forma, afastada a prelimi
nar de prescrição, restou examinar 
aquela referente à ilegitimidade de 
partes, da Rede e do INPS, que 
não pode ser acolhida, ante as re
centes decisões proferidas pelo 
egrégio Tribunal Federal de Re
cursos, que reconheceram a parte 
passiva da Rede, do INPS e da 
União Federal. 

A complementação salarial, dos 
ferroviários aposentados, é maté
ria que vem sendo apreciada e de
cidida em face da Resolução n? 

1.294/64 que concedeu a igualdade 
de proventos aos salários do pes
soal da ativa. 

«Cabe ao INPS a responsabili
dade da complementação de pro
ventos devida a ferroviários apo
sentados com essa garantia, in
cumbindo à Rede Ferroviária o 
envio das folhas de complemen
tação, e ao Tesouro Nacional o 
encargo financeiro» (fl. 4). (AC n? 
70.941 - 2~ Turma - DJ 3-12-81). 

Diante do exposto, julgo proce
dente a ação, para determinar à 
Rede Ferroviária Federal que ela
bore as folhas complementares das 
aposentadorias dos autores - com 
exceção de Addir da Matta Braga 
- remetendo-as ao INPS para o 
pagamento à conta do Tesouro Na
cional. 

Condeno os réus, solidariamente, 
nas custas e em honorários advo
catícios de 10% sobre o total que se 
apurar, com juros e correção mo
netária, na execução da sentença.» 
(Fls. 175/176) 
2. Da parte dos réus, apelou so

mente a União Federal, com as ra
zões de fls. 179/180, respondidas às 
fls. 201/205. Da parte dos autores, 
apelou Addir Matta Braga (fls. 
182/186), juntando documentos que 
vão até a fI. 198. A resposta da União 
está à fI. 215v. 

Quer a 1~ apelante, União Federal, 
a improcedência da ação; a 2~ 
insurge-se contra sua exclusão do 
feito. 

3. A douta Subprocuradoria-Geral 
da República oficiou às fls. 219/225, 
por intermédio do ilustre Sub
procurador-Geral da República' Dr. 
Paulo A. F. Sollberger, nestes ter
mos (lê, fls. 219/229). 

4. A fl. 228, peticionaram os auto
res, dizendo que o INPS e a Rede já 
estariam efetuando os pagamen
tos, com base em Circular n? 
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2.152/DPS/83, de 8-8-83. Juntaram os 
documentos de fls. 230/241. Mandei 
abrir vista à douta Subprocuradoria
Geral, que reiterou seu parecer (fI. 
245). 

Nova vista lhe mandei abrir à fI. 
247, pedindo-lhe atenção para o fato 
de que o comportamento dos réus 
não apelantes <INPS e Rede), se 
confirmado, configurariam antecipa
cão de execução, havendo necessida
de de que a União, afinal, responsá
vel pelos ônus financeiros, manifes
tasse concretamente sua posição a 
respeito, sob pena de poder ser inter
pretada como renunciante ao recur
so (arts. 501/503 do CPC). Veio, en
tão, a manifestação de fI. 249, dizen
do não haver prova de que os paga
mentos acusados correspondessem à 
complementação de proventos, de 
que tratam os autos. De qualquer 
modo, deixou-se clara a posição con
trária da União a qualquer compor
tamento dos outros réus no sentido 
apontado. 

5. A fI. 251, a 2~ apelante Addir 
Matta Braga, manifestou desistência 
do recurso, homologada à fI. 261. 

É o relatório. 
EMENTA: Administrativo. Fer

roviários. Complementacão de pro
ventos e vantagens concedidas pe
la RFFSA. Distinção. 

1. A complementação de pro
ventos por intermédio do INPS e a 
cargo do Tesouro, a que se refere o 
Decreto-Lei n? 956/69, é a mesma 
do Decreto-Lei n? 3.769/41, somente 
alcança os funcionários da União 
(estatutários) e depende de ato da 
autoridade competente do Executi
vo, reconhecendo-a. Qualquer van
tagem concedida pela RFFSA al
cança, em princípio, somente a 
seus empregados celetistas, inclu
sive os que optaram por esse regi
me (Lei n? 6.184/74), e será encar
go exclusivo de seus próprios co
fres. 

2. Os empregados celetistas não 
fazem jus a benefício de aposenta-

doria pelo Tesouro. Carecem de 
a9ão. contra a União e o INPS para 
vmdicar qualquer coisa nesse sen
tido. 

VOTO 
O Sr. Ministro Costa Lima (Rela

tor): Como resulta do relatório feito, 
sobretudo pela leitura do minucioso 
parecer da douta SUbprocuradoria
Geral da República, esta é mais 
uma das demandas resultantes da 
confusão que se faz, na própria esfe
ra administrativa (e, neste caso, de 
modo totalmente inadmissível), en
tre funcionários estatutários da 
União, a serviço da Rede Ferroviá
ria Federal S.A., e os empregados 
desta submetidos ao regime da CLT 
aqui incluídos os que optaram po~ 
este regime, renunciando àquele. 
Que os srs. advogados e os próprios 
interessados, por falta de convivên
cia com a sistemática legal e com a 
babeI de decisões, instruções, circu
lares, pareceres, informações etc., 
com que por vezes a Administração 
procura complicar as coisas, caiam 
em tal mistura de conceitos e façam 
o emaranhado de ilogismos e contra
dições que deu ensejo a este proces
so, ainda se compreende. Mas não é 
possível aceitá-lo em peça adminis- . 
trativa como a que, à gUisa de infor
mação, se mandou ao Dr. Procura
dor da República em 1? grau e onde, 
apesar de o ilustre Consultor Jurídi
co que a subscreveu se mostrar se
guro da distinção entre as duas clas
ses de servidores (fls. 132/135), a 
verdade é que não dispunha de da
dos concretos sobre a situação fun
cional dos autores. 

Por isto, assim concluiu: 
«Por derradeiro, releva esclare

cer que foi solicitado à RFFSA 
através de telex, que remetesse o~ 
elementos pertinentes aos autores 
diretamente a essa douta Procura~ 
doria.» (FI. 135) 
Afinal, somente quase um mês de

pois chegaram esses informes à Pro-
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curadoria (fl. 137), porém, quando 
esta, certamente acossada pelos pra
zos, já elaborara a contestação, sim
plesmente repetindo os argumentos 
da Consultoria. A questão de fato, 
que era essencial, não foi tocada. 

2. Data venia, não se pode com
preender que os próprios órgãos do 
Estado (no caso, o Ministério dos 
Transportes, o INPS, a RFFSA e a 
própria Procuradoria) não se enten
dam e não se harmonizem, procu
rando trazer à Justiça elementos 
concretos e induvidosos de informa
ção, visando não só a defesa do pa
trimônio que lhes é confiado mas, 
também, evitar disparidade de deci
sões na mesma situação. Disparida
de de decisões que, do ponto de vista 
estatístico e econômico hoje gover
nando as consciências, pode até 
apresentar resultado positivo, porém 
sob o aspecto jurídico-social, levará 
certamente esses servidores e suas 
famílias ao desestímulo, à Justiça, ao 
descrédito e o erário à corrosão, esta 
pela vitória dos espertos e queda de 
rendimentos dos descrentes. 

3. Está, por certo, entre as coisas 
de mais fácil entendimento a distin
ção, bem exposta no parecer do ilus
tre Dr. Paulo Sollberger, entre fun
cionários públicos ferroviários, cujo 
estrito regime de reajustamento sa
larial ao nuto do Governo lhes asse
gura, como compensação, certas ga
rantias mínimas de ordem legal, co
mo essa de se aposentarem pelo Te
souro, independente de contribuição, 
e os empregados, igualmente ferro
viários, mas regidos pela CLT. 
Aqueles, quando contribuintes das 
antigas Caixas de Aposentadoria e 
Pensões, atribuiu o Governo o que se 
chamou de «complementação» de 
proventos, isto é, ao invés de o Go
verno aposentá-los normalmente co
mo lhe impunham as leis criou-se 
pelo Decreto-Lei n? 3.769/ lh, um re~ 
gime híbrido. Esses funcionários 
contribuem, com seus minguados 
vencimentos relativamente ao mer-

cado competitivo, para formar sua 
própria aposentadoria pela Previ
dência e o Governo cobre o que fal
tar para completar aquilo a que, co
mo qualquer funcionário, teriam di
reito pelo Tesouro. 

Evidente que, se assim o tal 
decreto-lei trata o funcionário, não 
se pode entender que a referida 
«complementação» vá beneficiar o 
celetista, que nenhum direito tem 
perante o Tesouro. Mas, como espe
rar que a Justiça, decidindo casuisti
camente e sob o peso do volume ca
da vez maior de processos e ques
tões as mais variadas, vá fazer sem
pre a distinção, se nem os dados de 
fato lhe são apresentados de manei
ra induvidosa e escorrei ta ? 

4. É certo, por outro lado, que, 
quando a RFFSA expediu a resolu
ção pela qual asseguraria equipara
ção dos proventos de seus emprega
dos aposentados aos da ativa, ela so
mente poderia estar dispondo para 
esses seus empregados (CLT) e não 
para os funcionários da União a ela 
«cedidos». Funcionários que a 
União, para se esquivar quanto pos
sa à responsabilidade da chamada 
dupla aposentadoria, prefere desig
nar pela expressão ambígua «servi
dores», destacando entre eles os pro
venientes das extintas autarquias, 
chamados «autárquicos» (quo usque 
tandem? ), e os «sob regime espe
cial», estes apenas existentes na so
fismaria burocrática e em decretos 
ai engendrados. A resolução da 
RFFSA - dizia eu - só pOderia dis
por sobre seus próprios empregados 
e não para os ditos «servidores» da 
União. Simplesmente porque não se 
poderia conceber que essa empresa 
dispusesse sobre estipendiação de 
«servidores» que lhe não pertencem, 
criando despesas para o Tesouro. 

Para instituir qualquer vantagem 
para os «servidores» da União, en
quanto da União, a RFFSA teria de 
pagar tal vantagem com recursos de 
seus próprios cofres, pois não é 
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possível reconhecer a essa empresa 
o poder de instituir despesa para o 
Tesouro. 

Essa responsabilidade exclusiva 
da própria RFFSA por essas vanta
gens liberalmente concedidas aos 
«servidores» da União está indireta
mente reconhecida na jurisprudên
cia do colendo Supremo Tribunal Fe
deral, ao atribuir competência para 
as causas do tipo, pelo menos quan
do propostas por servidores em ati
vidade, à Justiça do Trabalho (~J n? 
6.104-MG, in DJ de 19-5-78; CJ n? 
6.347-SP, DJ de 2-4-82; RE n? 92.730-
RS, DJ de 21-4-81, p. 4870). 

5. Está claro, assim, a mais não 
poder, que a complementação de 
proventos de que trata o Decreto-Lei 
·n? 3.769, de 1941, tem que ver com os 
«servidores» da União (isto é, os re
gidos por normas estatutárias, qual
quer que seja a denominação que a 
defesa da Fazenda, para fugir à res
ponsabilidade da dupla aposentado
ria, lhes dê). Esta complementação 
é paga pelo Tesouro através do INPS 
e somente é devida - repito -
aos «servidores» (estatutários) da 
União. Qualquer vantagem instituída 
pela RFFSA, seja para pagamento 
em atividade, seja para «comple
mentar» proventos da inativa, só be
neficia, em princípio, seus emprega
dos (regidos pela CLT), originários 
das antigas estradas de ferro por ela 
absorvidos, por ela mesma admiti
dos posteriormente ou, ainda, os an
teriormente pertencentes à União e 
que, por opção (Lei n? 6.184/74), in
gressaram em seus quadros como 
celetistas. Se, por liberalidade da 
RFFSA, tal vantagem se estender a 
servidor da União, a esta não cabe 
pagar, mas à própria empresa. 

O seguinte Acórdão da egrégió. 3~ 
Turma, relatado pelo eminente Mi
nistro Carlos Madeira, só não fará 
isto entendido a quem não queira en
tender: 

«EMENTA. Ferroviários. Com
plementação de benefício de apo
sentadoria previdenciária. 

A complementação de proventos 
de aposentadoria a que se refere o 
Decreto-Leí n? 956, de 1969, é a 
mesma instituída pelo Decreto-Lei 
n? 3.769, de 28 de outubro de 1941, 
aos funcionários da União, associa
dos a Caixas de Aposentadoria e 
Pensões. A complementação visa a 
igualar aqueles proventos aos fun
cionários em atividade. 

A ela não fazem jus os ferroviá
rios que gozem da dupla aposenta
doria e os admitidos depois da Lei 
n? 3.115, de 1957, que criou a Rede 
Ferroviária Federal.» (AC n? 
68.755-BA, inDJ de 1-9-83, p.13402). 
6. Como se vê, no plano jurídico, a 

questão é de uma clareza ofuscante. 
A confusão se estabelece no plano 
dos fatos, onde, como procurei mos
trar logo de início, os próprios órgãos 
administrativos dão, na maioria das 
vezes, informações ambíguas, não 
raro até capciosas, com as quais, se 
às vezes a União se beneficia nas 
causas alusivas à chamada dupla 
aposentadoria, não raro paga na 
mesma moeda em demandas como a 
presente. Em toda essa confusão, so
mente quem sai perdendo é a Justi
ça, cada vez mais assoberbada de 
trabalho e perdida no emaranhado 
de decisões conflitantes. 

7. Seria desejável, por isto, que al
gum órgão responsável do Governo 
tomasse a iniciativa de estabelecer 
melhor entrosamento entre todos, 
com vistas à maior coerência na de
fesa das três instituições (União, 
INPS e RFFSA) e, até, para escoi
mar de erros algumas normas regu
lamentares. Como exemplo,. a CLPS 
poderia deixar de falar em servido
res «em regime especial» (art. 95), 
categoria que não existe no serviço 
público. 

8. Até aqui, considerações de or
dem geral, que me foram sugeridas 
pelo minucioso e competente parecer 
da douta Subprocuradoria-Geral e 
pela necessidade de deixar claro que 
o problema precisa receber trata-
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mento diverso. Desço à solução do 
caso concreto, que é da maior sim
plicidade. 

9. Pelas fotocópias das Carteiras 
de Trabalho (fls. 11 e segs.) e pelos 
dados cadastrais de fls. 137/139, 
verifica-se que os autores eram em
pregados sujeitos ao regime da CLT 
(o I? por opção da Lei n? 6.184/74, 
não havendo certeza quanto aos de
mais), exclusivamente aposentados 
pela Previdência Social, isto é, não 
há prova de qualquer ato de aposen
tadoria estatutária, que em outra 
oportunidade já mostrei ser indis
pensável mesmo naqueles casos em 
que o Decreto-Lei n? 3.769/41 prevê a 
complementação de proventos. En
tão, não há falar, aqui, em comple
mentação de proventos a ser paga 
pelo INPS à conta do Tesouro. Se al
gum direito tiverem os autores rela
tivamente ao que pleiteiam, esse di
reito decorrerá somente de seu 
vínculo empregatício com a RFFSA, 
de natureza contratual (CLT). Nada 
com as normas estatutárias, nem 
com o Tesouro. 

10. Daí resulta, claramente, have
rem ingressado em Juízo desprovi
dos de pretensão à prestação jurisdi
cional contra a União e o INPS (ca
rência de ação). Fora caso de inde
ferimento liminar da inicial em rela
ção a esses e, quanto à RFFSA, re
meter os autores para a Justiça co
mum ou trabalhista. 

Como, porém, não houve apelo do 
INPS nem da RFFSA, a cujo favor 
também não prevjllece o 2? grau 
obrigatório, resta, tão-somente, co
nhecer do apelo da União. 

11. Neste ponto, cumpre observar 
que, se _ realmente o INPS :vem 
adiantando pagamento aos autores 
com base em «comandos» remetidos 
pela RFFSA, como disseram os au
tores em petição de fi. 228, está 
obrando por conta e risco dele pró
prio e da RFFSA. A União não con
cordou com a atitude e, pois, de pé 
ficou o seu recurso. 

12. Isto posto, dou provimento ao 
apelo para julgar os autores caren
tes de ação contra a União, cassada 
assim a sentença em relação a ela. 
Pela sucumbência, arcarão com as 
custas e pagarão honorários de 10% 
sobre o valor atribuído à causa. Co
mo esta decisão arreda a base finan
ceira da sentença, minando-lhe a efÍ
cácia, ressalvo aos autores a possibi
lidade de rediscutir a questão com a 
RFFSA, na Justiça própria. 

E o voto. 
VOTO VISTA 

Tenho voto conhecido nestes casos 
de complementação de proventos en
volvendo ferroviários aposentados. A 
respeito já decidi da seguinte manei
ra: 

«Funcionários aposentados da 
Rede Ferroviária Federal S.A. 
Complementação de proventos. As 
diferenças ou complementações de 
proventos, gratificações adicionais 
ou qüinqüênios e outras vantagens, 
excetuado o salário-família, de res
ponsabilidade da União, presente
mente auferidas pelos funcionários 
servidores públicos e autárquicos 
ou em regime especial aposentados 
da previdência social, serão manti
das e pagas pelo Instituto Nacional 
de Previdência S9cial, por conta do 
Tesouro Nacional, como parcela 
complementar da aposentadoria, a 
qual será com esta reajustada na 
forma da Lei Orgânica da Previ
dência Social» (AC n? 70.916-RJ)'-
A matéria também já foi objeto de 

apreciação no Pleno, quando se deci
diu que a lide não seria de natureza 
trabalhista, mas cível, resultando 
dessa orientação o julgamento das 
causas pela Justiça Federal, com 
sentenças oriundas, em sua maioria, 
da Seção Judiciária do Rio de Janei
ro e aqui confirmadas. A respeito, 
leia-se a seguinte ementa: 

«Inativos da Rede Ferroviária 
Federal S.A. Diferenças ou com
plementações de proventos. O pa
gamento de tais parcelas é efetiva-
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do pelo Instituto de Previdência 
Social, por conta do Tesouro N acio
naI. Evidenciado o interesse da 
União, que responde, em última 
análise, pelo ônus do pagamento, 
competente para processar e jUl
gar reclamação trabalhista em que 
são postuladas aquelas parcelas, é 
a Justiça Federal. Conflito conhe
cido, declarada a competência do 
Dr. Juiz suscitante» (CC n? 2.755-
RJ). . . .. 
Na hipótese, porém, e conforme 

bem assinalou o Relator em seu vee
mente voto, os autores eram empre
gados sujeitos ao regime da CLT, ex
clusivamente aposentados pela Pre
vidência Social, não havendo certeza 
ou mesmo prova de qualquer ato de 
aposentadoria estatutária, para efei
to da complementação de proventos. 
Assim, não há falar em complemen
tação de proventos a ser paga pelo 
INPS à conta do Tesouro, pois se al
gum direito tiverem os autores, 
quanto ao que pleiteiam, esse direito 
decorrerá do seu vínculo empre
gatício com a RFFSA, de natureza 
contratual. 

Ante o exposto, acompanho o emi
nente Relator. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 86.394-RJ Reg. n? 
4.862.309 - ReI.: O Sr. Ministro Costa 
Lima. Aptes.: União Federal e Addir 
Matta Braga. Apdos.: Alberto Gon
çalves Gomes e outros e União Fede
ral. Adv.: Bráulio Goffman. 

Decisão: A Turma, prosseguindo 
no julgamento, por unanimidade, e 
após o voto vista do Sr. Ministro 
Gueiros Leite, deu provimento ao re
curso da União Federal, para refor
mar a sentença e julgar improceden
te a ação; prejudicado o recurso de 
Addir Matta Braga, nos· termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. (Em 
19-6-84 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros Gueiros Leite e 
William Patterson votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Gueiros 
Leite. 

APELAÇAo C1VEL N? 87.768 - SP 
<Registro n? 571.857) 

Relator: O Sr. Ministro Jarbas Nobre 
Revisor: Sr. Ministro Torreão Braz 
Remetente: Juízo Federal da 7? Vara - São Paulo 
Apelantes: Darcy de Biasi e cônjuge, e Cia. Energética de São Paulo 
Apelados: Os mesmos 
Advogados: Drs. Fernando Antônio Neves Baptista e outros, Ruy de Vas
concellos Marcondes e outros 

EMENTA 

Desapropriação. Area reservada. 
Sentença de I? grau que limitou a área reserva

da à largura de 15 metros em toda extensão do Rio 
Tietê, medida a partir de sua margem superior. 

Pretensão da expropriante seja a mesma consi
derada como linha sinuosa, a uma distância aproxi
mada da área mínima de 20 metros e máxima de 780 
metros, provocada por circulação ocasional e ex
cepcional do rio em questão. 
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Entendimento que não se acolhe, uma vez que o 
laudo do perito oficial, adotado pela sentença, é no 
sentido de que a tese defendida pela expropriante 
não encontra amparo no Código de Aguas, já que a 
área por ela aludida corresponde a varjões, que se 
alagam ocasionalmente e não são navegáveis, não 
tendo possibilidade de ser tal área tida como reser
vada. 

Sentença que se confirma em todos os seus as
pectos. 

Recursos improvidos. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, ne
gar provimento a todos os recursos e 
confirmar a sentença remetida, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11-3-85. (Data do julga

mento) - Jarbas Nobre, Presidente 
e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Jarbas Nobre: Ado
to o relatório do Ministro Wilson 
Gonçalves, nestes termos: 

«A MMa. Juíza sentenciante as
sim expôs a controvérsia destes 
autos: 

«CESP - Companhia Energéti
ca de São Paulo, qualificada na 
inicial, propôs a presente ação de 
desapropriação contra Adeilter 
Giansante, para a construção do 
reservatório da Usina de Promis
são no Rio Tietê: 

- a gleba localizada no Mu
nicípio de Iacanga foi declarada 
de utilidaoe pública pelo Decreto 
Federal n? 72.906/73; 

- a expropriante requereu e 
obteve a concessão de imissão 

provisória na posse mediante o 
pagameto da quantia de Cr$ 
42.511,00 (quarenta e dois mil, 
qUinhentos e onze cruzeiros), em 
virtude da urgência da presente 
ação. 

A inicial, acostaram-se os do
cumentos de fls. 6/2l. 

O expropriado apresentou sua 
contestação às fls. 38/41, acom
panhada pelos documentos de fls. 
45/52, onde requereu a justa inde
nização. 

Réplica à contestação às fls. 
58/59. 

Saneado o feito à fI. 80. 
Quesitos da expropriante às fls. 

84/87. 

Laudo do perito judicial às fls. 
91/142, dando à área expropriada 
o valor de Cr$ 2.570.450,50 (dois 
milhões, quinhentos e setenta 
mil, quatrocentos e Cinqüenta 
cruzeiros e cinqüenta centavos). 

A expropriante apresentou, por 
seu assistente técnico, seu laudo 
divergente às fls. 163/247, dando 
à área o valor de Cr$ 369.485,00 
(trezentos e sessenta e nove mil, 
quatrocentos e oitenta e cinco 
cruzeiros), não considerando a 
área reservada e o expropriado 
apresentou o seu laudo concor
dante às fls. 249/256. 

Razões finais do expropriado 
às fls. 263/280. 

Audiência de instrução e julga
mento, encerrando a instrução 
processual, à fl. 285. 
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Memorial da expropriante às 
fls. 296/307. 

Foi reaberta a instrução para 
que o perito judicial esclarecesse 
sobre a área reservada relativa 
ao imóvel expropriado (fI. 311). 

Laudo de esclarecimento apre
sentado pelo perito judicial às 
fls. 314/364.» 
Ao decidir, tomou por base, 

quanto à área reservada não
indenizável, o cálculo efetuado 
pelo segundo perito, que confirmou 
o do primeiro, para determinar a 
área de 1,4550 hectares. 

Julgada procedente a ação, foi a 
expropriante condenada ao paga
mento da indenização, de acordo 
com o laudo do perito oficial, no 
valor de Cr$ 2.570.450,50 (dois mi
lhões, _ quinhentos e setenta mil, 
quatrocentos e cinqüenta cruzeiros 
e cinqüenta centavos), deduzida a 
quantia do depósito inicial, corrigi
das ambas as parcelas pelas 
ORTNs; juros moratórios à razão 
de 6% (seis por cento) ao ano, do 
trânsito em julgado da sentença; 
juros compensatórios de 12% (doze 
por cento) ao ano, contados da 
imissão provisória na posse. 

Os honorários advocatícios fo
ram fixados em 8% (oito por cen
to), incidentes sobre a diferença 
entre o valor da condenação e a 
oferta, na forma do art. 20, §§ 3? e 
4?, do CPC, enquanto os do perito 
foram arbitrados em Cr$ 200.000.00 
e os do asssistente técnico em Cr$ 
150.000,00. 

A sentença foi exposta ao duplo 
grau de jurisdição. 

A essa decisão foram opostos 
embargos de declaração pela 
CESP, para o fim de esclarecer se 
os juros moratórios e compensató
rios seriam devidos em conformi
dade com as Súmulas n?s 70 e 74 
deste Tribunal. 

A fl. 390 ficou esclarecido que, 
com relação aos juros compensató
rios, não foi observada a Súmula 
n? 74; no atinente aos juros com
pensatórios é de ser observada a 
Súmula n? 70. 

Darcy de Biasi e sua mulher, 
atuais proprietários do imóvel, in
terpuseram a apelação de fls. 
382/387, argüindO, em síntese, a 
inaplicabilidade do § 4? do art. 20 
do CPC, vez que a expropriante 
não é órgão símile à Fazenda PÚ
blica. 

Por seu turno, apelou a CESP, 
insurgindo-se contra o valor atri
buído às terras, e, nesse tocante, 
pretende prevaleça a avaliação do 
seu assistente técnico, o mesmo 
devendo acontecer com relação às 
áreas reservadas. 

Pretende, ainda, sejam os juros 
compensatórios devidos em confor
midade com a Súmula n? 74, desta 
Corte; redução dos honorários de 
advogadO e das verbas relativas 
aos trabalhos do perito e do assis
tente técnico dos expropriados. 

Contra-arrazoados - os recursos, 
subiram os autos.» 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre (Re
lator): A sentença de fls. 374/376 jul
gou procedente a ação, fixando a in
denízação em Cr$ 2.570.450,50, dedu
zida a quantia do depósito prévio, 
ambas corrigidas monetariamente 
pelas ORTNs, além de juros morató
rios à razão de 6% ao ano, do trânsi
to em julgado da sentença, e compen
satórios de 12% ao ano, contados da: 
imissão provisória na posse do imó
vel, verba honorária de 8% sobre a 
diferença entre o valor da condena
ção e a oferta. 

No que se refere à área reservada, 
a sentença, louvada no laudo do perito 
judicial à fl. 364, limitou-o somente 
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na largura de 15 metros em toda a 
extensão do Rio Tietê, medidos a par
tir da sua margem superior, «resul
tando na área de 1.4550 hectares, in
dicada pelo laudo il1cluído no bojo 
dos autos (fls. 94/95)>>. 

Esse laudo é o do perito judicial, 
Dr. Regolo A. Cecchettini, que à fI. 
93 bem esclarece que a planta de fI. 
16 apresenta uma linha de área re
servada, sinuosa, a uma distância 
aproximada da margem mínima de 
20 metros e máxima de 780 metros. 
Esta linha sinuosa serviu de base pa
ra o expropriante calcular a área de 
terreno reservado dessa planta, co
mo sendo 62,28 ha. 

Prossegue: 
«Ao que se pode depreender, a 

origem desse entendimento é a 
inundação ocasional da área limi
tada por essa linha, quando de en
chentes excepcionais do Rio Tietê. 

o Rio Tietê, no trecho, passa en
tre margens altas, que formam 
uma barragem de largura variável 
de 20,00 até mais de 100,00 metros, 
no topo, comumente chamada de 
«tabuleiro» na região. As terras si
tuadas depois desse «tabuleiro» 
são os varjões, de nível que lhes é 
inferior, mas muito mais altos, 
normalmente, que a cota superior 
do rio. 

Quando de enchentes excepcio
nais, o «tabuleiro» é ultrapassado 
pelas águas, ocasionando a inunda
ção de várzea adjacente. Assim é 
que no ano de 1970, a CESP, abrin
do as comportas das represas de 
Barra Bonita, Ibitinga e Bariri, 
provocou a inundação das várzeas, 
o que deu margem a que o proprie
tário da fazenda fronteiriça, do ou
tro lado do rio, denominada «Es
planada», Sr. Antonio Sabino de 
Castilho Pereira, promovesse uma 
vistoria judicial. Nessa vistoria, o 
perito judicial, engenheiro Rogério 
Santovito, arbitrou os prejuízos de
correntes em Cr$ 320.721,00. 

o que se faz necessário pôr em 
evidência é que a inundação da 
várzea não é permanente e nem 
mesmo periódica, devendo ser tida 
como ocasional. O engenheiro José 
Setzer, autor de matéria a respeito 
em seu «parecer técnico» anexo ao 
presente laudo, como documento 
11, reportando-se sobre o assunto, 
ensina, com dados estatísticos, que 
tais inundações têm variado em es
paços de 2, 4 e 9 anos. Nestas con
dições, não é de se admitir que as 
mesmas tenham o condão ou mes
mo permitam que se conceitue as 
várzeas como leito de rio ou lago, 
a justificar a demarcação do terre
no reservado tão distante da mar
gem do rio. 

Mas mesmo quando dessas inun
dações ocasionais, seu efeito é pe
riódico. E quem faz essa prova é a 
própria planta de fI. 16 que repre
senta sua maior parte como forma
da em pastos, os quais não resisti
riam ficar submersos durante 
período relativamente longo. 

A conclusão que se impõe, pois, é 
que apenas ocasionalmente a vár
zea se alaga, por período curto, 
mesmo assim por motivos estra
nhos. 

Há ainda a considerar que a fai
xa de terreno «reservado» está di
retamente ligada à navegação. No 
caso, o Rio Tietê é navegável pelo 
seu álveo que, segundo o art. 9? do 
Código de Aguas «é a superfície 
que as águas cobrem sem trans
bordar para o solo natural e ordi
nário enxuto». 

«Em conclusão: O varjão que se 
situa após o «tabuleiro» não se 
constitui em rio ou em lago, mas 
apenas é alagável ocasionalmente. 
Também não é navegável. Nestas 
condições, não tem possibilidade 
de ser tido como «reservado», 
cumprindo retificar a área (62,28 
ha) apontada pela CESP em seu 
memorial. A área reservada se 
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constitui, tão-somente, na faixa 
com 15,00 metros de largura ao 
longo da margem do rio que tem 
970,00 metros de extensão, como 
demarcado na planta de fI. 16, ou 
seja: 

15,00 x 970,00 = 14.550 m' ou 
1.45.50ha». 

«Corrigindo-se, pois, a área de 
terreno reservado - que será obje
to de avaliação em separado neste 
laudo - temos o total de 1.45.50 ha. 

Com a retificação supra, o total 
da área expropriada é expresso 
nos seguintes números parciais e 
totais: 

Area desapropriada: 103,32,00 ha, 
área reservada: 1.45,50 ha e área 
alodial: 101.86,50 ha.» 
A Dra. Juiza por despacho de fI. 

311 nomeou o Dl'. Gaspar Debelian 
para aclarar a grande divergência 
destes autos no tocante à área reser
vada relativa ao imóvel expropriado. 

Seu laudo está às fls. 314/317. 
As fls. 330/339, após transcrever os 

~rtigos 11/15 e 31 do Código de 
Aguas, à fl. 331, assim expõe o senti
do técnico das expressões emprega
das no seu artigo 14: 

«Os terrenos reservados são os 
que banhados pelas correntes na-
vegáveis ......................... . 

Banhados: dar banho, inundar, 
molhar. 

Banhado: pãntano, brejo. 
Correntes: curso de água, rio, 

correnteza. 
Navegáveis: percorrer em navio 

embarcação. ' 
continuando ainda tem-se: 
. .. até a distãncia de 15 metros 

Até aí nada de anormal ôcorre nà 
referida expressão, respeitando-se 
o «até» como limite de distãncla 
máxima. 

... contados desde o ponto médio 
das enchentes ordiná.rias. 

- enchentes ordinárias -
O perito ao expor alguns dese

nhos topográfiCOS, fê-lo com a fina
lidade de demonstrar alguns as
pectos característicos que encerra 
a expressão acima. As hipóteses ou 
as variantes apresentadas são 
passíveiS de modificações, pois 
mister se faz conhecer o curso ou o 
tempo de observação das leituras, 
pois a expressão das enchentes or
dinárias não menciona o período ou 
interstício dessas enchentes. Aten
te-se para os casos de terrenos 
de marinha, çu,ia demarcação 
reporta-se ao ano de 1831 e na sua 
impossibilidade de se aplicar ou 
utilizar essa data, determina e con
duz a uma observação de doze me
ses a fim de ser determinado o 
preamar médio. 

Conclui-se, portanto, que o artigo 
14 falha em essência em alguns 
pontos e, prinCipalmente, no ritual 
demarcatório tão necessário para 
a sua divulgação entre terceiros e 
conseqüentemente, a respectiva' 
contestação da sua demarcação 
por quem de direito e interessado 
direto no assunto. 

A demarcação não deve ser uni
lateral e só é dado conhecimento 
em ocasiões especiais em que ocor
re uma formação das bacias de 
acumulação para usinas hidrelétri
cas. 

O artigo 11, § I?, do Código de 
Aguas, não traz nenhuma luz sobre 
o mesmo, senão vejamos: 

.. . os terrenos que estão em 
causa serão concedidos na forma 
da legislação especial sobre a maté
ria. Mas, indaga-se, qual é essa le
giSlação especial sobre o assunto? 
Com a finalidade de dirimir qual
quer dúvida sobre os terrenos re
servados, o perito requereu ao De
partamento Nacional de Aguas e 
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Energia - Protocolo n? 740006/75, 
acompanhado de petição, cujo teor 
é demonstrado pela cópia em ane
xo. Até o presente, o perito escla
rece que o pedido em questão não 
teve solução. 

Presume-se, então que os terre
nos reservados são, tão-somente, 
aqueles terrenos cujas águas dos 
rios navegáveis transbordam de 
suas margens para o interior dos 
terrenos marginais até a distância 
de 15 metros.» 
Sua conclusão está expressa à fl. 

364: 
«Do que ficou retrodescrito e 

analisado, conclui-se que a faixa 
de terreno considerado como «Re
servado» e não indenizável consis
te tão-somente na largura de 15,00 
metros em toda extensão do Rio 
Tietê, medidos a partir da margem 
superior do rio, resultando na área 
calculada pelo primeiro perito com 
1,4550 hectares, indicado pelo laudo 
inserido no bojo dos autos (fls. 
94/95). 

A título de subsídio complemen
tar, o signatário toma a liberdade 
de se manifestar sobre a planta de 
fI. 16, na qual estão indicadas algu
mas superfícies como sendo de 
«Brejo» e «Capineira», são forma
das por precipitação pluvial e pelo 
Córrego do Munção que não tendo 
possibilidade de desaguar em toda 
a sua plenitude no Rio Tietê, vai se 
acumulando na baixa e dando for
mação aos terrenos já menciona
dos, mas que são tratados por 
meio de drenos e não são formados 
pelas enchentes ordinárias do Rio 
Tietê ou chamados de ponto médio 
das enchentes ordinárias.» 
A sentença ao limitar a área reser

vada em 1.45,50 hectares estava de 
acordo com os subsídios fornecidos 
pelos laudos periciais. 

Com o mesmo acerto se houve no 
fixar o valor indenizatório, sem 
acréscimo. 

A sentença é ponderada em todos 
os seus aspectos, pelo que merece 
confirmada, mesmo porque fez inci
dir com propriedade a Súmula n? 76 
deste Tribunal. 

É o que ora faço. 
Mantenho o decisório e nego provi

mento a todos os recursos. 

VOTO 

o Sr. Ministro Torreão Braz (Revi
sor): Senhor Presidente, dou minha 
inteira adesão ao trabalho do perito 
oficial, quer no tocante ao modo de 
demarcação dos terrenos reserva
dos, quer no atinente aos valores 
atribuídos ao imóvel e suas benfeito
rias. 

Em voto no Agravo de Instrumen
to n? 71.957 (RTJ, vol. 84/125), pon
derou o saudoso Ministro Rodrigues 
Alckmin, Relator: 

«Não era à expropriante ou a ór
gãos administrativos, obviamente, 
que caberia dizer que, na desapro
priação pedida de toda uma área, 
uma parcela determinada não se
ria indenizada, porque de terrenos 
reservados. A exclusão dessa par
cela havia de ser apurada na lide.» 

E não se poderia entender de outro 
modo, porque a matéria está sujeita 
a disciplina legal própria, em que o 
interesse do particular fica protegido 
contra o arbítrio da Administração. 

Com efeito, reza o art. 14 do Códi
go de Aguas (Decreto n? 24.643, de 
10-7-934) : 

«Art. 14. Os terrenos reservados 
são os que, banhados pelas corren
tes navegáveis, fora do alcance 
das marés, vão até a distância de 
15 metros para a parte de terra, 
contados desde o ponto médio das 
enchentes ordinárias.» 
Consoante se infere dos arts. 9? a 

14 do Decreto-Lei n? 9.760, de 5-9-46, a 
determinação des&e ponto médio é 
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da competência do Serviço do Patri
mônio da União. Para tanto, pre
vêem as citadas disposiçôes uma se
qüência de atos procedimentais, 
cientes os interessados para exerce
rem o poder de impugnação e inter
porem os recursos cabíveis, inclusi
ve para o Conselho de Terras da' 
União. 

Como isto não se fez, adoto a opi
nião motivada do vistor judicial, as
sim exposta (fls. 92/94): 

«A expropriante entende não se
rem indenizáveis os terrenos deno
minados «reservados» a que se re
porta o art. 5? da Constituição Fe
deral e os artigos 11, parágrafo 2?, 
14 e 29, inciso lI, do Código de 
Aguas 

Trata-se de matéria de exclusiva 
interpretação jurídica, não caben
do, conseqüentemente, ao perito, 
técnico que é, apreciá-la. Compete
lhe, porém, a aferição dessa área, 
cUjo estudo passa a proceder. 

E que a planta de n. 16 apresen
ta uma linha de área reservada, si
nuosa, a uma distância aproxima
da da margem mínima de 20 me
tros e máxima de 780 metros. Esta 
linha sinuosa serviu de base para a 
expropriante calcular a área de ter
reno reservado, nessa planta, co-
mo sendo 62,28 ha. -

Ao que se pode depreender, a 
origem desse entendimento é a 
inundação ocasional da área limi
tada por essa linha, quando de en
chentes excepcionais do Rio Tietê. 

O Rio Tietê, no trecho, passa en
tre margens altas, que formam 
uma barragem de largura variável 
de 20,00 até mais de 100,00 metros, 
no topo, comumente chamada' de 
«tabuleiro» na região. As terras si
tuadas depois desse «tabuleiro» 
são os varjões, de nível que lhes é 
inferior, mas muito !J1ais altos, 
normalmente, que a cota superior 
do rio. 

Quando de enchentes excepcio
nais, o «tabuleiro» é ultrapassado 
pelas águas, ocasionando a inunda
ção da várzea adjacente. Assim é 
que no ano de 1970, a CESP, abrin
do as comportas das represas de 
Barra Bonita, Ibitinga e Bariri, 
provocou a inundação das várzeas, 
o que deu margem a que o proprie
tário da fazenda fronteiriça, do ou
tro lado do rio, denominada «Es
planada», Sr. Antônio Sabino de 
Castilho Pereira, promovesse uma 
vistoria jUdicial. Nessa vistoria, o 
perito judicial, engenheiro Rogério 
Santovito, arbitrou os prejuízos de
correntes em Cr$ 320.721,00. 

O que se faz necessário pôr em 
evidência é que a inundação da 
várzea não é permanente e nem 
mesmo periódica, devendo ser tida 
como ocasional. O engenheiro José 
Setzer, autor de matéria a respeito 
em seu «parecer técnico» anexo ao 
presente laudo, como documento 
11, reportando-se sobre o assunto, 
ensina, com dados estatísticos, que 
tais inundações têm variado em es
paços de 2, 4 e 9 anos. Nestas con
dições, não é de se admitir que as 
mesmas tenham o condão ou mes
mo permitam que se conceitue as 
várzeas como leito de rio ou lago, 
a justificar a demarcação do terre
no reservado tão distante da mar
gem do rio. 

Mas mesmo quando dessas inun
dações ocasionais, seu efeito é pe
riódico. E quem faz essa prova é a 
própria planta de n. 16 que repre
senta sua maior parte como forma
da em pastos, os quais não resisti
riam ficar submersos durante 
período relativamente longo. 

A conclusão que se impõe, pois, é 
que apenas ocasionalmente a vár
zea se alaga, por período curto, 
mesmo assim por motivos estra
nhos. 

Há ainda a considerar que a fai
xa de terreno «reservado» está di-



118 TFR - 124 

retamente ligada à navegação. No 
caso, o Rio Tietê é navegável pelo 
seu álveo que, segundo o art. 9? do 
Código de Aguas «é a superfície 
que as águas cobrem sem trans
bordar para o solo natural e ordi
nário enxuto.» 

O Desembargador do Tribunal 
de Justiça de São Paulo, Dr. Ban
deira de Mello, publicou na Revis
ta dos Tribunais, trabalho de sua 
autoria onde examina em profundi
dade a matéria relativa a terrenos 
reservados, apontando como justi
ficativa para sua prevalência a ne
cessidade dos mesmos para de
sembarque de passageiros no caso 
de acidente com navios. Esse pro
nunciamento induz à conclusão de 
que os terrenos reservados são ex
clusivamente aqueles das margens 
dos rios navegáveis e contados do 
término do álveo, mesmo porque 
não poderia haver navegação na 
várzea, formada de terrenos ape
nas úmidos. Ainda mais: nenhum 
navio poderia transpor o «tabulei
ro». 

Em conclusão: O varjão que se 
situa após o «tabuleiro» não se 
constitui em rio ou em lago, mas 
apenas é alagável ocasionalmente. 
Também não é navegável. Nestas 
condições, não tem possibilidade 
de ser tido como «reservado», 
cumprindo retificar a área (62,28 
ha) apontada pela CESP em seu 
memorial. A área reservada se 
constitui, tão-somente, na faixa 
com 15,00 metros de largura ao 
longo da margem do rio que tem 
970,00 metros de extensão, como 
demarcado na planta de n. 16, ou 
seja: 15,00 X 970,00 = 14.550m2 ou 
1.45.50 ha. 

A área de terreno reservado, indi
cada na planta de fi. 16, merece, 
portanto, ser retificada. 

Corrigindo-se, pois, a área de 
terreno reservado - que será obje
to de avaliação em separado neste 

laudo temos o total de 
1.45.50 ha.» 
A estimativa dos bens, levada a 

efeito pelo mencionado experto, está 
devidamente fundamentada, sendo 
também incensurável, quanto a este 
ponto, a r. sentença de inferior ins
tância. 

Os expropriados rebelam-se contra 
o percentual da verba de patrocínio 
e pedem a observância dos parãme
tros indicados no art. 20, § 3?, do 
CPC. 

Todavia, não lhes assiste razão. A 
jurisprudência do STF já se pacifi
cou no sentido de que a aludida nor
ma processual não se aplica às desa
propriações, consoante se colhe do 
Acordão nos ERE n? 85.893, relata
dos pelo Ministro Cunha Peixoto 
mTJ, vol. 87/572), cuja ementa é do 
seguinte teor: 

«- Desapropriação. Honorários 
de advogada. 

- Tendo a lei especial regulado 
a matéria, ambas as Turmas do 
Colendo Supremo Tribunal Fede
ral, em sua jurisprudência mais 
recente, já esposam o entendimen
to de que é inaplicável à espécie o 
preceito do Código de Processo Ci
vil (art. 20, § 3?).» 
Tanto os honorários do advogado, 

como os do perito e assistentes fo
ram arbitrados razoavelmente, con
siderados o vulto da indenização e o 
esforço que cada qual teve de des
pender. 

Os juros compensatórios, entretan
to, devem ser calculados, até a data 
do laudo, sobre o valor simples da 
indenização e, desde então, sobre re
ferido valor corrigido monetaria
mente (TFR, Súmula n? 74), 

Isto posto, conhecendo da remessa 
oficial (Lei n? 6.825/80, art. I?, § 2?), 
nego provimento à apelação dos ex
propriados e, tão-somente para a 
correção do cálculo dos juros com
pensatórios, por último referidos, 
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dou provimento em parte à apelação 
da expropriante. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 87.768 - SP - Reg. n? 
571.857 - ReI.: Sr. Ministro Jarbas 
Nobre. Rev.: Sr. Ministro Torreão 
Braz. Remte.: Juízo Federal da 7~ 
Vara - São Paulo. Aptes.: Darcy de 
Biasi e cÔnjuge, e Cia. Energética 
de São Paulo. Apdos.: os mesmos. 
Advs.: Drs. Fernando Antônio Neves 
Baptista e outros, Ruy de Vasconcel-

los Marcondes e outros (aptes. e ap
dos.) 

Decisão: A Turma, por maioria, 
vencido parcialmente o Sr. Ministro 
Torreão Braz, que dava provimento 
em parte à apelação da exproprian
te, negou provimento a todos os re
cursos e confirmou a sentença reme
tida. (Em 11-3-85 - 6? Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Miguel Ferrante e 
Torreão Braz. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Jarbas Nobre. 

APELAÇAO CIVEL N? 87.800 - SP 
(Registro n? 5.590.736) 

Relator: O Sr. rv;inistro Flaquer Scartezzini. 
Apelantes: José Molinarí e INPS 
Apelados: Os mesmos 
Advogados: Drs. Swami de Paula Rocha e Djalma de Carvalho Moreira 

ACORDA0 

EMENTA 

Previdência Social. Aposentadoria por invalidez. 
Perícia médica. 

- Diagnóstico médico baseado em exame su
perficial do segurado, sem as cautelas necessárias, 
não serve para atestar a incapacidade total e defini
tiva para o trabalho e nem autoriza à concessão da 
aposentadoria por invalidez. 

- Sentença que se confirma, sem embargos de 
que, oportunamente, possa o segurado provar a sua 
incapacidade definitiva. 

- Ambos os apelos improvidos. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Brasília, 14defevereirode1984. (Da
ta do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente Ministro 
FlaquerScartezzini, Relator. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento a ambos os recur
sos, na forma do relatório e notas ta
quigráficas anexas que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
É do Dl'. Juiz de Direito da Comarca 
de São Caetano do Sul - SP, o rela
tório da sentença de fls. 71/75, que 
leio e adoto. 
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A seguir, entendendo que o postu
lante está sofrendo de lombociatal
gia, não está ele apto para exercer 
as funções de pedreiro, que é sua 
profissão. 

Por outro lado, levou em conside
ração as afirmações do requerido 
quando diz que o ilustre «expert» ju
dicial não se valeu de exame radio
gráfico para concluir que o autor pa
dece de uma hérnia de disco. 

Desta forma, compeliu a autarquia 
a conceder ao requerente o devido 
auxílio-doença, pleiteado por ele, de 
forma alternativa, na inicial, confor
me final de sentença, às fls. 74/75. 

Houve apelo do autor (fls. 78/80) 
pela reforma da sentença, a fim de 
que sej a concedida a aposentadoria 
por invalidez. 

Recorre também o Instituto, às fls. 
87/88, pedindo a reforma total do de
cisório, para que'a ação seja julgada 
improcedente. 

O INPS respondeu aos termos da 
apelação do autor (fI. 89) que contra
arrazoou, por seu turno, o apelo do 
Instituto, à fI. 90. 

O Ministério Público manifesta-se 
pelo provimento do recurso do autor 
(fls. 91/92). 

Subiram os autos a esta Superior 
Instância, onde, após regularmente 
distribuído, vieram-me conclusos. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
Sr. Presidente, o autor pede, alterna
tivamente, o recebimento de auxílio
doença ou aposentadoria por invali
dez, em virtude de ser portador de 
lombociatalgia crônica, o que o inca
pacita para executar funções que 
exijam esforço físico. 

Submetido. que foi à pencta médi
ca, ficou constatado pelo perito judi
cial (fls. 31(32) que o autor está in
capacitado para exercer qualq1.!er 
atividade laborativa, eis que é porta
dor de «lombociatalgia em decorrên
cia de uma hérnia de disco interver
tebral, forma clínica ortopédica irre
versível e evolutiva». 

Tal doença seria o bastante para 
aposentar definitivamente o autor, 
não. fosse o fato de que tal conclusão 
a que Chegou o «expert» do Juízo, 
deu-se após exame tátil, em que a le
são foi diagnosticada por simples ex
ploração com os dedos. 

Sabe-se perfeitamente que para o 
médico fazer um diagnóstico induvi
doso, é necessário um exame radio
lógico, e, pelas provas dos autos, tal 
exame de Raios-X, não foi feito. 

Desta forma, e da mesma forma 
entendeu o I. prolator da sentença de 
Primeiro Grau, não se pode acolher 
a conclusão do perito judicial no sen
tido de que o requerente está incapa
citado para exercer qualquer tipo de 
trabalho, em razão de ser portador 
de uma hérnia de disco, uma vez que 
para detectação desse tipo de lesão, 
como já foi dito, é imprescindível o 
exame radiográfico. 

Com estas considerações, correta 
está a meu ver a sentença de Pri
meiro Grau que condenou o Instituto 
a pagar ao autor, a partir do indefe
rimento na esfera administrativa, 
as prestações a título de auxílio
doença, como se vê da parte final do 
decisório, à fI. 74. . 

Assim, e sem embargos de que o 
autor venha a provar oportunamente 
que está incapaCitado definitivamen
te para. todo e qualquer trabalho, 
mantenho a r. sentença de Primeiro 
Grau, negando provimento a ambos 
os apelos. 

E o meu voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 87.800 - SP - Reg. n? 
5.590.736 - ReI.: Sr. Ministro Fla
quer Scartezzini. Aptes.: José Moli
nari e INPS. Apdos.: os mesmos. 
Advs.: Drs. Swami de Paula Rocha e 
Djalma de Carvalho Moreira. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento a ambos os re
curso. (Em 14-2-84 - 3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Hélio Pinheiro e 
Carlos Madeira. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Carlos . Ma
deira. 

APELAÇAO C1VEL N? 88.587 - MS 
(Registro n? 5.601.398) 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 
Apelante: Comercial Oliveira Nunes Ltda. 
Apelada: União Federal 
Advogados: Drs. Paulo Laitano Távora e outros. 

EMENTA 

Tributário. Processual civil. Imposto de Renda. 
Presunção de omissão no registro de receita. Passi
vo fictício. Contabilização de valores ofertados à tri
butação. Denúncia espontânea. Caracterização. Pe
rito oficial e assistentes técnicos. Suspeição. Oportu
nidade de argüição. CPC, arts. 138, caput, inciso IH, 
§ I? e 421, caput, § 1? e inciso I. Decreto-Lei n? 
1.598/77, art. 6? e §§. 

I - Os motivos de impedimento e de suspei
ção também se aplicam ao perito e assistentes técni
cos. A argüição de impedimento ou suspeição deve 
ser levantada em petição fundamentada e devida
mente instruída por exceção, na primeira oportuni
dade em que cabe a parte interessada falar nos au
tos, após a nomeação ou após haver tido ciência do 
fato que autoriza a alegação de impedimento ou sus
peição - CPC, art. 138, caput, inciso IH e § 1~, e 
art. 421, caput, § 1 ~, inciso I. 

11 - Prevalece o laudo pericial do perito do 
Juízo e do assistente técnico da apelante, pois, unís
sonos nas conclusões, mas divergentes do assistente 
técnico da apelada que não pode subsistir ante a dis
cordância dos dois outros que apresentam a melhor 
isenção para o julgador. 

IH - Na denúncia espontânea há uma confis
são, e, ao mesmo tempo, desistência do proveito da 
infração. O laudo esclareceu que antes de qualquer 
medida de fiscalização, bem antes, a apelante já ha
via levado a efeito, por contabilização, no Livro Diá
rio, os valores sUjeitos à tributação e o fez com os re-



122 TFR - 124 

colhimentos devidos ao prestar a declaração do im
posto de renda de pessoa jurídica - CTN, art. 138, 
parágrafo único. 

IV - Os sistemas de contabilidade são: o de 
«caixa» ou financeiro e o de «competência» ou eco
nômico. O regime de caixa escritura as receitas e 
despesas no exercício do efetivo embolso ou desem
bolso do dinheiro, mesmo que o crédito ou débito te
nha nascido em exercício anterior. O regime de 
competência observa, com certo rigor, a data do fa
to gerador do direito ou da obrigação, ainda que o 
recebimento ou pagamento em direito se verifique 
em exercício posterior. Os Pareceres Normativos 
CST n?s 214/70 e 57/79, bem como os preceitos conti
dos no artigo 6? e §§ do Decreto-Lei n? 1.598/77, auto
rizam o contribuinte a fazer lançamentos corretivos, 
desde que tenha ocorrido lapso contábil e não houve 
oportuno registro, isto em respeito ao regime de 
competência ou de independência dos exercícios fi
nanceiros. 

V - A inobservância do regime de competên
cia na escrituração da receita só tem relevância, pa
ra fins do imposto de renda, quando dela resulte pre
juízo para o fisco, traduzido em redução ou poster
gação de pagamento do imposto. 

A baixa das duplicatas da conta fornecedores, e 
espontaneamente oferecido o resultado à tributação, 
creditando-se à conta reserva de lucros, não pode o 
auto de infração falar em omissão de receita carac
terizada por passivo fictício e «pela técnica do passi
vo fictício, o fato gerador da obrigação não decorre 
de leL» (Ives Gandra). 

VI - Apelação provida. Sentença reformada. 

ACORDA0 Reis, Presidente - Ministro Pedro 
Acioli, Relator. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que figuram como partes as acima RELATO RIO 
indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade 
dar provimento ao recurso voluntá~ 
rio, na forma do relatório e notas ta
qui gráficas constantes destes autos e 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de abril de 1985. (Data 

do julgamento) - Ministro Sebastião 

O Sr. Ministro Pedro Acioli: Trata
se de apelação interposta por Co
mercial Oliveira Nunes Ltda. nos au
tos dos embargos à execução fiscal 
que lhe move a Fazenda Nacional 
alega em síntese que: a exigênci~ 
fiscal embargada teve origem em 
auto de infração lavrado em julho de 
1981, pelo qual o fisco entendeu ter 
ocorrido omissão de receita em 1978 
e 1980. 
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Entretanto, no sentido de sanar a 
irregular!dade, em janeiro de 1981, 
antes da fiscalização, as duplicatas 
que indevidamente permaneciam no 
exigível da empresa foram baixadas 
da conta fornecedores, tendo sido o 
resultado apresentado espontanea
mente à tributação, através da de
claração de rendimentos da pessoa 
jurídica. 

Dessa forma, a apelada pretende 
receber um tributo já pago. 

As inclusões feitas têm amparo no 
Decreto-Lei n? 1.598/77. 

O oferecimento espontãneo de re
ceita à tributação, em tempo algum 
foi vedado, daí a previsão do art. 138 
do CTN, para a hipótese da esponta
neidade. 

A certidão de dívida que ampara a 
pretensão apelada não é líquida nem 
certa, pois representa crédito tribu
tário inexistente, e a importância 
pretendida, em data anterior à pró
pria lavratura do auto de infração 
que originou a cobrança, foi esponta
neamente ofertada à tributação e o 
imposto totalmente recolhido. 

Esses fundamentos foram todos 
impugnados às fls. 28/31. 

Sobreveio perícia com formulação 
de quesitos. 

Assinale-se que o perito da 
embargada apelada é o mesmo que 
lavrou o auto de infração. 

Laudo pericial do perito do Juízo e 
do assistente da apelante coinciden
tes - fls. 168/170 - e da apelada di
vergente - fls. 173/180. 

Memoriais às fls. 215 e 231. 
A sentença às fls. 236/240 julgou 

improcedentes os embargos repelin
do os fundamentos da denúncia es
pontânea bem como as conclusões do 
laudo do perito do Juízo e assistente 
da apelante, admitindo a presunção 
de omissão no registro de receita. 

Interposta a apelação, esta fulcra
se nos fundamentos da exordial e 

nas conclusões do laudo do perito do 
Juízo e assistente da apelante - fls. 
244/255. 

A apelada refuta os fundamentos 
da apelação descartando a questão 
da denúncia espontânea fls. 
260/262. 

Preparados, subiram os autos e a 
douta SGR se pronunciou repor
tando-se às contra-razões da ape
lação de fls. 258/270 e refutando o 
laudo do perito do Juízo e assistente 
da apelante. 

E o relatório. 

EMENTA: Tributário. Proces
sual Civil. Imposto de Renda.Pre
sunção de omissão no registro de 
receita. Passivo fictício. Contabili
zação de valores ofertados à tribu
tação. Denúncia espontânea. Ca
racterização. Perito oficial e assis
tentes técnicos. Suspeição. Oportu
nidade de argüição. CPC, arts. 138, 
caput, inciso In, § I? e 421, caput, 
§ I? e inciso I. Decreto-Lei h? 
1.598/77, art. 6? e §§. 

I - Os motivos de impedimen
to e de suspeição também se apli
cam ao perito e assistentes técni
cos. A argüição de impedimento ou 
suspeição deve ser levantada em 
petição fundamentada e deVida
mente instruída por exceção na 
primeira oportunidade em que ca
be a parte interessada falar nos 
autos, após a nomeação ou após 
haver tido ciência do fato que auto
riza a alegação de impedimento ou 
suspeição. - CpC, arts. 138, caput, 
inciso In e § I? e, 421, caput, § I? e 
inciso 1. 

II - Prevalece o laudo pericial 
do perito do Juízo e do assistente 
técnico da apelante, pois, unísso
nos na:') conclusõ~s, mas divergen
tes do Assistente-Técnico da apela
da que não pode subsistir ante a 
discordãncia dos dois outros que 
apresentam melhor isenção para o 
julgador. 
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III - Na denúncia espontânea 
há uma confissão e, ao mesmo 
tempo, desistência do proveito da 
infração. O laudo esclareceu que 
antes de qualquer medida de fisca
lização, bem antes, a apelante já 
havia levado a efeito, por contabili
zação, no Livro Diário os valores 
sujeitos à tributação e o fez com os 
recolhimentos devidos ao prestar a 
declaraçâo do Imposto de Renda 
pessoa jurídica. - CTN, art. 138 e 
parágrafo único. 

IV - Os sistemas de contabili
dade são: o de «caixa» ou financei
ro e o de «competência» ou econô
mico. O regime de caixa escritura 
as receitas e despesas no exercício 
do efetivo embolso ou desembolso 
do dinheiro, mesmo que o crédito 
ou débito tenham nascido em 
exercício anterior. O regime de 
competência observa, com certo ri
gor, a data do fato gerador do di
reito ou da obrigação, ainda que o 
recebimento ou pagamento em di
reito se verifiquem em exercício 
posterior. Os Pareceres Normati
vos CST n?s 214/70 e 57/79, bem co
mo os preceitos cpntidos no art. 6? 
e §§ do Decreto-Lei n? 1.598/77, au
torizam o contribuinte a fazer lan
çamentos corretivos, desde que te
nha ocorrido lapso contábil e não 
houve oportuno registro, isto em 
respeito ao regime de competência 
ou de independência dos exercícios 
financeiros. 

V - A inobservância do regime 
de competência na escrituração da 
receita só tem relevância para fins 
do imposto de renda, qUqndo dela 
resulte prejuízo para o fisco, tra
duzindo em redução ou posterga
ção de pagamento do imposto. 

A baixa das duplicatas da conta 
fornecedores espontaneamente ofe
recido o resultado à tributação 
creditando-se à conta reserva de 
lucros, não pode o auto de infração 
falar em omissão de receita carac-

terizada por passivo fictício e «pe
la técnica do paSSivo fictício, o fato 
gerador da obrigação não decorre 
de lei». (lves Gandra). 

VI - Apelação provida. Sentença 
reformada. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro Acioli (Rela
tor): A certidão de dívida ativa tem 
como origem o auto de infraçâo que 
se encontra à fI. 7, o qual traz a des
crição dos fatos e o enquadramento 
legal da infração, que foi o de «omis
são de receita caracterizada por pas
sivo fictício», tendo como infringidos 
os arts. 157, § I?, e 180, do RIR apro
vado pelo Decreto n? 85.450/80, rela
tivamente ao exercício de 1979, ano
base 1978, e exercício de 1981, ano-ba
se de 1980. 

Assinalo de outra parte que o auto 
de infração foi lavrado, em 31 de ju
lho de 1981, pelos Fiscáis de Tributos 
Federais Antônio de Oliveira Mendes 
e Hugo de Oliveira - fI. 7 verso. 

A apelante, entretanto, demonstra 
que em períodO anterior à fiscaliza
ção, mais precisamente em janeiro 
de 1981, os valores questionados no 
auto de infração já haviam sido ofe
recidos espontaneamel}te através 
dos lançamentos no Livro Diário, 
demonstrando-os documentalmente 
- fls. 08 a 14 - e que os mesmos fo
ram creditados à conta Reservas de 
Lucros. 

Demonstra, ainda, que por ocasião 
da entrega da Declaração do Impos
to de Renda Pessoa Jurídica foram 
aqueles valores: 

a) corrigidos através da corre
ção direta do saldo das contas, 
comprovando-se pelo mapa modelo 
1 que se encontra à fI. 15; 

b) ajustados ao lucro líquido do 
exercício através gos registros efe
tuados no Livro de Apuração do Lu-
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cro Real - LALUR, como se cons
tata às fls. 17 e 18; 

c) tributados através da Decla
ração do Imposto de Renda Pessoa 
Jurídica; e, 

d) correspondentes ao imposto 
foram integralmente recolhidos, 
verifique-se, assim, às fls. 21 a 23. 
As questões devem ser examina-

das sob vários aspectos. 

Começo, por primeiro, pelos fun
damentos da denúncia espontânea 
que, para mim, não pode haver a 
proibição do ofer~cimento espontâ
neo de receita que é ínsito à natureza 
do Imposto de Renda Pessoa Jurídi
ca, cUja modalidade de lançamento 
é o denominado autolançamento ou 
lançamento por homologação. O que 
não deixa de ser o ato do próprio 
contribuinte de efetuar os lançamen
tos nos livros fiscais e comerciais, 
para, afinal, apurar a matéria tribu
tável. 

Este autolançamento ou lança
mento por homologação ocorreu no 
caso porque a apelante ao proceder 
a auditoria contábil constatou a exis
tência de duplicatas, que apesar de 
pagas, permaneciam no exigível da 
empresa. 

Objetivando sanar a irregularida
de - em períOdo anterior à fiscaliza
ção - janeiro de 1981, a apelante 
efetuou a baixa daquelas duplicatas 
da conta fornecedores e espontanea
mente ofereceu o resultado à tributa
ção através dos lançamentos cons
tantes do Livro Diário, onde debitou
se na conta de fornecedores e 
creditou-se à conta reserva de lu
cros, para tanto, Invocou o Parecer 
Normativo 214/70. 

Como disse, o auto de infração, à 
n. 7, foi lavrado em 31 de julho de 
1981 pelos Fiscais de Tributos Fede-

rais Antonio de Oliveira Mendes e 
Hugo de Oliveira. 

O MM. Juiz a quo, à n. 152, verifi
cando «a necessidade de ser realiza
da prova pericial, de natureza contá
bil, para subsidiar o julgamento de 
mérito», nomeou perito sob compro
misso o Sr. Melchiades Prado, técni
co em contabilidade, assinando pra
zo para a entrega do laudo. 

De igual moçlo facultoll às partes a 
indicação de Assistentes-Técnicos. 

A Fazenda Nacional - fl. 152 - in
dicou o Sr. Antônio de Oliveira Men
des, Fiscal de Tributos Federais, o 
mesmo que lavrou o auto de infração 
- cf. n. 7 verso. 

A apelante embargante indicou o 
Sr. Odilon Azambuja, Contador - cf. 
n. 160. 

O perito do Juízo e o Assistente
Técnico da apelante apresentaram o 
laudo que se encontra às fls. 168 a 
170. 

O Assistente-Técnico da exeqüente 
apelada apresentou o laudo de fls. 
172 a 180, o qual é totalmente diver
gente do laudo do perito do Juízo e 
do seu assistente indicado pela ape
lante. 

AJ}ós a audiência de instrução e 
julgamento, a apelante destacou no 
seu memorial o seguinte: 

«De observar-se no entanto, que 
o ilustre representante da embar
gada, indicou como Assistente-Téc
nico, o mesmo agente fiscal que, 
inobservando o disposto no art. 643 
do Regulamento do Imposto de 
Renda, lavrou o Auto de Infração 
do qual resultou o presente feito.» 

A sentença nada aludiu a esse as-
pecto. 

Os argumentos da apelante de que 
o fiscal de tributos não poderia fun
cionar como Assistente-Técnico do 
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perito do Juízo foram reiterados nas 
razões da apelação à fI. 250, aduzin
do ainda que o laudo do fiscal au
tuante se constitui em verdadeira 
peça de defesa e comete diversos 
equívocos. 

A partir daí não houve qualquer 
manifestação das partes relativa
mente a este ponto que reputo im
portante. 

Qualificou-o importante tendo em 
conta o disposto no art. 138, caput e 
inciso III do CPC, que diz aplicar-se, 
também, os motivos de impedimento 
e de suspeição ao perito e Asslstentes
Técnicos. 

A questão foi levantada pela ape
lante, de modo inadequado, após a 
audiência da instrução e julgamení.o 
e antes da sentença, mas não ocor
reu a remoção do perito que pode 
ser livremente determinada pelo Juiz 
a pedido da parte e por motivo justi
ficado - JTA 48/197. 

N a realidade a Argüição de Sus
peição do Assistente-Técnico da 
embargada apelada deveria ocorrer 
na primeira oportunidade em que 
cabia a apelante falar nos autos, o 
que pode se dar em dois momentos: 
um logo após a nomeação - RT 
4971102 e RJTJESP 44/242 -; o ou
tro, logo após haver tido ciência do 
fato que autoriza a alegação de sus
peição. 

Verifico nos autos que após a no
meação às fls. 158 e 162 nã'o houve 
qualquer oposição por parte da ape
lante, o que veio ocorrer apenas de
pois da audiência e em memorial 
reiterado nas razões da apelação. 

Como disse, a apelante levantou a 
questão de forma inad~quada, não 
argüiu a Suspeição do Assistente-Téc
nico da embargada apelada em peti
ção fundamentada e devidamente 
instruída na primeira oportunidade 
em que lhe cabia falar nos autos - § 
I?, art. 138 do CPC. 

A apelante na primeira oportuni
dade que lhe coube falar manifestou 
o seu inconformismo com a nomea
ção do Assistente-Técnico da embar
gada não na forma de Argüição de 
Suspeição, mas em memorial e reite
rada na apelação sem qualquer pro
nunciamento do Juiz a quo e da ou
tra parte. 

Relutei em admitir como agravo 
retido, ainda mais que reiterado nas 
razões da apelação, entretanto, não 
o fiz em face do art. 138, caput, inci
so 111 e § I?, do CPC, possível somen
te por exceção. 

A apelante entendeu, em fape do 
laudo divergente do Assistente-Técni
co da apelada, que o.laudo do perito 
do Juízo e do seu Assistente-Técnico, 
uníssonos, por sinal, exigiria discus
são em audiência e, para tanto, re
quereu no que foi indeferido o seu 
pedido - fl. 210. 

Verifiquei, todavia, que não foi pe
dida a nulidade de sentença na ape
lação por este motivo, portanto, não 
posso conhecer deste fundamento, 
forte no RE 93.710-RS, in DJ 11-12-81, 
ReI.: Min. Décio Miranda e RE 
81.767, inRTJ76/305. 

o MM. Juiz a QUO com base no art. 
421, caput, § 1? e inciso I, do CPC no
meou perito e marcou prazo à ape
lante e ap~lada para indicação de 
Assistente-Técnico. 

o laudo pericial uníssono foi ape
nas o do perito do Juízo e do Assis
tente-Técnico da apelante e divergen· 
te o do assistente da apelada que 
aliás, aparentemente apreseJ;lta fei
ção de suspeição. 

Melhor isenção para julgar,. nos 
apresenta o laudo do perito do Juízo 
e do Assistente-Técnico da apelante 
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que adoto por esclarecer de forma 
lapidar a demanda. 

Está posto assim: 

«Quesitos da embargante 

1. A pessoa jurídica está sujeita 
à tributação com base no lucro 
real, dispõe de outro l]leio que 
não a escrituração no Livro Diá
rio, para a escrituração das 
operações realizadas? 
Resposta - Legalmente a pessoa 

jurídica sujeita à tributação com 
base no lucro real, não dispõe de 
outro meio que não a escrituração 
do Livro Diário para o registro de 
suas operações. Com o advento do 
Decreto-Lei n? 1.598/77, além do Li
vro Diário, deve também a pessoa 
jurídica escriturar o Livro de Apu
ração do Lucro Real - LALUR, no 
qual deve proceder os ajustes ne
cessários, a fim de obter o lucro 
tributável. 

2. As importâncias considera
das omitidas no auto de infração, 
à data de sua lavratura, consti
tuía efetivamente receitas omiti
das ou já havia sido oferecida es
pontaneamente pela ora embar
gante com sua escrituração no Li
vro Diário? 
Resposta - O auto. de infração 

que considerou essas receitas 
omitidas, foi lavrado em 31 de ju
lho de 1981. Nessa data, as receitas 
que considerou omitidas, já ha
viam sido escrituradas à fl. 126 do 
Livro Diário n? 02, devidamente re
gistrado na JUCEMS, sob n? 6.294 
de 21 de janeiro de 1980, conforme 
fl. 14 dos autos de n? 124/83. 

3. Se afirmativa a última figu
ra, em que data o contrlbuint~ 
embargante efetuou o oferecI
mento espontâneo com a contabi
lização de tais receitas no Livro 
Diário? 

E o auto de infração em que 
data foi lavrado? 

Resposta - O contribuinte efe
tuou a contabilização das aludidas 
receitas em data de 31 de janeiro 
de 1981, conf. n. 14 dos autos, e o _ 
auto de infração, foi lavrado em 31 
de julho de 1981. 

4. As receitas porventuras ofe
recidas espontaneamente com 
seus registros no Livro Diário, 
foram declaradas à Receita Fe
deral, através de DeClaração de 
Rendimentos Pessoa Jurídica? 
Se afirmativa, tais receitas fo
ram tributadas? Ainda se afirma
tiva, foi o imposto corresponden
te recolhido? 
Resposta - Sim. Conforme cons

ta da parte A do Livro de Apura
ção do Lucro Real às fls. 3v? e 4; e 
fls. 17 e 18 dos autos; e como cons
ta ainda do quadro 14, item 18 da 
Declaração de Rendimentos Pes
soa Jurídica à fl. 20 dos autos, .após 
serem devidamente corrigidas, fo
ram declaradas à Receita Federal 
e o imposto foi recolhido, cf. consta 
dos documentos às fls. 21 a 23 dos 
autos. 

5. Após a realização da perícia, 
quais as conclusões a que chega
ram o senhor perito e assistentes? 
Resposta - A empresa já havia 

regularizado a situação com o ofe
recimento espontâneo da receita 
postergada, quando da lavratura 
do auto de infração, conforme consta 
à fl. 14 dos autos e a importânCia 
reclamada consta da Declaração 
do Imposto de Renda Pessoa 
Jurídica no quadro 14 e Item 18 à 
fl. 20 do presente processo. 

Quesitos da embargada 

1. Se há condições de se verifi
car e constatar a ocorrência de 
passivo fictício em decorrência 
de que teria havido autuação fis
cal? Sendo positiva a resposta, 
detalhar. 
Resposta - Quando da lavratura 

do auto de Infração em 31 de julho 
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de 1981, não mais poder-se-ia falar 
em omissão de receita decorrente 
de passivo fictício, mesmo porque, 
em janeiro de 1981, o contribuinte 
já havia regularizado a situação, 
debitando fornecedores e creditan
do reserva de lucro. O que de fato 
aconteceu é que a fiscalização 
cingiu-se a verificar o resultado do 
balanço encerrado em 31-12-80, não 
verificando os lançamentos efetua
dos posteriormente, como lhe «fa
culta o art. 643, Parágrafo único do 
Decreto n? 85.450/80 Regulamento 
do Imposto de Renda. Dessa for
ma, lavrou o auto de infração para 
exigir imposto resultante de omis
são de receita decorrente de passi
vo fictício, quando na verdade, tais 
receitas já haviam sido escritura
das espontaneamente, seis meses 
antes da lavratura do auto de in
fração». (fls. 168 a 170) 
Como assinala o laudo do perito do 

Juízo, o débito constante da certidão 
da dívida, que representa o crédito 
tributário foi contabilizado esponta
neamente no livro Diário e os valo
res, ofertados à tributação em perío
do bem anterior a fiscalização da re
ceita. 

O reconhecimento de receita e sua 
contabilização e ainda sua tributa
ção espontânea configuram para 
mim a denúncia espontânea como 
preconiza o art. 138 do CTN, que está 
disposto assim: 

«A responsabilidade é excluída 
pela denúncia espontânea da infra
ção, acompanhada, se for o caso, 
do pagamento do tributo devido e 
dos juros de mora, ou do depósito 
da importância arbitrada pela au
toridade administrativa, quandO o 
montante do tributo dependa de 
apuração. 

Parágrafo único. Não se consi
dera espontânea a denúncia apre
sentada após o início de qualquer 
procedimento administrativo ou 
medida de fiscalização, relaciona
dos com a infração». 

Na hipótese há uma confissão e, 
ao mesmo tempo, desistência do pro
veito da infraçâo. 

O laudo esclareceu que antes de 
qualquer medida de fiscalização, 
bem antes, a apelante já havia leva
do a efeito, por contabilização, no Li
vro Diário os valores sujeitos à tri
butação e o fez com os recolhimen
tos devidos ao prestar a declaração 
do Imposto de Renda Pessoa Juridi
ca. 

Tal forma é legítima como passo a 
demonstrar: 

As incursões (a, b, c e d retrocita
das) foram realizadas com escopo 
no art. 6? e § 4? do Decreto-Lei n? 
1.598/77 quando estabelece que: 

«Art. 6? - Lucro real é o lucro 
liquido do exercício, ajustado pelas 
adições, exclusões ou compensa
ções autorizadas por lei. 

§ 4? - Os valores que, por com
petirem a outro período-base, fo
rem, para efeito de determinação 
do lucro real, adicionados ao lucro 
liquido do exercício, serão, na de
terminação do lucro real do período 
competente, excluídos do lucro 
liquidO ou a ele adicionados respec
tivamente» (fls. 3/4) 

Quando alguma dúvida sobre a 
correta aplicação da legislação tri
butária possa ocorrer, o contribuinte 
pode se utilizar do procedimento 
chamado consulta junto à Coordena
ção do Sistema de Tributação da Se
cretaria da Receita Federal, a qual 
emite parecer sobre a matéria. 

O Parecer Normativo CST n? 
214/70, 1n DO 17-9-70, no seu preâm
bulo está estabelecido que: 

«Importância tributada em po
der da pessoa jurídica como «pas
sivo fictício», em virtude da ação 
fiscal, pode ser considerada reser
va livre para fins de aumento de 
capital». 
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Ainda sobre a matéria diz o Pare
cer Normativo CST n? 57/79: 

«Após a vigência do Decreto-Lei 
n? 1.598, de 26-12-77, a inobservân
cia do regime de competência na 
escrituração da receita, custo, de
dução ou reconhecidamente de lu
cro, só tem relevância, para fins 
do Imposto de Renda, quando dela 
resulte prejuízo para o fisco, tra
duzido em redução ou postergação 
de pagamento do imposto». 

Os itens 6. e 6.1 desse Parecer 
Normativo diz assim: 

«6. Nem toda inexatidão contá
bil, porém, autoriza a constituição 
de crédito tributário. E o que pres
creve o parágrafo 5? O lançamen
to só se justifica quando da inexati
dão decorra prejuízo para o êrá
rio, seja através de postergação de 
pagamento do imposto para exer
cício posterior ao em que seria de
vido (§ 5?, a), seja por diminui
ção do imposto mediante indevida 
redução do lucro real em qualquer 
período-base (§ 5?, b). 

«Vê-se assim que a inexatidão 
com efeitos tributários (§ 5?) tem 
amplitude menor que a da inexati
dão contábil, na qual evidentemen
te se insere. 

6.1 - Ante isso, e tomando por 
referência o período-base compe
tente, há que se constatar que o re
gistro antecipado de receita, rendi
mento ou reconhecimento de lucro 
ou a contabilização posterior de 
custo ou dedução não ocasionam, 
via de regra, prejuízo para o fis
co, quando então tais eventos não 
autorizam efetivação de lançamen
to. Configuram meras inexatidões, 
sem efeitos tributários» (n. 186). 

Como assinalado a contabilidade 
conhece dois sistemas: o de caixa ou 
financeiro e o de competência ou 
econômico. 

O regime de caixa escritura as re
ceitas e despesas no exercício do efe
tivo embolso ou desembolso do di
nheiro, mesmo que o crédito ou o dé
bito tenham nascido em exercício 
anterior. 

O regime de competência observa, 
com certo rigor, a data do fato gera
dor do direito ou da obrigação ainda 
que o recebimento ou o pagamento 
em dinheiro se verifiquem em exer
cício posterior. 

Sobre esta questão da escritura
ção, Bulhões Pedreira, no seu traba
lho «Imposto Sobre a Renda - Pes
soa Jurídica», vol. l, ed. 1979, § 165, 
p. 282, esclarece nestes termos: 

«A escrituração no regime de 
caixa adota o critério de reconhe
cer o lucro quando efetivamente 
recebido em dinheiro. 

... os anglo-americanos denomina
ram de «accrual basis» e nós cha
mamos de «competência». «Ac
crual» significa acréscimo ou au
mento, o que denota a idéia de que 
a renda é reconhecida à medida 
em que é ganha, ou acresce ao pa
trimônio líquido, independentemen
te de pagamento ou recebimento 
do dinheiro. 

A denominação «regime de com
petência» exprime a idéia de que 
as receitas e despesas são registra
das no período de escrituração a 
que cabem, ou competem, em fun
ção da época em que são, respecti
vamente, ganhas ou incorridas». 

Na verdade o crédito tributário re-
presentado na Certidão de Dívida 
não existe, pOis em data bem ante
rior à própria lavratura do auto de 
infraçao, que lhe deu origem, já ha
via sido contabilizado espontanea
mente. Assim, não há que exigir o 
imposto sobre parcelas já contabil1-
zadas e na realidade não houve desa
certo nos lançamentos efetuados. 
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Digo assim, porque a baixa de du
plicatas do passivo com valor cor
respondente creditado em reservas 
de lucros é contabilizar a receita re
lativa ao passivo baixado. 

Entendo, ainda, que receitas de 
períodos-base anteriores, só não po
dem ser registradas em períodos
base posteriores se delas resultarem 
prejuízo para o fisco. 

E nesta linha foi posto o Parecer 
Normativo CST n? 57/79, já referido. 
e faço transcrever os itens 2 e 4.2 
desse Parecer: 

«2. A questão se prende, funda
mentalmente, na interpretação do 
art. 6?daquele diploma legal, e es
pecialmente dos parágrafos finais. 

4.2. Pela segunda perspectiva, 
revelada a partir do § 4?, o legisla
dor pressupõe um lucro líquido 
apurado através da escrituração 
que não tenha observado devida
mente o regime de competência e, 
face aos erros daí decorrentes, es
tabelece os procedimentos relati
vos à constituição do crédito tribu
tário, partindo de ajustes tendentes 
à correção das bases de cálculos 
dos impostos nos dois exercícios 
afetados, o competente e o que se 
efetivou o registro.» (fI. 220). 
A teor desses Pareceres Normati

vos da Coordenação do Sistema de 
Tributação da Secretaria da Receita 
Federal, bem como os preceitos con
tidos nos arts. 6? e 4? do Decreto-Lei 
n? 1.598/77, autorizam o contribuinte 
a fazer lançamentos corretivos, des
de que tenha ocorrido lapso contábil 
e não houve oportuno registro, isto 
em respeito ao regime de competên
cia ou de independência dos exer
cícios financeiros. 

Tem base legal o procedimento 
adotado pela apelante. A receita do 
ano-base de 1979, que escapou à 
apropriação no exercício de 1980, po
de ser regularizada mediante adição 
aos resultados do exercício de 1981. 

Como conseqüência, deve ser ex
cluída do exercício competente de 
1980, pois não pode figurar, simulta
neamente, em dois exercícios. 

Nesta parte, Hiromi Higuchi escre
veu no «Imposto de Renda das Em
presas», 9~ ed., 1984, p. 51, que: 

«Até o advento do Decreto-Lei n? 
1.598/77, as pessoas jurídicas tribu
tadas com base no lucro apurado 
pela escrituração contábil esta
vam sujeitas à estrita observancia 
quanto a independência dos exer
cícios financeiros. A receita au
ferida ou a despesa incorrida em 
determinado período-base não po
diam ser computadas em período
base diferente. 

Os §§ 4? a 7? do artigo 6? do 
Decreto-Lei n? 1.598/77 puseram 
termo, ainda que parcial, ao siste
ma de independência dos exer
cícios financeiros.» 
Mesmo que considerando que haja 

postergação de pagamento de impos
to ou redução indevida do lucro real, 
o Decreto-Lei n? 1.598/77 dispõe so
bre o acerto das diferenças porven
tura devidas. 

Neste particular diz os dispositivos 
pertinentes: 

«Art. 6? - omissis. 
§ 5? - A inexatidão quanto ao 

período-base de escrituração de re
ceita, rendimento, custo ou dedu
ção, ou do reconhecimento de lucro 
somente constitui fundamento para 
lançamento de imposto, diferença 
de imposto, correção monetária ou 
multa, se dela resultar: 

a) a postergação do pagamento 
do imposto para exercício poste
rior ao em que seria devido; ou 

b) a redução indevida do lucro 
real em qualquer período-base. 

§ 6? - O lançamento de diferen
ça de imposto com fundamento em 
inexatidão quanto ao período-base 
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de competência de receitas, rendi
mento ou deduções será feito pelo 
valor líquido, depois de compensa
da a diminuição do imposto lança
do em outro período-base a que o 
contribuinte tiver direito em decor
rência da aplicação do disposto no 
§ 4? 

§ 7? O disposto nos §§ 4? e 6? 
não exclui a cobrança de correção 
monetária e juros de mora pelo 
prazo em que tiver ocorrido poster
gação de pagamento do imposto 
em virtude de inexatidão quanto ao 
período de competência.» 
No que se refere à postergação foi 

bem lembrado pela apelante o Acór
dão proferido pelo Primeiro Conse
lho de Contribuintes, cuja segunda 
parte da ementa ficou assim: 

«Postergação - O imposto pos
tergado, indevidamente lançado 
em exercício posterior em virtude 
de inexatidão quanto ao período de 
competência, enseja, ainda que já 
recolhido, a cobrança de juros de 
mora, a correção monetária e mul
ta de lançamento ex officio, calcu
lados sobre o seu montante e co
brados, se não espontaneamente 
pagos, mediante auto de infração 
ou notificação de lançamento.» 
Ao consultar o Manual de Normas 

para Tributação das Pessoas Jurídi
cas, elaborado pelo Sistema de Infor
mações Jurídicas Tributárias, no có
digo 2.28.01.01. está catalogado as 
normas gerais sobre o lucro real, e, 
posto assim, com a indicação do dis
positivo legal à margem: 

«Até o exercício financeiro de 
1978, Lucro Real é o lucro contábil. 

- A partir do exercíciofinancei
ro de 1979, Lucro Real é o lucro su
jeito à tributação.» 
Frise-se que esse Manual foi edita

do pela Secretaria da Receita Fede
ral com o fim de melhor esclarecer 
àqueles que lidam com a tributação 
das pessoas jurídicas. 

Arremato o meu voto transcreven
do a orientação traçada no Manual, 
onde destaca o Parecer Normativo 
CST n? 57/79 e os dispositivos que 
mencionei relativos ao Decreto-Lei 
n? 1.598/77, está posta assim: 

«O lucro real será determinado 
com base na escrituração que o 
contribuinte deve manter, com ob
servãncia das leis comerciais e fis
cais. 

Lucro real é o lucro líquido do 
exercício ajustado pelas adições, 
exclusões ou compensações pres
critas ou autorizadas pela legisla
ção tributária. 

Na determinação do lucro real 
serão adicionados ao lucro líquido 
do exercício: 

a) os custos, despesas, encargos, 
perdas, provisões, participações e 
quaisquer outros valores deduzidos 
na apuração do lucro líqUido que, 
de acordo com a legislação tributá
ria, não sejam dedutíveis na deter
minação do lucro real; 

b) os resultados, rendimentos, 
receitas e quaisquer outros valores 
não incluídos na apuração do lucro 
líquido que, de acordo com a legis
lação tributária, devam ser com
putados na determinação do lucro 
real.» 

Mais exatamente sobre o caso: 
«Normas vigentes a partir de 

períOdo iniciado em 1978 

Os valores que, por competirem 
a outro período-base, forem, para 
efeito de determinação do lucro 
real, adicionados ao lucro líquido 
do exercício, ou dele excluídos, se
rão, na determinação do lucro real 
do períOdO competente, excluídos 
do lucro líquido ou a ele adiciona
dos, respectivamente. É devida a 
cobrança de correção monetária e 
juros de mora pelO prazo em que 
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tiver ocorrido postergação de pa
gamento do imposto em virtude de 
inexatidão quanto ao período de 
competência. 

o lançamento de diferença de 
imposto com fundamento em ine
xatidão quanto ao período-base de 
competência de receitas, rendi
mentos ou deduções será feito pelo 
valor líquido, depois de compensa
da a diminuição do imposto lança
do em outro período-base a que o 
contribuinte tiver direito. 

A inexatidão quanto ao período
base de escrituração de receita, 
rendimento, custo ou dedução, ou 
do reconhecimento de lucro, so
mente constitui fundamento para 
lançamento de imposto, diferença 
de imposto, correção monetária ou 
multa, se dela resultar: 

a) a postergação do pagamento 
do imposto para exercício poste
rior ao em que seria devido; ou 

b) a redução indevida do lucro 
real, em qualquer período-base.» 

A apelante baixou as duplicatas da 
conta fornecedores e espontanea
mente ofereceu o resultado à tributa
ção creditando-se à conta reserva de 
lucros. 

Não poderia o auto de infração fa
lar em «omissão de receita caracte
rizada por passivo fictício» e «pela 
técnica do passivo fictício, o fato ge
rador da obrigação não decorre de 
lei» afirma o tributarista Ives Gan
dra da Silva Martins, em Presunções 
no Direito Tributário, Caderno n? 9, 
editora Resenha Tributária. 

Inexiste a prefalada presunção de 
omissão no registro da receita. 

Dou provimento à apelação. 
É como voto. 

VOTO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis: 
Em que pese a ilustrada sustentação 
do lançamento fiscal, formulada pelo 
eminente Subprocurador-Geral, Dr. 
Osvaldo Degrázia, com base em pa
recer da Subprocuradoria-Geral 
constante dos autos, acompanho o 
eminente Ministro Relator, conside
rando, de um lado, que o acatado pa
recerista da Subprocuradoria-Geral, 
data venia, centrou suas observa
ções na ocorrência de omissão da re
ceita nos períodos-base de 1978 e 
1980, circunstância não negada pela 
própria embargante, mas o fez isola
damente, independentemente da con
tabilização posterior, no período
base de 1981, sem se deter no art. 6?, 
parágrafo 4?, do Decreto-Lei n? 
1.598/77, aspecto fundamental ao 
exame da controvérsia. 

Reportando-me a esse preceito e 
ao enfoque dele decorrente, lou
vando-me no douto voto do eminen
te Relator, secundo S. Exa. dando 
provimento ao recurso voluntário. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 88.587 - MS - Reg. n? 
5.601.398 - Relator: O Sr. Ministro 
Pedro Acioli. Apelante: Comercial 
Oliveira Nunes Ltda. Apelada: União 
Federal. Advogados: Drs. Paulo Lai
tano Távora e outros. 

Sustentaram, oralmente, o Dr. 
Paulo Laitano Távora, pela Apelan
te, e o Dr. Oswaldo F. C. Degrázia, 
pela União Federal. 

Decisão: A Turma, à unanimidade, 
deu provimento ao recurso voluntá
rio. (Em 24-4-85 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Geraldo Sobral e 
Sebastião Reis votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Ausente, justifica
damente, o Sr. Ministro Torreão 
Braz. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Sebastião Reis. 
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APELAÇAO C1VEL N? 88.864 - SP 
(Registro n? 5.606.403) 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Apelante: INPS 
Apelada: Maria Elza Marques 
Advogados: Drs. Luis Eduardo Freitas de Vilhena e Aparecido Sebastião 
da Silva e outro 

EMENTA 

Previdência social. FUNRURAL. Pensão. 
- A pensão rural tem caráter eminentemente 

social e até mesmo caritativo, e só é devida àqueles, 
dependentes de ruricola, que não dispõem de meios 
de manter sua subsistência. 

- Apelo provido para julgar a ação improceden-
te. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso adesivo 
da autora a ao agravo; também, por 
unanimidade, dar provimento à ape
lação, para julgar improcedente a 
ação, na forma do relatório e notas 
taquigráficas anexas que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de março de 1984. (Da

ta do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente Ministro 
Flaquer Scartezzini, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
Adoto o relatório da veneranda sen
tença monocrática, à fl. 23v., que 
leio. 

Prosseguindo no julgamento, o 
MM. Juiz, púr entender que a autora 
preencheu os requisitos legais para 

lhe ser deferido o benefício, julgou a 
ação procedente em parte, conde
nando o Instituto Previdenciário, na 
forma da r. decisão de fl. 24. 

Irresignada com o douto decisório 
de primeiro grau, a autarquia ofere
ceu o apelo de fls. 30/33, com agravo 
retido, contra-arrazoado às fls. 
35/36. 

Recurso adesivo da autora às fls. 
38/40. 

Subiram os autos, e nesta Superior 
Instância vieram-me conclusos. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
Sr. Presidente: Trata-se de pedido de 
pensâo rural requerida por viúva de 
rurícola, em virtude do falecimento 
deste. 

O agravo retido do INPS, fI. 21, 
não merece provimento face ao 
pacífico entendimento deste egrégio 
Tribunal, no sentido de que nâo é in
constitucional o deferimento do be
nefício a dependente de trabalhador 
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rural, mesmo falecido antes da vi
gência da Lei Complementar n? 
11/71. 

Em que pese a remansosa juris
prudência desta colenda Corte, no 
sentido da concessão da pensão à de
pendente de rurícola no presente ca
so, a meu ver, a mesma não poderá 
ser concedida, tendo em vista que a 
autora é filiada à previdência urba
na como funcionária da Fundação 
Educacional Pestalozzi, dispondo as
sim de meios de subsistência. 

A pensào rural, no meu tender, 
tem caráter eminentemente social, e 
até caritativo, para permitir que os 
seus beneficiários tenham condições 
de sobrevivência, por isso mesmo 
não devendo ser concedida àqueles 
que dispõem de tais meios como no 
caso da requerente. 

Com estas. considerações, nego 
provimento ao recurso adesivo da 
autora e ao agravo do INPS, e dou 

provimento ao apelo do instituto pre
videnciário, para julgar a ação im
procedente. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 88.864 - SP - Reg. n? 
5.606.403 - ReI.: O Sr. Ministro Fla
quer Scartezzini. Apte.: INPS. Apdo.: 
Maria Elza Marques. Advs.: Luiz 
Eduardo Freitas de Vilhena e Apare
cido Sebastião da Silva e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso 
adesivo da autora e ao agravo; tam
bém, por unanimidade, deu provi
mento à apelação, para julgar im
procedente a ação (Em 23-3-84 - 3~ 
Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Hélio Pinheiro e 
Carlos Madeira. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Carlos Ma
deira. 

APELAÇAO CíVEL N? 89.012 - SC 
(Registro n? 5.608.155) 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Apelante: Ezelinda Feltrin 
Apelado: INPS 
Advogados: Drs. Galvani Souza Rochi e Almir Ribeiro e Silva e outros 

EMENTA 

Previdência social. Beneficios previdenciários. 

- A doença contraída antes da filiação ao órgão 
previdenciário não dá direito à aposentadoria por in
validez e nem ao auxílio-doença, ainda mais quando 
a mesma não incapacita definitivamente o segurado 
para o trabalho. 

- Apelo desprovido. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados este autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 30 de março de 1984. (Da
ta do julgamento) Ministro Carlos 
Madeira, Presidente Ministro 
Flaquer Scartezzini, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
O relatório da sentença se encontra 
às fls. 51/52, nos termos em que leio 
e adoto. 

Ante os laudos médicos que afir
mam ser o mal que aflige a autora 
preexistente à sua filiação ao institu
to e que o mesmo não a incapacita 
definitivamente para o exercício de 
outra atividade, e baseado no art. 45 
do Reg. dos Benefícios da Previdên
cia Social <Decreto n? 83.080/79) que 
não permite que a doença de que o 
segurado j á era portador ao filiar-se 
à previdência social lhe dê o direito 
à aposentadoria por invalidez, julgou 
a ação improcedente, com o que não 
se conformou a autora, razão de seu 
apelo de fls. 54/56, contra-arrazoado 
às fls. 57/58. 

O MP opina pela manutenção da r. 
sentença apelada. 

Subiram os autos e, nesta oportu
nidade sem o parecer da douta Sub
procuradoria-Geral da República, 
vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
Sr. Presidente, o processo é referen
te à obtenção de aposentadoria pre
videnciária sob a alegação de inca
pacidade laborativa. 

Em sua apelação de fls., insurge
se a o~a apelante contra a r. sentença 
de prImelrO grau que julgou impro
cedente a ação sob fundamento de 
que a autora já possuiu a doença an
tes da filiação ao instituto e que, por 
outro lado, tal doença não a incapa
cita definitivamente para o exercício 
de outra atividade laborativa. 

Por mais que se entenda a idade 
avançada da postulante, ora apelan
te - nasceu em 1925 -, e o seu dese
jo de um amparo previdencial, de
poiS de longos anos trabalhando co
mo lavadeira, ainda assim, entendo 
que a r. sentença recorrida deve ser 
mantida. 

A evidência, os laudos periciais 
apresentados, com mínimas diver
gências, são unânimes em declarar 
que os males diagnosticados na se
gurança foram contraídos anterior
mente áo seu ingresso no INPS, rati
ficando assim, de maneira ineqUívo
ca, os exames periciais realizados 
administrativamente, e que já ha
viam chegado à mesma conclusão. 

O artigo 45, do RBPS - Decreto n? 
83.080/79, diz claramente: 

«A doença ou lesão de que o se
gurado j á era portador ao filiar-se 
à previdência social urbana não dá 
direito à aposenadoria por invali
dez.» 
Nem se argumente que a resposta 

dos peritos dando a doença da auto
ra, já existente por mais de 10 anos, 
como muito subjetiva, pois no caso 
não o é. 

Se fosse qualquer lesão cardíaca, 
qualquer problema renal ou biliar, 
os quais podem ficar latentes por di
versos' anos e depoiS, num repente 
eclodir, concordaríamos. 
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No caso dos autos, trata-se de uma 
espécie de artritismo, doença que 
obrigou a autora a submeter-se a 
duas operações cirúrgicas, para a 
colocação de prótese nos quadris, 
bem antes da filiação na previdência 
social. 

Não é daquelas doenças que apa
recem de repente, mas sim, fazem 
o paciente sofrer por longos anos. 

Por outro lado, a doença não a in
capacita definitivamente para o tra
balho, como asseveram os peritos. 

Logo, ante a legislação pertinente, 
não pode prosperar a pretensão da 
autora em obter aposentadoria por 
invalidez, nem auxílio-doença, pois 
em ambos os casos, a doença con
traída antes da filiação não dá direi
to ao beneficio. 

Desta forma, nego provimento ao 
apelo da autora para manter inalte
rada a r. sentença monocrática, por 
seus próprios fundamentos. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 89.012 - SC - Reg. n? 
5.608.155-Rel.: OSr. Ministro Flaquer 
Scartezzini. Apte.: Ezelinda Feltrin. 
Apdo.: INPS. Advs.: Drs. Galvani 
Souza Bochi e Almir Ribeiro e Silva 
e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida-, 
de, negou provimento à apelação. 
<Em 30-3-84 - 3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Hélio Pinheiro e 
Carlos Madeira. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Carlos Ma
deira. 

APELAÇAO CIVEL N? 89.199 - RJ 
(Registro n? 4.856.988) 

Relator: O Sr. Ministro Leitão Krieger 
Apelante: Lucilia D' Alincourt Fonseca 
Apelada: União Federal . 
Advogados: Drs. Maria Teresa Moreno Marques e outro 

EMENTA 

Pensão militar. Netas. 
Comprovado ser a autora órfã de pai e mãe, 

bem como inválida, recebendo ínfima aposentadoria, 
é de ser concedida a pensão havida por morte do 
avõ, instituída pela Lei n? 3.765/60, art. 7?, incisos 11 
e 111. Não incidência da Súmula n? 113. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
dar provimento à apelação, nos ter
mos do voto do Relator, na forma do 

relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 28 de maio de 1985. (Data 
do julgamento) - Ministro Leitão 
Krieger, Presidente e Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Leitão Krieger: 
Trata-se de ação ordinária proposta 
por Lucilia D' Alincourt Fonseca con
tra a União Federal, objetivando 
pensão militar. 

Alega, na exordial, ser solteira, 
órfà de pai e mãe, sendo inválida e 
não podendo prover os meios de sub
sistência. Comprova ser neta do Ge
neral de Brigada João Severino da 
Fonseca, patrono do Serviço de Saú
de do Exército. 

Citada, a União Federal contestou 
a ação, alegando, em síntese, ser a 
autora carecedora da ação, uma vez 
que a legislação que cuida da espé
cie é anterior ao evento morte de seu 
avô. Ademais, diz a ré, ser a autora 
beneficiária de pensão militar dei
xada por seu pai, ex-combatente da 
FEB. 

Sentenciando, o MM. Juiz a quo 
julgou improcedente a ação, nos ter
mos da r. sentença de fls. 72/76, con
denando a autora nas custas e em 
honorários advocatícios de 10% so
bre o valor da causa. 

Irresignada, apelou a autora, fls. 
80/83. Contra-razôes, fl. 86. 

Subiram os autos e, nesta instân
cia, me foram distribuídos. 

Ouvida, a douta Subprocuradoria
Geral da República, em jUdicioso pa
recer, opina pela mantença do r. de
cisório por entender que a pretensão 
da autora esbarra em pronuncia
mentos deste Tribunal. 

E o relatório. Sem revisão. 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger (Re
lator): Senhores Ministros. Estou em 
que deva ser reformada a r. senten
ça monocrática. Conforme bem de
monstrou a ilustrada Subprocura
doria-Geral da República, a auto
ra não percebe pensão militar deixa-

da por seu falecido irmão, pois o que 
consta do Título de Pensão Militar n? 
527/80 acostado à fl. 70, é que tal 
pensão foi deferida a Anna Amélia 
D'Alincourt Fonseca e, não, à auto
ra. 

Ademais, não comprovou a admi
nistração militar receba a autora 
pensão militar deixada por seu pai, 
uma vez que seu genitor não era mi
litar, vindo a falecer em 1932, quer 
dizer, muito antes da criação da 
FEB. 

O outro argumento posto pela 
União foi o de que impossível seria a 
acumulação da pensão militar com 
os proventos de aposentadoria. En
tretanto, como bem o disse a douta 
SUbprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, tal assertiva não merece cobro 
porque tal acumulação é prevista no 
art. 29, da Lei n? 3.765/60. Transcre
vo a lei, no que diz com o direito da 
autora: 

«Art. 7? - A pensão militar 
defere-se na seguinte ordem: 

I - à viúva; 
II - aos filhos de qualquer con

dição, exclusive os maiores do se
xo masculino, que não sejam inter
ditos ou inválidos; 

III - aos netos, órfãos de pai e 
mãe nas condiçôes estipuladas pa
ra os filhos. 
Já o art. 29 da mesma lei, precei

tua, verbis: 

«Art. 29 - E permitida a 
acumulação: 

a) de duas pensões militares; 
b) de uma pensão militar com 

proventos de disponibilidade, refor
ma, vencimentos, aposentadoria ou 
pensão proveniente de um único 
cargo civil». 
Ora, a lei que rege a espécie, como 

vimos de ver, não afasta o direito 
perseguido pela autora. A uma, por-
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que admite, expressamente, a pen
são às netas, nas condições acima 
transcritas. 

A duas, porque permite a acumu
lação, como bem acentuou a ilustra
da Subprocuradoria-Geral da Repú
blica às fIs. 90/91: 

«Restou provado que a autora é 
neta do General de Divisão Médico 
João Severiano da Fonseca, patro
no do Serviço de Saúde do Exército 
(fIs.5e7). 

Por igual provado está que a au
tora não percebe pensão militar, 
pois que a que consta do Título de 
Pensão Militar n? 527/80 (fI. 70), 
foi deferida a Anna Amélla D'Alin
court Fonseca, por falecimento do 
irmão da autora. Demais disso, se
ria impossível, como a Administra
ção Militar aduz, que a postulante 
esteja percebendo a pensão militar 
deixada por seu pai, por ser ex
combatente, tendo em vista que o 
genitor da postulante não era mili
tar e porque o mesmo veio a fale
cer em 4 de dezembro de 1932 (fI. 
7). Portanto, muitos anos antes da 
criação da FEB. 

Quanto à possibilidade de acu
mulação da pensão militar com os 
proventos de aposentadoria - e ar
güida pela União como inviável -
esta é consentida conforme dispõe 
o art. 29, da Lei n? 3.765/60, não se 
constituindo, portanto, em óbice à 
pretensão da autora, o fato de se 
encontrar aposentada. 

No entanto, a postulação da auto
ra esbarra no entendimento espo
sado por esse egrégio Tribunal, 
que com relação à matéria posta 
em lide, assim vem de pronunciar
se: 

«Ementa: pens,ão militar. Ne
tas maiores órfãs de pai e mãe. 

As netas maiores, órfãs de pai 
e mãe, só terão direito à pensão 
militar (Lei n? 3.765, de 1960, art. 
7?, inciso 111) se forem inválidas 

ou interditas e não puderem pro
ver a própria subsistência» (Sú
mula n? 113), (AC n? 63.308-RJ; 
ReI.: Sr. Min. Evandro Gueiros 
Leite; 2~ Turma; à unanimidade; 
DJ de 25-8-83; página 12572).» 

Isto porque a autora - conquan
to se possa entender que pelos lau
dos médicos acostados ao processo 
(fls. 17/21) e a sua idade, que a 
mesma encontra-se inválida - não 
provou que não detenha condições 
de prover a sua própria subsistên
cia. 

Como a própria autora informa 
(fl. 4), é ela funcionária estadual 
aposentada, percebendo a impor
tância de Cr$ 48.578,00 (quarenta e 
oito mil, quinhentos e setenta e oito 
cruzeiros) por mês de proventos 
(fI. 82).» 

Resta, agora, verificar se a si
tuação da autora encontra óbice no 
enunciado da Súmula n? 113 deste 
Pretório. Penso que não, porque 
comprovado exaustivamente ser a 
autora orfã de pai e mãe, bem co
mo inválida. Dir-se-á, então, que 
pode ela prover a própria subsis
tência, uma vez que recebe uma 
aposentadoria de Cr$ 48.578,00. 

Ora, sabemos todos que uma se
nhora com mais de setenta anos, 
inválida, com uma renda mensal 
de Cr$ 48.578,00, não tem condição 
de se manter. Tem que viver de 
caridade. E o objetivo do legisla
dor foi precisamente cobrir os des
cendentes dos militares de tais ex
piações. 

Por verificar que o caso da auto
ra se ajusta ao enunciado da súmu
la deste Tribunal, reformo a r. 
sentença a quo, para que lhe se
ja concedida a pensão havida pela 
morte de seu avõ, conforme pedi
do, invertidos os ônus da sucum
bência. 

É o meu voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 89.199 - RJ - Reg. n? 
4.856.988 - ReI.: O Sr. Ministro Lei
tão Krieger. Apte.: Lucilia D'Alin
court Fonseca. Apda.: União Fede
ral. Advs.: Drs. Maria Teresa More
no Marques e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
. de, deu provimento à apelação, nos 

termos do voto do Relator. (Em 28-5-
(85 - 1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Thibau 
e Costa Leite votaram com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Leitão Krleger. 

Ausente o Sr. Ministro Washing
ton Bolívar . 

APELAÇAO CIVEL N? 89.211 - RJ 
(Registro n? 4.309.529) 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Apelante: Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI 
Apelada: Philip Morris Incorporated 
Advogados: Drs. Maria Aparecida Monsores Rodrigues Balthar e ou
tros (Apte.) e Gert Egon Dannemann e outros (Apda.). 

EMENTA 

Administrativo e comercial. Propriedade industrial. 
Marca. Registro de rótulo. Código da propriedade in
dustrial, Lei n? 5.772/71, art. 65, itens 6, 09 e 20. 

I - «O direito que o registro confere ao dono 
do rótulo tem por objeto o seu conjunto e não cada 
um dos elementos que o compõem. Desse modo, o 
rótulo constituído exclusivamente por ornatos ou de
senhos decorativos, formando quadro ou vinheta, e 
por inscrições necessárias ou vulgares, pode ser pro
tegido pelo registro, embora nenhum de seus ele
mentos componentes esteja em condições de gozar, 
isoladamente, da proteção legal, por lhes faltar ca
racterístico próprio.» In Tratado da Propriedade 
Industrial, Gama Cerqueira, Vol. I, parte I, págs. 
441/443, n? 176). 

II - In casu, não obstante o Código da Proprie
dade Industrial (Lei n? 5.772/71) impeça o registro, 
como marca, das expressões Virgínia e Slims, sepa
radamente, por serem palavras de uso comum (art. 
65, item 6) e que indicam lugar de procedência (art. 
65, item 9), quando apreciadas em conjunto, e 
levando-se em consideração as demais característi
cas e peculiaridades, podem ser amparadas pelo re
gistro. 

IH - Apelação parcialmente provida para res
salvar, expressamente, que o registro concedido não 
confere à autora o direito de usar isoladamente e 
com exclusividade, os elementos que compõem o 
conjunto da marca. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar parcial provimento ao recurso, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasilia, 5 de dezembro de 1984. 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Geraldo Sobral, Relator. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Geraldo Sobral: O 
ilustre Juiz Federal da 3~ Vara da 
Seção Judiciária do Estado do Rio 
de Janeiro, Dr. Jorge Octávio de 
Castro Miguez Figueiredo, sumariou 
e decidiu a controvérsia, nos seguin
tes termos: 

«Philip Morris Incoporated, qua
lificada na inicial de fls. 2/15, 
ajuíza a presente ação ordinária, 
em face do Instituto Nacional çla 
Propriedade Industrial - INPI, Au
tarquia Federal, objetivando ver 
anulado despacho que indeferiu seu 
pedido de registro, depositado sob 
o Processo n? 865.229, de 10-10-68, 
à invocação de infringência dos 
itens n?s 6 e 9, do art. 65, do CPI. 

Na peça vestibular, diz, em resu
mo: que o ato impugnado foi publi
cado na RPI, de 10-3-81, ao esteio 
do art. 108 e § 2?, do CPI; que re
quereu, em 1968, o registro da 
marca mista «Virginia Slims» para 
identificar produtos compreendidos 
na atividade que exerce, «cigarros 
e tabaco em bruto ou manufatura
do»; que, malgrado o indeferimen
to, o registro é cabível, porque a 
marca consiste «num conjunto 
composto de uma pluralidade de 
elementos cromáticos, figurativos 

e verbais»; que dita marca foi re
gistrada no seu país de origem, as
sim como em cinqüenta outros 
países; que o próprio INPI já defe
rira outra marca mista, na qual 
figurava a expressão «Virginia 
Gold»; que, a despeito de constar 
da marca o topônimo «Virginia», 
isoladamente inapropriável, na hi
pótese, está ele conjugado com ou
tro elemento verbal; que a denomi
nação acoplada tem significado 
não relativo - à indústria fuma
geira; que a decisão contraditada 
peca por «excessq de zelo e radi
calismo»; que trata-se de simples 
marca complexa; que invoca diver
sificadas doutrina e jurisprUdên
cia; e que pede a procedência. 

Instrumentando a exordial, vie
ram os documentos de fls. 16/160. 

O feito está preparado, à n. 161; 
citada, contestou a autarquia-ré, 
às fls. 164/168, juntando os docu
mentos de fls. 169/173 e argumen
tando, em síntese: que o pedido da 
autora foi indeferido, com base no 
art. 65, n?s 6 e 9, do CPI; que a 
marca destina-se a identificar pro
duto relativo ao comércio e à in
dústria de cigarros e tabaco, em 
bruto ou manufaturado; que há 
nítida correlação da marca preten
dida com o Estado norte-americano 
de Virgínia, produtor de 'fumo; que 
a razão da proibição visa a evitar 
que o consumidor «seja induzido a 
acreditar que o cigarro sej a fabri
cado com fumo proveniente da 
Virgínia ou o tabaco a ser vendido 
em bruto ou manufaturado igual
mente provenha daquela região»; 
que, além disso, há outro obstáculo 
legal, eis que existe um tipo de fu
mo somente encontrável na Vir
gjnia; que a expressão «slims» 
designa a espécie, cigarro; que a 
marca «Virginia Gold» foi concedi
da, por lapso da Diretoria de Mar
cas; que não há ilegalidade no in
deferimento; e que pede a improce
dência. 
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Replicou a autora, às fls. 177/179; 
não houve requerimento para ou
tras provas, vindo, a título de me
moriais, as peças de fls. 181 e 
183/185, bem como, depois, o depó
sito de fI. 189/v?, em garantia de 
eventual condenação em custas e 
honorários advocatícios. Disse a 
União Federal, à fl. 186/v? 

Valor da causa: Cr$ 900.000,00 
(novecentos mil cruzeiros). 

No atual estágio em que se en
contra a presente demanda, ca
bível seu julgamento antecipado: 
art. 330, inc. I, do CPC. 

De meritis, procede a pretensão 
deduzida, data venia. E isto: por
que a marca, cujo registro é pre
tendido, configura simples combi
nações de sinais verbais, associa
dos a elementos outros, cromáticos 
e figurativos. Daí, no que pertine 
com a expressã,.o «Virginia», rela
cionada ao Estado norte-ame
ricano, produtor de fumo, tra
tar-se-Ia, apenas, de designação evo
cativa, não porém, descritiva. E, 
quanto à expressão «sllms» não há 
qualquer integração ao vocabu
lário, não se podendo dizer que re
presente, obrigatoriamente, o pro
duto comercializado, que, na hipó
tese, é o cigarro. 

Via de conseqüência, consideran
do, ademais, os decisórios do ego 
TFR, transcritos, às fls. 12/14, não 
vislumbro presentes, in casu, os 
óbices do art. 65, itens n?s 6 e 9, do 
CPI. 

Isto posto, julgo, na forma da 
fundamentação supra, procedente 
a ação, nos termos da exordial; 
custas, ex vi legis, sendo a autora 
reembolsada pelos quantum adian
tados às fls. 161 e 189/v?; honorá
rios em 10% (dez por cento») (fls. 
191/193). 

Inconformado, o INPI interpôs ape
lação (fls. 195/200), sustentando que 
a expressão apresentada pela ape
lada era Irregistrável por violar os 
Itens 6 e 9, do artigo 65, do Código 
da Propriedade Industrial (Lei n? 
5.772/71). Aduziu, também, que não 
se trata de marca evocativa, previS
ta no item 20, do artigo 65, do diplo
ma acima citado, razão pela qual a 
marca apresentada deveria ter seu 
registro negado. Pediu, em conclu
são, a reforma do decisum. 

Recebida a apelação (fI. 201), de
vidamente contra-arrazoado às fls. 
~02/212, subiram os autos a esta 
egrégia Corte, tendo a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da RepÚbli
ca, em seu douto parecer de fls. 216/ 
220, opinado pelo provimento parcial 
da apelação. 

Dispensei a revisão (art. 33, IX, do 
RIITFR). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral (Re
lator): Senhor Presidente, a empresa 
Philip Morris Incorporated pleiteou, 
junto ao INPI, o registro de marca 
mista, nos seguintes termos: 

«Reivindica-se o uso exclusivo da 
marca mista, que consiste em um 
campo retangular, vendo-se, no la
do esquerdo, vários traços verti
cais, e do lado direito as palavras 
«Virglnia Slims», mais abaixo «Fil
ter» e na parte inferior, dentro do 
campo retangUlar, os dizeres «20 
Class Cigarettes» as denominações 
necessárias «Filter» e «20 Class Ci
garettes», só são reivindicadas na 
forma do conjunto. Esta marca po
derá variar em rores e dimen
sões» (fls. 24/25). 

Em outras palavras, a apelada 
pleiteou o registro de um rótulo, ou 
seja, um conjunto de elementos, que 
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devem ser apreciados ao mesmo 
tempo e não separadamente, como 
entendeu o instituto apelante. 

Neste sentido, aliás, posicionou-se 
o ilustre Subprocurador-Geral da Re
pública, Dr. Paulo A. F. Sollberger, 
quando assim se manifestou: 

«... nota-se que a autora está 
pretendendo, na verdade, regis
trar, como marca, o próprio rótulo 
que integra a embalagem de seu 
produto, caso em que a proteção 
legal recai sobre o conjunto apre
sentado, permanecendo livre os 
elementos que o compõem, se ne
cessários ou vulgares, para serem 
utilizados em outras combinações 
que se distingam suficientemente 
do conjunto registrado. Como ob
serva Gama Cerqueira, 

«o direito que o registro confe
re ao dono do rótulo tem por ob
jeto o seu conjunto e não cada 
um dos elementos que o com
põem. Desse modo, o rótulo cons
tituído exclusivamente por orna
tos ou desenhos decorativos, for
mando quadro ou vinheta, e por 
inscrições necessárias ou vulga
res, pode ser protegido pelO re
gistro, embora nenhum de seus 
elementos componentes esteja 
em condições de gozar, isolada
mente, da proteção legal, por 
lhes faltar característico pró
prio» (Tratado da Propriedade 
Industrial, vol. I, parte I, págs. 
441/443, n? 176). 

Essa solução, que em outras hi
póteses temos hesitado em apoiar, 
pelos abusos que costumam ense
jar, tem a sustentá-la, no caso con
creto, a circunstância de já se en
contrar, a marca da autora, regu
larmente registrada em diversos 
países signatários da União de 
Paris, recomendando-se, destarte, 
que não se lhe dê tratamento dis
tinto no Brasil. 

Nessas condições, é o parecer 
pelO provimento parcial do recurso 
do INPI para que fique expressa
mente ressalvado que o registro 
concedido não confere à autora o 
direito de usar, isoladamente e 
com exclusividade, os elementos 
que compõem o conjunto da mar
ca» (fls. 219/220). 

Incensurável as doutas pondera
ções expendidas pela Subprocura
doria-Geral da República. 

Dessarte, a apelação deve ser par
cialmente provida, tão-somente, pa
ra que fique expressamente ressal
vado que o registro concedido não 
confere à autora o direito de utilizar 
os elementos que compõem o conjun
to da marca, de forma isolada e com 
exclusividade. 

Ante o exposto, dou parcial provi
mento à apelação, nos termos acima 
aduzidos. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 89.211 - RJ - Reg. n? 
4.309.529 - ReI.: O Sr. Ministro Ge
raldo Sobral. Apte.: Instituto Nacio
nal da Propriedade Industrial - IN
PI. Apda.: Philip Morris Incorpora
ted. Advs.: Drs. Maria Aparecida 
Monsores Rodrigues Balthar e ou
tros (apte.) e Gert Egon Dannemann 
e outros (apda.). 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu parcial provimento ao recur
so. (Em 5-12-84 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Moacir Catunda 
e Sebastião Reis votaram com o Re
lator. Ausente, por motivo justifica
do, o Sr. Ministro Pedro Acioli. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Moacir Catunda. 
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EMBARGOS DE DECLARAÇAO NA APELAÇAO C1VEL N? 89.211 - RJ 
(Registro n? 4.309.529) 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Embargante: Philip Morris Incorporated 
Embargado: V. Acórdão de fI. 229 
Advogados: Drs. João Agripino de Vasconcellos Maia e outros (emb
te.). 

EMENTA 

Processual civil. Recurso. Embargos de declara
ção. Dúvida inexistente. 

I - É bem verdade que o julgado, a que se re
fere o Acórdão, espelha-se em sua ementa. Contudo, 
o Acórdão, como resolução ou decisão tomada coleti
vamente pelo Tribunal, não se reduz, apenas, ao tex
to da ementa, que é o resumo, tão-somente, do es
sencial do que ficou jUlgado, razão por que a ementa 
não contém inteiramente o Acórdão. 

11 - Inexistindo qualquer ponto duvidoso na de
cisão embargada, sobre que deva pronunciar-se a 
colenda Turma do Tribunal, rejeitam-se os embar
gos declaratórios. 

ACORDA0 

Vis~os e relatados estes autos, em 
que sao partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade 
rejeitar os embargos, na forma do re~ 
latório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de abril de 1985. (Data 

do julgamento) - Ministro Sebas
tião Reis, Presidente - Ministro 
Geraldo Sobral, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral: 
Philip Morris Incorporated inter
pôs, tempestivamente, os presentes 
embargos declaratórios ao Acórdão 
desta colenda 5~ Turma, proferido 

na Apelação Cível n? 89.211 - Rio de 
Janeiro (4.309.529), de que fui Rela
tor, ficando o aresto, assim, ementa
do: 

«Administrativo e comercial. 
Propriedade industrial. Marca. Re
gistro de rótulo. Código da proprie
dade industrial, Lei n? 5.772/71, 
art. 65, itens 6, 9 e 20. 

I - «O direito que o registro con
fere ao dono do rótulo tem por ob
jeto o seu conjunto e .não cada um 
dos elementos que o compõem. 
Desse modo, o rótulo constituído 
exclusivamente por ornatos ou de
senhos decorativos, formando qua
dro ou vinheta, e por inscrições ne
cessárias ou vulgares, pode ser 
protegido pelo registro, embora ne
nhum de seus elementos compo
nentes esteja em condições de go
zar, isoladamente, da proteção le
gal, por lhes faltar característico 
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próprio» (In Tratado da Proprie
dade Industrial, Gama Cerqueira, 
voI. I, parte I, págs. 441/443, n? 
176) . 

11 - In casu, não obstante o Có
digo da Propriedade Industrial 
(Lei n? 5.772/71) impeça o registro 
como marca, das expressões «Vir
gínia» e «Slims», separadamen
te, por serem palavras de uso co
mum (art. 65, item 6) e que indi
cam lugar de procedência (art. 65, 
item 9), quando apreciadas em 
conjunto, e levando-se em conside
ração as demais características e 
peculiaridades, podem ser ampa
radas pelo registro. 

111 Apelação parcialmente 
provida para ressalvar, expressa
mente, que o registro concedido 
não confere à autora o direito de 
usar isoladamente e com exclusivi
dade, os elementos que compõem o 
conjunto da marca» (fI. 229). 

A embargante, em seu recurso, 
alega que: 

« ... postulou em Juízo o reconhe
cimento da registrabilidade de sua 
marca mista consistente num con
junto composto de uma pluralidade 
de elementos cromáticos, figurati
vos e verbais. 

A r. sentença de primeiro grau 
reconheceu inteira procedência do 
postUlado. 

Apelando, o INPI pediu a refor
ma total daquele entendimento. 

Ocorre que da leitura da ementa 
emerge a convicção de que deu
se parcial provimento ao apelo do 
INPI, face à circunstância de que 
as expressões «Virgínia» e «Slims» 
são Inaproprlávels a título exclusi
vo Isoladamente! 

No entanto, sem embargos, tais 
expressões reduzem-se aos elemen
tos verbais da marca mista da em
bargante, eis que, consoante evi
denciado nos autos, a mesma é for-

mada também, no seu conjunto, 
por elementos cromáticos e figura
tivos. 

Nesse passo, servem os presen
tes embargos para solicitar o es
clarecimento, de que se além dos 
elementos verbais «Virgínia» e 
«Slims» - isoladamente - tam
bém foram excluídos da proteção 
os cromáticos e figurativos que 
compõem a marca mista da supli
cante, já que estes nunca foram 
impugnados» (fls. 231/232). 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral (Re
lator): Philip Morris Incorporated 
entende que emerge dúvida do enun
ciado da ementa do respectivo Acór
dão, pois não ficou devidamente es
clarecido se além dos elementos ver
bais «Virgínia» e «Slims» - isolada
mente também foram excluídos 
da proteção os cromáticos e figurati
vos que compõem a marca mista. 

Não vislumbro, no aresto embar
gado, qualquer dúvida. 

A ementa do Acórdão embargado, 
em seu item 111, é bem clara, quan
do assim dispõe: 

«Apelação parcialmente provida 
para ressalvar, expressamente, 
que o registro concedido não confe
re à autora o direito de usar isola
damente e com exclusividade, os 
elementos que compõem o conjun
to da marca». 

Em outras palavras, foi concedido 
à embargante o direito de registro 
do rótulo, isto é, o campo retangular, 
em que se vê, no lado esquerdo, vá
rios traços verticais e do lado direito 
as palavras «Virgínia Slims», mais 
abaixo «Filter» e na parte inferior, 
dentro do campo retangular, os dize
res «20 Class Cigarettes». 
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Nenhum dos elementos que com
põem o conjunto são apropriáveis a 
título exclusivo, isoladamente. 

Neste sentido, aliás, merecem ser 
destacados os seguintes trechos do 
meu voto: 

« ... a apelada pleiteou o registro 
de um rótulo, ou seja, um conjunto 
de elementos, que devem ser apre
ciados ao mesmo tempo e não se
paradamente, como entendeu o 
instituto apelante.» 

«... nota-se que a autora está 
pretendendo, na verdade, regis
trar, como marca, o próprio rótulo 
que integra a embalagem de seu 
produto, caso em que a proteção 
legal recai sobre o conjunto apre
sentado, permanecendo livre os 
elementos que o compõem se ne
cessários ou vulgares, para serem 
utilizados em outras combinações 
que se distingam suficientemente 
do conjunto registrado. Como ob
serva Gama Cerqueira, 

«O direito que o registro confe
re ao dono do rótulo tem por ob
jeto o seu conjunto e não cada 
um dos elementos que o com
põem. Desse modo, o rótulo cons
tituído exclusivamente por orna
tos ou desenhos decorativos, for
mando quadro ou vinheta, e por 
inscrições necessárias ou vulga
res, pode ser protegido pelo re
gistro, embora nenhum de seus 
elementos componentes estej a 
em condições de gozar, isolada
mente, da proteção legal, por 
lhes faltar característico pró
prio» (Tratado da Propriedade 
Industrial, voI. I, parte I, págs. 
441/443, n? 176). 

«Dessarte, a apelação deve ser 
parcialmente provida, tão
somente, para que fique expressa-

mente ressalvado que o registro 
concedido não confere à autora o 
direito de utilizar os elementos que 
compõem o conjunto da marca, de 
forma isolada e com exclusivida
de» (fls. 226/227). 

Exsurge, da leitura do meu voto, 
que todos os elementos foram apre
ciados em conjunto e, dessa forma, 
foi concedido o direito de registro. 
Logo, não foi concedido à autora, ora 
embargante, o direito de usar, isola
damente e com exclusividade, quais
quer elementos que compõem o con
junto da marca, sejam eles verbais, 
cromáticos ou figurativos. 

Não vislumbro, dessarte, no Acór
dão embargado, qualquer ponto dú
bio. 

Ante o exposto, rejeito os embar
gos. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

Emb Decl na AC n? 89.211 - RJ -
Reg. n? 4.309.529 - Rel.: O Sr. Minis
tro Geraldo Sobral. Embte.: Philip 
Morris Incorporated. Embdo.: V. 
Acórdão de fl. 229. Advs.: Drs. João 
Agripino de Vasconcellos Maia e ou
tros (Embte.). 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, rejeitou os embargos. (Em 
24-4-85 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Sebastião Reis e 
Pedro Acioli votaram com o Relator. 
Ausente, por motivo justificado, o 
Sr. Ministro Torreão Braz. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro Se
bastião Reis. 
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APELAÇAO CtVEL N? 89.775 - RJ 
(Registro n? 5.353.688) 

Relator: O Sr. Ministro Gueiros Leite 
Apelante: Junta dos Corretores de Mercadorias do Distrito Federal 
Apelados: Estado do Rio de Janeiro e União Federal 
Advogados: Paulo de Jesus Costa e Letácio de Medeiros Jansen Ferreira 
Júnior 

ACORDA0 

EMENTA 

1. Processual Civil: falta de legitimação proces
sual (CPC, 267, IV). 2. Administrativo: Junta dos Cor
retores de Mercadorias do Distrito Federal: Inexis
tência jurídica. 

1. A falta de legitimação processual leva à ex
tinção do processo sem exame do mérito (CPC, art. 
267, inciso IV). 

2. A Junta dos Corretores de Mercadorias do 
Distrito Federal, criada pelo Decreto Imperial n? 
806, de 1851, foi extinta paulatinamente, passando a 
constituir, atualmente, apenas um serviço integrante 
do Estado do Rio de Janeiro, subordinado à sua Jun
ta Comercial. 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima iudicadas. 

rio do Síndico, Leonam Martins, pro
põe esta ação declaratória contra a 
Junta Comercial do Estado do Rio 
de Janeiro, ciente também este, com 
o objetivo de que seja declarada, por 
sentença, a irregularidade dos atos 
praticados pela ré, conforme discri
minados à fI. 4, itens UH, da petição 
inicial. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
desacolher, preliminarmente, a ar
güição de incompetência da Justiça 
Federal e, no mérito, confirmar a 
sentença, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator e de acordo com as 
notas taquigráficas precedentes que 
integram o presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de abril de 1985. mata 

do julgamento) - Ministro Gueiros 
Leite, Presidente e Relator. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro Gueiros Leite (Re
lator): A Junta dos Corretores de 
Mercadorias do Distrito Federal, re
presentada pelo Adjunto de Secretá-

A autora depreca também seu re
conhecimento como Junta de Comér
cio que é, órgão público federal de 
registro do comércio e atividades 
afins. Argumenta que a Lei n? 4.048, 
art. 62; a Lei n? 4.726/65, art. 60 e o 
Decreto n? 57.651/66, art. 90 - por 
mencionarem uma Junta dos Corre
tores de Mercadorias do Estado da 
Guanabara - na certa não se refe
rem à Junta de Corretores de Mer
cadorias do Distrito Federal. 

Os mencionados textos devem ser 
examinados à luz da verdade. A Jun
ta de Corretores de Mercadorias do 
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Estado da Guanabara nunca existiu 
nem foi criada. O assunto é estranho 
à autora, além de ilegítimo, e deve 
ser declarado não pertinente. A Jun
ta de Corretores de Mercadorias do 
Distrito Federal, regida pelo Decreto 
n~ 20.881, e autorizada a exercer suas 
atribuições na praça do Rio de Janei
ro, nunca sofreu interrupção em 
suas atividades, nem foi alterada na 
sua condição de órgão federal, não 
sendo possível condicioná-la à esfera 
estadual. 

O Estado do Rio de Janeiro contes
tou, às fls. 80/83, apenas formalmen
te, alegandO incompetência da Justi
ça Federal, ilegitimidade de parte, 
impossibilidade jurídica do pedido e 
inépcia da petição inicial. Quanto à 
incompetência, demonstrou que a 
Junta de Corretores inexiste, não ha
vendo esse órgão na estrutura admi
nistrativa da União. A Justiça Fede
ral seria, portanto, incompetente pa
ra conhecer do caso, devendo decli
nar para uma das Varas da Fazenda 
Estadual. 

Houve réplica (fls. 286/287), com 
novos documentos, sobre os quaiS o 
Dl'. Juiz não achou por bem mandar 
ouvir a parte contrária, pois desde 
logo proferiu sentença, extinguindo o 
feito com fulcro no art. 267, inciso 
IV, do Código de Processo Civil. Fê
lo sob a alegação de que a Junta dos 
Corretores de Mercadorias do Distri
to Federal, dizendo-se repartição pú
blica integrante da administração di
reta, como tal não possui personali
dade jurídica própria, só podendO vir 
a Juízo através do ente pÚblico a que 
diz pertencer, ou seja, a União Fede
r ai (n. 304). 

A Junta apelou, às fls. 306/308, em 
críticas à sentença e com pedido de 
nova decisão. Contra-razões às fls. 
311/312, em louvores à sentença. A 
Procuradoria da República disse, à 
fI. 314, que esperava o desprovimen
to do recurso. Aqui no Tribunal, a 

ilustrada Subprocuradoria-Geral opi
nou no mesmo sentido (fl. 319). 

Pauta sem revisão. 
E o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Gueiros Leite (Re
lator): Não se fez necessário chamar 
aos autos a União Federal, porque 
devidamente representada pelos 
seus procuradores, tanto na 1 ~ ins
tãncia como aqui no Tribunal. Em 
qualquer dos pronunciamentos refe
ridos no relatório não mereceu a 
Junta dos Corretores de Mercadorias 
do Distrito Federal o apoio da União 
Federal, que, pelo contrário, decidi
damente a repudiou. 

A Junta de Corretores de Mercado
rias realmente existiu, conforme se 
depreende da cadeia de leis trazidas 
à colação pela «soi disant» autora 
desta ação. Na verdade, sabe-se da 
sua criação pelo Decreto Imperial n? 
806, de 26-7-1851 - que estabeleceu 
Regimento para os Corretores da 
Praça do Comércio do Rio de Janei
ro - em seu art. 34, verbis: 

«Art. 34. Haverá huma Junta 
composta de cinco Corretores, dos 
quaes três pertencerão à de fundos 
públicos, eleita anualmente pelos 
Corretores de todas as classes, por 
maioria absoluta de votos dos que 
se acharem presentes.» , 

Também o Decreto (executivo) n? 
5.595, de 6-12-1928 - que autorizou a 
dar nova regulamentação às classes 
dos corretores de mercadorias e de 
navios no Distrito Federal - faz alu
são, no seu art. 5?, à Junta dos Cor
retores de Mercadorias, que se com
poria de um síndico e três adjuntos, 
escolhidos dentre os corretores e no
meados pelo Presidente da Repúbli
ca, devendo a escolha do síndico re
cair em quem tivesse mais de cinco 
anos de exercício efetivo no cargo e 
notória competência. 
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Com a posterior organização do 
Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio, pelo Decreto do Governo 
Provisório n? 19.667, de 4-2-1931, a 
Junta dos Corretores de Mercadorias 
passou a coexistir com a Junta Co
mercial do Distrito Federal e tornou
se órgão componente do Departa
mento Nacional do Comércio. Logo 
em seguida, o Decreto n? 19.671, de 
4-2-1931 - que organizou o DNC -
em seu art. 3?, transformou a Junta 
dos Corretores de Mercadorias do 
Distrito Federal numa simples re
partição anexa à Seção de Comércio 
Interior e subordinada diretamente 
ao Departamento N acionaI do Co
mércio, Pela tabela de pessoal do 
DNC, anexa àquele decreto, a junta 
era dirigida por um síndico, que 
exercia função gratificada e era de 
nomeação do Presidente da Repúbli
ca, 

o Decreto n? 20.881, de 30-12-1931 -
que regulamentou a Junta dos Corre
tores de Mercadorias do Distrito Fe
deral - deu-lhe indiscutível impor
tância, mas não autonomia (art. I?), 
muito embora outorgasse ao seu 
síndico a representação judicial, não 
dela própria, mas da corporação dos 
corretores de mercadorias (art. 12, 
letra a, delineada nos capítulos 
IV /VIII, do Decreto n? 20,881/31 cita
do), A Junta estendia, igualmente, a 
sua atuação à Bolsa de Mercadori
as do Distrito Federal, nos limites in
dicados no Decreto n? 20,882, de 
30-12-1931 (art. 2?), 

Em 1953, através da Lei n? 2,116, 
de 29 de dezembro, ainda se cogitava 
de Corretores e de Juntas, 
aplicando-se-Ihes a legislação ante
riormente decretada para o Distrito 
Federal (art. 9?), A Lei n? 4,048, de 
29-12-1961, organizou o Ministério da 
Indústria e do Comércio, dela cons
tando disposições transitórias, 
começando-se a descartar a existên
cia da Junta de Corretores de Mer-

cadorias, que não mais era do antigo 
Distrito Federal e sim do antigo Es
tado da Guanabara, 

É ler-se: 
«Art. 62, Enquanto não for resol

vida a situação da Junta de Corre
tores de Mercadorias do Estado da 
Guanabara, regulamentada pelo 
Decreto n? 20.881, de 30 de dezem
bro de 1931, continuará a mesma 
executando suas atribuições nor
mais, subordinada ao DNRC,» 

O DNRC (Departamento Nacional 
de Registro do Comércio) era, ao 
tempo, u'a subdivisâo da Secretaria 
do Comércio (SC) do Ministério da 
Indústria e Comércio, que deixou de 
ser integrado pela Junta de Correto
res, exatamente por ter passado aos 
serviços do então novel Estado da 
Guanabara, a partir da Lei Santiago 
Dantas, tanto assim que lá está di
to, no art. 60, da Lei n? 4.726, de 
13-7-1965 - que dispõe sobre os Ser
viços do Registro do Comércio e Ati
vidades Afins - verbis: 

«Art. 60. A Junta de Corretores 
de Mercadorias do Estado da 
Guanabara, a que se refere o art. 
62 da Lei n? 4,048, de 29 de de
zembro de 1961, será subordinada 
à Junta Comercial daquela unida
de federativa,» 

Estávamos, assim, em face da de
sativação da Junta de Corretores co
mo órgão componente do Ministério 
da Indústria e Comércio, tanto que 
os seus Serviços de Registro do Co
mércio e Atividades Afins ja não a 
contemplavam, mas apenas os 
órgãos centrais e os órgãos regio
nais, entre estes as Juntas Comer
ciais de todas as circunscrições do 
País e suas respectivas delegacias, 
referidas no art. 3?, incisos IIII, §§ 
I? e 2?, da citada Lei n? 4,726/65, 

Por tais razões, acho que a antiga 
Junta de Corretores do Distrito Fe
deral é, atualmente, apenas um ser-
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viço integrante do antigo Estado da 
Guanabara, atual Rio de Janeiro, su
bordinado à sua Junta Comercial. 

Sobre o foro privilegiado federal, 
de que cuidou a defesa apresentada 
pelo Estado e que diz respeito às 
Juntas Comerciais, parecem predo
minar as decisões que admitem o 
controle jurisdicional dos seus atos, 
no que concerne à parte técnica. Ci
to, como exemplo, Acórdão do Pleno 
na argüição de inconstitucionalidade 
no AMS n? 65.360, esse referido na 
AMS n? 74.933-RS, da antiga 2~ Tur
ma. Além dessas, as decisões no CC 
n? 5.562/DF, da 1~ Seção, e na Re
messa Ex Off1cio n? 87 .913/DF, 3~ 
Turma. 

Destaco a segUinte ementa, que re
sume a compreensão desses julgados 
sobre a matéria competencial, a sa
ber: 

«Administrativo e Processual Ci
vil - Competência. Cancelamento 
de Registro da Junta Comercial do 
Distrito Federal. A Junta Comer
cial do Distrito Federal é um órgão 
técnico e administrativo do Minis
tério da Indústria e do Comércio, 
ao contrário das Juntas Comer
ciais dos Estados, onde a subordi
nação ao MIC existe somente no 
que respeita ao aspecto técnico. 
Lei n? 4.726/65, artigos 8?, 9?, pará
grafo único, 14, 21, parágrafo 1? e 
29. Competência da Justiça Fede
ral. Conflito improcedente.» (CC n? 
5.562-DF - 5.558.239). 

Outras decisões do Tribunal exis
tem em sentido contrário, isto é, 
negando a competência federal, mas 
sem descer ao detalhe importante 
que o Ministro Torreão Braz referiu 
em seu voto na REO n? 87.913/RO, 
verbls: 

«Parece-me, assim induvidosa a 
competência da Justiça Federal 
para o processo e julgamento do 

presente Mandado de Segurança, 
por isso que a Lei n? 4.726, de 1965, 
subordinou tais entidades, no plano 
técnico, aos órgãos e autoridades 
do Ministério da Indústria e Co
mércio (art. 9?) e criou o recurso 
de suas decisões para o titular des
sa pasta (art. 53).» 

As decisões divergentes são as se
guintes: CC n? 4.373-PR, CC 4.372-
PR, AMS n? 87.449-PA e EAC n? 
28.803-SP. 

Por tais razões, desacolho a preli
minar argüida pela ilustrada Pro
curadoria-Geral do Estado, às fls. 
80/81. Em conseqüência, confirmo a 
respeitável sentença a quo. 

E como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 89.775-RJ Reg. n? 
5.353.688 - ReI.: O Sr. Min. Gueiros 
Leite. Apte.: Junta dos Corretores de 
Mercadorias do Distrito Federal. Ap
dos.: Estado do Rio de Janeiro e 
União Federal. Advs.: Paulo de Je
sus Costa e Letácio de Medeiros Jan
sen Ferreira Júnior. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, desacolheu, preliminarmente, a 
argüição de incompetência da Justi
ça Federal e, no mérito, confirmou a 
sentença, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. (Em' 16-4-85 - 2~ 
Turma). 

Os Srs. Ministros William Patter
son e José Cândido votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Guelros 
Leite. 



150 TFR -'- 124 

APELAÇAO C1VEL N? 90.395 - SP 
(Registro n? 5.629.101) 

Relator: O Sr. Ministro Leitão Krieger 
Apelantes: Nair Santini de Carvalho e INPS 
Apelados: Os mesmos 
Advogados: Drs. Adolfo Gonçalves Martins Filho e outro e Valentim 
Aparecido da Cunha 

EMENTA 

Previdenciário. Ruricola. Pensão. LC n? 11/71. 
1. Já é remansosa a jurisprudência deste Pretó

rio acerca da exaustão da via administrativa, não 
sendo tal procedimento pré-requisito à pretensão jU
dicial. 

2. Mesmo estando a autora, à época do faleci
mento de seu ex-marido, dele separada, faz jus aos 
beneficios advindos da LC n? 11, mesmo porque tem 
ela, sob si, a guarda de filhos menores que não po
dem ser prejudicados pela desconstituição do víncu
lo matrimonial de seus pais. 

3. Sendo a autora beneficiária da justiça gratui
ta, exclui-se a condenação do réu nas despesas com 
Oficial de Justiça e correios. 

4. A jurisprudência firmou o termo a quo a par
tir da citação, quando não pretendido administrati
vamente o beneficio. 

ACORDA0 RELATORIO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

o Sr. Ministro Leitão Krieger: 
Trata-se de ação sumaríssima pro
posta por Nair Santini de Carvalho, 
sob o amparo da justiça gratuita, 
contra o INPS, com fulcro no art. 3? 
da Lei Complementar n? 11/71, ale
gando que seu marido, Irineu Anto
nio de Carvalho, falecido em 31 de 
jUlho de 1978, exerceu, sempre, a 
profissão de trabalhador rural. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento ao apelo da autora 
e dar provimento parcial ao apelo do 
réu, nos termos do voto do Relator, 
na forma do relatório e notas ta qui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 14 de agosto de 1984. (Da-
ta do julgamento) Ministro 
WaShington BoI1var, Presidente 
Ministro Leitão Krieger, Relator. 

Citado, o Instituto contestou o pe
dido, argüindo, preliminarmente, ca
rência de ação, vez que não postula
ra a autora, administrativamente, o 
direito a que alega fazer jus. No mé
rito, pugnou pela improcedência do 
pedido, porque não comprovada a 
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dependência econômica da autora, 
eis que quando da morte de seu ma
rido, dele estava separada, além de 
inexistirem provas no sentido de que 
era o falecido trabalhador rural. 

Sentenciando, o MM. Juiz de Direi
to, rejeitando as preliminares argüi
das, julgou prócedente, em parte, a 
ação, condenando o Instituto a pagar 
à autora pensão mensal correspon
dente a 50% do salário mínimo de 
maior valor vigente no País, a contar 
do ajuizameno da ação, determinan
do que as prestações vencidas serão 
pagas com base no salário mínimo 
da época da liquidação. Determinou, 
ainda, arque o Instituto-réu com o 
pagamento dos juros de mora, a par
tir da citação, honorários advo
catícios que fixou em 15% da soma 
das prestações vencidas com doze 
das vincendas mais despesas de Ofi
cial de Justiça e correio. 

Inconformados, apelaram autora e 
réu. 

A autora, pedindo a reforma da r. 
sentença, apenas no tocante ao ter
mo inicial da obrigação. E o Institu
to, pedindo a reforma total da r. sen
tença, renovando os termos da sua 
contestação. 

Contra-arrazoaram as partes. 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger (Re
lator): Senhor Presidente. As razões 
de apelação do Instituto não prospe
ram. E que a condição de rurícola, 
no meu sentir, emerge dos autos 
com clareza meridiana. 

No que tange à ausência de postu
lação administrativa não constitui 
ela pré-requisito à busca de tutela 
jurisdicional. 

Quanto à outra alegação levantada 
pela autarquia, de que não faria jus 
a autora aos benefícios da Lei Com
plementar n? 11/71 por estar, na épo
ca do óbito, separada do marido e, 
portanto, que dele não dependia eco
nomicamente, não convence. E que, 
como bem frisou S. Exa. o Juiz sen
tenciante, a viúva sustenta os filhos 
do casal, que não podem ser prejudi
cados pela separação dos pais. O 
mais novo, à época da prolação da 
sentença, contava oito anos de idade. 
Além do mais, nenhuma prova trazi
da aos autos coloca a viúva no tipo 
descrito do art. 234, do Código Civil. 

Reformo, entretanto, a v. senten
~a, no ponto que condena o réu às 
despesas com Oficial de Justiça e 
correios, eis que está ela ao abrigo 
da justiça gratuita. 

Examino, agora, o recurso da au
tora apelante. Este, como disse, 
cinge-se ao momento em que é devi
da a prestação. 

A jurisprudência deste Tribunal 
pacificou-se no sentido de que as 
prestações, em casos que tais, são 
devidas a contar da citação, quando 
o Instituto tomou conhecimento da 
postulação da autora. Assim, em 
consonância com os julgados deste 
Tribunal, nego provimento ao recurso 
da autora e dou provimento parcial 
ao recurso do Instituto, na forma 
enunciada, mantendo, no mais, a r. 
sentença. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 90.395 - SP - Reg. n? 
5.629.101 - ReI.: O Sr. Min. Leitão 
Krieger. Aptes.: Nair Santini de Car
valho e INPS. Apdos.: Os mesmos. 
Advs.: Drs. Adolfo Gonçalves Mar
tins Filho e outro e Valentim Apare
cido da Cunha. 
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Decisão: A Turma, à unanimidade, 
negou provimento ao apelo da autora 
e deu provimento parcial ao apelo do 
réu, nos termos do voto do Relator. 
(Em 14-8-84 - 1~ Turma). 

Os Srs. Mins. Carlos Thibau e 
Washington Bolívar votaram com o 
Relator. Não compareceu o Sr. Min. 
Jarbas Nobre por motivo de licença. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Washington BoHvar. 

APELAÇAO CtVEL N? 00.610 - RJ 
(Registro n? 2.684.160) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Apelante: União Federal 
Apelados: Maria Yolanda dos Santos e outro 
Advogado: Dr. Hunaldo Teixeira Gomes 

EMENTA 

Pensão militar. Legitimação da companheira. 
Não pode o militar, na constância do vInculo ma

trimonial, destinar a pensão militar à companheira, 
sua dependente econômica. Mas se a esposa abando
nou o lar, descumprindo os deveres inerentes à rela
ção jurídica do casamento, há que considerar, com a 
morte do militar, a dependência econômica da com
panheira, que com ele viveu por mais de cinco anos, 
para assegurar-lhe a pensão, legitimada por situa
ção de fato que a lei impede seja declarada pelO 
companheiro. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 2 de abril de 1985. (Data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Leio o relatório de fls. 
73/74 <lê). 

Esta ego Turma, em decisão de 
19-10-82, deu provimento à apelação, 
para anular a sentença, a fim de que 
outra fosse proferida, após regular 
citação da viúva do ex-combatente. 

Retornados os autos à Vara de ori
gem, foi cumprida a decisão, com a 
nomeação da viúva Cristina da Silva 
Cardoso como litisconsorte passiva. 
e, não sendo esta localizada, foi feita 
a citação por edital. 

N a ausência da litisconsorte foi no
meado Curador, que falou sobre a- re
gularidáde dos editais. No mérito, 
opinou pela improcedência da ação. 

Manifestou-se a União Federal. 
A Juiza Federal da 1~ Vara-I do 

Rio de Janeiro julgou procedente a 
ação, condenando a União Federal a 
pagar à autora, a partir da data do 
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falecimento, metade da pensão dei
xada por Jorge de Aguiar Cardoso, 
até 21-10-79 e pensão integral após 
esta data, como se apurar em liqui
dação, acrescida de juros de mora, 
correção monetária de acordo com a 
Lei n? 6.899/81 e honorários, fixados 
em 10% sobre o valor da execução. 

Além da remessa oficial, apelou a 
União. 

Contra-arrazoou a autora. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, no mérito, ratificou o seu pa
recer de fls. 67/70, no sentido de se 
dar provimento à apelação. 

É o relatório. 

VOTO 

Ementa: Pensão militar. Legiti
mação da companheira. 

Não pode o militar, na constãn
cia do vínculo matrimonial, desti
nar a pensão militar à companhei
ra, sua dependente econômica. 
Mas se a esposa abandonou o lar, 
descumprindo os deveres inerentes 
à relação jurídica do casamento, 
há que considerar, com a morte do 
militar, a dependência econômica 
da companheíra que com ele viveu 
por mais de cinco anos, para 
assegurar-lhe a pensão, legitimada 
por situação de fato que a lei impe
de seja declarada pelo companhei
ro. 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Satisfeito o pressuposto 
de validade de constituição do pro
cesso, examino o mérito. 

O ex-combatente era casado, mas 
separado de sua mulher há mais de 
vinte anos. Não teve ultimado o pro
cesso de desquite do casal. 

Não poderia ele, pela legislação 
militar, instituir em vida a compa-

nheira como sua beneficiária. Mas a 
vida em comum, por longos anos, 
da qual houve filhO, legitima a com
panheira a pretender a pensão. 

A pensão milítar se funda, essen
cialmente, na lei civil. Mas, não se 
pode desprezar a sociedade de fato, 
quando a relação jurídica do casa
mento do militar deixou de ser ob
servada, tornou-se unia irrealidade, 
pelo abandono do lar por parte da 
mulher. Certo é que toda relação 
jurídica gera direitos subjetivos, ex
pectativas de direito, deveres jurídi
cos e outras conseqÜências, que 
constituem a posição jurídica de ca
da um dos seus figurantes. E as po
siçôes jurídicas de direito de família 
não são transferíveis. Mas podem 
ser abandonadas pela deliberada 
conduta do cônjuge. Nesse caso, a 
relação jurídica perde a sua nature
za essencial, não podendo subsistir, 
para o cônjuge abandonado, os deve
res que dela decorrem. 

Sobreleva, então, a situação de fa
to, que cabe reconhecer, em razão 
da vida em comum com outra mu
lher. N a Previdência Social, o crité
rio adotado é o da dependência eco
nômica, para o reconhecimento do 
direito ao benefício. O mesmo crité
rio está previsto no art. 78 da Lei n? 
5.774/71, «o militar viúvo, desquita
do ou solteiro poderá destinar a pen
são militar, se não tiver filhos capa
zes de receber o benefício, à pessoa 
que viva sob sua dependência econô
mica no mínimo há 5 (cinco) anos, e 
desde que haja subsistido impedi
mento legal para o casamento». 

Esse impedimento legal para o ca
samento é conseqüência jurídica do 
anterior casamento, que se desfez na 
realidade, mas não foi desconstituído 
judicialmente. Não pode o militar 
não desquitado destinar a pensão à 
sua dependente econômica, mas po
de o Judiciário reconhecer o direito 
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desta em virtude exatamente dessa 
dependência e da evidência de que 
entre o militar e a esposa a relação 
jurídica de casamento perdera a sua 
natureza. 

Foi exatamente o que reconheceu 
a douta Juíza. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 90.610-RJ Reg. n? 
2.684.160 - ReI.: O Sr. Ministro Car
los Madeira. Apte.: União Federal. 

Apdos.: Maria Yolanda dos Santos e 
outro. Adv.: Dr. Hunaldo Teixeira 
Gomes. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 2-4-85 - 3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Flaquer Scartezzini 
e Hélio Pinheiro. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Carlos Ma
deira. 

APELAÇAO CtVEL N? 92.582 - PE 
(Registro n? 5.660.939) 

Relator: O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 
Apelante: Hospital e Maternidade Santa Maria Ltda. 
Apelados: IAPAS/BNH 
Advogados: Drs. Marcos Emanuel Torres de Paiva e Therezinha Beno 
Paes de Barros 

EMENTA 

Fundo de Garantia de Tempo de Serviço. 
Não pode furtar-se o empregador ao pagamento 

das importâncias destinadas a este Fundo, apenas 
apresentando instrumentos de procuração de seus 
empregados outorgando poderes para movimentá-lo. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de junho de 1985. (Da

ta do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente Ministro 
Eduardo Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro: 
Embargos opostos por Hospital e 
Maternidade Santa Maria Ltda. à 
execução fiscal que lhe moveu o 
IAPAS-BNH para cobrança de con
tribuições do FGTS, alegando a em
bargante que: 

«1. Foi promovida a correspon
dente cobrança de dívida ativa 
com fundamento no art. da Lei n? 
5.107/67, combinado com o art. 13, 
§ I?, da Lei n? 6.439/77, e dispositi
vos da Lei n? 6.830, de 22-9-80, face 
ao não recolhimento das importân
cias devidas ao Fundo de Garantia 
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de Tempo de Serviço (FGTS) no 
período de 1/69 a 12169 e 4/70 a 7/81. 

2. A defesa da executada se fez 
nos termos estritos da lei, e suas 
alegações encontram real conso
nância dentro de um quadro da 
conjuntura nacional profundamen
te danoso à sobrevivência da em
presa, a qualquer título ou forma. 

3. Os embargos à execução são 
ora apresentados com o fulcro úni
co de provar a existência de cau
sas modificativas da obrigação, 
principalmente com o pagamento 
ou transação das parcelas objetivo 
da cobrança de dívida ativa. 

4. Isto se faz de uma clareza me
ridiana, senão veja-se: 

a) A cobrança de dívida ativa 
à falta de recolhimento das im
portâncias devidas ao FGTS, nos 
trimestres compreendidos entre 
1/69 a 12/69 -- 4/70 a 7/81. 

b) Pelo discriminativo anexado 
aos autos se tem dos valores tri
mestrais não recolhidos aplicado 
o coeficiente. 

5. No entanto, ocorre que, duran
te o período referido, muitos dos 
empregados rescindiram seus con
tratos de trabalho com a executa
da, tendo recebido em dinheiro a 
parcela correspondente ao FGTS. 

Transação esta feita por inter
médio da Delegacia Regional do 
Trabalho, com acordos feitos, tam
bém na Justiça do Trabalho em 
Pernambuco.» 
N a impugnação o embargadO aduz 

que o embargante não juntou à ini
cial os recibos de rescisão dos con
tratos de trabalho, nem tampouco os 
comprovantes de recolhimentos dos 
depósitos. 

A sentença julgou improcedentes 
os embargos, endossando as razões 
do embargado, e arrimada no art. 
3?, parágrafo único, da Lei n? 
6.830/80 (fls. 56/59). 

ApelOU o embargante, com as ra
zões dos embargos (fls. 61/63). 

Não houve contra-razões. 

É o relatório. 

EMENTA: Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço. 

Não pode furtar-se o empregador 
ao pagamento das importânCias 
destinadas a este Fundo, apenas 
apresentando instrumentos de pro
curação de seus empregados outor
gando poderes para movimentá-lo. 

VOTO 

O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro: 
Os embargos são de manifesta im
procedência, como acertadamente 
decidiu a sentença. 

Limitou-se o embargante a apre
sentar uma série de instrumentos de 
procuração em que era constituído 
mandatário para receber as impor
tâncias de que seriam credores os 
outorgantes, relativas ao Fundo de 
Garantia de Tempo de Serviço. Ale
gou que, mediante acordos homolo
gados pelas autoridades competen
tes, os valores devidos foram pagos 
diretamente aos empregados. Daí as 
procurações. 

Não há como aceitar-se a defesa. 
Em verdade, estranhável que tão 
grande número de empregados haja 
subscrito os instrumentos em ques
tão, fato que estaria demandar me
lhor explicação. Ao que tudo indica, 
trata-se de expediente, com objetivo 
de ensejar ao empregador furtar-se 
ao cumprimento de sua obrigação. 

Nego provimento. 
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EXTRATO DA MINUTA 

TFR - 124 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 

AC n~ 92.582-PE (Reg. n~ 
(Em 24-6-85 - 6~ Turma). 5.660.939) - ReI.: O Sr. Min. Eduar

do Ribeiro. Apte.: Hospital e Mater
nidade Santa Maria Ltda. Apdos.: Participaram do julgamento os 

Srs. Mins. Jarbas Nobre e Miguel 
Ferrarite. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Jarbas Nobre. 

IAPAS/BNH. Advs.: Drs. Marcos 
Emanuel Torres de Paiva e Therezi
nha Bello Paes de Barros. 

APELAÇAO C1VEL N? 93.489 - BA 
<Registro n? 6.113.141) 

Relator: O Sr. Ministro Pádua Ribeiro 
Apelantes: Raimundo Nonato Bastos Maciel e cônjuge 
Apelada: Caixa Econômica Federal - CEF 
Advogados: Dr. ValdeIício Sousa Menezes (aptes.) e Dra. Josefa L. Santa
na Mônaco e outros (apda) 

ACORDA0 

EMENTA 

Embargos do devedor. Execução por carta. 
Competência. Prazo. Súmula n? 32. Interpretação. 
Lei n? 5.741, de 1-12-71, art. 5?, parágrafo único. Apli
cação. 

I - Se o Juiz deprecado não é órgão da Justiça 
Federal, não tem competência para apreciar embar
gos opostos em precatória expedida em execução 
que corre pela Justiça Federal, ainda que versem 
sobre penhora. Todavia, tal circunstância não impe
de que os embargos sejam protocolizados no Juizo 
deprecado, no prazo de 10 dias, contados da intima
ção da penhora, para serem apreciados pelo Juiz de
precante. 

11 - Segundo se depreende do parágrafo único 
do art. 5? da Lei n? 5.741, de 1-12-71, as questões, a 
serem alegadas nos embargos, não se adstringem às 
previstas no caput daquele preceito. 

UI - Apelação provida. 

ficas anexas que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas. 

Custas como de lei. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento ao apelo, na 
forma do relatório e notas taquigrá-

Brasília, 11 de março de 1985. (Da
ta de julgamento) - Ministro Carlos 
Velloso, Presidente Ministro 
Pádua Ribeiro, Relator. 
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RELATORIO 

o Senhor Ministro Pádua Ribeiro: 
Em execução que lhes move a Caixa 
Econômica Federal, Raimundo No
nato Bastos Maciel e sim foram ci
tados e tiveram bem penhorado em 
Feira de Santana, em cumprimento 
à carta precatória expedid;:l pelo Dr. 
Juiz Federal da 3~ Vara - Seção Ju
diciária da Bahia - àquela Comar
ca. 

Opostos os embargos, o Juiz depre
cado proferiu despacho devolvendo
os ao Juiz deprecante, aduzindo que 
neste é que deveriam ser opostos os 
embargos. Concomitantemente, os 
embargantes ajuizaram petição de 
embargos perante o Dr. Juiz Federal 
(fls. 2, 8 e 49). 

A fI. 45, o Dr. Juiz Federal profe
riu a seguinte decisão: 

«N ão admito os embargos, a 
uma, porque opostos além do prazo 
de dez dias, contados da penhora, 
como diz o art. 5? da Lei n? 
5.741/71, a duas, porque além dos 
limites estabelecidos nos itens I e 
11 desse mesmo dispositivo legal». 
Apelaram os embargantes (fls. 48-

52). Procuram demonstrar a tempes
tividade e o cabimento dos embargos 
e pedem a reforma da sentença, a 
fim de que aqueles tenham curso 
normal. 

Contra-arrazoado o recurso (fls. 
54-57), subiram os autos, que me vie
ram distribuídos. 

Dispensada a revisão. 
É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Pádua Ribeiro (Re

lator): No caso de execução por car
ta, esta Corte editou a Súmula n? 32, 
ne'stes termos: 

«Na execução por carta (CPC, 
artigo 747 c/c art. 658), os embar
gos do devedor serão decididos no 
Juízo deprecante, salvo se versa-

rem unicamente vícios ou defeitos 
da penhora, avaliação ou alienação 
dos bens». 
Decidiu, porém, a Suprema Corte 

que, se o Juiz deprecado não é órgão 
da Justiça Federal, não tem compe
tência para apreciar embargos à pe
nhora opostos em precatória originá
ria de execução em curso na Justiça 
Federal. Nesse sentid9, ao julgar o 
RE 99.258-RS, a sua egrégia 1? Tur
ma, Relator Ministro Rafael Mayer, 
reformou Acórdão da 6~ Turma des
ta Corte, que dera pela competência 
do Juiz deprecado, na hipótese assi
nalada, para julgar os embargos do 
devedor opostos em tema da penho
ra e seus incidentes. Esta é a emen
ta do Acórdão do Supremo Tribunal 
<RTJ 106, pág. 424): 

«Caixa Econômica Federal. Exe
cução. Precatória. Embargos do 
devedor. CF, art. 125, I - Sendo a 
autora empresa pública federal e 
competente para o feito a Justiça 
Federal, nos termos do art. 125, I, 
da Constituição, é incabível a re
serva de competência ao Juízo de
precado, por carta, para julgar os 
embargos à penhora, perante ele 
opostos, quando não seja órgão da 
Justiça Federal. Recurso Extraor
dinário conhecido e provido». 
Resulta, assim, claro que os em-

bargos deveriam ser apreciados, no 
caso, pelo Dr. Juiz Federal, tanto 
mais que versam sobre defeitos do 
processo de execução e matéria de 
fundo relativa ao débito cobrado. 

Penso, no entanto, que o fato de 
caber ao Juiz Federal, na hipótese, 
apreciar os embargos, não exclui a 
possibilidade destes serem protocoli
zados junto ao Juízo deprecado para, 
posteriormente, serem julgados pelo 
Juiz deprecante. 

Em concreto, intimados da penho
ra em 9-7-83 (fI. 44v), os apelantes 
ajuizaram 'a petição de embargos pe
rante o Juiz deprecado em 18-7-83 
(fls. 8 e 49), portanto, dentro do pra-
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zo de dez dias previsto em lei. Devol
vida a petição de embargos direta
mente ao advogado dos embargantes 
pelo Juiz deprecado, aquele causídi
co antes da volta da precatória pro
tocolizou na Justiça Federal idêntica 
petição de embargos. 

Nesse contexto, ou seja, oferecidos 
os embargos no prazo de dez dias 
contados da intimação dg penhora, 
não há como concluir pela sua in
tempestividade. 

Ademais, ao contrário do que sus
tenta a sentença, as questões a se
rem suscitadas nos embargos não se 
adstringem às constantes dos itens I 
e 11 do art. 5? da Lei n? 5.741, de 
1-12-71, segundo se depreende do 
parágrafo único do citado dispositi
vo. A circunstância de o caput do refe
rido preceito prever as hipóteses em 
que os embargos têm efeito suspen
sivo, nâo exclui aquelas outras, pre
vistas no parágrafo único, em que têm 
efeito não suspensivo. 

Isto posto, dou provimento ao re
curso para reformar a sentença e 
determinar o processamento dos em
bargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 93.489 - BA - (Reg. n? 
6.113.141) - Rel.:' O Sr. Ministro Pá
dua Ribeiro. Apelantes: Raimundo 
Nonato Bastos Maciel e cônjuge. 
Apelada: Caixa Econômica Federal 
- CEF. AdvogadOS: Dr. Valdelício 
Souza Menezes. (aptes.) e Dra. Jose
fa L. Santana Mônaco e outros (ap
da.l. 

Decisâo: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao apelo. Impe
dido o Exmo. Sr. Ministro Armando 
ROllemberg. (Em 11 de março de 
1985 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Velloso e 
Bueno de Souza votaram com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Carlos Velloso. 

APELAÇAO CIVEL N? 95.767 - RJ 
(Registro n? 5.357.667) 

Relator: O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 
Apelante: lAPAS 
Apelado: Sindicato dos Lojistas do Com. do MuniCípio do Rio de Janeiro 
Advogados: Drs. Therezinha da Costa M. Virgolino e outro, Drs. Sandri
nei Soares de Souza e outro 

EMENTA 

Apelação. 

Não se conhece como tal, simples petição em 
que se afirma haver o embargado pago a menor e se 
noticia apresentação de requerimento de substitui
ção da certidão de dívida ativa. 

Proferida a sentença, não é mais possível 
proceder-se a essa substituição. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
não conhecer da apelação e confir
mar a sentença, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de junho de 1985. ma

ta do julgamento) Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Minis
tro Eduardo Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Eduardo Ribeiro: 
Em embargos opostos pelo Sindicato 
dos Lojistas do Comércio do Mu
nicípio do Rio de Janeiro a execução 
fiscal que lhe moveu o lAPAS, a sen
tença decidiu, verbis (fls. 29/30): 

«A prova documental anexada 
pelo embargante, às fls. 3 e 6, é de 
inequívoca procedência, e, assim, 
elidiu totalmente o teor da dívida 
ajuizada (leia-se o discriminativo 
de fl. 4 do apenso). Comparando
se, entre os documentos indicados 
e os dizeres inseridos no discrimi
nativo de fl. 4 do apenso, fácil será 
concluir que a embargante tem in
teira razão. O débito fora pago, 
com juros e correção monetária, 
na Agência Central do Banco do 
Brasil. 

Não procedem, assim, as alega
ções contidas na impugnação do 
credor, às fls. 13/15, pois a prova 
documental prOduzida pelo embar
gante, no meu entender, é ine
quívoca e tem, realmente, direta 
relação com o objeto da cobrança. 

Diante do exposto, julgo proce
dentes os embargos, insubsistente 
a penhora e improcedente a execu-

ção, condenando o embargado nas 
custas e em honorários advo
catícios de 20% sobre o valor da 
causa.» 

O embargado ingressou com re
querimento, alegando que o embar
gante pagou somente parte do débi
to, pelo que pede juntada da nova 
certidão de dívida, na forma do que 
dispõe o art. 2?, § 8?, da Lei n? 
6.830/80 (fl. 32). 

Essa petição foi recebida como 
apelação (fI. 33). 

O embargante contra-arrazoou, ar
gumentando que a petição de fl. 32 
não pode produzir efeitos, pedindo o 
arquivamento do processo, face à 
certidão de trânsito em julgado pos
ta à fl. 33. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Eduardo Ribeiro: 
Tendo formulado a embargada peti
ção em que afirmava haver o em
bargante pago apenas parte do débi
to, noticiando, outrossim, que nos 
autos da execução requerera a jun
tada de nova certidão de dívida ati
va, houve por bem o MM. Juiz em 
receber o requerimento como apela
ção. 

Data venia, não se me afigura te
nha agido com acerto. Não foi for
mulado qualquer pedido de reforma 
da sentença, não havendo como, por 
pouco apego à forma que se tenha, 
admitir a existência de recurso 
implícito. 

Considero inexistente apelação da 
parte, como tal não conhecendo da 
petição de fl. 32. 

A r. sentença deve ser mantida. Os 
documentos de fls. 3 e 6 destes autos 
comprovam o pagamento. Seus valo
res, quanto ao principal, coincidem 
com o discriminado à fl. 4 do apenso. 
Se outras importâncias existem a 
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ser cobradas, haverá a autarquia de 
intentar nova execução. Impossível, 
no caso, a substituição da certidão 
de dívida ativa, posto que requerida 
após a sentença. 

Mantenho, pois, o decidido em pri
meiro grau. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 95.767 - RJ - (Reg. n? 
5.357.667) - ReI. O Sr. Min. Eduardo 
Ribeiro. Apte.: lAPAS. Apdo.: Sindi-

cato dos Lojistas do Com. do Mu
nicípio do Rio de Janeiro. Advs.: 
Drs. Therezinha da Costa M. Virgoli
no e outro; Drs. Sandrinei Soares de 
Souza e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, não conheceu da apelação e con
firmou a sentença. (Em 24-6-85 - 6~ 
Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Jarbas Nobre e Mi
guel Ferrante. Presidiu o julgamen
to o Sr. Min. Jarbas Nobre. 

APELAÇAO CtVEL N'? 95.882 - PE 
(Registro n? 6.149.294) 

Relator: O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 
Apelantes: lAPAS e BNH 
Apelado: José Matos da Cunha Bezerra 
Advogados: Drs. Lúcia Maria de Freitas Chaves e outro e Antônio Almir 
do Vale Reis e outro 

EMENTA 

Certidão de dívida ativa. Substituição. 
O disposto no artigo 2?, § 8?, da Lei n? 6.830/80, 

aplica-se aos casos em que tenha havido embargos à 
execução, não podendo o trabalho do intérprete, fun
dado em normas do Código de Processo Civil, termi
nar por negar aplicação ao disposto na lei especial. 

A substitu~ção da certidão não importa em nega
tiva do contraditório, uma vez que se renova o prazo 
para embargos. 

ACORDA0 

Vistos e r.elatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de junho de 1985. (Da

ta do julgamento) - Ministro Jarbas 

Nobre, Presidente Ministro 
Eduardo Ribeiro, Relator. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro: A 
matéria dos autos foi assim relatada 
e decidida pela sentença (fls. 28/30): 

«José Matos da Cunha Bezer
ra, qualificado na inicial, opôs
embargos à Execução Fiscal n? 
278/120/81, afirmando já ter liqui
dado administrativamente o débito 
que ensejou tal executivo, pelo que 
pede que sejam julgados proceden-
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tes os embargos, em razão da ine
xistência do débito. Instrui a ini
cial com vários documentos no 
sentido de provar o alegado. 

Em sua impugnação o Instituto 
embargado, no item 2, ipsis literis, 
diz: 

«Analisando o débito total da 
executada pelos setores compe
tentes, como sejam, a fiscaliza
ção do lAPAS e a Direção Geral 
do FGTS, concluíram pela liqui
dação do débito da executada, 
exceto no que se refere às com
petências 12/72 e 1/73 NDFG n? 
0301411.» 
Pede, ao final, que sejam julga

dos improcedentes os embargos 
prosseguindo .. se na execução com 
a nova CDI. 

A hipótese é de jUlgamento ante
cipado da lide. 

E o relatório. 
Do próprio teor da impugnação 

vê-se que o débito que ensejou o 
executivo ora embargado, e cons
tante do demonstrativo da dívida 
de n. 4 dos autoS principais, já de 
quando da propositura de tal exe
cutivo fiscal, devidamente quitado. 
Acontece que à n. 26 dos autos 
principais da execução fiscal, em 
petição protocolada em 2-3-84, da
ta, pois, posterior ao recebimento 
da inicial destes embargos o Insti
tuto exeqüente apresentou em 
substituição à certidão de dívida 
de n. 03, nova certidão de dívida, 
por cUjo montante pede o prosse
guimento de tal executivo e igual
mente em tal certidão de dívida 
fundamenta o pedido de improce
dência destes embargos. 

E de considerar-se que nos ter
mos do art. 741, do CPC, e igual
mente o dispositivo do art. 791, in
ciso I, o recebimento dos embargos 
à execução determina a suspensão 
da execução. Aliás, neste sentido é 
o entendimento jurisprudencial que 
determina que os embargos à exe-

cução, quando cabíveis, são sem
pre suspensivos da execução, in
clusive os embargos à execução, 
por título extrajudicial. 

Ora, nos termos do art. 266 do 
CPC, durante a suspensão é defeso 
praticar qualquer ato processual. 
Ademais, é de entender-se que o 
dispositivo da Lei de Execuções 
Fiscais que permite, a qualquer 
tempo, a substituição da certidão 
de dívida ativa é de ser entendido, 
em termos, de modo a não se per
mitir nem o desrespeito ao art. 294 
do CPC nem igualmente se permi
tir ofensa ao princípio básico pro
cessual do contraditório, garantido 
inclusive por disposição constitu
cional. Permitir-se substituição de 
certidão de dívida ativa após o re
cebimento dos embargos à execu
ção é ofensa ao próprio princípio 
do contraditório, estabelecendo-se 
a possibilidade de modificação de 
pedido quando o mesmo já foi con
testado, mesmo que no caso se tra
te não propriamente de contesta
ção e sim de ação de oposição, co
mo ocorre com os embargos à exe
cução. 

Permitir-se a juntada de nova 
certidão de dívida ativa em autos 
de execução que se encontram, em 
razão do recebimento de embargos 
à execução, suspensos, é ferir-se o 
disposto no art. 266 do CPC. 

Assim, considerando ter feito o 
embargante prova da satiSfação, 
antes do ajuizamento do executivo 
fiscal ora embargado, do débito 
que lhe deu causa e demonstrado, 
na CDI presente à n. 3 do processo 
de execução fiscal; considerando a 
impossibilidade jurídica processual 
da substituição da certidão de dívi
da inscrita de fI. 3 pela certidão de 
dívida inscrita de fI. 26 dos autos 
da execução fiscal, atendendo que 
tal substituição foi pedida após o 
recebimento dos embagos à execu
ção e, logicamente, quando se en-
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contravam suspensos tais autos é 
que entendendo como peça estra
nha àqueles autos a certidão de fI. 
26 que deve, pois, ter o seu desen
tranhamento nos mesmos autos, 
julgo procedentes os presentes em
bargos em razão da inexigibilidade 
do título vez que tal execução fun
dada que foi na certidão de dívida 
inscrita de n. 3 diz respeito à dívi
da já satisfeita antes da propositu
ra do mesmo executivo fiscal. 

Condeno o Instituto embargado 
no pagamento dos honorários advo
catícios a favor do patrono do em
bargante arbitrados tais honorá
rios nos termos do art. 20, § 4~, do 
CPC, em Cr$ 50.000,00 (cinqüenta 
mil éruzeiros). Sem custas por for
ça de lei. 
Apelou o lAPAS, com arrimo no § 

2~, art. 8~, da Lei n? 6.830/80, alegan
do que o direito de substituir a certi
dão de dívida não poderá ser exerci
do a qualquer tempo e que a hipóte
se do art. 741 do CPC refere-se a 
execução fundada em sentença (fls. 
34/35) . 

Não houve contra-razões. 
É o relatório. 

EMENTA: Certidão de dívida 
ativa. Substituição. 

O disposto no art. 2?, § 8? da Lei 
n? 6.830/80 aplica-se aos casos em 
que tenha havido embargos à exe
cução, não pOdendo o trabalho do 
intérprete, fundado em normas do 
Código de Processo Civil, terminar 
por negar aplicação ao disposto na 
lei especial. 

A substituição da certidão não 
importa em negativa do contradi
tório, uma vez que se renova o pra
zo para embargos. 

VOTO 
O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro: O 

ilustre magistrado fundou-se em três 
argumentos para inadmitir a subs
tituição da certidão de dívida ativa. 
Em primeiro lugar, o recebimento 
dos embargos determina a suspen-

são da execução, o que torna defeso 
a prática de atos processuais (CPC 
art. 266). Em segundo, haveria viola
ção ao disposto no art. 294 do Código 
de Processo Civil. Finalmente, resta
ria ofendido o princípio do contradi
tório. 

O art. 2? § 8? da Lei 6.830/80 facul
ta inequivocamente a substituição ou 
emenda da certidão de dívida ativa 
até decisão em primeiro grau. A ar
gumentação desenvolvida na r. sen
tença, entretanto, importa em negar 
aplicação a esse dispositivo legal. 

Não pode haver dúvida de que a 
norma em exame abrange as hipóte
ses em que tenha havido embargos. 
É o que resulta, com efeito, da refe
rência a sentença de primeira ins
tãncia. Inexistindo embargos, a sen
tença, que poderá haver, será ape
nas a de extinção da execução por 
cancelamento da inscrição, satisfa
ção do credor ou hipóteses análogas. 
Em tais casos não haveria mesmo 
cogitar de substituição emenda, da 
certidão. Deste modo, admitido o 
sustentado pelo MM. Juiz, não resta
ria campo para aplicar-se a regra da 
Lei das Execuções Fiscais. A isso 
não pode conduzir o trabalho do in
térprete. 

Por outro lado, o fato de sus
pender-se a execução não signifi
ca que seja impossível a prática de 
qualquer ato processual, não se po
dendo equiparar a hipótese às do 
art. 265. Nada impede, por exemplo, 
se amplie a penhora quando isto se 
evidenciar necessário. A substituição 
da certidão será uma das exceções, 
pois isso se há de forçosamente ad
mitir para dar cumprimenro à nor
ma que estabelece tal possibilidade. 

Crítica semelhante poder-se-á fa
zer à objeção fundada no artigo 294 
do CPC. Em verdade, a sentença es
taria dando a este hierarqUia supe
rior ao que se contém na Lei n? 
6.830, o que não é admissível. Esta 
tem caráter especial e nada impede 
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que conviva com o Código, excepcio
nando a aplicação de regras deste. 

Finalmente, também não procede 
a invocação do princípio do contradi
tório como obstativo do pretendido 
pela exeqüente. O contraditório é as
segurado, uma vez que se há de re
novar o prazo para embargos. 

Em vista do exposto, dou provi
mento para cassar a sentença, 
admitir-se a substituição da certidão 
de dívida ativa, renovando-se o pra
zo de embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC n? 95.882 - PE - (Reg. n? 

6.149.294) - ReI.: O Sr. Min. Eduar
do Ribeiro. Aptes.: IAPAS/BNH. Ap
do.: José Matos da Cunha Bezerra. 
Advs.: Drs. Lúcia Maria de Freitas 
Chaves e outro e Antônio Almir do 
Vale Reis e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação. (Em 
24-6-85 - 6? Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Jarbas Nobre e Mi
guel Ferrante. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Jarbas Nobre. 

APELAÇAO ClVEL N? 96.000 - CE 
(Registro n? 6.150.110) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 
Apelante: INPS 
Apelada: Alzenira Lira da Silva 
Advogados: Drs. Carlos Alberto Leitão e outros (apte.), José Evandro de 
Souza (apda.). 

ACORDA0 

EMENTA 
Responsabilidade civil. Dano irreparável à inte

gridade fisica. Teoria do risco administrativo. 
I - Responsabilidade civil. Menor hospitaliza

da às custas e sob responsabilidade do Instituto N a
cionaI de Assistência Médica da Previdência Social 
- INAMPS. Caracterização de dano irreparável à 
integridade física da doente, por prática de ato de 
agentes credenciados ou prepostos do Instituto, os 
quais agiram nesta qualidade e a seu serviço. 

Causalidade inafastável entre o dano e ato, sem 
concorrência qualquer da menor ou de seus genito
res. Aplicação da teoria do risco administrativo, in
serta no artigo 107, da Constituição Federal. 

11 - Sentença confirmada. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Bras1lia, 25 de junho de 1985. ma
ta do julgamento) - Ministro Leitão 
Krieger, Presidente Ministro 
Costa Leite, Relator. Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, à unanimidade, 
negar prOVimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taqulgráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte Integrante do presente 
julgado. 

Custas como de leI. 

RELATORIO 
o Sr. Ministro Costa Leite: Alzenl

ra Lira da Silva, menor de seis anos 
de Idade, representada por seus ge
nltores, velo de propor a presente 
demanda contra o Instituto Nacional 
de Assistência Médica da Previdên-
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cia Social - INAMPS - objetivando 
obter do réu «o pagamento de uma 
indenização civil», bem como de 
uma «pensão permanente». 

Alega, como razão de seu pedido, o 
fato de ter sofrido ato cirúrgico no 
Hospital Geral de Fortaleza, em 10 
de março de 1980, do qual resultou a 
amputação do seu braço esquerdo, 
quando, na realidade, havia sido hos
pitalizada para tratamento de osteo
mielite no membro inferior direito. 
Esclarece que, anteriormente, já a 
haviam submetido a várias interven
ções cirúrgicas na Clínica de Aciden
tes, de onde foi removida para o 
Hospital Geral. Acentua, ainda, que 
não possuía qualquer deficiência ou 
anomalia no membro superior es
querdo, quando do seu internamento 
naquelas casas de saúde. 

Demais, enfatiza' que a cirurgia 
mutilante somente foi autorizada pe
lo pai, em face de este, analfabeto, 
ter sido informado que as conseqüên
cias teriam suas causas apuradas no 
momento oportuno, com responsabi
lização dos verdadeiros culpados pe
lo infausto evento. E, também, por
que a autorização só foi apresentada 
ao pai, quando irreversível era o es
tado de necrose do membro amputa
do. 

Aduz que a principal causa do 
acontecimento situa-se em fatos a 
que é superveniente a amputação, 
vale dizer, no tratamento de que foi 
alvo, chegando a permanecer 51 
(cinqüenta e um) dias em coma, 
conforme parecer do próprio Institu
to Médico Legal. 

Daí por que traz sua postulação a 
Juízo, entendendo que «há indubitá
vel e incontestadamente a responsa
bilidade civil do réu», por ato ilícito 
praticado por agente por ele creden
ciado, devendo a autarquia ser res
ponsabilizada pelo dano irreversível 
a que deu causa, na forma a que alu
dem os artigos 1.518 e 1.521, In, do 

Código Civil, por ato de preposto 
que, na ocasião do evento, se encon
trava a serviço seu. 

Pretende a autora que a indeniza
ção pleiteada alcance também uma 
pensão mensal vitalícia, eis que do 
acontecido resultou-lhe defeito irre
mediável, que a impossibilitará de 
exercer qualquer trabalho, invocan
do, para isso, o compendiado no arti
go 1.539 do Estatuto Civil e na Súmu
la n? 490, do Supremo Tribunal Fede
ral. 

Ademais, firma sua pretensão no 
disposto no artigo 107 da Carta Mag
na, em combinação com o artigo 15 
da Lei Civil, que cometeria às pes
soas jurídicas de direito público a 
responsabilidade civil dos atos prati
cados por seus representantes ou 
funcionários que, nessa qualidade, 
dêem causa a danos em terceiro pa
ra os quais este em nada concorreu 
(fls. 2/6). 

Juntou os documentos e demais 
peças de folhas 7/37. 

Em sua resposta, pugna o 
INAMPS pela total improcedência 
do pedido, sustentando que a autora 
não apresentou qualquer elemento 
comprobatório da culpa de seus pre
postos. 

O próprio laudo pericial do Institu
to Médico Legal, a que se reportou a 
autora na exordial, teria concluído 
pela ausência de elementos capazes 
de delinear culpa dos seus agentes, 
reconhecendo que a amputação foi o 
procedimento médico correto e ade
quado. Daí sObejar que a postulante 
não possuiria prova da culpa da au
tarquia contestante, nem dos seus 
prepostos, por imperícia, imprudên
cia ou negligência. Tanto assim que 
o MM. Juiz da 3~ Vara Criminal de 
Fortaleza, com base nos elementos 
constantes do inquérito policial que 
apurou o incidente, atendeu ao pro
nunciamento do Ministério Público, 
determinando fosse arquivado o pro-
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cedimento investigatório, tendo a au
tora se conformado com a decisão 
(fls. 40/45). 

Saneador irrecorrido à fl. 50. 
Deferida perícia médica, a promo

vente indicou Assistente-Técnico e 
formulou quesitos (fl. 60). Igual pro
cedimento adotou o INAMPS (fls. 
62/63) . 

Laudo do perito do Juízo às fls. 
88/93 e o do Assistente-Técnico do 
réu às fls. 95/96. 

Inconformada com o despacho ju
dicial de fl. 104, que indeferiu a 
realização de nova perícia, requeri
da à fl. 101, interpôs a autora o agra
vo retido de fls. 106/107. 

Audiência de instrução às fls. 
118/125 e 166/170, com ouvida das 
testemunhas das partes litigantes. 

O Julgador monocrático, entenden
do que restara provado o dano cau
sado à autora, para o qual não con
correra ela ou seus genitores, e apli
cando da teoria do risco administra
tivo, por responsabilidade objetiva 
da Administração Pública, julgou a 
ação procedente (fls. 176/184). 

Daí condenar o Instituto Nacional 
de Assistência Médica da Previdên
cia Social, a quem fora confiada a 
autora para tratamento médico na 
perna direita, a indenizá-la «por per
das e danos, na quantia de Cr$ 
5.000.000,00 (cinco milhôes de cruzei
ros) pelo dano em si, e também nu
ma renda vitalícia no valor de 1 
(um) salário mínimo mensal, em ra
zão de sua invalidez, quantias essas 
a serem pagas a seus representantes 
legais, enquanto for de menor, e de
pois a ela própria, quando atingir a 
maioridade» (fl. 183). 

E, ao depois, acresceu: 

«A renda mensal vitalícia deverá 
ser paga a partir da data do evento 
d~noso e sobre as prestações ven
cidas incidirão juros e correção 
monetária. 

Condeno, ainda, a autarquia pro
movida a pagar a remuneração do 
perito, que arbitro em 3 (três) sa
lários mínimos, e os honorários ad
vocatícios de 15% (quinze por cen
to) sobre o valor total da condena
ção. 

Isento de custas» (fls. 183/184). 
Inconformado, interpôs o INAMPS 

o recurso de apelação, propugnando 
pela reforma do decisório, haja vis
ta que a amputação do membro su
perior esquerdo da apelada ter-se-ia 
verificado em razão do prolonga
mento da doença pela qual havia ini
cialmente sido internada no nosocô
mio e em virtude da urgência que 
caracterizou a intervenção no braço 
da paciente. 

Destarte, inocorrentes imperícia, 
imprudência ou negligência no aten
dimento médico prestado à apelada, 
descaracterizada estaria a responsa
bilidade civil dos médicos e, via de 
conseqüência, do próprio apelante, 
na forma prescrita no artigo 15, do 
Código Civil, e no artigo 107, da 
Constituição Federal (fls. 186/190). 

Contra-razões às fls. 194/199, nas 
quais manifesta-se a apelada pela 
manutenção do declsum, haja vista 
restar provado que sofreu ela pre
juízos irreparáveis em conseqüência 
de falha médica, «até mesmo confes
sada». Requer, ainda, nos termos da 
parte final do § 1?, do artigo 522, do 
CPC, a apreciação do agravo retido 
de fls. 106/107, caso reformada a r. 
sentença recorrida. 

Revisão dispensada, na forma re
gimental. Este o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Costa Leite (Rela
tor): Observo, à luz do que consta 
dos autos, e no sentido de melhor 
aclarar a questão posta em lide, que 
Alzenira Lira da Silva, em razão de 
estar acometida por osteomielite no 
membro inferior direito, foi interna-
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da às expensas e tutela do Instituto 
apelante, como ele próprio declara 
em sua apelação (fI. 190), para tra
tamento, na Clínica de Acidentes. 
Neste nosocômio, a menor ficou aos 
cuidades do Dr. Francisco Wilson Pi
nheiro de Souza, médico credenciado 
do INAMPS (fl.19). 

No dia 14 de fevereiro de 1980, o 
Dl'. Pinheiro de Souza realizou uma 
cirurgia na coxa direita da paciente. 
O ato cirúrgico foi bem sucedido, 
não tendo a menor apresentado qual
quer problema até a noite do mesmo 
dia, quando sofreu hipotensão grave 
e choque septicêmico. Por conse
qüência, foi-lhe aplicada medicação 
conveniente, tendo sido suspensa a 
drenagem instalada no membro infe
rior. 

Uma semana após, ou seja, no dia 
21, constatada a melhoria geral do 
estado da paciente, nova cirurgia foi 
efetuada pelo Dl'. Pinheiro de Souza, 
para substituição dos tubos de dre
nagem. A intervenção corria nor
malmente mas, já no seu final, foi o 
cirurgião avisado pelo anestesista 
que a enferma estava com hipoten
são grave, sendo necessário, então, 
dissecar uma veia do braço da doen
te. Foi, por isso, levada a efeito, no 
membro superior esquerdo, ao nivel 
da prega do cotovelo, a cateteriza
ção de um vaso, por intermédio do 
qual se alega foi ministrada medica
ção que salvou a paciente. 

Nos dois dias seguintes, como a 
menor apresentasse dificuldades cir
culatórias no membro superior es
querdo, foi transferida para o Hospi
tal Geral de Fortaleza. Na ocasião 
foi examinada pelo Dl'. João Petrola 
de Melo Jorge, cirurgião cardiovas
cUlar, que recomendou observação 
por alguns dias. 

Após 10 (dez) dias, constatando-se 
trombose vascular no membro supe
rior esquerdo, tornando inviável o 
ante-braço, foi indicada a amputa
ção, por uma equipe médica. 
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Verifico, por declarações do pró
prio Dl'. Pinheiro de Souza, que a 
menor, quando deu entrada na Clíni
ca de Acidentes, para intervenção 
na coxa direita, apresentava-se com 
o braço esquerdo sadio. Diz ainda 
aquele médico que, em vista do esta
do de choque em que caiu a paciente 
durante a cirurgia na perna, tenha 
sido posslvel que ele haja dissecado 
uma artéria do braço, para cateteri
zar, ao invés de uma veia. Asseve
ra, também, que o Dr. João Petrola, 
quando da realização de uma inter
venção exploratória no braço da pa
ciente, constatou um orifício feito pe
lo cateter na artéria umeral esquer
da (fls. 122/124). 

A seu turno, o Dr. João Petrola de 
Melo e Jorge, em declarações pres
tadas no Inquérito Policial, informa 
que a necrose ocorrida no braço da 
menor resultou de uma cateteriza
ção acidental de uma artéria (fI. 26). 

Vale ser transcrito parte do laudo 
do Instituto Médico Legal exarado 
no Inquérito Policial: 

«O problema reside nos fatos an
teriores à amputação, nos trata
mentos realizados que determina
ram de maneira indubitável a am
putação. Aí deverá existir a hipóte
se formulada: erro ou acidente. 

Infelizmente os dados fornecidos 
para perícia, como guia de interna
mento, prontuários, etc ... , são im
precisos, sumários, não servindo 
para emissão de um conceito real 
do acontecido, não nos permitindo 
afirmar qualquer das hipóteses. 
Senão vejamos: A Ficha de Inter
namento na Clínica de Acidentes, 
que refere na História Clínica -
Paciente apresentando supuração 
na coxa esquerda, e mais abaixo -
Exames complementares - RX do 
fêmur «E» e na descrição da inter
venção diz, - tratamento cirúrgico 
de osteomielite do fêmur «D», 
permitindo-se supor uma falta de 
atenção, portanto negligência, pois, 



TFR 

qual o membro doente, o Direi
to ou o Esquerdo? Nota-se também 
que a letra da descrição, prova
velmente a do cirurgião é nitida
mente diferente da pessoa que re
cebeu a paciente e que pode ter si
do induzida, ao preenchê-la pelo 
«Laudo Médico para emissão de 
GIH do INAMPS» onde se lê: Im
pressão diagnóstica: Osteomielite 
crônica do fêmur «E» e imediata
mente abaixo. 

Principais sintomas clínicos -
Paciente com supuração na coxa 
direita por osteomielite de fêmur. 

A segunda intervenção, feita na 
coxa, constando de reabertura da 
incisão existente (1 ~ intervenção) 
para desobstrução e recolocação 
dos drenos, foi o momento no qual 
ocorreu o fato do qual resultou a 
indicação posterior da amputação. 
Consta dos documentos: acidente 
durante a operação: Hipotensão 
grave, e na descrição do ato cirúr
gico, a observação - «Próximo ao 
término-do ato cirúrgico a paciente 
desenvolveu hipotensão grave sen
do realizada dissecção de veia no 
braço «E». 

A partir daí começou a se desen
volver o quadro que resultou na 
amputação do membro superior 
Esquerdo. 

A dissecção de uma veia é um 
ato de grande simplicidade, porém 
já apresenta alguma dificuldade 
em uma criança e se acentua 
quando em uma criança com hipo
tensão grave. 

Sem qualquer dúvida foi o ato da 
dissecção da veia que determinou 
a lesão no membro com evolução 
para necrose e conseqüente am
putação. Isto ocorreu como resul
tado de uma interrupção da cor
rente de sangue arterial, para a 
porção distaI do membro, e pelas 
lesões encontradas 9-PÓS, e descri
tas, na tentativa de salvar o mem
bro lesado, houve lesão irrever-
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slvel da artéria do braço, lesões 
estas, em decorrência de cateteri
zação do referido vaso, confundido 
com veia» (fls. 27/29, sob desta
ques meus). 

Constato, porém, que o laudo do 
«expert» do Juízo (fls. 88/93) con
cluiu por eximir de culpa a equipe 
médica que tratou da paCiente como 
bem sinalou o Julgador monocrático. 
Contudo, é minha convicção que es
teve o perito mais preocupado em 
caracterizar a eximente, do que em 
elucidar a real condição do braço 
amputado, antes e após a dissecção 
do vaso. Mais ainda. Em esclarecer 
as conseqüências do engano e as dis
tinções médicas entre a dissecação e 
cateterização de uma artéria em lu
gar de uma veia. 

Com efeito, em 22-2-80, ou seja, 24 
(vinte e quatro) horas após a 2~ in
tervenção cirúrgica, foi constatada 
cianose nas extremidades do mem
bro superior esquerdo da menor 
doente. Entretanto, ela somente foi 
submetida à cirurgia exploratória 
em seu braço no dia 25-2-80, sendo 
observado, então, que a artéria ume
ral esquerda apresentava uma lesão 
transversal de 2 (dois) mm (fI. 90). 

Também conflitante se me afigura 
a afirmativa do «expert», no sentido 
de que a amputação do membro su
perior esquerdo da paciente deu-se 
em razão de formação de «êmbolos 
sépticos intra-vasculares» e não de
vido à cateterização da artéria ume
ral (fl. 92), haja vista que o Dr. João 
Petrola, realizador da intervenção 
cirúrgica exploratória, nada mencio
na nesta linha de entendimento, 
quando de suas declarações presta
das no Inquérito Policial (fI. 26) . 
Aliás, a tese também não foi ventila
da pelo parecer do Instituto Médico 
Legal (fI. 29). Bem ao contrário. O 
Dr. Petrola, em sua narrativa no 
procedimento inquisitorial levado a 
efeito, esclarece que a necrose do 
braço deveu-se a «uma cateterização 
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acidental de uma artéria, quando 
tentava-se cateterizar uma veia» 
(n. 26). 

Já o laudo do Assistente-Técnico 
da autarquia ora apelante, embora 
não traga maiores esclarecimentos, 
refere-se ao depoimento do Dr. Pi
nheiro de Souza, médico-assistente 
da enferma, especificando que «fo
ram realizados os exames pré
operatórios necessários.» Entretan
to, segundo sindicância processada 
pelos médicos Dr. João Fortes de Si
queira e Dra. Maria do Socorro Silva 
Nobre, o prontuário da paciente na 
Clínica de Acidentes registra apenas 
o laudo de exame de sangue: Coagu
lograma e Hemograma. Diz a Dra. 
Maria do Socorro: «Gostaríamos de 
salientar que os exames clínico e ra
diológico sâo soberanos para o diag
nóstico e conduta terapêutica nos ca
sos de infecção óssea.» (fI. 34). 

Porém, pouco importa definir, nes
tes autos, tenha havido, ou não, cul
pa por parte dos agentes do serviço 
público no trato da saúde da menor 
Alzenira. Caracterizado restou o ato 
lesivo à sua integridade física, cau
sado por servidores ou prepostos do 
INAMPS, sem que tenha ela ou seus 
genitores concorrído para a sua 
ocorrência. O ato lesívo na pessoa da 
apelada está sobejamente demons
trado. Bem assim o nexo causal en
tre os serviços pÚblicos a que tinha 
direito e o dano causado. 

Como bem posiciona o ilustre sen
tenciante a quo, aplica-se hoje no 
Brasil a teoria do risco administrati
vo, não maís prevalecendo a da cul
pa administrativa, como quer fazer 
entender a autarquia apelante. Nes
ta esteira de entendimento, situam
se, sem divergir, doutrina e jurispru
dência. 

Os ensinamentos de Hely Lopes 
Meirelles, a respeito da teoria do ris
co administrativo, ilustram a douta 

sentença recorrida. Já o insigne Pro
fessor José Cretella Júnior assim si
tua a temática, formulando a inda
gação que se segue: 

«Pessoa atacada de febre palus
tre, mal endêmico na Ilha do Go
vernador, submeteu-se a tratamen
to médico no Centro de Saúde da
quele distrito, recebendo injeções 
de cloridrato de quinino, que lhe 
foram aplicadas pelo médico-chefe 
do referido hospital - dispensário. 
A aplicação das injeções deu ori
gem a um processo de grangrena, 
que culminou com a amputação do 
membro superior direíto da pes
soa, tendo a perícia concluído pelo 
nexo de causalidade entre o trata
mento e o mal produzido. Pergun
t~-se: houve responsabilidade obje
tIVa da pessoa jurídica de direito 
público interno, cabendo-lhe, no ca
so, o ressarcimento dos danos cau
sados?» (In Curso de Direito Admi
nistrativo, Forense, 4? ed., 1975, 
pág. 116). 

A resposta, indicada pelo próprio 
tratadista, encontra-se na Revista de 
Direito Administrativo n? 38, pág. 
329, e reporta-se a Acórdão prolata
do na Apelação Cível n? 23.745, do 
Tribunal de Justiça do Distrito Fede
ral. 

Do decisum, colho os ensinamen
tos doutrinários nele reproduzidos, 
no lance seguinte: 

«Estabelecida, portanto, a rela
ção de causa e efeito entre a inje
ção e o dano, incensurável a con
clusão da sentença apelada, aco
lhendo o pedido da autora, sob o 
fundamento de que se trata de da
no causado a terceiro por funcioná
rio municipal, na qualidade de fun
cionário e em razão da função, o 
que define a responsabilidade obje
tiva da pessoa de direito público 
interno, nos termos precisos ine
ludíveis do art. 194 da Constituição 
Federal em vigor. 
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Com efeito, a Carta Política de 
1946, pondo termo a uma velha 
querela em torno do art. 15 do Có
digo Civil, consagrou, sem sombra 
de dúvida, a responsabilidade civil 
do Estado com fundamento no ris
co integral, fazendo-a resultar da 
causalidade do ato e não da culpa
bU1dade do agente. 
... » 

E acresce, ao depois: 
« ... 
Como anota Temístocles Caval

canti, a propósito do invocado art. 
194, a Constituição exige apenas, 
para que se tenha consubstanciada 
a responsabilidade civil do Estado, 
que o funcionário tenha agido no 
exercício de suas funções.» (A 
Constituição Federal Comentada, 
vol. IV, pág.191). 

«Quando o funcionário age como 
tal, acrescenta de seu lado o 
exímio Carlos Maximiliano, é a 
pessoa jurídica de direito público, 
ela própria, que age.» (Constitui
ção Brasileira, vol. In, pág. 256, n? 
632). 

«Realmente, radicar a responsa
bilidade do Estado ao conceito de 
culpa civil seria proclamar-se a ir
responsabifidade do Estado, pela 
índole mesmo de sua entidade e so
berania, num verdadeiro conflito 
com as exigências imperiosas da 
eqüidade e da Justiça, como fez 
sentir, em luminoso voto, o Minis
tro Orosimbo Nonato, renomado 
campeão da doutrina do risco ad
ministrativo (Revista de Direito 
Administrativo, vol. 15, pág. 833), 
que teve um extraordinário aliado 
no saudoso Ministro FiladeHo Aze
vedo, outro pugnaz defensor da 
teoria objetiva, antes mesmo do 
advento da Constituição de 1946 
(Revista de Direito Administrati
vo, vol. I, Fase 11, págs. 565/576»). 
. «O Estado, na lição de Duguit 
(traité, t. 3?, págs. 467/470), é, de 
certo modo, assegurador do que se 
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chama, freqüentemente, risco so
clal, isto é, o risco resultante da 
atividade social, traduzindo-se pe
la intervenção estatal: a sua res
ponsabilidade está fundada nessa 
idéia, mesmo quando haja culpa de 
seus agentes.» 

«A culpa dos agentes do poder 
público é um plus inteiramente dis
pensável a fim de que se extreme 
a responsabilidade civil do Estado. 
Esta resulta, pura e simplesmente, 
do nexo causal entre o dano sofrido 
por terceiro e o ato, ainda que lici
to, regular, do agente do poder pú
blico.» 

Com efeito, o advento da Constitui
ção Federal de 1946 operou radical 
mudança no tocante à responsabili
dade civil do Estado, em face do que 
estabelecia seu artigo 194, procla
mando a adoção da doutrina do risco 
administrativo, com algumas pecu
liaridades próprias. 

A sua vez, a Constituição de 1967 
não alterou o sistema adotado pela 
constituinte de 1946, uma vez que re
produziu as disposições do aludido 
artigo 194, no seu artigo 105. Já a Lei 
Maior de 1969, seguindo o mesmo lu
zeiro, estabelece em seu artigo 107: 

«Art. 107. As pessoas jurídicas 
de direito público responderão pe
los danos que seus funcionários, 
nessa qualidade, causarem a ter
ceiros. 

Parágrafo único. Caberá ação 
regressiva contra o funcionário res
ponsável, nos casos de culpa ou do
lo.» 

Como se vê, a responsabilidade ci
vil do Estado funda-se tão-só no fato 
lesivo em si, uma v.ez demonstrado o 
nexo causal entre ele e a conduta do 
agente, admitida a exclusão ou ate
nuação da responsabilidade pública 
pela culpa ou dolo da vítima, e afas
tada esta responsabilidade por atos 
de terceiros. 
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Impende notar, ainda uma vez, a 
presença, no caso vertente. de todas 
as condicionantes insertas no dispo
sitivo constitucional. A apelada so
freu dano irreparável por prática de 
ato de agentes credenciados do 
INAMPS, os quais agiram nessa 
qualidade e a seu serviço. Daí inafas
tável a causalidade entre ambos: da
no e ato. 

Demais, não houve a mínima in
terveniência da vítima, de seus geni
tores ou de terceiros, em posição ao 
tratamento e cuidados que eram 
ônus e responsabilidade do INAMPS. 

Ante o expendldo, tenho por sem 
mácula a r. decisão monocrática, ra
zão por que nego provimento à ape
lação do INAMPS, para de todo con
firmá-la. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 96.000 - CE - (Reg. n? 
6.150.110). ReI.: Sr. Min. Costa Lei
te. Apelante: INPS. Apelada: Alzeni
ra Lira da Silva. Advogados: Dr. 
Carlos Alberto Leitão e outros (ap
te.) e Dr. José Evandro de Souza 
(apda.). 

Decisão: A Turma, à unanimidade, 
negou provimento à apelação. (Em 
25-6-85 - 1 ~ Turma). 

Os Srs. Ministros Leitão Krieger e 
Carlos Thibau, votaram com o Rela
tor. Ausente o Sr. Ministro Washing
ton Bolivar. Presidiu o jUlgamento o 
Sr. Ministro Leitão Krieger. 

APELAÇAO CiVEL N? 96.367 - SP 
(Registro n? 6.155.324) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 
Apelante: INPS 
Apelado: Vitor Cândido de Freitas 
Advogados: Drs. Roberto C.oelho Vilela de Andrade (apte.)e Expedito 
Rodrigues de Freitas (apdo.) 

EMENTA 

Previdência social. Aposentadoria por invalidez 
e auxilio-doença. Natureza jurídica. Ingresso em 
Juízo. Exaustão das vias administrativas. 

I - Os benefícios de aposentadoria por invali
dez e auxílio-doença têm como suporte idêntica pre
missa: a incapacidade, sendo qu~ este último é um 
minus em relação àquela, já que lastreado na mes
ma causa de pedir. 

n - Segurado incapacitado temporariamente 
para o trabalho. Aux1lio-doença restabelecido. 

In - Agravo retido a que se nega provimento, 
em razão de ser pacífico o entendimento desta Cor
te, no sentido de não estar condicionado o ingresso 
em Juizo ao exaurimento das vias administrativas. 

IV - Apelação a que se nega provimento. Sen
tença confirmada. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa-, 
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 16 de abril de 1985. (Data 
do Julgamento) - Ministro Wa
shington BoHvar, Presidente - Mi
nistro Costa Leite, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Costa Leite: Vitor 
Cândido de Faria, beneficiário da 
Justiça Gratuita, ajuizou ação con
tra o Instituto Nacional de Previdên
cia Social, objetivando aposentado
ria por invalidez, desde 15 de janeiro 
de 1984, data em que a autarquia lhe 
concedeu alta do benefício de 
auxílio-doença, a seu ver de forma 
indevida (fls. 2/16). 

Em sua resposta, o INPS argúi, 
em preliminar, a carência do direito 
de ação, haja vista não ter o autor 
vindicado administrativamente o be
nefício. No mérito, sustenta não es
tar ele incapacitado para suas ativi
dades, ou para outras que lhe garan
tam a subsistência. Admite, ad ar
gumentandum apenas, que se in
capacidade física existir, não é ela 
total e definitiva, como pretende o 
requerente (fls. 20/23). 

Saneador à fI. 28, afastando a pre
liminar suscitada pela autarquia
ré, do que resultou o agravo retido 
de fI. 29, recebido pelo julgador a 
quo, consoante despacho de fl. 30. 

Em sentença de fls. 50/53, foi a 
ação julgada procedente, nos termos 
que se seguem: 

« ... julgo a ação procedente para 
o fim de conceder a Vitor Cândido 
de Faria a partir de 15-1-84, o 
auxílio-doença previdenciário, con
denando-se o Instituto Nacional de 
Previdência Social a pagar-lhe, a 
partir da data acima afirmada, a 
renda mensal prevista no § I? do 
art. 31 da LOPS, satisfazendo o 
atrasado de uma só vez, com juros 
de ll!0ra e correção (Súmula n? 71 
do ego TFR), a partir da citação, 
até sua recuperação completa e 
definitiva ou, atestada a incapaci
dade de forma perpétua, a 
conceder-lhe aposentadoria, provi
denciando o tratamento adequado. 

Condeno o INPS a pagar os hono
rários de advogado, que fixo em 
15% do valor das prestações em 
atraso e mais 15% sobre uma anui
dade vincenda, além de honorários 
do Dr. Newton Novato, que fixo em 
um salário mínimo vigente à época 
do pagamento, e um de referência 
ao assistente do réu. De custas fica 
o mesmo isento». 
Inconformado, apelou o INPS com 

as razões de fls. 55/57. Preliminar
mente, invoca a apreciação do agra
vo retido que já se mencionou. En
tende, ainda, que o julgamento foi 
extra pettta, haja vista que o pedido 
formulado na exordial era de apo
sentadoria por invalidez, não poden
do o julgador encontrar uma posição 
conciliatória, não pleiteada pelo au
tor e para a qual não se preparou a 
autarquia, daí por que requer seja 
anulado o decisório. 

No mérito, pugna para que even
tual benefício de auxílio-doença seja 
concedido por apenas 6 (seis) meses, 
e a contar da períCia em Juízo. Re
quer, ainda, honorários advocatícios 
reduzidos para 10% sobre o montan
te atrasado, não havendo falar em 
incidência sobre um ano de parcelas 
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vincendas. Pede, ainda, redução dos 
honorários dos peritos, juros de mo
ra ocorrentes apenas a partir da ci
tação, decrescendo mês a mês, e 
isenção de custas. 

Fazendo presente o caráter emi
nentemente social e alimentar dos 
benefícios previdenciários, colaciona 
o apelado, em suas contra-razões, 
decisão deste Colendo 'rribunal na 
Apelação Cível n? 85.722, a que já se 
reportara no memorial de fI. 45, 
manifestando-se pela manutenção do 
decisum (fls. 59/60). 

Revisão dispensada, nos termos 
regimentais. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Costa Leite (Rela
tor): Preliminarmente, passo ao exa
me do agravo retido de fI. 29, con
soante requereu o INPS, em suas ra
zões de apelação. 

É pacífico o entendimento desta 
Corte, no sentido de não estar condi
cionado o ingresso em Juízo ao exau
rimento das vias administrativas, 
razão por que nego provimento ao 
agravo. 

No que concerne à alegação de que 
o julgamento a quo extrapolou os 
limites da lide, causando prejuízo à 
defesa do apelante, vale tecer algu
mas considerações sobre a espécie. 

A causa remota que embasou o pe
dido do apelante é, a meu sentir, a 
condição de segurado da Previdên
cia Social, a próxima, o infortúnio de 
que se viu acometido. O pedido, em 
que pese o memorial de fls. 45/46, foi 
o de aposentadoria por invalidez. 

Sucede que os benefícios de apo
sentadoria por invalidez e auxílio
doença têm como suporte a mesma 
premissa: a incapacidade. O primei
ro visa àquela.que permanente, o se
gundo à que transitória. Assim, de 
certa forma se confundem, porque, 

ao formular seu pedido inicial, não 
sendo técnico em assuntos médicos, 
não possui o autor condições de dis
cernir sea moléstia de que é porta
dor, e de que sofre os efeitos, o inca
pacita de forma transitória ou per
manente. Não vejo, por isso, in casu, 
situação em que se configure altera
ção de pedido ou de julgamento 
extra petita, a ensejar nulidade. Em 
tema de direito previdenciário, em 
que os benefícios revestem-se de ca
ráter alimentar, estou em que deve o 
julgador entender que o auxílio
doença é um minus em relação à 
pretensão inicial, lastreado que está 
na mesma causa de pedir. 

Rejeito, destarte, tenha a autar
quia-apelante sofrido qualquer pre
juízo em sua defesa. A resposta do 
réu deve remontar aos fatos arti
culados na peça vestibular, bem as
sim a repelir provas acostadas ou 
produzidas, não às normas legais in
vocadas, haja vista que ao Juiz in
cumbe aplicar aquelas que consentã
neas com a questão concretamente 
posta em Juízo: Da mihi factum da
bo tibi jus. 

Feitas estas considerações, que se 
impunham, faço presente que o lau
do pericial de fls. 33/37 assevera que 
o apelado é portador de hérnia discaI 
lombar, estando completamente in
capacitado para seu trabalho, muito 
embora temporariamente. Mesma 
conclusão foi a do assistente-técnico 
da autarquia-ré, que subscreve o 
laudo de fl. 43. 

A meu sentir, pois, é indubitável 
deva ser restabelecido o auxílio
doença, desde quando cancelado em 
15 de janeiro de 1984, como bem de
cretou o MM. Juiz a quo. 

De outra parte, a sentença bem fi
xou o período de gozo de auxílio
doença, pois que de conformidade 
com a legiSlação previdenciária apli-
cável à espéCie. . 
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Os honorários, quer os de advoga
do, quer os dos «experts», foram 
moderadamente arbitrados. De cus
tas não tem como prosperar a irre
signação do Instituto, porque nelas 
não foi condenado. 

Em face de todo o expendido, nego 
provimento a apelação. É como vo
to. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 96.367 - SP - Reg. n? 
6.155.324 - ReI.: Sr. Min. Costa Lei
te. Apte.: INPS. Apdo.: Vitor Cândi-

do de Freitas. Advs.: Dl'. Roberto 
Coelho Vilela de Andrade (apte.) e 
Dl'. Expedito Rodrigues de Freitas 
(apdo.) . 

Decisão: A Turma, à unanimidade, 
negou provimento à apelação. (Em 
16-4-85 - 1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Washington Bo
lívar e Carlos Thibau, votaram com 
o Relator. 

Não compareceu o Sr. Ministro 
Leitão Krieger por motivo de licen
ça. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Washington Bolivar. 

APELAÇAO C1VEL N? 97.073 - MG 
(Registro n? 6.164.552) 

Relator: O Sr. Ministro Pádua Ribeiro 
Apelante: José Maria Rodrigues 
Apelados: Instituto de Administração Financeira da Previdênçia e Assis
tência Social (lAPAS) e Banco Nacional da Habitação <BNH) 
Advogados: Drs. Gelásio Marinelli Megalle (apte.) e Carlos Alberto de 
Oliveira (apdos.) 

ACORDA0 

EMENTA 

Contribuições previdenciárias. Execução fiscal. 
Penhorabilidade de carro funerário pertencente a 
firma individual. CPC, art. 649, VI. Inaplicação. Cer
ceamento de defesa na via administrativa. Inocor
rência. 

I - O art. 649, VI, do CPC, só se refere àque
les que vivem do trabalho pessoal próprio, não se 
aplicando a firma comercial, seja individual ou cole
tiva. 

n - Se a apelante, regularmente notificada do 
débito, não ofereceu defesa na via administrativa, 
não há identificar, no caso, o alegadO cerceamento 
de defesa. 

In - Apelação desprovida. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas. 

negar provimento ao apelo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
Brasília, 20 de março de 1985. (Da

ta do julgamento) - Ministro Carlos 
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Velloso. Presidente - Ministro Pá
dua Ribeiro. Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro: O 
Dl'. Valter José Vieira julgou impro
cedentes os embargos opostos por 
José Maria ROdrigues. firma indivi
dual. à execução que lhe move o 
lAPAS. em nome do BNH. para co
brança de débito relativo ao FGTS. 
período de 7-80 a 6-82. e. em conse
qüência. condenou a embargante a 
pagar custas processuais e honorá
rios advocatícios de 15% sobre o va
lor da causa. ambas as parcelas cor
rigidas monetariamente. Para assim 
decidir. argumentou (fls. 35/36): 

«A alegação do embargante de 
impenhorabilidade do veículo. por 
ser instrumento de trabalho. não 
pode prosperar. uma vez que o art. 
649 do CPC refere-se tão-somente 
às pessoas físicas. e. o embargan
te. conforme se vê à fI. 6 é uma 
pessoa jurídica. não se lhe aplican
do. pois, a impenhorabilidade ale
gada. 

Também não pOde prosperar a 
alegação que o título executivo é 
ilíquido, posto que a certidão de 
dívida ativa está nos moldes do 
art. 202 do CTN e do artigo 2? item 
5? da Lei n? 6.830/80. 

A certidão de dívida ativa goza 
de presunção de liquidez e certeza. 
somente ilidida por prova inequívo
ca. o que. a meu sentir, o embar
gante não trouxe para o bojo dos 
autos. 

O embargado pretende receber 
contribuições para o FGTS. e atra
vés do PT A, e ainda do documento 
constante à fl. 31 verificamos que 
trata-se de falta de recolhimento 
das contribuições relativas aos em
pregados. e também os que estão 
em atividade. débito este que so
mente se ilide com a apresenta
ção das guias de recolhimento. as 
quais, o embargante não trouxe 
para os autos». 

Apelou a embargante (fls. 38/40). 
Insiste na impenhorabilidade do bem 
objeto da constrição judicial e alega 
cerceamento de defesa na via admi
nistrativa. 

Contra-arrazoado o recurso (fls. 
42/45). subiram os autos. que me 
vieram distribuídos. 

Dispensada a revisão. 
E o relatório. 

Ementa: Contribuições previden
ciárias. Execução fiscal. Penhora
bilidade de carro funerário perten
cente a firma individual. CPC. art. 
649. VI. Inaplicação. Cerceamento 
de defesa na via administrativa. 
Inocorrência. 

I - O art. 649. VI. do CPC. só 
se refere àqueles que vivem do tra
balho pessoal próprio. não se apli
cando a firma comercial. seja indi
vidual ou coletiva. 

II - Se a apelante, regular
mente notificada do débito. não 
ofereceu defesa na via administra
tiva, não há identificar. no caso. o 
alegado cerceamento de defesa. 

111 - Apelação desprovida. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro tRe
lator): O art. 649. VI, do CPC. é ina
plicável à espécie. vez que a embar
gante é firma individual e não pes
soa física. Nesse sentido. prelecio
na Humberto Theodoro Júnior, com 
apoio em precedente desta Corte. 
referindo-se ao citado preceito: 

«O privilégio. todavia, é apenas 
daqueles que vivem do trabalho 
pessoal próprio. de maneira que 
não se inclui no dispositivo apre
ciado firma comercial. individual 
ou coletiva». 

(Processo de Execução, pág. 262. 
Livraria e Editora Universitária 
de Direito Ltda .. 3~ ed .. 1976). 
De outra parte. segundo se verifi

ca às fls. 24/28. a apelante foi regu-
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larmente notificada do débito e não 
apresentou defesa na via administra
tiva. 

Isto posto, nego provimento à ape
lação. 

VOTO 

o Sr. Ministro Carlos Velloso: Na 
AC n? 97.080-MG, de que fui Relator 
e em que se discutiu matéria idênti
ca, esta egrégia Turma decidiu que 
o benefício do art. 649, VI, CPC, so
mente se aplica às pessoas físicas. O 
Acórdão ficou assim ementado: 

«Processual Civil. Penhora. Im
penhorabilidade. CPC, art. 649, VI. 

I - A impenhorabilidade inscrita 
no art. 649, VI, CPC, só tem aplica
ção nos casos em que o exercício 
da profissão dependa, exclusiva
mente, dos bens diretamente rela
cionados com o trabalho de seu do
no. Ela só tem sentido, pois, em se 
tratando de devedor pessoa física. 

II - Recurso desprovido.» 

No voto que proferi, disse eu: 

«A sentença perfilhou, ao que pen
so, a melhor doutrina, ao sustentar 
que o dispositivo legal inscrito no 
art. 649, VI, CPC, ao estabelecer a 
impenhorabilidade dos livros, má
quinas, utensílios e instrumentos ne
cessários ou úteis ao exercício de 
qualquer profissão, diz respeito, ape
nas, a devedor pessoa fisica. Neste 
sentido aliás, a lição de Humberto 
Theodoro Jr., apoiado em Acórdão 
deste egrégio TFR, conforme men
cionado ( Humberto Theodoro Jr., 
«Processo de Execução», 5~ ed., 
págs. 266/267). 

Em verdade, a proibição de penho
ra do art. 649, VI, que, no magistério 
de Pontes de Miranda, «tem origem 
Insigne: a doutrina, quanto aos livros 

dos estudantes, professores, advoga
dos e magistrados (Manuel Gonçal
ves da Silva, «Comentário, IH, 
331» ... Pontes de Miranda, «Comen
tários ao CPC», Forense, 1976, Tomo 
X, pág. 185), só tem sentido em se 
tratando de devedor pessoa física, e 
só tem aplicação nos casos em que o 
exercício da profissão dependa, ex
clusivamente, dos bens diretamente 
relacionados com o trabalho de seu 
dono. A ampliação do conceito da 
proibição importaria em fraude con
tra o credor. Salvio de Figueiredo 
Teixeira anota que «o inciso VI se 
refere a instrumento pessoal de tra
balho, de utilização única e exclusi
va (exs.: máquina de costura, enxa
da, gabinete dentário)). (<<Código de 
Processo Civil anotado», Forense, 
1984, pág. 650). E que a lei deseja, ao 
estabelecer a proibição, com base 
numa razão de humanidade, garan
tir o sustento e a subsistência de pro
fissionais que, no trabalho pessoal, 
buscam o sustento próprio e de sua 
família. A impenhorabilidade, de con
seguinte, residirá, apenas, nos bens 
necessários a esse trabalho pessoal. 
É nesse sentido o espírito da deci
são que a Corte Suprema proferiu ao 
julgar o RE n? 88.795-SP, Relator o 
Sr. Ministro Soares Munoz, ao esta-
belecer: ' 

«Aplicação dos artigos 648 e 
649, VI, do Cód. de Processo Ci
vil, no sentido de que a impenho
rabilidade não compreende as 
máquinas e utensílios de socieda
de industrial, pois abrange ape
nas as máquinas e utensílios in
dispensáveis à profissão do deve
dor ... » CRTJ 90/638). 

No caso, a penhora assentou-se 
sobre um veículo da firma, veículo 
funerário, certo que a firma ape
lante é empresa funerária, ao que 
parece. 

Do exposto, nego provimento ao 
apelo». 
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Com essas considerações, acompa
nho o Couto voto do Sr. Ministro Re
lator. 

cional da Habitação eBNH). Advs.: 
Dr. Gelásio Marinelli Megalle (ap
te.) e Dr. Carlos Alberto de Oliveira 
(apdos.). 

EXTRATO DA MINUTA Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao apelo (Em 
20-3-85 - 4~ Turma). 

AC n? 97.073 - MG - Reg. n? 
6.164.552 - ReI.: Sr. Min. Pádua Ri
beiro. Apte.: José Maria Rodrigues. 
Apdos.: Instituto de Administração 
Financeira da Previdência e Assis
tência Social (lAPAS) e Banco Na-

Os Srs. Ministros Carlos Velloso e 
Bueno de Souza votaram com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Carlos Velloso. 

APELAÇAO C1VEL N? 98.713 - SP 
(Registro n? 6.187.404) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 
Apelante: Mário Sérgio Bassi 
Apelado: INPS 
Advogados: Drs. Carlos Roberto Micelli (apte.), Valentim Aparecido da 
Cunha (apdo.). 

ACORDA0 

EMENTA 

Previdência Social. Aposentadoria por invalidez. 
Progressão ou agravamento de mal congênito, após 
perlodo de carência em atividade determinante de 
filiação previdenciária automática. 

I - Inscrição previdenciária de quem padece 
de mal congênito que reduz a capacidade laborativa. 
Contribuições regularmente vertidas a favor da ins
tituição previdenciária, em razão do exercicio de ati
vidade determinante de filiação automática ao regi
me, na conformidade do artigo 3?, da CLPS. 

II - Perlodo de carência cumprido. Aposenta
doria por invalidez que se concede, em face da pro
gressão ou agravamento da doença ou lesão. Inteli
gência do parágrafo único do artigo 45, do Regula
mento dos Beneficios da Previdência Social, aprova
do pelo Decreto n? 83.080/79. 

IH - Apelação parcialmente provida. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
dar provimento parcial ao apelo, na 
forma do relatório e notas taquigrá-

Brasília, 16 de abril de 1985. (Da
ta do julgamento) - Ministro Wa
shington Bol1var, Presidente - Mi
nistro Costa Leite, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Costa Leite: Mário 
Sérgio Bassi, beneficiário da Justiça 
Gratuita, ajuizou ação contra o Insti
tuto N acionaI de Previdência Social, 
objetivando o deferimento de auxílio
doença ou aposentadoria por invali
dez, ao argumento de estar acometi
do por doença que impede o desem
penho de suas atividades de artesão 
(fls. 2/12). 

Como prova do efetivo exercício 
profissional junta a declaração de 
fl. 5, fornecida pela instituição 
«Nosso Ninho» Thereziriha Maria 
Auxiliadora, bem assim a cópia dos 
recibos de contribuição à Previdên
cia Social, referentes a julho de 1981 
até junho de 1982 (fls. 6/11). 

Em sua resposta, a autarquia-ré 
sustenta a carência da ação «tanto 
pelo fato de jamais haver requerido» 
o autor «qualquer benefício, como 
também por não provar a qualidade 
de autônomo e, ainda, por não pro
var o exercício de .atividade que pos
sa dar ensejo à vinculação ao Insti
tutO». Aduz, ainda, que o lar Nosso 
Ninho é dedicado a pessoas excep
cionais, fornecendo-lhes material pa
ra desenvolvimento de atividade mo
tora, vale dizer, sem conotação pro
fissional. Daí por que a pretensão do 
autor esbarraria nas disposições le
gais existentes, que não permitem o 
ingresso, na Previdência Social, de 
pessoas acometidas por moléstias in
capacitantes (fls. 18/21). 

Formulados os quesitos por am
bos os litigantes (fls. 26 e 28/29), 
pronunciou-se o Perito do Juízo à fl. 
33, concluindo que se trata de quadro 
típico de Nanismo, moléstia congê
nita, sendo o autor deficiente físico, 
com capacidade mental normal, es
tando incapacitado para atividade 
laborativa, em razão da evolução da 
patologia. 

Ja o Assistente-Técnico do INPS 
entende que não houve progressão ou 
agravamento da moléstia, haja vista 
que é ela, ex tunc, incompatível com 
o desempenho de atividade profissio
nal (fl. 40). 

A sUa vez, o Assistente-Técnico do 
autor informa que é ele «portador de 
anoJllalia congênita grave», cromos
sômica, que imprime um desenvolvi
mento anormal ao paciente. Escla
rece, ainda, que a maioria desses 
doentes não exerce atividade labora
tiva, muito embora alguns, com apti
dão artistica, possam desenvolver 
trabalhos lucrativos (fls. 44/47). 

Instada a manifestar-se sobre o 
documento de fI. 5, a entidade «Nos
so Ninho» expediu o ofício de fl. 51, 
registrando não constar o nome do 
autor em seus arquivos, quer como 
empregado, quer como interno. 

Em cota exarada no verso de fl. 
52, requereu o INPS fossem xeroco
piados os documentos de fls. 5 e 51, 
para que a entidade fornecedora 
confirmasse, ou não, os termos em 
que posto o conteúdo do de fl. 5, com 
o que anuiu o MM. Juiz a quo (fls). 

Em resposta, afiançou o abrigo 
Nosso Ninho, não sem antes confir
mar os termos do ofício de fl. 51: 

«Todos os membros da atual Di
retoria foram eleitos e empossados 
em data de 1? de fevereiro de 1984. 
Nenhum deles participou de man
datos anteriores. Desta forma não 
há condição de prestar qualquer 
informação pessoal sobre a decla
ração firmada em 26 de agosto rte 
1982 pelo então Presidente Senhor 
Nelson Fernandes a respeito do 
mesmo assunto» (fl. 56, com grifos 
do original). 

Realizada a Audiência de Instru
ção e Julgamento (fls. 58/60), o jul
gador monocrático entendeu impro
cedente a ação, por não ter o autor 
«demonstrado a qualidade de autô
nomo e portanto, de segurado, quer 
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porque o mal apresentado era congê
nito e preexistente a inscrição, não 
se cogitando de agravamento, im
põe-se a rejeição da pretensão» 
(fl.60). 

Inconformado, Mário Sérgio Bassi 
apresentou recurso de apelação, 
pugnando por estar incapacitado, to
tal e definitivamente para o traba
lho, como unissonamente definiram 
os «experts» que o examinaram. 
Aduziu que trabalhara enquanto seu 
organismo apresentava condições 
para tanto, estando inválido pela 
evolução de sua moléstia, que reco
nhece congênita. Faz presentes dis
pOSitivos da Lei Previdenciária, da 
Constituição Federal e da Declara
ção Universal dos Direitos do Ho
mem, bem assim de jurisprudência 
deste Tribunal, que amparariam sua 
pretensão de ver-se aposentado, for
ma de sobrevivência que seria, no 
caso (fls. 62/66). 

Em contra-razões, a autarquia-ape
lada afirma que os laudos médi
cos asseguram que o apelante ja
mais exerceu qualquer atividade la
borativa, sendo certo que a Lei Pre
videnciária veda concessão de be
nefício a quem ingressar no sistema 
portando moléstia que invoque, de
pois, como causa para pleiteá-lo (fls. 
68/70) . 

Dispensada a revisão, nos termos 
regimentais. 

E o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Costa Leite (Rela

tor): O cerne da controvérsia objeto 
destes autos cinge-se em definir se a 
inscrição previdenciária do apelante 
é válida, em face dos males congêni
tos que o afligem. Em dizeres ou
tros, se podia ele exercer atividade 
abrangida pela Previdência Social, 
para que, a final, se decida se faz 
jus, ou não, aos benefícios de auxílio
doença ou aposentadoria por invali
dez. 

O apelante registrou-se na Previ
dência Social, como contribuinte in
dividual, sob a inscrição de n? 
11.129.314.825 (fI. 6). Regularmente 
verteu as contribuições decorrentes, 
desde a competência 7 (sete) de 1981 
até a 6 (seis) de 1982, perfazendO um 
total de 13 (treze), efetuadas mês a 
mês, pagos os consectários legais, 
quando eventuais e pequenos atrasos 
se verificaram (fls. 6/11). 

A sua vez, o Presidente da «Nosso 
Ninho» declarou à fI. 5, verbis: 

«". que o Sr. Mário Sérgio Bassi, 
brasileiro, solteiro, autônomo, resi
dente à Av. Santa Maria, n? 122, 
Vila Xavier, Araraquara, portador 
do Certificado de Alistamento Mili
tar n? 778.446-série G, que no perío
do de 1968 a 1976 trabalhou nas de
pendências de nossa Instituição Fi
lantrópica, sem qualquer vínculo 
empregatício, na feitura de sacolas 
com fios de ráfia, em caráter 
contínuo e assíduo ao trabalho; 
estes trabalhos eram comercia
lizados na época de feiras de cari
dade realizadas em caráter semes
tral» (destaques meus). 

Instada pelo MM. Juiz a quo, 
pronunciou-se a entidade, por novo 
dirigente, em mais duas ocasiões, 
tendo, na primeira delas, afiançado 
que o apelante não figura nos assen
tamentos cadastrais, quer como em
pregado, quer como interno da insti
tuição. Na segunda, asseverou não 
possuir qualquer informação sobre a 
declaração firmada pelo anterior 
presidente. 

Afigura-se-me, pois, que permane
cem válidos os informes originais. O 
apelante não se disse empregado da 
instituição. Restou claro que não 
era. Também certo que não perten
ceu ao corpo de excepcionais lá abri
gados. Alegou ele que «executava 
seu mister de artesão autônomo na
quela entidade filantrópica», o que 
não foi infirmado na instrução pro
batória. 
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Estabelece o art. 3?, da Consolida
ção das Leis da Previdência Social: 

«Art. 3? O ingresso em ativida
de abrangida pela Previdência So
cial urbana determina a filiação 
automática a esse regime». 
Bem assim, pois, que cometida es

tava ao apelante a obrigação de 
filiar-se ao sistema prev,idenciário, 
se exercia as atividades de artesão, 
com a comercialização de seus pro
dutos. Portanto, seria segurado autô
nomo por obrigação decorrente das 
próprias normas previdenciárias. 

É certo que a aposentadoria por 
invalidez «é devida ao segurado que, 
após 12 (doze) contribuições men
sais, estando ou não em gozo de 
auxílio-doença, é considerado inca
paz para qualquer trabalho», que lhe 
assegure a subsistência ( art. 42, 
CLPS). 

Sustenta, porém, a autarquia-ape
lada que o segurado não pode ale
gar, para obter benefício, doença de 
que já era portador ao ingressar no 
sistema previdenciário. Efetivamen
te, assim dispõe o art. 45, do Regula
mento dos Benefícios da Previdência 
Social, com as seguintes letras: 

«Art. 45. A doença ou lesão de 
que o segurado já era portador ao 
filiar-se à Previdência Social urba
na não dá direito à aposentadoria 
por invalidez». 
Olvidou-se, entretanto, o INPS, 

que o parágrafo único desse mesmo 
artigo estatui que: 

«Parágrafo único. O disposto nes
te artigo não se aplica ao caso em 
que após o cumprimento do perío
do de carência, a invalidez sobre
vém por motivo de progressão ou 
agravamento da doença ou lesão» 
(sublinhei) . 
Estou em que o dispositivo alcança 

perfeitamente a situação de que aqui 
se cuida. A uma, porque houve o 
agravamento do mal de que padece 
o apelante. Ao responder o quesito 

de n? 4 formulado pelo autor, o «ex
pert» do Juízo tornou isso evidente 
ao declarar que o caso é de aposen
tadoria por invalidez, uma vez que o 
apelante já trabalhou em fase que 
seu organismo apreseutava condi
ções. A duas, porque foi cumprido o 
período de carência, tendo a autar
quia-apelada, à sua vez, recebido as 
prestações sem qualquer restrição. 
Se fruiu das prestações, sem exercer 
fiscalização ou comprovar fraude, 
incumbe-lhe, agora, a contrapresta
ção. 

Bem de ver ainda, que não há lei 
que proíba o deficiente físico de tra
balhar. Ao contrário, a Constituição 
não admite discriminação quanto à 
sua admissão ao trabalho. 

Por todo o expendido, dou parcial 
provimento ao recurso do apelante, 
para conceder-lhe aposentadoria por 
invalidez a partir da data do laudo 
médico do perito oficial, à mingua 
de outros elementos, fazendo incidir 
sobre as prestações em atraso corre
ção monetária e juros de mora. Fixo 
os honorários advocatícios em 15% 
(quinze por cento) sobre as presta
ções vencidas e uma anuidade das 
vincendas, os do perito em um sa
lário mínimo e o do assistente em 
um salário de referência, conforme 
vigentes à época da liquidação. Sem 
custas. É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC n? 98.713 - SP - (Reg. n? 

6.187.404). ReI.: Sr. Min. Costa Leite. 
Apelante: Mário Sérgio Bassi. Apela
do: INPS. Advogados: Dr. Carlos Ro
berto Micelli (apte.) e Dr. Valentim 
Aparecido da Cunha (apdo.). 

Decisão: A Turma, à unanimidade, 
deu provimento parcial ao apelo. 
(Em 16-4-85 - 1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Washington Bo
livar e Carlos Thibau votaram com 
o Relator. Não compareceu o Sr. 
Ministro Leitão Krieger por moti
vo de licença. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Washington Bollvar. 
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APELAÇAO CIVEL N? 101.272 - SP 
(Registro n? 7.171.641) 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Reis 
Apelante: Usina Tamoio S.A. e Açúcar e Alcool 
Apelado: Instituto do Açúcar e do Alcool - IAA 
Advogados: Drs. José Carlos Caio Magri e Ibrahim Mattus; Maria Lúcia 
Luz Lacerda e outros. 

ACORDA0 

EMENTA 
Previdenciário. Contribuição em favor do IAA. 

Lei n? 4.870/65 e Decreto-Lei n? 308/67. Multa adicio
nal. 

Trata-se de exação vinculada, de natureza so
cial, de índole parafiscal, qualificando-se como con
tribuição especial a ser aplicada em benefício dos 
trabalhadores industriais e agrícolas do setor cana
vieiro, como desdobramento da intervenção da Uni
ão, nesse setor do domínio econômico. 

Não há confundir-se o conceito doutrinário dos 
institutos tributários com a sua formulação nor
mativo-jurídica ou de direito positivo, dimensão essa 
prevalecente. 

No constitucionalismo brasileiro a problemática 
da bitributação se resolve em termos de competên
cia privativa in casu, cuida-se de contribuições autô
nomas, decretadas por uma só e mesma entidade, 
no círculo de sua competência constitucional, o que 
exclui a existência de bis in idem juridicamente con
denável. 

Sobremulta de 20% revogada por lei posterior. 
Provimento parcial do recurso para manter a 

cobrança, excluída dessa a multa de 20%. 

RELATORIO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

o Sr. Ministro Sebastião Reis: Usi
na Tamoio S.A. - Açúcar e Alcool 
opôs embargos à execução que lhe 
promove o Instituto do Açúcar e do 
Alcool, para haver a quantia de Cr$ 
78.447.052,75, por infringência ao art. 
36, parágrafos 1?, 2?, 3? da Lei n? 
4.870/65. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento parcial ao recurso 
voluntário, na forma do relatório e 
notas taquigráficas, constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de agosto de 1985. <Da

ta do julgamento) - Ministro Se
bastião Reis, Presidente e Rela
tor. 

Alega a embargante que o produto 
do recolhimento cogitado no referido 
dispositivo se destina a assistência 
dos trabalhadores. Assim sendo, é 
indevida a cobrança porque, com a 
implantação do Plano Básico da Pre-
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vidência Social, abrangendo a lavou
ra canavieira (Decretos-Leis n?s 
564/69 e 704/(5), revogado foi o pre
citado artigo 36 e seus parágrafos. 
A persistir a exigência, estar-se-á 
afrontando a Constituição, pela du
plicidade de gravação de um mesmo 
fato gerador. 

Por outro lado, os valores corres
pondentes a multa e acréscimos não 
podem prevalecer, por exorbitantes, 
ainda mais que tais dívidas hão de 
sofrer a incidência de correção mo
netária. 

Transcrevendo Acórdão deste Tri
bunal, pediu a procedência da ação. 

Impugnando, o embargado traz à 
colação, também, aresto desta Corte 
e sustenta a legalidade da cobrança. 

Apreciando a questão, o MM. Juiz 
a quo louvou-se nas decisões proferi
das nas ACs n?s 70.378, 66.992, 66.868, 
e 66.858, dentre outras, por este Tri
bunal, e julgou improcedentes os em
bargos (fls. 16/17). 

Insatisfeita, apelou a embargante 
(fls. 30/33) 

Contra-razões às fls. 26/27. 

Subindo os autos, foram a mim 
distribuídos. 

Dispensei parecer e revisão. 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis (Re
lator): Sobre o tema já tive oportuni
dade de me manifestar perante esta 
egrégia Turma, consoante os ares
tos proferidos nas ACs n?s 66.858 -
PR e 66.868 - PR, nos quais tive a 
honra de ser acompanhado pelos 
meus insignes pares. 

A ementa do Acórdão lavrado na 
AC n? 66.858 tem o seguinte teor: 

Previdenciário. Contribuição em 
favor do IAA. Lei n? 4.870/65 e 
Decreto-Lei n? 308/67. Multa adi
cional. 

«Trata-se de exação vinculada, 
de natureza social, de índole para
fiscal, qualificando-se como contri
buição especial a ser aplicada em 
benefício dos trabalhadores indus
triais e agrícolas do setor canaviei
ro, como desdobramento da inter
venção da União, nesse setor do 
domínio econômico. 

Não há confundir-se o conceito 
doutrinário dos institutos tributá
rios com a sua formulação nor
mativo-jurídica ou de direito positi
vo, dimensão essa prevalecente. 

No constitucionalismo brasileiro 
a problemática da bitributação se 
resolve em termos de competência 
privativa: in casu, cuida-se de con
tribuições autônomas, decretadas 
por uma só e mesma entidade, no 
círculo de sua competência consti
tucional, o que exclui a existência 
de bis in idem juridicamente con
denável. 

Sobremulta de 20% revogada por 
lei posterior. 

Deu-se provimento parcial ao re
curso voluntário e à remessa ofi
cial, tida como interposta, para 
manter a cobrança, exluída dessa 
apenas a multa de 20%.» 

A vista do exposto e consoante a 
fundamentação do voto exarado no 
referido processo, do qual segue có
pia em anexo, dou provimento par
cial ao recurso para manter a co
brança, excluída dessa apenas a 
multa de 20%. 

ANEXO 

APELAÇAO CiVEL N? 66.858 
PARANA - 3.217.701 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis (Re
lator): A douta sentença recorrida, 
ao julgar procedentes os embargos e 
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declarar extinta a execução, após 
cotejar a legislação referente à 
contribuição focalizada com o 
FUNRURAL, estabeleceu a existên
cia de bis in idem entre ambas, em 
função do mesmo fato gerador, e, an
te tal concorrência, concluiu pela 
prevalência da contribuição para o 
Fundo do Trabalhador Rural, seja 
pelos seus objetivos mais abrangentes, 
seja por tratar-se de legislação pos
terior que disciplinou inteiramente a 
matéria, no campo da previdência 
rural, e, ainda, por nos encontrar
mos hoje sob um regime previden
ciário unificado; de outro lado, en
tendeu também, que ambas as con
tribuições marcaram verdadeiros 
impostos; por fim, acentuou que a 
multa adicional é abusiva, consti
tuindo, confisco disfarçado. 

O vencido, em sua apelação, insis
te no argumento de que in casu o 
contribuinte não é o produtor da ca
na ou o industrial do açúcar, pois di
ta contribuição é incluída no custo fi
nal do produto, funcionando aqueles 
como meros arrecadadores, cabendo 
à associação dos fornecedores de ca
na aplicar o produto recolhido, atra
vés de planos previamente aprova
dos pelo IAA, sustenta a sobrevivên
cia da contribuição discutida, por 
sua instituição em lei especial, não 
revogada pela geral, e renova a ar
gumentação anteriormente aduzida. 

Desprocedem as ressalvas opos
tas, quanto ao teor da certidão res
pectiva, poiS é ela expressa em alu
dir aos dispositivos legais pertinen
tes e ao critério do cálculo da multa, 
em função da mora ocorrente. 

No mérito, inicialmente, é de as
sentar-se que o procedimento fis
cal instaurado se alicerçou no dis
posto na Lei n? 4.870, de 1-12-65, com
binado com o art. 8? do Decreto-Lei 
n? 308/67, verbis: 

«Art. 36 - Ficam os produtores 
de cana-de-acúcar e álcool obriga
dos a aplicar em benefício dos tra-

balhadores rurais, e agrícolas das 
usinas, destilarias e fornecedores, 
em serviços de assistência médica, 
hospitalar, farmacêutica e social; 
Importãncia correspondente no mí
nimo às seguintes peri!tl,.ntagens: 

b) de 1 % (um por cento) sobre o 
valor oficial da tonelada de cana 
entregue, a qualquer título, às usi
nas, destilarias anexas ou autôno
mas, pelos fornecedores ou lavra
dores da referida matéria; 

§ I? - Os recursos previstos nes
te artigo serão aplicados direta
mente pelas usinas, destilarias e 
fornecedores de canas, individual
mente, ou através das respectivas 
associações de classe, mediante 
plano de sua iniciativa, submetido 
à aprovação e fiscalização do IAA. 

§ 2? - Ficam as usinas obriga
das a descontar e recolher até o 
dia 15 do mês seguinte a taxa de 
que trata a alínea b deste artigo, 
depositando seu produto em conta 
vinculada, em estabelecimento in
dicado pelo órgão específico da 
classe dos fornecedores, à ordem 
do mesmo. O descumprimento des
ta obrigação acarretará a multa de 
50% (cinqüenta por cento) da im
portância retida, até o prazo de 30 
(trinta) dias, e mais 20% (vinte 
por cento) sobre aquela importân
cia, por mês excludente (Lei n? 
4.870/65) . 

Art. 8? - Ficam mantidas como 
encargos da produção as contribui
ções a que se referem os artigos 
36, alíneas a a c e 64 da Lei 0$ 4.870, 
de I? de dezembro de 1965» (De
creto-Lei n? 308, de 28-2-67). 

Consoante se recolhe dos textos 
transcritos, a prestação em causa é 
um encargo da produção, de 1% so
bre o valor oficial da tonelada de ca
na entregue pelos fornecedores ou 
lavradores do gênero às usinas, fi-
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cando essas obrigadas a descontar e 
recolher até o dia 15 do mês seguinte 
o valor respectivo, depositando seu 
produto em conta vinculada, em es
tabelecimento indicado pelo órgão 
da classe, à disposição do mesmo, 
devendo ditos recursos serem aplica
dos diretamente pelas usinas, indivi
dualmente, ou através das respecti
vas associações de classe mediante 
plano de sua iniciativa, aprovado pe
lo IAA. 

Nesse contexto, cuida-se de uma 
exação vinculada, de natureza so
cial, de índole parafiscal, qualificá
vel como contribuição especial, a ser 
aplicada em benefício dos trabalha
dores industriais e agrícolas do setor 
canavieiro, como desdobramento da 
Intervenção da União nesse setor do 
domínio econômico. 

Fixada essa configuração, em pri
meiro lugar é de ressalvar-se que 
autorizadíssima corrente do direito 
tributário no Brasil, a partir de Ba
leeiro, nega individualidade substan
tiva às chamadas contribuições es
peciais, entendendo que as mesmas, 
na sua essência, se resolvem em im
posto ou taxa, vale dizer, na espécie 
se trataria de imposto com aplicação 
especial, já que a contraprestação 
não era referível ao contribuinte, 
mas sim a um terceiro - o trabalha
dor da área canavieira. 

Com o maior respeito, divirjo, em 
princípio, dessa colocação, porquan
to não há confundir-se o conceito 
lógico-jurídico ou técnico-científico 
dos institutos tributários com a sua 
definição normativo-jurídíca ou de 
direito positivo, que não persegue 
uma finalidade lógica ou epistemoló
gica, mas, pragmática ou .prática 
(José Souto Maior Borges - «Lança
mento Tributário», pág. 222). 

A luz dessa distinção, atento aos 
fins pretendidos pela prestação exa
minada e considerando a sistemática 
constitucional, em particular, o seu 
art. 21, § 2?, I, qualifico a exação en-

focada como contribuíção especial e 
não imposto mascarado, observada 
a perspectiva jurídico-positiva ado
tada, independentemente das formu
lações lógico-jurídicas ou técnico
doutrinárias. 

Aceito esse posicionamento prévío, 
desacolho o argumento de ocorrer in 
casu bitributação, de um lado por
que no constitucionalismo brasileiro 
(CF de 1934, art. 11, CF de 1937, art. 
24, art. 21 da CF de 1946), tal institu
to foi considerado como a duplicida
de de gravação de um mesmo fato 
gerador, por entidades tributantes, 
diferentes, e de outro, porque no di
ploma constitucional vigente, tendo 
sido afastada a competência concor
rente em matéria de impostos, o 
conflito se resolve em termos de 
competência privativa. 

No caso concreto, o conflito denun
ciado pela embargante é posto entre 
duas contribuições decretadas am
bas pela União, no exercício de sua 
competência com finalidade assis
tencial, embora não co-extensivas; 
assim, na hipótese, de modo geral, 
pode-se cogitar de bis in idem não 
vedado constitucionalmente, posto se 
possa condená-lo, em princípio, no 
plano econõmico ou de política finan
ceira. 

Não há invocar o parágrafo único, 
do art. 77 do CTN porque aqui o con
fronto não se dá entre imposto e ta
xa, mas entre contribuições parale
las; a toda sorte, qualquer superposi
ção das contribuições importará em 
contraprestações assistenciais para
lelas que se não excluem. 

De outro lado, descabe falar-se em 
revogação da contribuição focaliza
da pelo art. 33 do Regulamento bai
xado com o Decreto n? 65.106/69, se
ja porque se trata de instrumento 
sem força para revogar uma lei, se
ja porque a Lei Complementar n? 11 
em seu art. 37, não menciona entre 
os diplomas revogados a Lei n? 
4.870/65 e o Decreto-Lei n? 308/67, 
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sendo certo, ainda, que a lei institui
dora do FUNRURAL de n? 4.214, de 
2-2-63 é anterior àqueles estatutos re
feridos. 

Também, não há admitir-se que o 
recolhimento próprio tenha sido pro
cessado através da Cooperativa, por 
falta de prova adequada, insuficiente 
a simples declaração apresentada. 

Frise-se que sobre o tema há pre
cedentes neste Tribunal, representa
dos pelos arestos unânimes proferi
dos no AMS n? 64.640, da antiga 2~ 
Turma, Relator o eminente Min. Go
doy Ilha, que foi objeto de Recurso 
extraordinário não conhecido, e AC 
li? 66.868" desta egrégia Turma, de 
que fui Relator. 

Quanto à multa adicional de 20% 
por mês excedente de 30 dias, a ser 
acrescida à de 50%, até o prazo de 30 
dias, tenho aquela sobre mult2. como 
extremamente onerosa, só explicá
vel como um processo indireto de 
atualização monetária; havendo, no 
entanto, posteriormente, o Decreto
Lei n? 308/67, em seu artigo 11, man
dado aplicar aos débitos em causa a 
correção monetária, instituída pela 
Lei n? 4.357/64, dou como revogada 
aquela multa adicional, por cessação 
de sua causa determinante, pelo que, 
a excluo da cobrança. 

Pelo exposto, dou provimento par
cial ao recurso do embargado, para 
julgar procedente a execução, ex
cluindo da cobrança apenas a multa 
adicional de 20% prevista no art. 36, 
§ 2?, segunda parte da Lei n? 4.875/65, 
condenados a embargante e embar
gado na honorária recíproca de 10% 
sobre os valores em que se sucumbi
ram: custas, em proporção e ex lege. 

Por igual deu-se provimento par
cial à remessa oficial, tida como in
terposta. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC n? 101.272 - SP - (Reg. n? 

7.171.641) - ReI.: Sr. Min. Sebastião 
Reis. Apte.: Usina Tamoio S.A. e 
Açúcar e Alcool. Apdo.: Instituto do 
Açúcar e do Alcool - IAA. Advs.: 
Drs. José Carlos Caio Magri e Ibra
him Mattus e Maria Lúcia Luz La
cerda e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento parcial ao recur
so voluntário. (Em 18-8-85, 5~ Turma). 

Acompanharam o Relator, os Srs. 
Ministros Pedro Acioli e Geraldo So
bral. 

Ausente, por estar licenciado o Sr. 
Ministro Torreão Braz. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Sebastião 
Reis. 

APELAÇAO CRIMINAL N? 6.179 - PB 
(Registro n? 5.580.072) 

Relator: O Sr. Ministro Nilson Naves 
Apelante: Justiça Pública 
Apelado: Flávio José Pereira da Rocha 
Advogado: Dl'. Gerson Mousinho de Brito 

EMENTA 

Penal. Denúncia com apoio no art. 334, § 1?, 
letra d, e § 2?, do Código Penal. Ausência de prova 
da destinação comercial da mercadoria. Sentença 
absolutória. 

Apelação desprovida. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 
necide a 3~ Turma do Tribunal Fede
ral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília. 26-4-85. <Data do julga
mento) - Ministro Carlos Madeira, 
Presidente - Ministro Nilson Naves, 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Nilson Naves: Com 
apoio no art. 334, § I?, letra D, do Có
digo Penal, o Ministério Público ofe
receu a denúncia, e assim a justifi
cou: 

«O acusado, já de muito, vem na 
suspeita da Polícia Federal como 
vendedor de produtos estrangeiros, 
nesta cidade, adquiridos em outras 
praças, sem atendimento às pres
crições legais. 

E assim é que, em dias do mês 
de fevereiro, foi o mesmo flagrado, 
no Posto da Polícia Rodoviária de 
Mata Redonda, fronteira da Pa
raíba com Pernambuco, conduzin
do no interior de um automóvel, 
três toca-fitas, marca japonesa 
TKA, misteriosamente envolvidos 
em plástico, sem qualquer docu
mentação que atestasse o paga
mento dos tributos federais. O que 
se nota no laudo de fls. 18-19 proce
dido pelo Instituto Nacional de Cri
minalística, da SR/PB, a dita mer
cadoria tem origem alienígena, 
sendo avaliada em Cr$ 42.000,00.» 

Finda a instrução criminal, o Dl'. 
Juiz por não existir prova suficiente 
para a condenação, proferiu senten
ça absolutória, nestes termos: 

«Dos três toca-fitas apreendidos 
que motivaram a prisão do acusa
do e posterior denúncia, dois foram 
devolvidos pela Receita Federal, 
posto que comprovada a sua ori
gem regular em uma casa comer
cial, em Recife, conforme decisão 
constante da cópia do procedimen
to administrativo. 

Apenas de um toca-fitas não foi 
exibida a Nota Fiscal de aquisição. 
Mas, tudo faz crer que a origem 
seja a mesma dos demais. 

Demais disto, entendo que a 
aquisição de um único toca-fitas, 
de pequeno valor, não justificaria 
a condenação do acusado, se não 
resultou provado no curso da ação 
que ele tenha realizado venda de 
mercadoria contrabandeada, ante
riormente.» 
Apelou o Ministério Público sob o 

fundamento de que «o acusado não 
comprovou a origem regular da 
mercadoria apreendida em seu po
der» (fI. 114). 

O parecer da Subprocuradoria
Geral da República é pelo não provi
mento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Nilson Naves (Rela
tor): A Subprocuradoria-Geral da 
República emitiu, sobre o caso, este 
parecer da autoria do Procurador 
João Antonio Desidério de Oliveira. 

«Examinando os autos, constata
se que o crime de Flávio José é o 
transporte, sem documentação le
gal, de um toca-fitas de fabricação 
estrangeira, uma vez que os de
mais (mais dois outros que tam
bém transportava) foram-lhe de
volvidos, mediante comprovação 
que fez da legítima aquisição. Data 
venla, correta é a absolvição, que 
quer o ilustre Procurador, que re
correu, abolir. 
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Uma unidade, apenas, de um pe
queno objeto de fabricação estran
geira, adquirida irregularmente, 
para justificar uma condenação 
pelo delito de descaminho, deve vir 
acompanhada de elementos outros 
de prova e não somente de suposi
ções de que se destinava ao comér
cio, face ao fato de ser o seu deten
tor comerciante de «sorls», na Pra
ça onde reside. 

Sem dúvida, a objetividade da 
norma já foi satisfeita com a não 
devolução da unidade sem cobertu
ra fiscal. Condenar aquele que a 
detinha, certamente, é excesso que 
não agrada à boa Justiça. Já ha
vendo o apelado respondido a ação 
penal e ao processo fiscal, creio 
ser o bastante para se educar no 
trato com esse tipo de mercadoria, 
doravante.» 
Não me parecendo também con

vincente a prova da destinação co-

mercial da mercadoria apreendida, 
acolho, para dar solução ao recurso, 
o pronunciamento da Subprocurado
ria Geral da República. 

Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr. n? 6.179 - PB - (Reg. n? 
5.580.072) - Relator: Sr. Ministro Nil
son Naves. Apelante: Justiça Públi
ca. Apelado: Flávio José Pereira da 
Rocha. Adv.: Dr. Gerson Mousinho 
de Brito. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso. (3~ 
Turma, 26-4-85). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Carlos Madeira e 
Flaquer Scartezzini. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Carlos Ma
deira. 

APELAÇAO CRIMINAL N? 6.203 - BA 
(Registro n? 5.586.089) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Pinheiro 
Revisor: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Apelante: Cândido de Sento Sé 
Apelada: Justiça Pública 
Advogados: Dr. Thomas Bacelar da Silva e outro 

EMENTA 

Penal. Peculato. 
Pratica tal crime o leiloeiro que, em leilão judi

cial, subordinado às instruções do Juiz, e, portanto, 
na qualidade de serventuário de que se serve o Juízo 
para o cumprimento do fim pretendido no processo, 
se apropria de dinheiro de que tem a posse em virtu
de da função em cujo exercício se encontra. Art. 327 
do Código Penal. 

Materialidade e autoria comprovadas. 
Sentença condenatória que se confirma, ne

gando-se provimento à apelação. 
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ACORDA0 
Vistos e relatados estes autos, em 

que são partes as acima indicadas. 
Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de abril de 1985. (Data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente Ministro 
Hélio Pinheiro, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro: Con
tra o apelante denúncia foi oferecida 
dizendo que ele: 

«na condição de leiloeiro público, 
foi incumbido da alienação de uma 
caldeira penhorada nos autos do 
Processo de Execução n?s 23.884 e 
26.690 que a União Federal moveu 
contra Jundress Roupas S.A. - In
dústria Têxtil, perante a 3~ Vara 
Federal. 

2. Em 17 de outubro de 1980, o 
denunciado realizou o leilão, tendo 
sido o bem penhorado arrematado 
por José Guilherme da Fonseca 
Zagallo, que efetuou o pagamento 
do preço através dos cheques n?s 
447.407 e 447.408 emitidos contra o 
Banco Amazonas S.A., no valor de 
Cr$ 150.000,00. 

3. Ocorre que o denunciado 
apropriou-se da importãncia por 
ele recebida e após desatender vá
rios pedidos de informações do 
Juízo da 3~ Vara Federal sobre a 
alienação dos bens, simulou, um 
ano após, em 13-10-81 a realização 
de outro leilão, comunicando que 
os bens haviam sido alienados pelo 
preço de Cr$ 115.000,00, do qual de
duziu despesas não comprovadas, 
procedendo o recolhimento da im
portãncia de Cr$ 88.000,00». (Fl. 2.) 

Pela prática do fato acima descri
to foi ele dado como incurso no art. 
312 do Código Penal (fls. 2 a 3). 

No curso do inquérito, como em 
Juízo, foi o acusado ouvido (fls. 78 a 
79 e 165/165v?), não negando o fato 
que lhe é imputado, mas procurando 
dar-lhe versão segundo a qual não 
teria, em verdade, levado a leilão, 
no dia 17 de outubro de 1980, o objeto 
referido na denúncia, recebendo, a 
fim de não removê-lo para o seu de
pósito, de dirigentes da firma Jun
dress Roupas S.A. - Indústria Têx
til, dois cheques, como mera garan
tia, descontando-os tempos depois, 
ocasião em que teria programado a 
realização do leilão, com o bem já 
praticamente arrematado (fl. 165v?). 

Foi o acusado pregressado (fls. 82 
a 83v?), como também identificado 
criminalmente, sua índividual dati
loscópica constando de fl. 81. 

No curso da Ação Penal que teve 
inicio pelo recebimento da denúncia, 
por despacho de 16 de fevereiro de 
1983 (fl. 160v?), ouviram-se as teste
munhas arroladas pela acusação 
(fls. 178v?, 179v?, 180v?, 181 v?, 189v?, 
194v?), duas das quais por precatória 
(fls. 205 a 205v? e 223 a 223v?). 

Sem que pelas partes fossem re
queridas diligências, abriu-se-lhes o 
prazo para alegações finais, ma
nifestando-se o Ministério Público Fe
deral pela condenação do acusado 
(fl. 233), no sentido de que ele fosse 
absolvido pronunciando-se o seu pa
trono (fls. 237 a 239) . 

Deu o MM. Juiz Federal, na sen
tença, pela procedência da denúncia 
para condenar o acusado a dois anos 
e seis meses de reclusão, e a multa 
de oitenta mil cruzeiros, como incur
so no art. 312 do Código Penal, dei
xando de conceder-lhe o benefício da 
prisão-albergue ao reconhecimento 
de não serem bons os seus antece
dentes, por isso, inclusive, lhe ne
gando o direito de apelar em liberda
de (fls. 250 a 251). 
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Deferiu, contudo, petição que lhe 
foi dirigida por novos advogados do 
réu (fl. 263), arbitrando-lhe fiança 
para que, solto, pUdesse aguardar o 
jUlgamento da apelação tempestiva
mente interposta (fls. 267 a 268). 

Postularam, então, os seus patro
nos no sentido de que lhes fosse dado 
apresentar as razões de apelo nesta 
instância ( n. 275) , ocorrendo que 
sendo-lhes, pelo despacho de fI. 278, 
aberta vista dos autos para esse fim, 
deixaram fluir in albis o prazo a tan
to destinado, o que certificado à fI. 
278v? 

Pelo improvimento da apelação 
manifestou-se a douta Subprocurado
ria no parecer de fls. 280 a 283, do 
ilustre Procurador da República, Dr. 
Onório Justiniano Teixeira, aprova
do pelo insigne Subprocurador-Geral 
Dr. Aristides Junqueira Alvarenga. 

É o relatório. 
EMENTA: Peculato. 
Pratica tal crime o leiloeiro que, 

em leilão judicial, subordinado às 
instruções do Juiz, e, portanto, na 
qualidade de serventuário de que 
se serve o Juízo para o cumpri
mento do fim pr"etendido no proces
so, se apropria de dinheiro de que 
tem a posse em virtude da função 
em cujo exercício se encontra. Art. 
327 do Código Penal. 

Materialidade e autoria compro
vadas. 

Sentença condenatória que se 
confirma, negando-se provimento à 
apelação. 

VOTO 
O Sr. Ministro Hélio Pinheiro (Re

lator): Tenho por incensurável a r. 
sentença que transcrevo na parte em 
que faz considerações doutrinárias 
sobre o leilão e a atividade do leiloei
ro público, que, para os efeitos pe
nais, é de ser considerado como fun
cionário público, nos termos do art. 
327 do Estatuto Punitivo. 

Assim, realça o douto prolator da 
r. decisão apelada, verbis: 

«O leilão, nas Comarcas em que 
houver leiloeiro, (o leilão) será por 
ele procedido. Dispõe o art. 706 do 
CPC, que «o leiloeiro pÚblico será 
livremente escolhido pelo credor» 
(art. 706). Mas, como explica José 
de Moura Rocha, o «leiloeiro públi
co não tem mandato do devedor 
nem do credor, isto é, fácil de 
verificar-se porque o ato de alienar 
em leilão deriva do ato estatal que 
se exerceu na arrematação, sem 
se ter alcançado êxito e cujo pro
cesso é pressuposto da legalidade 
do leilão». Grifei (Sistemática do 
Novo Processo de Execução, ed. 
RT, SP, 1978, p. 420). 

E adiante diz o ilustre processua
lista pernambucano, ao analisar o 
art. 706 do CPC : 

«O princípio é o de existir ple
na liberdade de escolha, pelo cre
dor, do leiloeiro que irá cumprir 
o leilão. O fundamento deste 
princípio será encontrado no fato 
de não agir o leiloeiro em nome 
do credor, ou, como já salienta
mos, não possuír mandato. Ele, 
pelo contrário, é serventuário de 
que se serve o Poder JUdiciário 
(pelo Juiz da execução) para o 
cumprimento do fim pretendido 
no processo. Junto com o Juiz, o 
depositário, o oficial de Justiça, 
o escrivão e mais serventuários 
constituem o chamado órgão exe
cutivo a que Carnelutti, na Euro
pa, e Alsina, na América, dariam 
tanto destaque. Embora sendo 
escolhido pelo credor, o leiloeiro 
está subordinado a instruções do 
Juiz, e de tal maneira que não 
poderá inovar». (ob .. cit., p. 422.) 

Reza o art. 327 do CP: 
«Considera-se funcionário pú

blico, para os efeitos penais, 
quem, embora transitoriamente 
ou sem remuneração, exerce car
go, emprego ou função pública». 
Ora, o leiloeiro, quando é desig-

nado pelo Juiz para alienar, em 
leilão, os bens penhorados para sa-
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tis fazer o crédito insastifeito, exer
ce uma função pública. 

Observe-se que, além das lições 
de José de Moura Rocha, que con
sidera o leiloeiro, nesta hipótese, 
um serventuário, Humberto Theo
doro Júnior explica que a transfe
rência forçada dos bens penhora
dos, que se dá através de hasta pú
blica - a praça, o leilão público e 
o pregão da Bolsa de Valores - é 
«solenidade utilizada pelo Estado 
para concretizar a expropriação». 
(Processo de Execução, Ed. Uni
versitária de Direito Ltda., SP, 
1978, 4~ ed., 311). 

Doutrina Nelson Hungria: 
«Pode dizer-se, como corolário 

do art. 327, que não é propria
mente a qualidade funcionário 
que caracteriza o crime funcio
nal, mas o fato de que é pratica
do por quem se acha no exercício 
de função pública, seja esta per
manente ou temporária, remune
rada ou gratuita, exercida profis
sionalmente ou não, efetiva ou in
terinamente, ou per accldens 
(ex.: o jurado, a cujo respeito 
achou de ser expresso o art. 438 
do Código de Processo Penal; o 
depositário nomeado pelo Juiz, 
etc.). (Comentários ao Código 
Penal, Ed. Forense, Rio, 1958, 
voI. IX, p. 398). 

O leiloeiro, quando age por de
terminação da autoridade judicial, 
vendendo o bém penhorado, atua 
em nome do Estado. Logo, está 
exercendo uma função pública. 

É do Tribunal de Alçada Crimi
nal de São Paulo a seguinte deci
são: 

«Aquele que desempenha fun
ções ou atribuições de interesse 
público, recebendo e executando 
ordens emanadas de uma autori
dade, para efeitos penais, deve 
ser considerado funcionário pú
blico, enquadrando-se na defini
ção de funcionário público. Tal 

conceituação decorre da tendên
cia dos modernos Códigos repres
sivos em ampliar a noção de ser
vidor público, em vista de ser a 
noção de função pÚblica mais 
ampla que a de funcionário esta
tal». (ReI. Juiz Azevedo Frances
chini, In Código Penal e Interpre
tação Jurisprudencial, Ed. RT, 
SP, 1979, voI. V, p. 160, de Rui 
Stoco e Sérgio Jacinto Rezende.) 
Acima, citamos a lição de José 

Moura Rocha: «o leiloeiro está su
bordinado a instruções do juiz ... » 

Doutrina Amaro Barreto: 
«O leiloeiro não representa o 

devedor, ou o credor, não sendo 
mandçltário de nenhum deles, 
nem procedendo ad Instar debl
torls, mas sim como agente do 
Poder Estatal, atuando sem efi
ciência na arrematação, atuan
do, de novo, em conseqüência, 
no leilão, com forma mais viá
vel e eficaz, pela maior possi
bilidade de redução de > preço» 
(Execução Cível e Trabalhista, 
Ed. Trabalhistas S.A., RJ, 2~ ed., 
1975, p. 204). 
O leiloeiro, segundo ensinamento 

de Frederico Marques, é auxiliar 
eventual do Juízo «por circunstân
cia resultante de situação de direi" 
tO». (Manual de Direito Processual 
Civil, Saraiva, 1974, voI. I, 1974, p. 
245). Exerce, portanto, ele uma 
função pública, quando chamado a 
prestar colaboração ao serviço ju
dicial». (Fls. 243/246.) 
No caso de que cuidam os presen

tes autos promoveu a União, contra 
a firma Jundress Roupas S.A. - In
dústria Têxtil, na 3~ Vara Federal, 
Seção Judiciária do Estado da Ba
hia, um processo de execução fiscal 
em que terminou por ser penhorada 
uma caldeira a vapor, afinal levada 
a leilão, realizado no dia 17 de outu
bro de 1980, pelo acusado na condi
ção de leiloeiro público, e arremata
da pela própria firma executada, 
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através de um seu funcionário de no
me José Guilherme da Fonseca Za
galo, pela importância de Cr$ 
150.000,00 (cento e cinqüenta mil cru
zeiros), paga ao acusado através de 
dois cheques, no valor de Cr$ 
75.000,00 (setenta e cinco mil cruzei
ros) cada um, ambos emitidos con
tra o Banco Amazonas S.A., respec
tivamente de n?s 447.407 e 447.408, 
proporcionando o acusado ao arre
matante os recibos constantes de fls. 
26 e 27, firmados na mesma data, 17 
de outubro de 1980, nos quais fez con
signar que diziam respeito à compra 
de uma caldeira referente ao proces
so n? 23.384. 

Da importância que lhe foi paga 
pelo arrematante, no total de Cr$ 
150.000,00 (cento e cinqüenta mil cru
zeiros), apropriou-se, contudo, tal 
apropriação vindo a ser descoberta. 
Deixara ele de responder a sucessi
vas cartas do MM. Juiz da 3~ Vara 
Federal no sentido de que informas
se se havia procedido ao leilão, pois 
deste não lhe dera, como do seu de
ver, qualquer notícia, só em setem
bro de 1981 comunicando, verbal
mente, à Secretaria da citada Vara, 
que o leilão ainda iria ser realizado 
nos dias 3 e 13 de outubro de 1981. 

Sendo da data fixada para o leilão 
intimada a executada, deu esta, ao 
Juiz, notícia de que tanto fora já rea
lizado, com a arrematação da cal
deira de sua propriedade, pelO preço 
acima mencionado, juntando docu
mentos que comprovavam tal fato. 

Mostram os autos que o acusado 
conduziu-se com extrema malícia, 
prestando contas de fictício leilão 
dando-o como ocorrido em outubro 
de 1981, e dando como arrematado o 
bem leiloado por Cr$ 115.000,00 (cen
to e quinze mil cruzeiros), nessa oca
sião fazendo a dedução de indevidas 
despesas que terminavam por indi
car como saldo a recolher a impor
tância de Cr$ 88.000,00 (oitenta e oito 
mil cruzeiros). 

Comprovado, porém, restou da 
prova constante dos autos que o acu
sado vendeu a caldeira objeto da pe
nhora por Cr$ 150.000,00 em outubro 
de 1980, desta importância, recebida 
em razão do seu cargo, apropriando
se, ao invés de recolhê-la em Juízo. 

O crime de peculato imputado na 
denúncia ao acusado se encontra in
discutivelmente provado, como bem 
realçado na sentença pelo seu douto 
prolator, que ao réu, à consideração 
de não serem bons os seus antecen
dentes, impôs pena pouco acima do 
mínimo e que, no caso, se apresenta 
incensuravelmente dosada. 

Por tais fundamentos, nego provi
mento à apelação. 

E como voto. 
VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Revisor): Penhorado o bem de uma 
firma executada pela Fazenda Na
cional, foi autorizado o leilão, por 
mandado de 10 de outubro de 1980. O 
leiloeiro nomeado não prestou contas 
ao Juízo, apesar de instado a fazê-lo, 
em dezembro de 1980, março e julho 
de 1981. Só em setembro o leiloeiro 
comunicou que o leilão seria realiza
do nos dias 3 e 13 de outubro. 

A executada denunciou, então, ao 
Juízo, que o leilão já se realizara 
efetivamente, em outubro de 1980. 

Diz o Juiz na sentença: 
«N a verdade, o acusado vendeu 

a caldeira em outubro de 1980 por 
Cr$ 150.000,00 e se apropriou da im
portância. Um ano depois, após in
sistência do Juízo para informar se 
procedeu o leilão, simulou um lei
lão e, depois de deduzir despesas 
que não poderia deduzir, apresen
tou um líqUido de Cr$ 88.000,00. 

Recebendo a importância relati
va à venda da caldeira, tinha o 
acusado de recolhê-la em Juízo. 
Entretanto, dela se apropriOU, em 
razão do seu cargo. Um ano depois 
simulou um leilão e apresentou, 
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em Juízo, o valor de Cr$ 88.000,00, 
deduzindo despesas que não pode
ria abater». (FI. 249). 

A defesa não afastou os dados de 
fato que fundamentam a acusação. 
Nem na via recursal o acusado apre
sentou razões que enfrentassem os 
fundamentos da sentença. 

Tenho como bem caracterizado o 
peculato, com justa aplicação da pe
na. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 
ACr n? 6.203-BA - (Reg. n? 

5.586.089) - ReI.: Sr. Min. Hélio Pi
nheiro. Rev.: Sr. Min. Carlos Madei
ra. Apte.: Cândido de Sento Sé. Apda.: 
Justiça Pública. Advs.: Dr. Thomas 
Bacelar da Silva e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
<Em 9-4-85 - 3~ Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Carlos Madeira. e Flaquer 
Scartezzini. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Carlos Madeira. 

APELAÇAO CRIMINAL N? 6.254 - RN 
(Registro n? 5.601.169) 

Relator: O Sr. Ministro Nilson Naves 
Apelante: Adernar Isaias de Macêdo 
Apelada: Justiça Pública 
Advogado: Dr. João Medeiros Filho 

EMENTA 

Penal. Contrabando ou descaminho (CP, art. 
334, § 1?, letras c e d. 1. Dação ao fato de definição 
jurídica diversa. É cabível, nos termos do art. 383 do 
eôd. de Proc. Penal. 2. Atividade comercial com ha
bitualidade. Não se exige, para a caracterização do 
tipo, o exercício de atividade comercial constante ou 
repetida. Apelação desprovida. 

ACORDA0 RELATORIO 

Vistos e relatado~ estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 
Decide a 3~ Turma do Tribunal Fede
ral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 21 de maio de 1985. (Da-

ta do julgamento) Ministro 
Flaquer Scartezzini, Presidente 
Ministro Nilson Naves, Relator. 

O Sr. Ministro Nilson Naves: Foi 
oferecida denúncia contra Adernar 
Isaias de Macêdo, como incurso no 
art. 334, caput, do Código Penal, in 
verbis: 

«Aproximadamente às 9:00 ho
ras, do dia 23 de janeiro de 1978, 
esta autoridade tomou conheci
mento que em uma casa da Rua 
PrOjetada, s/n?, no bairro da Poti
lãndia, nesta capital, haviam mer
cadorias estrangeiras sem a devi
da documentação legal. Iniciada a 
persecutio criminis, o titular da 
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Delegacia de Polícia Fazendária, 
juntamente c/ seus agentes, com
pareceu ao local e, após as forma
lidades legais, procedeu busca do
miciliar tendo sido constatada a 
notitia crlmlnls anteriormente re
cebida. Durante as buscas foram 
encontradas variadas mercadorias 
de procedência alienígena, todas 
constantes do auto de-apreensão às 
folhas 12 e 13 desta instrução pro
visória, sendo que essas mercado
rias estavam acondicionadas em 
sacos plásticos e guardadas em di
versos compartimentos da casa. 
Após a busca, as mercadorias en
contradas, o proprietário das mes
mas, as testemunhas arroladas e 
mais três familiares do proprietá
rio foram conduzidos à esta Supe
rintendência Regional de Polícia 
Federal, quando, a apreensão foi 
formalizada (fls. 12 e 13), e o pro
prietário das mercadorias, Ade
rnar Isaias de Macêdo, autuado em 
flagrante» (fls. 2/3). 

Finda a instrução criminal, a sen
tença condenou o denunciado, como 
incurso no art. 334, § 1?, letras c e d, 
do Código Penal, à pena de reclusão 
de 1 ano e 2 meses, com suspensão 
de sua execução pelo prazo de 3 
anos. Lê-se de fls. 199/200: 

«No caso em exame, o denuncia
do foi surpreendido como tendo em 
seu poder uma considerável quan
tidade de mercadoria que a perícia 
constatou ser de procedência es
trangeira. O laudo merceológico, 
aplicando o método da avaliação 
direta, foi minucioso na caracteri
zação, natureza, procedência e va
lor das mercadorias apreendidas. 
Todos os objetos apreendidos fo
ram considerados como de origem 
estrangeira e encontravam-se de
sacompanhados de documentação 
fiscal. O laudo para exame mer
ceológico é contundente em tal 
afirmação. Não foi destruído por 
qualquer outro tipo de prova. Não 

há dúvida de que a materialidade 
do delito se consumou sob a forma 
de manter em depósito, tipificada 
na letra c do § 1?, do art. 334, bem 
como, sob a forma de ocultar, em 
proveito próprio, no exercício de 
atividade comercial, mercadoria 
estrangeira, desacompanhada de 
documentação legal, como capitula 
a letra d do parágrafo e do artigo 
citado. A autoria não merece ser 
desacreditada. A partir do interro
gatório, está patente a participa
ção ativa do acusado no evento, fa
to que se consagra com os depoi
mentos testemunhais.» 
Apelação da defesa às fls. 218/220. 
Contra-razões às fls. 222/224. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica é pela confirmação da senten
ça, salvo no que diz respeito ao pra
zo da suspensão condicional da pena. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Nilson Naves (Rela
tor): Porque a denúncia se apoiou no 
caput do art. 334, ao passo que a con
denação se deu com fundamento no § 
1?, letras c e d (ver o relatório), diz 
o apelante, em sua primeira alega
ção, que a «sentença procurou suprir 
a omissão da denúncia que não obe
deceu ao que recomenda o art. 41 do 
Código de Processo Penal». 

Ora, como o réu se defende do fato 
descrito e não da classificação a ele 
dada pela queixa ou pela denúncia, 
pode o juiz alterar a definição jurídi
ca do fato, sem prejudicar o direi
to de defesa. É o princípio da 
emendatio l1bell1, previsto no art. 383 
do Código de Processo Penal. 

2. Fala o apelante da ausência de 
prova quanto ao exercício de ativida
de comercial com habitualidade. 
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Mas, como se sabe, não se exige, pa
ra a caracterização dos tipos previs
tos nas aludidas letras c e d do § I? 
do art. 334, «atividade comercial 
constante, repetida ou exercida com 
habitualidade» . 

Fala também da ausência de «in
tenção deliberada de c<;lmeter o cri
me de contrabando». Se não quis o 
resultado, mas tudo indica que sim, 
assumiu, pelo menos, o risco de 
produzi-lo. 

3. Por fim, argÚi e simplesmente 
argúi o apelante que «as mercado
rias apreendidas não são proibidas, 
por ser de fabricação nacional». Mas 
o laudo de fls. 29/35 prova a proce
dência estrangeira da mercadoria 
apreendida. A míngua de outra pro-

va, fico com o laudo para afastar es
se último fundamento do apelo. 

Ante o exposto, nego provimento à 
apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr n? 6.254 - RN - Reg. n? 
5.601.169 - ReI.: Sr. Ministro Nilson 
Naves - Apte.: Adernar Isaias de 
Macêdo - Apda.: Justiça Pública -
Adv.: Dr. João Medeiros Filho. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 21-5-85 - 3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Flaquer Scartezzini 
e Hélio Pinheiro. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Flaquer 
Scartezzin1. 

APELAÇAO CRIMINAL N? 6.261 - RJ 
(Registro n? 8.603.260) 

Relator: O Sr. Ministro Nilson Naves 
Apelante: Tcheou Cheng Ho 
Apelada: Justiça Pública 
Advogados: Drs. Danillo Joaquim Guilhermino dos Santos e outros 

EMENTA 

Penal. Contrabando ou descaminho. 1) Mercado
ria de procedência estrangeira. Existência de sufi
ciente prova. 2) Pena. Redução para o mlnimo. 3) 
Suspensão condicional. Redução do prazo. Apelação 
parcialmente provida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar parcial provimento à apelação, 
para reduzir a pena a um ano de re
clusão e determinar o prazo de dois 

anos para a suspensão condicional 
da pena, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 21 de maio de 1985. (Data 

do julgamento) - Ministro Flaquer 
Scartezzini, Presidente - Ministro 
Nilson Naves, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Nilson Naves: Com 
apoio no art. 334, § I?, letra c, do Có
digo Penal, o representante doMi
nistério Público Federal ofereceu de
núncia nestes termos: 

«No dia 3-7-81, o réu foi preso em 
flagrante, pois foram arrecadadas 
em sua loja, à Rua Senhor dos 
Passos, 94, RJ, as mercadorias es
trangeiras apreendidas à fI. 7 e pe
riciadas à fI. 104 sem documenta
ção legal, destinadas a comércio» 
(fI. 2). 

Ultimada a instrução criminal, a 
ação foi assim julgada: 

«A prova da materialidade se faz 
com o laudo de exame a que fo
ram submetidas as mercadorias 
apreendidas em poder do acusado, 
as quais às fls. 104/111 estão devi
damente descritas, classificadas e 
avaliadas, verificando do auto que 
são das mais variadas espécies, 
desde cobertura de tábua de pas
sar roupas até relógios das mais 
variadas marcas, todo o material 
de procedência estrangeira que al
cançaram a avaliação de quase 
dois milhões de cruzeiros. De igual 
sorte, a prova da autoria está po
sitivada nos autos, sendo o auto de 
prisão em flagrante lavrado contra 
o acusado, corroborado pela prova 
oral em que os elementos do sumá
rio, propiciam a segura afirmação 
da prática delituosa, pelo acusado. 
De certo que os requerimentos de 
diligência da defesa destituídos de 
suporte fático e legal, não passa
ram de tentativa de manipulação 
da verdade refletida nos autos, em 
tentativa frustrada de evitar os 
inexoráveis efeitos de uma conde
nação. 

Posto isto: 
Julgo procedente a ação para 

condenar Tcheou Cheng Ho, como 
infrator do artigo 334 do Código Pe-

nal, em conseqüência do que aten
dendo a sua primariedade, aplico
lhe a pena de dois anos de reclusão 
com «sursis» por quatro anos, visto 
que agiu com dolo intenso, refleti
do na forma organizada e sob a si
mulada falsa legitimidade de seu 
negócio de mercadorias contraban
deadas» (fls. 150/1). 

Apelação da defesa às fls. 154/160. 
Contra-razões à fI. 162. 
O parecer é favorável ao provi

mento parcial da apelação, para re
dução da pena aplicada. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Nilson Naves (Rela
tor): Sustenta o apelante, em todo o 
seu apelo e em todas as suas razões, 
«que as mercadorias são nacionais, 
face a inexistência de perícia pro
vando o contrário». Pede, em conse
qüência, a sua absolvição. 

Não concordo com a colocação do 
argumento. As mercadorias apreen
didas foram levadas a exame, exa
me noticiado pelo laudo de fls. 
104/111. Constatou-se então a proce
dência estrangeira da aludida mer
cadoria, fato que o próprio apelante 
admitiu quando de sua prisão em 
flagrante. Rejeito, pois, a alegação. 

Estou, no entanto, disposto a aco
lher o parecer da Subprocuradoria
Geral da RepÚblica, no seguinte pon
to: 

«Resta, porém, uma observação 
quanto à fixação da pena em 2 
anos de reclusão. Data ven1a, a 
certidão de fI. 101 é negativa quan
to a antecedentes criminais, sendo, 
ainda, inquestionável a primarie
dade do réu. Não se vislumbra, por 
outro lado, o dolo intenso, aludido 
na sentença, mas o dolo comum, 
para o crime de contrabando ou 
descaminho, haja vista ser normal 
a todo delinqüente tentar disfarçar 
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a conduta criminosa, por motivos 
óbvios. É aliás, incontroverso que 
tentar simular o réu a legitimidade 
da sua conduta já integra o próprio 
tipo, não autorizando, só por si, a 
aplicação da pena no dobro do 
mínimo» (fI. 170). 
Pondo-me de acordo com o pare

cer, dou parcial provimento à apela
ção para reduzir a pena de reclusão 
a 1 (um) ano, bem como para redu
zir o prazo da suspensão condicional 
a 2 (dois) anos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro: Sr. 
Presidente, entendo que o Juiz, pelo 
simples fato de ser o réu primário, 
não está obrigado a aplicar a pena 
no mínimo; tem que fazê-lo, sim, 
dentro dos limites da lei. Mas para 
que a exaspere, imprescindível se 
torna a existência de circunstâncias 
que justifiquem essa exacerbação. 

No caso, a Juíza, inicialmente, 
mostra que o réu é primário - o que 
seria uma causa a determinar a pe
na a ser fixada no mínimo legal -

as circunstâncias que aponta como 
caracterizadoras de intensidade do 
dolo dizendo com a própria natureza 
do fato imputado ao acusado. 

Tanto de nenhum modo justifica 
falar-se em dolo intenso. 

Por isso, acompanho o ilustre Re
lator. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr n? 6.261 - RJ - (Reg. n? 
8.603.260) - ReI.: Sr. Ministro Nilson 
Naves - Apte.: Tcheou Cheng Ho -
Apda.: Justiça Pública - Advs.: 
Drs. Danillo Joaquim Guilhermino 
dos Santos e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida-
'de, deu parcial provimento à apela
ção, para reduzir a pena a um ano 
de reclusão e determinou o prazo de 
dois anos para a suspensão condicio
nal da pena, Em 21-5-85 - 3~ Turma, 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Flaquer Scartezzini 
e Hélio Pinheiro, Presidiu o julga
mento o Sr, Ministro Flaquer 
Scartezzinl. 

APELAÇAO CRIMINAL N? 6.497 - RS 
(Registro n? 8.914.311) 

Relator: Sr. Ministro Nilson Naves 
Apelantes: Jorge Martins Macalão, Zitelca Martins e Reny Antônia Pe
nalvo 
Apelada: Justiça Pública 
Advogados: Drs. Oswaldo de Lia Pires e Ney Fayet 

EMENTA 

Penal. Extinção da punibllldade. Prescrição da 
ação penal reconhecida entre o recebimento da de
núncia e a sentença condenatória, com trânsito em 
julgado para a acusação. Apelações parcialmente 
providas. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar parcial provimento aos recursos, 
para declarar extinta a punibilidade 
pela prescrição da pretensão puniti
va, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de abril de 1985. (Data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente Ministro 
Nilson Naves, Relator. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Nilson Naves: O pa
recer do Procurador Mardem Costa 
Pinto, aprovado pelo Subprocurador
Geral Aristides Junqueira Alvaren
ga, assim resume e aprecia a espé
cie: 

«Reny Antônia Peralva e Jorge 
Martins Macalão foram denuncia
dos como incursos nas sanções dos 
arts. 171 e 297, em combinação 
com os arts. 12, inciso lI, 25 e 51, § 
1?, todos do Código Penal, pelos fa
tos seguintes, verbis: 

«No dia vinte e oito de abril de 
mil novecentos e setenta e sete, 
pela manhã, no interior da Agên
cia do Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul, na Rua José do 
Patrocínio, nesta Capital, a 
Polícia Federal impediu que o 
denunciado Jorge recebesse a 
importância de Cr$ 10.450,00 (dez 
mil, quatrocentos e cinqüenta cru
zeiros), correspondente' a um 
«recibo de pagamento de aciden
tado do trabalho» falsificado (fl. 
13), o que resultaria em detri
mento do patrimônio do então de
nominado Instituto N acionaI da 
Previdência Social. Fora forjado, 

alguns dias antes, pela denuncia
da Reny, que falsificou as assi
naturas dos funcionários compe
tentes para sua emissão, apro
veitando-se da oportunidade «em 
que foi designada como respon
sável eventual pela preparação 
daquela espécie de documento». 

De acordo com o que combina
ram, repartiram o produto do 
crime, cabendo quatro mil cru
zeiros a Reny e o restante ao ou
tro acusado» (fls. 2/3). 

2. A folha 335 o Ministério Públi
co Federal editou a denúncia, in
cluindo Zitelca Martins. 

3. Julgando a causa o douto Juízo 
a quo condenou Reny em oito me
ses de reclusão, Jorge em seis me
ses e Zitelca em quatro meses, 
mais multa de dez mil cruzeiros 
para cada um, por violação do art. 
171, em combinação com os arts. 
12, inciso lI, e 25, todos do Códi
go Penal, concedendo «sursis» (fls. 
523/575. 

4. Dessa decisão recorrem os 
condenados. Zitelca e Jorge, em 
suas razões de fls. 545/546, insis
tem na tese do crime impossível. 
Reny, em suas razões de fls. 
547/549, argúi, em preliminar, a 
nulidade da sentença por inobser
vância do que dispõe o art. 513 do 
CPP e prescrição da pretensão pu
nitiva. No mérito, sustenta que o 
fato é atípico. 

5. Observo, contudo, que está ex
tinta a punibilidade pela ocorrên
cia da prescrição da pretensão pu
nitiva, nos termos da Súmula n? 
146 do Excelso Pretório. 

6. Segundo dispõe o art. 61, 
caput, do Código de Processo Pe
nal, a extinção da punibilidade de
ve ser declarada, até mesmo de 
ofício, em qualquer fase do proces
so. 
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7. A reforma instituída pela Lei 
n? 6.416/77 não alcança, evidente
mente, situações anteriores à sua 
vigência, resultando na ultrativida
de do antigo parágrafo único do 
art. 110 do Código Penal, com a in
terpretação da Súmula n? 146 do 
Supremo Tribunal Federal. 

8. Os fatos são de abril de 1977 e 
o recebimento da denúncia é de 
2-7-79 (fI. 2). O aditamento foi rece
bido em 18-8-80 (n. 335). A senten
ça que transitou em julgado para a 
acusação é de 5-4-84 (fI. 535). A 
pena máxima aplicada é de oito 
meses de reclusão, além da multa. 
Ambas prescrevem em dois anos, 
a teor do que dispõem os arts. 109, 
inciso VI, e 114, do Código Penal. 
Entre o recebimento da denúncia, 
mesmo considerada a data em que 
foi recebido o aditamento, e a sen
tença condenatória fluiu tempo su
ficiente para operar a prescrição. 

9. Reconhecida a prescrição da 
pretensão punitiva, fica prejudica
do o exame do mérito: 

«Ementa: Penal - Extinção da 
punibilidade. Prescrição. A extin
ção da punibilidade pela prescri
ção da pretensão punitiva do Es
tado é questão preliminar que, se 
acolhida, obsta o exame da ape
lação no que concerne à questão 
de fato nela suscitada. 

Apelação que se julga prejudi
cada.» 

ACr n? 5.503-SP. ReI. Min. Hé
lio Pinheiro. DJ de 16-2-84 - pág. 
1465. 

10. Ante o exposto, somos pelo 
conhecimento da apelação e por 
seu provimento, apenas para de
clarar extinta a punibilidade, pela 
prescrição da pretensão punitiva». 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Nilson Naves (Rela
tor): Para acolher a questão prelimi
nar, tal como sustentada no parecer 
da douta Subprocuradoria-Geral da 
República, que também se louva em 
precedente desta Turma, aplico ao 
caso a recente Lei n? 7.209, de 
11-7-84, que alterou a parte geral do 
Código Penal. 

Creio que a lei nova consagra o 
princípio de que a prescrição pela 
pena em concreto, retroativa ou não, 
é prescríção da pretensão punitiva. 
Trata-se da prescrição que se verifi
ca no curso de Ação Penal. Está dito, 
com toda propriedade, nas palavras 
iniciais da Súmula n? 146 do Supre
mo Tribunal Federal: «A prescrição 
da Ação Penal regula-se ... ». 

Em se tratando, a lei nova, de lei 
que favorece os recorrentes, portan
to aplicável aos fatos descritos nes
tes autos, dou provimento parcial 
aos recursos, de acordo com o rela
tório, para declarar prescrita a pre
tensão punitiva. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr n? 6.497 - RS - (Reg. n? 
8.914.311) - Rel.: Sr. Min. Nilson Na
ves. Aptes.: Jorge Martins Macalão, 
Zitelca Martins e Reny Antônia Pe
nalvo. Apda.: Justiça Pública. Advs.: 
Drs. Oswaldo de Lia Pires e Ney Fa
yet. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu parcial provimento aos re
cursos, para declarar extinta a puni
bilidade pela prescrição da preten
são punitiva. (Em 26-4-85 - 3~ Tur
ma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Carlos Madeira e 
Flaquer Scartezzini. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Carlos Ma
deira. 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 84.359 - SP 
(Registro n? 603.309) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Remetente: Juiz Federal da 8~ Vara - SP 
Apelante: União Federal 
Apelado: Volkswagen Clube 
Advogados: Drs. Pérsio O. Lima e Luiz Carlos Bettiol 

EMENTA 

Tributário. Imposto de Renda. Isenção. Socieda
de civil sem fins lucrativos. 

Isenção reconhecida quanto ao Imposto de Ren
da, pouco importando o destino dos seus bens, pre
visto para a eventualidade de sua dissolução. 

Apelação improvida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6'.' Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação e con
firmar a sentença remetida, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 20 de março de 1985. (Da

ta do jUlgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente Ministro 
Américo Luz, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Américo Luz: O 
MM. Juiz Federal da 8~ Vara da Se
ção JUdiciária de São Paulo, Dr. Ro
mar Cais, sumariou a espécie nestes 
termos (fls. 37/38): 

«Volkswagen Clube, associação 
civil sem fins lucrativos, com sede 
no MuniCípio de São Bernardo do 
Campo, impetra Mandado de Se
gurança contra ato do Delegado da 

Receita Federal em São Paulo, 
alegando, em síntese, haver reque
rido ao impetrado, na forma dos 
artigos 179, do CTN e 29, do 
Decreto-Lei n? 5.844/43, o reconhe
cimento da isenção do Imposto de 
Renda que lhe é assegurada pelo 
artigo 113, do RIR, cuja matriz le
gal encontra-se no artigo 30 da Lei 
n? 4.506/64, originando-se o Proces
so n? 0810-16.387/76, cUjo desfecho 
se deu pela Decisão Denegatória 
n? 052/77, de 27-4-77, fundada na cir
cunstãncia de entender o impetra
do que a reversão, em caso de dis
solução da associação, do patrimô
nio líquido aos proprietários de 
títulos do Fundo Social (artigo 73 
dos Estatutos) constitui <<uma for
ma indiretà de distribUição de lu
cros», ficando, pois, não preenchi
do o elenco de requisitos exigidos 
pela lei. 

Entende a impetrante que a in
terpretação do impetrado faz «tá
bula rasa» do conceito de fato ge
rador, da natureza ânua do Impos
to de Renda sob o regime de decla
ração ou da natureza instantânea 
do seu fato gerador no regime de 
fonte, bem como do princípio da 
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aplicação imediata da lei, presti
giada pelo Código Tributário, te
cendo considerações sobre tais fun
damentos, para concluir que a cir
cunstância de preverem os Estatu
tos evento futuro e incerto, porque 
modificável a qualquer instante pe
la Assembléia Geral, não pode de
terminar a incidência do imposto 
nos períodos anuais de vida tanto 
no clube como da lei do imposto, 
sendo que a reversão em tela é 
uma condição suspensiva da ocor
rência do fato gerador do tributo, o 
qual só passa a incidir sobrevindo 
ou realizando-se a condição. 

Finalmente, citando julgados ad
ministrativos e do Eg. Tribunal 
Federal de Recursos em seu prol e 
juntando os documentos de fl. 8 
usque 26, pede a concessão da or
dem para que lhe seja reconhecido 
o direito à isenção. 

O pedido foi mandado processar 
sem liminar, na forma do despa
cho de fl. 29. 

Requisitadas informações, pres
tou-as o impetrado às fls. 33/35, 
sustentando, em preliminar, ser 
a via mandamental imprópria 
para o fim de ser obtida declara
ção de isenção do Imposto de Ren
da, para tanto existindo a ação de
claratória com ampla possibilidade 
probatória e, no mérito, esclarece 
ser legal o ato impugnado, pois a 
impetrante não preenche uma das 
condições necessárias à obtenção 
do reconhecimento da isenção, já 
que o artigo 73 de seus Estatutos 
dispõe sobre a reversão de seu pa
trimônio líquido aos proprietários 
de título de Fundo Social na hipóte
se de sua dissolução, tecendo con
siderações a respeito da legislação 
tributária. 

O Ministério Público Federal, 
subscrevendo as informações do 
impetrado, opinou à fl. 36 pela de
negação da ordem». 

S. Exa., após repelir a preliminar 
argüida pelo impetrado e fundamen
tar extensamente sua decisão, houve 
por bem conceder a segurança - fl. 
41. 

A par do duplo grau de jurisdição, 
apela a União Federal, com as ra
zões de fls. 46/47, pleiteando a refor
ma do decisum. 

Contra-razões às fls. 49/51. 

Nesta instância, em parecer de fls. 
64/68, a ilustrada Subprocuradoria
Geral da República opina pela con
firmação da sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): A questão preliminar pertinen
te à impropriedade da via eleit}1, re
chaçada pelo MM. Juiz a quo, está 
preclusa, de vez que, ao apelar, a 
Fazenda Nacional dela não mais co
gitou. 

Quanto ao mérito, o ilustre Magis
trado sentenciante deu tratamento 
acertado ao problema jurídico ima
nente nos autos, ao apreciar a espé
cie à luz do artigo 73 do estatuto so
cial da impetrante, do artigo 113 e 
seu parágrafo do Regulamento do 
Imposto de Renda vigente à época 
do fato (Decreto n? 76.186/75) e do 
artigo 105 do Código Tributário Na
cional. 

Com inteira propriedade, a senten
ça enfatizou (fls. 40/41): 

«O artigo 113, do Regulamento 
do Imposto de Renda, abriga a 
possibilidade de concessão do be
nefício correspondente à isenção 
tributária às entidades que discri
mina, estabelecendo uma série de 
requisitos que devem ser observa-
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dos, dentre os quais o de sua alínea 
a, ou seja, desde que 

«não remunerem os seus diri
gentes e não distribuam lucros a 
qualquer título.» 

A atuação da condição enfocada 
vale para o momento em que exa
minada pela autoridade fiscal a 
possibilidade de efetivação do be
nefício, provocada na forma do ar
tigo 179, do CTN, tanto que o § I?, 
do precitado artigo 113 do RIR, 
preceitua: 

«As pessoas jurídicas referidas 
neste artigo, que deixarem de sa
tisfazer às condições constantes 
das alíneas a e b, perderão, de 
pleno direito, a isenção». 

Verifica-se, pois, não ser «inter
temporal» a fórmula utilizada pelo 
legislador, que não precisaria, 
tampouco, valer-se de outra fórmu
la - não distribuam ou venham a 
distribuir - porquanto se distri
buídos lucros a qualquer título a 
conseqüência é a perda da isenção. 
E, por óbvio, como só pode perder 
algo aquele que chegou a obtê-lo -
na hipótese o favor fiscal - referi
da regra rege relações presentes e 
não futuras. 

Nem de outra forma poderia ser, 
em face da natureza do Imposto de 
Renda, que, no regime de declara
ção, é anual, não podendo voltar-se 
para acontecimentos futuros e in
certos de molde a pretender justifi
car sua imposição. 

Assim, aquele evento inserto no 
artigo 73 dos estatutos sociais da 
impetrante - destino do patrimô
nio líquido na ocorrência de sua 
dissolução - além de ser futuro e 
incerto, pode vir a ser alterado pe
la vontade da assembléia geral, 

sendo insuscetível de determinar a 
incidência do tributo enquanto não 
verificada aquela condição. 

Ocorrendo o evento e, em sendo 
o caso, incidirá a regra do § I?, do 
artigo 113, do RIR, porém a partir 
do momento em que deixaram de 
ocorrer os pressupostos legais que 
ensejaram o reconhecimento da 
isenção, por força do princípio ins
crito no artigo 105, do CTN, que 
consagra a imediata aplicação da 
lei. 

Em abono, ainda, da pretensão 
manifestada pelo impetrante os 
julgados administrativos e do 
egrégio Tribunal Federal de Re
cursos trazidos à colação na inicial 
(fls. 5 e 6).» 

Recentemente, esta Turma sufra
gou o mesmo entendimento, ao jUl
gar a REO n? 85.356-RJ, relatada pe
lo eminente ministro Miguel Ferran
te (assentada de 13-3-85). 

Com estas considerações, nego 
provimento à apelação e confirmo a 
sentença remetida. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 84.359 - SP - (Reg. n? 
603.309) - ReI.: Sr. Min. Américo 
Luz. Remte.: Juiz Federal da 8? Va
ra - SP. Apte.: União Federal. Ap
do.: Volkswagen Clube. Advs.: Drs. 
Pérsio O. Lima e Luiz Carlos Bettiol. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação e 
confirmou a sentença remetida. (Em 
20-3-85 - 6? Turma) 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Jarbas Nobre e Torreão 
Braz. Presidiu a sessão o Sr. Min. 
Jarbas Nobre. 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 87.124 - SP 
(Registro n? 349.836) 

Relator: O Sr. Ministro Jarbas Nobre 
Apelante: União Federal 
Apelado: S.A. Philips do Brasil 
Remetente: Juízo Federal da 6~ Vara - SP 
Advogados: Drs. Eduardo Hamilton S. Martini e Heloísa Mendonça 

ACORDA0 

EMENTA 

Mandado de Segurança. Perdimento de merca
dorias importadas declarado de acordo com o dis
posto no artigo 23, I e parágrafo único, do Decre
to-Lei n? 1.455/76. 

Sentença monocrática que concedeu a medida 
nos termos da inicial, para que se prossiga no despa
cho aduaneiro de forma que as mercadorias sejam 
finalmente entregues à impetrante, cumpridas as 
formalidades inerentes ao caso. 

Não é bastante haver divergência, suspeita ou 
dúvida, com referência ao disposto na norma legal 
apontada; é necessário que haja constatação mani
festa de existência de guia de importação ou docu
mento de efeito equivalente para a mercadoria con
siderada. 

Apelação da União Federal, improvida. 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas. 

são de mercadorias importadas e au
to de infração, objetivando a aplica
ção da pena de perdimento das mes
mas de conformidade com o disposto 
no artigo 23, inciso I e parágrafo úni
co, do Decreto-Lei n? 1.455/76. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de março de 1985. (Da

ta do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: S.A. 
Philips do Brasil impetrou Mandado 
de Segurança contra ato de apreen-

Pela sentença de fls. 109/111, a se
gurança foi concedida nos termos da 
inicial, isto é, para que se prossiga 
no despacho aduaneiro de forma que 
as mercadorias sejam finalmente 
entregues à impetrante, cumpridas 
as formalidades inerentes ao caso, 
visto como, sustenta a mesma, não 
basta haver divergência, suspeita ou 
dúvida, ante a redação do item apon
tado. É necessário que haja consta
tação manifesta de existência de 
guia de importação ou documento de 
efeito equivalente para a mercadoria 
considerada. 



202 TFR - 124 

A simples constatação depende de 
qualquer manifestação consolidado
ra do entendimento aditado pelo a
gente fiscal, não pode dar cabimento 
à pena de perdimento. 

A União Federal interpõe apelação 
que a Subprocuradoria -Geral da Re
pública pede seja provida. 

E o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Jarbas Nobre (Re
lator): A impetrante ora apelada 
importou, entre suas mercadorias, 
84 tomadas polarizadas do tipo .... . 
3522 246 6288, e, 7 do tipo ........... . 
3522 246 62991, classificados no item 
de tarifa 85.190 504. 

No ato de conferência física, o 
agente fiscal encarregado do desem
baraço da carga constatou tratar-se 
de conectores, classificados no Códi
go 85.19.05.99 e que a gUia de impor
tação fora suspensa pelo Comunica
do n? 574 da CACEX. 

Por considerar o fato dano ao erá
rio, foi lavrado auto de infração para 
sUjeitar as mercadorias à pena de 
perdimento. Ato contínuo, a merca
doria foi apreendida. 

O artigo 119, I, do Decreto-Lei n? 
37/66, reputa anuláveis o «auto de in
fração, a representação ou o termo: 
a) que não contenha elementos sufi
cientes para determinar a infração e 
o infrator, ressalvados, quanto à 
identificação deste, nos casos de 
abandono da mercadoria pelo pró
prio infrator». 

No caso presente, o funcionário au
tuante, «com a ajuda de técnico cer
tificante» ... constatou «tratar-se de 
conectores classificados no código 
85.19.05.99 ... constituindo o fato dano 
ao erário, de acordo com o Decreto
Lei n? 1.455/76, art. 23, inciso 1» pelo 

que «está a mercadoria sujeita à pe
na de perdimento na forma do pará
grafo único do mesmo artigo acima 
citado» fl. 47. 

O pedido de segurança, como está 
expresso no relatório visa à anula
ção da autuação e conseqüente ter
mo de apreensão e, finalmente, a en
trega das mercadorias importadas, 
cumpridas as formalidades inerentes 
ao caso. 

Lê-se dos autos e de modo especial 
do parecer junto por cópia às fls. 
126/127 do Sr. Delegado da Receita 
Federal em Guarulhos e do despacho 
do Sr. Superintendente Regional da 
Receita Federal de fI. 128, que jul
gou improcedente a ação fiscal, 
«comprovada que ficou a não 
ocorrência de infração ao disposto no 
artigo 23, inciso I, do Decreto-Lei n? 
1.455/76, descaracterizando-se dano 
ao erário a que reportam os autos» 
isto porque, lê-se no aludido parecer 
à fl. 127, «a mercadoria submetida 
a despacho é a mesma discrimina
da nas guias de imp9rtação n? 
0018-77/072415 e 0018-77/081530». 

A decisão de fls. 138/140, do Sr. 
Inspetor da Receita Federal em Con
gonhas, assinala que a espécie se 
trata de um problema de classifica
ção. «A regra 3~., letra a das Regras 
Gerais para interpretação da NBM 
preceitua que, na existência de duas 
ou mais classificações para a mes
ma mercadoria,. há de prevalecer a 
mais específica sobre a mais gené
rica. No caso sob exame, «conecto
res coaxiais», que segundo o laudo 
do IPT constitui uma espécie do gê
nero «tomadas polarizadas», se hou
vesse uma classificação específica 
para aquela espécie, era curial que 
se devesse adotá-la em detrimento 
da classificação genérica. Não é, en
tretanto, o que ocorre. O material 
«conector coaxial» não possui classi
ficação especifica na tarifa, tanto 
que o fiscal adotou, para ele, a clas
sificação de «qualquer outro» 
<05.99) . 
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Ora não há que se falar aqui em 
classificação específica. Na ausência 
desta, impõe-se voltar o raciocínio 
para a regra 3~, letra c. Com efeito, 
a inteligência desta regra é no senti
do de que a classificação específica 
(quando exista) prevaleça sobre a 
genérica. Mas, forçoso é admitir, a 
recíproca também é verdadeira: não 
havendo classificação específica 
(mesmo que o produto seja uma es
pécie do gênero), há de prevalecer a 
classificação genérica. 

Isto posto e, 

Considerando que, conforme o lau
do do IPT, o «conector coaxial» é 
uma espécie do gênero «tomadas po
larizadas» ; 

Considerando que a regra 3~ de 
classificação, letra a, só se aplica 
quando houver uma classificação es
pecífica; 

Considerando que, no caso, o pro
duto «conector coaxial» não possui 
classificação específica, tanto que o 
fiscal autuante o classificou como 
«qualquer outro»; 

Considerando que o próprio auto 
de infração foi impreciso, deixando à 
autoridade aduaneira o encargo de 
apreender ou liberar, mediante pa
gamento de tributos, a mercadoria e 
portanto, não formalizando integral~ 
mente o processo de perdimento; 

Considerando que a mercadoria foi 
devidamente licenciada pela CACEX 
e está corretamente discriminada na 
GI, na DI e nos demais documentos 
que instruem o despacho; 

Considerando tudo o mais que do 
processo consta; 

Julgo improcedente o auto de in
fração, exonerando o importador dos 
gravames exigidos. 

Dê-se ciência à parte interessada e 
arquive-se.» 

Aqui está, sem dúvida, o bom Di
reito. 

O conector coaxial, classificação 
pretendida pelo funcionário fiscal, 
não possui na tarifa classificação es
pecífica, tanto que no auto de infra
ção o agente fiscal que a subscreveu 
adotou a fórmula vaga de «qualquer 
outro». 

Isto posto e uma vez que a merca
doria foi devidamente licenciada pe
la CACEX e está corretamente dis
criminada na GI, no DI e nos demais 
documentos que instruem o despa
cho, como está reconhecido na deci
são de fI. 140 do Sr. Delegado da Re
ceita Federal em Congonhas, fico 
com a sentença recorrida que conce
deu a segurança impetrada. 

Também entendo e assim concluo 
que no caso presente não ficou com
provada a ocorrência de dano ao 
erário. 

Confirmo a sentença. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 87.124 - SP - (Reg. n? 
0349.836) - ReI.: Sr. Ministro Jarbas 
Nobre. Àpte.: União Federal. Apda.: 
S.A. Philips do Brasil. Remte.: Juízo 
Federal da 6~ Vara - SP. Advs.: Drs. 
Eduardo Hamilton S. Martini e He
loisa Mendonça. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 25-3-85 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Torreão Braz e Mi
guel Ferrante. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Jarbas Nobre. 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 90.643 - SP 
(Registro n? 3.239.721) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Pinheiro 
Remetente: Juízo Federal da 3~ Vara - SP 
Apelante: União Federal 
Apelado: Armando Medeiros Prade 
Advogados: Drs. Armando Medeiros prade e outros 

EMENTA 

ACORDA0 

Administrativo. Mandado de Segurança. Proces
so disciplinar com pluralidade de indiciados e defe
sas confiadas a mais de um advogado. Prazo comum 
para apresentação de defesa. 

I - Não há como admitir-se configurado abu
so ou desvio de poder no ato da autoridade que presi
de o processo quando, em situações tais, determina 
que a vista dos autos se faça em cartório, ou em de
pendência da repartição, pois tanto encontra respal
do na própria lei que disciplina e preserva os deveres 
e direitos dos advogados (art. 89, incisos XVI, XVII 
e XXIII, § 2?, item 1, Lei n? 4.215, de 27 de abril de 
1963) . 

11 - Concessão de liminar que terminou por 
assegurar, antecipadamente e de forma definitiva, a 
indevida pretensão do impetrante. 

111 - Apelação a que, por já irremediavelmente 
consumado o fato, se nega provimento. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

ria do Estado de São Paulo, Dr. Lau
rindo Minhoto Neto, assim relatou a 
hipótese que lhe foi dado julgar: 

«O bacharel Armando Medeiros 
Prade, devidamente qualificado na 
inicial, intenta a presente seguran
ça contra ato do Exmo. Senhor 
Presidente da, Comissão de Disci
plina n? 03/79 SR-SP, Delegado de 
Polícia Federal, Bacharel Nelson 
Fernandes Martins. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 28 de agosto de 1984. (Da

ta do jUlgamento) -- Ministro Carlos 
Madeira, Presidente Ministro 
Hélio Pinheiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Hélio Pinheiro: O 
MM. Juiz Federal da Seção Judiciá-

Alega, em resumo, ter sido cons
tituído patrono de três dos investi
gados, naquele procedimento. Ain
da que em início de janeiro, do 
corrente ano, os seus constituintes 
foram citados para, no prazo de 
vinte (20) dias, promoverem as 
suas defesas. De tal fato o impe
trante só teve conhecimento atra
vés seus próprios clientes, não ten-
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do sido chamado a intervir, direta
mente pela autoridade coatora. No 
dia seguinte, requereu, pelo prazo 
legal, vista dos autos ou, alternati
vamente, a expedição de certidão, 
a fim de possibilitar elaboração 
daquelas defesas. A autoridade 
processante, naquela mesma data, 
indeferiu o pedido, sob a alegação 
de que a vista pOderia ser obtida 
conforme os termos da citação, 
afirmando, literalmente, «que não 
adianta chover no molhado». 

O § 15, do artigo 153, da Consti
tUição da República, expressamen
te, assegura ampla defesa. Ora, a 
autoridade coatora concede prazo 
para a defesa, mas não permite 
que o advogado constituído tenha 
vista dos autos, fora de cartório. 
N as lides forenses, com o prazo de 
vinte (20) dias, é impossível ao ad
vogado elaborar a melhor defesa, 
nem dirigir-se diariamente ao ór
gão policial para, num balcão de 
recepção, fazer anotações, estudar 
e elaborar a peça de defesa. 

Ainda, a negativa de fornecimen
to de certidões, mesmo em forma 
de fotocópia, fere o § 35, do mesmo 
dispOSitivo constitucional, que as
segura a expedição de tais docu
mentos, requeridos às repartiçõe.s 
administrativas, para defesa de dI
reitos e esclarecimentos de situa
ções. 

Transcreve um julgado (fl. 5), 
que entende aplicável à espécie, 
requerendo liminar, bem como a 
concessão da segurança, a final, 
em definitivo. 

A liminar foi concedida (fl. 2) e 
devidamente cumprida (fl. 25v?). 

Requisitadas, vieram para os au
tos as informações de fls. 28/32, 
acompanhadas dos documentos de 
fls. 33/45. 

Ouvido, o nobre representante do 
MPF reconhecendo que a conces
são d'a liminar teria exaurido o ob
jeto do presente mandamus, enten-

de que a mesma foi proferida 
contra legem, fazendo reparos à 
conduta do impetrante.» (Fls. 
48/49) 
Na sentença concedeu S. Exa. a se

gurança para confirmar a liminar, 
recorrendo de ofício. 

Apelou o Ministério Público Fede
ral sustentando que, no caso focali
zado pela impetração, concedida a 
liminar, o objetivo do impetrante já 
fora alcançado, sendo de ressaltar
se, contudo, a inexistência de direito 
líquido e certo a ser preservado pela 
concessão do mandamus uma vez 
que não se caracterizara ilegalidade 
ou abuso de poder na atitude da au
toridade policial contra a qual fora 
pedida a segurança, daí manifestar
se pelo indeferimento do mandado, 
com base no art. 89, XVIII, § 2? da 
Lei n? 4.215/63 e tendo em vista ain
da a inocorrência da hipótese previS
ta no art. 153, § 21, da Emenda 1/69 e 
art. 1? e seguintes da Lei n? l.533/51. 

Contra-arrazoou o apelado pugnan
do pela confirmação da sentença 
(fls. 63 a 65). 

Nesta instância manifestou-se a 
douta Subprocuradoria, elh parecer 
da ilustre Procuradora da Repúbli
ca, Dra. Maria da Glória Ferreira 
Tamer, aprovado pelo não menos 
ilustre Subprocurador-Geral da Re
pública, Dr. Aristides Junqueira Al
varenga, no sentido de se julgar pre
judicado o pedido, mas se assim não 
for entendido, que se dê provimento 
ao recurso (fls. 69 a 72). 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro (Re
lator): Razão assiste ao Ministério 
Público quando sustenta que, no ca
so focalizado pela impetração, não 
se tinha como vislumbrar, no ato da 
autoridade impetrada, qualquer abu
so ou desvio de poder na determina
ção de que a vista dos autos do pro
cesso disciplinar a que respondiam, 
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também, mas não exclusivamente, 
clientes do impetrante deveria ser 
feita na repartição. 

Ao assim decidir dava atendimen
to a disposições contidas em diplo
mas legais, citados nas informações 
constantes de fls. 28 a 32 e que, como 
ressaltado pela ilustre Procuradora 
da República, Dra. Delza Curvello 
Rocha, na sua incensurável manifes
tação de fI. 46, não poderiam ser ig
norados pelo impetrante, e deveriam 
ter sido objeto de exame pelo MM. 
Juiz Federal que concedeu a limi
nar, a importar, in casu, pela sua 
precipitação, na própria concessão 
antecipada da segurança, por aquela 
decisão exaurida. 

Na hipótese objeto da impetração 
cuidava-se de processo disciplinar 
com pluralidade de indiciados, três 
dos quais assistidos pelo impetrante, 
de um outro estando a defesa confia
da a advogado diverso, para tanto 
constituído, situação omitida na ini
cial, mas esclarecida nas informa
ções prestadas pela autoridade im
petrada. 

Ora, em situações tais, o estudo do 
processo pelos advogados que nele 
atuam se faz em cartório, ou na re
partição em que ele tem curso; e no 
caso em exame, como também res
saltado nas informações, existe na 
Coordenação Regional Judiciária da 
Superintendência da Policia Federal, 
em São Paulo, sala a tal fim destina
da (cfr. fI. 31), e não um simples 
balcão, como alegado na inicial (fI. 
4>. 

Ao Impetrante, portanto, não esta
va a autoridade impetrada impondo 
restrições odiosas ou limitações in
devidas ao pleno exercício da sua no
bre profissão, antes estando, com a 
sua determinação, procurando pre
servar o direito de defesa de todos os 
Indiciados no processo pelOS advoga
dos que para esse fim haviam consti
tuído. 

E o fazia com inteiro respaldo em 
preceitos contidos em diplomas le
gais, um dos quais, por sua especifi
cidade, não podendo ser ignorado pe
lo impetrante, tal seja a Lei n? 4.215, 
de 27 de abril de 1963 (Estatuto da 
Ordem dos Advogados do Brasil). 

Dispõe a citada lei, ao disciplinar 
os direitos e deveres do advogado, e 
ao cuidar destes últimos, no art. 89, 
inciso XVI, que a eles é assegurado: 

«ter vista, em cartório, dos autos 
dos processos em que funcione, 
quando, havendo dois ou mais liti
gantes com procuradores diversos, 
haja prazo comum para contestar, 
defender, falar ou recorrer.» 

Assegurado lhes é, pelO inciso 
XVII do mesmo diploma legal, 

«ter vista fora dos cartórios, nos 
autos de processos de natureza ci
vil, criminal, trabalhista, militar 
ou administrativa, quando não 
ocorra a hipótese do inciso ante
rior.» 

A limitação ao direito de vista fora 
do cartório se reproduz ainda no in
ciso XXIII, § 2?, itens I a IV, do art. 
89, o primeiro dos quais pertinente a 
situações idênticas à que noticiada 
pela impetração. 

Não se tisnou de qualquer ilegali
dade, a vulnerar direito líquido e 
certo do impetrante, como visto, o 
ato da digna autoridade impetrada. 

Nos termos em que posta a limi
nar, contudo, atendida foi a preten
são do impetrante, e diante de uma 
situação já consolidada e irre
versível, nenhum sentido existe em 
reformar-se a sentença proferida, 
ressalte-se, por Juiz diverso do que, 
estando de plantão, concedeu a mal
sinada liminar. 

Nego, assim, provimento à apela
ção. 

É como voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 90.643 - SP - (Reg. n? 
3.239.721) - ReI.: Sr. Min. Hélio Pi
nheiro. Remte.: Juízo Federal da 3? 
Vara-SP. Apte.: União Federal. Ap
do.: Armando Medeiros Prade. 
Advs.: Dr. Armando Medeiros Prade 
e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 28-8-84 - 3? Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Mins. Carlos Madeira e Fla
quer Scartezzini. Ausente, ocasional
mente, o Sr. Min. Adhemar Raymun
do. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Carlos Madeira. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 90.919 - AM 
(Registro n? 3.259.358) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Velloso 
Remetente: Juízo Federal no Amazonas 
Apelante: PORTO BRAS 
Apelada: Potência Malharia Indl. da Amazônia S.A. 
Advogados: Dra. Maria de Lourdes Gurgel de Araújo, Dr. Floripes D'AI
buquerque Veiga Lima e outro 

ACORDA0 

EMENTA 
Tributário. Importação. Taxa de Melhoramento 

dos Portos. Amazônia. Isenção. Decreto-Lei n? 756, 
de 11-8-69, artigo 26. Lei n? 3.421, de 10-7-58. 

I - A Taxa de Melhoramento dos Portos é um 
tributo, classificando-se como taxa. Isenção, por is 
so mesmo, de seu pagamento, na importação de má
quinas e equipamentos destinados à Amazônia, pa
ra execução de empreendimento declarado, pela 
SUDAM, prioritário para o desenvolvimento econô
mico da região. Decreto-Lei n~ 756, de 11-8-69, artigo 
26. 

II - Recurso desprovido. 

RELATOR 10 

Vistos e relatados os autos, em 
que são parte's as acima indicadas. 

O Sr. Ministro Carlos VeUoso: A 
sentença de fls. 74/75, lavrada pelo 
Juiz Federal Ubiray Luiz da Costa 
Terra, concedeu a segura.nça reque
rida por Potência Malharia Indus
trial da Amazônia S.A., contra ato do 
Administrador do Porto de Manaus 
por entender que a impetrante estâ 
isenta do pagamento da Taxa de Me
lhoramento dos Portos, nos termos 
do art. 26, do Decreto-Lei n? 756, de 
11-8-69, que lhe está sendo exigido 
pelo impetrado, pela importação de 

Decide a 4? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao apelo, nos ter
mos do relatório e notas taquigráfi
cas anexas que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasilia, 7 de maio de 1984. (Data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Velloso, Presidente e Relator. 
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máquinas e equipamentos destinados 
à implantação de projeto considera
do essencial e prioritário para o de
senvolvimento econômico da região. 

Apela, então, a Administração do 
Porto de Manaus (fls. 78/93), susten
tando, em síntese, que o legislador, 
ao excluir as capatazías das isençôes 
contidas no art. 26, do Decreto-Lei n? 
756, não pretendeu referir-se apenas 
à taxa de capatazia, mas a todas as 
taxas portuárias que remunerem 
serviços efetivamente prestados, in
clusive a TMP. 

Com a resposta de fls. 98/100, subi
ram os autos e, nesta êgrégia Corte, 
a ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República oficiou às fls. 103/105, 
opinando pelo provimento do recur
so. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Velloso (Re
lator): A autora sustenta que está 
isenta do pagamento da Taxa de Me
lhoramento dos Portos na importa
ção de máquinas e eqUipamentos 
destinados à instalação de conjunto 
industrial, por isso que o seu em
preendimeno foi declarado «prioritá
rio» pela SUDAM, decorrendo o di
reito à isenção do art. 26, do 
Decreto-Lei n? 756, de ll-8-69, regula
mentado pelo Decreto n? 67.527, de 
ll-ll-70. 

A autoridade impetrada opõe-se à 
pretensão da autora, ao argumento 
de que a isenção em apreço não apa
nha preços públiCOS e a Taxa de Me
lhoramento dos Portos não é tributo, 
mas preço. 

A sentença, sobre o fundamento de 
que a TMP é um tributo, deferiu o 
pedido. 

Examinemos a questão. 
Estabelece o art. 26 do Decreto-Lei 

n? 756, de ll-8-69: 

«Art. 26. Mediante reconheci
mento pela autoridade competente, 
definida em regulamento, afora as 
capatazias, será isenta de quais
quer impostos e taxas, mesmo as 
cobradas por órgãos de adminis
tração indireta, a importação de 
máquinas e equipamentos destina
dos à Amazônia, para execução de 
empreendimentos declarados pela 
SUDAM, prioritários para o desen
volvimento econômico da região.» 

A Taxa de Melhoramento dos Por-
tos é um tributo, classificando-se co
mo taxa. Assim já votei, conforme 
se vê, inter plures, nas AMS n?s 
85.621-SP, 86.213-SP, 85.631-SP e 
85.491-SP, na esteira, aliás, da juris
prudência da Corte Suprema: RE n? 
74.674-SP, RTJ 67/503, RE n? 75.338-
SP, RTJ 80/799, RE n? 75.285-SP, 
RTJ 80/78. 

Neste último, RE n? 75.285-SP, Re
lator o Ministro Antônio Neder, ficou 
o Acórdão assim ementado: 

«I. Decreto-Lei n? 7.997-45, Decre
to-Lei n? 8.3ll-45, Lei n? 3.421-58. 
Taxa de Melhoramento dos Portos. 
Não prevalece mais no STF o en
tendimento de que tal tributo cons
titui um Adicional ao Imposto de 
Importação, pois a Corte, ao julgar 
o RMS n? 13.341, na vigência da 
Constituição de 1946, passou a 
defini-lo como taxa. Finalmente, 
ao ser julgado em 19-9-73 o RE n? 
74.674, o Plenário do Alto Pretório 
insistiu em que, mesmo na vigên
cia da Constituição de 1967, com a 
Emenda n? 1, o referido tributo 
merece conceituado. 

2. . ............................ . 

3. . ............................ » 

mTJ 80/78). 

Sendo a TMP um tributo, clas
sificando-se como taxa, segue-se 
que a impetrante, na forma do art. 
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26, do Decreto-Lei n? 756/69, está 
isenta de seu pagamento. 

Correta, pois, a sentença. 
Confirmo-a. 
Nego, em conseqüência, provimen

to ao apelo. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 90.919 - AM - (Reg. n? 
3.259.358) - ReI.: Min. Carlos VeHoso. 
Remte.: Juizo Federal no Amazonas. 

Apte.: PORTOBRAS. Apda.: Potên
cia Malharia IndI. da Amazônia S.A. 
Advs.: Drs. Maria de Lourdes Gur
gel de Araújo, Floripes D' Albuquer
que Veiga Lima e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao apelo. (Em 
7-5-84, 4~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Bueno de Souza e Pá
dua Ribeiro. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Carlos Velloso. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 92.268 - RJ 
(Registro n? 2.510.197) 

Relator: O Sr. Ministro otto Rocha 
Apelante: Banco Econômico S.A. 
Apelada: União Federal 
Advogados: Drs. Valmir Martins Peçanha e outros 

EMENTA 

Multa por infração à CLT. Mulher bancária. 
Prorrogação da jornada de trabalho. 

O aumento de duas (2) horas na jornada de tra
balho da mulher bancária não colide com as normas 
de proteção ao trabalho da mulher, inscritas nos ar
tigos 373, 374 e 375 da CLT que, em verdade, são 
aqui inaplicáveis. 

Possibilidade da prorrogação desde que obedeci
das as limitações previstas na legislação trabalhista. 

Apelo provido para conceder a segurança. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 4? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação para re
formar a sentença e conceder a se
gurança, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de agosto de 1985. (Da

ta do julgamento) Ministro 
Armando ROllemberg, Presidente -
Ministro Otto Rocha, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Otto Rocha: Trata
se de Mandado de Segurança impe
trado pelo Banco Econômico S.A., 
contra o Delegado Regional do Tra-



210 TFR - 124 

balho do Rio de Janeiro, objetivando 
a suspensão da autuação que deu 
origem à cobrança da multa pela in
fração aos artigos 224 e 374 da CLT, 
qual seja, a prorrogação, por mais 2 
(duas) horas diárias, da jornada de 
trabalho da mulher bancária. 

Na inicial, acompanhada dos does. 
de fls. 7/21, o impetrante cita pare
cer do Consultor Geral da República 
- L-215/78, DJ 12-12-78 - opinando 
pela legalidade da prorrogação, em 
caráter habitual, da jornada de tra
balho do bancário. 

Deferida a medida liminar na for
ma requerida (fl. 24), a autoridade 
apontada coatora prestou informa
ções, sustentando a legitimidade do 
ato impugnado e consignando versar 
os autos sobre a prorrogação do tra
balho da mulher bancária, não tendo 
aplicação o mencionado parecer. Sa
lientou, ainda, que os preceitos de 
caráter genérico não se aplicam à 
espécie, porque conflitantes com os 
que especificamente regulam o tra
balho da mulher, precisamente o 
art. 374 da CLT. 

O MM. Juiz a quo denegou a segu
rança, ao fundamento que o art. 374 
da CLT somente permite a porroga
ção diária da jornada de trabalho da 
mulher bancária, desde que o exces
so de um dia seja compensado pela 
diminuição em outro (fls. 31/34). 

Inconformado, o impetrante inter
pôs apelo às fls. 38/44, postulando a 
reforma integral da r. sentença re
corrida. 

Após contra-razões por cota à fI. 
42, o MM. JUlgador ordenou a subida 
dos autos a esta E. Corte. 

Nesta instância, a douta Subprocu
radoria, em parecer da lavra do ilus
tre Dr. Roberto Monteiro Gurgel dos 
Santos, reconheceu a legalidade da 
prorrogação da jornada da mulher 
bancária na forma operada nestes 
autos, e opinou pelo provimento do 
recurso. 

É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Otto Rocha (Rela

tor): Sr. Presidente. A matéria já foi 
amplamente discutida nesta Turma, 
que entendeu, em decisão unânime, 
ser cabível a prorrogação da jorna
da de trabalho da mulher bancária, 
em mais duas (2) horas diárias, des
de que obedecidas as limitações pre
vistas na legislação trabalhista. 

Em verdade, julgando recente
mente a AMS n? 104.183-RJ, Relator, 
o eminente Ministro Carlos Velloso, 
deu-se provimento a apelo do Banco 
Sul Brasileiro S.A., em Acórdão cuja 
ementa proclama: 

Trabalho. Bancário. Mulher 
bancária. Jornada de trabalho. 
Prorrogação. CLT, artigos 59, 224, 
225, 373 e 374. 

I - Possibilidade da jornada 
diária de trabalho da mulher 
bancária ser prorrogada até 8 (oi
to) horas diárias, não excedendc· 
de 40 (quarenta) horas semanais 
(CLT, art. 225), desde que observa
do o disposto no art. 59, caput, § 1?, 
CLT. Inaplicabilidade da regra ins
crita no artigo 374, CLT. 

I( - Recurso provido. Seguran
ça concedida (Ac. pub. no DJ de 
28-2-85) . 
No mesmo sentido também vem 

decidindo a E. 5~ Turma: REO n? 
95.691-RJ e AC n? 82.104-RJ. 

Tenho, para mim, no caso concre
to, que o aumento de duas (2) horas 
na jornada de trabalho da mulher 
bancária não colide com as normas 
de proteção ao trabalho da mulher, 
inscritas nos arts. 373, 374 e 375 da 
CLT que, em verdade, são aqui ina
plicáveis. 

Ante o exposto, dou provimento ao 
apelo para reformar a decisão recor
rida e conceder a segurança. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 
AMS n? 92.268 - RJ - (Reg. n? 

2.510.197) - ReI.: Sr. Min. otto Ro
cha. Apte.: Banco Econômico S.A. 
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Apda.: União Federal. Advs.: Drs. 
Valmir Martins Peçanha e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação para 
reformar a sentença e conceder a se
gurança. <Em 12-8-85 - 4~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Pádua Ribeiro e 
Armando Rollemberg. Presidiu o mes
mo, o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 97.378 - AM 
(Registro n? 3.389.081) 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 
Apelante: Agências Mundiais Ltda. 
Apelada: Empresa de Portos do Brasil S.A. - PORTOBRAS. 
Advogados: Drs. Luiz Geraldo Demasi e outro e Maria de Lourdes Gur
gel de Araújo. 

EMENTA 

Mandado de Segurança. Taxa de Melhoramentos 
dos Portos. Mercadorias em trânsito. Lei n? 
3.421/58, artigo 3? 

I - A Taxa de Melhoramentos dos Portos não 
incide sobre a movimentação de mercadorias vindas 
do exterior, em simples trânsito pelo território na
cional, com destino a outro pais - Lei n? 3.421/58, 
artigo 3? 

II - Apelação provida. Sentença reformada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso voluntá
rio, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes destes autos e 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasllia, 13 de março de 1985. (Da

ta do julgamento) Ministro 
Sebastião Reis, Presidente - Minis
tro Pedro Acioll, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Pedro Acioll: A ma
téria em discussão está assim rela
tada na sentença: 

«Trata-se de Mandado de Segu
rança, sob o n? JFA n? 1.112/82, 
impetrado por Agências Mundiais 
Ltda., contra possível ato do admi
nistrador do Porto de Manaus. 
Alega, em síntese, a impetrante 

que: 
1. 'O navio «Heidelberg», de pro

priedade da Hapag Lloyd A. G. 
agenciada nesta cidade pela impe
trante, chegou ao Porto de Manaus 
em 12-1-82 e descarregou, dentre 
outras cargas, uma partida de car
ga em trânsito, procedente de An
tUérpia, conforme o conhecimento 
n? 19, a ser transportada do Porto 
de Manaus para o de Iquitos - Pe
ru, em regime de trânsito, 

2. A impetrante ao providenciar 
a documentação e pagamento das 
taxas portuárias normais e de pra
xe foi informada pela Administra-
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ção do Porto de Manaus que, de 
acordo com o que estabelece o art. 
3~, alínea a, da Lei n~ 1.507, de 23 
de dezembro de 1976, deveria, tam
bém, pagar a taxa de 3% sobre o 
valor comercial da carga em trân
sito, a título de Taxa de Melhora
mento dos Portos. 

3. Ocorre, que referida taxa nâo é 
devida em relação às mercadorias 
procedentes do estrangeiro e des
pachadas para porto nacional or
ganizado ou para o estrangeiro. 

Em conseqüência, pede a conces
são da segurança, inclusive limi
narmente, para que o impetrado 
não lhe cobre a Taxa de Melhora
mento dos Portos, no caso em exa
me. 

A inicial (fls. 2/4) veio acompa
nhada de procuração (fl. 5) e de 
documentos (fls. 6/14). As custas 
até então devidas (fI. 15) foram pa
gas (fI. 16). 

A liminar foi indeferida (fI. 2) e 
foi efetuado depósito (fI. 19). 

O impetrado, em informações 
(fls. 20/35), esclareceu em resumo, 
que: 

A) A Taxa de Melhoramento dos 
Portos tem como fato gerador a 
movimentação de mercadorias nas 
instalações portuárias quer essas 
mercadorias se destinem a Ma
naus, ou deva seguir para porto 
nacional ou estrangeiro; 

B) A base de cálculo da taxa de
riva da procedência da mercado
ria: se estrangeira, a alíquota é de 
3%; se nacional ou nacionalizada, a 
alíquota é de 0,2%; 

C) A hipótese se enquadra no § 
I? do art. 3? da Lei n? 3.421/58; 

D) O Decreto n? 48.242, de 24 de 
maio de 1960, citado pelo impetran
te, foi revogado pelo Decreto-Lei 
n? 1.507/76, ao dar nova redação 
ao art. 3? da Lei n? 3.421/58. 

O Ministério Público Federal opi
nou pela denegação da segurança 
(fl. 37).» (fls. 39/40) 

A seguir, a sentença denegatória 
da segurança. 

Apelou Agências Mundiais Ltda., 
reeditando os mesmos argumentos 
anteriormente expostos para afinal 
pedir a reforma do decisum (fls. 
44/47) . 

Contra-razões da Empresa de Por
tos do Brasil S.A. - PORTOBRAS, 
pela confirmação da sentença (fls. 
49/52) . 

Subindo os autos ao coI. Tribunal 
Federal de Recursos, opinou a douta 
SGR pela reforma do julgado ele pri
meira instância_ 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro Acióli (Re
lator): Procede o apelo de Agên
cias Mundiais Ltda. 

Realmente, a Taxa de Melhora
mento dos Portos não incide sobre 
a movimentação de mercadorias 
vindas do exterior, em simples 
trânsito pelO território nacional, 
com destino a outro país, em face 
da legiSlação pertinente - Lei n? 
3.421, de 10-7-58. art. 3?, com a re
dação do Decreto-Lei n? 1.507, de 
23-12-76, Decreto n? 46.434, de 15-7-
59, art. 13, § 3?, com a redação do 
Decreto n? 48.242, de 24-5-60. 

Essa é a orientação jurispruden
cial do ego Tribunal Federal de 
Recursos. 

Encampa esse entendimento o 
lúcido parecer da douta SGR, do 
qual no essencial, destaco essas 
considerações: 

«No caso, as mercadorias em 
trânsito são procedentes do exte
rior com destino ao Peru. Aplica
se, conseqüentemente, o art. 13, do 
Decreto n? 46.434, de 15-7-59, com a 
nova redação dada pelo Decreto n? 
48.242, de 24-5-60: 
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'Art. I? No artigo 13 do Decreto redação do Decreto n? 48.242, de 
n? 46.434 (*), de 15 de julho de 24-5-60. Precedentes do TFR. 
1959, fica incluído um novo pará- 11 _ Apelação desprovida.' 
grafo, com a seguinte redação: (AMS n? 99.177-AM, Rei. Min. 

§ 3? No porto pelo qual transi- Pádua Ribeiro, Julg. 12-12-83, DJ 
tarem, não será devida a Taxa 23-2-84, pág. 2118). 
de Melhoramento dos Portos em No mesmo sentido: AMS n? 
relação às mercadorias: 85.774-AM, Rei. Min. Miguel Fer-

a) procedentes de porto nacio- rante, DJ 15-12-83, pág. 20027; AMS 
nal organizadO e despachadas pa- n? 99.175-AM, Rei. Min. Armando 
ra outro porto nacional organiza- Rollemberg, DJ 2-2-84, pág. 575; 
do, ou para o estrangeiro; AMS n? 99.179-AM, Rei. Min. Amé-

b) procedentes de porto estran- rico Luz, DJ 1-3-84, pág. 2699; AMS 
geiro e despachadas para porto n? 95.214-AM, Rei. Min. Sebastião 
nacional organizadO, ou para o Alves dos Reis, DJ 1-9-83, pág. 
estrangeiro.' 13070; e AMS n? 97.891-AM, Rei. 
Esses dispositivos não foram re- Min. Miguel Ferrante, DJ 9-12-83, 

vogados pelo Decreto-Lei n? pág. 19486» (fls. 62/63). 
1.507/76, que deu nova redação ao A vista do exposto, dou provimento 
art. 3, da Lei n? 3.421/58, uma vez ao recurso. 
que não há conflito de normas. É como voto. 

São decisões recentes desse 
egrégio Tribunal, entre outras: EXTRATO DA MINUTA 

'Tributário. Importação. Taxa AMS n? 97.378 - AM - '(Reg. n? 
de Melhoramento dos Portos. 3.389.081) - Rei.: Sr. Ministro Pedro 
Mercadoria em trânsito interna- Acioli. Apte.: Agências Mundiais 
cionai. Ltda. Apda.: PORTOBRAS. Advs.: 

I - A Taxa de Melhoramento Drs. Luiz Geraldo Demasi e outro e 
dos Portos não incide sobre a Maria de Lourdes Gurgel de Araújo. 
movimentação de mercadorias Decisão: A Turma, por unanimida
vindas do exterior, em simples de, deu provimento ao recurso volun-
trânsito pelo território nacional, tário. (Em 13-3-85 - 5~ Turma). 
com destino a outro país, em fa- Os Srs. Ministros Geraldo Sobral e 
ce da legislação pertinente. Lei Sebastião Reis votaram com o Sr. 
n? 3.421, de 10-7-58, art. 3?, com a Ministro Relator. Ausente, justifica
redação do Decreto-Lei n? 1.507, damente, o Sr. Ministro Moacir Ca
de 23-12-76. Decreto n? 46.434, tunda. Presidiu o julgamento o Sr. 
de 15-7-59, art. 13, § 3?, com a Ministro Sebastião Reis. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 97.767 - RJ 
<Registro n? 4.384.431) 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Reis 
Remetente: Juízo Federal da 9~ Vara - RJ 
Apelante: União Federal 
Apelado: Domingos Azevedo 
Advogados: Dr. Lauro Rosa e outro 

EMENTA 
Tributário. Imposto de Renda. Acréscimos de ju

ros, multa. Correção mO!1etárla. Erro material na 
declaração. Mandado de Segurança. 
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In casu os fatos estão certos, descabendo falar
se em impropriedade na via eleita. 

Ocorrendo erro de fato na declaração apresenta
da pelo contribuinte cabia ao órgão lançador promo
ver de ofício a verificação correspondente e logo re
tificar e editar o lançamento próprio (artigo 147, 2? 
do CTN). 

Desprocedem as restrições da apelante porque 
fundada em suposta mora para a qual contribuíra a 
administração ao omitir-se na retificação oportuna 
que se lhe impunha. 

A correção monetária não é penalidade, mas 
atualização da moeda devida até o dia em que o pa
gamento foi efetuado. 

Negou-se provimento ao recurso voluntário e à 
remessa oficial. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade 
negar provimento ao recurso volun: 
tário e à remessa oficial, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de maio de 1985 (Data 

do julgamento) - Ministro Sebastião 
Reis, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis: Do
mingos Azevedo impetra Mandado 
de Segurança contra ato do Delegado 
da Receita .Federal no Rio de Janei
ro - Madureira - que o intimara ao 
recolhimento, no prazo de 30 dias, 
dos acréscimos legais corresponden
tes a juros de mora, multa e corre
ção monetária referentes ao Imposto 
de Renda no valor de Cr$ 42.226 
(quarenta e dois mil, duzentos e vin
te e seis cruzeiros), ano de 1980, ba
se 1979, recolhido a destempo. 

O processo administrativo resultou 
de impugnação feita pelo impetrante 
quanto ao lançamento do imposto de 
diferença ocorrida por força de erro 
datilográfico que alterou o total dos 
rendimentos declarados de Cr$ 
434.224 (quatrocentos e trinta e qua
tro mil, duzentos e vinte e quatro 
cruzeiros), para Cr$ 534.324 (qui
nhentos e trinta e quatro mil, trezen
tos e vinte e quatro cruzeiros). 

Considerada intempestiva a decla
ração de rendimentos apresentada e 
não conhecendo da impugnação in
terposta, houve por bem a impetra
da em retificar de ofício o lançamen
to contestado para fixar em 42.226 
(quarenta e dois mil, duzentos e vin
te e seis cruzeiros), o imposto devido 
e recolhido em 20-2-84 (fI. 9). 

Confirmou-se o recolhimento da 
referida importãncia mas face à cir
cunstância de não estar o/débito in
teiramente pago, foi a dívida inscri
ta para cobrança executiva na im
portância de Cr$ 100.488 (cem mil, 
quatrocentos e oitenta e oito cruzei
ros), calculados sobre o valor corre
to de Cr$ 42.226 (quarenta e dois mil, 
duzentos e vinte e seis cruzeiros). 

O impetrante, através da medida 
judicial heróica pretendeu isentar
se dos acréscimos de juro') de mora 
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e correção monetária que a impetra
da quis fazer incidir sobre o imposto 
recolhido determinado pelo fisco e, 
por sua omissão, retardado. 

Ouvido, o Ministério Público opi
nou pela denegação da medida, in
clusive pelo descabimento do «writ» 
por inexistência de qualquer direito 
líquido e certo, sendo por isso a via 
procedimental por ele escolhida iná
bil para dirimir e deslindar a ques
tão. 

A fI. 35 do processo, o MM. Juiz 
Federal da 9~ Vara do Rio de Janei
ro, Dr. Mário Mesquita Magalhães, 
concedeu em parte a segurança para 
que o impetrante pague apenas a 
correção monetária sobre o valor do 
imposto já recolhido, calculada de 
1980 a fevereiro de 1981. 

Recorre a Fazenda Nacional à (fI. 
42) e com a resposta da apeladá (fls. 
45/46) subiram os autos a esta Corte 
onde, ouvida a ilustrada SUbpro
curadoria-Geral da República (fI. 53) 
opinou pelo provimento do recurso 
com a reforma da sentença, dene
gando in totum a segurança. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebast1~o Reis (Re
lator): Ar. decisão de primeira ins
tância concedeu em parte a seguran
ça recorrida nos termos já enuncia
dos no relatório, tendo-o feito sob os 
fundamentos que aqui destaco (fI. 
35): 

«Pretende o impetrante isentar
se do pagamento dos acréscimos 
dos juros, multa e correção mone
tária que a impetrada quer fazer 
incidir sobre o imposto recolhido 
logo ficara determinado pelo fisco, 
e por sua omissão retardado. 

A discussão é acadêmica porque 
a correção monetária não é penali
dade, mas atualização da moeda. 

É, portanto, devida até o dia em 
que o pagamento foi efetuado. Já 
as parcelas de juros moratórios e 
de multa, na hipótese são indevi
das, porque o impetrante não con
tribuiu para o retardamento do re
colhimento, sendo certo e confessa
do, pelo fisco, o erro em que incidi
ra na fixação do imposto a ser pa
go. E a retificação só ocorreu em 
força da provocação do impetran
te. A lei não existe, apenas, com a 
finalidade de punir a qualquer pre
ço». 

In casu os fatos estão certos, des
cabendo, assim, falar-se em impro
priedade da via eleita. 

De outro lado, ao que se colhe dos 
autos, na declaração' apresentada 
ocorreu erro de fato do contribuinte, 
de ordem aritmética, e, assim, nos 
termos do § 2? do art. 147 do Código 
Tributário Nacional, cabia ao órgão 
lançador promover, de ofício, a veri
ficação correspondente, ao especifi
car e editar o lançamento próprio, 
que não foi feito, só vindo a fazê-lo, 
posteriormente, ao ser alterado pelo 
contribuinte, ainda que por impugna
ção intempestiva. 

Nesse contexto, conclui-se que hou
ve erro material do contribuinte ao 
preencher sua declaração de rendi
mentos; erro maior praticou a admi
nistração tributária na retificação 
inoportuna como determina o dispos
to no art. 147 do CTN citado. 

Dessarte, descabe falar-se em mo
ra originária do contribuinte, afastá
vel, de logo, pela retificação de 
ofício que deveria ter sido promovi
da pela repartição lançadora, provi
dência por ela tomada só posterior
mente. 

Assim desprocedem as restrições 
da apelante porque fundada em su
posta mora para a qual contribuíra 
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ao omitir-se na retificação oportuna 
que se lhe impunha. 

Decisão: a 5~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
voluntário e à remessa oficial. (Em 
29-5-85 - 5~ Turma). 

Nego provimento ao recurso de 
apelação para manter a decisão re
corrida e à remessa oficial. 

EXTRATO DA MINUTA 
AMS n? 97.767 - RJ - (Reg. n? 

4.384.431) - ReI.: Min. Sebastião 
Reis. Remte.: Juízo Federal da 9~ 
Vara-RJ. Apte.: União Federal. 
Apdo.: Domingos Azevedo. Advs.: 
Drs. Lauro Rosa e outro. 

Os Srs. Ministros Pedro Acioli e 
Geraldo Sobral votaram de acordo 
com o Relator. Ausente, por motivo 
justificado e ocasionalmente, o Sr. 
Ministro Torreão Braz. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Sebastião 
Reis. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 98.487 - GO 
(Registro n? 3.414.396) 

Relator: O Sr. Ministro Gueiros Leite 
Apelante: Aurelino Ivo Dias 
Apelada: União Federal 
Advogados: Drs. Archibald Silva e outro 

ACORDÃO 

EMENTA 

Eleições sindicais. Registro de chapa com insufi
ciência de candidatos. 

1. A chapa com número insuficiente de candi
datos não poderá concorrer ao pleito sindical, se os 
seus integrantes não bastam, entre efetivos e suplen
tes, para o preenchimento de todos os cargos (Porta
ria n? 3.437/74, artigo 63, parágrafo único). 

2. As portarias ministeriais regulam o processo 
das eleições sindicais (CLT, artigo 531, § 4?) e são 
normas de hierarquia superior aos estatutos nessa 
matéria, os quais às mesmas devem obedecer e 
adaptar-se. 

3. O processo eleitoral obedece a prazos rígi
dos. Não realizado qualquer ato na época determina
da, ocorre preclusão. 

4. Denegação da segurança. 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

to do Sr. Ministro Relator e de acor
do com as notas taquigráficas prece
dentes que integram o presente jul
gado. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação e con
firmar a sentença, nos termos do vo-

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de abril de 1985. (Data 

do jUlgamento) - Ministro Gueiros 
Leite, Presidente e Relator. 
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RELATORIO 

o Senhor Ministro Gueiros Leite 
(Relator): Aurelino Ivo Dias, na qua
lidade de cabeça dE; chapa em elei
ção sindical, está sendo impedido de 
concorrer ao pleito porque alguns 
componentes desistiram e por isso o 
Delegado Regional do Trabalho as
sim decidiu, dada a insuficiência de 
concorrentes na chapa já registrada. 

A chapa 1, encabeçada pelo impe
trante, foi registrada por atender à 
legislação de regência. Depois disto, 
quatro de seus integrantes renuncia
ram e a situação foi comunicada ao 
Delegado do Trabalho, que proferiu 
então a decisão impugnada. 

Dois dos renunciantes reconsidera
ram a desistência junto ao Delegado 
do Trabalho, requerendo-se o reexa
me do ato. Os fatos novos não foram 
apreciados e manteve-se o indeferi
mento, pois a chapa incompleta não 
teria condições legais de concorrer. 

Nas informações a autoridade im
petrada reafirmou as razões do ato, 
louvando-se nos estatutos do órgão 
sindical, onde está prevista a compo
sição quantitativa da Diretoria, do 
Conselho Fiscal e da Delegação do 
Sindicato junto ao Conselho da Fede
ração. Lembrou-se, ainda, que os es
tatutos são aprovados pelo Ministro 
do Trabalho e têm força de lei (fI. 
64), 

O Dr. Juiz, após exame das preli
minares, que arredou, fixou-se no as
pecto quantitativo dos candidatos ao 
pleito e decidiu o mérito do «writ» con
trariamente ao impetrante, levando 
em conta não ser possível aplicar-se 
ao caso o art. 63, parágrafo único, da 
Portaria n? 3.437/74. 

O impetrante apelou em críticas à 
sentença e com pedido de nova deci
são (fls. 74/77). O Dr. Juiz recebeu o 
recurso nos dois efeitos, restando 
suspensas as eleições. Sem contra
razões os autos subiram ao Tribunal, 

onde a douta Subprocuradoria-Geral 
da República opinou pela confirma
ção da sentença (fl. 86). 

Em face da liminar concedida ini
cialmente, pelo Dr. Jesus Filho (fl. 
25v. ), e do recebimento da apelação 
no efeito suspenSivo também, as 
eleições devem estar suspensas ain
da, muito embora da intimação da 
sentença não conste qualquer ressal
va (fls. 71 e 72). 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Gueiros Leite (Re
lator): O art. 518, da CLT, dispõe que 
os estatutos da associação sindical 
deverão conter o processo eleitoral e 
das votações, obedecidas, é certo, as 
normas legais e ministeriais. Os 
arts. 524, § I?, e seguintes ditam nor
mas a respeito. Mas o art. 531, § 4?, 
dispõe, no particular, que o Ministro 
do Trabalho expedirá instruções re
gulando o processo das eleições atra
vés de portarias. 

Não encontrei em Russomano co
mentários acerca de uma possível 
antinomia entre os arts. 518, § 1?, d, 
e o art. 531. § 4? para dizer-se qual 
deles predomina, se os estatutos 
ou as portarias. É lógico e jurídico, 
porém, que os estatutos devem 
adaptar-se às portarias, a fim de que 
ao longo do tempo não se ponham 
em textilhas. 

No caso dos autos isso veio a acon
tecer, criando perplexidade, pois o 
impetrante assegura que vale a Por
taria n? 3.437/74, enquanto o Delega
do Regional do Trabalho, fiando-se 
em parecer de assessores, teria dei
xado de cumpri-la. Mas essa perple
xidade é apenas aparente e surgiu 
como argumento do impetrante, con
forme veremos. 
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Ninguém está negando o principw 
da hierarquia das normas, pois a 
Portaria n? 3.437/74 paira, realmen
te, acima dos estatutos do sindicato, 
arrimada, como vimos, ao art. 531, § 
4? da CLT. Nessa questão eleitoral 
os estatutos devem adaptar-se - re
pito - às portarias, prevalecendo es
tas se houver conflito. 

Russomano, quanto às instruções 
relativas à realização de eleições 
sindicais, de competência do Minis
tro do Trabalho, reporta-se às porta
rias indicadas nos seus Comentários à 
CLT (9~ ed., Forense, 1982, pág. 642), 
com destaque para a Portaria n? 
3.437/74, que consolidou e substituiu 
as normas anteriores, passando a re
ger inteiramente a matéria. 

Por isso adoto a disciplina do seu 
art. 63, parágrafo único, onde se lê 
que a chapa de que fizerem parte 
candidatos impugnados poderá con
correr, desde que os demais candi
datos, entre efetivos e suplentes, 
bastem ao preenchimento de todos 
os cargos. A palavra impugnada en
contrada no texto equivalerá, sem 
dúvida, aos que deixaram de compor 
a chapa também por renúncia ou de
sistência. 

A minha adesão aos argumentos 
do impetrante neste ponto só vai até 
aí, dado que o mesmo art. 63, pará
grÇlfo único, exige a compatibiliza
ção entre o número de cargos a 
preencher e o número de candidatos, 
entre efetivos e suplentes. Ora, são 3 
cargos para a Diretoria, 3 para o 
Conselho Fiscal e 2 para a Delega
ção de Representantes. 

Sobre o tópico leia-se a sentença: 

«Para a Diretoria - 3 cargos -
são cinco candidatos, entre efeti
vos e suplentes; para o Conselho -
3 cargos - são três, entre efetivos 

e suplentes e, para o cargo de De
legado Representante, em número 
de dois, só há os efetivos. (0-
missis )>> (fI. 69). 

Encontra-se o intérprete da norma 
diante de sua regência, embora ina
plicável devido à insuficiência dos 
candidatos. Por isso - anote-se - o 
impetrante postulou também a rein
tegração da chapa 1 por alguns dos 
desistentes arrependidos. Mas é co
mo disse a Dra. Helenita Acioli, com 
propriedade, em seu parecer: 

«O processo eleitoral obedece a 
prazos. Não realizado qualquer ato 
na época determinada, dá-se a pre
clusão. O fato do candidato poder 
renunciar a qualquer tempo não 
presume que a retratação ocorra 
da mesma forma. (Omissis)>> (fI. 
86). 

Ante o exposto, nego provimento à 
apelação e confirmo a sentença. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 98.487 - GO - (Reg. n? 
3.414.396) - ReI.: Sr. Min. Gueiros 
Leite. Apte.: Aurelino Ivo Dias. 
Apda.: União Federal. Advs.: Archi
bald Silva e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação e 
confirmou a sentença, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. (Em 
26-4-85 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros William Patter
son e Costa Lima votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Ausente, justifica
damente, o Sr. Ministro José Cãndi
do. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Gueiros Leite. 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 99.098 - DF 
(Registro n? 3.429.806) 

Relator: O Sr. Ministro Washington Bolívar 
Remetente de Ofício: Juiz Federal da 1~ Vara - DF 
Apelante: União Federal 
Apelado: Idiomar Joaquim Cana Verde 
Advogados: Drs. Eliezer dos Santos e outro 

EMENTA 

Administrativo. Militar. Operador de Raios-X. 
Gratificação. Lei n? 1.234/50. Decreto n? 32.604/53. 
Decreto-Lei n? 728/69. 

1. O exercício da atividade radiológica deve 
ser consignado nos assentamentos do militar, cuja 
finalidade, evidentemente, é comprovar a existên
cia, ou não, de um fato - o período de exposição aos 
Raios-X. Se esse tempo foi devidamente comprova
do, por outra forma, no caso, a certidão emanada da 
organização militar em que serviu o autor, como 
Sargento-Manipulador de Raios-X, deve-se-Ihe reco
nhecer o direito correspondente. 

2. Apelo desprovido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento à apelação e à re
messa de ofício, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de novembro de 1984. 

(Data do jUlgamento) - Ministro 
WaShington Bolívar, (Presidente e 
Relator) . 

RELATORIO 

O Sr. Ministro WaShington Bolívar: 
A União Federal interpôs apelação 
(fls. 56/60) contra a r. sentença de 
fls. 49/52, prolatada pelo MM. Juiz 

Federal Dr. Manoel Lauro Volkmer 
de Castilho, que concedeu, parcial
mente, segurança impetrada pelo I? 
Tenente da Reserva Remunerada, 
Idiomar Joaquim Cana Verde, con
tra o Chefe do Departamento Geral 
do Pessoal do Exército, objetivando 
ser reconhecido o direito de perceber 
gratificação de raios-X, prevista na 
Lei n? 1.234/50, integralmente, ou se
j a, 40% e calculada sobre o soldo de 
Subtenente, alegando haver exerci
do, por mais de 18 anos, a função de 
operador de raios-X. 

A segurança foi concedida, em 
parte, garantida ao impetrante a 
gratificação de 40%, sobre o soldo de 
I? Sargento. 

Com as razões de fls. 57/60, a 
União espera o provimento do recur
so para que seja denegada totalmen
te a segurança, sustentando faltar 
amparo às pretensões do ora apela
do, porquanto ao ser promovido à 
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graduação de Sub tenente não mais 
exercia a função de operador de 
raios-X, desempenhada, tão-so
mente, pelo período de 7 anos, 4 
meses e 23 dias, conforme cadastro 
da Diretoria de Saúde, não atingindo 
assim, o necessário tempo de servi
ço, na função, para integralizar os 
40% da gratificação pertinente. 

Em contra-razões, o apelado pede 
a confirmação da sentença, alegando 
estar o recurso baseado nas informa
ções do impetrado, em completo de
sacordo com as provas acostadas à 
inicial, fornecidas pelos Hospitais 
Militares de Florianópolis e Curitiba 
(fls. 74/76). 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, em parecer do Dr. A. G. 
Valim Teixeira, manifestou-se pelo 
provimento do recurso, para dene
gar a segurança (fls. 82/84). 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolivar 
(Relator): Conforme informação da 
Diretoria de Saúde do Exército (fl. 
33), o apelado esteve cadastrado pa
ra operar com raios-X, no Hospital 
da Guarnição de Florianópolis, na 
graduação de 2? Sargento, em 27 de 
outubro de 1953 e descadastrado da
quela Organização Militar, na gra
duação de I? Sargento, á contar de 8 
de fevereiro de 1962. 

Quando de sua promoção a Sub te
nente, em 31-5-63, não mais exercia 
sua função em âmbito radiológico. 

Dispõe o § I?, do art. 3? do Decreto 
n? 32.604, de 22-4-53, que regulamen
tou a Lei n? 1.234, de 14-11-50, que 
confere direitos e vantagens a opera
dores com raios-X e substâncias ra
dioativas: 

«Só serão concedidos os direitos 
e vantagens previstos na Lei a que 
se refere este Regulamento aos mi
litares que figurarem no cadastro 
organizado pela Diretoria do Pes
soal ou órgão correspondente, que 
o publicará em Boletim.» 

A certidão de fI. 9, passada pelo 
Ajudante-Secretário do Hospital da 
Guarnição de Florianópolis, declara 
que o apelado exerceu (unções de 
Sargento-Manipulador de raios-X, no 
período de 5-1-45 a 15-5-61, ou seja, por 
mais de 15 (quinze) anos, embora te
nha sido cadastrado, na Diretoria de 
Saúde do ,Exército, no período de 
27-10-53 a 8-2-62, consoante acima 
apontado. 

O Decreto-Lei n? 728, de 4-8-69, dis
põe em seu art. 181: 

«O militar que já se encontre na 
reserva remunerada ou reforma
do na data da publicação deste 
decreto-lei e que na ativa tenha 
prestado serviço efetivo de raios-X 
e substâncias radioativas, durante 
10 (dez) anos consecutivos ou não, 
faz jus na inatividade ao pagamen
to definitivo da gratificação previs
ta no artigo 171 deste Código, ob
servadas as prescrições do artigo 
172, desde que conste nos seus as
sentamentos o devido registro.» 
O militar em questão foi transferi

do para a reserva remunerada por 
decreto de 18-9-63 (fI. 8). 

A r. sentença, ao conceder, em 
parte, a segurança, argumentou que: 

«Se não consta de seus assenta
mentos o registro em questão, não 
lhe cabe o ônus de tal falha, pois 
que não lhe competia a providên
cia.» 
Referia-se o ilustre Magistrado às 

divergências de datas no exercício 
de atividades com raios-X. 

Efetivamente, ao militar não era 
afeto determinar o registro. 

A legislação, consoante se de
preendeu do acima exposto, é bas
tante clara, de que o exercício de 
atividade radiológica deve ser con
signado nos assentamentos. Mas, por 
outro lado, a finalidade de tais as
sentamentos é comprovar a existên
cia, ou não, de um fato - isto é, 
tempo de exposição aos raios-X. Se 
esse tempo foi validamente compro-
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vado, por outra forma - no caso, a 
certidão emanada da organização 
militar que servia o autor - não 
contraditada, deve-se reconhecer o 
direito correspondente. Por que é o 
fato - isto é, o tempo de exposição'
que gera o direito. E, jamais, um as
sentamento burocrático, cUja finali
dade, aliás, é a de atestar esse tem
po e pode conter erros ou omissões, 
como no caso dos autos se compro
vou. 

Nestas condições, confirmo a sen
tença por seus próprios e jurídicos 
fundamentos, negando provimento à 
apelação e à remessa de ofício. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 
AMS n? 99.098 - DF - (Reg. n? 

3.429.806) - ReI.: Min. Washington 
Bolívar. -Procurador: Dr. Moacir An
tõnio M. da Silva. Remte.: Juiz Fe
deral da 1~ Vara - DF. Apte.: União 
Federal. Apdo.: Idiomar Joaquim 
Cana Verde. Advs.: Drs. Eliezer dos 
Santos e outro. 

Decisão: A Turma, à unanimidade, 
negou provimento à apelação e à re
messa de ofício. (Em 30-11-84 - 1~ 
Turma). 

Os Srs. Ministros Leitão Krieger e 
Carlos Thibau votaram com o Rela
tor. Não compareceu o Sr. Ministro 
Costa Leite, por motivo justificado. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
WaShington BoHvar. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 99.509 - RJ 
(Registro n? 4.854.527) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 
Apelante: Roberto Lima Oliveira 
Apelada: Empresa Brasileira de Telecomunicações SI A 
Advogados: Drs. Oswaldo Braga (Apte.), Albino Cézar Baptista e outros 
(Apda.). 

EMENTA 

Administrativo. Mandado de Segurança. Descabi
mento contra ato de dirigente de Sociedade de Eco
nomia Mista. 

I - A teor do disposto no § I?, do artigo I?, da 
Lei n? 1.533/51, não constitui ato de autoridade, 
passível de impugnação pela via do Mandado de Se
gurança, o praticado por dirigente de sociedade de 
economia mista, salvo se relacionado com funções 
delegadas do poder público. 

II - Apelação a que se nega proviment@. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa-

zendo parte integrante do presente 
jUlgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 6 de agosto de 1985. (Da
ta do julgamento) - Ministro Wa
shington BoHvar, Presidente - Mi
nistro Costa Leite, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Costa Leite: O ilus
trado Juiz Federal Ney Magno Vala
dares, na sentença de fls. 22/23, as
sim relatou a espécie: 

«Roberto Lima Oliveira, brasilei
ro, casado, radiooperador, resi
dente nesta cidade à Rua Enge
nheiro Omar José Monteiro n? 60, 
apartamento 108, impetra Manda
do de Segurança contra ato do 
Chefe da Divisão de Controle de 
Pessoal da Empresa Brasileira 
de Telecomunicações S.A. 
EMBRATEL, que indeferiu a expe
dição da certidão dos assentamen
tos funcionais do impetrante para 
composição de seu curriculum 
vitae. 

Autuada a petição inicial, com os 
documentos que a instruem, inclu
sive alvará de concessão dos be
nefícios da Justiça Gratuita expe
dida pelo Juízo da 9~ Vara Federal 
desta Seção Judiciária (fl. 4), foi 
notificada a autoridade coatora 
que, em suas informações (fls. 
12/14), suscitou as preliminares de 
incompetência da Justiça Federal 
e de ilegitimidade de parte, por ser 
a impetrada uma sociedade anõni
ma de economia mista; alegando, 
quanto ao mérito, a improcedência 
do pedido, pois os assentamentos 
funcionais relativos ao tempo em 
que o impetrante prestou serviços 
à impetrada estão registradOS em 
sua Carteira de Trabalho e Previ
dência Social. 

Dada vista ao órgão do Ministério 
Público Federal, opinou este (fl. 
17) pela denegação da segurança, 
com base nas informações da auto
ridade coatora. 

Com petição de fl. 18, trouxe o 
impetrante para os autos cópia de 
sentença proferida pelo MM. Juiz 
Federal da 9~ Vara desta Seção Ju
diciária, Dr. Mário Mesquita Ma
galhães, com a finalidade de repe-

lir a alegação de incompetência 
deste Juízo.» 
Sentenciando, julgou o impetrante 

carecedor da Ação Mandamental 
daí recurso de apelação de fls. 28/31. 

Contra-razões às fls. 34/36. 
A douta Subprocuradoria-Geral da 

República, às fls. 41/44, opinou pelo 
não conhecimento do recurso. 

É o relatório. 

EMENTA: Administrativo. Man
dado de Segurança. Descabimento 
contra ato de dirigente de socie
dade de economia mista. 

I - A teor do disposto no § 1?, 
do art. 1? da Lei n? 1.533/51. não 
constitui ato de autoridade, pas
sível de impugnação pela via do 
Mandado de Segurança, o prati
cado por dirigente de sociedade de 
economia mista, salvo se relacio
nado com funções delegadas do po
der público. 

11 - Apelação a que se nega 
provimento. 

VOTO 
O Sr. Ministro Costa Leite (Rela

tor): A carência de ação foi decreta
da ao fundamento medular de que a 
negativa de expedição de certidão de 
assentamentos funcionais, por parte 
de dirigente da EMBRATEL, não 
constitui ato de autoridade. 

Com efeito, a teor do disposto no § 
I?, do art. I?, da Lei n? 1.533/51, não 
constitui ato de autoridade, passível 
de impugnação pela via do Mandado 
de Segurança, o praticado por diri
gente de sociedade de economia mis
ta, salvo se relacionado com funções 
delegadas do poder público. 

Destarte, não guardando o ato 
aqui impugnado qualquer relação 
com os serviços de telecomunicações 
explorados pela EMBRATEL, por 
delegação da União Federal, na for
ma do Decreto n? 52.020/63, afigura-
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se-me insuscetível de qualquer repa
ro a r. decisão recorrida. 

Isto posto, nego provimento à ape
lação. É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 99.509 - RJ - (Reg. n? 
4.854.527) - Relator: Sr. Ministro 
Costa Leite. Apte.: Roberto Lima 
Oliveira. Apda.: Empresa Brasileira 
de Telecomunicações S.A. Advs.: Dr. 

Oswaldo Braga (Apte.) e Dr. Albino 
Cézar Baptista e Outros (Apda). 

Decisão: A Turma, à unanimidade, 
negou provimento à apelação, nos 
termos do voto do Relator (6-8-85 -
1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Washington 
Bolívar e Leitão Krieger votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Washington 
Bolívar. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 100.308 - CE 
(Registro n? 3.460.215) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Apelante: Empreiteira de Pavimentação EMPA S.A. 
Apeladas: EIT - Empresa Indl. Técnica S.A. e Departamento Nacio· 
nal de Obras Contra as Secas - DNOCS 
Advogados: Drs. Edison Haeckel Magalhães, José Alberto Rola e outro, 
Edina Maria Magalhaês Carneiro. 

ACORDA0 

EMENTA 

Licitação. Discricionariedade da comissão julga
dora. Limites. 

A Administração não pode descumprir as nor
mas e condições do edital, mas «tem a liberdade de 
exigir um mínimo de requisitos, condições ou vanta
gens, deixando outras a critério dos proponentes, pa
ra a competição própria da licitação e o que é facul
tado diversificar nas propostas, nos aspectos técni
cos e econõmicos», segundo a lição de Hely Lopes 
Meirelles (Licitação e Contrato Administrativo, 5~ 
edição, p. 15). 

Dentro desses requisitos ou condições deixadas 
para a competição, licito é a Administração dar o 
exato sentido das proposições e dos valores constan
tes do edital. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 

Brasília, 30 de abril de 1985. (Data 
do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente e Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Na concorrência de me
nor preço global, levada a efeito pelo 
Departamento N acionaI de Obras 
Contra a Seca, objetivando a cons
trução de um açude no Município de 
Cajazeiras, Paraíba, foi classificada 
em primeiro lugar a EIT - Empre
sa Industrial Técnica S.A., pela Co
missão de Licitação. 

A empresa classificada em segun
do lugar - Empreiteira de Pavi
mentação - EMPA S.A. - impetrou 
Mandado de Segurança contra o ato 
classificatório do Presidente da Co
missão de Licitação e, preventiva
mente, contra ato do Diretor-Geral 
da autarquia que homologou a clas
sificação, alegando o seguinte: 

a) a decisão da Comissão ba
seou-se em dois relatórios - um, 
firmado por três membros, as
sinalando o menor valor global da 
proposta vencedora, e outro, fir
mado pelo Presidente da Comissão 
e outro membro, elaborado depois 
de ouvidos a Procuradoria-Geral e 
o Diretor-Geral da autarquia, es
clarecendo dois itens do edital, re
lativOs à mobilização e desmobili
zação dos equipamentos e à dis
tância média do transporte de ma
terial não utilizável; 

b) o despacho do Diretor-Geral, 
no julgamento obrigatório do re
curso ex officio, foi datilografado 
com antecipação. 

A impetração se estende em consi
derações sobre o cabimento do re
médio constitucional, o principio 
constitucional de isonomia e a vincu
lação ao edital, bem como à desobe
diência a este por parte da licitante 
classificada e a imperiosa necessida
de da concessão da medida liminar, 
postulando, afinal, o reconhecimento 
da nulidade da classificação da ven
cedora, para que seja classificada a 
impetrante, assim como a determi-

nação ao Diretor-Geral da autarquia 
de abster-se à prática de qualquer 
ato em prejUízo ao direito a ser esta
belecido. 

Inicial abundantemente documen
tada. 

O Juiz Federal da 2~ Vara do Cea
rá indeferiu a liminar e notificou as 
impetradas para prestarem inform;:l
ções. 

Prestaram informações o Diretor
Geral do DNOCS e o Presidente da 
Comissão de Licitação, manifes
tando-se, também, a EIT - Empre
sa Industrial Técnica S.A. 

O Procurador da República emitiu 
longo parecer e o Juiz !<'ederal dene
gou o Mandado de Segurança. 

Apelou a impetrante. 
Contra-arrazoaram o DNOCS e a 

EIT - Empresa Industrial Técnica 
S.A. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opinou pelo improvimento do 
recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): No julgamento das pro
postas foram feitos dois relatórios: o 
primeiro, datado de 6 de agosto de 
1982 e assinado por três membros, 
não o tendo feito o Presidente da Co
missão e o quinto membro; o segun
do, de 6 de outubro de 1982, assinado 
pelo Presidente e o membro que 
também não assinou o primeiro, dei
xando de fazê-lo os que assinaram 
este. 

No primeiro relatório, analisada a 
proposta técnica e a proposta de pre
ços, figurando a EIT como a que ofe
receu o menor preço global, foi lan
çado o seguinte julgamento: 

«F ace o art. 34 do edital (será 
considerada vencedora da presente 
Licitação a proponente que apre-
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sentar o menor preço global), a Co
missão deteve-se em analisar mais 
acurada mente apenas a proposta 
de preços da firma EIT - Empre
sa Industrial Técnica S.A., de me
nor valor global, ou seja de Cr$ 
469.711.451,24, tendo a Comissão 
constatado que a mesma cumpriu 
integralmente as cláusulas do edi
tal. 

VI - Conclusão 
Face as observações acima cita

das, a Comissão houve por bem 
considerar a firma EIT - Empre
sa Industrial Técnica S.A., como a 
vencedora da presente licitáção, 
tendo em vista a mesma ter apre
sentado o menor preço global, con
forme exige o art. 34 do edital, cu
jo valor de Cr$ 469.711.451,24 (qua
trocentos e sessenta e nove mi
lhões, setecentos e onze mil, qua
trocentos e cinqüenta e um cruzei
ros e vinte e quatro centavos) é in
ferior em 17,58% (dezessete vírgu
la cinqüenta e oito por cento) do 
orçamento básico do DNOCS no 
valor de Cr$569.922.000,56 (quinhen
tos e sessenta e nove milhões, no
vecentos e vinte e dois mil cruzei
ros e cinqüenta e seis centavos). 

Ex positis as obras objeto da 
presente concorrência n? 03/82-
DGO/G poderão ser contratadas 
com a firma EIT - Empresa In
dustrial Técnica S.A. 
No segundo relatório, analisadas 

as propostas técnica e de preço, é o 
seguinte o julgamento: 

«Face as observações expostas, 
bem como tendo em vista a solici
tação do Sr. Presidente da Comis
são de Concorrência de como pro
ceder, a Procuradoria-Geral do 
DNOCS, mediante Despacho n? 
253/PGE/Cc/82, de 30-9-82, diz que 
«face pronunciamento elucidati
vo», do Sr. Diretor-Geral, «referen
te ao sentido do edital, poderá a 
Comissão oferecer o seu relatório 
do julgamento, transcrevendo se 

achar pertinente os dois últimos 
parágrafos do despacho do Sr. 
Diretor-Geral, de folhas 34/35». 

Dessa maneira por ser pertinen
te a maior elucidação possível, 
transcreve-se os dois últimos pa
rágrafos do pronunciamento eluci
dativo do Sr. Diretor-Geral. 

«No uso das atribuições expres
sas no art. 165, do Regimento In
terno do DNOCS - Fixar diretri
zes sobre licitações para adjudi
cação de serviços e obras» e, no 
expresso nos Editais de Concor
rências números 3 e 4/82-DGO/G, 
resolvo esclarecer que a quanti
dade de 5% registrada no item 
«Mobilização e Desmobilização 
dos Equipamentos», conforme 
consta na planilha que integra o 
Anexo I dos editais, não é consi
derada como valor absoluto, mas 
apenas como limite máximo de 
percentagem sobre o total das 
despesas quantificadas. 

«Da mesma forma esclareço o 
sentido do que foi expresso nos 
editais, ao disciplinar a composi
ção dos preços unitários para o 
transporte dos materiais que es
pecifica, quando se refere à «dis
tância média de (300) trezentos 
metros», que se deve entender 
como distância média entre (O) 

zero metros e (300) trezentos me
tros, não sendo compreensível 
que para parâmetro de cálculo de 
uma «distância média» se eleja o 
valor extremo dessa distância». 

VI - Conclusão 
Assim é a seguinte ordem de 

classificação: 
1? lugar - EIT - Empresa In

dustrial Técnica S.A. 
2? lugar - Empreiteira de Pa

vimentação - EMP A S.A. 
3? lugar - Construtora Queiroz 

Galvão S.A. 
4? lugar - Construtora Limoei

ro S.A. 
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Ex positis as obras objeto da pre
sente Concorrência n? 03/82-DGO/G 
poderão ser contratadas com a 
firma EIT - Empresa Industri
al Técnica S.A., pelo valor global 
de quatrocentos e sessenta e nove 
milhões, setecentos e onze mil, 
quatrocentos e cinqüenta e um cru
zeiros e vinte e quatro centavos 
(Cr$ 469.711.451,24). 

E o julgamento, do qual a Comis
são recorre ex officio ao Senhor 
Diretor-Geral do DNOCS, nos ter
mos do § 3? do artigo 41 do Decreto 
n? 73.140/73». 

Como se vê, houve dúvidas quanto 
à inteligência de dois itens do edital: 
o referente ao percentual de despe
sas com a mobilização e desmobili
zação de equipamentos, que na pla
nilha é de 5% e a proposta vencedo
ra reduziu para 1%, e o relativo ao 
transporte de material inservível até 
a distância média de 300 metros. 

O Presidente da Comissão pediu 
esclarecimentos, que o Diretor-Geral 
ministrou, fixando que o percentual 
de 5%, constante da planilha, não é 
absoluto, mas limite máximo, e que 
a expressão distância média de 300 
metros significa a média entre zero 
e trezentos metros. 

A impetrante inquina de infringen
te ao princípio de isonomia, a inter
pretação dada pelo Diretor-Geral 
aos itens acima referidos. 

Rezam os artigos 30 a 32 do edital 
da concorrência: 

«Art. 30 Será sumariamente 
desclassificada a Proposta de Pre
ços que apresentar valor superior 
ao preço base do DNOCS, assegu
rados, entretanto, os arredonda
mentos procedidos pela NB-87 da 
ABNT (965), conforme artigos n?s 
15 e 16 do presente edital. 

Art. 31 - Será também desclas
sificada a proposta de preços que 
apresentar preços unitários com 

redução superior a cinco por cento 
(5%), sobre o valor dos seguintes 
itens constantes das planilhas do 
orçamento-base do DNOCS: 

2.2.0 - Maciço 
2.2.1 - Escavação, carga e 

transporte, em material classifica
do em I? categoria, com DMT = 
1.1 Km. 

2.2.2 - Espalhamento, umedeci
mento e compactação. 

3.0.0 - Sangradouro 

3.1.0 - Escavação, com bota
fora até 0,30 km, em material 
classificado em 3~ categoria. 

4.2.0 - Instalações: (Anexo I) 

Art. 32 - Serão igualmente des
classificadas as propostas de pre
ços que apresentarem preços in
compatíveis com a realidade de 
mercado e disciplinamento legal, 
relativamente aos demais itens 
constantes das planilhas do 
orçamento-base do DNOCS.» 

E óbvio que, ao especificar as hi
póteses de desclassificação de pro
posta, com redução superior a 5% ou 
com preços incompatíveis com a 
realidade do mercado e disciplina
mento legal, o edital deixou a crité
rio da autarquia a solução de dúvi
das surgidas após a apresentação 
das propostas, em relação às demais 
hipóteses. 

A Administração não pode des
cumprir as normas e condições do 
edital, mas «tem a liberdade de exi
gir um mínimo de reqUisitos, condi
ções ou vantagens, deixando outras 
a critério dos proponentes, para 
competição própria da licitação e o 
que é facultado diversificar nas pro
postas, nos aspectos técnicos e eco
nômicos», segundO a lição de Hely 
Lopes Meirelles (Licitação e Contra
to Administrativo, 5~ edição, p. 15). 
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Dentro desses requisitos ou condi
ções deixadas para a competição, 
lícito é a Administração dar o exato 
sentido das proposições e dos valores 
constantes do edital. 

Assim, se o custo da mobilização e 
desmobilização de equipamentos é 
fixado em 5% no edital, lícito é a Ad
ministração interpretar se tal per
centual é fixo ou pode variar para 
menos, de acordo com as condições 
da proposta. De igual modo, lícita é 
a interpretação quanto à expressão 
«até a distância média de 300 me
tros». O que importa na expressão é 
a preposição até, que indica um limi
te no tempo, no espaço ou nas ações, 
e não o substitutivo média, que tem 
várias conotações mafemáticas. 

É evidente, assim, que a interven
ção do Diretor-Geral da autarquia, 
na definição de termos do edital, não 
foi extravagante ou mesmo ilegal. 

E a existência de dois relatórios 
não timbra de nulidade o julgamento 
das propostas - pois o segundo com
pleta o primeiro. Aliás, a impetrante 

não argúi a nulidade do julgamento, 
mas tão-só a classificação, que en
tende lhe seria favorável, se a Admi
nistração interpretasse as normas do 
edital segundo seu ponto de vista. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 100.308 - CE - (Reg. n? 
3.460.215) - ReI.: Sr. Ministro Carlos 
Maderia. Apte.: Empreiteira de Pa
vimentação - EMPA S.A. Apdas.: 
EIT - Empresa Indl. Técnica S.A., 
Departamento Nacional de Obras 
Contra as Secas - DNOCS. Advs.: 
Drs. Edison Haeckel Magalhães, Jo
sé Alberto Rola e outro e Edina Ma
ria Magalhães Carneiro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 30-4-85 - 3~Turma.) 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Flaquer Scartezzini 
e Hélio Pinheiro. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Carlos Ma
deira. 

APELAÇAo EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 101.524 - RJ 
(Registro n? 4.791.754) 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Apelante: Proquifer Abrasivos Ltda. 
Apelada: União Federal 
Advogados: Drs. José Oswaldo Corrêa e outros (Apelante) e Carlos Ge
miniano da Franca (Apelada). 

EMENTA 

Processual Civil. Mandado de Segurança. Peti
ção inicial. Falta de documentos indispensáveis. Ex
tinção do processo. 

I - O Juiz, verlflcando que a exordial não 
vem instruída com as peças indispensáveis à propo
situra da demanda, fixará o prazo de 10 (dez) dias 
para que a parte interessada venha a suprir tal 
omissão, que, se não for devidamente suprida, ense
jará a extinção do processo, sem julgamento do mé
rito (art. 267 do CPC). 

II - In casu, tendo o ilustre magistrado inti
mado a impetrante a suprir estas deficiências, sem 
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que fosse atendido, afigura-se correta extinção do 
processo, sem julgamento do mérito, resguardando
se o direito da autora, em nova demanda, a pleitear 
o que lhe for de direito, desde que observadas as for
malidades processuais. 

III - Apelação desprovida. Sentença confirma
da. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 10 de dezembro de 1984 
(Data do julgamento) - Ministro 
Sebastião Reis, Presidente - Minis
tro Geraldo Sobral, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral: 
Trata-se de apelação interposta pela 
empresa Proquifer Abrasivos Ltda. 
inconformada com a sentença profe
rida pelo ilustre Juiz Federal da 5~ 
Vara da Seção .Judiciária do Rio de 
Janeiro, Dr. Agustinho Fernandes 
Dias da Silva, que julgou extinto, 
sem apreciação do mérito, o Manda
do de Segurança impetrado contra 
ato do Delegado da Receita Federal, 
naquele estado, devido a irregulari
dades de representação da impetran
te em Juizo (art. 267, inciso XI c/c 
arts. 13, I e 37 do CPC). 

A apelante, em suas razões (fls. 
102/104), pleiteia a reforma do 
decisum, sob o argumento de que a 
procuração acostada à n. 94 regula
rizou a sua situação no processo. 

Sustenta, ainda, que «existe uma 
ampla corrente voltada para a des
burocratização da justiça, sendo que 
o Ministro Hélio Beltrão insiste em
que se considere as palavras e os 
atos de qualquer cidadão, verdadei
ros, até que se prove em contrário.» 
- (sic). Pede, afinal, que sej a refor
mada a sentença monocrática e 
apreciado o mérito da causa. 

Recebido o recurso (fI. 101), advle
ram as contra-razões de fI. 162, onde 
a União Federal pede a confirmação 
da sentença recorrida. 

Efetuado o preparo, subiram os 
autos a este colendo Tribunal, onde a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública manifestou-se como de cos
tume. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral (Re
lator): Senhor Presidente, examinan
do os autos, verifiquei que a inicial 
do mandamus não veio 1.nstruída 
com a procuração, nem, muito me
nos, com o estatuto social da impe
trante, que são peças essenciais para 
se propor uma demanda (CPC, arts. 
12, inciso VI; 38; e, 283). 

É bem verdade que o ilustre 
causídico da apelante protestou pela 
posterior juntada do instrumento 
procura tório, todavia, ao fazê-lo, 
carreou para os autos um mandato 
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sem estar, devidamente, formaliza
do (confira-se fI. 24), conforme esta
tui o artigo 38 do diploma processual 
vigente. 

o ilustre Juiz a quo, ciente destas 
irregularidades, veio a determinar, 
através do despacho de n. 91, que o 
patrono da impetrante regularizasse 
a sua representação processual. 

Em atenção a esse despacho, o ad
vogado da apelante carreou para os 
autos uma procuração, com o reco
nhecimento da firma de, tão
somente, um dos outorgantes do ins
trumento procuratório, deixando de 
juntar, também, o estatuto soc~al .da 
empresa impetrante (art. 12, mCiSO 
VI, do CPC). 

Tendo em vista que o ilustre Ma
gistrado de primeira instância não 
poderia ficar intimando ad eternum 
a impetrante, para que esta regula
rizasse a sua representação em 
Juízo isto é, com a juntada de pro
curação (devidamente formalizada) 
e do estatuto social, onde fosse de
monstrado que os outorgantes ti
nham poderes para constituir .advo
gado em nome da empresa, aflgura
se correta a decisão monocrática, 
que extinguiU o processo, sem julga
mento do mérito. 

Esta decisão, é bom que se ressal
ve não obsta que a impetrante, ora 
ap~lante, busque a solução de seu 
litígio em Juízo. Todavia, ao fazê-lo, 
em nova oportunidade, deverá jun
tar, em sua inicial, os documentos 
indispensáveis à propositura da de
manda, sob pena de, novamente, ver 
extinto o seu processo. 

Quanto à argumentação da apela~
te de que a política de desburocrati
zação implantada pelO eminente Mi
nistro Hélio Beltrão se aplica ao Po
der Judiciário, sendo dispensável o 
reconhecimento de firmas, data 

venla, devo dizer que esta assertiva 
não procede. 

Em que pese a louvável política 
governamental de desburocratizar a 
administração pública, referida 
orientação não se insere no contexto 
do Poder Judiciário, poiS este, em 
sua atividade fim, isto é, para efe
tuar a sua prestação jurisdicional, 
procede, ou melhor, caminha, atra
vés de atos formais concatenados, 
previstos em lei, que não podem dei
xar de ser observados, sob pena de 
nulidade. Não creio que os decretos 
baixados pela Pasta da Desburocra
tização possam alterar o dispositivo 
previsto no art. 38 da Lei n? 5.869, de 
11-1-73 (CPC, em vigor). 

Por estes motivos, afigura-se in
censurável a sentença monocrática, 
em sua douta conclusão, ao extinguir 
o processo, sem julgmento do mérito 
(art. 267 do CPC). 

Ante o exposto, nego provimento à 
apelação. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 101.524 - RJ - (Reg. n? 
4.791.754) - ReI.: Sr. Ministro Geral
do Sobral. Apte.: Proquifer Abrasi
vos Ltda. Apda.: União Federal. 
Advs.: Drs. José Oswaldo Corrêa e 
outros (Apte.) e Carlos Geminiano 
da Franca (Apda.). 

Decisão: A Turma, por unanimi
de, negou provimento à apelação. 
(Em 10-12-84 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Sebastião Reis e 
Pedro Acioli votaram com o Relator. 
Ausente, por motivo justificado, o 
Sr. Ministro Moacir Catunda. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro 
Sebastião Reis. 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 102.108 - PE 
(Registro n? 4.428.870) 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Ferrante 
Apelante: Cia. Produtos Pilar 
Apelado: Instituto do Açúcar e do Alcool - IAA 
Advogados: Drs. Antônio Miranda de Oliveira Correa e outro e Carlos de 
Morais Coutinho 

EMENTA 

Mandado de Segurança. Instituto do Açúcar e do 
AlcooI. Apreensão de açúcar. 

- Não há como prosperar a apreensão de açú
car já entregue ao consumidor que o adquiriu, regu
larmente, de firma estabelecida, com atendimento 
de todas as formalidades e requisitos legais, inclusi
ve emissão de notas fiscais/notas de entrega do pro
duto e pagamento do tributo devido. Inteligência do 
artigo 43 da Lei n? 4.870/65. 

- Apelação provida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação para re
formar a sentença monocrática e 
conceder a segurança, na forma do 
relatório e notas taquigráficas que 
ficam fazendo parte ingrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de outubro de 1984. (Da

ta do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente Ministro 
Miguel Ferrante, Relator. 

RELATO RIO 

O Senhor Ministro Miguel Fer
rante: Companhia Produtos Pilar, 
qualificada nos autos, impetra, pe
rante o Juízo Federal da 2~ Vara da 
Seção Judiciária do Estado de Per
nambuco, Mandado de ,segurança 
contra ato CIos fiscais do Instituto do 

Açúcar e do Alcool, aduzindo, em 
résumo: que a impetrante adquiriu 
da firma comercial Empresa Eloy 
Ltda., 13.460 sacos de açúcar cristal 
superior dos de 50 quilos, de fabrica
ção da Usina União e Indústria, ha
vendo sido a transação efetivada 
com a cobertura legal de 46 notas 
fiscais emitidas pela vendedora com 
o pagamento do respectivo Imposto 
de Circulação de Mercadoria (lCM) 
já incluído no preço, calculado à 
alíquota de 16%, conforme fixado pe
la legislação fiscal do Estado de Per
nambuco; que os impetrados, numa 
atitude arbitrária e ilegal, lavraram 
termo de infração, sob alegação de 
terem constatado ora ausência par
cial ora ausência total de notas fis
cais que acobêrtassem a cadeia de 
transações; que a fiscalização do 
IAA deixa de punir os infratores 
reais para confiscar a mercadoria 
do depósito da impetrante, que pa
gou o seu imposto de molde inatacá
vel; que o açúcar não poderia ter si
do apreendido, nem considerado «em 
trânsito», já que se encontrava no 
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depósito da proprietária, acompa
nhado de notas fiscais, de conformi
dade com o que já vêm entendendo 
os nossos Tribunais; que a ação fis
cal deve se desencadear sobre as 
empresas Usina União e Indústria, 
Luiz Reginaldo da Rocha e Empresa 
Eloy Ltda., que têm responsabilida
de definida em lei. 

As informações solicitadas foram 
prestadas, às fls. 82/87, aduzindo o 
IAA a clandestinidade do açúcar 
apreendido. 

A segurança foi denegada pela 
sentença de fls. 154/158. 

Inconformada, apela a impetrante, 
com razões às fls. 163/173 (lê:). 

Contra-razões, às fls. 182/184. 
Nesta instância, a douta Subpro

curadoria-Geral da República opina 
pela manutenção da sentença mono
crática (fls. 191/196). 

É o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro Miguel Fer
rante: Premiminarmente, não há que 
falar em inidoneidade da via elei
ta. Na realidade, a questão versa
da nos autos nada tem em si de 
complexa, inexistindo matéria de fa
to a apreciar e decidir. 

A par, não se cuida de anular débi
to fiscal, mas de anular ato de auto
ridade, caso em que não tem aplica
ção, evidentemente, o entendimento 
jurisprudencial trazido à colação pe
la apelada. 

No mérito, a apelante adquiriu da 
Empresa Eloy Ltda., firma legal
mente constituída, 13.460 sacos de 
açúcar cristal superior, de 50 quilos 
cada um, safra de 1982/83, fabricado 
pela Usina União e Indústria S.A., 
sediada no Município de Escada, 
Pernambuco. A operação foi efetiva
da de modo regular, com a cobertu
ra de quarenta e seis notas fis
cais/notas de entrega, emitidas pela 
vendedora, com o pagamento devido 
do ICM. 

Inobstante, os fiscais do Instituto 
do Açúcar e do Alcool (IAA) apreen
deram 2.082 sacos do referido produ
to, no depósito da apelante, lavrando 
auto de infração, por infringência do 
artigo 60, letra b do Decreto-Lei n? 
1.831, de 4 de dezembro de 1939, com
binado com o artigo 43 da Lei n? 
4.870, de 30 de setembro de 1965. 

Dispõe o referido artigo 60, letra b 
do Decreto-Lei n? 1.831, de 1939: 

«Art. 60. Considera-se clandesti
no e será apreendido pelo Instituto, 
independentemente de qualquer in
denização: 

b) todo o açúcar que for encon
trado em trânsito desacompanhado 
da nota de remessa ou de entrega, 
nos termos deste decreto-lei». 
E, o artigo 43, da Lei n? 4.870, de 

1965: 
«Artigo 43 - Para os efeitos do 

disposto no artigo 60 do Decreto
Lei n? 1.831, de 4 de dezembro de 
1939, considera-se em trânsito todo 
açúcar produzido pelas usinas, des
de a saída da fábrica até ser entre
gue ao consumidor, mesmo quando 
encontrado em armazéns ou depó
sitos da própria usina ou de tercei
ro, ainda que comerciante». 
Consta do auto de infração: 

«... a referida empresa possui 
em seu depósito anexo a quantida
de de 2.082 (dois mil e oitenta e dois) 
sacos de açúcar cristal superior, 
dos de cinqüenta qUilos cada, fa
bricados nesta safra de 1982/83, pe
la Usina União Indústria, localiza
da no Município de Escada (PE), 
acobertados por documentação fis
cal considerada inidônea por esta 
fiscalização; ... » . 
E do «Termo de Verificação, 

Apreensão de Açúcar e de Depósito», 
acostado às fls. 61/62: 

«03 - Conforme vistoria realiza
da nos talonários de notas fis-
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cais/notas de remessa de açúcar 
- I? saída da Usina União e Indús
tria, os 2.082 sacos de açúcar aci
ma citados e identificados em rela
ção anexa foram todos remetidos 
para 'a firma Luiz Reginaldo da Ro
cha sita à Rua Rodolfo Garcia n? 
l.344 no Município de Ceará-Mirim, 
Estado do Rio Grande do Norte; 
tendo saído da fábrica no período 
de 16-12-82 a 22-1-83; 

04 - conforme «Termo de Verifi
cação» lavrado em 23-2-83 na firma 
Empresa Eloy Limitada, a partir 
de 15-12-82 até a presente data, 
aquela empresa recebeu apenas 
l.000 (um mil) sacos de açúcar 
cristal superior dos de 50 kg cada, 
produzidos pela Usina União e In
dústria na safra de 1982/83, de pro
cedência da firma Luiz Reginaldo 
da Rocha, através da emissão de 
quatro notas fiscais/notas de entre
ga de açúcar; 

05 - após exame fisco-contábil 
realizado nos documentos contá
beis da Usina União e Indústria 
S.A. não foi constatada operação 
alguma de venda de açúcar entre 
esta fábrica e a firma comercial 
Luiz Reginaldo Rocha, porém, con
forme Termo de Verificação lavra
do em 1-3-83, anexo ao presente, fo
ram vendidos 27.300 sacos de açú
car cristal superior de 50 kg cada 
fabricados na presente safr~ 
1982/1983, à firma Empresa Eloy 
Ltda., no período de 15-12-82 a 25-1-83, 
não havendo, no entanto, emissão 
alguma de notas fiscais/notas de re
messa de açúcar para a firma com
pradora; 

Portanto, 
a emissão de notas fiscais/notas 

de remessa de açúcar I? saída pela 
Usina União e Indústria S.A. para 
a firma Luiz Reginaldo da Rocha, 
sita à Rua Rodolfo Garcia n? 1.344 
no Município de Ceará-Mirim, Es
tado do Rio Grande do Norte, por 
conter declarações inexatas e omi-

tir indicações, configura-se uma 
operação atípica e ilegal, viciando 
desde a origem toda e qualquer 
transação posterior com os 2.082 
sacos de açúcar em questão; 

mesmo consideradas idôneas as 
notas fiscais emitidas desde a 
saída do açúcar da fábrica até sua 
entrada na firma Companhia Pro
dutos Pilar, faltaria documento fis
cal que justificasse a entrada dos 
2.082 sacos de açúcar, relacionados 
e identificados em anexo, na firma 
Empresa Eloy Ltda., e sua conse
qüente venda à Cia. Produtos Pilar 
porque não tem a Empresa Eloy 
Ltda., nota fiscal emitida pela fir
ma Luiz Reginaldo da Rocha sufi
ciente para dar cobertura legal a 
toda quantidade de açúcar ora 
questionada» . 
A esse enfoque, ressai, em primei

ro lugar, que a apelante adquiriu o 
produto confiscado de firma legal
mente estabelecida, através de ope
ração regular, acobertada de docu
mentação idônea. A própria fiscali
zação do IAA não pôde fugir a essa 
evidência ao consignar, «apresentou 
a citada empresa, para dar cobertu
ra a supra-referida quantidade de 
2.082 sacos de açúcar, 46 (quarenta e 
seis) notas fiscais/notas de entrega 
de açúcar emitidas pela firma Em
presa Eloy Limitada, abaixo discri
minadas por número, data de emis
são e quantidade de sacas ... » (fI. 61); 
« ... mesmo consideradas idôneas as 
notas fiscais emitidas desde a saída 
do açúcar da fábrica até sua entrada 
na firma Companhia Produtos Pilar 
faltaria documento fiscal que justifi
casse a entrada de 2.082 sacos de 
açúcar, relacionados e identificados 
em anexo, na firma Empresa Eloy 
Ltda. e sua conseqüente venda à Cia. 
Produtos Pilar porque não tem a 
Empresa Eloy Ltda. nota fiscal emi
tida pela firma Luiz Reginaldo da 
Rocha suficiente para dar cobertura 
legal a toda quantidade de açúcar 
ora questionada» (fI. 62). 
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A irregularidade estava, pois, na 
ausência de documentação que aco
bertasse a cadeia de transações des
de a saída do açúcar da Usina pro
dutora à firma que o vendera à ape
lante. A Empresa Eloy Ltda.- da 
qual a apelante adquirira o produto 
- não exibiu, segundo a fiscalização 
do IAA, suficientes notas fiscais emi
tidas pela firma Luiz Reginaldo Ro
cha para dar cobertura a toda a par
tida do açúcar apreendido. 

Ora, diante dessa constatação, é 
indubitável que a apelante está sen
do penalizada por eventuais irregu
laridades praticadas por terceiro. 
Inobstante, seu comportamento no 
episódio é incensurável. De fato, a 
aquisição do açúcar se fez, enfatize
se, regularmente, de firma estabele
cida, com atendimento de todas as 
formalidades e requisitos legais, in
clusive emissão de notas fiscais/no
tas de entrega de açúcar e pagamen
to do tributo devido. 

A par, a apreensão levada a efeito 
pelos agentes da autarquia se fez 
com atropelo da própria legislação 
invocada para justificá-la. 

Realmente. 
A apelante, indústria de biscoitos e 

massas alimentícias, é, no caso, con
sumidor do açúcar apreendido. Daí, 
se o produto já se encontrava em po
der do consumidor, que o recebera 
através de compra e venda legal
mente realizada, a apreensão não 
pode prosperar. A uma, porque a 
mercadoria estava acompanhada de 
documentação idônea; a duas, em 
razão de a lei não considerar em 
trãnsito o açúcar já entregue ao con
sumidor. Em verdade, o supratrans
crito artigo 43 da Lei n? 4.870, de 
1965, a meu sentir, não comporta o 
elastério que lhe dá a sentença mo
nocrática, de autorizar a apreensão 
mesmo quando já entregue o produto 
ao consumidor. Parece-me mais ló
gico que o legislador definindo o 
trânsito -- desde a saída da fábrica 

até a entrega ao consumidor - te
nha estabelecido limite à possibilida
de de apreensão do produto conside
rado nessa situação. 

Vale registrar, a propósito, o Acór
dão do egrégio Supremo Tribunal 
Federal no Agravo de Instrumento 
n? 55.943-PE (Agravo Regimental), 
assim ementado: 

«IAA. Apreensão de açúcar já 
entregue ao consumidor, fabrican
te de balas. Art. 43 da Lei n? 
4.870/65 - Agravo regimental não 
provido». 
No despacho que ensejou o refe

renciado Agravo Regimental, o Rela
tor, Ministro Xavier de Albuquerque, 
aduziu: 

«Quanto à violação de disposi
ções legais, não a praticaram as 
decisões de primeira e segunda 
instâncias. Praticara-a, sim e 
também por isso haveria de ser 
concedida a segurança, o Instituto 
agravante, que apreendeu, como 
se fosse em trânsito e contra a le
tra expressa do art. 43 da Lei n? 
4.870/65, açúcar já entregue ao 
consumidor, tanto que encontrado 
«no prédio onde funciona a sua fá
brica de balas» (auto de infração, 
fi. 9).» 
E o voto que proferiu, a seguir 

transcrito, dá bem a medida do al
cance da norma em que se esteou a 
fiscalização da apelada para proce
der à apreensão do açúcar questio
nado: 

«A vingar o raciocínio do agra
vante, pode ele apreender não só o 
açúcar, enquanto não transforma
do em balas, como as próprias ba
las, enquanto não chupadas pela 
criançada. 

Basta-me esse adminículo para, 
reportando-me, ao mais, ao despa
cho agravado, negar provimento 
ao Agravo Regimental». 
A essas considerações, dou provi

mento à apelação para reformar a 
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sentença monocrática, em ordem a 
conceder a segurança. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação para 
reformar a sentença monocrática e 
conceder a segurança. (Em 8-10-84 
- 6~ Turma). 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n~ 102.108 - PE - <Reg. n? 
4.428.870) - ReI.: Ministro Miguel 
Ferrante. Apte.: Cia. Produtos Pilar. 
Apdo.: Instituto do Açúcar e do AI
cool - IAA. Advs.: Drs. Antônio Mi
randa de Oliveira Corrêa e outro e 
Carlos de Morais Coutinho. 

PartiCiparam do julgamento os 
Srs. Ministros Jarbas Nobre e Tor
reão Braz. Ausente, justificadamen
te, o Sr. Ministro Américo Luz. Pre
sidiu o jUlgamento O Sr. Ministro 
Jarbas Nobre. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 102.648 - DF 
<Registro n~ 5.568.323) 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Reis 
Apelantes: VIACOM - Vídeo Audio Comunicações Ltda. e outros 
Apelada: União Federal e Empresa Brasileira de Filmes S/A 
EMBRAFILME. 
Advogados: Dra. Maria Helena de Barros Hahn e Dr. Carlos Antunes de 
Freitas e outros 

EMENTA 

Tributário. Contribuição especial. Decreto-Lei n~ 
1.900/81 (artigo 4~). EMBRAFILME. Sujeito ativo da 
Obrigação tributária. 

O CTN foi editado sob o regime tributário da EC n~ 
18/65, que alterou a CF de 1946 e, assim, inserido no 
seu sistema, sendo certo que, posteriormente por 
força da EC n~ 1/69 aposta à CF de 1967, a ordem 
tributária se enriqueceu com a figura das contribui
ções especiais (artigo 21, § 2~, n~ 1), entre essas, as 
resultantes da intervenção do Estado no setor eco
nômico, destinadas ao custeio dos respectivos servi
ços e encargos, na forma que a lei estabelecer, se
gundo disposto expressamente no parágrafo único do 
artigo 163 da redação emendada, contexto em que se 
contém precisamente a contribuição ora examinada. 

Os artigos 7? e 119 do CTN devem ser interpreta
dos, em ordem a se ajustarem a essa nova dimensão 
introduzida no sistema constitucional tributário, sob 
pena de colidirem com a regra superior, de maior 
eficácia vinculatória. 

Nesse contexto, legitima é a integração da con
tribuição instituída pelo Decreto-Lei n? 1.900/81 como 
receita da sociedade econômica mista respectiva e a 
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posição dessa como sUjeito ativo da relação 
jurídico-tributária correspondente. 

O que é indelegável in se et per se é o poder tri
butário, a competência tributária em abstrato, rela
cionada com a instituição do tributo e conseqüente 
processo de arrecadação, em que se manifesta a so
berania estatal e não a titularidade do tributo, em 
que o sujeito ativo aparece como parte na relação 
jurídico-tributária, submisso à lei e em que o sujeito 
passivo é portador de direitos oponíveis àquele. 

Precedente deste Tribunal e doutrina aplicável. 
Negou-se provimento ao recurso voluntário. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráfi
cas, constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 de junho de 1985. (Data 

do julgamento) - Ministro Torreão 
Braz, Presidente Ministro 
SebastIão Reis, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Sabastião Reis: Via
com - Vídeo Audio Comunicação 
Ltda. e outras empresas distribuidoras 
de filmes cinematográficos impetram 
mandado de segurança contra atos 
da Diretoria da Divisão de Censura e 
Diversões Públicas do Departamento 
de polícia Federal, consubstanciados 
na exigência indevida de condicionar 
a expedição de certificados de censu
ra de filmes cinematográficos ou de 
«video tapes» a pagamento de tribu
to ilegal em favor da Embrafilme, 
pedindo a citação dessa como litis
consorte passivo necessário e lhes 
seja permitido prestar caução idô
nea, depositando, a cada certificado 
requerido, o montante da contribui-

ção exigida, a ser levantado pelas 
impetrantes ou pelo beneficiário, 
conforme o desfecho respectivo. 

A impetração alicerça-se, em 
síntese, nas seguintes razões de di
reito e de fato: 

a) as requerentes recebem dos 
respectivos produtores cópias negati
vas de películas ou «video tapes» cu
ja distribuição lhe é confiada, as 
quais, depoiS de reveladas e trazidas 
para o idioma nacional, são encami
nhadas à autoridade requerida, com 
vista à expedição do certificado de 
censura próprio, ocorrendo, no en
tanto, que, para tanto, vem sendo 
exigida a prova antecipada do reco
lhimento da chamada «contribUição 
para o desenvolvimento da indústria
cinematográfica nacional», cogitada 
no art. 4? do Decreto-Lei n? 1.900, de 
21-12-81, cujo pagamento, segundo ali 
disposto, será feito à Embrafilme, 
antes da apresentação do filme ao 
SCDP, condicionado o seu § 1? a 
emissão do certificado à prova pré
via referida; 

b) a exigência ora atacada peca 
pela sua ilegitimidade constitucio
nal, pois qualifica-se como tributo, e, 
enquanto tal, a titularidade impositi
va, além de indelegável só pode ter 
sede numa das unidades federadas, 
conforme a distribuição constitucio
nal, desqualificada, para tal, a Em
brafilme, simples sociedade de eco
nomia mista, dotada de personalida-
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de jurídica de direito privado 
(Decreto-Lei n? 862/69); 

c) a contribuição em apreço 
caracteriza-se por ser compulsória, 
imposta por lei, independentemente 
da vontade do contribuinte, apre
sentando-se como figura tributária, 
e, à luz da discriminação consti
tucional, e. em função da sua ori
gem, poderá ser classificada, seja 
como taxa, se relacionada com o po
der de polícia, no plano da censura 
das diversões públicas, no particular 
dos filmes cinematográficos, seja en
quanto «contribuição especial» liga
da à intervenção federal no setor 
econômico, no mercado específico 
respectivo, num e noutro caso de 
competência exclusiva da União 
(art. 8?, VIII, de 163 da C.F.): 

d) o poder fiscal, consubstanciado 
na competência constitucional para 
instituir tributo, cabe apenas a enti
dades dotadas de personalidade 
jurídica de direito público, armadas 
de poder legislativo; só a entes dota
dos de personalidade jurídica de di
reito público se reconhece o poder 
jurídico de se tornarem credoras de 
tributos, sendo certo que a titulari
dade em causa diz respeito a pode
res instrumentais de aplicação da 
norma tributária material e de co
brança de tributos, competência es
sa indelegável (art. 7? do CTN); 

e) tendo a Embrafilme personali
dade jurídica de direito privado não 
reúne os requisitos acima estabeleci
dos, não podendo receber atribuições 
conferíveis somente por uma pessoa 
jurídica de direito público a outra, 
igualmente, de direito público (art. 
7? - cit. segunda parte), descaben
do invocar-se o § 3? do mesmo artigo 
pois a ressalva ali expressa não im
porta em delegação para arrecadar 
para si próprios; 

f) na espécie, a Embrafilme atua 
como verdadeiro sUjeito ativo da 
obrigação tributária, como credora 
de crédito fiscal, o que envolve dele-

gação de competência para auferir 
renda tributária direta e para arre
cadar e fiscalizar a receita respecti
va, como própria; ao dispor, em seus 
artigo 18 a 26, sobre o sistema tribu
tário a Constituição Federal não ou
torga a entidades de direito privado 
competência alguma fiscal, sendo 
essa indelegável, nos termos do art. 
7? do CTN, exceto no tangente à fa
culdade estipulada no art. 1?, § 3? da 
Lei Magna de ser pela União trans
ferível o exercício supletivo de sua 
competência tributária aos Estados, 
Distrito Federal e aos Municípios, 
entes com os quais se não confunde 
a Embrafilme; 

g) não se invoque o art. 217 do 
CTN, pois ali se cuidou, apenas, de 
resguardar a cobrança de contribui
ções especificadas até então existen
tes, o que não ocorre com a da espé
cie, instituída posteriormente, e, a 
toda sorte, o CTN não cria tributos, 
mas, apenas, regula os autorizados 
pela Constituição. 

A autoridade impetrada sustentou 
os atos impugnados às fls. 155/68, 
opondo, em resumo: 

a) descabe o mandado de seguran
ça requerido por não haver ofensa a 
direito certo e líquido das impetran
tes, seja porque o certificado de cen
sura, nos termos da legislação ati
nente, ratificado pelo Decreto-Lei n? 
1.900/81, está legitimamente condi
cionado à apresentação do compro
vante impugnado, não se tratando de 
tributo que particular paga a parti
cular, mas de contribuição arrecada
da por sociedade de caráter privado, 
atuando com funções delegadas, seja 
por não ocorrer cerceamento de ati
vidade que é livre, nos limites das 
normas vigentes; 

b) a Embrafilme procede à co
brança da contribuição em foco por 
delegação do Concine em virtude de 
convênio expressamente previsto no 
art. 2?, § 2? do Decreto n? 77.299/76, 
e, ao arrecadar tal exação, não tem 
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em vista fins lucrativos, exercendo 
função delegada por órgão da admi
nistração direta: 

c) independentemente da delega
ção de arrecadar e fiscalizar restrita 
às pessoas jurídicas de direito públi
co entre si (art. 7?, segunda parte do 
CTN), a hipótese dos autos se insere 
no campo do § 3? do art. referido, 
pois, não se cuida aqui de delegação 
de competência, visto como o tributo 
não fica excluído da competência fe
deral, nem tampouco de delegação 
de atribuições prevista no § 5? do 
art. 21 da C. Federal que envolve 
tão-só pessoas jurídicas de compe
tência tributária, sendo certo que as 
entidades paraestatais, embora não 
se identifiquem com as autarquias, 
podem ser portadoras de prerrogati
vas estatais, conforme doutrina que 
invoca a prática legislativa que lem
bra (Lei n? 5.143/56); 

d) cobrando a contribuição, o ente 
paraestatal atua com funções dele
gadas e não animus lucrandi, visto 
tal tributo integrar-lhe a receita, in
dispensável ao desempenho de seus 
encargos de fomentar, fiscalizar e 
executar a política cinematográfica, 
traçada pelo Concine, órgão da ad
ministração direta, tendo a Embra
filme sido sub-rogada nas atribuições 
do Instituto Nacional do Cinema, au
tarquia federal, por força da Lei n? 
6.281/75 (art. 6?), atuando essa no 
mercado específico não como sim
ples concorrente de empresas parti
culares, mas como incentivadora de 
desenvolvimento da indústria cine
matográfica nacional e fator de 
equilíbrio desse mercado; 

e) reportando-se à legislação perti
nente, sustenta a legitimidade das 
alíquotas respectivas, com fulcro nos 
arts. 163 e 21 § 2? I da Constituição 
Federal e a doutrina em torno da pa
rafiscalidade, tudo em ordem a afas
tar qualquer eiva de inconstituciona
lidade, nos atos atacados, lembran
do, ao propósito, precedente da Jus
tiça Federal de Brasília que junta. 

A Embrafilme alegando a existên
cia de litisconsórcio passivo necessá
rio e unitário (fI. 184) respondeu à fl. 
206, renovando a sustentação da au
toridade impetrada. 

O culto Juiz Federal Vicente Leal 
de Araújo, à fls. 233 e segs. negou a 
segurança pedida, o que provocou 
recurso das impetrantes, contraria
do pelo Ministério Público Federal, 
e, aqui, a ilustrada Subprocuradoria 
manifestou-se pela confirmação. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis (Re
lator): A r. sentença de primeiro 
grau, ao denegar o pedido, fê-lo sob 
essa fundamentação (fI. 237): 

E certo que o Código Tributário 
N acionaI, em seu art. 7?, consagra 
o princípio da indelegabilidade da 
competência tributária, admitindo, 
apenas a possibilidade de celebra
ção de convênios para a arrecada
ção, fiscalização ou execução de 
leis, serviços, atos administrativos 
em matéria tributária, sendo tais 
convênios firmados entre pessoas 
jurídicas de direito público. 

E certo, também, que a Embra
filme, como pessoa jurídica de di
reito privado, não pode ser destina
tária de delegação de competência 
tributária. E a hipótese subexame 
poder-se-ià conceituar co-dele
gação de competência tributária? 

O art. 4? do Decreto-Lei n? 
1.900/81, que dispõe sobre a contri
buição para o desenvolvimento da 
indústria cinematográfica nacio
nal, estabelece que 

«O pagamento da contribuição 
a que se refere este decreto-lei 
será feito à Embrafilme antes da 
apresentação do filme ao Serviço 
de Censura de Diversões Públi
cas». 
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Ora, de tal preceito não se pode 
indeferir a ocorrência de delega
ção de competência tributária. 

Segundo Baleeiro, entende-se por 
competência tributária: 

«a de decretar tributo, na con
formidade do fato gerador do 
mesmo, segundo o CTN, desig
nando os sujeitos passivos, fixan
do a alíquota ou o quantum, insti
tuindo penas, base de cálculo, en
fim, o essencial da obrigação tri
butária» (Direito Tributário Bra
sileiro, 10~ edição, Forense, Rio, 
1981, pág. 70). 
Como se vê, a delegação de com

petência tributária tem alcance 
maior do que a mera função de ar
recadar tributos. E o CTN, em seu 
art. 7?, § 3?, estabelece essa distin
ção de forma precisa: 

«Não constitui delegação de 
competência o cometimento, a 
pessoas de direito privado, do en
cargo ou da função de arrecadar 
tributos». 

O comando legal estatuído no 
art. 4? do Decreto-Lei n? 1.900/81 
seria delegação de competência 
tributária ou cometimento de arre
cadação? 

Tenho que a melhor exegese in
dica de forma inequívoca, que a 
regra do art. 4?, do Decreto-Lei n? 
1.900/81 trata de mero cometimen
to do encargo de arrecadar a refe
renciada contribuição, permane
cendo a competência tributária no 
âmbito da União Federal. 

Da conseqüência, tenho que, nes
te ponto, a impetração não tem 
procedência, pois não houve, por 
parte do Concine, órgão da União 
Federal, delegação da competên
cia tributária à Embrafilme no to
cante à mencionada contribuição. 
Tal competência permanece na es
fera de poder do Concine, como ex
pressamente previsto no art. 2?, 
XVII, do Decreto n? 77.299/76. 

O segundo fundamento da impe
tração, a nosso entendimento, tam
bém não procede. O fato de haver 
sido a contribuição para o desen
volvimento da indústria cinemato
gráfica nacional destinada a inte
grar a receita da Embrafilme não 
confere a esta a condição de sujei
to ativo da obrigação tributária. 

Sujeito ativo da obrigação tribu
tária é o titular da competência 
para decretar o tributo, dentro de 
sua capacidade legislativa, e de 
exigir o cumprimento da obrigação 
tributária. Assim, não se pode con
fundir o titular do direito de impo
sição com o mero beneficiário da 
receita fiscal, que pode ser qual
quer entidade paraestatal. 

Em nosso sistema constitucional, 
as contribuições especiais ou con
tribuições parafiscais são insti
tuídas para atender três objetivos: 
( a) intervenção no domínio econô
mico; (b) atendimento do interesse 
de categorias profissionais; e (c) 
atendimento dos encargos da pre
vidência social (art. 21, § 2?, I, 
CF), 

Do quadro ora exposto, depreen
de-se de imediato, que a receita 
de tais contribuições pode ter des
tinações diversas, desde que se 
encase em quaisquer dos campos 
acima indicados. 

E não se pode contestar a finali
dade da mencionada contribuição, 
instituída como instrumento de in
tervenção o domínio' econômico, 
para organizar e desenvolv.er o se
tor da indústria cinematográfica, 
em perfeita sintonia com os parâ
metros estabelecidos no art. 163, 
da Carta Magna. . 

Assim, não vejo nas disposições 
da Lei n? 6.281/75 do Decreto-Lei 
n? 1.900/81, qualquer desrespeito a 
preceitos constitucionais. 

A luz dessas considerações, é de 
se concluir que a exigência de pré
vio recolhimento da contribuição 
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para o desenvolvimento da indús
tria cinematográfica nacional, pa
ra fins de expedição do certifica
do de censura, tem embasamento 
em expressa regra legal, sem eiva 
de inconstitucionalidade, não se 
vislumbrando qualquer ilegalidade 
ou abuso de poder no ato impugna
do». 
Como se induz da transcrição, as 

idéias centrais que informam a sen
tença recorrida são as de que os en
cargos cometidos pelo art. 4? do De
creto-Lei n? 1.900/81 à Embrafilme se 
exaurem nos limites do § 3? do art. 
7? do CTN, cingindo-se à arrecada
ção do tributo, sem a amplitude da 
delegação de competência cogitada 
no mesmo art. 7? caput e que o fato 
de aquela empresa ser a destinatá
ria da contribuição em tela não con
fere a ela a qualidade de sujeito ati
vo da obrigação tributária. 

As apelantes, em suas razões, rea
firmam as alegações da inicial e cri
ticam a sentença apelada, opondo 
que, embora ln casu não ocorra dele
gação de competência tributária, 
pois a capacidade legislativa para 
decretar o tributo permanece com a 
União, é certo que o art. 4? atrás re
ferido do Decreto-Lei n? 1.900/81 não 
envolve apenas o cometimento do 
encargo de arrecadar, mas determi
na, ainda, que o pagamento seja fei
to à entidade paraestatal, e, assim, a 
mesma não se apresenta como sim
ples arrecadadora, mas, sim, como 
cobradora de contribuição, cujo pro
duto é dela, situação que transborda 
do circulo de atuação do § 3? do art. 
7? do CTN, pois quem arrecada para 
si não recebe função para arrecadar, 
mas, para cobrar o que é seu, o que 
lhe é devido; outrossim, não há 
confundir-se titular da competência 
fiscal (ligada à capacidade para le
gislar sobre o tributo), dada pela 
Constituição, ao discriminar as ren
das tributárias, com o titular do tri
buto ou da obrigação tributária, in
terferente com o direito de cobrar, 

conferido pelo legislador ordinário, 
identificação indevida contida no jul
gado de primeiro grau; enfim, a con
tribuição não pode ser deferida à 
Embrafilme, pessoa juridica de di
reito privado, por ofensa ao próprio 
princípio constitucional de tributo, 
enquanto receita pública e ao art. 
119 do CTN. 

Posta a controvérsia nesses ter
mos, para o melhor encaminhamen
to do debate, transcrevamos as nor
mas pertinentes: 

Art. 7? - A competência tributá
ria é indelegável, salvo atribuição 
das funções de arrecadar ou fisca
lizar tributos, ou de executar leis, 
serviços, atos ou decisões adminis
trativas, em matéria tributária, 
conferidas por uma pessoa jurídica 
de direito público a outra, nos ter
mos do § 3? do art. 18 da Constitui
ção (hoje art. 13, § 3? da redação 
atual). 

§ 3? - Não constitui delegação 
de competência o cometimento a 
pessoas de direito privado do en
cargo ou função de arrecadar tri
butos (Lei n? 5.172/68 - CTN). 

«A União, os Estados e os Mu
nicípios poderão celebrar convê
nios para execução de suas leis, 
serviços ou decisões, por intermé
dio de funcionários federais, esta
duais ou municipais (art. 13 § 3? da 
Constituição Federal vigente). 

«Art. 9? - A receita da Embra
filme será constituída: 

II - contribuição para o desen
volvimento da indústria cinemato
gráfica nacional, devida pelos dis
tribuidores ou produtores, nos ca
sos especificados a ser criado nos 
termos do art. 2?, calculada na for
ma do art. 11 (Lei n? 6.281/75). 

Art. 4? - O pagamento da contri
buição a que se refere este 
decreto-lei será feito à Embrafilme 
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antes da apresentação do filme ao 
Serviço de Censura de Diversões 
Públicas (Decreto-Lei n? 1.900/81). 
Paralelamente, recorda-se que a 

criação da Embrafilme foi autoriza
da pelo Decreto-Lei n? 862/69, sob a 
forma de sociedade de economia 
mista, com personalidade jurídica 
de direito privado, competindo-lhe a 
execução da política cinematográfi
ca ao lado da distribuição, exibição, 
comercialização de filmes nacionais 
e no Exterior, conforme especificado 
no decreto-lei instituidor, Lei n? 
6.281/75 e seus Estatutos aprovados 
pelo Decreto n? 78.100/76. 

Tomando posição no debate, ini
cialmente, relembro que o CTN foi 
editado sob o regime tributário da 
E.C. n? 18/65, que alterou a CF, de 
1946, inserido no seu sistema e que, 
posteriormente, por força da E.C. n? 
1/69 aposta à CF de 1967, a ordem 
tributária se enriqueceu com a figu
ra das contribuições especiais (art. 
21 § 2?, n? I), entre essas, as resul
tantes da intervenção do Estado no 
setor econômico, destinadas ao cus
teio dos respectivos serviços e encar
gos, na forma que a lei estabelecer, 
segundo disposto expressamente no 
parágrafo único do art. 163 da reda
ção emendada, contexto em que se 
contém precisamente a contribuição 
ora examinada, conforme se vê dos 
preceitos atrás transcritos. 

A luz dessa premissa, as normas 
do CTN, no que interessa aos seus 
dispositivos trazidos à colação, de
vem ser interpretadas em ordem a 
se ajustarem a essa nova dimensão 
introduzida no sistema constitucional 
tributário, sob pena de colidirem 
com a regra superior, de maior efi
cácia vlnculatória. 

Nesse particular, basta enfatizar 
ao § 1? do art. 167 da Constituição 
atual que, atribui aos sindicatos a 
função de arrecadação, contribuição 
para custeio das suas atividades. 

Nessa ordem de Idéias, ao Intervir 
a União na área econômica na forma 
autorizada no art. 163 da Constitui
ção Feqeral vigente e ao instituir pa
ra o custeio desses serviços, contri
buições, como ocorre In casu, e, ao 
fazê-lo através da instrumentação 
técnica da sociedade de economia 
mista, nada impede que os recursos 
criados Integrem diretamente a re
ceita da entidade instituída para es
se fim, desde que, assim, o disponha 
a lei, como está no parágrafo único 
do art. 163 citado, requisito ocorrido 
na espécie. 

Sublinhe-se que o expediente auto
rizado na Constituição é mera técni
ca de administração financeira, pois 
tanto vale a União arrecadar o tribu
to, para financiar a Embrafilme, co
mo confiar a essa a arrecadação di
reta respectiva. 

Saliente-se que as empresas públi
cas, embora dotadas de personalida
de de direito privado, são entidades 
paraestatais, não se confundindo 
com as pessoas de direito privado 
puras e, na órbita da União, inte
gram a denominada administração 
federal indireta (art. 4? do Decreto
Lei n? 1.200/67), sendo de sublinhar-se 
que a Embrafilme desempenha in
clusive serviço público relacionado 
com a execução da política cinema
tográfica, não se confinando a con
correr no mercado respectivo. 

Aliás, doutrina autorizada entre 
nós vem reconhecendo a legitimida
de de pessoas jurídicas de direito 
privado figurarem no pÓlo positivo 
da relação tributária, como se vê em 
Marco Aurélio Greco (Coleção Trib. 
do Dir. pág. 214): 

«Segundo o disposto pelo art. 119 
do CTN seriam sujeito ativo, sim
plesmente as pessoas jurídicas de 
direito público. Com Isto estariam 
excluídas as entidades privadas, 
mesmo que sua condição de aptas 
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a lançar e arrecadar em seu be
nefício uma quantia tributária de
corresse de lei expressa. 

Não nos parece que a previsão 
do código esteja em sintonia com 
outras peças componentes do siste
ma. E que a própria Constituição 
admite entidades privadas como ti
tulares da posição jurídica de su
jeitos favorecidos pela entrega de 
dinheiro e aos quais é outorgado o 
poder de constrangimento». 

No mesmo sentido Ives Gandra da 
Silva Martins (<<in Coleção Trib. do 
Dir. I/I05): 

«Há outra característica das con
tribuições que cumpre registrar e 
que diz respeito a sua titularidade. 

Se já nos referimos à competên
cia tributária para a instituição 
das contribuições <item 17) e ao 
processo da sua arrecadação (item 
21), insitos no poder de criação dos 
tributos decorrentes do poder esta
tal, a titularidade das contribui
ções pode ser atribuída a pessoas 
jurídicas de direito público ou a en
tidade de direito privado com fina
lidades de interesse público. Se o 
poder tributário decorre da sobera
nia estatal e via de regra pelo Es
tado é exercido, a titularidade de 
créditos tributários não possui 
aquela natureza, embora aquelas 
pessoas a quem a lei a tenha outor
gado, passe a ser o sujeito ativo». 

Da mesma sorte entende Geraldo 
Ataliba (Hipótese de Incidência, 2~ 
ed. 3~ tiragem, pág. 23/8 e 29 e RDA 
86/27) : 

« ... regra geral ou o sujeito ativo 
é uma pessoa pÚblica política ou 
meramente administrativa como 
designa às autarquias Ruy Cirne 
Lima. Nada obsta, porém, a que a 
lei atribua capacidade de ser SUjei
to de tributos a pessoas privadas 
- o que, embora excepcional não é 
impossível - desde que estas te-

nham finalidades de interesse pú
blico. 

Surge aí o fenômeno que se con
vencionou designar pela expressão 
parafiscalidade. 

Consiste isso em a lei atribuir a 
titularidade dos tributos a pessoas 
diversas do Estado, que as arreca
dam em benefício das próprias fi
nalidades. E o caso de autarquias 
dotadas de capacidade tributária 
ativa <INPS, DNER, CEF) ou de 
entidades paraestatais pessoas de 
direito privado chamadas pela lei 
a colaborar com a administração 
pública, como as define Celso An
tônio Bandeira de Mello». 
Tratando-se de matéria que tan-

gencia o Direito Administrativo, ou
çamos o consagrado Hely Lopes Mei
relles (Dir. Adm. Bras. 10~ ed. pág. 
294): 

«Certo é que às entidades pa
raestatais (e as sociedades de eco
nomia mista o são) podem ser con
feridas determinadas prerrogati
vas estatais, como, por exemplo, a 
arrecadação de taxas ou contribui
ções parafiscais, destinadas à ma
nutenção de seus serviços. Tais 
vantagens não desfiguram o ente 
paraestatal, nem o convertem em 
autárquico, porque só as exercita 
por ordem do Estado, e não por di
reito próprio». 
Ainda, o jovem e autorizado admi

nistrativista Celso Antônio Bandeira 
de Mello (Natureza e Regime Jurídi
co das Autarquias pág. 356): 

«Em conclusão: as entidades pa
raestatais são pessoas privadas e 
inconfundíveis com as autarquias, 
porque não titularizam «adminis
tração pública». Em conseqüência, 
regulam-se nos termos da legisla
ção privada, embora se beneficiem 
de algumas regras ditadas pelo Po
der Público em proveito do interes
se social a que reveste sua ativida
de. 
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E fundamental notar que se es
pecificam precisamente pela cir
cunstância de haver o Estado colo
cado a serviço delas seu poder de 
império. Assim, institui tributos 
em seu favor, cuja cobrança é fei
ta por elas mesmas, a despeito de 
serem privadas». 
Em síntese, o que indelegável, in 

se et per se é o poder tributário, a 
competência tributária em abstrato, 
relacionada com a instituição do tri
buto e conseqüente processo de arre
cadação, em que se manifesta a so
berania estatal e não a titularidade 
do tributo, em que o sujeito ativo 
aparece como parte na relação 
jurídico-tributário, submisso à lei e 
em que o sujeito passivo é portador 
de direitos oponíveis àquele; à luz 
desse quadro, a titularidade da con
tribuição pode ser validamente atri
buída à Embrafilme, na forma da lei 
respectiva e, sob esse enfoque, de
vem ser visualizados o art. 7?, e seu 
parágrafo 3? do CTN. 

Por fim, sublinho que a matéria já 
foi apreciada por este Eg. Tribunal, 
na AMS n? 88.363, pela antiga Tercei
ra Turma, Relator o eminente Minis
tro Carlos Madeira em douto voto 
havendo ali prevalecido a tese da 
sentença ora apelada, julgamento 
relativo ao precedente invocado nas 
informações (fI. 169), em aresto unã
nime ementado nesses termos (DJ 
26-8-62): 

Contribuições parafiscais. Consti
tucionalidade e legalidade de sua 
exigência. Delegabilidade da com
petência tributária. 

I - A contribuição parafiscal 
tem a natureza do tributo, por isso 
que é forma coativa de obte, re
curso, para a qual só o Estado é 
legitimado. No seu regime jurídico, 
porém, verificam-se várias derro
gações aos princípios que regem o 
sistema tributário fiscal, visto que 
sua origem é o intervencionismo 
do Estado e sua destinação é a ad
ministração institucional, dita indi-

reta, em que se descentralizam as 
funções estatais. 

11 - O art. 43, X, e 163, parágra
fo único, dão o conteúdo da norma 
do art. 21, § 2?, I, todos da Consti
tuição, de modo a especializar a fi
gura tributária da contribuição. 

111 - A contribuição atende aos 
princípios de legalidade tributária 
nos limites da faculdade conferida 
ao Poder Executivo, no art. 21, § 
2?, I, combinado com o item I do 
caput do mesmo artigo da Consti
tuição. 

IV - O que é indelegável é o po
der tributário, que é previsto na 
Constituição como o poder de insti
tuir impostos, contribuições e em
préstimos compulsórios. A compe
tência tributária, que se refere ao 
sujeito ativo da Obrigação tributá
ria, à titularidade para auferir o 
tributo, é delegável às autarquias e 
às empresas do Estado que exer
çam funções estatais descentrali
zadas». 
Por tudo quanto foi exposto e de

batido, aduzido e deduzido, é de 
negar-se provimento à apelação. 

Desprovejo o recurso voluntário. 

EXTRATO DA MINUTA 
AMS n? 102.648 - DF - (Registro 

n? 5.568.323) - ReI.: Sr. Min. Sebas
tião Reis. Aptes.: VIACOM - Vídeo 
Audio Comunicações Ltda. e outros. 
Apda.: União Federal e Empre
sa Brasileira de Filmes S.A. -
EMBRAFILME. Advs.: Drs. Maria 
Helena de Barros Hahn, Carlos An
tunes de Freitas e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação, 
(E m 5-6-85 - 5~ Turma). 

Acompanharam o Sr. Ministro Re
lator, os Srs. Ministros Geraldo So
bral e Torreão Braz. 

Ausente, por motivo justificado, o 
Sr. Ministro Pedro Acioli. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Torreão Braz. 
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MANDADO DE SEGURANÇA N~ 103.072 - DF 
(Registro n~ 5.582.695) 

Relator: O Sr. Ministro Washington Bolívar 
Impetrantes: Adeildo Lima Silva e outros 
Impetrado: O Sr. Ministro.de Estado do Trabalho 
Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Resende e outros 

ACORDA0 

EMENTA 

Administrativo e Trabalhista. Dirigentes sindi
cais. Suplentes. Perda de mandato. Apoio e incentivo 
direto, ou indireto, a movimento grevista em serviço 
público ou atividade essencial. 

1. Os suplentes; nos termos da legislação traba
lhista consolidada têm status de dirigente sindical, 
tanto que é vedada a dispensa de empregado sindi
calizado, desde o instante do registro de sua candi
datura a cargo de direção ou representação sindical, 
até um ano após o término do mandato, se eleito, in
clusive como suplente (CLT, artigo 543, § 3~). E a 
denominada «estab1l1dade provisória» ou «estab1l1da
de sindical». 

2. A destituição dos dirigentes sindicais e seus 
suplentes, praticada com base em legislação permis
siva e tendo em vista sua motivação - a greve e a 
situação do serviço de destilação e refinaria de pe
tróleo, atividade essencial à segurança nacional e ao 
progresso do País - não constituiu ilegalidade ou 
abuso de poder. 

3. Segurança denegada. 

RELATORIO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas. 

O Sr. Ministro Washington BoHvar: 
Adeildo Lima Silva e outros, suplen
tes eleitos para a Diretoria, o Conse
lho Fiscal e o Conselho de Represen
tantes junto à Federação do Sindica
to dos Trabalhadores na Indústria da 
Destilação e Refinação de Petróleo 
no Estado da Bahia, para o período 
1983/1986, insurgem-se contra atos 
do Ministro do Trabalho, pUblicados 
nos Diários Oficiais de 4 e 8-8-83, 
onde destituiu todos os integrantes 
da atual administração do sindicato, 
efetivos e suplentes, responsabili
zando-os pelo movimento grevista 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em sessão plenária, por una
nimidade, indeferir o pedido, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de novembro de 1984. 

(Data do julgamento) - Ministro 
José Dantas, Presidente - Ministro 
Washington Bol1var, Relator. 
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ocorrido na Refinaria Landulfo Al
ves e designou junta governativa pa
ra administrar o órgão representati
vo. 

Pedem a concessão da medida li
minar, argumentando, em sintese, 
que o permissivo legal em que a au
toridade impetrada apoiou seu ato 
no art. 5? do Decreto-Lei n? 1.632/78, 
refere-se, apenas, àqueles efetiva
mente empossados, não tendo os im
petrantes, legalmente, qualquer ati
vidade no Sindicato. Entendem lhes 
assistir direito líquido e certo de as
sumir as vagas surgidas, consoante 
dispõe o § I? do art. 21 do estatuto da 
entidade. 

Indeferi a liminar, concedendo 
prazo para a juntada de mandato de 
alguns impetrantes, o que não foi 
realizado. 

A autoridade inquinada de coatora 
prestou informações, sustentando a 
legalidade dos atos impugnados, re
sultantes de comprovada responsabi
lidade pelo movimento grevista men
cionado, apurada através de inquéri
to, esclarecendo (fls. 31/46): 

«A intervenção e a destituição de 
toda a Diretoria se fizeram neces
sárias, repita-se, por absoluta im
possibilidade de convocação dos 
suplentes. Primeiro porque, em 
sua maioria, estavam comprova
damente comprometidos com o 
movimento paredista. Segundo 
porque os 4 (quatro), a respeito 
dos quais não foi possível compro
var a participação, não atende
riam os pressupostos mínimos pa
ra composição da Diretoria do re
ferido sindicato que conta com 20 
(vinte) dirigentes efetivos e su
plentes. 

Acresce que, nesses casos, a des
tituição, por motivo de greve em 
atividade essencial, sempre se pro
cedeu com relação a todos os diri
gentes efetivos e suplentes -, 
vez que entre eles a solidariedade 
implícita de propósito e idéias.» 

Verificada irregularidade na re
presentação processual, concedi pra
zo de 15 (quinze) dias para juntada 
do instrumento de mandato (fI. 28). 

Em 26-10-84 a Secretaria certifica 
a falta de cumprimento da exigência 
(fI. 51v.). 

A douta Subprocuradoria Geral da 
República, em parecer subscrito pe
lo Dr. Geraldo Andrade Fonteles, 
manifestou-se pela denegação da se
gurança (fls. 48/50). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro WaShington Bolí
var (Relator): O núcleo da questão 
prende-se ao exame da legalidade do 
ato do Exmo. Sr. Ministro de Estado 
do Trabalho, que destituiu todos os 
integrantes da administração do Sin
dicato dos Trabalhadores na Indús
tria da Destilação e Refinação de 
Petróleo no Estado da Bahia, efeti
vos e suplentes, com fundamento no 
art. 5? do Decreto-Lei. n? 1.632, de 
4-8-78, pois, no entender dos impe
trantes, suplentes não são dirigentes 
dindicais e, portanto, inalcançáveis 
pela mencionada norma. 

O artigo da lei sob referência tem 
a segUinte redação: 

«Art. 5? - Sem prejuízo da res
ponsabilidade penal, será punido 
com advertência, suspensão, desti
tuição ou perda de mandato, por 
ato do Ministro do Trabalho, o diri
gente sindical ou de Conselho de 
Fiscalização Profissional que, dire
ta ou indiretamente, apoiar ou in
centivar movimento grevista em 
serviço público ou atividade essen
cial». 

Em suas informações, a ilustre au
toridade inquinada de coatora, além 
de justificar o ato de destituição, 
tendo em vista a eclosão da greve na 
Refinaria Landulfo Alves, em Mata
ripe, Estado da Bahia, esclarece que 
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os suplentes, nos termos da legisla
ção trabalhista consolidada, têm o 
status de dirigente sindical, tanto 
que é vedada a dispensa de empre
gado sindicalizado, desde o instante 
do registro de sua candidatura a car
go de direção ou representação sin
dical, até um ano após o término do 
mandato, caso seja eleito, inclusive 
como suplente (CLT, art. 543, § 3?). 

E a denominada «estabilidade pro
visória» ou «estabilidade sindical». 

A jurisprudência tem consagrado 
esse entendimento, segundo lembra 
o impetrado, em suas informações, 
constantes do parecer da Consultoria 
Jurídica do Ministério do Trabalho, 
in verbis (fls. 43/44): 

«12. A jurisprudência de nossos 
tribunais é no sentido do reconheci
mento do status de dirigente sindi
cal ao suplente, a exemplo do que 
decidiu o Tribunal Superior do Tra
balho, em processo de que foi Re
lator o Ministro Mozart Victor Rus
somano (TST, RR 1.441/78, Ac. 2~ 
Turma, 1.775/78, DJ de 16-2-79, p. 
1022): 

«Suplente de delegado sindical 
junto à federação respectiva, e 
não junto a empresas, desfruta 
do privilégio da estabilidade pro
visória (CLT, art. 543, § § 3? e 4?, 
combinado com o art. 538, pará
grafos) .» 

E continua a argumentar: 
«13. Ora, a estabilidade provisó

ria só se justifica com relação a 
quem ostenta a condição de diri
gente sindical, isto é, a quem se 
propõe à liderança sindical, atra
vés da inclusão de seu nome «em 
chapa concorrente durante as elei
ções da respectiva categoria pro
fissional, econõmica, etc. Seria, de 
conseguinte, absurdo fosse o su
plente considerado dirigente sindi
cal para desfrutar do privilégio da 
estabilidade provisória e não o fos-

se para ser responsabilizado pela 
participação em movimento gre
vista em atividade essencial. 

14. Como prevê a Portaria n? 
3.437, de 20 de dezembro de 1974, 
deverão concorrer em uma mesma 
chapa necessariamente os nomes 
dos candidatos efetivos e suplen
tes. E que, em campanha pela di
reção da entidade, há identidade 
de idéias daqueles que postulam os 
cargos sindicais. Tanto os efetivos 
como os suplentes assumem peran
te a categoria os mesmos compro
missos e assim, juntos, hão de se
guir todo o período da gestão. Com 
efeito, o apoio à greve por parte 
dos suplentes é de ser presumido, 
posto que vergonhosa e repudiada 
pela classe seria a deserção, exa
tamente na hora de prestação de 
contas com as autoridades e com a 
justiça. 

15. Ademais, uma vez declarada 
a ilegalidade do movimento grevis
ta pela autoridade competente, 
cumpria aos impetrantes - diri
gentes sindicais - lançar veemen
te alerta aos companheiros efeti
vos e à própria categoria do risco 
que eles próprios estariam corren
do com a ocorrência da greve, 
mas preferiram apoiar e incenti
var a sua deflagração, uns ostensi
vamente, outros pela omissão. 

16. Por outro lado, num clima de 
agitação e protesto como aquele 
que se instalou em Mataripe, na
quela oportunidade, a intervenção 
no Sindicato era a única medida 
capaz de restabelecer a «ordem, 
que não seria possível com a efeti
vação dos suplentes, que, compro
metidos com a sorte dos efetivos, 
certamente não teriam condições 
sequer para coordenar os operá
rios numa volta pacífica ao traba
lho. O estado de instabilidade pro
vocado pela Diretoria estava a exi
gir do Sr. Ministro do Trabalho, co
mo única alternativa, uma solução 
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drástica e imediata, a qual seria 
impossível sem a intervenção que 
por sua vez, só poderia ocorrer 
com o afastamento dos implicados 
na greve do comando da entidade. 

17. Quanto à destituição de todos 
e à nomeação de junta governativa 
justificaram-se pelos mesmos mo
tivos. A vacância dos cargos teria 
de ser coletiva e a destituição tam
bém dos suplentes era medida que 
a autoridade ministerial, no seu su
premo dever de impor o cumpri
mento da lei e o restabelecimento 
da ordem, tinha necessariamente 
que tomar, sob pena de lastimável 
omissão. Ao Estado cumpria fazer 
esbarrar naquela oportunidade, na
quele momento, naquele instante, e 
não deixar para depois, aquela on
da de agitação e de desrespeito às 
instituições, às leis e às autorida
des constituídas. E isso, como já 
evidenciado, não seria possível 
com a efetivação dos poucos su
plentes (4) que não teriam tido 
participação ativa no movimento. 

18. A intervenção e a destituição 
de toda a Diretoria se fizeram ne
cessárias, repita-se, por absoluta 
impossibilidade de convocação dos 
suplentes. Primeiro porque, em 
sua maioria, estavam comprova
damente comprometidos com o 
movimento paredista. Segundo 
porque os 4 (quatro), a respeito 
dos quais não foi possível compro
var a participação, não atende
riam os «pressupostos mínimos pa
ra composição da Diretoria do re
ferido sindicato que conta com 20 
(vinte) dirigentes efetivos e su
plentes. 

19. Acresce que, nesses casos, a 
destituição, por motivo de greve 
em atividade essencial, sempre se 
procedeu com relação a todos os 
dirigentes - efetivos e suplentes, 
vez que entre eles há solidariedade 
implícita de propósitos e idéias.» 
De salientar que todos os trabalha-

dores estavam em greve e a situa-

ção do serviço em atividade essen
cial à segurança nacional e ao pró
prio progresso do País - a deman
dar prontas e efetivas providências 
para pôr cobro à paralisação e evi
tar maior exacerbação dos ânimos. 

Não colhe, pois, a hábil argumen
tação desenvolvida na inicial de que 
teria havido punição sem causa, por
que os impetrantes seriam, apenas, 
suplentes. 

Tenho, pois, como imune de censu
ra judicial e desconstituição do ato 
praticado pelo Sr. Ministro do Tra
balho, nas circunstâncias em que foi 
cometido, por inexistência de ilegali
dade, ou abuso de poder, já que, 
também, sua motivação está plena
mente justificada. 

Ante o exposto, denego a seguran
ça. 

Excluo da relação processual os 
impetrantes que não se fizeram re
presentar legalmente. 

Ê como voto. 

VOTO VISTA 
O Sr. Ministro Torreão Braz: Se

nhor Presidente, Adeildo Lima SÍlva 
e outros requerem mandado de segu
rança contra atos do Ministro do 
Trabalho que destituiu os integran
tes da administração do Sindicato 
dos Trabalhadores na Indústria da 
Destilação e Refinação de Petróleo 
no Estado da Bahia e designou junta 
governativa para administrar o refe
rido sindicato. 

Pedi vista para melhor exame da 
matéria, após o pronunciamento do 
Relator, eminente Ministro Washing
ton Bolívar, denegando a segurança, 
e agora trago o meu voto deduzido 
em sucintas considerações. 

Argúem os suplicantes - e este 
constitui o fundamento central da 
impetração - que, na qualidade de 
suplentes, não integram a direção 
sindical e, por conseqüência, não po
deriam sofrer a penalidade a que 
alude o art. 5? do Decreto-Lei n? 
1.632, de 4-8-78. 
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No meu sentir, não procede o ar
gumento. 

o art. 543, § 4?, da CLT, com a re
dação oriunda do Decreto-Lei n? 229, 
de 28-2-67, define o cargo de direção 
ou representação sindical como 
aquele cujo exercício ou indicação 
decorra de eleição prevista em lei, 
estando esta definição reforçada pe
la norma do parágrafo 3?, que veda 
a dispensa do empregado sindicali
zado, a partir do momento do regis
tro de sua candidatura a cargo de di
reção ou representação sindical, até 
noventa dias após o final do seu 
mandato, caso seja eleito, inclusive 
como suplente. 

De outra parte, a greve que parali
sou as unidades da «Refinaria Lan
dulfo Alves», conforme se apurou no 
inquérito instaurado para tal fim, te
ve o incentivo ora ostensivo, ora ve
lado, dos impetrantes, não sendo o 
mandamus a via adequada para 
aquilatar da extensão da responsabi
lidade de cada um no movimento. 

Com essas breves considerações, 
acompanho o Eminente Ministro Re
lator, denegando a segurança. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 103.072 - DF - (Reg. n? 
5.582.695) - ReI.: Sr. Min. Washing
ton Bolívar. Imptes.: Adeildo Lima 
Silva e Outros. Impdo.: Ministro de 
Estado do Trabalho. Advs.: Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e outros. 
Subprocurador-Geral da República: 
Dr. Geraldo Andrade Fonteles. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, o Tribunal, por unanimidade 
indeferiu o pedido (Em 29-11-84 - T. 
Pleno). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Torreão Braz, Carlos 
Velloso, William Patterson, Adhe
mar Raymundo, Miguel Ferrante, 
José Cândido, Pedro Acioli, Américo 
Luz, Pádua Ribeiro, Flaquer Scar
tezzini, Costa Lima, Leitão Krieger, 
Geraldo Sobral, Helio Pinheiro, Car
los Thibau, Costa Leite, Armando 
Rollemberg, Carlos Madeira e Guei
ros Leite. Não participaram do jul
gamento os Srs. Ministros Jarbas 
Nobre, Lauro Leitão, otto Rocha, 
Bueno de Souza e Sebastião Reis. Li
cenciado (ao início do julgamento) o 
Sr. Ministro Moacir Catunda. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro José 
Dantas. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 103.089 - DF 
(Registro n? 5.585.384) 

Relator: Sr. Ministro Jarbas Nobre 
Apelante: Centro Assistencial e Educacional Planalto 
Apelada: União Federal 
Advogados: Drs. Israel J. Cruz Santana e outros 

EMENTA 

Entidades de fins filantrópicos. Certificado pro
visório. 

Decadência do direito à manutenção daquele 
status, por não atender as exigências contidas na le
gislação espec1flca (Decreto-Lei n? 1.572/77). 

Sentença confirmada. 
Recurso improvido. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação e con
firmar a sentença recorrida, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de maio de 1985. (Data 

do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Jarbas Nobre: Cen
tro Assistencial e Educacional Pla
nalto impetrou Mandado de Seguran
ça contra ato do Presidente do Con
selho Nacional de Serviço Social 
(CNSS), sob a alegação de que teve 
deferido Certificado de Fins Filan
trópicos, com validade por dois anos; 
que, conforme Processo MJ-59.684-
74, foi declarada de Utilidade Públi
ca Federal. 

Mas, quando, decidindo o Processo 
n? 258.935/68 aonde solicitava a subs
tituição daquele certificado, tendo 
em vista o seu reconhecimento como 
entidade de fins filantrópicos, teve 
seu pleito indeferido por decisão do 
CNSS, de 18-8-82. Por isto, entende 
que foi ferido direito seu que já se 
encontrava plenamente adquirido. 

Diz mais: 
«A Entidade, conforme Ato De

claratório n? 31/79 goza de imuni
dade fiscal estadual (doc. anexo), 
não tem fins lucrativos, não remu
nera sua diretoria e destina a tota
lidade de suas rendas ao atendi
mento gratuito de suas finalidades 
(doc. firmado por Juiz de Direito 
do TJDF).» 

Finalmente, relaciona para prote
ção de seu pretenso direito a legisla
ção que rege a matéria, concluindo 
por pedir a concessão da segurança. 

A liminar solicitada foi indeferida, 
e as informações foram prestadas 
pelo Ministério da Educação e Cultu
ra. através de sua consultoria jurídi
ca, em parecer, instruído com os do
cumentos de fls. 51/53, cuja ementa 
é a seguinte: 

«A entidade portadora de Certi
ficado Provisório de Filantropia, 
que deixou de requerer sua renova
ção, depois de escoado o prazo a 
que se refere o artigo I? e seus §§ 
do Decreto-Lei n? 1.572, de I? de se
tembro de 1977, perde a qualidade 
de entidade de fins filantrópicos, 
mesmo que venha a ter o reconhe
cimento federal de utilidade públi
ca 

Referências legislativas 

Conselho N acionaI de Serviço So
cial, Decreto-Lei n? 525, de I? de ju
lho de 1938. Decreto-Lei n? 5.698, de 
julho de 1943. Lei n? 3.577, de 4 de 
julho de 1969. Lei n? 3.399, de 4 de 
agosto de 1961. Decreto n? 1.117, de 
1? de julho de 1962. Decreto n? 
72.919, de 21 de setembro de 1973. 

Certificado de Entidade Fins Fi
lantrópicos. 

Decreto-Lei n? 1.572, de 1? de se
tembro de 1977. 

Aviso n? 187, de 1980, do Ministro
Chefe do Gabinete Civil da Presi
dência da República. 

ConstitUição da República Fede
rativa do Brasil, art. 122, I, c. 
Pela sentença de fls. 58/62, a medi

da foi denegada. 
O decisório tem esta ementa: 

«1. Sendo a isenção concedida 
por lei e não por decisão adminis
trativa, compete à administração 
praticar os atos, meramente decla
ratórios, que comprovem a «ocor-



TFR - 124 249 

rência objetiva das condiçôes le
gais», de que decorre direito à isen
ção (resumo de parecer do Minis
tro Victor Nunes). 

2 A isenção de contribuições 
patronais à Previdência Social, 
concedida pela Lei n? 3.577, de 
4-7-59, foi extinta pelo Decreto-Lei 
n? 1.572, de 1-9-77, ressalvando-se o 
direito das entidades filantrópicas 
que: a) estivessem no gozo da isen
ção, reconhecida pela administra
ção federal; b) tivessem requerido 
ou requeressem, até noventa dias 
após a promulgação do decreto-lei, 
o reconhecimento, pela administra
ção federal, do direito à isenção». 
Em conclusão, entendeu o Dl'. Jui2. 

que «Como o impetrante não apre
sentou documenos que contrariem as 
informaçôes, ou seja, que demons
trem ter tomado, tempestivamente, 
as providências que lhe competíam, 
previstas no Decreto-Lei n? 1.572/77, 
nego o mandado de segurança.» 

Inconformada, apela a impetrante 
(fls. 66/86). 

O Ministério Público Federal ofe
receu contra-razôes (fls. 88/89). 

Neste Tribunal, a Subprocura
doria-Geral da República, ofician
do às fls. 95/98, opina pelo improvi
mento do recurso. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre (Re
lator): O impetrante, ora apelante, 
está registrado no Conselho Nacional 
do Serviço Social do Ministério da 
Educação e Cultura, com validade a 
partir de junho de 1972, como entida
de filantrópica. 

O Diretor do Departamento da Re
ceita da Secretaria de Finanças do 
Distrito Federal declarou-o imune 
quanto ao imposto predial e territo
rial urbano sobre o imóvel SEP /Sul, 
Quadra 708/907, Módulo B, a partir 

do exercício de 1973, mantendo-se tal 
benefício fiscal enquanto atendidas 
as condiçôes previstas no artigo 14 
da Lei n? 5.172/66. 

Pelo Decreto n? 86.431, de 2-10-81, 
foi declarado de utilidade pública. 

Segundo dispôe o artigo 19, In, c, 
da Constituição Federal «é vedado à 
União, aos Estados, ao Distrito Fe
deral e aos Municípios instituir im
posto sobre o patrimônio, a renda ou 
os serviços de instituiçôes de educa
ção e de assistência social observa
dos os requisitos da lei». 

A Lei n? 3.577, de 4-7-59, art. 1?, 
concedeu isenção da taxa de contri
buição de previdência às entidades 
de fins filantrópicos, reconhecidas de 
utilidade pública, cUjos membros de 
suas Diretorias não percebam remu
neração. 

Esta Lei foi regulamentada pelo 
Decreto n? 1.117, de 1-6-62. 

Seu artigo 1? explicitou que era da 
competência do Conselho Nacional 
de Serviço Social a expedição da 
condição de entidade filantrópica pa
ra servir de prova no instituto de 
previdência a que estiver sujeita a 
instituição da isenção prevista na 
Lei n? 3.577, de 4-7-59. 

O artigo 2? define as instituiçôes fi
lantrópicas. 

São as que: 

«a) que destinarem a totalidade 
das rendas apuradas ao atendi
mento gratuito das suas finalidades; 

b) cUjos diretores, sócios ou ir
mãos, não percebam remuneração 
e não usufruam vantagens ou be
nefícios, sob qualquer título; 

c) que estejam registradas no 
Conselho N acionaI do Serviço So
cial. 
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A Lei n? 3.577/59 foi revogada pelo 
Decreto-Lei n? 1.572, de 1-9-77. 

Tal revogação está no § 1?, artigo 
1? «não prejudicará a instituição 
que tenha sido reconhecida como de 
utilidade pública pelo Governo Fede
ral até a data da pUblicação deste 
decreto-lei, seja portadora de certifi
cado de entidade de fins filantrópi
cos com validade por prazo indeter
minado e esteja isenta daquela con
tribuição.» 

O § 2? a esse artigo 1?, assim dis
põe: 

«A instituição portadora de certi
ficado provisório de fins filantrópi
cos que esteja no gozo da isenção 
referida no caput deste artigo e te
nha requerido ou venha a reque
rer, dentro de 90 dias a contar do 
início da vigência deste decreto-lei, 
o seu reconhecimento como de uti
lidade pública federal, continuará 
gozando da aludida isenção até que 
o poder público delibere sobre 
aquele requerimento.» 

O § 3? explicita que o disposto no 
parágrafo anterior «aplica-se às ins
tituições cUjo certificado provisório 
de entidade de fins filantrópicos es
teja expedido, desde que tenham re
querido ou venham a requerer no 
mesmo prazo, o seu reconhecimento 
como de utilidade pública federal e 
renovação daquele certificado.» 

O § 4? dispõe que a «instituição que 
tenha o seu reconhecimento como de 
utilidade pública federal indeferido, 
ou que não o tenha requerido no pra
zo previsto no parágrafo anterior de
verá proceder ao recolhimento das 
contribuições previdenciárias a par
tir do mês seguinte ao do término 
desse prazo ou da publicação do ato 
que indeferiu aquele requerimento. 

O «cancelamento da declaração de 
utilidade pública ou a perda da qua-

lidade de entidade de fins filantrópi
cos acarretará a revogação automá
ticada isenção, ficando a instituição 
obrigada ao recolhimento da contri
buição previdenciária a partir do 
mês seguinte ao dessa renovação» -
lê-se no artigo 2? 

A sentença apelada indeferiu o pe
dido de segurança na consideração 
de que o impetrante não demonstra
ra ter tomado providências no senti
do de que cumpriu o Decreto-Lei n? 
1.572/77. ' 

Ao que entendo, a sentença está 
correta. 

O apelante que detinha certificado 
de entidade de fins filantrópiCOS de 
natureza provisória, nos termos do 
Decreto-Lei n? 69.261, de 22-9-71, não 
atentou para as exigências contidas 
no Decreto-Lei n? 1.572/77 e não as 
atendeu. 

Por tais razões, decaído do direito 
que antes detinha, via de conseqüên
cia não tem direito ao que postula. 

Nego provimento à apelação para 
confirmar a sentença recorrida. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 103.089 - DF - Reg. n? 
5.585.384 - Relator: O Sr. Ministro 
Jarbas Nobre. Apelante: Centro As
sistencial e Educacional Planaldo. 
Apelada: União Federal. Advogados: 
Israel J. Cruz Santana e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação e 
confirmou a sentença recorrida. (6~ 
Turma, em 8-5-85). 

PartiCiparam do julgamento os 
8rs. Ministros Miguel Ferrante e 
Américo Luz. Presidiu o julgamento 
o 8r. Ministro Jarbas Nobre. 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 103.224 - RJ 
<Registro n? 5.388.759) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Thibau 
Apelante: Viação Nossa Senhora de Medianeira Ltda. 
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Apelados: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem e Expresso 
Maringá Ltda. 
Advogados: Drs. José Calixto Uchoa Ribeiro e outros, Lucila de Souza 
Moreira Caldas, Paulo César Gontijo e Orosimbo de Almeida Rego e ou
tros 

EMENTA 

Administrativo. Transportes coletivos interesta
duais de passageiros. 

Exploração desse serviço por empresas privadas 
mediante autorização, permissão ou concessão do 
Poder Público Federal (Constituição artigo 8?, XV, d 
e Lei n? 5.108/66, artigo 44). 

Como ato unilateral, que se caracteriza pela pre
cariedade e pela revogabilidade, por parte de quem o 
pratica, a permissão é a modalidade de delegação 
preferida da Administração, em que se dispensa a 
concorrência como forma obrigatória de licitação, 
nos termos do Regulamento baixado com O Decreto 
n~ 68.961/71 (artigo 12, Im, com a redação que lhe 
deu o Decreto n~ 71.984/73. Aplicação das normas 
próprias do DNER quanto à regulamentação da lici
tação. 

Dentro desse contexto, é regular a seleção sumá
ria promovida pelo DNER, de acordo com o regula
mento instituído pela própria autarquia, para a e'sco
lha da empresa que explorará, sob permissão, a li
nha interestadual pretendida pela apelante. 

Correta a sentença que indeferiu a segurança, 
porque a apelante não atendeu tempestivamente às 
normas do certame. 

Por outro lado, não comprovou a apelante ser 
sucessora ou cessionária de outra empresa, que ope
rava anteriormente a ligação rodoviária em tela, 
com viagens especiais, na qualidade de exploradora 
de linha pioneira e em caráter precário. Finalmente, 
não comprovou a apelante que sua desclassificação 
da licitação ocorreu por manobra dolosa de outros 
concorrentes e do próprio DNER. 

Apelação desprovida. 



252 TFR - 124 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
jUlgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de novembro de 1984. 

(Data de julgamento) - Ministro 
Washington BoHvar, Presidente 
Ministro Carlos Thlbau, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Min. Carlos Thibau: Trata-se 
de apelação em Mandado de Segu
rança impetrado por Viação Nossa 
Senhora de Medianeira Limitada 
contra ato do Sr. Diretor de Trans
porte Rodoviário do Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem 
- DNER, objetivando anular o re
sultado da seleção sumária a que se 
referiu o Edital n? 02/83, do órgão a 
que pertence a autoridade impetra
da, bem como restabelecer a opera
ção dos serviços prestados pela im
petrante, compelindo-se o impetrado 
a lhe deferir, na forma do art. 12, 
IIl, b, do regulamento a que se refe
re o Decreto n? 68.961/71, a autoriza
ção regular para os serviços de 
transporte coletivo interestadual de 
passageiros, entre as localidade de 
Cascavel, no Estado do Paraná, e Si
nop, em Mato Grosso. 

Alegou a impetrante que, como ces
sionária de direitos e sucessora de 
Medianeira Turismo Ltda., opera, há 
mais de cinco anos, com viagens es
peciais, a ligação rodoviária Media
neira (PR)-Cuiabá (MT) - Sinop 
(MT) e Alta Floresta (MT) e vice
versa; que solicitou ao DNER a re
gularização desses seus serviços, 
tendo em vista a sua condição de ex
ploradora de linha pioneira a que se 

refere o art. 12, IIl, letra b, do Regu
lamento dos Serviços Rodoviários In
terestaduais e Internacionais de 
Transporte Coletivo de Passageiros, 
solicitação essa que veio a ser inde
ferida; que, para participar da sele
ção sumária aberta pelo DNER atra
vés do Edital n? 02/83, para adju
dicação sob o regime de autorização 
dos serviços de transporte coletivo 
interestadual de passageiros entre 
as localidades de Cascavel (PR) e 
Sinop (MT), criou nova personalida
de jurídica e aumentou seu capital 
para o limite exigido no referido edi
tal; que, realizada a seleção sumária 
em 23-2-83, veio a ser alijada do cer
tame sob a alegação de que não pos
suía registro regular no DNER, o 
que não seria verdade; que, por en
traves burocráticos propositadamen
te criados pelo impetrado, não dispu
nha, quando da realização do certa
me na hora da abertura dos envelo
pes', do referido papel, o qual, contu
do, já estava pronto para lhe ser en
tregue no Serviço de Transporte de 
Passageiros do DNER; que a exigên
cia da apresentação do cartão de re
gistro era flagrantemente ilegal e foi 
usada como arma para alijar a im
petrante e beneficiar outra empresa; 
que o DNER está jungido nas suas 
licitações aos princípios legais ins
critos no Decreto-Lei n? 200/67; que a 
modalidade de licitação a ser empre
gada no caso, pelo vulto dos servi
ços, seria, nos termos do § I? do art. 
127, do Decreto-Lei n? 200/67, a con
corrência pública; que os únicos do
cumentos que pOderiam ser exigidos 
para a habilitação eram os enumera
dos pelo art. 131 do Decreto-Lei n? 
200/67, os quais foram apresentados 
pela impetrante; que de nada vale
ram as ponderações da impetrante, 
nem no momento da licitação, nem 
em grau de recurso; que tendo o im
petrado lhe exigido, em licitação pa
ra qual era obrigatória a concorrên
cia, documento que limita a partici
pação dos concorrentes, praticou ato 
ilegal; que o Edital n? 02/83, Seção 
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IV do Capítulo 111, mostra que, ape
nas a título de garantia para a exe
cução do contrato, foi estabelecida 
uma caução de Cr$ 8.135.000,00, e a 
capacidade econômico-financeira dos 
licitantes considerar-se-ia verifi
cada desde que em seu balanço fosse 
encontrado um valor final de Cr$ 
169.375.696,00 e mais, que, para início 
de operação da linha, além de outras 
exigências técnicas seria exigida 
uma frota mínima de oito veículos 
ao custo médio de Cr$ 20.000.000,00 
por unidade; que tudo isso, caracte
rizando o vulto do serviço, imporia o 
regime da concorrência pÚblica e 
não qualquer outra espécie de licita
ção; que, por outro lado, dadas as 
características de linha pioneira na 
ligação empreendida, há vários 
anos, pela impetrante, entre Media
neira e Sinop, sua outorga definitiva 
à suplicante independeria da realiza
ção de concorrência pública, confor
me art. 12 do regulamento aprovado 
pelo Decreto n? 68.961, de 20-7-71. 

A liminar requerida não foi deferi
da. 

As fls. 94/105, antes da vinda das 
informações' do impetrado, Expresso 
Maringá Limitada, vencedora da li
citação, por solicitação própria e da 
impetrante ingressou nos autos como 
assistente litisconsorcial da autori
dade dita coatora, alegando que a 
impetrante nem comprovou ser su
cessora da «Medianeira Turismo 
Ltda.», suposta executora das alega
das viagens especiais durante 5 
anos, porque ela, na realidade, só te
ria iniciado suas atividades, segundo 
atesta o arquivamento de seu contra
to originário, na Junta Comercial do 
Paraná, em 14 de março de 1983; 
que, pelo modo pelo qual as viagens 
de turismo são consideradas nas li
cenças expedidas para tanto pelo 
DNER, conforme a Norma Comple
mentar n? 19/DR/TR de 20-3-79, 
que instituiu o registro das empresas 
e o controle operacional do transpor
te turístico rodoviário interestadual e 

internacional, inexistiria direito de a 
executora ver-se brindada pelo Po
der Concedente, com autorização pa
ra executar, no mesmo trecho, servi
ço regular de transporte coletivo; 
que o art. 12, inciso 111, letra b, do 
regulamento aprovado pelo Decreto 
n? 68;961, de 20-7-71, que incluiu a li
nha pioneira entre os serviços que 
independiam de concorrência, está 
revogado pelo art. 3?, do Decreto n? 
71.984, de 23-3-73; que o serviço licita
do de transporte através de uma pe
quena linha do interior, entre Casca
vel e Sinop, não é serviço de vulto, 
pois que compreende apenas cinco 
viagens por semana entre aqueles 
terminais - essa a exigência do Edi
tal n? 02/83 - o que é executado com 
pequeno número de ônibus; que é por 
isso que o DNER não delega tal ser
viço por concessão, mas por simples 
autorização, nos termos do art. 2?, 
inciso 111, do Decreto n? 68.961/71; 
que a apresentação do Certificado de 
Registro no DNER foi exigida como 
condição indispensável à habilitação 
dos licitantes, nos termos do item 2 
do subitem 2.1. da Seção I, Capítulo 
111 do Edital; que o item 3 da mesma 
Seção prevê a eliminação dos parti
cipantes que não satifaçam quais
quer das cond~ções exigidas naquela 
seção; que a impetrante só apresen
tou o referido certificado depois de 
encerrada a etapa de recebimento 
da habilitação. 

O impetrado prestou as informa
ções às fls. 162/169, sustentando, pre
liminarmente: a) que ihexiste direito 
líquido e certo da Impetrante, b) que 
há ausência de interesse legítimo por 
parte da impetrante, eis que o seu 
contrato social comprova que ela 
não é sucessora de qualquer outra 
empresa; que, só a partir de 21-3-83, 
data da certidão relativa ao arqUiva
mento do contrato social da impe
trante, é que teria ela condições de 
solicitar seu registro no DNER para 
se habilitar à prestação do serviço 
de transporte rodoviário; que o re-
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querimento da impetrante, apesar 
de datado de 18-3-83, só foi protocola
do a 22-3-83; que somente às 14:00 ho
ras do dia 23-3-83 é que a impetrante 
comprovou a propriedade plena de 
pelo menos 3 veículos, conforme exi
gência da Norma Complementar n? 
07/75-DR/TR; que o pedido de regis
tro foi protocolizado em 22-3-83, a do
cumentação exigível para seu de
ferimento só fora apresentada às 
14:00 horas de 23-3-83 e o certifica
do a ele correspondente, de n? 
669/TRC/REG, fora entregue às 
14:00 horas do mesmo dia 23-3-83. No 
mérito, disse que a impetrante con
fessa que, no dia e hora aprazados 
na peça convocatória, quando a co
missão recebeu os documentos apre
sentados para a habilitação dos par
ticipantes, não estava devidamente 
registrada no DNER; que, desde que 
a participação de qualquer empresa 
no processo seletivo far-se-ia com a 
apresentação do certificado de regis
tro de documentação complementar 
exigida pelo edital, não haveria co
mo eivar de nulidade a exigência fei
ta pelo impetrado; que seria inviável 
à impetrante beneficiar-se do dispos
to na letra b do item III do art. 12 do 
regulamento aprovado pelo Decreto 
n? 68.961, de 20-7-71, quer por não ha
ver qualquer cessão de direito à Me
dianeira Turismo Ltda., quer porque 
aquela empresa efetuava apenas 
transporte turístico, cUja execução 
não lhe conferia a condição de con
cessionária ou permissionária de 
serviço regular de transporte coleti
vo e, sobretudo, porque o art. 3? do 
Decreto n? 71.984, de 23-3-83, supri
miu aquela letra b do item III do 
art. 12 acima referido; que, no que 
respeita à alegação de que se tratan
do de serviço de vulto, a concorrên
cia pública se exigiria, cabe obser
var o disposto expressamente no art. 
8? e no item III do art. 12 do Decreto 
n? 68.961/71; que a hipótese é de ser
viços a serem adjudicados por auto
rização (permissão); que, se nem a 

permissionária tem direito à explo
ração muito menos a terá a impe
trante, que, confessadamente, nunca 
obteve autorização do DNER para 
executar qualquer serviço. Pede a 
declaração de carência de ação ou 
indeferimento da segurança. 

Após o pronunciamento do MP, pe
la denegação do (~writ» (fI. 217), às fls. 
228/234 o ilustre Juiz Federal, Dr. 
Valmir Martins Peçanha, prolatou 
sentença indeferindo a ordem. 

Inconformada, a impetrante ape
lou às fls. 238/250, tendo o impetrado 
apresentado suas contra-razões às 
fls. 256/261 e a assistente litisconsor
cial contra-arrazoado às fls. 263/275. 

O MP, por meio de um de seus 
procuradores, à fI. 297 endossou as 
razões da autarquia. 

Nesta instância, o ilustre Sub
procurador-Geral da República, Dr. 
Geraldo de Andrade Fonteles, ma
nifestou-se às fls. 300/303, pela ma
nutençâo da r. sentença a quo. 

Já estava o processo em minha 
conclusão quando a impetrante, em
bora admitisse não ter meios hábeis 
de provar a alegação de que houve 
um conluio para prejudicá-la, em fa
vorecimento de concorrentes, reque
reu a juntada da petição de fls. 
308/310, acompanhada dos documen
tos de fls. 311/331, para demonstrar 
que, a latere do Mandado de Segu
rança, houve «acertos» formalizados 
entre as diversas empresas interes
sadas em exploração de linhas de 
transportes e o próprio DNER, de tal 
sorte que as linhas foram distri
buídas entre as empresas, inclusive 
a litisconsorte neste processo, fican
do porém a impetrante marginaliza
da. 

Admiti, por liberalidade, essa peti
ção e abri vista aos apelados e à 
douta SGR, que sobre ela se mani
festaram. 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Min. Carlos Thibau (Rela
tor): O ilustre Juiz Federal a quo as
sim fundamentou sua decisão: 

«Quanto às preliminares argüi
das entendo só poderem ser decidi
das com o mérito, eis que a pri
meira, ausência de direito líquido e 
certo, só pode ser examinada se 
decidido que a modalidade de lici
tação adequada é a concorrência. 
E a segunda, intitulada pela impe
trada «ausência de interesse 
legítimo,» como não trata propria
mente do interesse processual, as
sim entendido a necessidade e a 
utilidade de ir a Juízo para obter 
uma providência desejada, 
confunde-se ela com o mérito. 

Trata-se, no caso, de um serviço 
de utilidade pública que, uma vez 
não prestado diretamente pela Ad
ministração, aquiesce esta que ter
ceiros, através de delegação o 
preste, sob a regulamentação e o 
controle por ela exercido. 

O cerne da controvérsia consiste 
em se definir quanto à legitimida
de ou ilegitimidade da seleção su
mária realizada para a delegação 
do serviço através do que entendo 
ser permissão, chamada no edital 
de autorização; e da legalidade ou 
ilegalidade da exclusão da impe
trante do processo seletivo. 

A Lei n? 5.108, de 21-9-66 <Código 
N acionaI do Trânsito), estabelece 
em seu art. 44: 

«São competentes para autori
zar, permitir ou conceder servi
ços de transportes coletivos: 

a) a União, por intermédio do 
órgão próprio, para as linhas in
terestaduais e internacionais; 

Dai se infere que a lei prevê a 
permissão entre as modalidades de 

delegação no que concerne aos ser
viços de transporte coletivo. 

A permissão é ato unilateral da 
Administração realizado com mais 
simplicidade que a concessão e ca
racterizado pela precariedade na 
execução. 

Vem sendo ela a modalidade de 
delegação preferida pela Adminis
tração para a delegação exatamen
te de serviços de transporte coleti
vo a empresas de ônibus. 

Não sendo a permissão um con
trato administrativo, mas um ato 
unilateral da Administração dis
pensa ela a concorrência. 

E, dentro dessa adequada linha 
de pensamento o inciso IH do art. 
12 do regulamento aprovado pelo 
Decreto n? 68.961, de 20-7-71, com a 
redação que lhe deu o art. 3? do 
Decreto n? 71.984, de 23-3-73, prevê 
que independem de concorrência 
os serviços a serem explorados pe
lo regime de autorização (tecnica
mente mais adequado: permissão) 
remetendo a definição dos mesmos 
ao plano de serviços interestaduais 
e internacionais de transporte cole
tivo de passageiro, a ser elaborado 
pelo DNER. 

Dessarte, não tendo havido dele
gação através de concessão (con
trato administrativo) mas simples
mente através da permissão, face 
à natureza e caràcterísticas desta. 
não é de se impor a realização da 
concorrência. 

Resta ainda perquerir o que de
termina a realização da seleção su
mária, uma vez que o ato da per
missão, em principio, tem atribu
tos de unilateralidade, discriciona
riedade e precariedade. 

Sem dúvida, as normas regula
mentares da Diretoria de Trans-
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porte do DNER, dentro de um sa
dio propósito de moralidade admi
nistrativa, objetivam, mesmo em 
se adotando a permiss~o como mo
dalidade de delegação, fazer a se
leção dos melhores candidatos. 

Tomo, pois, a seleção sumária 
regulada pela Norma Complemen
tar n~ 125/82 do órgão acima cita
do, como forma válida de se esco
lher um candidato para a delega
ção do serviço através do ato uni
lateral e precário da permissão. 

No que concerne a exigência de 
prévio registro dos participantes 
no DNER, estabelecida pelo art. 
9~, da referida Norma Comple
mentar, nenhuma ilegalidade pode 
ser aí detectada, uma vez que essa 
formalidade não seria capaz de im
pedir ou dificultar a participação 
do certame sendo que, na espécie 
evidenciada, ficou a inexistência 
de quaisquer entrl:\,ves burocJ;íÍti
cos; devendo-se a não-apresenta
ção do certificado de registro no 
momento oportuno a fatos da im
petranteestranhos à atuação do 
DNER. Não se podendo, pois, in
qUina r de ilegal a exclusão da im
petrante, pela falta de certificado 
de registro. 

Assim, não vejo porque anular a 
seleção sumária levada a efeito pe
lo DNER. 

Quanto ao pedido de restabeleci
mento da linha que diz a impetran
te vinha operando compelindo-se a 
impetrada a lhe deferir autoriza
ção regular, tal pedido guarda 
uma relação de sucessividade com 
o primeiro, consistente da declara
ção de nulidade da seleção sumá
ria. Tendo-se esta por boa e válida, 
impossível de cogitar do segundo 
pedido, formulado, aliás, com invo
cação de dispositivo já revogado e 
sem a comprovação de ser a impe
trante sucessora ou cessionária de 

Medianeira Turismo Ltda.» (fls. 
232/234) . 
Data venia do ilustre advogado da 

apelante, não me parece que a sen
tença recorrida tenha se afastado da 
correta solução da questão. 

A própria apelante respinga de 
acusações de conluio a licitação em 
que foi mal-sucedida, embora afir
mando não poder comprovar o ale
gado. E os documentos que juntou 
nesta instância, com efeito, não sa
tisfazem a tal propósito, mormente 
no momento e no processo inadequa
dos. 

O que é certo é que a apelante não 
comprovou que era a sucessora da 
empresa turismo que fez algumas 
viagens pelo roteiro desejado. 

E também não demonstrou que ti
vesse melhor direito que a concor
rente. Ela foi desclassificada da lici
tação por falta de registro tempesti
vo no DNER e não comprovou que 
tal circunstância se devesse à mano
bra do DNER ou dos outros concor
rentes. 

Por todos estes motivos, nego pro
vimento à apelação. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 
AMS n~ 103.224 - RJ - (Reg. n~ 

5.388.759) - ReI.: O Sr. Ministro Car
los Thibau. Apte.: Viação Nossa Se
nhora de Medianeira Ltda. Apdos.: 
Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem e Expresso Maringá 
Ltda. Advs.: Drs. José Calixto Uchoa 
Ribeiro e outros, Lucila de Souza 
Moreira Caldas, Paulo César Gontijo 
e Orosimbo de Almeida Rego e ou
tros. 

Decisão: A Turma, à unanimidade, 
negou provimento à apelação (Em 
9-11-84 - 1~ Turma. 

Os Srs. Ministros Costa Leite e 
Washington Bolívar votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Washington Bolívar. 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 103.737 - DF 
(Registro n~ 5.617.731) 

Relator: O Sr. Ministro Gueiros Leite 
Apelante: União Federal. 
Apelados: Osmarina do Nascimento Gomes e outros 
Advogados: Drs. Benedito Aparecido Carvalho Ramos e outro e Ubiraja
ra Wanderley Lins Júnior 

EMENTA 

Administrativo. Concurso público. Limite de ida
de. Exceção discriminatória (Lei n~ 6.334/76, artigo 
4~). 

O requisito de idade, fixado mediante limite le
gal para fins de inscrição em concurso público, não 
deve ser· aceito se a lei abrir exceções casuístas e 
discriminatórias. Hipótese do artigo 4~, da Lei n~ 
6.334/76, que exclui da exigência apenas os funcioná
rios públicos da administração direta e autárquica. 

Sentença concessiva confirmada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação da 
União Federal e confirmar a senten
ça; prejudicada a remessa de ofício, 
na forma do voto e das notas ta qui
gráficas que integram o presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 4 de junho de 1985. (Data 

do julgamento) - Ministro Gueiros 
Leite, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Senhor Ministro Gueiros Leite 
(Relator>: Osmarina do Nascimento 
Gomes- e outros impetram Mandado 
de Segurança contra o Diretor-Geral 
da Escola de Administração Fazen
dária do Ministério da Fazenda, ob
jetivando inscrição no concurso pú
blico para provimento de cargos da 
Categoria Funcional de Fiscal de 

Tributos Federais, a qual lhes foi ne
gada por possuírem idade superior a 
trinta e cinco anos. 

O feito processou-se com liminar. 
Nas informações a autoridade impe
trada disse que agira escudada em 
Parecer n~ 536/79, da Procuradoria 
da Fazenda Nacional no Distrito Fe
deral, que traduz o pensamento do 
órgão de Pessoal do Ministério da 
Fazenda no sentido de não se recebe
rem inscrições dos servidores do Go
verno do Distrito Federal com idade 
além do limite editalício. 

O digno Procurador da República 
manifestou-se pela denegação da or
dem, mas o Dr. Dario Abranches 
Viotti a concedeu (fl. 59). Houve ape
lação às fls. 61/65, recurso aparelha
do com as contra-razões, subindo ao 
Tribunal, onde a douta Subpro
curadoria-Geral da República opinou, 
por sua vez, pela necessidade de 
reexame do tema (Dr. Nelson Paru
cker e Dr. Walter Medeiros). 

É o relatório. 
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VOTO 

o Senhor Ministro Gueiros Leite 
(Relator): O tema é bastante conhe
cido. Trata-se do requisito de idade, 
fixado mediante disposição legal, pa
ra fins de inscrição em concurso, 
mesmo se os candidatos sejam fun
cionários públicos. Já temos decidi
do sobre a legitimidade e aplicação 
de certas leis especiais e da inviabi
lidade do art. 19, do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da 
União. 

Na hipótese dos autos, os impe
trantes são funcionários do Governo 
do Distrito Federal e pretendem 
inscrever-se em concurso para o pro
vimento de cargos pertencentes à 
Categoria Funcional de Fiscal de 
Tributos Federais, mas a autoridade 
impetrada limitou em 35 anos de ida
de, faixa etária já superada por eles. 
Alegam, porém, o amparo da Lei n? 
6.334/76, contra a qual não poderão 
prevalecer as normas do concurso 
ou mesmo os decretos regulamenta
res. 

De fato, a Lei n? 6.334/76 dispõe no 
seu art. 4? que independerá da idade 
a inscrição do candidato que seja 
servidor de órgão da administração 
direta ou autárquica federal. Tal dis
posição foi respeitada no edital do 
concurso, do qual consta o requisito 
da idade máxima de 35 anos, ficando 
dispensado o ocupante de cargo ou 
emprego permanente da administra
ção federal direta ou autárquica 
(Decreto n? 79.758/77, art. 4?). 

Os Impetrantes sustentam que a 
permissão os alcança. Essa é tam
bém a orientação da respeitável sen
tença, onde se defende o princípio 
básico e absoluto da Igualdade de to
dos, não podendo a lei ordinária es
tabelecer, como pretensa exceção ao 
principio isonômico, limite de Idade 
arbitrário, irracional e não justifica-

do pela natureza do serviço. Argu
menta o ilustre sentenciante com a 
Lei n? 7.176/83, que alterou a Lei n? 
6.334/76, 

«para admitir que os ocupantes 
de cargos da Polícia do Distrito 
Federal, com mais de 35 anos de 
idade, possam inscrever-se em 
concursos para a Polícia Federal. 

Por que - indaga ele - ocupan
tes de cargos da Secretaria de Fi
nanças do Distrito Federal não po
dem inscrever-se para concurso 
para o Ministério da Fazenda?» 
(fl.58). 

Sem endossar integralmente os ar
gumentos da sentença. acho, contu
do, que os impetrantes têm razão. 
Por isso os enquadro na exceção 
constante do art. 4?, da Lei n? 
6.334/76, não porque devam ser equi
parados aos funcionários dos três po
deres da União, já que os regimes 
jurídicos são diversos (CF, art. 109, 
UH; Decreto-Lei n? 200, art. 4?), mas 
por ser discriminatório excluí-los do 
benefício, ai sim, ao arrepio do dis
posto no art. 153, § I?, da Constitui
ção. 

A Administração pode fixar em lei 
os requisitos necessários ao preen
chimento dos cargos públicos (CF, 
art. 97 caputl, como seria o caso do 
limite de idade. Mas não se justifica 
que abra exceções para alguns e não 
para outros, tanto mais quando não 
se trate de primeira investidura, 
pois o tratamento sempre foi abran
dado, a exemplo do que acontecia 
aos que já eram ocupantes, sem dis
tinção, de cargo ou função pública 
(Lei n? 1.711/52, art. 19, § 2?). 

A respeito, esta 2~ Turma, com ou
tra composição não menos digna que 
a atual, já decidiu assim: 

«Administrativo. Funcionalismo. 
Concurso. Limite de idade. Exce
ções. 
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o princípio da acessibilidade aos 
cargos pÚblicos (CF, art. 97) pode 
sofrer restrições legais, como no 
caso do limite de idade (Lei n? 
6.334/76). Mas, se a despeito da lei, 
a Administração abre exceções, 
não poderá fazê-lo discriminatoria
mente e com falta de objetivida
de». 

(AMS n? 89.337/DF, 2~ Turma, 
30-9-80, Min. Gueiros Leite) 

Lembro o art. 109, da CF, onde se 
outorga ao legislador federal, me
diante iniciativa do Presidente da 
República, a definição do regime 
jurídico dos serviços pÚblicos da 
União, do Distrito Federal e dos Ter
ritórios, bem como a forma e as con
dições de provimento dos cargos pú
blicos. Assim, no mesmo plano legis
lativo, não seria justo, nem jurídico, 
que se desse tratamento diverso aos 
que já são servidores. 

Lembro, ainda, que, mais ou me
nos no mesmo campo de atuação, es
te Tribunal mandou equiparar, para 
fins do art. 158, da Lei n? 1.711/52, os 
funcionários em geral. Assim ocor
reu no IUJ, na REO n? 92.353-PB, na 
esteira das decisões do STF, confor
me Acórdão da lavra do Ministro 
Rafael Mayer no RE n? 93.752/RS 
<RTJ 97/1392). O STF chegou a de
terminar a natureza (autárquica) 
dos Territórios Federais (RTJ 
96/584, CJ n~ 6.528/RO). E a Lei n~ 
7.176/83, no seu art. I?, verbls: 

«Art. I? O artigo 2? da Lei n? 
6.334, de 31 de maio de 1976, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

«Art. 2? Para inscrição em concur
so destinado ao ingresso nas cate
gorias funcionais do Grupo Polícia 
do Distrito Federal, são fixados os 
seguintes limites de Idade: 

(Omlssls) 

Parágrafo UlllCO Independerá 
dos limites fixados neste artigo a 
inscrição de candidato que ocupe 
cargo integrante do Grupo-Polícia 
Federal e Polícia do Distrito Fede
ral». 

O mesmo já decidi, na AMS. n? 
88.384/MG, ser legítima a fixação do 
limite de Idade na Inscrição em con
curso, quando haja delegação legis
lativa, sendo possível a exceção para 
o funcionário público federal, mas 
que não se estende ao estadual (2~ 
Turma, 30-10-81, DJ 26-2-82, pág. 
1311). O Ministro William Patterson 
arredou a invocação do princípio iso
nômico em tais casos (AMS n? 
90.624/DF, em 8-9-81, DJ 26-11-81, 
pág. 11963). E o Ministro Otto Rocha 
foi contrário à extensão do benefício 
aos servidores do GDF, que prestam 
serviço ao Distrito Federal (AMS 
n? 89.417/DF, 1~ Turma, 4-9-81, D.T 
8-10-81) . 

O Dr. Nelson Parucker acha sedu
tora, contudo, a tese da sentença, 
quanto à discriminação injustificada 
da Lei n? 6.334/76, art. 4?, em rela
ção ao servidor do DF, levando em 
consideração a existência da afinida
de dos regimes sob a égide dos 
princípios básicos constitucionais. 
Cita, por exemplo, a contagem de 
tempo para fins de aposentadoria. A 
rigor - conclui ele ~ seria despro
positada a exceção legal agravada 
com a limitada dispensa do art. 4? 
da lei citada, achando aconselhável 
o reexame do tema (fls. 100/101). 

It o que estamos fazendo. 

Ante o exposto, nego provimento à 
apelação da União Federal e julgo 
prejudicada a remessa de ofício. 
Confirmo a sentença e também a 
medida liminar que a antecedeu. 

It como voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 104.143 - PE - <Reg. n? 
5.617.731) - ReI.: O Sr. Min. Gueiros 
Leite. Apte.: União Federal. Apdos.: 
Osmarina do Nascimento Gomes e 
outros. Advs.: Drs. Benedito Apare
cido Carvalho Ramos e outro e Ubi
rajara Wanderley Lins Júnior. 

Decisão: A Turma, por unanimida· 
de, negou provimento a apelação da 
União Federal e confirmou a senten
ça; prejudicada a remessa de ofício. 
<Em 4-6-85 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros William Patter
son e José Cândido votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Gueiros 
Leite. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 104.143 - PE 
(Registro n? 5.635.276) 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Apelante: Sotave Nordeste S.A. Ind. Com. 
Apelada: União Federal 
Advogados: Drs. Petrônio Raymundo Gonçalves Muniz e outro 

EMENTA 

Imposto de Importação. Revisão de lançamento 
por erro de fato. Legitimidade do ato, embora prati
cado quando ainda não regulamentado o artigo 54 do 
Decreto-Lei n? 37/66, pois posteriormente, o CTN, no 
artigo 149, autorizou tal procedimento. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
sâo partes as acima indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos negar provimento 
à apelação, unanimemente, na for
ma do relatório e notas taquígráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 6 de março de 1985. (Data 

do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Sotave Nordeste S.A. - In
dústria e Comércio, promoveu a im-

portação de fosfato diamônico, com 
isenção de Imposto de Importação, e 
teve tal mercadoria desembaraçada 
pela autoridade. 

QUatro anos depois, entretanto, a 
declaração de importação respectiva 
foi revista, e, ao fundamento de que 
a quantidade do produto importado 
excedia em 84.840 kg à autorizada 
na guia de importação, a fiscaliza
ção lavrou auto de infração, contra o 
qual se insurgiu a interessada, sem 
êxito, na órbita administrativa. Inti
mada a recolher o imposto, requereu 
Mandado de Segurança, afirmando 
contrária à lei a revisão procedida. 

Prestadas informações, a seguran
ça foi indeferida e a impetrante ape
lou alegando a impossibilidade de re
visão do lançamento efetuado, tanto 
mais quanto levado a efeito quando o 
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art. 54 do Decreto-Lei n? 37/66 não 
havia sido ainda regulamentado. 

A 8ubprocuradoria ofereceu pare
cer pela confirmação da sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O 8r. Ministro Armando Rol
lemberg (Relator): É tranqüilo o en
tendimento de que o lançamento do 
Imposto de Importação pode ser re
visto quando se verifica ter sido efe
tuado com erro de fato. 

Ora, no caso de que tratam os au
tos, a impetrante importou mercado
ria com isenção do tributo referido, 
mas, ao fazê-lo, embora declarando 
que a quantidade importada era a 
autorizada na gUia de importação, 
realmente fez introduzir no País 
quantidade maior. 

Ocorreu no primeiro lançamento, 
portanto, erro de fato que justificava 
a sua revisão. 

Quanto à alegação de que não fora 
ainda regulamentado o art. 54, do 
Decreto-Lei n? 37/66, que dispôs 
dever-se proceder à revisão do lan
çamento na forma de regulamento a 
ser baixado, não procede, pois, pos
teriormente, o Código Tributário N a
cionaI, no art. 149, estabeleceu as hi
póteses em que poderia ser pratica
do tal ato. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 104.143-PE - (Reg. n? 
5.635.276) - Rel.: O Sr. Min. Arman
do Rollemberg. Apte.: Sotave Nor
deste S.A. Ind.Com. Apda.: União 
Federal. Advs.: Drs. Petrônio Ray
mundo Gonçalves Muniz e outro. 

Decisão: A Turma negou provimen
to à apelação, unanimemente. (Em, 
6-3-85 - 4~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
8rs. Mins. Carlos Velloso e Pádua Ri
beiro. Presidiu o julgamento o 8r. 
Min. Armando Rollemberg. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 105.146 - DF 
(Registro n? 6.124.844) 

Relator: O Sr. Ministro Pádua Ribeiro 
Requerente: Edgard de Almeida Pinto 
Requerido: Ministro de Estado da Fazenda 
Advogados: Drs. Fernando Luiz da Gama Lobo D'Eça e outro (reqte.) 

EMENTA 

Importação. Pena de perdimento. Motocicleta. 
I - Se não restou comprovado tenha participa

do de ato 1l1c ito , praticado, em conluio, por firmas 
nacionais, consistente em importar peças e muntar 
motocicletas para, em seguida, vendê-las no merca
do interno como produto nacional, não pode o impe
trante, na qualidade de terceiro, ser plmido com a 
pena de perdimento do ve!culo Que adquirira, acom
panhado de toda documentação legal, de pessoa que 
o comprara da empresa nacional Aciel-Avallone, re-
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guIarmente registrada nos órgãos competentes, que, 
juntamente com as empresas Sonata S.A. e Dacon 
S.A., havia se envolvido na referida ilicitude. 

II - Mandado de Segurança concedido. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas. 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
deferir o pedido, na forma do relató
rio e notas taquigráficas anexas que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 25 de abril de 1985. <Data 
do julgamento) - Ministro José 
Dantas, Presidente Ministro 
Pádua RibeIro, Relator. 

RELATO RIO 

o Senhor Ministro Pádua Ribeiro: 
Edgard de Almeida Pinto impetrou 
Mandado de Segurança contra ato do 
Sr. Ministro da Fazenda, que aplicou 
a pena de perdimento da motocicleta 
placa AB-094, de São Paulo, chassi 
n? A-141.0007, modelo 1980, de pro
priedade do impetrante, pois, confor
me apurou a Fiscalização da Secre
taria da Receita Federal, o referido 
veículo foi introduzido no País «sem 
a documentação legal comprobatória 
de sua regular importação, tratando
se, inclusive, de bem cuja GI encon
tra-se suspensa», com infração, 
portanto, do art. 23. incisos I e IV, 
do Decreto-Lei n? 1.455/76, combi
nado com o art. 105, inciso X, do 
Decreto-Lei n? 3.766. 

Em longa e bem fundamentada pe
tição inicial, apoiada em ampla do
cumentação, sustenta, em síntese. o 
impetrante que a motocicleta apre
endida era produto nacional, da 

marca «Avallone», que adquirira do 
Sr. Paulo Calfat, que a comprara di
retamente do seu fabricante nacio
nal, a firma «Aciei-Avallone, Comer
cial, Industrial, Exportadora e Im
portadora Ltda.» estabelecida na 
A venida Dl'. Luiz Arrobas Martins n? 
61, em Interlagos, São Paulo, que se 
acha devidamente inscrita no CGC 
- MF sob o n? 43.081.512/0001-32 e na 
Repartição Fiscal Estadual sob o n? 
108.627.379 para a atividade de «fa
bricação de veículos com a marca 
«Avallone». Acrescenta que no pro
cedimento fiscal requereu perícia 
para se determinar se o veículo 
apreendido era ou não de fabricação 
nacional, prova essa que lhe foi inde
ferida ao argumento de que o perito 
indicado, o Diretor-Presidente da 
empresa fabricante do veículo, iria 
atuar com parcialidade. Acontece 
que não se lhe deu oportunidade 
de indicar outro experto. Daí achar
se caracterizado manifesto cercea
mento de defesa, consubstanciador 
da arbitrariedade da apreensão. Tal 
cerceio torna-se mais flagrante em 
decorrência de que, no procedimento 
fiscal, não teve conhecimento das di
ligências promovidas junto a outras 
firmas e constantes de outros procedi
mentos, de cujos fatos neles apura
dos fundou-se a autoridade para 
aplicar-lhe a pena malsinada. Certo, 
pois, que foi inobservado o devido 
processo legal e preterido o seu di
reito de defesa, sendo, em decorrên
cia, nulo o ato ministerial. Sustenta, 
a seguir, que a motocicleta apreendi
da só pode ser conceituada como 
«produto nacional» aduzindo (fls. 
8/9): 

«Além de admitir tacitamente 
que a motocicleta apreendida os-
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tentava típicos emblemas e mar
cas nacionais e que estava regis
trada e documentada como veículo 
nacional (item 8, doc. 32), a Fiscali
zação expressamente se refere a 
«contrato de fabricação (monta
gem)>> celebrado entre a firma na
cional A vallone e a BMW alemã 
item 5.5, doc. 31 anexo), concluindo 
ante o exposto nos itens anteriores 
«Que A vallone, no caso da motoci
cleta em questão, participou, talvez, 
como montadora de máquina es
trangeira de marca BMW» (cf. 
ítem 5.6 - doc. 31 anexo), para tan
to utilizando peças e componentes 
estrangeiros d~quela marca, que 
lhe foram remetidos mediante no
tas fiscais pelas firmas nacionais 
Dacon S.A. (cf. doc. 25) e Sonata 
S.A. (doc. 27) e que haviam sido 
importados por esta última através 
das declarações de importação rela
cionadas no doc. 27 anexo, ou seja, 
regularmente importados. 

Ora, afirmar que a firma Avallo
ne promoveu a montagem da mo
tocicleta apreendida com peças e 
componentes importados mediante 
declarações de importação e ad
quiridos do importador no mercado 
interno, é afirmar que aquela fir
ma nacional é a fabricante da mo
tocicleta apreendida e que esta 
é produto nacional e não estrangei
ro, 

Pois a Lei n? 4.502 de 1964 (art. 
3?, parágrafo único) e o Código 
Tributário Nacional (artigo 46 
parágrafo único) expressament~ 
conceituam como «industrializa
ção» qualquer operaçâo de que re
sulte alteração da natureza, funcio
namento, utilização, acabamento, 
ou apresentação do produto, e o ar
tigo 3?, inciso IH, do Decreto Fede
ral n? 87.981) de 23-12-82 (RIPII82), 
expressamente cataloga a «monta
gem» como operação de industria
lização, definindo-a como a opera
ção consistente na reunião de pro
dutos, partes ou peças de que re-

sulte um novo produto ou unidade 
autõnoma, ainda que sob a mesma 
classificação fiscal. -

E em inúmeros pareceres nor
mativos que expediu sobre a maté
ria, a Coordenação do Sistema de 
Tributação da Receita Federal 
reafirmou a caracterização legal 
da «montagem» como industriali
zação, do «montador» como «fabri
cante» e do produto aqui montado 
como «nacional» (cf. entre outros 
Pareceres Normativos CST n? 
206/70, n? 332/70, n? 335/70, n? 
09/71, n? 142/71, etc.), sendo certo 
que no Parecer Normativo CST n? 
84/71, pUblicado no DO de 1-3-71, es
pecificou: 

«A reunião de produtos, partes 
ou peças, mesmo importados, 
constitui operação «industrial» 
caracterizada como «montagem» 
desde que dessa reunião resulte 
um novo produto ou unidade 
autõnoma.» 
Outrossim, o artigo 8? do Decreto 

n? 87.981/82 conceitua o estabeleci
mento que executa a operação de 
montagem como «estabelecimento 
industrial», expressão esta que o 
artigo 392, inciso lI, do mesmo di
ploma, expressamente declara 
equiválente a «fábrica» e «fabri
cante». 

Dispõe ainda o citado Decreto n? 
87.981/82 que em face da conceitua
ção da «montagem» como «indus
trialização» e do «montador» como 
«fabricante», este fica obrigado a 
rotular, a numerar e a marcar ca
da produto resultante dé} industria
lização aqui procedida como pro
duto da indústria brasileira (cf. 
arts. 124-IV, 125 e 127, dec. cit.), fi
cando proibido de nele apor rótulos 
ou etiquetas em idioma estrangeiro 
que se prestem a induzir como 
«estrangeiro» o produto <<nacio
nal» (cf. art. 133, dec. cit.). 
Argumenta, ainda, que não partici-

pou das supostas infrações, envol-
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vendo as firmas A vallone, Dacon 
S.A. e Sonata S.A., sendo terceiro 
em relação a eventuais ilícitos por 
elas praticados. 

Concluiu o impetrante por pedir 
lhe seja concedida liminar para o 
fim de sustar os efeitos do ato im
pugnado até a decisão deste 
mandamus e que, afinal, lhe seja 
deferida a ordem, com a declaração 
de nulidade da decisão ministerial 
que aplicou a pena de perdimento da 
motocicleta em questão, determi
nando-se à autoridade impetrada 
que cancele a ilegal apreensão e lhe 
devolva o citado veículo. 

Acompanham a inicial os docu
mentos de fls. 14/50. 

Concedi a liminar e solicitei infor
mações, que foram prestadas atra
vés do expediente de fI. 55, com 
apoio em parecer da Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional. 

Sustenta, em suma, a ilustre auto
ridade impetrada, a legalidade do ato 
impugnado e conclui por pedir a de
negação da ordem, por inexistência 
de direito líquidO e certo a amparar 
o remédio heróico. 

Oficiando nos autos, a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, em parecer do Dr. Geraldo An
drade Fonteles, ilustre Subprocura
dor-Geral, opinou pela concessão 
do writ (fls. 61/63). 

E o relatório. 
Ementa: Importação. Pena de 

perdimento. Motocicleta. 
- Se não restou comprovado 

tenha participadO de ato ilícito, 
praticado, em concluio, por firmas 
nacionais, consistente em importar 
peças e montar motocicletas para, 
em segUida, vendê-las, no mercado 
interno como produto nacional, não 
pode o impetrante, na qualidade de 
terceiro, ser punido com a pena de 
perdimento do veículo que adqUiri
ra, acompanhado de toda docu
mentação legal, de pessoa que o 
comprara da empresa nacional 

Aciei-A vallone, regularmente re
gistrada nos órgãos competent.es, 
que, juntamente, com as empesas 
Sonata S.A. e Dacon S.A., havia se 
envolvido na referida ilicitude. 

II - Mandado de Segurança 
concedido. 

VOTO 
O Senhor Ministro Pádua Ribeiro 

(Relator): Lê-se nas informações 
(fls. 56/58): 

«Os fatos, entretanto, foram as
sim descritos pela Fiscalização da 
Secretaria da Receita Federal: 

«5.1 Conforme resultou manifes
tamente configurado, ao serem 
compulsados os processos n?s 0880-
10977/83, 0880-15042/83 e 0880-
15043/83, respectivamente, .do inte
resse de Avallone, Comercial, In
dustrial, Exportadora e ImportadO
ra Ltda., Sonata S.A. Agropastoril, 
Importadora e Comercial e Dacon 
s.A. verifica-se que, conluiadas, 
participaram estas empresas da 
importação, no ano de 1980, de 10 
(dez) motocicletas alemãs, da 
marca BMW /1.000, desmontadas, 
com finalidade de iludir o fisco, si
mulando partes e peças de reposi
ção. 

5.2. Em diligência fiscal levada a 
efeito na empresa Aciei-Avallone 
foi verificado que os itens importa
dos por Sonata S.A. foram a ela 
transferidos, diretamente ou atra
vés de Dacon S.A. 

5.3 Em declarações prestadas 
pela mesma Avallone, no sentido 
de que fabricava suas motocicletas 
utilizando-se parte de componentes 
importados, parte adquiridos no 
mercado interno e, ainda, parte de 
sua própria fabricação, causou es
pécie, entretanto, que todos os 
itens indicados como de fabricação 
nacional, tais como faróis, lanter
nas, paralamas, carenagens, aros 
de rodas, bagageiros, etc., cons
tam de documentos referentes a 
importações efetuadas por Sonata 
S.A., bem como notas fiscais de 
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vendas realizadas por esta à Aciei
Avallone, ou, ainda, à Dacon S.A., 
que, neste caso, as repassou para a 
Aciei-Avallone. 

5.4. Os únicos produtos de fabri
cação nacional, cUjas notas fiscais 
foram exibidas à fiscalização e que 
teriam sido utilizados como com
ponentes das motocicletas, pela 
sua nenhuma expressão, não te
riam o condão de descaracterizá
las como estrangeiras e - o que é 
pior - não têm finalidade específica 
para incorporação a motocicletas, 
podendo ser utilizados em veículos 
outros, costumeiramente montados 
por Aciei-A v allone. 

5.5. O contrato de fabricação 
(montagem) celebrado entre Aval
lone e Bayerische Motoren Werk 
<BMW) acha-se ostensivamente re
velado, conforme se observa à n. 
22 do presente processo. 

5.6 Conclui-se, pelo exposto, que 
Avallone, no caso da motocicleta 
em questão, participou, talvez, 
apenas como montadora de má
quina estrangeira, da marca 
BMW, na qual, face à documenta
ção posta à disposição do fisco, se
ria impossível identificar - se é 
que nela acha-se agregado - qual
quer exíguo componente de fabri
cação nacional. 

5.7 Resta, ainda, notar que o ar
dil - o que realmente importa -
de que fez uso Avallone, em con
luio com Sonata e Dacon, princi
palmente tendo como objeto mer
cadoria cuja emissão de guia de 
importação (GIl se encontra sus
pensa pela CACEX (Comunicado 
n? 79/3), tem como sanção a pena 
de perdimento, nos termos do art. 
23, inciso I, do Decreto-Lei n~ 
1.455/76, e parágrafo único do mes-

• mo artigo». (Vide informação fis
cal (fls. 33/36) do processo admi
nistrativo fiscal junta, por cópia, 
aos autos). 

Ressalte-se que as três (3) em
presas participantes no conluio pa-

ra importação dos componentes e 
peças para' a montagem dos- veícu
los,' A vallone Comercial, Industrial, 
Exportadora e Importadora Ltda., 
Sonata S.A. Agropastoril, Importa
dora e Comercial e Dacon S.A., fo
ram autuadas com fundamento nos 
artigos 383 e 394 do Regulamento 
do Imposto sobre Produtos Indus
trializados (Decreto n? 83.263/79), 
sendo imposta a cada uma delas 
multa equivalente ao valor das 
mercadorias, majoradas em 100%, 
em face da evidência do conluio 
em que se envolveram para a prá
tica do ilícito fiscaL» 
Conforme se depreende, o ilícito 

fiscal foi praticado pelas firmas 
Avallone, Sonata e Dacon, não ha
vendo nenhuma prova de que o im
petrante tenha participado da sua 
prática. O que resulta dos autos é 
que o impetrante comprou a motoci
cleta questionada de terceiro; que 
havia adquirido de empresa nacional 
(Avallone), regularmente registrada 
nos órgãos competentes, como pro
duto nacional, acompanhada de toda 
a documentação pertinente. Por isso, 
não há conceber pudesse ser penali
zado por ato ilícito em relação ao 
qual é terceiro. 

Nessa linha de entendimento, foi 
editada a Súmula n? 138, nestes ter
mos: 

«A pena de perdimento de veícu
lo, utilizado em contrabando ou 
descaminho, somente se justifica 
se demonstrada, em procedimento 
regular, a responsabilidade do seu 
proprietário na prática do ilícito.» 
Apreendendo bem os aspectos da 

causa, argumentou, com razão, o pa
recer da douta Subprocuradoria
Geral, ao manifestar-se pela conces
são da segurança (fls. 61/63): 

«4. A autoridade impetrada, 
louvando-se nas informações da 
Fiscalização da Secretaria da Re
ceita Federal, aponta a existênda 
de conluio entre as firmas Avallo
ne, Sonata S.A. e Dacon S.A., que 
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teriam importado dez (0) motoci
cletas alemãs desmontadas, simu
lando peças de reposição, iludindo, 
assim, o fÍsco. 

5. Examinando-se os autos em 
seus aspectos fáticos e jurídicos, 
tem-se que o impetrante, relativa
mente ao bem objeto da apreen
são, encontra-se devidamente do
mentado, documentação esta que 
afasta de si suspeitas de importa
ção à revelia da legislação perti
nente, mesmo porque, a motocicle
ta fora adquirida de um terceiro, 
que por sua vez a adquirira da fir
ma Avallone (fls. 17 e 18). 

6. A possível existência de conluio 
entre as citadas firmas, não é obje
to de apreciação neste mandamus, 
porém ad argumentandum tantum, 
se assim fosse, e se o conluio hou
vesse sido provado, o impetrante 
não poderia sofrer a penalidade 
administrativamente a ele aplica
da a não ser que se provasse, tam
bém, que ele participara ou usu
fruira benefícios da mencionada 
manobra ilícita. 

7. A respeito deste entendimento, 
podemos identificar similitude de 
casos decididos por esse ego Tribu
nal, ã respeito do tema - perdi
mentó de bens - quando interpre
ta a norma fiscal punitiva a ser 
aplicada tão-somente no perdimen
to daquele bem que transportava 
mercadorias introduzidas no País 
irregularmente, quando provada a 
participação dolosa do proprietário 
do veículo. 

8. Assim, se a motocicleta em 
questão fora irregularmente intro
duzida no País, como alegado nas 

informações, restou, todavia, satis
fatoriamente comprovado que o 
impetrante não teve participação 
nesta possível fraude à lei fiscal. 

9. Destarte, não havendo prova 
de participação do impetrante em 
negócios realizados pelas aludidas 
firmas, e estando ele munido dos 
documentos legais referentes à 
motocicleta, que atestam a sua 
qualidade de real proprietário da 
mesma, opinamos pelo deferimen
to do «writ». Isto posto, defiro a or
dem. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 105.146 - DF - (Reg. n? 
6.124.844) -Rel.: OSr. Ministro Pádua 
Ribeiro. Reqte.: Edgard de Almeida 
Pinto. Reqdo.: Ministro de Estado da 
Fazenda. Advs.: Drs. Fernando Luiz 
da Gama Lobo D'Eça e outro (reqte.). 

Decisão: O Pleno, por unanimidade, 
deferiu o pedido. (Em 25-4-85 - Plená
rio) . 

Os Srs. Ministros Costa Lima, Ge
raldo Sobral, Hélio Pinheiro, Costa 
Leite, Nilson Naves, Armando Rol
lemberg, Jarbas Nobre, Lauro Leitão, 
Gueiros Leite, Washington Bolívar, 
Torreão Braz, Carlos Velloso, Otto Ro
cha, William Patterson, Bueno de Sou
za, Sebastião Reis, Miguel Ferrante, 
José Cândido, Pedro Acioli e Américo 
Luz votaram com o Relator. Não parti
ciparam do jUlgamento os Srs. Minis
tros Carlos Maderia, Flaquer Scartez
zini e Carlos Thibau. Licenciado o Sr. 
Ministro Leitão Krieger. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro José 
Dantas. 

CONFLITO DE COMPET:E:NCIA N? 5.712 - RJ 
(Registro n? 6.589.193) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Lima 
Suscitante: Juízo Presidente da J.C.J. de Campos - RJ 
Suscitado: Juízo de Direito da 4~ Vara Cível de Campos - RJ 
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Partes: Sindicato dos Empregados no Comércio de Campos e Prefeito do 
Município de Campos - RJ 
Advogado: Dr. Salvador Vivaqua Rocha 

EMENTA 

Constitucional. Competência. Ato de prefeito mu
l!icipaI. 

1. A competência da Justiça do Trabalho 
restringe-se à apreciação dos dissídios individuais e 
coletivos, entre empregados e empregadores e ou
tras controvérsias pertinentes apenas às relações de 
trabalho. 

2. A Justiça dos Estados compete decidir Man
dado de Segurança atacando ato de prefeito munici
pal estabelecendo horário especial do comércio. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, à unanimi
dade, julgar procedente o conflito, 
para declarar a competência do 
MM. Juiz de Direito da 4~ Vara Cível 
da Comarca de Campos - RJ, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de maio de 1984. (Data 

do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente - Ministro Costa 
Lima, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Costa Lima: Manda
do de Segurança requerido pelo Sin
dicato dos Empregados no Comércio 
de Campos - RJ contra ato do pre
feito municipal, que permitiu o fun
cionamento do comércio durante o 
mês de dezembro de 1983, em horá
rio especial, foi distribuído ao Juiz 
de Direito da 4~ Vara Cível da Co
marca de Campos o qual, liminar
mente, declarou-se incompetente e 

ordenou a remessa à Justiça do Tra
balho. 

2. O Juiz Presidente da Junta de 
Conciliação e Julgamento invocou o 
disposto no art. 142 da Constituição e 
suscitou o presente conflito. 

3. O Dr. Arnaldo Setti, em parecer 
aprovado pelo ilustre SUbprocurador
Geral, Dr. Paulo A. F. Sollberger, diz 
que competente é o suscitado. 

Relatei. 

Ementa: Constitucional. Compe
tência. Ato de prefeito municipal. 

1. A competência da Justiça do 
Trabalho restringe-se à apreciação 
dos dissídios individuais e coleti
vos, entre empregados e emprega
dores, e outras controvérsias perti
nentes apenas às relações de tra
balho. 

2. A Justiça dos Estados com
pete decidir Mandado de Seguran
ça atacando ato de prefeito munici
pal estabelecendo horário especial 
do comércio. 

VOTO 

o Sr Ministro Costa Lima (Rela
tor): Disse a douta Suprocuradoria-. 
Geral (fi. 26): 
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«4. Data venia, não tem o míni
mo fundamento a recusa do susci
tado em querer presidir o reme
dlum impetrado pelo mencionado 
sindicato contra o ato do Chefe 
do Poder Executivo, que dispôs a 
respeito de horário de funciona
mento do comércio. 

5. Tanto em razão da pessoa, co
mo em razão da matéria, é compe
tente o suscitado. 

6. Opinamos, pois, pela procedên
cia deste conflito, para decretar-se 
a competência do suscitado, Exmo. 
Sr. Dr. Juiz de Direito da 4~ Vara 
Civel da Comarca de Campos, Es
tado do Rio de Janeiro.» 
2. De fato, a competência da Justi

ça do Trabalho restringe-se ao julga
mento de dissídios individuais ou co
letivos envolvendo empregados e 
empregadores, se originários das re
lações de trabalho. 

3. Evidente que, à Justiça comum 
dos Estados cabe decidir Mandado 
de Segurança atacando ato do prefei
to municipal que estabeleceu horário 
especial para o comércio. 

4. Conheço do conflito para decla
rar competente o Juiz de Direito da 
4~ Vara Cível da Comarca de Cam
pos, Estado do Rio de Janeiro. Ordeno 

que seja retificada a autuação, a fim 
de corrigir o nome do Estado de pro
cedência do conflito. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 5.712-RJ - (Reg. n? 5.589.193) 
- ReI.: O Sr. Min. Costa Lima. Susc
te.: Juízo Presidente da J.C.J. de 
Campos-RJ. Suscdo.: Juízo de Direi
to da 4~ Vara Cível de Campos-RJ. 
Partes: Sindicato dos Empregados 
no Comércio de Campos e Prefeito 
do município de Campos-RJ. Adv.: 
Dr. Séllvador Vivaqua Rocha. 

Decisão: Por unanimidade, a Se
ção julgou procedente o conflito, pa
ra declarar a competência do MM. 
Juiz de Direito da 4~ Vara Cível da 
Comarca de Campos-RJ. (Em 9-5-84 
- E Seção). 

Os Srs. Ministros Hélio Pinheiro, 
Carlos Thibau, Carlos Madeira, 
Gueiros Leite, Washington Bolívar, 
William Patterson, Adhemar Ray
mundo, José Cândido e Flaquer 
Scartezzini votaram com o Sr. Minis
tro Relator. Não participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Jarbas 
Nobre e Leitão Krieger. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Lauro 
Leitão. 

CONFLITO DE COMPET11:NCIA N? 5.906 - CE 
(Registro n? 5.637.490) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Lima 
Suscitante: Juiz Federal da I? Vara - CE 
Suscitado: Juiz de Direito da 2~ Vara de Família e Sucessões de Fortaleza 
-CE 
Parte autora: Francisco das Chagas da Silva 

P arte ré: BNH 
Advogados: Drs. Geraldo ROdrigues de Souza e outro e Sara Griner Kurc 
e outros 

EMENTA 

Processual civil. Competência. Alvará para le
vantamento de depósito do FGTS. 



TFR - 124 269 

Compete à Justiça Federal decidir sobre o le
vantamento de quantias existentes em conta vincula
da constituída pelo FGTS, se o Banco Nacional da Ha
bitação a tanto se opõe. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, à unanimi
dade, conhecer do conflito e o juÍgar 
improcedente, para declarar a com
petência do MM. Juiz Federal da 1~ 
Vara da Seção Judiciária do Ceará, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de junho de 1984. (Da

ta do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente - Ministro Costa 
Lima, Relator. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Costa Lima: Pedido 
formulado por Francisco das Chagas 
da Silva, visando a obter alvará pa
ra levantar depÓSito existente no 
Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, não foi admitido 
pelo MM. Juiz de Direito da 2~ Vara 
de Família e Sucessões da Comarca 
de Fortaleza - CE, acolhendo preli
minar suscitada pelo Banco Nacio
nal da Habitação. 

Decidiu o MM. Juiz Federal, Dr. 
Orlando de Souza Rebouças, citando 
jurisprudência deste Tribunal, pela 
incompetência da Justiça Federal e 
suscitou o presente conflito. 

Com os autos nesta Superior Ins
tância, disse o Dr. Arnaldo Setti, 
com a anuência do ilustre Subpro
curador-Geral, Dr. Paulo A. F. Sol
lberger (fls. 44/45): 

«8. Temos para nós que qualquer 
lei que exclua da apreCiação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça 
de lesão a direito, ou qualquer de
cisão judicial que reconheça válida 
essa exclusão, uma e outra são in
constitucionais. 

9. Entendemos, pois, que o pedi
do de alvará em foco deve ser ana
lisado pelo Poder Judiciário, não 
nos impressionando seja jurisdição 
contenciosa ou jurisdição voluntá
ria. Achamos que todos os atos, 
contratos, fatos, situações, coloca
ções, posições, etc. podem ser sub
metidos ao crivo do Poder Judiciá
rio, desde que haja um interessado 
que assim o deseje. Nada, absolu
tamente nada, pode escapar à con
sideração e decisão do Poder Judi
ciário. 

10. No caso em tela, reconhecen
do nós que o recte. tem direito de 
pleitear o que pleiteia e que o BNH 
contestou o pedido de alvará, cabe
rá à Justiça Federal processar e 
julgar o feito. 

11. Opinamos, pois, pela impro
cedência deste conflito, para o fim 
de declarar-se competente o susci
tante Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal 
da 1~ Vara da Seção Judiciária do 
Estado do Ceará (CF, art. 125, I).» 

É o relatório. 

EMENTA: Processual Civil. 
Competência. Alvará para levanta
mento de depósito do FGTS. 

Compete à Justiça Federal deci
dir sobre o levantamento de quan
tias existentes em conta vinculada 
constituída pelo FGTS, se o Banco 
N acionaI da Habitação a tanto se 
opõe. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Costa Lima (Rela
tor): O assunto foi por mim aprecia
do no julgamento da AC n? 86.192-
Amapá (2~ Turma, em 11-11-83) e na 
AC n? 89.489-MG (2~ Turma, em 
27-4-84) sempre concluindo pela com
petência da Justiça Federal, se ao 
levantamento da quantia existente 
na conta vinculada do FGTS se opõe 
o Banco Nacional da Habitação, 
aliás de acordo com a jurisprudência 
tranqüila do Supremo Tribunal Fe
deral - fls. 15/17. 

A razão parece-me emergir da ga
rantia do montante dessas contas pe
lo Governo Federal (art. 3?, § 2?, da 
Lei n? 5.107, de 13-12-66), da possibili
dade da utilização da conta vincula
da por parte do empregado, nas hi
póteses indicadas no art. 8?, mas 
dentro das possibilidades financeiras 
do Fundo e dependendo de autoriza
ção do BNH - art. 10, § I? da Lei n? 
5.107/66. 

Ademais, compete ao Banco Na
cional da Habitação gerir o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço 
constituído pelo conjunto das contas 
vinculadas, segundo planejamento 
elaborado pelo Conselho de Curador. 
Cabe-lhe, outro tanto, efetuar direta
mente as aplicações do FGTS. 

Assim, gerindo, administra e se 
torna responsável pelos dinheiros de
positados e aplicadOS. Logo, tem evi
dente responsabilidade e interesse 
nas operações de depósito ou de reti
rada do Fundo. 

A meu ver, portanto, a competên
cia da Justiça Federal decorre da 
atuação mesma da empresa pública 
na administração do FGTS. 

Conheço do conflito para declarar 
competente o suscitante, Dr. Juiz 
Federal da 1~ Vara do Ceará. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 5.906-CE - Reg. n? 5.637.490-
ReI.: Sr. Ministro Costa- Lima, Susc
te.: Juiz Federal da 1~ Vara - CE, 
Suscitado: Juiz de direito da 2~ Vara 
de Família e Sucessões de Fortaleza 
- CE. Parte autora: Francisco das 
Chagas da Silva. Parte ré: BNH. 

Advs.: Drs. Geraldo Rodrigues de 
Sousa e outro e Sara Griner Kurc e 
outros. 

Decisão: A Seção, à unanimidade, 
conheceu do conflito e o julgou im
procedente, para declarar a compe
tência do MM. Juiz Federal da 1~ 
Vara da Seção Judiciária do Ceará. 
(Em 13-6-84 - 1~ Seção) 

Os Srs. Ministros Leitão. Krieger, 
Hélio Pinheiro, Carlos Thibau, Car
los Madeira, Gueiros Leite, William 
Patterson, Adhemar Raymundo, Jo
sé Cândido e Flaquer Scartezinni vo
taram de acordo com o Sr. Ministro 
Relator. Não partiCiparam do julga
mento os Srs. Ministros Jarbas No
bre e WaShington Bolívar. Presidiu o 
julgameno o Sr. Ministto Lauro 
Leitão. 

RECURSO DE HABEAS CORPUS N? 5.730 - MT 
(Registro n? 4.443.357) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Lima 
Recurso Ex Officio: Juízo Federal em Mato Grosso 
Parte Autora: José Carlos Pinto 
Parte Ré: Justiça Pública 
Paciente: Milton Simões de Mello 
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EMENTA 

Recurso de Habeas Corpus. Ameaça. Liberdade 
física. 

1. Se o bacharel excede-se no cumprimento de 
sua missão, se comete algum delito, deve ser proces
sado e não ameaçado ou detido sem ordem legal. 

2. A ameaça à liberdade física, com vistas a 
impedir o livre exercício da profissão, deve ser ga
rantida pelo salvo-conduto. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento ao recurso e con
firmar a sentença, na forma do rela
tório e notas ta qui gráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te Integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de setembro de 1983. 

(Data do jUlgamento) - Ministro 
Gueiros Leite, Presidente - Minis
tro Costa Lima, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Costa Lima: Em fa
vor de Milton Simões de Mello é im
petrada ordem de habeas corpus por 
intermédio do Dr. José Carlos Pinto, 
no escritório de quem, como estagiá
rio, está prestando serviços como 
bacharel. 

Afirma que, no começo do mês de 
julho de 1983, acompanhou o oficial 
de justiça da Comarca de Cuiabá, o 
qual procurava citar Francisco 
Araújo dos Santos. Em Peixoto de 
Azevedo o Delegado da Polícia Fede
ral tentou impedir o oficial de justi
ça cumprisse o mandado, além de o 
haver humilhado submetendo-o a hu
milhante interrogatório na frente de 
vários agentes armados, sendo o pa
ciente preso por quase um dia intei
ro. Solto, foi ameaçado de, se ali vol-

tasse, ser novamente preso, muito 
embora contra ele não exista a me
nor acusação. 

2. A autoridade dita coatora infor
mou que o paciente chegou ao local, 
num sábado, por volta das 19 horas, 
acompanhado de um Oficial de Justi
ça, o qual deixou de se identificar e 
disse que viera com ordem para li
berar um veículo que fora apreendi
do no dia anterior. Somente a muito 
custo conseguiu que o meirinho lhe 
apresentasse o mandado e, então, 
verificou que não havia ordem para 
liberar veículo algum. Fez, em con
seqüência, sérias advertências ao 
Oficial de Justiça sobre o aludido pro
cedimento. Não bastasse isso, o pa
ciente em visível estado etílico, ten
tou convencer a autoridade infor
mante a liberar o veículo, inclusive 
fazendo-lhe ameaças de ordem pes
soal e, como não se retirasse do lo
cal e continuassem as ameaças, man
dou recolhê-lo ao xadrez, enquanto 
passava a carraspana e, depois, 
liberou-o. Por derradeiro, conven
cendo-se de que haviam batido na 
porta errada, acabaram por diri
gir-se à Delegacia de Polícia 
Estadual, já que o mandado de no
tificação tinha outra finalidade. 

A Dra. Orlanda Luiza de Lima 
Ferreira, Ilustre Juíza Federal, em 
Cuiabá, concedeu a ordem com as 
seguintes considerações (fls. 
16/18): 

«A Carta Magna assegura, entre 
os direitos fundamentais do ho
mem, com caráter de disposição 
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supra-estatal, o direito à liberdade. 
E esta só pode ser coarctada, nos 
casos expressamente permitidos. 
E um desses, é que só o ocorrerá 
quando alguém for encontrado em 
situação de flagrância delituosa, 
ou se tiver sua prisão determinada 
por ordem escrita da autoridade 
competente, que é judicial, e não 
policial. 

As violências já consumadas pe
lo impetrado, contra o Oficial de 
Justiça e contra o próprio pacien
te, tornam indubitável a possibili
dade da concretização de novas 
ameaças. 

O fato de a cidadela de Peixoto 
de Azevedo ser habitada, dentre 
outros, por aventureiros garimpei
ros, prostitutas e ladrões, não auto
riza a Polícia Federal arvorar-se 
em Juiz, Promotor, DelegadO e 
carrasco, prolator-executor das 
próprias ordens agindo, como no 
caso sub judice, com arbitrarieda
de comprovada. 

A distância que a separa da sede 
da comarca a que pertence, não 
pode, igualmente, servir de pretex
to a injustiças e a justificar a prá
tica de atos de violência por parte 
da esclarecida autoridade coatora. 

Embora o nobre Delegado Dr. 
Carlos David já não mais integre a 
equipe destacada para Peixoto de 
Azevedo, tenho por procedente o 
requerimento do presente -Habeas 
Corpus, que visa a colocar o pa
ciente sob o pálio da Justiça, por
quanto, acha-se sob ameaças de 
constrangimento ilegal, por parte 
da Polícia Federal do referido pos
to, não tendo como exercer, naque
la localidade, o mister da advoca
cia, profissão para a qual se habili
tou. 

124 

Seu receio de violência afigura
se fundado. Sua liberdade de loco
moção, sob ameaças, deixa-o em 
dúvida e insegurança. 

Ante as razões expendidas, con
victa de que há possibilidade de se 
materializar a ameaça proferida 
pela autoridade coatora. 

Julgo procedente o pedido e con
cedo a ordem impetrada, determi
nando se expeça, em favor de Mil
ton Simões de Mello, o competente 
salvo-conduto, já que inexiste justa 
causa para continuar sob ameaça 
de prisão, por parte da Polícia Fe
deral destacada para Peixoto de 
Azevedo, Município de Colíder -
MT, especialmente por parte do 
Dr. Carlos David Castro de Souza, 
Delegado de Polícia Federal. O pa
ciente, em face do salvo-conduto 
em epígrafe, poderá retornar ao 
referido distrito quando lhe aprou
ver, e aí exercer, livremente, suas 
atividades profisSionais.» 

Subiram os autos e, neste Tribu
nal, a Dra. Julieta E. Fajardo Caval
canti de Albuquerque, segundo pare
cer aprovado pelo ilustre Subpro
curador-Geral Dr. A. G. Valim 
Teixeira, opinou pelo improvimen
to do recurso. 

É o relatório. 

EMENTA: Recurso de habeas 
corpus. Ameaça. Liberdade física. 

1. Se o bacharel excede-se no 
cumprimento de sua missão, se co
mete algum delito, deve ser pro
cessado e não ameaçado ou deti
do sem ordem legal. 

2. Ameaça à liberdade física, 
com vistas a impedir o livre 
exercício da profissão, deve ser ga
rantida pelo salvo-conduto. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Costa Lima (Rela
tor): O mandado de notificação, que 
se encontra na fI. 04, e apresentado 
pelo paciente, evidencia que erra
ram: a) o Oficial de Justiça procu
rando cumprir um mandado de noti
ficação que não tinha como destina
tário a autoridade apontada como 
coatora e querendo que esta liberas
se um veiculo, ordem que não cons
tava da notificação. Tanto que, pela 
certidão, ele notificou a Francisco 
Araújo dos Santos - fI. 4v; b) o 
estagiário e paciente, uma vez que 
não tem competência para cumprir 
ordem judicial, além de se apresen
tar embriagado, querendo exibir im
portância com ameaças à autorída
de; c) o Delegado que acabou 
prendendo o paciente e fazendo-lhe 
ameaças. 

2. Quem requer Habeas Corpus 
deve mostrar a evidência do direito 
alegado: a efetiva violência ou fun
dada presunção de que terá coarcta
da a sua liberdade de ir e vir por ato 
da autoridade que aponta. 

3. No caso dos autos, não posso 
deixar de assinalar que um bacha
rel, no exercício de sua profissão, 
tem o dever legal de se apresentar 
em perfeito estado de equilíbrio 
psíquico (o álcool em excesso retira
o) para flue possa merecer respeito 
e tenham valia os argumentos que 
apresenta. Seguncio, o acompanha
mento do Oficial de Justiça não é 
atributo do advogado, sabido que 
aquele é considerado uma longa 
manus do Juiz cuja ordem deve pro
curar cumprir sem a participação ou 
interferência de terceiro. No entan
to, a liberdade física para o 
exercício profissional do paciente 
não pode ser ameaçada ou prejudi
cada por ordem ilegal de quem quer 
que seja. Se o paciente portou-se de 
modo incoveniente, se cometeu cri-

me, cabia à autoridade lavrar o res
pectivo flagrante ou, conforme a 
gravidade do caso, comunicar o 
acontecido à seccional da Ordem dos 
Advogados, especialmente por 
tratar-se de um estagiário que deve 
pautar uma conduta irrepreensível 
para que possa, depois, integrar-se 
nos quadros da instituição. 

A liberdade física do paciente, a 
fim de que possa exercer a sua pro
fissão, é direito que se lhe não pode 
negar e merece o amparo do Habeas 
Corpus. A propósito, dizia Pedro Les
sa que: «Qualquer coação à liberda
de individual, ainda que não haja 
prisão, nem alfleaça ge prisão, auto
riza o uso do Habeas Corpus. Sem
pre que o indivíduo precisa de liber
dade física, para exercer qualquer 
direito, devemos garantir essa liber
dade contra as violências já feitas ou 
apenas receadas». 

Com estas considerações, mante
nho a sentença, negando provimento 
ao recurso. 

E o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC n? 5.730 - MT - <Reg. n? 
4.443.357) - ReI .. : Sr. Min. Costa Li
ma. Recte. Ex-Of.: Juízo Federal em 
Mato Grosso. Parte A.: José Carlos 
Pinto. Parte Ré: Justiça Pública. 
Pacte.: Mílton Simões de Mello. 

Decisão: Por unanimidade, a Tur
ma negou provimento ao recurso e 
confirmou a sentença (Em 27-9-83 -
2~ Turma). 

Os Srs. Ministros Gueiros Leite e 
William Patterson votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Gueiros 
Leite. 
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HABEAS CORPUS N? 5.958 - DF 
(Registro n? 5.645.417) 

Relator: O Sr. Ministro Leitão Krieger 
Impetrante: Aderbal Morelli 
Autoridade Coatora: O Sr. Ministro de Estado da Justiça 
Pacientes: Lin Jry Ching e outros 

EMENTA 

Estrangeiro. Turistas. Salvo-conduto com intuito 
de legalização de permanência no Pais. Negativa. 
Habeas Corpus. Autoridade Coatora. Competência. 

O ato impugnado foi praticado pelo Diretor da 
Divisão de Permanência de Estrangeiros do Depar
tamento Federal de Justiça. Seu exame, pois, afeto 
à competência da Justiça Federal, da Seção de São 
Paulo, para onde devem ser remetidos os autos. Não 
conhecimento do «writ». 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade, não conhecer do pedido de 
Habeas Corpus e determinar a re
messa dos autos à Seção Judiciária 
do Estado de São Paulo, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 20 de setembro de 1984. 

mata do julgamento) - Ministro 
José Fernandes Dantas, Presidente 
- Ministro Leitão Krieger, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger: A 
douta Subprocuradora-Geral da Re
pública assim sintetizou a questão 
posta nestes autos: 

«Em favor de Lin Jry Ching e 
outros, chineses, com visto de tu
ristas, fo,i impetrada ordem de 
Habeas Corpus preventivo, com 

medida liminar, objetivando o sal
vo-conduto para que os pacientes 
possam legalizar a permanência 
no País e, para que seja declarada 
a inconstitucionalidade do art. 38 
da Lei n? 6.815/80. 

Foi apontada como autoridade 
coatora o Exmo. Sr. Ministro da 
Justiça, pelas razões assim deduzi
das às fls. 6/7, in verbis: 

«Os atos praticados pelos Dire
tores de Divisão e Chefes de Se
ção, do Ministério da Justiça, nos 
processos de deportação e expul
são, o são em obediência a ato do 
titular da pasta, na tramitação 
executória, motivo pelo qual é 
Sua Excelência o Ministro da 
Justiça a autoridade coatora, cu
ja competência é Indelegável, co
mo aliás, já decidiu essa Egrégia 
Corte, no Recurso, de Habeas 
Corpus n~ 4.862-RS - doc. 14.» 

Alega o impetrante, em síntese, 
que os pacientes vieram ao Brasil 
na condição de turistas, e, resolve
ram, aqui, se fixar, onde terão co
mo se manter, pelas razões expos
tas à fI. 3. 
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Acontece que, a despeito dos 
alienígenas não necessitarem de 
disputar empregos no nosso mer
cado de trabalho, e não registra
rem antecedentes em seu País de 
origem, tiveram os seus pedidos de 
permanência indeferidos por falta 
de amparo legal e, se encontram 
na iminência de serem deportados. 

Mais, que, o art. 38 do Estatuto 
do Estrangeiro seria inconstitucio
nal pois, ao impedir a transforma
ção de vistos, não daria a oportuni
dade de serem criadas empresas, 
geradoras de novos empregos, que 
muitos estrangeiros, se conseguis
sem permanecer no País, iriam 
instalar, indo, pois, de encontro ao 
art. 160, item VI, título lU da CF. 

A inicial veio instruída com os 
documentos de fls. 8/66. 

A fI. 68 foi indeferida a medida 
liminar. 

Solicitadas as informações, a 
digna autoridade coatora as pres
tou às fls. 72/76.» 
Concluindo o seu pronunciamento, 

salien.tou a relação existente entre 
este Habeas Corpus e- o de n? 5.922-
DF, no qual argüiu a incompetência 
desta Corte para o exame do pedido, 
entendimento esse ora ratificado 
(fls. 79/80). No mérito, opinou pela 
denegação da ordem e afirmou não 
ser a via escolhida a adequada para 
a apreciação da alegada inconstitu
cionalidade do art. 38 da Lei n? 
6.815/80. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger (Re
lator): A tese discutida neste Habeas 
Corpus é em tudo semelhante à apre
çlada no HC n? 5.922-DF, julgado 
nesta assentada, no qual foi reconhe
cida a incompetência deste Tribunal 
para o exame da questão, conform( 
as razões expendidas no voto que fa 
ço juntar por cópia. 

Em conseqüência, não conheço da 
impetração e determino a remessa 
dos autos à Justiça Federal do Esta
do de São Paulo. 

ANEXO 

Habeas Corpus N? 5.922 - DF 
(Registro N? 5.629.284) 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger (Re
lator): Esclareço, de início, aos no
bres colegas que, embora tivesse 
suspeitado, de imediato, da incompe
tência deste Colendo Tribunal para o 
exame da impetração, optei pelo 
prosseguimento do feito, com a con
cessão da liminar, tendo em vista 
haver tomado ciência do Projeto de 
Lei n? 2.280-A, de 1983, concernente à 
concessão de visto condicional a es
trangeiro, na situação que espeCifi
ca, além de notícias outras, veicula
das pela imprensa, a respeito do 
mesmo tema, algumas, por sinal 
oriundas do próprio Ministério d~ 
Justiça. 

Por tais motivos, não vi inconve
niente em deferir a liminar por pra
zo certo, a fim de que se valesse o 
paciente dessa trégua para buscar 
administrativamente, solução junt~ 
às autoridades com atribuições para 
tal. 

Feita esta ligeira observação dou 
minha concordância com os te~mos 
preliminares das informações da 
ilustre autoridade tida como coatora 
assim postos: ' 

«Primeiramente, cumpre-nos sa
lientar a questão da competência 
precariamente colocada nos ter
mos da impetração. 

O Tribunal Federal de Recursos 
não é competente para julgar esta 
ordem, uma vez que a autoridade 
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coatora não é o Sr. Ministro da 
Justiça. 

O art. 98 do Decreto n~ 86.715/81, 
com a redação que se segue, atri
bui expressamente a competência 
para notificar e proceder à depor
tação: 

«Nos casos de entrada ou estada 
irregular, o estrangeiro, notificado 
pelo Departamento de Polícia Fe
deral, deverá retirar-se do territó
rio nacional: 
1- .... . 

II - .. .. 
§ 1 ~ - Descumpridos os prazos 

fixados neste artigo, o Departa
mento de Polícia Federal promove
rá a deportação do estrangeiro.» 

§ 2? - ..... 
A autoridade competente é a au

toridade policial, como se infere da 
leitura da lei. Não há que se falar 
em «indelegabilidade» da compe
tência ministerial. O convênio a 
que se refere o impetrante é aque
le realizado entre o DPF e as auto
ridades policiais de cada Estado. 
Neste âmbito, não pratica o Sr. Mi
nistro da Justiça qualquer ato, por 
não se lhe estar cometida por lei, 
tal atribuição.» 
Na mesma orientação foram as in

formações complementares, presta
das às fls. 69/71, nestes termos: 

«Vale repetir que o ato impugna
do não é do Ministro da Justiça, 
mas do Direitor da Divisão de Per
manência de Estrangeiros do De
partamento Federal de Justiça, 
exarado à fI. 22 do processo de per
manência de Huang Xiauyu. 

Os pareceres de fls. 21 e 22 do 
Processo n~ MJ-DPF-SPMAF-SR/ 
SP-08505-01400, de 19-1-84, referidos 
na Informação CJ/ n? 093/84, enca
minhada ao Eg. Tribunal Federal 
de Recursos pelo Aviso n? 153, de 
14-5-84, antepostos ao despacho in
deferi tório do pedido de transfor-

mação de visto exarado pelo Dire
tor da Divisão de Permanência de 
Estrangeiros, têm o seguinte teor: 

«Req. do Procurador do Es
trangeiro, fls. 2/5. O req. assina 
Huang Xiauyu e Vong Shou lu, fI. 
6 - Estada prorrogo até 2-12-84. 
Conclusão: O requerimento está 
dirigido ao Sr. Ministro da Justi
ça, não foi assinado pelo estran
geiro e sim pelO advogado, cuja 
procuração se encontra à fI. 5. 

A fl. 6, encontra-se a escritura 
de compromisso e manutenção 
onde o irmão do requerente, na
turalizado brasileiro, se dispõe a 
mantê-lo.» 
Trata-se de turista maior de ida

de, não' atende ao critério de «reu
nião familiar». Não tem amparo 
legal. 

SP,9-3-84. 
Ass) Waldelice Pires Martins -

Ad. Adm.» 
«De acordo. Verifica-se do re

querimento de fl. 3 itens 2 e 3 que 
o alienígena estaria no Brasil na 
condição de «turista», entretanto, 
da fotocópia do seu passaporte, 
fI. 7, não dá para afirmar tal co
locação pois não figura o carim
bo de desembarque. 

Proponho seja convidado, preli
minarmente, a comprovar o in
gresso no Brasil, bem como a 
classificação do visto. 

A apreciação superior. 
DFJ/DPE/SP, em 12-3-84. 
Ass) Edson Raimundo Macha

do.» 
«Indefiro: 
Departamento Federal de Jus

tiça DFJ/DPE/Em 12-3-1984. 
Ass) Antônio Ferreira - Dire

tor.» 

Em face desse indeferimento o 
Chefe da Seção de Controle da Di
visão de Permanência de Estran-
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geiros oficiou aos 26-3-84 ao Diretor 
da Divisão de Polícia Marítima, 
Aérea e de Fronteira, comunican
do o fato para as providências 
cabíveis. 

Assim, como o visto permanente 
não é concedido no Brasil, mas na 
jurisdição consular em que o inte
ressado tenha mantido residência 
pelo prazo mínimo de um ano, as 
providências cabíveis, no caso, são 
as previstas no art. 98, todas da 
competência da polícia federal, 
sem qualquer interferência do Mi
nistro da Justiça, não constando do 
processo de permanência qualquer 
proposta de expulsão do estrangei
ro, mesmo porque tal procedimen
to não teria amparo na lei.» 

Outro não é o entendimento da 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República, ao asseverar: 

«Do exame dos autos, temos, 
que, preliminarmente, falece a es
se Egrégio Tribunal competência 
para apreciar a hipótese, em razão 
da natureza da autoridade coatora. 

O ato, do qual o paciente se in
surge, partiu da autoridade policial 
se inscrevendo, pois, para exame, 
na competência da Justiça Fede
ral, como aliás, nos mostram as hi
póteses trazidas à colação pelo 
próprio impetrante às fls. 30 (HC 
n? 5.436) e34 mc n? 5.439), que, só fo
ram apreciadas por esse Egrégio 
Tribunal em grau de recurso. 

Além do que, não há que se falar 
em indelegabilidade de competên
cia, como supôs o impetrante, pois, 
a execução dos serviços de polícia 
marítima, aérea e de fronteiras ca
be à polícia federal por dispositivo 
constitucional (art. 8?, VIII, a, da 
Carta Magna).» 

Dos citados arestos trazidos à co
lação pelo requerente, fls. 30/33 e 
34/37, se infere claramente que as 
impetrações foram ajuizadas peran
te a Justiça Federal, e reexamina
das por esta Corte em grau de recur
so. 

Outros precedentes existem, prin
cipalmente os que orientaram a Sú
mula n? 95, que podem, aqui, ser 
aplicados, por analogia. 

Isto posto, preliminarmente, não 
conheço do «writ» e determino a re
messa dos autos à Justiça Federal 
do Estado de São Paulo, cassada a 
medida liminar. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC n? 5.958 - DF - Reg. n? 
5.645.417 - ReI.: Sr. Ministro Leitão 
Krieger. Impte.: Aderbal Morelli. 
Autoridade Coatora: Exmo. Sr. Mi
nistro de Estado da Justiça. Pactes.: 
Lin Jry Ching e outros. 

Decisão: O Tribunal, por unanimi
cjade, não conheceu do pedido de 
Habeas Corpus e determinou a re
'messa dos autos à Seção Judiciária 
do Estado de São Paulo. (Em 20-9-84 
- Tribunal Pleno). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Geraldo Sobral, Hélio Pinhei
ro, Carlos Thibau, Armando Rollem
berg, Moacir Catunda, Jarbas No
bre, Lauro Leitão, Carlos' Madeira, 
Gueiros Leite, Washington Bolívar, 
Torreão Braz, Carlos Velloso, Otto 
Rocha, William Patterson, Adhemar 
Raymundo, Sebastião Reis, Miguel 
Ferrante, José Cândido, Pádua Ri
beiro, Flaquer Scartezzini e Costa 
Lima. Não participaram do julga
mento os Srs. Ministros Bueno de 
Souza, Pedro Acioli e Américo Luz. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
José Fernandes Dantas. 
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HABEAS CORPUS N~ 6.006 - DF 
(Registro n~ 5.665.442) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Thibau 
Impetrante: Cássio Félix 
Impetrado: O Sr. Ministro de Estado da Fazenda 
Paciente: Jayme de Almeida Ramalho 

ACORDA0 

EMENTA 

Constitucional. Administrativo. Processual pe
nal. Prisão administrativa de depositário infiel. 

Inteligência com reservas, dos artigos 1~ do 
Decreto-Lei n~ 3.415/41, 319 do CPP e 214 da Lei n~ 
1.711/52, segundo o disposto no artigo 153, § 17, da 
Constituição. 

A inexistência de prisão civil por dívida é norma 
constitucional que apresenta, contudo, exceções, 
uma das quais para permitir a prisão administrativa 
daqueles que, sendo ou não servidores públicos, pra
ticarem alcances ou desvios de bens pertencentes à 
Administração, de que tiverem a guarda e a respon
sabilidade em razão do cargo ou do 'encargo que lhes 
for atribuído. 

A medida administrativa, semelhante àquelas 
previstas nos artigos 1.287 do CC e 284 do C. Com., 
tem por finalidade compelir o depositário faltoso a 
devolver o bem público que estava sob sua guarda. 

O parágrafo 17 do artigo 153 da Constituição não 
estabeleceu, nesse sentido, qualquer restrição à pri
são que não for emanada de ordem judicial, pois o 
apodo «civil», que não existia na Constituição de 1946 
~artigo 141, § 32) e foi inserido a partir da Constitui
ção de 1967 (artigo 150, § 17) há de ser entendido, 
simplesmente, como o oposto de prisão decretada 
em processo criminal. 

Habeas Corpus indeferido. 

Custas como de lei. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Brasília, 20 de setembro de 1984. 
(Data do julgamento) - Ministro 
José Dantas, Presidente - Ministro 
Carlos Thibau, Relator. Decide o Plenário do Tribunal Fe

deral de Recursos, à unanimidade, 
conhecer do, pedido, e por maioria, 
indeferir o Habeas Corpus e cassar a 
liminar, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

RELATO RIO 

O Sr. Min. Carlos Thibau: Habeas 
Corpus foi impetrado em favor de 
Jayme Almeida Ramalho, funcioná
rio público federal e ex-encarregado 
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da guarda e do acompanhamento de 
mercadorias apreendidas pela Fa
zenda N acionaI e depositadas no de
pósito de mercadorias apreendidas 
da Delegacia da Receita Federal em 
São Paulo. 

Sua prisão administrativa foi de
cretada pelo Exmo. Sr. Ministro da 
Fazenda pela Portaria n? 266, de 20-
10-83, com base no Decreto-Lei n? 
3.415/41, juntamente com as prisões 
de Sérgio Araújo dos Santos, Jack 
Beznosai e Luiz Rauchfeld, que fo
ram presos em flagrante pela 
Polícia Federal que, em 15-7-83, 
surpreendeu-os na posse de merca
dorias estrangeiras já apreendidas 
pela Receita Federal e que deve
riam encontrar-se acauteladas no 
respectivo depósito, de que era en
carregado o ora paciente. 

Foi, então, instaurado inquérito 
policial, contra essas pessoas, que 
foram soltas mediante fiança arbi
trada pelo MM. Juiz Federal da 2~ 
Vara da Seção Judiciária de São 
Paulo. 

Por isso é que a maioria deste Ple
nário, em sessão de 5-4-84, deferiu
lhes o Habeas Corpus que, em seu 
favor foi impetrado, tendo ficado 
vencido, entre outros o eminente Re
lator, o Sr. Ministro Geraldo Sobral 
mc n? 5.845), 

Quanto ao ora paciente, em ~essão 
de 7-6-84, foi-lhe negado outro Habeas 
Corpus (de n? 5.908), à unanimidade, 
por este Plenário, contra a mesma 
autoridade e relativamente aos mes
mos fatos. Dessa sessão não partici
pei. 

Sustenta o impetrante: 

1?) que o paciente, ao assumir a 
chefia do depósito de mercadorias 

apreendidas, em 23-3-83, fê-lo em ca
ráter de urgência, por motivo de 
doença de seu antecessor, tendo assi
nado, por isso, um termo de recebi
mento que o isentaria de responsabi
lidade pelas faltas que viessem a ser 
apuradas no estoque, até que fosse 
feito um inventário, a ser concluído 
em 90 dias, e também porque teriam 
antes ocorrido inúmeras irregulari
dades no estabelecimento, conforme 
foi fartamente noticiado na impren
sa, e de que agora seria bode expia
tório. 

2?) que, apesar disso, sofreu à re
velia inquérito administrativo e cer
ceamento em sua defesa, pois só to
mou conhecimento da decretação de 
sua prisão administrativa, sem cul
pa formada, ao ser intimado a com
parecer perante a Comissão de In
quérito para prestar esclarecimen
tos; 

3?) que de nada lhe adiantou pedir 
reconsideração da decretação da pri
são que, ademais, seria contrária à 
ordem jurídica brasileira, funda
mentada que foi no Decreto-Lei n? 
1.341/41, conforme foi decidido por 
este Plenário quanto aos demais im
plicados no HC n? 5.845, já referido. 

Deferi a medida liminar solicitada 
e determinei a expedição, ao pacien
te, de salvo--conduto, ao mesmo tem
po em que requisitei informações à 
autoridade. 

A guisa de informações veio pare
cer'da Procuradoria da Fazenda Na
cional, em que se esclareceu, quanto 
aos fatos, que: 

I?) A prisão administrativa do pa
ciente foi proposta ao Sr. Ministro de 
Estado pela Comissão de Inquérito, 
que teria apurado o desvio de mer-
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cadorias apreendidas e sua partici
pação ativa no fato delituoso, em 
conluio com aquelas outras três pes
soas a quem foi concedido o HC n? 
5.845; 

2?) Que esses implicados foram 
presos em flagrante pela Polícia Fe
deral, quando estavam em plena ati
vidade de desvio de mercadorias pa
ra venda a terceiros, o que teria re
sultado ou resultaria numa lesão de 
Cr$ 105.099.184,00 ao Tesouro Nacio
nal; 

3?) Finalmente, que teria ficado 
provada, segundo depoimentos pres
tados no auto de flagrante, a prática, 
pelo paciente, do crime de peculato, 
justificadora de sua prisão admi
nistrativa, que foi comunicada a 
esse Tribunal pelO A viso n? 762, de 
20-10-83. 

Quanto à matéria de direito, sus
tentou o parecer a constitucionalida
de do Decreto-Lei n? 3.415, que já te
ria sido decidida pelo E. Supremo 
Tribunal Federal por ocasião do jul
gamento do RE n? 67.688 (in RTJ 
59/727), tendo esta Corte, de resto, 
aplicado serenamente o mencionado 
diploma ao julgar os HCs n? 5.005, 
5.139,5.141,5.142 e 5.154. 

Deveria ser, por isso, denegada a 
ordem. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, em parecer da lavra do 
Dr. Mardem Costa Pinto, aprovado 
nelo Dr. Valim Teixeira, opinou pe
la extensão ao paciente do Habeas 
Corpus concedido por este Tribunal 
aos co-réus, no processo HC n? 5.845-
DF, em que foi, no entanto, interpos
to recurso extraordinário pelo Minis
tério Público Federal. 

Ê o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Carlos Thibau <Re
lator): No primeiro H"abeas c"orpus 
impetrado em favor do mesmo pa
ciente, pelos mesmos fatos e contra 
a mesma autoridade coatora, o Tri
bunal indeferiu o pedido, à unanimi
dade, em sessão de 7-6-84, tendo o 
Acórdão respectivo sido assim emen
tado pelo Relator, o Sr. Ministro Ge
raldo Sobral: 

EMENTA: Administrativo. Pe
nal. Prisão Administrativa. Legali
dade. Habeas corpus. Ordem dene
gada. 

I - Prisão administrativa de 
funcionário público, decretada por 
autoridade competente, através da 
Portaria MF n? 266, de 20-10-83, 
com observãncia do prazo legal de 
sua duração e dos pressupostos in
dispensáveis ao ato, tais como a 
prova do desvio e a certeza da au
toria. A simples instauração de in
quérito policial não obsta o proce
dimento da prisão administrativa, 
que gravita em instância indepen
dente da penal e cujo objetivo é 
compelir o paciente a efetuar o de
pósito do valor das mercadorias 
desviadas. 

U - In casu, deu-se regular 
cumprimento à parte final do pará
grafo 12 do artigo 153 da Constitui
ção da República Federativa do 
Brasil. 

lU - Habeas Corpus denegado. 
mc n? 5.908 - fI. 71) (in DJ de 16-
8-84) . 

Ao tomar conhecimento da exis
tência desse primeiro Habeas Cor
pus, de n? 5.908, requisitei os autos e 
verifiquei que é novo um dos funda
mentos de que ora se utiliza o impe-
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trante, ou seja, de que seria inconsti
tucional a prisão administrativa do 
paciente, por contrariar o art. 153, § 
3?, da Lei Maior. 

É que o seu primeiro Habeas Cor
pus fora julgado antes da apre
ciação do HC n? 5.845, em que tal 
matéria foi debatida pelo Tribunal. 

o Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral admite a impetração de novo 
Habeas Corpus em favor do mesmo 
paciente, contra a mesma autorida
de, se os fundamentos do novo pedi
do são diversos dos do anterior. 

Eis alguns exemplos: 

RHC n? 0056.829 - 2~ Turma -
17-4-79. 

«Habeas Corpus. Pedido baseado 
em fundamento não cogitado em 
anterior impetração. Reiteração 
inexistente. Provimento parcial do 
recurso.» 

Relator: Ministro Djaci Falcão. 

RHC n? 0060.631 - 1~ Turma -
12-4-83 

«Habeas Corpus. Inexiste reite
ração, se o primeiro versou sobre o 
trancamento do inquérito policial e 
o segundo visa ao trancamento da 
ação penal por falta de justa cau
sa.» 

Relator: Ministro Alfredo Bu
zaid. 

RHC n? 0057.051 - 1~ Turma -
29-5-79. 

«L .............................. . 

2. Reiteração de Habeas Cor
pus. Alterados os fundamentos que 
podem levar ao reconhecimento da 
nulidade, não se lhe deve recusar 
conhecimento.» 

Relator: Ministro Xavier de Al
buquerque. 

«RHC n? 60.305-0 - MG 

ReI.: Min. Aldir Passarinho. Rec
tes.: Nicolino Scarpelli (Adv.: Size
nando R. de Barros Filho). Recdo.: 
Tribunal de Alçada do Estado de 
Minas Gerais. 

Decisão: Negado provimento. 
Unânime. Ausente, ocasionalmen
te, o Senhor Ministro Cordeiro 
Guerra, 2~ Turma, 17-9-82. 

Ementa: Habeas Corpus. Reite
ração de pedido anterior sob os 
mesmos fundamentos. Primarieda
de e bons antecedentes. Referência, 
na sentença, não endossada no 
Acórdão recorrido - a Jurispru
dência do Supremo Tribunal Fede
ral tem-se firmado no sentido de 
que o pedido de Habeas Corpus 
não pode ser reiterado com alicer
ce nos mesmos fundamentos HC n? 
54.722 - Plenário In RTJ 81-54: 
HC n? 54.819-MG, referido no Acór
dão do antes mencionado Habeas 
Corpus. Entretanto, se o Tribunal a 
quo conheceu do novo «wrib> , embora 
sendo mera reiteração do anterior, 
não pode tal aspecto preliminar 
ser reexaminado no Supremo Tri
bunal Federal, sendo o recurso do 
impetrante, e até porque somente 
cabe recurso para esta Corte se a 
decisão recorrida for denegatória 
do pedido (art. 119, lI, letra da 
ConstitUição) . Quanto ao mérito, 
considerando o Acórdão, com fun
dadas razões, que a referência, na 
sentença de I? grau, sobre ser o 
paciente portador de bons antece-
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dentes se devia a evidente erro 
material, e ainda tendo em conta 
que o próprio Juiz, embora fizesse 
aquela equivocada menção, não 
concedeu a liberdade ao paciente 
para que assim aguardasse o jul
gamento da apelação, por entender 
que ele solto, voltaria a delinqüir, 
é de manter-se o aresto recorrido, 
denegatório do Habeas Corpus.» 
mJ de 15-10-82, pág. 10443). 

Entendo aplicável tal jurisprUdên
cia ao caso em exame. 

Um dos fundamentos deste Habeas 
Corpus é diversos dos do anterior. 

A decisão que denega o Habeas 
Corpus, apesar de sua declarativida
de, não faz coisa julgada materi
al (confiram-se Pontes de Miranda, 
«História Prática do Habeas Cor
PUS», pág. 475, Edição 1955, e M. 
Costa Manso, «O Processo de Segun
da Instância», pág. 459, Ed. 1923). 

Conheço, pois, do pedido. 

E peço destaque na votação desta 
preliminar. 

VOTO ME RITO 

O Sr. Min. Carlos Thibau <Rela
tor): Este Tribunal, por maioria, 
concedeu a ordem, no HC n? 5.908, 
aos outros três implicados no desvio 
de mercadorias apreendidas mas 
que não eram funcionários públicos, 
não eram depositários dessas merca
dorias, e obtiveram fiança, concedi
da pelo MM. Juiz Federal da 2~ Vara 
de São Paulo, para responder em li
berdade ao processo penal decorren
te. 

No presente Habeas Corpus, ar
gumenta-se que seria inconstitu
cional a prisão administrativa decre
tada contra o paCiente e transcreve
se, na inicial, a ementa daquele ou
tro, verbis: 

«Constitucional. Administrativo. 
Penal. Prisão Administrativa. De
creto-Lei n? 3.415, de 1941. 

Inexistência de prisão civil por 
dívida, no díreito brasileiro, salvo 
nos casos previstos no artigo 153, § 
17, da Constituição - Revogada, 
na ordem jurídica brasileira, a pri
são administrativa, que tem por fi
nalidade compelir as pessoas que 
tenham se apropriado de bens pú
blicos a reparar o dano. HC deferi
do». 

Tal ementa, de autoria do eminen
te Ministro Carlos Mário Velloso, e 
que encima o brilhante voto que S. 
Exa. proferiu naquele Habeas Cor
pus, foi por mim adotada, Relator 
designado que fui, uma vez que fi
cou vencido o Relator originário, o 
Sr. Ministro Geraldo Sobral, tendo 
sido eu o primeiro vogal a reconside
rar o voto que inicialmente proferi
ra, contrariamente à concessão da 
ordem, para acompanhar, depois, o 
voto condutor do Ministro Carlos 
Velloso. 

Impressionou-me a tese de S. 
Exa., de que a Constituição Federal 
derrogara a prisão administrativa ins
tituída pelo Decreto-Lei n? 3.415/41. 

Sensibilizou-me a evocação, que S. 
Exa. fez, de «O Mercador de Vene
za», epiSÓdio em que Shakespeare 
profligou a forma medieval de exe
cução por dívida, em que a liberdade 
dos devedores era dada em garantia 
dos créditos dos Shilocks de então. 

Essa circunstância, aliada a que 
os três pacientes nào eram funcioná
rios públicos e obtiveram fiança, no 
inquérito policial, levou-me a acom
panhar o ilustre Ministro Carlos Vel-
loso. ' 

Como disse em meu sucinto voto 
não podia fazer «ouvidos de merca: 
dor» ante esses fatos, e foi por seu 
conjunto que reconsiderei meu voto, 
para conceder a ordem. 
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No entanto, as circunstãncias, nes
te caso, são diversas. 

O paciente, como chefe do depósito 
de mercadorias apreendidas da Re
ceita Federal, era um verdadeiro de
positário desses bens, que estavam 
sob sua garda e responsabilidade. 

E não se alegue que a ressalva 
permissiva da prisão civil para o de
positário infiel, a que alude expres
samente o § 17 do art. 153 da Consti
tuição, refira-se, unicamente, à hipó
tese de inadimplemento de contrato 
de depósito, previsto nos artigos 
1.265 e 1.287 do Código Civil, cuja 
ação própria encontra-se nos arti~os 
901 a 906, do CPC (veja-se, tambem 
o artigo 284 do Código Comercial). 

A ressalva constitucional não se 
destina a excepcionar somente a pri
são judicial de depositários contra
tuais infiéis. 

Pontes de Miranda, ao examinar o 
parágrafo 17 do art. 150 da Constitui
ção de 1967, idêntico ao dispositivo 
da Carta hoje em vigor, sinal a que: 

«Não ofende a Constituição de 
1967, art. 150, § 17, a regra jurídica 
sobre prisão civil por se recusar o 
depositário, extrajudicial ou judi
cial a devolver o que recebeu, ou 
aquilo que lhe foi, por sucessão, às 
suas mãos; como também não in
fringe a regra jurídica, que crie ou 
mantenha, para aqueles casos ~m 
que o possuidor ou tenedor de COlsa 
alheia responde como depositário. 
Na técnica legislativa, responde 
como depositário quem recusa en
trega de bem alheio» (in «Comen
tários à Constituição de 1967», To
mo V, página 252). 
No caso da prisão administrativa, 

deve ser posto em confronto com o 
dispositivo constitucional o artigo. I? 
do Decreto-Lei n? 3.415/41, que aSSim 
estabelece: 

«Art. I? - Aos Ministros de Es
tado, ao Diretor-Geral da Fazenda 
Nacional e, nos Estados, aos che-

fes das repartições federais que 
mandam prender administrativa
mente todo e qualquer responsável 
pelos valores, dinheiro e materiais 
sob a guarda da Fazenda Nacional 
ou a esta pertencentes, nos casos 
de alcance, remissão ou omissão 
em fazer as entradas ou entregas 
nos devidos prazos e nos casos de 
desvios de materiais, também 
compete decretar a prisão admi-. 
nistrativa dos que, por qualquer 
modo, se apropriarem do que per
tença ou esteja sob a guarda da 
Fazenda Nacional e a de quem, 
sendo ou não sendo funcionário pú
blico haja contribuído, material ou 
intel~ctualmente, para a execução 
ou ocultação desses crimes.» 
Ora, segundo a definição de José 

Naufel 
«Depositário é a pessoa que re

cebe um objeto móvel alheio, 
obrigando-se a guardá-lo e zelar 
pela sua conservação e a restituí-lo 
no prazo, ou oportunamente, ou 
ainda, quando reclamada por via 
amigável ou judicial» (in «Novo 
Dicionário Jurídico Brasileiro», 2? 
Volume, página 196 - Editora 
Konfino). 

Tal conceito, extraído da lei civil, 
é válido, a meu ver, não somente pa
ra os contratos de depósito, como 
também para os encargos conferidos 
a seus funcionários e prepostos pela 
Administração Pública, pois os insti
tutos do Código Civil são freqüente
mente aproveitados no Direito Admi
nistrativo, à falta de uma codifica
ção ou sistematização adequada. 

Por isso é que entendo que a exce
ção, feita no parágrafo 17 do art. 153 
da Constituição, à prisão do deposi
tário infiel, há de ser interpretada de 
modo a não abranger somente as hi
póteses previstas no art. 1.287 do Có
digo Civil ou no art. 284 do Código 
Comercial, mas todas as demais hi
póteses, previstas em lei, inclusive a 
de custódia decretada em casos de 
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alcances ou desvios praticados em 
detrimento da Administração. A me
dida tem por finalidade compelir o 
depositário faltoso a devolver o bem 
pÚblico que estava sob sua guarda. 

O parágrafo 17 do art. 153 da Cons
tituição não estabeleceu, nesse senti
do, qualquer restrição à prisão que 
não for emanada de ordem judicial, 
data venta do Sr. Ministro Carlos 
Velloso, pois o apodo civil, que não 
existia na Constituição de 1946 (art. 
141, § 32) e foi inserido a partir da 
Constituição de 1967 (art. 150, § 17) 
há de ser entendido, simplesmente, 
como oposto de prisão penal, vale di
zer, de prisão decretada em proces
so criminal. 

O que a Constituição quis signifi
car foi que, além dos casos de prisão 
criminal só se admitirá a prisão não 
criminal do depositário infiel e do 
responsável pela obrigação alimen
tar. 

E isso não é o mesmo que se dizer 
que, em todos os casos, só se admiti
rá a prisão judicial. 

Mas, voltando ao Decreto-Lei n? 
3.415/41, o seu artigo I?, realmente, 
estabeleceu hipóteses de prisões ad
ministrativas, além daquelas previs
tas na Constituição, ao estatuir que 
ela seria aplicável àqueles que, de 
qualquer modo, se apropriassem do 
que pertencesse ou estivesse sob a 
guarda da Fazenda Nacional, ou 
àqueles que houvessem contribuído 
para a execução ou ocultação desses 
atos. 

Como foi editado esse decreto-lei 
ainda no regime de 1937, a sua apli
cação há de ser feita com as reser
vas que a Constituição atual estabe
lece, ou seja, permissão de decreta
ção de prisão administrativa somen
te dos que foram considerados depo
sitários infiéis. 

Assim também devem ser entep.di
dos o artigo 319 do Código de Proces
so Penal e o artigo 214 da Lei n? 

1.711/52, embora esta lei tenha sido 
editada em pleno regime democráti
co. 

Ante o exposto, indefiro o Habeas 
Corpus e casso a liminar. 

É o meu voto. 

«Constitucional. Administrativo. 
Penal. Prisão administrativa. De
creto-Lei n? 3.415, de 1941. 

I - Inexistência de prisão civil 
por dívida, no direito brasileiro, 
salvo nos casos previstos no artigo 
153, § 17, da Constituição. Revoga
da, na ordem jurídica brasileira, a 
prisão administrativa, que tem por 
finalidade compelir as pessoas que 
tenham se apropriado de bens pú
blicos a reparar o dano. 

II - Ademais, se se considerar 
que se tem, em caso assim, uma 
prisão civil admitida pela Consti
tuição (depositário infiel), mesmo 
assim seria ilegítima a prisão, por 
isso que esta somente poderia ser 
decretada num devido processo le
gal. 

VOTO MÉRITO VENCIDO 

o Sr. Ministro Carlos M. Velloso: 
Senhor Presidente, reitero os termos 
do voto que proferi por ocasião do 
julgamento do HC n? 5.845-DF, aliás 
deferido por este Egrégio Plenário, 
em que sustentei que as Constitui
ções de 1946 e de 1967 não admitem a 
prisão civil por dívida, salvo o caso 
do depositário infiel ou do re~ponsá
vel pelo inadimplemento de obriga
ção alimentar, na forma da lei 
(Constituição de 1946, art. 141, § 32; 
Constituição de 1967, art. 150, § 17; 
EC n? 1, de 1969, art. 153, § 17). 

Portanto, Senhor Presidente, não 
tem mais vigência e nem eficácia o 
dispositivo do Decreto-Lei n? 3.415, 
de 1941, que autoriza a prisão civil 
com o escopo de fazer com que as 
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pessoas que tenham se apropriado 
de bens públicos restituam esses 
bens aO erário. 
. Disse eu, mais, no voto que proferi 
no citado HC n? 5.845-DF: 

«De outro lado, se se considerar 
que se tem, no caso, uma prisão ci
vil admitida pela Constituição, va
le dizer, se se entender que este ti
po de prisão estaria na classe da 
prisão autorizada do depositário in
fiel, mesmo assim, com a devida 
vênia, entendo revogado o Decreto
Lei n? 3.415 pelas Constituições 
mencionadas, porque não posso ad
mitir que alguém possa ter sua pri
são decretada por uma autoridade 
administrativa, sem que se lhe se
ja assegurado um mínimo de devi
do processo legal, um mínimo de 
defesa. 

A ação de depósito, no caso do 
depositário infiel, assegura àquele 
que se transformou em depositário 
infiel e cuja prisão é expressamen
te autorizada pela Constituição, es
se mínimo de defesa. 

Tenho, pois, Sr. Presidente, co
mo revogado pelas Constituições 
de 1946 e 1967, sem e com a Emen
da Constitucional n? 1/69, o De
creto-Lei n? 3.415/41, que foi bai
xado, todos nós sabemos, sob o pá
lio de uma carta política autoritá
ria. 

Em termos de direito compara
do, em pesquisa que fiz, não encon
trei, evidentemente que na legisla
ção de países civilizados, esse tipo 
de prisão. Em Portugal, ela já foi 
revogada há cerca de 200 anos. 

Quando do julgamento do Habeas 
Corpus n? 5.142, do Distrito Fede
ral, tive oportunidade de sustentar 
a tese da insubsistência, no siste
ma constitucional brasileiro, dessa 
forma de execução medieval; de 
execução sim, por isso que a pri
são administrativa - já falamos, e 

não custa repetir - não tem por fi
nalidade punir, mas compelir o 
culpado à reparação do dano. 

Tem-se, na verdade, uma forma 
de execução medieval que chega a 
lembrar a cena do Tribunal, de «O 
Mercador de Veneza», que o gênio 
de Shakespeare legou à humanida
de culta. 

Reporto-me, então, a esse voto 
que proferi no Habeas Corpus n? 
5.142, do Distrito Federal, cuja có
pia, aliás, farei anexar, e que fica 
fazendo parte deste voto. 

Com essas considerações, e com 
a vênia devida ao eminente Minis
tro Relator, cUjo voto ouvi com o 
encantamento de sempre, defiro o 
Habeas Corpus. 
Acrescente-se, outrossim, que este 

Egrégio Plenário tem exigido sob pe
na de tornar-se ilegítima a prisão, 
que do ato que efetiva a prisão, vale 
dizer, da portaria, conste o quantum 
que deverá ser restituído. Não sei se, 
no caso, essa eXigência foi atendida. 

Senhor Presidente, reporto-me, tam
bém aqui ao voto que proferi no HC 
n? 5.l42-DF, cuja cópia faço anexar, 
que fica fazendo parte deste voto. 

Com a vênia devida ao Eminente 
Ministro-Relator, defiro o «writ». 

ANEXO 

Habeas Corpus n? 5.142 - DF 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Carlos Venoso: Se
nhor Presidente, na última Sessão, 
em que se julgou um Habeas Corpus 
de pessoas envolvidas no mesmo ca
so, HC n? 5.151-DF, fiquei vencido, so
litariamente, neste Egrégio Tribu
nal, ao sustentar que a Constituição, 
art. 153, § 17, só permite a pena de 
prisão civil no caso do depositário in
fiel ou do responsável pelo inadim-
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plemento de obrigação alimentar. 
Disse eu, então: 

«Senhor Presidente, já apliquei o 
Decreto-Lei n~ 3.415, de 1941, como 
Juiz Federal, e também já o fiz 
aqui no Tribunal. Venho, entretan
to, meditando a respeito do tema, 
Senhor Presidente, e quero mani
festar o resultado das minhas cogi
tações no que se refere ao Decreto
Lei n? 3.415, de 10-7-41, que autori
za os Ministros de Estado, o Di
retor-Geral da Fazenda Nacional 
e, nos Estados, os chefes das re
partições federais a decretarem «a 
prisão administrativa dos que, por 
qualquer modo, se apropriarem do 
que pertença ou esteja sob a guar
da da Fazenda Nacional e a de 
quem, sendo ou não sendo funcio
nário público, haja contribuído, 
material ou intelectual, para a exe
cução ou ocultação desses crimes» 
(artigo I?). A finalidade dessa pri
são, ressai do texto do referido di
ploma legal, é fazer com que as 
pessoas que tenham se apropriado 
de bens públicos restituam esses 
bens ou importãncias ao Erário. 
Foi baixado o Decreto-Lei n? 3.415, 
de 1941, sob o pálio da Carta Políti
ca de 1937, que, ninguém ignora, ti
nha feição autoritária. 

Tem-se, pois, no caso, prisão ci
vil, por dívida, dívida em sentido 
largo. 

Acontece, todavia, que as Consti
tuições de 1946 e de 1967, no que 
não foi esta última alterada pela 
Emenda Constitucional n? 1, de 
19fi9, passaram a não admitir a 
prisão por dívida, salvo no caso do 
depositário infiel ou do responsável 
pelo inadimplemento de obrigação 
alimentar, na forma da lei (Consti
tuição de 1946, art. 141, § 32; Cons
tituição de 1967, art. 150, § 17, EC 
n~) 1, de 1969, art.153, § 17). 

Convém ressaltar que a Consti
tuição não utiliza palavras com 
sentido técnico-jurídico específico. 

Por ser uma lei geral (lei em senti
do material e não em sentido for
mal, evidentemente), que se volta 
para o povo «como propósito de vi
da, sua linguagem não é técnica, 
necessariamente», salienta Bryce, 
citado por Manoel Gonçalves Fer
reira Filho (<<Curso de Dir. Consti
tucional», Saraiva, 6~ Ed., pág. 
250), motivo por que «o sentido co
mum de suas palavras deve preva
lecer sobre o seu sentido técnico». 
Por isso, quando a Constituição ex
pressamente declara, assim esta
belecendo uma garantia constitu
cional, garantia criminal repressi
va, no dizer de alguns, ou reconhe
cendo um direito que tem por obje
to imediato a segurança do in
divíduo, na lição de outros, que não 
haverá prisão civil por dívida, não 
cumpre ao intérprete emprestar 
significado estrito à palavra dívi
da, para dizer, como ouvi numa in
tervenção há pouco, que dívida tal 
como se encontra no texto consti
tucional, seria a decorrente, por 
exemplo, de mútuo. Não! Dívida, 
no texto constitucional, não pode 
ser havida com tal sentido estrito. 
Qualquer prisão que tenha por ob
jetivo compelir alguém a devolver 
algo, a pagar alguma coisa, só é 
cabível dentro nas ressalvas inscri
tas no § 17 do art. 153, da Constitui
ção Federal, mesmo porque preva
lece, na interpretação constitucio
nal, prinCipalmente quando se in
terpreta norma que consubstancia 
garantia de direito individual, a 
proteção e garantia da liberdade e 
dignidade do homem. É nesse sen
tido a lição de José Alfredo de Oli
veira Baracho, ao procurar siste
matizar, forte em bons constitucio
nalistas, as regras de interpreta
ção constitucional. Escreve: 

«Linares Quintana, que, de acor
do com Jorge Tapia Valdés, seguiu 
nesta matéria Carlos Maximiliano, 
procura sistematizar as conclusões 
da jurisprudência em geral e, es-
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pecialmente, da Corte Suprema, ao 
retirar dessas decisões as seguin
tes regras: 

a) N a interpretação constitucio
nal deve sempre prevalecer o con
teúdo teleológico da Constituição, 
que é instrumento de governo, 
além de ser instrumento de restri
ção de poderes de amparo à liber
dade individual. 

b) A finalidade suprema e última 
da norma constitucional é a prote
ção e a garantia da liberdade e 
dignidade do homem. 

c) A interpretação da lei funda
mental deve orientar-se, sempre, 
para esta meta suprema. 

d) Em caso de aparente conflito 
entre a liberdade e o interesse do 
governo, aquela deve prevalecer 
sempre sobre este último, pois a 
ação estatal, manifestada através 
de normas constitucionais, não po
de ser incompatível com a liberda
de. 

e) O fim último do Estado é 
exercer o mandato dentro de seus 
limites». José Alfredo de Oliveira 
Baracho, «Hermenêutica Constitu
cional», Revista de Informação Le
gislativa, Senado Federal, 53/113; 
«Teoria da Constituição», Ed. Res. 
Universitária, São Paulo, 1979, 
pág. 60). 

Assim posta a questão, não ad
mitindo as Constituições de 1946, 
1967 e a EC n? 1, de 1969, a prisão 
civil por divida, salvo no caso de 
depositário infiel ou do responsável 
pelo inadimplemento de obrigação 
alimentar, na forma da Lei <CF de 
1946, art. 141, § 32; CF de 1967, art. 
150, § 17; EC n? 1, de 1969, artigo 
153, § 17), não tem mais vigência e 
nem eficácia o dispositivo do De
creto-Lei n? 3.415, de 1941, que au
toriza a prisão civll com o esco
po de fazer com que as pessoas 
que tenham se apropriado de bens 
pÚblicos restituam esses bens ou 
importâncias ao Erário. 

O Sr. Ministro Gueiros Leite: V. 
Exa. me permite um aparte? 

Também estive preocupado com 
esta questão. Como V. Exa. se refe
re a um decreto-lei de 1941, que 
considero elaborado ao tempo da 
Carta de 1937, penso que teremos 
que recorrer a outros diplomas le
gais, e um deles é posterior, Lei n? 
1.711, de 1952. 

O Sr. Ministro Carlos VelIoso: 
Mas que não foi invocada, no caso, 
como embasadora do decreto de 
prisão. 

O Sr. Ministro Gueiros Leite. 
Sim, mas o Código Penal equipara. 
Então, temos duas leis: uma que 
V. Exa. reputa inconstitucional e a 
outra, que veio depois, mas que 
não reputamos inconstitucional. 
Assim, estamos diante de duas 
leis, que podemos considerá-las, 
como leis vigentes, ou que se en
contram em conflito, digamos - a 
de 1941 e a de 1952. Temos que ve
rificar se essa de 1952, é, na verda
de, uma lei inconstitucional, por
que foi editada sob um regime for
te, uma Carta forte. Então, passa
mos para esta de 1952, já sob a égi
de da Constituição de 1946, que diz 
no seu art. 214: (lê). 

Eu perguntaria a V. Exa., para 
esclarecer-me, se esses responSá
veis não seriam depositários ... 

O Sr. Ministro Carlos VelIoso: A 
questão, como posta por V. Exa., 
não muda, vale dizer, o art. 214 da 
Lei n? 1.711/52 não vigora diante 
da Constituição de 1967 e EC n? 1, 
de 1969. 

O Sr. Ministro Gueiros Leite: Na 
verdade, concluindo o pensamento, 
o Estatuto refere-se a funcionários 
públicos, e aquela outra lei é muito 
mais extensa; vai além do funcio
nário público, para se referir a 
qualquer terceiro. Mas no caso do 
PROAGO, ou da erradicação de 
cafezais, ou mesmo dos famosos 
francos franceses - V. Exa. deve 
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lembrar-se - nesses casos todos e 
em outros crimes também contra a 
Administração, aquele que não é 
funcionário público pode ser equi
parado de acordo com o Código Pe
nal. De modo que, colocando as 
duas em confronto, mesmo que 
eu despreze a de 1941, fixo-me 
aqui na de 1952, para considerar 
que eles na verdade eram deposi
tários e se transformaram em de
positários infiéis. Então, faria a 
aplicação, comparando-os ou equi
parando-os a funcionários pú
blicos, porque, como V. Exa. sabe, 
o Banco do Brasil, nessa parte, é o 
terceiro maior banco agrícola do 
mundo, e o PROAGRO é um pro
grama de governo, sendo o dinhei
ro do governo - dinheiro que é 
destinado pelo Tesouro Nacional 
para ser aplicado por essa gente 
que atua por delegação. 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: 
Agradeço os esclarecimentos pres
tados pelo Sr. Ministro Gueiros 
Leite. Como é costumeiro, eles der
ramam luz sobre o debate. Fico 
muito agradecido. 

Mas, Eminente Ministro, V. Exa. 
mesmo acentua que esses apro
priadores do dinheiro público se
riam tidos como depositários. 

Ora, se assim são considerados, 
eles deveriam, então, estar sUjei
tos à ação de depósito, no judiciá
rio, com direito de defesa. 

O Sr. Ministro Gueiros Leite: É 
diferente Ministro. Aí a ação de de
pósito não é aquela normal. Ação 
de depósito é aquela do depositá
rio, mediante contrato. Ele aí é de
positário, porque tem o dever de 
receber, empregar o dinheiro e 
prestar conta. Mas o depositário do 
Código Civil, ou do Código Comer
cial, é outra modalidade. Num pro
cesso comum, em que V. Exa. en
trega a um Oficial de Justiça ou ao 
próprio devedor um bem para que 
ele guarde - uma máquina, di-

nheiro, bens perecíveis ou não, 
fungíveis ou não - se ele dilapidar 
aquele bem terá que se responsabi
lizar nos próprios autos da execu
ção; não precisa nem o processo 
em separado ou o processo comum 
ordinário. 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: 
Perfeito, mas há um mínimo de 
defesa, há um mínimo de possibili
dade que se concede ao depositário 
infiel, mesmo não se tratando de 
depósito contratual, para que ele 
restitua o bem, direíto de defesa 
que a Constituição garante. 

A intenção do legislador, no ca
so, pode até ter sido boa - fazer 
com que sejam restituídos os di
nheiros públicos. Mas acho que a 
providência não é muito adequada. 
O que é preciso é entrar com a 
ação de seqüestro, seqüestrar os 
bens, do devedor, enfim, buscar a 
reparação civil. É medieval, temos 
que admitir, buscar restituições 
mediante prisões sem que se esta
beleça um devido processo legal, 
uma possibilidade a estas pessoas 
de restituírem as importãncias, ou 
de se defenderem, no caso de ser 
infundada a acusação, o que se 
consegue numa ação de depósito, 
nos pretórios, com ampla garantia 
de defesa. 

O Sr. Ministro Gueiros Leite: 
Queria dizer o segUinte. É que num 
caso como esse o Ministro que 
mandou prender administrativa
mente vai providenciar, vai tomar 
medidas simultâneas para efeito 
de seqüestro, busca, apreensão e 
depósito. E isto está em lei espe
cial no Código Penal. Nós temos 
duas leis ou três a respeito do as
sunto. Então ele pode concomitan
temente. Agora, a prisão adminis
trativa é uma prisão que V. Exa. 
pode pensar que é uma prisão para 
efeito de pagamento, prisão por 
dívida, não pode. Prisão por dívida 
é só naqueles casos especificados: 
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depositário infiel, dívida alimentar 
em problemas matrimoniais, etc. 
Como, na verdade, fala em deposi
tário infiel, fixo-me neste ponto. 

Peço desculpas a V. Exa. e en
cerro o meu aparte e estendo as 
minhas desculpas ao Eminente Sr. 
Presidente, por que achei que o as
sunto merecia. 

o Sr. Ministro Carlos Velloso: A 
intervenção de V. Exa. é sempre 
útil e estou certo de que também o 
nosso Presidente isso reconhece, 
mesmo porque estamos buscando a 
verdade e procurando realizar a 
justiça. O esclarecimento de V. 
Exa. foi muito bom, mas permito
me perseverar no entendimento. E 
diante do que V. Exa. sustentou, eu 
acrescentaria: tem-se, no caso, 
uma exceção a uma liberdade pú
blica, a uma liberdade individual, 
a uma garantia individual. Toda 
exceção às garantias constitucio
nais, toda exceção às liberdade pú
blicas, aos direitos individuais, nós 
temos que interpretar restritiva
mente. Peço licença a V. Exa. pa
ra interpretar, com sentido estrito, 
a ressalva inscrita no § 17 do arti
go 153 da Constituição. 

O Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo da Silva: Não é punição. É 
visar, compelir o faltoso remisso a 
entregar aos cofres públicos aquilo 
de que, indevidamente, se apossou. 
Tem essa finalidade compulsiva, 
mas não é pena. A prisão adminis
trativa é uma prisão provisória, 
que visa exclusivamente a este ob
jetivo, em virtude da prática de 
um crime contra a administração 
pública, que é o peculato. Não fere 
o § 17, data venia. 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: V. 
Exa. me permite, mas é exata
mente isto que estou sustentando. 
A prisão tem por finalidade compe
lir o faltoso, aquele que teria se 

apropriado, a restituir. É, portan
to, uma prisão civil por dívida, ob
servados os conceitos que expendi, 
há pouco, a respeito do tema. 

O Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo: Não é por dívida não Exa. 
Não é por dívida não, absoluta
mente. É para compelir o faltoso a 
devolver aquilo que ele retirou, em 
virtude da prática de um crime. 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: 
Não estou me fazendo entender por 
V. Exa., e a culpa deve ser minha. 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro: V. 
Exa. está examinando a matéria à 
vista do § 17, do art. 153 da Consti
tuição. Mas o § 20 do mesmo pre
ceito diz: <lê). 

De logo, podemos concluir à vis
ta deste ceito que, no caso, trata-se 
de uma prisão administrativa -
prisão administrativa cujo escopo, 
segundo bem assinalado pelo emi
nente Ministro Adhemar Raymun
do, não é cobrança de dívida, mas 
é obter a imediata reposição do 
produto do crime. Pergunto a V. 
Exa .. se nós não poderíamos dar 
estrutura constitucional ao decreto 
de prisão, à vista da exceção men
cionada no citado parágrafo? 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: Se 
V. Exa. está entendendo que se 
trata de uma prisão oriunda de 
uma transgressão disciplinar, eu, 
com a devida vênia, vou divergir. 
Na minha opinião, data venta, não 
se tem, no caso, uma prisão oriun
da de uma transgressão discipli
nar. Acho que o parágrafo 20, do 
art. 153, ao contrário do que sus
tenta V. Exa., vem reforçar o meu 
entendimento. 

Por derradeiro, Senhor Presiden
te, se aceitarmos a tese defendida 
pelo eminente Ministro Evandro 
Gueiros, no sentido de que ter-se
ia, no caso, uma prisão de depOSi
tário infiel, então a questão se des
locaria para o âmbito da ação de 
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depósito e só o Judiciário poderia 
decretar a prisão, e decretá-la 
num «due process of law» no qual ao 
depositário seria proporcionada a 
garantia da ampla defesa. Mas o 
Decreto-Lei n? 3.415, de 1941, não 
assegura nenhum «due process of 
law», não assegura um mínimo de 
defesa. Então, estaria ele, o De
creto-Lei n? 3.415/41 no particu
lar, também por isso, revogado pe
la Constituição, especialmente pelo 
§ 15 do art. 153 da Lei Fundamen
tal. 

Devo concluir. Volto a acentuar 
que entendo tratar-se no caso, de 
uma prisão civil, com o escopo de 
fazer com que a pessoa que teria 
se apropriadO de bens públiCOS 
restitua esse bem. Tem-se,' então, 
uma prisão por dívida, dívida em 
sentido largo, não incluída nas res
salvas inscritas no § 17 do art. 153 
da Constituição. 

Defiro o «writ». 

Se se considerar que se tem, no ca
so, uma prisão civil, admitida pela 
Constituição, mesmo nesse caso, en
tendo revogado o Decreto-Lei n? 
3.415/41, pelas Constituições de 1946, 
1967 e Emenda Constitucional n? 1, 
de 1969, porque não posso admitir 
que alguém possa ter a sua prisão 
decretada por uma autoridade admi
nistrativa, sem que se lhe assegure 
um mínimo de «due process of law», 
um mínimo de defesa. A ação de de
pósito, no caso do depositário infiel, 
assegura àquele que se transformou 
em depositário infiel, e cUja prisão 
é expressamente autorizada pela 
Constituição, esse mínimo de defesa. 
Tenho, pois, como revogado, pelas 
Constituições de 1946, 1967 e Emenda 
Constitucional n? 1 de 1969, o 
Decreto-Lei n? 3.415, de 10 de julho de 
1941, que foi baixado, todos sabe
mos, sob o pálio de uma Carta Políti
ca autoritária. 

Com a devida vema, mantenho o 
voto que proferi na última Sessão, 
cujos termos li. 

Defiro o «wrlt». 

o Sr. Ministro Sebastião Reis (Re
lator): Ouvi com o maior acatamen
to, como sempre faço, as ilustradas 
considerações do eminente Ministro 
Carlos Velloso. Peço licença a S. 
Exa. para, modestamente, lembrar 
o seguinte. 

Pontes de Miranda, nos seus co
mentários ao artigo constitucional 
em apreço, leciona: (lê). 

De outro lado, no seu estudo, no 
«Tratado de Direito Privado», ele 
volta a insistir na mesma interpreta
ção , no sentido de que a palavra 
dívida, a locução dívida, a dicção 
dívida, inserta na Constituição deve 
ser tomada estritamente. 

Marcelo Linhares, também, na sua 
obra já citada, depois de fazer um 
levantamento histórico da legislação 
sobre a matéria, sustenta a mesma 
tese da constitucionalidade da prisão 
administrativa. 

O Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral, no Recurso Extraordinário n? 
63.668, teve oportunidade de debater, 
a tese, sendo de salientar-se um 
exaustivo voto proferido pelo emi
nente Ministro Néri da Silveira, ali 
convocado, onde S. Exa. sustentou 
doutamente a constitucionalidade, a 
legitimidade constitucional da prisão 
administrativa. 

Lembro ainda que, no recurso ex
traordinário referido, apesar de ter 
sido suscitada a revogação por in
compatibilidade constitucional do 
Decreto-Lei n? 3.415, de 1941, os vo
tos colhidos foram no sentido de sua 
legitimidade, ressalvado apenas o do 
Relator designado, Ministro Peçanha 
Martins, então, também convocado. 

O Plenário daquela Corte acabou 
concedendo a ordem, ao argumento 
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de inconstitucionalidade, não pelo 
fundamento desse vício máximo 
quanto ao Decreto-Lei n? 3.415, de 
1941, mas pela inconstitucionalidade 
do Decreto-Lei n? 326, que equiparava 
o sujeito passivo do IPI a depositário 
deste tributo. 

Eram estas as rápidas considera
ções que eu queria tra~er à reflexão 
dos meus ilustres colegas. 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: Os 
esclarecimentos do eminente Minis
tro Sebastião Alves dos Reis são 
sempre oportunos e fazem luz sobre 
o debate. 

Conheço o precedente do Egrégio 
Tribunal Federal, que foi invocado 
pelo eminente Ministro Sebastião 
Reis. Devo esclarecer, contudo, que 
o Supremo Tribunal Federal, nesse 
precedente, não chegou a concluir o 
Julgamento no que tange à inconsti
tucionalidade, porque, ao que me pa
rece, aquela Corte encontrou condi
ções de manter o Acórdão do Tribu
nal Federal de Recursos que deferi
ra o Habeas Corpus aos diretores de 
uma empresa de cigarros. 

Realmente, no caso, o eminente 
Ministro José Néri da Silveira, con
vocado no Supremo Tribunal Fede
ral, sustentou, em brilhante voto, a 
constitucionalidade desse dispositi
vo; de outro lado, os eminentes Mi
nistros Peçanha Martins, Amaral 
Santos e Adauto Cardoso, se bem me 
recordo, votaram pela inconstitucio
nalidade. 

De sorte que esse precedente do 
Supremo Tribunal Federal, que o 
eminente Ministro Sebastião Reis in
vocou, não é definitivo. 

Conheço, também, a opinião de 
Pontes de Miranda, que foi muito 
mencionada nesse julgamento no Su
premo Tribunal Federal. Indago, to
davia, a S. Exa. o eminente Ministro 
Sebastião Reis, que entende que se
ria possível a sobrevivência do 

Decreto-Lei n? 3.415: seria possível, 
entretanto, a sobrevivência da pri
são, tal qual é determinado nesse 
Decreto-Lei n? 3.415, eminente Minis
tro Sebastião Reis, em um «due pro
cess of law», sem que se ofereça a 
oportunidade a essas pessoas, cUjas 
prisões são decretadas, de efetiva
rem a restituição, de fazerem o pa
gamento daquilo que devem ao Te
souro N acionaI antes da prisão ser 
decretada, ou de se defenderem, no 
caso de ser infundada a acusação? 

Por mais isso, encontro motivos 
para perseverar no meu modestíssi
mo entendimento, tão modesto que 
fiquei solitariamente vencido neste 
Egrégio Tribunal. Peço até descul
pas aos meus colegas por voltar a 
sustentá-lo. É que ainda não me con
venci do desacerto dos argumentos 
que ora ponhO novamente à paCiên
cia de V. Exas. 

O Sr. Ministro José Dantas: 
Permita-me, Sr. Ministro Carlos Vel
loso, apenas uma colaboração? Além 
do decreto-lei, V. Exa., na conclusão 
do seu voto, deve incluir também o 
artigo 214 da Lei n? 1.711 como in
constitucional. 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: Foi 
uma desatenção de minha parte. 
Vou aceitar a colaboração de V. 
Exa. e acrescentar ao meu voto o ar
tigo que V. Exa. menciona. Não di
go, todavia, que é ele, art. 214, da 
Lei n? 1.711/52, inconstitucional. Te
nho que referido dispositivo legal foi 
revogado pela Constituição de 1967 e 
pela EC n? 1, de 1969. 

O Sr. Ministro Sebastião Reis (Re
lator): Eminente Ministro Carlos 
Velloso, queria apenas salientar que, 
nesse recurso extraordinário, foram 
postas duas argüições de inconstitu
cionalidade: a primeira, do Decreto
Lei n? 3.415, de 1941, e a segunda, do 
Decreto-Lei n? 326. O Supremo Tribu
nal Federal deixou de lado a primei
ra argüição, relativa ao Decreto-Lei 
n? 3.415, de 1941, apesar de haver vo
tos num e noutro sentido, e fixou-se, 
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numa segunda etapa, no Decreto-Lei 
n? 326. 

Entendo que, com esse tratamen
to, o Supremo Tribunal Federal dei
xa entrever que a inconstitucionali
dade só era pertinente ao Decreto
Lei n? 326. Se ele examinou, num pri
meiro lance, a inconstitucionalidade 
do Decreto-Lei n? 3.415, de 1941, e a 
deixou de lado, é porque ele deu pela 
inconstitucionalidade implicitamente 
e acabou concedendo a ordem a ou
tro título, mas ainda com o título de 
inconstitucionalidade. 

O Sr. Ministro Carlos Venoso: Se 
não me engano, votaram pela in
constitucionalidade três Ministros, 
dentre os quais o nosso COlega Minis
tro Peçanha Martins e o então Minis
tro Adauto Lúcio Cardoso. A partir 
desses três votos, a questão passou a 
ser discutida exatamente nos termos 
do Acórdão do TFR, que deferira o 
Habeas Corpus sem necessidade do 
exame da constitucionalidade. 

O Sr. Ministro Peçanha Martins: 
Na oportunidade, eu disse que não 
precisava entrar na matéria da in
constitucionalidade. Lembro-me bem 
de que o Ministro Amaral Santos, 
que V. Exa. não referiu, insistiu bas
tante. 

O Sr. Ministro Carlos Venoso: O 
RE n? 67.668-DF (RTJ 59/727) não 
me parece que seja um precedente 
definitivo, repito. A questão merece 
ser reexaminada, em obSéquio à 
Constituição, que juramos cumprir. 

Defiro o «writ». 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro Adhemar Raymun
do: Sr. Presidente, em aditamento 
ao brilhante voto do eminente Sr. 
Ministro Relator, que concluiu pela 
constitucionalidade do Decreto n? 
1.941, e em homenagem ao ilustre 
Ministro Carlos Velloso, que por vá
rias vezes, com brilho e eloqüência, 
tem sustentado essa inconstituciona-

lidade, aduzo apenas para S. Exa. os 
seguintes argumentos em prol da 
constitucionalidade desse decreto-lei. 

A Constituição Federal, eminente 
Ministro Carlos Velloso, fala em 
dívida. V. Exa. tem que se ater, no 
particular, ao que seja dívida, no 
campo do Direito Civil. No campo do 
Direito Civil essa dívida, como diz 
Pontes de Miranda, tem que ser en
tendida no sentido estrito, não com
preendendo, portanto, aqueles casos 
de responsabilidade civil. Na hipóte
se da prisão administrativa, esta é 
decrçtada porque há um responsável 
civil a própria prisão administrativa 
é denominada de compulsória, por
que visa a compelir os remissos e os 
omissos para com a Fazenda Públi
ca, para que venham devolver. 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: V. 
Exa. mé permite um aparte? 

O Sr. Ministro Adhemar Raymun
do: Pois não, com muito prazer. 

O Sr. Ministro Carlos Venoso: Es
tou ouvindo V. Exa com o maior en
cantamento, V. Exa., então, entende 
que não se trata de prisão por dívi
da. 

O Sr. Ministro Adhemar Raymun
do: Não é prisão por dívida, em ab
soluto. 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: Se
ria uma prisão ... 

O Sr. Ministro Adhemar Raymun
do: ... decorrente de responsabilida
de civil. 

O Sr. Ministro Carlos Venoso: E 
também não seria uma prisão de de
positário, por infidelidade? Também 
não? 

O Sr. Ministro Adhemar Raymun
do: Também não. 

O Sr. Ministro Carlos Venoso: 
eminente Ministro, diante do ra
ciocínio de V. Exa., então, a prisão é 
inconstitucional. 
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o Sr. Ministro Adhemar Raymun
do: Por que é inconstitucional? 

o Sr. Ministro Carlos Velloso: Por
que se trata, no caso, eminente Mi
nistro, de uma prisão civil que não 
está ressalvada no § 17 do artigo 153 
da Constituição. 

O Sr. Ministro Adhemar Raymun
do: Não, V. Exa. está equivocado, a 
prisão é administrativa. 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: É 
uma prisão administrativa, não te
nho dúvida, mas é uma prisão admi
nistrativa que não é decretada num 
processo criminal, por isso mesmo é 
prisão civil, e por ser, então, prisão 
civil, ela não é admitida pela Consti
tuição, que só admite prisão civil 
nestes dois únicos casos: a do deposi
tário infiel ou a do responsável pelo 
inadimplemento de obrigação ali
mentar. Somente nesses dois casos a 
Constituição permite esse tipo de 
prisão civil (CF, art. 153, § 17). 

O Sr. Ministro Adhemar Raymun
do: É um equívoco de V. Exa., da
ta venia, a prisão é administrati
va. Esta se distingue da prisão ci
vil. A prisão administrativa é de
cretada pela autoridade administra
tiva contra os omissos e remissos da 
Fazenda Pública, para devolverem 
aos cofres públicos, Excelência, 
aquilo que indevidamente retêm. De
corre da responsabilidade civil que 
lhe é imposta pela prática de um 
ilícito penal: peculato, ou outros cri
mes contra a administração pública. 
Veja V. Exa. que isso é completa
mente diferente da prisão civil. A 
prisão civil é decretada pelo Juiz do 
Cível, nos casos em que a lei especi
fica. Por exemplo: a prisão do depo
sitário infiel, a prisão do síndico, a 
prisão do alimentando. Então, na hi
pótese, a prisão é administrativa e 
contra o responsável civil, pela prá
tica de um ilícito penal. A dívida, de 
regra, de uma relação obrigacional 
entre credor e devedor, por força de 

contrato. Na hipótese, a relação 
obrigacional decorre não dessa sim
ples relação entre credor e devedor, 
mas de uma relação proveniente de 
ato ilícito pela prática de crime pre
visto no Código Penal. 

Com estas considerações, adiro ao 
entendimento do douto voto do Rela
tor, pelo brilho e pela exposição cla
ra do assunto, pedindo licença ao 
eminente Ministro Carlos Velloso. 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: V. 
Exa. me permite um pequeno escla
recimento, eminente Ministro Adhe
mar Raymundo? 

O Sr. Ministro Adhemar Raymun
do: Pois não! 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: Que
ro dizer a V. Exa. que estas prisões 
administrativas, que o Código de 
Processo Penal consagrou, ele o fez 
sob o pálio de uma Constituição au
toritária ... 

O Sr. Ministro Adhemar Raymun
do: Não, o Código de Processo não 
consagrou. 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: ... de 
uma Constituição que assim permi
tia. A partir de 1946 ... 

O Sr. Ministro Adhemar Raymun
do: O Código de Processo não consa
grou. Antes dele já existia. 

O Sr. Ministro Carlos Velloso: Sim, 
perfeito. Pode até ter existido antes 
do Código de Processo Penal. Certo 
é que essas prisões administrativas 
são referidas no Código de Processo 
Penal. 

O Sr. Ministro Adhemar Raymun-
do: Vou explicar a V. Exa. por quê: 
É o único Código de Processo Pe
nal no mundo que regula a prisão 
administrativa. Mas sabe por que 
o faz? Porque ela é imposta em de
corrência de um ilícito penal, tanto 
que o tempo da prisão administrati
va é computado no cômputo da pena, 
(princípio da detração). E o legisla
dor processual quis incluir a prisão 
administrativa, pela sua ligação es-
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treita com o Processo Penal, porque 
ela decorre, sem sombra de dúvida, 
da responsabilidade civil de alguém 
pela prática de ilícito que é civil e 
penal. 

o Sr. Ministro Carlos Velloso: Sr. 
Ministro, em decorrência de respon
sabilidade civil, a Constituição não 
autoriza a prisão de ninguém. A pri
são administrativa, assim civil, só 
pode ser decretada nos casos em que 
ela especifica. E decretada num 
«due process of law», ou num devido 
processo legal, em que seja assegu
rado o direito de defesa. Este é o 
preço, eminente Ministro Adhemar 
Raymundo, que pagamos, preço bai
xo, aliás, por adotar a uma Consti
tuição o conceito de liberdade basea
do na liberdade-autonomia. 

Muito obrigado. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis: Da
ta venia, acompanha o eminente Re
lator, reportando-me a voto que. S?
bre o tema já proferi neste Plena no 
e cuja cópia farei juntar. 

ANEXO 

Habeas Corpus n? 5.142-DF 

Reg. n? 3.324.222 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis (Re
lator): Dou este Tribunal Pleno co
mo competente para instruir e jul
gar o pedido, à vista da qualificação 
ministerial da autoridade que baixou 
as portarias atacadas (art. 122, d da 
Constituição Federal, e 11, IV do 
Reg. Int). 

Pretendem os pacientes a descons
tituição dos atos administrativos im-

pugnados, restritivos da liberdade de 
locomoção, opondo, em substância, 
falta de justa causa, ausência de co
municação à autoridade jUdiciária 
competente, omissão na fixação do 
alcance de cada indiciado, bem co
mo de notificação prévia para o re
colhimento respectivo e quebra do 
devido procedimento legal para a 
apuração. 

Inicialmente, observo que, confor
me se vê dos avisos reproduzidos às 
fls. 93 e 94, dos n?s 447, de 30-7-81, e 
057, de 28-8-81, subscritos pelo Exmo. 
Sr. Ministro da Fazenda, foi feita a 
comunicação devida à Egrégia Pre
sidência deste Tribunal sobre a de
cretação da prisão administrativa 
dos pacientes, entre outros indicia
dos, pelo prazo de 90 dias, com ful
cro na prática dos fatos ora enfoca
dos. 

No tocante à primeira restrição da 
ausência de justa causa, vê-se da 
motivação das portarias em apreço 
que a utilização ilícita de recursos 
da Fazenda Nacional pelos implica
dos, conforme apurado pela Comis
são Especial do Banco do Brasil obe
decia ao seguinte mecanismo: 

a) na agência do Banco do Brasil 
S.A. em Floresta, eram forjadas 
anotações cadastrais nas quais 
constavam como proprietários imo
biliários rurais quem não tinha 
esta condição; ou então, quando a 
pessoa era proprietário imobiliário 
rural, atribuiam ao imóvel, área 
muito superior à real; 

b) em virtude daquelas falsifica
ções, eram liberados recursos fi
nanceiros, mediante empréstimos 
garantidos por cédulas rurais pig
noráticas, a juros subsidiados. Os 
referidos empréstimos destina
vam-se à fundação de lavouras, 
que o programa agrícola governa
mental procurava incentivar na re-
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gião, tais como: mandioca, milho, 
feijão e algodão; 

c) além de não aplicados inte
gralmente na atividade a que se 
destinavam, posteriormente, por 
vezes em espaço de tempo inferior 
a um mês, os integrantes da socie
tas sceleris eram ressarcidos com 
recursos do chamado Programa de 
Garantia da Atividade Agropecuá
ria (PROAGRO), instituído pela Lei 
n? 5.969, de 11 de dezembro de 
1973; 

d) esse ressarcimento era obtido 
mediante falsa declaração de frus
tração total das culturas agrícolas, 
que não haviam sido fundadas; e a 
argüida frustração teria sido de
corrente de seca; e» 

Correlatamente, dos depoimentos 
colhidos na Polícia Federal, confor
me se vê da documentação que acom
panha as informações, extraem-se 
as seguintes declarações do primeiro 
paciente, trasladadas nas informa
ções à n. 73: 

«Que o declarante tomou conhe
cimento que Antônio Oliveira, atra
vés de propina convenceu Jarbas e 
Eduardo Wanderley a confeccionar 
«cadastros frios» em nome de colo
nos seus, de Antônio e de pessoas 
outras do Município de Floresta -
PE, cUjos processados já contendo 
inclusive estudo da situação, lau
dos da EMATER/PE e etc., foram 
encaminhados à gerência para de
ferimento, tendo o declarante na 
ocasião se negado, a aceitá-los; 
que o declarante, pressionado com 
a constante coação dos funcioná
rios, já referidos, deferiu ditos em
préstimos, passando o declarante a 
participar das operações realiza
das por Antônio, percebendo parce
las dos financiamentos, cujos valo
res foram depositados em suas 
contas correntes nos bancos de 
Floresta - PE, que todos os depó-

sitos feitos nas contas do declaran
te foram efetuadas por Antônio Oli
veira da Silva»; 

«Que, o declarante informa que a 
participação dos funcionários impli
cados nos problemas das irregulari
dades ocorridas na agência do Banco 
do Brasil em Floresta - PE foi da 
seguinte forma: Roberto Batuira 
Furtado da Cruz, a troco de propina, 
fornecia laudos de aplicação de cré
dito assinados em branco aos srs ... » 

Da mesma sorte, assim depôs o se
gundo paciente - n. 74 - «Que sua 
função como fiscal do banco era a se
guinte: verificar a exatidão das infor
mações prestadas, pelo cliente que se 
dizia proprietário das terras e que 
pretendia fazer um levantamento fi
nanceiro no Banco do Brasil, forne
cendo, em seguida, um laudo para a 
Carteira Agrícola, que à época era 
chefiada por Victor André Muller ... 
Que com referência ao seu envolvi
mento nas fraudes cometidas contra o 
PRO AGRO e outras fraudes ... tem a 
informar que tudo começou numa épo
ca em que o declarante passava por 
aperturas financeiras, e por sugestão 
de seu colega Victor, contactou com 
um dos clientes, de nome Antônio Oli
veira da Silva, e este, de pronto, ..... 
atendeu ao declarante emprestando 
aproximadamente Cr$800.000,OO (oito
centos mil cruzeiros); .... Que após ter 
recebido esse empréstimo o declaran
te passou a ser mais solicitado para 
expedir laudos de vistoria prévia e de 
liberação de parcelas, todos eles de 
maneira irregular;» 

Ainda Eduardo Wanderley Costa -
fI. 74. Que nessa transação Antônio 
também procurava o fiscal Batuira 
para que este fornecesse ao declaran
te os Laudos de Perícia Agrícola, pois 
os estudos de operações só poderiam 
ser efetuados mediante tal documen-
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to; que, após Batuira oferecer ao de
clarante os laudos já citados, junta
mente com as propostas devidamente 
preenchidas eram os mesmos estuda
dos e encaminhados à gerência para 
deferimento.» 

Como se infere das transcrições, a 
alegação dos pacientes da inexistên
cia de justa causa, posta em confronto 
com as declarações partidas deles 
mesmos, não transparece prima fa
cie, reclamando, para sua valora
ção adequada, exame aprofundado da 
prova, incompatível com a via eleita; 
de outro lado, é sabido que o § 2? do 
art. 650 do Código de Processo Penal, 
no caso Habeas Corpus, com vista à 
prisão administrativa, não autoriza 
expressamente o exame do «stan
dard» da justa causa, e que a juris
prudência só tem permitido o seu exa
me, numa interpretação construtiva, 
quando se tratar de custódia patente
mente ilegal ou de improcedência ma
nifesta, conforme leciona Magalhães 
Noronha (Curso de Dir. Proc. Penal 
pág.174). 

Desprocede, também, a alegação 
de que a prisão administrativa, em 
qualquer caso é inaplicável aos em
pregados do Banco do Brasil, pois, 
nas circunstãncias do caso concreto, 
aquele estabelecimento, por delega
ção, administrava recursos do 
PROAGRO (arts. I? e 10 da Lei n? 
5.969/73, geria recursos orçamentá
rios da União, era delegado de um 
serviço público, e, assim, os pacien
tes manejavam dinheiro pÚblico e 
não do empregador, tinham a dispo
nibilidade jurídica de recursos do 
Tesouro Nacional; dessarte, os pa
cientes aqui ostentavam o status de 
servidor pÚblico lato sensu, ou mais 
tecnicamente eram agentes públicos; 
enquanto operavam com tais recur
sos, sendo ao propósito dessa qualifi
cação de reportar-se aos estudos de 
Celso Antônio Bandeira de Melo (A
pontamentos sobre Agentes e Orgãos 

Públicos) e Hely Meirelles mil'. 
Adm. Bras. pág. 56). 

Assinale-se, ainda, que, no ensina
mento de Nélson Hungria, a posse a 
que se refere o art. 312 do Código Pe
nal deve ser tomada em sentido am
plo, compreendendo a simples deten
ção, a posse indireta, manifestada na 
disponibilidade jurídica, sem deten
ção material ou o poder de disposição, 
exercitável mediante ordem, requisi
ções ou mandados. 

Aliás, como lembra Hungria, acom
panhado por Magalhães Noronha, a 
assemelhação do empregado do Ban
co do Brasil a funcionário público, pa
ra fins penais, foi admitida por este 
Egrégio Tribunal, com apoio do Alto 
Pretório, no caso de desvio de divisas 
em francos franceses, praticados por 
empregados daquele estabelecimen
to, quando em exercício na FIBAN, 
com fundamento na conceituação 
abrangente do art. 327 (ob. cit. pág. 
342) e Dir. Penal pág. 214, respectiva
mente). 

Em síntese, aqui o diretamente le
sado não é o empregador, mas o Te
souro Nacional e os pacientes não ad
ministravam recursos de uma socie
dade de economia mista, mas públi
cos, da União. 

Frise-se, também, que este Plená
rio em decisão unãnime, de que foi 
Relator o eminente Ministro Paulo 
Távora, que tanto ilustrou esta Egré
gia Corte, proferida no HC n? 4.346, 
sessão de 13-6-78, legitimou prisão ad
ministrativa decretada por Ministro 
de Estado contra servidor de empresa 
pública. 

De outra parte, não há cogitar-se da 
fixação da responsabilidade de cada 
indiciado, pois, como observou o ilus
tre Subprocurador-Geral Dl'. Hélio Pi
nheiro, em seu douto parecer, os tra
balhos de investigação da comissão 
especializada do banco e do inquérito 
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policial induzem a existência de um 
conluio, como salientado nas informa
ções, entre os empregados daquele es
tabelecimento e estranho, identifica
dos nas portarias, em que, a final, ob
tido o ressarcimento à conta de ino
corrida frustração da lavoura, o re
sultado financeiro era rateado entre 
os participantes, conforme critérios 
clandestinos e desconhecidos, infor
malmente e daí a responsabilidade 
solidária dos implicados no montante 
apurado e mencionado nas portarias. 

Aliás, é conhecido que a fixação 
exata do desfalque só se fará em pro
cesso regular de tomada de contas pe
rante o órgão constitucional compe
tente. 

No que concerne à falta de intima
ção prévia recolhimento, tenho-a co
mo não sendo de rigor; o Decreto-Lei 
n? 3.415/41 e o art. 214 da Lei n? 
1.711/52 contentam-se com a falta ob
jetiva do ingresso dos valores, nos 
prazos devidos, como já entendeu este 
Plenário no precedente atrás citado e 
segundo assinalara o eminente Rela
tor; de outra parte, a própria configu
ração do delito do peculato independe 
dessa exigência, ou a tomada de con
tas, conforme leciona Hungria (ob. 
cit. pág. 343); de qualquer sorte, na 
esfera administrativa nada foi reque
rido pelos responsabilizados, no parti
cular. 

Marcelo Linhares, em sua concei
tual monografia sobre «Prisão Admi
nistrativa», à pág. 114, entre as for
malidades essenciais à validade da 
custódia, não incluí essa exigência 
prévia. 

Por igual, a prisão administrativa 
não está condicionada à garantia do 
procedimento administrativo discipli
nar, bastando, para sua validade, a 
apuração contábil dos valores sub
traídos ou desviados, e a demonstra
ção quantum satis da autoria, sendo 
que os pacientes nada trouxeram de 
concreto, em contrário. 

Marcelo Linhares, na obra referida, 
fala simplesmente em apuração su
mária ou sumaríssima (fI. 114); Ru
bem de Oliveira Lima, em sua «Pri
são Administrativa» igualmente alu
de a uma apuração mediante «verifi
cação sumária» (fI. 91); o Min. Paulo 
Távora, em seu voto já aludido, 
contenta-se com uma simples sindi
cãncia; a toda sorte, as alegações de 
coação ou prejuízo à defesa, de modo 
geral, não encontram deslinde na via 
do Habeas Corpus. 

Por fim, ressalto que este Plenário, 
na última sessão de 8-10-81, de que foi 
Relator o emin~nte Min. Peçanha 
Martins, negou Habeas Corpus impe
trado por um dos implicados nos fa
tos ora focalizados. 

Por tudo quanto foi aduzido e dedu
zido, denego a ordem. 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger: 8r. 
Presidente, a prisão administrativa 
de que se trata enquadra-se, nitida
mente, no art. 319 do Código de Pro
cesso. Aliás, não é prisão processual, 
como o flagrante e a preventiva. Diz 
o art. 319: 

«A prisão administrativa terá ca
bimento: 

I - contra remissos ou omissos 
em entrar para os cofres públicos 
com os dinheiros a seu cargo, a 
fim de compeli-los a que o façam.» 
E o mesmo Código de Processo, 

Sr. Presidente, ao dispor sobre a 
concessão da fiança, estabelece níti
da distinção entre as prisões, razão 
por que discordo do eminente Minis
tro Velloso. O art. 324 estabelece: 

«N ão será igualmente concedida 
a fiança em caso de prisão por 
mandado do Juiz Cível, de prisão 
disciplinar, administrativa ou mili
tar.» 
Está bem estabelecida a distinção 

no Código de Processo Penal. 
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EXTRATO DA MINUTA 

HC n? 6.006-DF - (Reg. n? 5.665.442) 
- ReI.: Sr. Min. Carlos Thibau. Imp
te.: Cássio Félix. Impdo.: Ministro 
de Estado da Fazenda. Pacte.: Jay
me de Almeida Ramalho. 

Leitão, Carlos Madeira, Gueiros Lei
te, Washington Bolívar, Torreão 
Braz, Otto Rocha, William Patter
son, Adhemar Raymundo, Sebastião 
Reis, Miguel Ferrante, José Cândi
do, Pádua Ribeiro, Flaquer Scartez
zini, Costa Lima, Leitão Krieger, Ge
raldo Sobral e Hélio Pinheiro vota
ram com o Relator. Não participa
ram do jUlgamento os Srs. Ministros 
Bueno de Souza, Pedro Acioli e Amé
rico Luz. Impedido o Sr. Min. Jarbas 
Nobre. Vencido o Sr. Min. Carlos 
Velloso. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. José Dantas. 

Decisão: O T. Pleno à unanimida
de, conheceu do _pedido, ,e por maio
ria, indeferiu o Habeas Corpus e cas
sou a liminar (Em 20-9-84 T. Ple
no). 

Os Srs. Ministros Armando Rol
lemberg. Moacir Catunda, Lauro 

HABEAS CORPUS N? 6.022 - DF 
(Registro n? 8.151.598) 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Impetrante: Belizário dos Santos Júnior 
Autoridade Coatora: O Sr. Ministro de Estado da Justiça 
Paciente: Jacques Marie Joseph Vigneron 

EMENTA 

Constitucional, administrativo e processual pe
nal. 

Estrangeiro: expulsão e deportação; existência 
de filhos menores brasileiros, dependentes da econo
mia paterna; suprimento da lacuna da lei. 

Aplicação ao caso, por analogia, do disposto no 
artigo 74, lI, do Decreto-Lei n? 94, de 1968. 

Habeas Corpus concedido. 
I - Comprovado que o paciente, que ingres

sou irregularmente no Pais, contraiu núpcias com 
brasileira, sobrevindo filhos brasileiros,. a despeito 
do silêncio da lei, no tocante à deportação, quanto ao 
obstáculo oposto à expulsão, a analogia ~utoriza o 
seu impedimento já que o preceito legal protege o in
teresse dos filhos menores. 

II -- No caso concreto, comprovado o casa
mento, não se há de exigir prova de não ter havido 
divórcio. 

Assim, também, demonstrada a paternidade de 
filhos menores, presume-se a obrigação e o dever 
dos pais, no tocante ao seu sustento moral e mate
rial. 
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Concessão de Habeas Corpus para cassar a or
dem de deportação. 

IH - Precedentes do TFR e do STF. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
conceder a ordem, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de dezembro de 1984. 

(Data do julgamento) - Ministro 
José Dantas, Presidente - Ministro 
Bueno de Souza, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Bueno de Souza: O 
ilustre Advogado Beli&ário do~ San
tos Júnior Impetrou Habeas Corpus 
ao MM. Juiz Federal -da 2~ Vara de 
São Paulo em favor de Jacques Ma
rie Joseph Vigneron, francês, casa
do, professor universitário. 

Expôs na inicial, em resumo, que 
o paciente ingressou no Brasil, ob
tendo visto permanente, em 1966; 
que aqui se casou com Maria da 
Conceição de Oliveira Vigneron, em 
31 de outubro de 1968; que sua pri
meira filha brasileira nasceu em 
Santos, em 4 de abril de 1971; que, 
por motivos familiares e de traba
lho, a família mudou-se para a Fran
ça, em 1974, ali permanecendo até 
1981; que na França, em 5 de setem
bro de 1975, nasceu sua segunda fi
lha brasileira. 

Acrescentou que, para retornar ao 
Brasil com a família em 31 de no
vembro de 1981, novo visto de per
manência obteve do Consulado do 
Brasil em Paris. Entretanto, tendo 
entregue seu passaporte à Polícia 
Federal em janeiro de 1983 em obe-

diência à notificação que lhe fora di
rigida, ao recebê-lo de volta, em 14 
de março do corrente ano, verificou 
que o visto obtido do Consulado Ge
ral do Brasil fora cancelado por 
«funcionário burocrata», ou seja, o 
Chefe da Divisão de Imigração do 
Ministério das Relações Exteriores, 
sem qualquer motivação ou explica
ção. 

Em conseqüência, o Delegado de 
Polícia da Divisão de Estrangeiros e 
Passaportes de Santos, no exercício 
de função policial federal, notificou o 
paciente em 14 de março do corrente 
ano para deixar o país, em oito dias, 
sob pena de deportação, assim se pa
tenteando o constrangimento ilegal 
de que se queixa o paciente, cercea
do em seu direito de permanecer no 
Brasil, não obstante casado com bra
sileira e pai de brasileiros menores, 
todos dele dependentes, e de terem 
ingressado regularmente no país. 

Invocou em prol do direito do pa
ciente o art. 75, II da Lei n? 6.964, de 
9 de dezembro de 1981 e ofereceu 
abundante documentação. 

2. O MM. Juiz Federal José Kal
lás, por decreto liminar (fI. 51), sus
tou a deportação do paciente, até a 
decisão final da causa. 

Recebidas as informações da auto
ridade coatora (folhas 5214), o D. 
Magistrado concluiu que S. Sa. ape
nas diligenciara por cumprir deter
minação do Diretor da Divisão de 
Polícia Marítima, Aérea e de Fron
teiras, sediada em Brasília, razão 
pela qual declinou o feito para a Jus
tiça Federal do Distrito Federal (fI. 
62l. 

4. Distribuído o processo à 5~ Va
ra, acudiu o Diretor dessa repartição 
com a informação de que o ato im
pugnado fora praticado pela Divisão 
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de Imigração do Ministério das Re
lações Exteriores (fi. 57). 

Esta, por sua vez, esclareceu as
sim ter proeedido por solicitação da 
repartição anteriormente referida, 
do Departamento de Polícia Federal 
(fl.63>. 

5. Seguiu-se pronunciamento da 
MM~! Juíza Federal da 5~ Vara (fls. 
G5/67), reportando-se ao que consta 
da informação de fi. 57, isto é, de 
que o paciente se acha impedido de 
ingressar no país desde 9 de junho 
de 1972, por decisão do Senhor Minis
tro da Justiça, para concluir pela 
competência desta Corte para o jul
gamento da causa. 

Vindo-me distribuídos os autos, re
quisitei informações e o Senhor Mi
nistro da Justiça, por ofício de 5 de 
setembro último, esclarece (fls. 
76/77): 

«O Paciente, Jacques Marie Jo
seph Vigneron, de nacionalidade 
francesa, encontra-se impedido de 
ingressar no Brasil, desde 9 de ju
lho de 1972, por decisão do Senhor 
Ministro da Justiça. 

Em 12 de março de 1981, o Pa
ciente requereu e obteve do Consu
lado Geral do Brasil em Paris o 
visto permanente n? 1.031, que veio 
a ser cancelado por solicitação da 
Divisão de Imigração do Ministério 
das Relações Exteriores. 

Encontrado em situação irregu
lar no país, foi notificado para 
deixá-lo, pena de deportação, por 
determinação da Divisão de Es
trangeiros e Passaportes da Secre
taria de Segurança Pública de São 
Paulo, atenta a anterior decisão do 
Senhor Ministro da Justiça. 

Dispõe a Lei n? 6.815, de 1980: 

«Art. 26 - O visto concedido 
pela autoridade consular configu
ra mera expectativa de direito, 
podendo a estada ou o registro do 
estrangeiro ser obstado ocorren
do qualquer dos casos do art. 7?, 

ou a inconveniência de sua pre
sença no território nacional, a 
critério do Ministro da Justiça». 
O cancelamento do visto se fez 

com base na lei, não podendo, por 
isso, ser taxado de ilegal ou arbi
trário. 

Por outro lado, não há como con
fundir o instituto jurídico da depor
tação com a da expulsão procu
rando-se, data venta, aplicar àque
les critérios que deste são pró
prios, e com isso impedir a execu
ção de providência que a lei facul
ta. 

Ademais, a alegação de que o 
paciente é casado com brasileira e 
possui filhas brasileiras é matéria 
de prova que exige avaliação mais 
profunda, cuja apreciação e~scapa 
ao estreito âmbito do Habeas 
Corpus, pois há necessidade de se 
estabelecer, com certeza, se não 
houve divórcio ou separação, de fa
to ou de direito, e se os filhos estão 
efetivamente sob a guarda do pa
ciente, dele dependendo economi
camente». 
A Subprocuradoria-Geral se pro

nunciou pela concessão da ordem. 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza 
(Relator): Senhor Presidente, a ma
téria versada nestes autos encontrou 
ampla apreciação em precedente 
julgado do Supremo Tribunal Fe
deral (HC n? 54.7l8-DF), referido, 
aliás, no douto parecer da Sub
procuradoria-Geral, ocasião em 
que o Pretório Excelso, pelo voto do 
eminente Ministro Relator, Bilac 
Pinto, secundado por minucioso pro
nunciamento do Senhor Ministro Lei
tão de Abreu, acolhendo esplêndido 
parecer do então Procurador-Geral 
da República, Professor Henrique 
Fonseca de AraújO, estabeleceu níti-
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das distinções entre ·extradição, de
portação e expulsão. 

Adotou-se, então, o entendimento 
de que o preceito legal impeditivo do 
afastamento compulsório do territó
rio nacional do estrangeiro casado 
com brasileira e pai de filhos brasi
leiros, muito embora expressamente 
referido apenas à extradição, com
porta, não obstante, aplicação, por 
analogia, também aos casos de de
portação e de expulsão, notadamente 
quando o motivo determinante da 
providência administrativa consiste 
em mera irregularidade dos atos ad
ministrativos de admissão do alie
nígena no Brasil. 

Este valioso precedente do Supre
mo Tribunal constituiu também ra
zão de decidir do v. Acórdão da egré
gia Primeira Turma no Recurso de 
Habeas Corpus n? 4.673-BA, de que 
foi Relator, em 14 de dezembro de 
1979, o Senhor Ministro Washington 
Bolivar. 

Leio a ementa do precedente: 
«Constitucional, Administrativo e 

Processual Penal. Estrangeiro, ex
Ímlsão e deportação, existência de 
filho brasileiro, dependente da eco
nomia paterna e da assistência 
materna. Suprimento da lacuna da 
Lei. Analogia. Extensão, no caso 
concreto, do disposto no art. 74, lI, 
do Decreto-Lei n? 94/68 Habeas 
Corpus concedido. Sentença confir
mada. 

I - Comprovado que a paciente, 
embora ingressando irregularmen
te no país, dera à luz uma criança 
em território brasileiro, aqui regis
trada, confirma-se a sentença que 
concedeu o Habeas Corpus para 
evitar sua deportação: 

2. Embora a lei silencie, no to
cante à deportação, quanto ao obs
táculo que opõe à expulsão, se o 
alienígena tiver filhos brasileiros 
dependentes da economia materna, 
tal lacuna é suprível mediante o 

emprego da analogia, já que o pre
ceito legal protege o interesse, não 
do estrangeiro, mas o dos filhos 
brasileiros. 

No caso concreto, em que se pre
tende deportar a mulher, a depen
dência ainda é maior do que a sim
plesmente econõmica, configurada 
pela fase vital da amamentação." 

Este último aspecto dos fatos real-
çado na ementa, embora inapliCável 
ao caso destes autos, é, contudo, des
tituído de maior relevo para a deci
são que ora se reclama. 

A estes subsídios da jurisprudên
cia da Casa e do Supremo Tribunal 
Federal, aos quais, como se vê, per
manece desatento o Ministério da 
Justiça, devo acrescentar que a peti
ção inicial se acha amplamente do
cumentada com certidões do assento 
de casamento e dos assentos de nas
cimentos ali referidos. 

Cumpre também acentuar a seme
lhança que guarda a espéCie em exa
me com o precedente que mereceu a 
atenção do Supremo Tribunal Fede
ral, a saber, o fato de o paciente ha
ver ingressado no Brasil há tanto 
tempo, de modo irregular; de, depois 
de alguns anos, ter aqui contraído 
núpcias, sobrevindo os filhos; de se 
ter ausentado do Brasil para o seu 
país de origem, a França e, afinal, 
obtido ali, no Consulado Geral do 
Brasil, o visto de permanênCia para 
o seu retorno, com a família, para o 
Brasil. 

Embora a intimação para se afas
tar do território nacional seja proce
dente de autoridade administrativa 
que não é abrangida na competência 
originária desta Corte, é, contudo, 
certo que o Senhor Ministro da Justi
ça confirma a existência de determi
nação sua no sentido de vedar o in
gresso do paciente no Brasil e, con
seqüentemente, de deportá-lo, com 
seus familiares. 
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Ora, comprovado o casamento, 
não se há de exigir prova de não ter 
havido divórcio... Assim, também, 
demonstrada a paternidade de filhos 
menores, presume-se a obrigação e o 
dever dos pais, no tocante ao seu 
sustento moral e material. 

A luz destas circunstãncias de fato 
e exaltando a semelhança que apro
xima a espécie dos precedentes a 
que me repprto, m~u voto é para 
conceder o Habeas Corpus e assim 
cassar a ordem, manifestam~nte ile~ 
gal. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

HCn?6.022- DF- (Reg.n? 8.151.598) 
- ReI.: O Sr. Ministro Bueno de Sou
za. Impte.: Belisário dos Santos Jú
nior. Autoridade Coatora: Exmo. Sr. 
Ministro de Estado da Justiça. Pac
te.: Jacques Marie Joseph Vigneron. 

Decisão: O Plenário do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, concedeu a ordem. (Em 19-12-
84 - Data do julgamento). 

Participaram do julgamento: Os 
Srs. Ministros Sebastião Reis, José 
Cãndido, Américo Luz, Pádua Ribei
ro, Costa Lima, Leitão Krieger, Hé
lio Pinheiro, Carlos Thibau, Costa 
Leite, Armando Rollemberg, Jarbas 
Nobre, Lauro Leitão, Carlos Madei
ra, Washington Bolívar, Torreão 
Braz, Carlos Velloso, Otto Rocha, 
William Patterson e Adhemar Ray
mundo. 

Não participaram do julgamento 
os Srs. Ministros Moacir Catunda, 
Gueiros Leite, Miguel Ferrante, Pe
dro Acioli, Flaquer Scartezzini e Ge
raldo Sobral. 

Presidiu a Sessão, o Sr. Ministro 
José Dantas. 

HABEAS CORPUS N? 6.132 - RJ 
(Registro n? 6.162.819) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Pinheiro 
Impetrante: Raymundo Gomes das Chagas 
Impetrado: Juízo Federal da 13~ Vara - RJ 
Paciente: Abdo Elias Callil 

EMENTA 

Processual penal. Habeas Corpus. CPP, artigo 
499. Vista em cartório. 

Assegurado à defesa do réu, por força de decisão 
proferida em Habeas Corpus, o direito de ser pessoal
mente intimada da abertura do prazo de que cogita 
o artigo 499 do Código de Processo Penal, tanto não 
importa em também lhe assegurar vista dos autos 
fora do cartório para requerer diligencias, poiS o 
prazo a tanto destinado corre em cartório, a teor do 
artigo 501 da lei de ritos. 

Ordem de Habeas Corpus que se denega. 
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ACORDA0 
Vistos e relatados estes autos, em 

que são partes as acima indicadas. 
Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
Indeferir a ordem, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 22 de fevereiro de 1985. 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente - Minis
tro Hélio Pinheiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Hélio Pinheiro: pelo 
advogado Raymundo Gomes .d~s 
Chagas, foi dirigido a este egreglO 
Tribunal pedido de Habeas Corpus, 
objetivando-lhe seja assegurado o di
reito de retirar do cartório os autos 
da ação penal a que, na 13? Vara -
Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 
responde Abdo Elias Callil, a fim de, 
aduz em processo «cuja instrução é 
por demais complexa e que já cont~ 
com cerca de trezentas folhas», ven
ficar em seu escritório, quais as di
ligên~ias que entenda d~vam ser r~
queridas, pois tanto nao lhe sena 
possível fazer em cartório, «onde 
uma ou outra perturbação sempre 
sobrevém ao advogado». (fI. 6) 

Tal pretensão foi indeferida pelo 
MM. Juiz Federal, tanto importando, 
no entender do impetrante, cercea
mento à defesa do réu, ora paciente, 
e violência ao direito que a lei asse
gura ao advogado. 

A referida decisão vulneraria, ou
trossim, o princípio da isonomia, 
com ofensa, no caso, à coisa jUlgada, 
uma vez que, em venerando Acórdão 
proferido no Habeas Corpus n? 5.873-
RJ, de que foi relator o insigne M!" 
nistro Adhemar Raymundo, pertI
nente ao mesmo processo de que ora 
se cuida, sua concessão deveu-se ao 
fato de haver sido intimado o Minis-

tério Público do prazo de diligências, 
previsto no art. 499 do Código de 
Processo Penal, sem que tanto fosse 
também assegurado ao defensor do 
réu. 

Igual vulneração àquele princípio 
vinha de ocorrer, no mesmo proces
so, quando permitido fora ao órgão 
da acusação no prazo do art. 499 da 
lei de ritos, ter vista dos autos fora 
do cartório, tanto, contudo, sendo ne
gado à defesa. Por outro lado, tal de
cisão ferira também, no entender do 
impetrante, o art. 89, inciso XVIII, 
redação da Lei n? 6.884, de 9 de de
zembro de 1980, do Estatuto da Or
dem dos Advogados do Brasil (Lei n? 
4.215, de 27-4-63), que prevê como di
reito àqueles profissionais conferido o 
de «retirar, para os prazos legais, os 
autos dos processos judiciais ou ad
ministrativos, de qualquer nature
za», desde que inocorra, como in 
casu, prazo comum à defesa de ou
tros réus no processo. 

A impetração visa, conclui o impe
trante, assegurar o direito de ampla 
defesa consistente na igualdade das 
partes e no direito do advogado do 
paciente ter vista dos autos fora do 
cartório. 

Pede, outrossim, o impetrante, que 
o presente pedido seja conhecido co
mo de Habeas Corpus, mas se tanto 
não se apresentar cabível, na espé
cie, que se o conheça como Mandado 
de Segurança. 

Os autos da presente impetração 
foram distribuídos, por dependência, 
ao insigne Ministro Adhemar Ray
mundo, que requis!tou à ilustre auto
rÚ:lade apontada como coatora os au
tos da ação penal, que se encontram 
a estes apensados (cf. fi. 298, apen
so ). 

Com a aposentadoria voluntária 
daquele ilustre colega, foi-me redis
tribuído o pedido. 

Pelo indeferimento da ordem ma
nifestou-se a douta Subprocurado
ria em parecer do culto Procurador 
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da República, Dr. Onório Justiniano 
Teixeira, aprovado pelo ilustre 
Subprocurador-Geral, Dr. Aristides 
Junaueira Alvarenga. 

É o relatório. 

Ementa: Habeas Corpus. Proces
sual penal. 

Assegurado à defesa do réu, por 
força d~ decisão proferida em 

Habeas Corpus, o direito de ser 
pessoalmente intimado da abertu
ra do prazo de que cogita o art. 499 
do Código de Processo Penal, tanto 
não importa em também lhe asse
gurar vista dos autos fora do cartó
rio para requerer diligências, pois 
o prazo a tanto destinado corre em 
cartório, a teor do art. 501 da lei de 
ritos. 

Ordem de Habeas Corpus que se 
denega. 

VOTO 
O Sr. Ministro Hélio Pinheiro (Re

lator): Cumpre desde logo arredar, 
por incaracterizada, a pretendida 
ofensa à coisa julgada. 

Assim é que, no Habeas Corpus n? 
5.873-RJ, de que foi relator o precla
ro Ministro Adhemar Raymundo, 
sendo eu vencido, concedida foi a or
dem para que intimado fosse, pes
soalmente, o advogado do réu, ora 
paciente, do prazo de diligências. 

A decisão, então proferida, tem 
a seguinte ementa: 

«Criminal. Habeas Corpus. Cer
ceamento de defesa. Alegação do 
impetrante de que o despacho do 
Dl'. Juiz que determinou a baixa 
dos autos em diligência, art. 499 do 
Código de Processo Penal, não foi 
intimado o advogado de defesa, 
nem o órgão do Ministério Público. 
Incompatibilidade entre o art. 502 
do Código de Processo Penal e o 
art. 153, § 15, da Constituição Fede
ral. Nulidade parcial do processo, 
a teor do que dispõe o art. 564, IH, 
letra e, segunda parte, do CPP. 

Deferimento do pedido.» (Cf. fI. 
283, apenso). 

Assegurou-se ao defensor do pa
ciente, com a concessão da ordem, 
ser pessoalmente intimado da aber
tura do prazo de que cogita o art. 499 
do Código de Processo Penal, para 
tanto anulando-se o processo «par
cialmente, a partir do despacho que 
ordenara a baixa dos autos em dili
gência sem determinar a intimação 
da defesa.» (FI. 287, apenso). 

Esse direito foi então assegurado à 
defesa do réu ora paciente, como 
certificado à fI. 295. 

Peticionou, então, o ora impetran
te no sentido e que lhe fosse deferido 
ter vista dos autos fora do cartório, 
a fim de que pudesse verificar quais 
as diligências que deveriam ser re
queridas, tal pretensão sendo dene
gada pela ilustre autoridade aponta
da como coatora, ao fundamento de 
que o prazo de diligência corre no 
Cartório (fl. 296). 

Nessa decisão não há o que corri
gir, pois atende ao expressamente 
disposto pelo art. 501 do Código de 
Processo Penal. 

Uma coisa é intimar pessoalmente 
a defesa do réu quanto à abertura do 
prazo de diligências, o que terminou 
por ser feito, outra é permitir-lhe 
contra o que preceituado na lei pro
cessual que, naquela oportunidade, 
retire os autos do cartório para re
querer diligências. 

Vale ressaltar que, do prazo pre
visto no art. 499 da lei de ritos, nem 
mesmo foi intimado o Ministério Pú
blico, ao contrário do que ass~vera
do pelo impetrante para sustentar 
que ao órgão da acusação fora dada 
retirar os autos do Cartório para se 
manifestar sobre a realização de di
ligências. 

Equivoca-se, pois, o impetrante 
quandO tanto afirma, para alegar a 
ocorrência de vulneração ao prin
cipio da isonomia, eis que, se desi
gualdade ocorreu foi em desfavor do 
órgão da acusação, que contra ela, 
contudo, não se insurgiu. 



TFR - 124 305 

Incaracterizada nulidade proces
sual, no caso em exame, ou qualquer 
cerceamento à defesa do paciente, 
que o laudo de fls. 213 a 216 mostra 
encontrar-se na situação prevista pe
lo caput do art. 22 do Código Penal, 
conheço o pedido como de Habeas 
Corpus e o indefiro. 

É como voto. 
EXTRATO DA MINUTA 

HC 6.132 - RJ - (Reg. n? 6.162.819) 
- ReI.: O Sr. Min. Hélio Pinheiro 

Impte.: Raymundo Gomes das Cha
gas - Impdo.: Juízo Federal da 13~ 
Vara-RJ - Pacte.: Abdo Elias CalliI. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, indeferiu a ordem. (Em 22-2-85 -
3? Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Carlos Madeira e Sebastião 
Reis. Ausente, justificadamente, o 
Sr. Min. Flaquer Scartezzini. Presi
diu o julgamento o Sr. Min. Carlos 
Madeira. 

HABEAS CORPUS N? 6.200 - RJ 
(Registro n? 6.191.835) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Pinheiro 
Impetrante: Paulo Guilherme Passarinho Menezes 
Impetrado: Juízo Federal da 13~ Vara 
Paciente: Manoel Abud 

EMENTA 

Processual penal. Denúncia. Co-autoria. CPP, 
artigo 41. 

Inepta' é a denúncia que, em ocorrendo concurso 
de agentes, deixa de espec1f1car, de modo Objetivo, 
ainda que conciso, a maneira pela qual concorreu o 
participe para a prática do crime, tanto não sendo 
suprido pela dogmática afirmação de que o fez vo
luntária e conscientemente. 

Ordem que se defere, para anular a denúncia no 
que concerne ao paciente, sem prejuízo de que outra 
venha a ser oferecida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
conceder a ordem para anular a de
núncia, sem prejuízo de que outra 
seja oferecida, na forma do relatório 
e notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de abril de 1985. <Data 

do julgamento) - Ministro Carlos 

Madeira, Presidente 
Hélio Pinheiro, Relator. 

RELATORIO 

Ministro 

o Sr. Ministro Hélio Pinheiro: Em 
favor de Manoel Abud é impetrada 
ordem de Habeas Corpus objetivan
do sua exclusão da denúncia contra 
ele oferecida e conseqüente tranca
mento, no que lhe concerne, da ação 
penal em que terminou por ser en
volvido, sem justa causa. 

Diz-se, na inicial, que por despa
cho de 5 de março do ano em curso a 
MM. Juíza da 13~ Vara Federal, Se-
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ção JUdiciária do Estado do Rio de 
Janeiro, recebeu aditamento à de
núncia oferecida contra outros acu
sados, já agora para incluir o pa
ciente, limitando-se o Ministério PÚ
blico, laconicamente, a dizer que 
Manoel Abud, como superintendente 
da SUNAMAM, na lavratura de uma 
escritura, consentira, consciente
mente, com a apresentação de certi
ficados de regularidade falsos, usa
dos, naquele ato, por outros acusa
dos pelo que estaria incurso no art. 
304 c.c. os arts. 297 e 29 do Código 
Penal. 

Os documentos dados como falsos, 
aduz o ilustre impetrante, são certi
ficados emitidos pelo INPS e apre
sentados ao Ofício de Notas e Regis
tro de Contratos Marítimos, da cida
de do Rio de Janeiro, para lavratura 
de escrituras públicas envolvendo 
navios e que, usados pelos acusados 
Paulo de Melo Aleixo, Paulo Mar
condes Ferraz, Ronaldo Xavier de 
Lima e Humberto Andrade Amato 
para que lavrada a escritura de 25 
de junho de 1974, só se comprovou 
que fossem falsos a 29 de março de 
1983. 

Ressalta-se, na impetração, cons
tar expressamente, na referida es
critura, que o serventuário responsá
vel pela sua lavratura, nela fez con
signar-lhe terem sido apresentados 
os Certificados de Regularidade de 
Situação n?s 06038-7292/74, 06038-
1584/74 e 06032-7299/74, expedidos pe
lo INPS, e que ficavam arquivados 
no Tabelionato de Ofício de Notas e 
Registro de Contratos Marítimos, do 
que dava fé. ocorrendo que o Minis
tério Público, na denúncia, dando 
pela falsidade de dois dos referidos 
certificados, e «pelo simples fato de 
ter o paciente, como superintendente 
da SUNAMAM, unicamente firmado, 
como interveniente, tal contrato, 
conduta que nenhuma relação tem 
com a apresentação ou uso dos certi
ficados, concluiu, por absoluta pre
sunção, ao arrepio de qualquer tipo 
legal existente e sem qualquer 

indício ou fundamentação para isto, 
que o paciente estaria incurso no 
art. 304, c/c art. 297 e 29 do Código 
Penal», o que se apresentaria como 
evidente absurdo. 

Prosseguindo diz o ilustre impe
trante ser notório que são os vende
dores, como aqueles que pretendem 
obter empréstimos ou financiamen
tos dos órgãos públicos, que obtêm 
junto ao INPS os certificados para 
lavratura de contratos em que estes 
documentos sejam indispensáveis, 
apresentando-os ao cartório «compe
tindo ao serventuário da Justiça exi
gir e examinar toda a documentação 
necessária à lavratura do ato jurídi
co», tal como estabelecido pelos 
arts. 249, 202 e 203 do Provimento n? 
1, de 3 de outubro de 1972, da Cor
regedoria da justiça Estadual, então 
vigente. 

Cabia, portanto, ao serventuário 
do Ofício de Notas e Registro de 
Contratos Marítimos, examinar, exi
gir e aceitar os documentos perti
nentes ao ato, inclusive os certifica
dos do INPS, arquivando-os no cartó
rio, tal como de fato ocorreu e foi 
certificado pelo tabelião que disto 
deu fé. 

Concluindo, diz na inicial o ilustre 
impetrante que: «Não era, não é e 
nunca foi atribuição do superinten
dente da SUNANAM, na hipótese o 
paciente, examinar tais documentos, 
que sequer, em momento algum, lhe 
foram apresentados e sim ao tabe
lião», como por este certificado, «ra
zão pela qual muito menos poderia 
aceitá-los, consentir com a sua apre
sentação e «conscientemente» saber 
da sua falsidade, o que, se verdadei
ra, nem ao menos foi detectada pelo 
tabelião que lavrou, pessoa com co
nhecimentos técnico-jurídicos e afei
ta a tal tipo de exame de documenta
ção e que o deu como bom e válido 
para a lavratura do contrato, e nem 
por isto foi responsabilizado, como 
também não o foram os Srs. Alarico 
Ribeiro Salomão e Roberto Bezerra 
Donato, que partiCiparam do ato co-
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mo representantes da parte compra
dora, continuando os mesmos no rol 
das testemunhas,» onde, a princípio, 
como tal, com propriedade, também 
se encontrava o paciente. 

Desenvolve o impetrante outros 
argumentos para afinal concluir que 
a denúncia, no caso em exame, se 
apresenta como ato de pura criação 
mental do órgão acusador, caracteri
zando ilegalidade e abuso de poder, 
inexistindo justa causa para a per
secutio criminis, posto que manifes
talJlente atípica a conduta do pa
ciente, a peça preambular da ação 
apresentando-se desprovida de qual
quer fundamentação. 

Pedido foi na inicial que se deter
minasse, liminarmente, a sustação 
da ação, até o julgamento da impe
tração, quanto ao paciente, indevida
mente sujeito, entre outros vexames 
ao de ser criminalmente identificad~ 
e que, pela concessão da ordem, fos
se ele afinal excluído da denúncia. 

Ilustrado foi o pedido com os docu
mentos de fls. 9 a 46. 

Deferi a liminar postulada tão-só 
no sentido de ser sustada a identifi
cação criminal do paciente, até o jul
gamento do pedido, solicitando, na 
mesma ocasião, à ilustre autoridade 
apontada como coatora que prestas
se as informações de praxe. 

Ao invés disso remeteu-me S. Exa. 
os volumosos autos da ação penal 
que, com o pedido, foram encami
nhados à - douta Subprocuradoria, e 
com o parecer desta, pela denegação 
da ordem (fls. 53 a 55), determinei 
fossem eles devolvidos ao Juízo ori
ginário para que paralisada não fi
casse a ação penal. 

E o relatório. 
EMENTA: Habeas Corpus. 
Inepta é a denúncia que, em 

ocorrendo concurso de agentes 
~eixa ~e especificar,. de modo obje: 
tIvo, amda que conclso, a maneira 
pela qual concorreu o partícipe pa
ra a prática do crime, tanto não 
sendo suprido pela dogmática afir-

mação de que o fez voluntária e 
conscientemente. 

Ordem que se defere, para anu
lar .a denúncia no que concerne ao 
paciente, sem prejuízo de que ou
tra venha a ser oferecida. 

VOTO 
O Sr. Ministro Hélio Pinheiro (Re

lator): N a denúncia originariamente 
oferecida contra Elton da Luz Roh
net, Paulo de Melo Aleixo, Paulo 
Fernando Marcondes Ferraz Ronal
do Xavier de Lima e Humb~rto An
drade Amado, imputa-se a esses 
acusa.dos a prática de fatos que, 
ocorndos em ocasiões diversas, são 
apontados como configurando o cri
me definido no art. 304, ele os arts. 
297 e 25 do CÓdigQ Penal, em relação 
aos três primeiros apontando-se a 
existência de continuidade delitiva. 

Entre os fatos focalizados pela ci
tada denúncia, consta o seguinte: 

«Em 25 de junho de 1974, na sala 
de reuniões da Superintendência 
N acionaI da Marinha Mercante, si
tuada na Av. Rio Branco, 115, 14? 
andar, os denunciados Paulo de 
Melo Aleixo e Paulo Fernando 
Marcondes Ferraz, na quaÍidade 
de diretores da Empresa Navega
ção Unidas SI A, firmaram uma es
critura de compra e venda do na
vio Minuano, com a empresa Na
vego - Navegação Antonio Gomes 
S.A., tendo como intervenientes a 
SUNAMAM e Navegação Rio
Grandense SI A, esta última repre
sentada pelo denunciado Ronaldo 
Xavier de Lima. Pelo contrato, a 
Empresa de Navegação Unidas 
SI A vendia à Navego SI A o na
vio Minuano ao preço de Cr$ 
4.500.000,00 (quatro milhões e qui
nhentos mil cruzeiros). Embora a 
venda tenha sido aprovada pela 
SUNAMAM, os denunciados usa
ram, na ocasião, os certifica
dos de regularidade falsos n?s 
060387292/74 e 060327299/74, do 
INPS (fls. 718-719). Esta falsa de
claração perante o registro civil de 
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regUlaridade mediante o uso de 
certificados falsos, só foi descober
ta recentemente, com a comunica
ção do INPS, através do ofício de 
fI. 842, de 29 de março de 1983. De 
acordo com esse ofício, os aludidos 
certificados foram originariamente 
emitidos, respectivamente, para 
Maria dos Anjos Ferreira Leonor e 
Trena Comércio e Indústria de Ma
deiras Ltda. A escritura, onde 
consta a apresentação desses docu
mentos falsos, está registrada no 
Livro 74, fI. 22v?, do Cartório de 
Notas e Registro de Contratos 
Marítimos.» 
Todos os denunciados, prossegue a 

denúncia: 
«Agiram conscientemente acerca 

da falsidade dos certificados que 
usaram perante o registro civil, 
poiS tanto a Empresa de Navega
ção Unidas SI A como a Navegação 
Rio-Grandense S.A., estavam sen
do executadas pelo INPS e não po
deriam obter os referidos certifica
dos. Como diretores da primeira 
empresa e como representantes da 
segunda, tinham conhecimento de 
tal situação.» (fI. 11) 
Arrolou-se na citada denúncia, da

tada de 13 de novembro de 1984, co
mo testemunha, entre outras, o ora 
paciente. 

No dia 1? de março do ano em cur
so, o Ministério Público aditou a de
núncia, para o item 2, referindo-se 
ao ora paciente, dizer: 

«o denunciado Manoel Abud, na 
qualidade de Superintendente da 
SUNAMAM, onde a 25 de junho de 
1974 se lavrou a escritura de fI. 
716, consentiu conscientemente 
com a apresentação dos certifica
dos de regulaÍ'idade falsos de n?s 
060387292/74 e 06327299174, do 
INPS, usados pelos denunciados 
Paulo de Melo Aleixo, Paulo Mar
condes Ferraz e Ronaldo Xavier de 
Lima.» (FI. 16.) 
E adiante: 

«Com o procedimento referido no 
item 2, o denunciado Manoel Abud 
está incurso no art. 304, combinado 
com os arts. 297 e 29 do Código Pe
nal.» (fI. 17.). 
Denuncia-o, pois, como co-autor do 

crime na primitiva denúncia imputa
do aos acusados Paulo de Melo Alei
xo, Paulo Marcondes Ferraz e Ro
naldo Xavier de Lima. 

Para tanto concluir, afirma-se, co
mo visto no aditamento, que o ora 
paciente «consentiu conscientemente 
com a apresentação dos certificados 
de regUlaridade falsos», que especifi
ca, sem esclarecer, contudo, o motivo 
ou as causas justificadoras dessa 
dogmática conclusão, que não pode 
ter origem na simples qualidade de 
superintendente da SUNAMAM, en
tão exercida pelo ora paciente. 

Em relação aos demais acusados, 
a denúncia é clara ao dizer que eles 
agiram conscientemente acerca da 
falsidade dos certificados que usa
ram perante o registro civil, «pois 
tanto a empresa de Navegação Uni
das SI A como a Navegação Rio
Grandense S.A. estavam sendo exe
cutadas pelO INPS e não pOderiam 
obter aqueles certificados», situação 
por eles conhecida, porque diretores 
da primeira empresa e representan
tes da segundq. 

Nessa circunstância, expressamen
te apontada na denúncia, quanto aos 
acusados Paulo de Melo Aleixo, Pau
lo Fernando Marcondes Ferraz e Ro
naldo Xavier de Lima, a causa que 
permitia afirmar-se usavam eles dos 
certificados na peça acusatória refe
ridos com a indiscutível ciência de 
que eram falsos. 

Tal circunstância, entretanto, não 
tinha como ser estendida ao paci~nte 
salvo se, no aditamento à denúncia, 
fosse demonstrado que também ele 
tinha conhecimento dos fatos que de
terminavam a impossibilidade de se
rem proporcionadas as mencionadas 
certidões aos demais acus'ados, e 
ainda assim consentisse em que la
vrada fosse a malsinada escritura. 
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É que, para que se caracterize a 
co-autoria, necessária se torna a 
existência de um elemento psicológi
co, que se traduz na vontade cons
ciente e livre de concorrer alguém 
com a própria ação, na ação de ou
trem. 

Tanto, porém, não resulta esclare
cido no aditamento à denúncia, que 
se limita a afirmar, sem dizer como 
nem por que, «o paciente consentiu 
com a apresentação dos certificados 
de regularidade», cujos números 
aponta. 

Vale realçar que, na denúncia, o 
seu ilustre subscritor assevera que a 
falsa declaração perante o registro 
civil de regularidade, mediante o uso 
de certificados falsos, só recente
mente foi descoberta, «com a comu
nicação do INPS, através do ofício 
de n. 842, de 29 de março de 1983», 
como, pois, dizer, sem maiores es
clarecimentos, que o paciente con
sentiu conscientemente com a apre
sentação dos referidos certificados 
de regularidade, sabendo-os falsos. 

Assim, forçoso convir que, ein re
lação ao paciente, desatende a de
núncia aos requisitos do art. 41 do 
Código de Processo Penal, apresen
tando-se eivada de inépcia, poiS não 
descreve, com precisão, as circuns
tãncias do crime no que tange à ca
racterização da co-autoria que lhe 
pretende imputar. 

Concedo, assim, a ordem, para 
anular a denúncia, no que concerne 
ao paciente, sem prejuízo de que ou
tra possa ser oferecida. 

É como voto. 

VOTO 
O Sr. Ministro Nilson Naves: Sr. 

Presidente, alegou-se a falta de tipi
cidade. Não chego a tanto. Acolho o 
defeito formal do editamento, por 
ser ele vago e impreciso. Tendo-o 
por inepto, ressalvo, tal como o fez o 
eminente Relator, embora isto me 
pareça desnecessário, a apresenta
ção de outro, desde que preenchidos 
os requisitos legais. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC 6.200 - RJ - <Reg. n? 6.191.835) 
- Rel.: O Sr. Min. Hélio Pinheiro. 
Impte.: Paulo Guilherme Passarinho 
Menezes - Impdo.: Juízo Federal da 
13~ Vara - Pacte.: Manoel Abud. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, concedeu a ordem para anular a 
denúncia, sem prejuízo de que outra 
seja oferecida (Em 16-4-85 - 3~ Tur
ma). 

Votaram com o Relator os 8rs. 
Mins. Nilson Naves e Carlos Madei
ra. Sustentaram oralmente, pelo Pa
ciente, o Dr. Paulo Guilherme Pas
sarinho, e pelo Ministério Público 
Federal, Dr. Aristides Junqueira Al
varenga. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Carlos Madeira. 

RECLAMAÇAO N? 177 - DF 
<Registro n? 5.634.415) 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Ferrante 
Reclamante: Ney Araújo de Oliveira e Cruz 
Reclamado: Juízo Federal da 2~ Vara-DF 
Advogado: Dr. Ulderico Pires dos Santos 

EMENTA 

Reclamação. Cabimento. 
- A reclamação é Um incidente processual que 

visa preservar a integridade da competência da Cor-
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te e assegurar a autoridade de seus julgados. E, por
tanto, remédio de disciplina judiciária usado para 
corrigir atos que importem em desvio de poder com 
inversão tumultuária da ordem processual. A doutri
na e a jurisprudência são acordes em que seu cabi
mento só é admissivel quando não existe recurso es
pecifico contra o ato reclamado. 

- Sua inadmissibilidade, no caso. Declaração, 
pelo STF, da inconstitucionalidade das disposições 
do Regimento Interno do TFR relativos à reclama
ção. 

- Reclamação não conhecida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, não conhecer da reclama
ção, na forma do relatório e notas 
taquigráficas que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de dezembro de 1984. 

(Data do julgamento) - Ministro 
Otto Rocha, Presidente - Ministro 
Miguel Ferrante, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Miguel Ferrante: 
Ney Araújo de Oliveira e Cruz, qua
lificado nos autos, opôs, perante este 
Tribunal, reclamação contra o Dr. 
Ilmar Nascimento Galvão, MM. Juiz 
Federal da 2~ Vara da Seção Judi
ciária do Distrito Federal, alegando, 
em suma: que o v. Acórdão prolata
do pela C. 4~ Turma desta Corte nos 
autos da ação ordinária que move 
naquele Juízo contra o Banco Cen
tral do Brasil, reformou a sentença 
do reclamado, para determinar ao 
executado que restaure a Carta 
Patente de Credence S.A. - Crédito, 
Financiamento e Investimento e que 

a reincorpore ao patrimônio de sua 
titular; que a executividade do v. 
Acórdão é imediata, mas o reclama
do, ao interpretá-lo, incorreu em 
abuso de poder, não marcando, de 
imediato, prazo para o executado 
cumprir o julgado; que o reclamado 
usurpando competência da Corte, e 
com inversão tumultuária dos atos e 
fatos da ordem legal do processo, 
anulou a eficácia imediata do julga
do, trancando a execução; que proce
dendo como procedeu o doutor Juiz 
reclamado extinguiu a obrigação que 
o v. Acórdão exeqüendo impôs ao 
executado, inovando no processo e 
modificando a essência desse respei
tável julgado, como se lhe fosse líci
to agir desse modo. 

Solicitadas as informações, fi. 23, 
estas foram prestadas, às fls. 25/32, 
aduzindo o MM. Juiz a quo que a 
ação, na parte em que se postulou o 
desfazimento de ato de cancelamen
to de cartas patentes, é de natureza 
constitutiva, já que objetivou tão
somente criar uma situação jurídica 
nova para as partes, verificando-se a 
mutação pretendida por efeito da 
própria sentença, exaurindo-se, com 
sua prolação, a prestação jurisdicio
nal possível; que a ação em tela não 
transmudou-se em ação condenató
ria só pelo fato de haver o Acórdão 
determinado a restauração da carta 
patente da Credence, pelo singelo 



TFR - 124 311 

motivo de caracterizar-se a ação 
pelo pedido e não pela decisão; 
que, por isso, não há lugar para 
execução forçada da sentença, só 
comportável nas ações condenató
rias que objetivam, além da declara
ção do direito existente, a aplica
ção da sanção adequada ao caso con
creto; que, mesmo ad absurdum a 
ação fosse considerada condenató
ria, ou mesmo constitutiva com sen
tença condenatória, nem assim se 
chegará ao proce'sso de execução 
forçada, já que teria esta por desti
natário uma entidade estatal - Ban
co Central - hipótese em que a sen
tença seria cumprida por meio da 
expedição de mero ofício, como se 
fez; que a carta patente em tela, ato 
jurídico que é, não pode ser objeto 
de depósito em Juízo, na forma pos
tulada pelo reclamante como se fora 
um bem material; que o v. Acórdão 
perdeu seu objeto dado que a liqui
dação extrajudicial da Credence, 
longe de ter sido suspensa, foi encer
rada por despacho da Presidência do 
Banco Central, desaparecendo a em
presa como instituição financeira e 
frustrando-se a possibilidade de vir a 
ser utilizada a carta patente. 

As fls. 92/94, volta o reclamante 
aos autos, juntando documentos. 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República, às fls. 107/113, mani
festa-se pelo arquivamento da recla
mação. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Miguel Ferrante: O 
reclamante ajuizou ação contra o 
Banco Central do Brasil visando 
tornar sem efeito o cancelamento 
das cartas patentes das empresas 
Credence S.A. - Crédito Financia
mento e Investimentos, em regime 
de liquidação extrajudicial, Carolina 
S.A. - Investimento e Price Distri
buidora de Títulos e Valores Mobiliá-

rios Ltda., das quais detém o contro
le acionário. 

Da sentença de Primeira Instância 
que a julgou improcedente, interpôs 
apelação a que foi dado provimento 
parcial, por decisão unânime da 
Egrégia 4~ Turma, relatada pelo Mi
nistro Armando Rollemberg, 

«para determinar a restauração, 
pelo Banco Central do Brasil, da 
carta patente de Credence S.A. -
Crédito, Financiamento e Investi
mentos e reduzir os honorários de 
advogado para 10% (dez por cento) 
do valor da causa ... » 

O Acórdão foi assim ementado: 
«Liquidação extrajudicial de em

presas do Grupo Price-Credence -
Ação proposta contra o Banco Cen
tral do Brasil por adquirente de 
51 % do acervo residual respectivo, 
com a finalidade de fazer cessar o 
regime de exceção e pleitear per
das e danos decorrentes de medi
das adotadas pelo réu e do procedi
mento dos seus prepostos. 

Improcedência da alegação de 
demora no processamento da liqui
dação , porque justificada pela di
ficuldade de realização do ativo 
das entidades financeiras integran
tes do Grupo, em face das condi
ções destas e da necessidade do 
ajuizamento de centenas de co
branças da habilitação de dezenas 
de créditos em falências e concor
datas, e da necessidade de nume
rosas vendas de bens em licitação 
pública. 

Improcedência também da im
pugnação do cancelamento de car
tas patentes de instituição que não 
chegou a funcionar ou que havia 
paralisado a sua atividade por 
período longo, bem como da asser
tiva de que a alienação do controle 
acionário de uma das sociedades 
se dera com inobservância das 
normas legais então vigentes, e 
de forma imoral e ruinosa para o 



312 TFR - 124 

patrimônio da mesma entidade, 
porque realizada dita operação em 
conformidade com os termos do 
art. 3? do Decreto-Lei n? 685/69. 

Improcedência ainda da alega
ção de ocorrência de prejuízos re
sultantes da alienação de imóveis, 
vez que tais transações foram efe
tuadas de acordo com as disposi
ções legais próprias e' por preços 
bem justificados. 

Acolhimento do recurso tão
somente para determinar a restau
ração da Carta Patente de Creden
ce S.A. - Crédito, Financiamento 
e Investimento, porque inad
missível o cancelamento respecti
vo antes de encerrada a liquidação 
extrajudicial de sociedade que vi
nha atuando, em face dos termos 
do art. 19 da Lei n? 6.024/74, que 
prevê, cumpridas determinadas 
condições, o prosseguimento das 
respectivas atividades.» (fls. 
66/67) 

As partes, com vistas a definir a 
extensão do provimento do recurso, 
manifestaram embargos de declara
ção, recebidos, parcialmente, 

«para esclarecer que a restaura
ção da Carta Patente tem por fina
lidade conservá-la com a massa 
até o final da liquidação, acompa
nhando a empresa, portanto, se 
dita liquidação for sUspensa 'e rei
niciadas as suas atividades como 
previsto no art. 19, letra a da Lei 
n? 6.024/74» (fl. 82). 

Outrossim, foram recebidos para 
aclarar que o valor da verba de pa
trocínio cabe ao Banco Central do 
Brasil. 

Baixando os autos, o reclamante 
requereu, sem êxito, a execução for
çada do julgado, por obrigação de 
fazer (art. 632 e seguintes do CPC). 
Despachando a petição executória, 
fê-lo o MM. Juiz reclamado nestes 
termos: 

«Vistos etc. 
O pedido inicial, na parte relati

va a cartas patentes (fI. 9), foi pa
ra: «a) tornar sem efeito o cance
lamento das cartas patentes das 
empresas Credence S.A. Crédito 
Financiamento e Investimento (em 
liquidação), Carolina S.A. Investi
mento e Price Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 
(não em liquidação), de modo a 
que permaneçam integrando o pa
trimônio de suas titulares.» Trata
se, como se vê, de prestação juris
dicional constitutiva e não conde
natória, que foi negada pela sen
tença, mas atendida, em parte, no 
v. Acórdão que determinou a «res
tauração de carta patente da Cre
dence S.A. Crédito Financiamento 
e Investimento - (fI. 1355).» Vale 
dizer que o C. Tribunal Federal de 
Recursos tornou sem efeito o can
celamento da aludida carta 
patente, na forma do pedido. Não 
havendo sentença condenatória, 
não há obviamente, lugar para 
processo de execução. Recebo, to
davia, os requerimentos de fls., 
como pedido de comunicação do jul
gado ao réu, para, a devida obser
vância, determinando que seja en
caminhada cópia I do Acórdão ao 
Banco Central do Brasil» (fl. 8). 
Daí a presente reclamação, emba-

sada no artigo 104 do Regimento In
terno, à asseveração de que o recla
mado, com seu despacho suso trans
crito, descumpriu o Acórdão, negan
do-lhe validade e, por via oblíqua, al
terou o objetivo da própria l\de. 

A esse enfoque, cumpre verificar 
de plano o cabimento da medida. 

A divergência que lavra no cam
po doutrinário sobre a natureza ju
rídica da reclamação aqui não tem 
maior interesse. Mister se faz, con
tudo, relembrar a sua finalidade e 
seus pressupostos, para avaliar da 
oportunidade, no caso, de seu empre
go. 
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Como consabido, «a reclamação é 
um incidente processual que visa 
preservar a integridade da compe
tência da Corte e assegurar a autori
dade de seus julgados. :8, portanto, 
remédio de disciplina judiciária usa
do para corrigir atos que importem 
em desvio de poder com inversão tu
multuária da ordem processual. A 
doutrina e a jurisprudência são acor
des em que seu cabimento só é ad
missível quando não existe recurso 
específico contra o ato reclamado.» 
O Supremo Tribunal Federal, no jul
gamento da Reclamação n? 137, 
conceituou-a como «medida excep
cional para impor aos demais Juízes 
e Tribunais o respeito e acatamento 
devidos às suas decisões, desde que 
não exista qualquer outra via recur
sal contra a decisão inferior, des
prestigiosa da superior» (cf. Arquivo 
JUdiciário vol. 108/387). 

Firmada, portanto, a premissa de 
que a reclamação só é cabível de ato 
que não comporte recurso, impõe-se 
indagar, no caso, se o despacho con
tra o qual se insurge o reclamante 
podia ter sido impugnado por via re
cursal adequada prevista na lei ins
trumental civil. 

A resposta é positiva. 
Com efeito, tratando de matéria 

recursal no processo de execução, 
aduz Humberto Theodoro Junior: 

«Os incidentes da execução ge
ralmente são discutidos em proces
so à parte, como os embargos do 
devedor e de terceiros. Estes sim, 
como ações de conhecimento, ter
minam por verdadeiras sentenças 
de mérito, quase sempre de natu
reza constitutiva (quando proce
dentes), por atacarem e modifica
rem atos jurídicos processuais com 
a penhora, a arrematação e adju
dicação, ou situação jurídica de di
reito material como o próprio títu
lo executivo. 

«Há, no entanto, algumas deci
sões de valor que ocorrem inciden-

temente nos próprios autos da exe
cução, como, por exemplo, as rela
tivas à ampliação ou redução da pe
nhora, à prestação de caução, à 
adjudicação, à remição etc. Todas 
elas representam decisões interlo
cutórias, Qorque sua solução não 
importa pôr término ao processo 
de execução (art. 162, § 2?») (<<Pro
cesso de Execução», 3~ ed., página 
442). 
Na realidade, no processo de exe

cução são irrecorríveis os despachos 
de mero expediente ( art. 504 do 
CPC) e recorriveis as decisões que 
importem em extinção do processo 
ou as interlocutórias. Anotando o 
«Processo de Execução» de Enrico 
Tullio Liebman, observa o professor 
Joaquim Munhoz de Mello: 

«O agravo de instrumento, agora 
com maior amplitude do que no re
gime do Código de 1939, quando os 
casos de cabimento obedeciam a 
uma expressa enumeração ( art. 
842), é o recurso adequado para 
impugnar qualquer decisão que o 
Juiz venha a proferir no curso do 
processo de execução (art. 522). Já 
aquelas que importaram na extin
ção do processo (arts. 616, 777, 795) 
serão apeláveis (art. 513») (ob, cit. 
ed. Saraiva 4? ed. página 64). 
Ora, no caso em exame, defron

tamo-nos com uma decisão em que 
o Juiz reclamado, externando o seu 
entendimento sobre os efeitos do 
aresto, de plano indefere o pedido 
de execução forçada formulado pelo 
reclamante. Vale dizer, apreciando o 
pedido, decidiu segundo o seu enten
dimento, não se configurando, as
sim, a hipótese regimental de usur
pação de competência da Corte, nem 
afronta a seu jUlgado, por desvio de 
poder e subversão de normas proces
suais. De sua decisão, ademais, ca
bia recurso específico, como, aliás, o 
reconhece implicitamente o próprio 
reclamante ao dizer que, em sendo 
jUdicial o título exeqüendo, não ha
via sentido ou fomento de justiça 
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obrigá-lo a palmilhar os árduos ca
minhos do recurso próprio para ver 
corrigido o que, a seu pensar, não 
passa de simples abuso de poder. 

Por respeitável que seja essa opi
nião, data venia não merece prospe
rar, na conjuntura. 

Em verdade, na emergência o 
eventual equívoco do julgador singu
lar na avaliação dos efeitos do Acór
dão era passível de concerto através 
do recurso cabível, e, em assim sen
do, não há como admitir a substitui
ção da via recursal pela reclamató
ria. Seria, em última análise, em
prestar à reclamação a natureza de 
recurso strictu sensu, com afronta à 
sua destinação regimental e com 
atropelo do entendimento doutrinário 
e jurisprudencial assente, que só a 
admite contra decisão irrecorrível. 

Em aditamento, anoto que já 
havia redigido este voto quando so
breveio decisão do E. Supremo Tri
bunal Federal, ainda depende da pu
blicação de Acórdão, declarando in
constitucionais os dispositivos regi
mentais relativos à possibilidade de 
reclamatória no âmbito da Corte. 

Em face do exposto, não conheço 
da reclamação. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Na 
sessão passada ressalvei a conve
niência de se aguardar a publicação 
desse Acórdâo, mas, em face de que 

o eminente Ministro Relator não co
nhece da reclamação, acompanho 
S.Exa. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rollem
berg: Sr. Presidente, acompanho o 
Relator para não conhecer da re
clamação, pelas razões expostas 
por S. Exa. e por entender que, em 
face da decisão do Supremo Tribunal 
Federal mencionada no relatório, co
municada ao Presidente deste Tribu
nal por ofício do Presidente daquela 
Corte e transmitida aos Srs. Minis
tros, não nos seria possível fazê-lo, 
embora ainda não publicada. 

EXTRATO DA MINUTA 
Rcl n~ 177 - DF - (Reg. n~ 

5.634.415) - ReI.: O Sr. Ministro Mi
guel Ferrante. RecIte.: Ney Araújo 
de Oliveira e Cruz. Recldo.: Juízo 
Federal da 2? Vara-DF. Adv.: Dl'. 
Ulderico Pires dos Santos. 

Decisão.: A Seção, por unanimida
de, não conheceu da reclamação, im
pedido o Sr. Ministro Pádua Ribeiro. 
(Em 11-12-84 - Segunda Seção) 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Pedro Acioli, Améric.o Luz, 
Geraldo Sobral, Armando Rollem
berg, Moacir Catunda, Jarbas No
bre, Torreão Braz, Carlos Velloso, 
Bueno de Souza e Sebastião Reis. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
OUo Rocha. 

RECURSO CRIMINAL N~ 1.082 - CE 
(Registro n~ 6.141.420) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Recorrente: Justiça Pública 
Recorridos: Antônio Francisco Bento de Andrade, Manoel Alves de 
Araújo e Manoel Alves Guimarães 
Advogada: Dra. Maria das Graças Cidrão Rocha 

EMENTA 

Criminal. Moeda falsa. Imitação apta a enganar 
o homem médio. 
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Se da simples comparação da moeda autêntica 
com a falsificada, no exame comum, não se eviden
ciam divergências, não se pode tê-la como imitação 
grosseira, em ordem a desclassificar o crime para o 
de estelionato. 

O bem jurídico protegido na norma penal é a 
boa fé, que pauta a conduta do homem comum. E o 
homem comum, ou homo medius, é o de atenção, vi
gilância ou atilamento comum, que não se apercebe 
de diferenças só apuradas em exame pericial, com 
utilização de aparelhagem ótica e de iluminação 
adequadas. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso, na forma 
do relatório e notas taquígráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de dezembro de 1984. 

(Data do jUlgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): O representante do Minis
tério Público Federal, com base no 
inquérito policial, denunciou Antônio 
Francisco Bento de Andrade, Manoel 
Alves de Araújo e Manoel Alves Gui
marães como' incursos nas penas 
previstas no art. 289, § I?, do Código 
Penal, pelOS fatos seguintes: 

«O inquérito instrutivo dá no
ticias de que os denunciados, aos 
doze dias do mês de julho do ano 
corrente, foram presos em flagran
te delito, quando se achavam no in
terior da residência localizada à 
Rua Jataí, 1268, nesta cidade, espe
cificamente porque havia chegado 
ao conhecimento das autotidades 
policiais que eles estavam promo-

vendo um derrame de cédulas fal
sas, sendo apreendidas, na oportu
nidade, cerca de cento e seis notas 
de cinco mil cruzeiros em poder 
dos mesmos o que ensejou a lavra
tura do auto respectivo. (fI. 2 
usque 9). 

Como, outrossim, que as cédulas 
falsas haviam sido adquiridas na 
Cidade de Recife, Pernambuco, e 
que uma grande parte foi «passa
da» durante a viagem empreendi
da até Fortaleza, de preferência 
nos postos de abastecimento de 
combustíveis e em estabelecimen
tos onde se comercializavam cigar
ros. 

Por outro lado, o exame docu
mentoscópico (fls. 50 e segUintes), 
revela quanto suficiente a materia
lidade da conduta delitiva perpe
trada: 

«As cédulas encaminhadas pa
ra exame são falsas, e apesar 
das divergências encontradas po
dem ser confundidas com as au
tênticas do mesmo valor, por 
pessoas leigas, principalmente 
em locais de iluminação deficien
te» (fi. 3). 

O Juiz Federal Sílvio Dobrowolski, 
porém, rejeitou a denúncia ofereci
da, com base no art. 43, inciso I do 
Código de Processo Penal. 

Dessa decisão recorreu em sentido 
estrito o Ministério Público Federal, 
com fundamento nos arts. 593 e se
guintes do CPP (fls. 163 e 165/168). 
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Contra-arrazoaram os indiciados 
Manoel Alves de Araújo e Antônio 
Francisco Bento de Andrade, às fls. 
179/180, pedindo a confirmação da 
sentença de fls. 137/139 e do despa
cho de fI. 169. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, em parecer de fls. 182/189, opi
nou pelo provimento do recurso, com 
a reforma da sentença atacada e o 
restabelecimento do statu quo, por 
imperativo até de ordem pública. 

É o relatório. 

VOTO 

Ementa: Criminal. Moeda Falsa. 
Imitação apta a enganar o homem 
médio. 

Se da simples comparação da 
moeda autêntica com a falsificada, 
no exame comum, não se eviden
ciam divergências, não se pode tê
la como imitação grosseira, em or
dem a desclassificar o crime para 
o de estelionato. O bem jurídico 
protegido na norma penal é a boa 
fé, que pauta a conduta do homem 
comum. E o homem comum, ou 
homo medius, é o de atenção, vigi
lãncia ou atilamento comum, que 
não se apercebe de diferenças só 
apuradas em exame pericial, com 
utilização de aparelhagem ótica e 
de iluminação adequadas. 
O Sr. Ministro. Carlos Madeira 

(Relator): Lê-se do laudo, que os 
exames nas cédulas apreendidas fo
ram realizados através do confronto 
com a cédula autêntica, originária 
da Casa da Moeda e registrada como 
padrão. Para tanto, utilizou-se ins
trumeto ótico de ampliação e ilumi
nação artificial, que resultou na 
constatação de elementos divergen
tes quanto à qualidade do papel, ao 
talho doce, à marca d'água original, 
à coloração, e à nitidez nos dese
nhos de fundo de segurança. 

Daí concluírem as peritas que as 
cédulas apreendidas são falsas e, 

apesar das divergências encontra
das, podem ser confundidas com as 
autênticas do mesmo valor, por pes
soas leigas, principalmente em lo
cais de iluminação deficiente. 

As pessoas leigas, a que se referem 
as peritas, são o homem comum, 
que dá circulação ao papel moeda, 
sem atentar para os detalhes técni
cos, que só o instrumental ótico de 
ampliação e iluminação pode real
çar. 

Examinadas as cédulas de fls. 
67/101, e comparadas com as de cir
CUlação comum, não se deparam, 
ictu oculi as divergências apontadas 
pela perícia. A imitação é tão bem 
feita que é capaz de iludir a um nú
mero indeterminado de pessoas. 
Heleno Fragoso lembra, a propósito, 
Manzini, para quem não se pode di
zer contrafeito o que não constitui 
imitação enganosa da coisa tutelada 
pela lei. A imitação, no caso presen
te, pelo que se vê das cédulas junta
das, é enganosa e tem aptidão para 
circular no meio do homem comum. 

Não é imitação grosseira a que en
gana o homem comum. E quando se 
fala em homem comum, trata-se da
quele que apenas verifica o valor 
do papel-moeda e o confere, para 
guardá-lo. O homem comum, entre 
nós difere até mesmo do bancário, 
que é treinado em verificar sinais de 
segurança das cédulas. 

Ora, se as divergências com o pa
drão só foram evidenciadas em exa
me com instrumental ótico e de ilu
minação apropriadas, não se pode 
dizer que as cédulas apreendidas se
jam grosseira imitação. A COloração 
não é tão esmaecida, de modo a ser 
notada de pronto - e esse é o deta
lhe mais notável para o homem co
mum. 

Vale reproduzir a passagem de 
Nelson Hungria, citada no parecer 
da Subprocuradoria-Geral da Repú
blica: 
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«Como toda falsificação, a moe
da falsa pressupõe a imitatis 
veritatis (não apenas a immutacio 
veri) , mas não é necessário uma 
semelhança tal, que nem mesmo 
os técnicos ou pessoas experientes 
possam discernir entre a moeda 
contrafeita ou alterada e a genuína 
inalterada: basta que possa enga
nar o homo medius, isto é, o ho
mem de atenção, vigilância ou ati
lamento comum. Carrara rei em
bra a tal respeito o caso do mo e
deiro falso que, tendo de imprimir 
sobre a moeda ilegitima palavras 
«Dieu protege la France,» mas não 
dispondo de punção da letra P, as
sim fez a inscrição: «Dieu rotege la 
France.» Não foi excluída no caso, 
a imputação de moeda falsa, poiS 
mesmo uma pessoa experiente po
dia deixar de atinar com a peque
na variante.» 
Nem é necessário argüir com a 

resticidade dos pequenos comer
ciantes de beira de estradl:!, entre 
Mossoró e Fortaleza. São eles a gran
de massa dos que manejam com 
moeda, diariamente, poiS nesses lu
gares não é muito comum a sofisti-

cação do cheque. E para eles, difícil 
seria identificar as divergências, que 
a perícia apontou. 

Dou provimento ao recurso para 
reformar a decisão, a fim de que, re
cebida a denúncia, tenha prossegui
mento a ação penal. 

EXTRATO DA MINUTA 

RCr 1.082 - CE - (Reg. n? 
6.141.420) - ReI.: O Sr. Min. Carlos 
Madeira. Recte.: Justiça Pública. 
Recdos.: Antônio Francisco Bento de 
Andrade, Manoel Alves de Araújo e 
Manoel Alves Guimarães. Adva.: 
Dra. Maria das Graças Cidrão Ro
cha. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso, 
para que, recebida a denúncia, tenha 
prosseguimento a ação penal (Em 
14-12-84 - 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Adhemar Ray
mundo e Flaquer Scartezzini vota
ram de acordo com o Relator. Presi
diu o jUlgamento o Sr. Ministro 
Carlos Madeira. 

RECURSO ORDINARIO N? 6.518 - RJ 
(Registro n? 2.675.102) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Recorrente: Ley Ribeiro Coelho 
Recorrida: União Federal 
Advogado: Dr. Luiz Rodrigues Feijão 

EMENTA 

Trabalhista. Estabilidade. Dispensa Fictícia. 
Prescrição. 

I - A dispensa do empregado estável, sem in
denização dos seus direitos, e a sua readmissão em 
outro emprego, no dia seguinte, constitui fraude à 
lei. 

II - O pedido de demissão de empregado está
vel dos órgãos da Administração Pública Federal, 
direta ou indireta, há de ser apresentado ao Juiz Fe-
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deral, para que a declaração de vontade tenha vali
dade (art. 500 da CLT c/c o art. 110 da Constituição). 
Preterida essa formalidade, o ato de dispensa é ine
xistente, não podendo ser fonte de prescrição. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
dar provimento ao recurso, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte -integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 de fevereiro de 1985. 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente e Rela
tor. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Empregado do Arsenal de 
Marinha do Rio de Janeiro, admitido 
em I? de março de 1963, teve rescin
dido seu contrato em 6 de março de 
1977 para, no dia seguinte, assinar 
novo contrato de emprego financei
ramente mais vantajoso. No dia da 
assinatura do seu novo contrato, op
tou pelo regime do FGTS. 

Em 31 de outubro de 1980, foi dis
pensado sem justa causa, sendo pa
gos os seus direitos. 

Alegando a nulidade da rescisão 
contratual, ocorrida em 6 de março 
de 1977, visto como não obedeceu às 
cautelas legais, e não ter havido so
lução de continuidade do vínculo em
pregatício, ajuizou reclamação tra
balhista contra o Arsenal, pleiteando 
indenização correspondente a 34 
períodos, com juros e correção mo
netária, declarando-se a nulidade da 
opção pelo FGTS e considerando-se 
um só período, todo o tempo de ser
viço. Alternativamente, pediu a rein-

tegração no emprego, com o paga
mento dos salários relativos ao 
período de seu afastamento. 

Notificada, a União Federal con
testou em audiência, argüindo a 
prescrição bienal, e sustentando ser 
inviável a pretensão de ver reconhe
cida a acumulação dos regimes de 
estabilidade e do FGTS. Manifestan
do opção por este último em 1977, o 
reclamante renunciou à estabilidade. 

A contestação se louvou em abun
dante documentação oferecida pelo 
Arsenal de Marinha. 

O reclamante impugnou a resposta 
da União. 

Realizada nova audiência, o Juiz 
Federal da 6~ Vara do Rio de Janei
ro julgou extinto o processo pela 
prescrição, uma vez que a rescisão 
contratual reclamada é de março de 
1977, e a reclamação foi ajuizada em 
fevereiro de 1981. 

Recorreu o reclamante. 
Contra-arrazoou a União. 
A Sub procuradoria-Geral da Repú

blica opinou pela confirmação da 
sentença. 

E o relatório. 

VOTO 

Ementa: Trabalhista. Estabilida
de. Dispensa fictícia. Prescrição. 

I - A dispensa do empregado es
tável, sem indenização dos seus di
reitos, e a sua readmissão em ou
tro emprego, no dia seguinte, cons
titui fraude à lei. 

11 - O pedido de demissão de 
empregado estável dos órgãos da 
Administração Pública Federal, di
reta ou indireta, há de ser apresen
tado ao Juiz Federal, para que a 
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declaração de vontade tenha vali
dade (art. 500 da CLT clc o art. 
110 da Constituição). Preterida es
sa formalidade, o ato de dispensa é 
inexistente, não podendo ser fonte 
de prescrição. 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(RelatOr): Funda-se o douto Juiz, pa
ra reconhecer a prescrição, em que 
o reclamante não se insurge contra 
a rescisão do seu contrato de traba
lho em 1980, mas, sim, contra a res
cisão do primeiro contrato, em 6 de 
março de 1977. Entre essa data e a 
do ajuizamento da reclamação, mai~ 
de dois anos decorreram, verifi
cando-se a prescrição, segundo o art. 
11 da CLT. 

O fundamento seria correto, se 
duas circunstâncias não o in firmas
sem: a rescisão do contrato de traba
lho de empregado' estável, ao arrepio 
das normas jurídicas que a regulam, 
e a contratação imediata do empre
gado, despedido para outro emprego. 

Na documentação oferecida pelo 
Arsenal de Marinha, consta que o 
ora reclamante, que era empregado 
da categoria de Serviços Gerais, ma
nifestou vontade de ser dispensado e 
recontratado pelo regime especial, 
(fl. 59). Ao fazê-lo, - acrescenta o 
Consultor Jurídico da Marinha - o 
reclamante renunciou à estabilidade, 
uma fez que, readmitido como Agen
te de Segurança, optou pelo regime 
do FGTS, (fl. 27). 

Vê-se às fls. 51 e 52 o novo contrato 
de trabalho do reclamante e a decla
ração de opção, datados de 7 de 
março de 1977. Mas, dos autos não 
consta o instrumento de rescisão do 
contrato de trabalho anterior. 

Dispõe o art. 500 da CLT: 
«Art. 500 - O pedido de demis

são do empregado estável só será 
válido quando feito com a assistên
cia do respectivo sindicato e, se 
não o houver, perante autoridade 

local competente, do Ministério do 
Trabalho ou da Justiça do Traba
lho». 
O empregado estável da Adminis

tração Pública Federal, direta ou in
direta, pede demissão perante a Jus
tiça Federal, (art. 110 da Constitui
ção), para que sua deClaração de 
vontade seja homologada. Se preteri
da tal formalidade, o ato de demis
são não é nulo, é inexistente. E isto 
porque, como assinala Russomano, 
«o art. 500 estipula que o pedido de 
demissão seja feito perante a autori
dade pública». «Não basta, pois, -
diz o renomado jurista - que o docu
mento lhe seja apresentado, mesmo 
com a firma do demissionário reco
nhecida por tabelião; é precisso que 
o empregado, pessoalmente, compa
reça perante a Justiça do Trabalho 
ou perante o representante local do 
Ministério do Trabalho, para confir
mar sua vontade de deixar o empre
go, sempre alertado sobre as imen
sas garantias que a estabilidade lhe 
dá». (Comentários à CLT, 8? edição, 
Vol. 11, pág. 529). 

Vê-se, pois, que a manifestação de 
vontade, perante o Juiz, é integrati
va do ato. 

Daí não se poder atribuir qualquer 
efeito à rescisão do contrato de em
pregado estável, em que a declara
ção sequer foi expressa por escrito, 
malferindo, não a relação contra
tual, mas a lei. 

Ora, entre os efeitos do ato válido, 
está o de ser fonte de prescrição. Se 
o ato inexiste, não ocorre esta. 

De outra parte, ainda que fosse vá
lida a demissão, a readmis!>ão do 
empregado no dia seguinte, em outro 
setor do Arsenal, configura o que, na 
Justiça Trabalhista, é conhecido por 
dispensa fictícia, que reduz os direi
tos do empregado num simulado se
gundo contrato, num disfarce frau
dulento. Arnaldo Sussekind, que co
menta a hipótese, nas InstitUições de 
Direito do Trabalho (Vol. I, pág. 
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829), lembra Acórdão da sua lavra, 
na 1 ~ Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho, em 8-8-66: 

«Constitui fraude à lei a despedi
da da empregada, mediante inde
nização, com readmissão no dia se
guinte, em estabelecimento da 
mesma empresa. Nesse caso, 
computa-se todo o tempo de servi
ço, para assegurar-lhe a estabilida
de». 
No caso dos autos, nem indeniza

ção houve. 
Anote-se, ainda, que a declaração 

de opção, feita pelo reclamante em 7 
de março de 1977, é relativa ao con
trato de trabalho então celebrado, 
em nada interferindo nos direitos de
correntes do contrato dado como res
cindido. Só dessa forma seria ad
missível a sua validade, pois, para 
alcançar tempo de serviço anterior, 
teria que ser homologada também 
pelo Juiz Federal. 

Entretanto, a opção é vinculada a 
contrato evidentemente nulo, sendo 
também nula. 

Por fim, cabe dizer que se aplicam 
às relações de trabalho, regidas pela 
CLT, na Administração Pública, as 
regras do Decreto n? 20.910, de 1932, 
que regula a prescrição qüinqüenal. 
A uma, porque a prescrição, em di
reito do trabalho, é de dois anos; a 
duas, porque, em se tratando de con
trato de trabalho, a reclamação não 

é SUjeita à prévia discussão do direi
to dele decorrente à instância admi
nistrativa do empregador. 

Dou provimento ao recurso, para 
reformar a sentença e julgar proce
dente o pedido, condenando' a União 
Federal, pelO Arsenal de Marinha do 
Rio de Janeiro, a indenizar o recla
mante pelo total de seu tempo de 
serviço - I? de março de 1963 a 31 
de outubro de 1980 -, em dobro (art. 
499, § 3?, c/c arts. 477 e 478 da CLT), 
deduzido o que, a qualquer título, te
nha sido pago quando da dispensa, 
na última data acima referida. So
bre o total do débito, correrão juros 
a partir da citação, e incidirá a cor
reção monetária. 

Sem custas e honorários, inca
bíveis na espéCie. 

EXTRATO DA MINUTA 
RO n? 6.518 - RJ - <Reg. n? 

2.675.102) - ReI.: O Sr. Min. Carlos 
Madeira. Recte.: Ley Ribeiro Coe
lho. Recda.: União Federal. Adv.: 
Dr. Luiz Rodrigues Feijão. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Ministro Relator. 
(Em 5-2-85 - 3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Adhemar Raymun
do e Flaquer Scartezzini. Presidiu o 
jUlgamento o Sr. Ministro Carlos 
Madeira. 

RECURSO ORDINARIO N? 7.008 - BA 
(Registro n? 3.495.850) 

Relator: O Sr. Ministro Washington Bolívar 
Recorrentes: Ciril Bernard Cuden - Universidade Federal da Bahia 
Recorridos: Os mesmos 
Advogados: Drs. André Barachisio Lisboa, Pedro Gomes Moura e outros 

EMENTA 
Trabalhista e administrativo. Ensino superior. 

Garantias do professor. Estabilidade especial. Aban
dono não caracterizado e incompatibilidade não apu
rada. Reintegração. 
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1. Demonstrado que não houve o abandono, à 
falta dos seus pressupostos objetivo (a ausência do 
empregado, por mais de trinta dias) e subjetivo (o 
ânimo de abandonar o emprego), impõe-se a reinte
gração, ressalvada a hipótese de incompatibilidade 
entre o empregado e o empregador. 

2. O dispositivo pertinente à incompatibilidade, 
como alternativa para solução do dissídio (CLT, art. 
496), não é direito do empregado, nem do emprega
dor, mas faculdade do Juiz; no caso dos professores, 
porém, há norma expressa, integrativa do contrato, 
de cumprimento prévio obrigatório, para que ela se
ja apurada e se patenteie (Lei n? 5.540/68, art. 37; 
Decreto-Lei n? 468/69, art. 11; Decreto n? 85.487/80, 
art. 33). 

3. Os professores gozam de estabilidade espe
cial, na forma da legislação pertinente, para 
assegurar-lhes tranqüilidade de cátedra e à própria 
Universidade a durabilidade da colaboração dos 
mais qualificados pelos titulos e pelo saber, 
livrando-os do arbítrio, ressentimentos e malqueren
ças, infelizmente comuns nos meios universitários 
(Cf. Afrânio Coutinho). Assim, sem procedimento 
administrativo, em que efetivamente lhe sejam asse
gurados direitos de defesa e de recurso, não tem le
gitimidade a rescisão, quando regidos pela CLT, ou 
a exoneração, se estatutários. 

4. Recurso provido. 
ACORDA0 objetivando sua reintegração no em

prego de professor adjunto e o paga
mento dos salários vencidos e vin
cendos, mais o recolhimento das res
pectivas contribuições à conta do 
FGTS, e caso não seja acolhido este 
pedido, requer, ainda, a condenação 
da reclamada a pagar aviso-prévio; 
férias proporcionais; 13? salário pro
porcional; liberação do FGTS pelo 
código 01; acrescido de 10%; férias 
dobradas, de 2 períodos e férias sim
ples; diferenças salariais; férias na
talinas; depósitos do FGTS: e salá
rios retidos em dobro. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a I? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
dar provimento ao recurso, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de dezembro de 1984. 

(Data do jUlgamento) - Ministro 
Washington Bolivar (Presidente e 
Relator). 

RELATO RIO 
O Sr. Mimstro Washington Bolivar: 

Trata-se de recurso ordinário inter
posto por Ciril Bernard Cuden (fls. 
243/252), contra a r. sentença de fls. 
228/230, prolatada nos autos da re
clamação trabalhista proposta contra 
a Universidade Federal da Bahia, 

Alegou o reclamante, em resumo 
(fI. 228): 

«L que foi admitido em 1-8-76, 
em regime de tempo integral, co
mo professor adjunto; 

2. foi deSligado do Departamento 
de Física do Estado Sólido, em 
3-3-81, e pleiteou ingresso no Depar
tamento de Física Nuclear, conti-
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nuando, entretanto, o trabalho de 
orientação de alunos do curso de 
pós-graduação e pesquisas; 

3. em inquérito administrativo 
que apurou acusação de plágio, foi 
suspenso por 20 dias, interpondo 
recurso para o Eg. Conselho Uni
versitário, ainda pendente de jul
gamento; 

4. requereu admissão no Depar
tamento de Biofunção, sendo desa
tendido; 

5. foi despedido em 14 de maio de 
1982 por suposto abandono de em
prego, sendo anotada a data do 
desligamento como ocorrido em 
24-3-82; 

6. com base na tabela do art. 2? 
do Decreto-Lei n? 1.902/81, recebia, 
em 1-5-82, Cr$ 222.140,00; 

7. deixou-se-Ihe de conceder rea
juste em 1-8-79, proveniente da 
equiparação à tabela do Conselho 
Nacional de Pesquisas, Classifica
ção 1-B.» 

O MM. Juiz Federal Dr. José Lá
zaro Alfredo Guimarães decidiu a 
controvérsia nos seguintes termos 
(fl. 230): 

«Isto posto, julgo procedente, em 
parte, a demanda e condeno a re
clamada a pagar aviso-prévio, 13? 
proporcional, diferenças relativas 
a férias vencidas e proporcionais, 
calculadas sobre o salário de maio 
de 1982, salários retidos, em dobro, 
referentes ao período de 23-3 a 
14-5-82, e liberação do FGTS, com 
o acréscimo legal, tudo com juros 
e correção monetária. 

Custas ex lege.» 

O reclamante interpôs embargos 
de declaração (fls. 235/237), alegan
do que a decisão embargada não 
apreciou o pedido de reintegração, 
conforme proposto na inicial. Os em
bargos foram rejeitadOS, segundo de
cisão de fl. 238. 

Com as razões de fls. 244/252, o re
corrente pugna pelo provimento de 
seu recurso, para anular o ato da 
despedida, sustentando sua ilegalida
de, porquanto o art. 33, do Decreto 
n? 85.487/80, concedeu aos profess_Q=-
res, vinculados às instituições fede
rais autárquicas, direito à estabilida
de, garantindO-lhes o emprego. 

Recurso da recorrida (fls. 254/256), 
pleiteando, em resumo a refor
ma da sentença, para que seja re
conhecida a justa causa e dispen
sadas, conseqüentemente, do paga
mento das verbas a que foi condena
da. 

Contra-razões às fls. 260/262 e 
267/270. 

Neste Tribunal, a douta Sub
procuradoria-Geral da República, 
em parecer do Dl'. Mário Machado 
Vieira Netto, aprovado pelo Dr. 
P~ulo A. F. Sollberger, opinou pelo 
nao provimento do recurso do recla
mante e pelo provimento parcial do 
recurso da reclamada, para excluir 
a condenação na dobra dos salários 
de 24-3-82 a 14-5-82, que deverão ser 
pa~os na forma simples, mantida, no 
maiS, a r. sentença (fls. 279/283). 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolivar 
(Relator): Ambas as partes recorre
ram da r. sentença proferida nos au
tos, que tem a seguinte fundamenta
ção (fls. 229/230): 

«O fulcro da questão está em sa
ber se houve ou não abandono de 
emprego pelo reclamante. É o pre
posto da reclamada quem afirma 
que, após desligado do Departa
mento de Física do Estado Sólido, 
o professor Ciril Bernard Cuden 
continuou freqüentando normal
mente seu gabinete de trabalho. 

Ora, todas as providências para 
ser aproveitado em um dos setores 
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da atividade docente da UFBa o 
reclamante tomou. 

Responsabilidade não lhe cabe 
de a nossa Universidade possuir 
tantos e tão qualificados professo
res de Física que rejeite o único 
com título de doutor e ampla expe
riência internacional. 

Após a suspensão aplicada, o re
clamante esteve, todo o tempo, em 
seu gabinete ou em gestões peran
te os dirigentes da autarquia, ten
tando o seu reaproveitamento no 
quadro docente. 

Não se há falar, portanto, em 
abandono. 

A reintegração, porém, não é re
comendável, já que a despedida se 
fez após manifestação do colegiado 
a" que estava vinculado o professor 
e o outro departamento do Instituto 
de Física também não o aceitou. 

Resolve-se a situação conflitiva 
na qualificação como injusta da 
despedida. 

A despedida se deu em 14 de 
maio de 1982; mas o pagamento se 
fez até 24-3-83, havendo, assim, sa
lário retido que se deve pagar em 
dobro. 

Quanto às diferenças decorrentes 
da equiparação à tabela do CNPq, 
não caracterizou alteração contra
tual a incidência da tabela estabe
lecida no Decreto-Lei n? 1.902/81, 
já que inexiste redução salarial. 

As férias devem ser pagas com 
base no salário da despedida, e não 
como calculadas. 

Isto posto, julgo procedente, em 
parte, a demanda e condeno a re
clamada a pagar aviso-prévio, 13? 
proporcional, diferenças relativas 
a férias vencidas e proporcionais, 
calculadas sobre o salário de maio 
de 1982, salários retidos, em dobro, 
referentes ao períodO de 23-3 a 
14-5-82 e liberação do FGTS, com o 
acréscimo legal, tudo com juros e 
correção monetária.» 

Em seus embargos de declaração 
(fls. 235/237) o reclamante salientou 
que não pedira «rescisão do contrato 
e não a deseja». Mostrou-se inconfor
mado com a decisão que julgara 
«não recomendável» a reintegração, 
quando o pedido não era alternativo, 
mas sucessivo e pleiteara as parce
las indicadas «à hipótese da r. sen
tença não entender juridicamente 
possível a reintegração» (cf. alíneas 
a e b - fl. 14). 

Os embargos foram rejeitados, aos 
seguintes argumentos (fi. 238): 

«Houve pedidos de reintegração 
ou de condenação nas parcelas de
correntes da despedida injusta. 

Entendida não recomendável a 
reintegração, além de o desliga
mento do professor se basear em 
pronunciamentos dos colegiados do 
Instituto de Física, acolheu-se o pe
dido alternativo.» 
Apurou-se, a todas as luzes, que 

não houve o abandono, o motivo in
vocado para a rescisão do contrato, 
por justa causa, nos termos da Por
taria n? 470/82, de 14 de maio de 
1982, que expressamente menciona o 
art. 482, alínea 1, da CLT (fI. 94). 

Faltam-lhe os pressupostos objeti
vo - a ausência do empregado, por 
mais de trinta dias - e o SUbjetivo 
- o ãnimo de abandonar o emprego. 

Com razão o prOClamou a r. sen
tença recorrida e se pode facilmente 
depreender do depoimento do pró
prio preposto da reclamada, atestan
do que «o reclamante continuou fre
qüentando a sala 411 do Instituto, 
pois estava pendente o seu pedidO de 
admissão em outro departamento do 
mesmo Instituto» e, mais adiante, 
que a referida sala ficou à disposi
ção do reclamante até quando do seu 
afastamento, em maio de 1982 (fl. 
163). Esse depoimento fortalece a 
afirmação do reclamante de que pro
curara o Pró-Reitor de Pesquisa e 
Pós-Graduação, que fora quem lhe 
sugerira requerer admissão noutro 
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departamento do Instituto de Física 
(fi. 162v), onde não o aceitaram mas 
de cuja recusa somente tomou ciên
cia quando já despedido. 

Em sua inicial, argumentou o re
clamante que «aos contratos de tra
balho dos professores contratados 
pelo regime da CLT (art. 37 da Lei 
n? 5.540/68»> também se aplicam a~ 
normas das leis do ensino, dos esta
tutos e dos regimentos universitários 
e escolares, a teor do disposto no 
art. 11 do Decreto-Lei n? 468/69. En
tre essas normas incluem-se o 
Decreto-Lei n? 1.820/80 e o Decreto 
n? 85.487/80 (fls. 8/9). Efetivamente, 
o art. 33, do Decreto n? 85.487, que 
«dispõe sobre a carreira do magisté
rio nas instituições federais autár
quicas, e dá outras providências», 
estabeleceu: 

«Art. 33. A dispensa ou a exone
ração do professor, exceto se vo
luntária, dependerá da aprovação 
do colegiado do departamento a 
que esteja vinculado, ouvida a Co
missão Permanente do Pessoal Do
cente, assegurados os direitos de 
defesa e de recurso.» 
O enfoque do ilustre e inteligente 

magistrado a quo, cujas decisões 
tantas vezes tenho adotado, foi prag
mático: já tendo o departaménto a 
que estava vinculado o reclamante 
se pronunciado por sua dispensa e 
não tendo ele sido aceito pelo outro 
departamento, não seria «recomen
dável» sua reintegração. 

Duas ordens de considerações de
vem ser postas em contraposição a 
tal raciocínio: 

Primeiro - que a norma do decre
to acima citado se integrou ao con
trato de trabalho do reclamante -
Professor Adjunto da Universidade 
da Bahia. A intenção do legislador é 
de acerto manifesto: - a dispensa 
ou a exoneração do professor, quando 
não voluntária, não se pode emba
sar, somente, na aprovação do cole
giado do departamento a que esteja 

vinculado, mas há de ouvir-se, tam
bém, a Comissão Permanente do 
Pessoal Docente e, sobretudo, devem 
ser «assegurados os direitos de defe
sa e de recurso.» (Art. 33). 

E evidente que se integrou aos 
contratos de trabalho dos professo
res universitários o direito de serem 
ouvidos em dois graus hierárquicos, 
já que se lhes assegurou recurso; 
sem processo administrativo, por
tanto, onde tais direitos sejam plena
mente assegurados, a rescisão (dos 
regidos pela CLT) ou a exoneração 
(quando estatutários) não têm legiti
midade, e assim deve ser declarado 
pelo Poder Judiciário, quando provo
cado. 

A norma conferiu aos professores 
universitários proteção equivalente à 
dos empregados estáveis, que não 
podem ser dispensados senão por 
falta grave ou motivo de força 
maior, devidamente comprovados 
(CLT, art. 492), sendo certo que pode 
haver estabilidade com menos de 
dez anos, se isto resultar de norma 
livremente estipulada ou integrativa 
do contrato (CLT, art. 444). 

De salientar que também não obs
ta a estabilidade especial do profes
sor universitário a opção pelo FGTS. 
A finalidade da norma foi a de 
assegurar-lhe tranqüilidade e à pró
pria Universidade a permanência de 
professor qualificado, por seus títu
los ou pelo saber, cuja colaboração 
seja valiosa, ainda que noutra área 
do ensino ou da pesquisa; livra-se o 
professor do arbítrio, das malque
renças, dos ressentimentos, infeliz
mente tão comuns nos meios univer
sitários, como descreveu Afranio 
Coutinho (fI. 78) assegurando-lhe 
ampla defesa e o direito de recorrer; 
precavem-se a própria Universida
de, obrigando-se a somente expedir o 
ato rescisório ou exoneratório, con
forme o regime a que esteja subme
tido o professor, após ouvidos os ór
gãos pertinentes. 
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A segunda motivação relevante é a 
decorrente da própria solução deferi
da pelo digno Magistrado a quo, isto 
é, por entender não recomendável a 
reintegração, não a concedeu, mas o 
pagamento de indenização e outras 
parcelas pela despedida injusta. 

Aplicou, analogicamente, o dispos
to na legislação consolidada, quando 
se apura que a incompatibilidade en
tre o empregado' e o empregador é 
de tal ordem que desaconselha a 
reintegração (CLT, art. 496). 

O dispositivo não é direito nem do 
empregado, nem do empregador, 
mas faculdade do Juiz, especialmen
te quando o patrão é pessoa física, 
embora também seja possível agir 
de igual modo quando se trata de 
pessoa jurídica, se o empregado, por 
exemplo, trabalha em contacto per
manente ou nas proximidades de di
retor com o qual se incompatibilizou. 
Penso que tal extensão não deve ser 
dada, porém, quando se trata de pes
soa jurídica de direito pÚblico inter
no, qual as autarquias, quando é cer
to que os dirigentes de tais entes, es
pecialmente os universitários, têm 
mandato por prazo certo. Ademáis, 
as universidades têm um número 
avultado de departamentos, institu
tos, laboratórios, etc. não havendo 
falta de lugar adequado para quem, 
realmente, tenha valor e deva ser 
aproveitado. 

Se é certo que essa incompatibili
dade, nos casos trabalhistas comuns, 
pode ser aferida pelo Juiz, no caso 
dos professores universitários, há 
norma expressa, de cumprimento 
obrigatório prévio, para que tal se 
patenteie (cf, art. 33, do Decreto n? 
85.487/80) . 

Não se trata, pois, de resolver o 
dissídio mediante solução alternati
va, que, aliás, não foi posta, como 
tal, no pedido inicial, onde apenas se 
considerou a hipótese de não en
tender a sentença «juridicamente 
possível a reintegração» (fI. 14). 

Ora, não somente é juridicamente 
possível a reintegração, no caso dos 
autos, como decorrência expressa da 
ilegalidade do ato de dispensa do 
professor, quer em sua motivação -
abandono que não houve, quer em 
sua legitimidade, por não cumpridas 
as formalidades legais pertinentes à 
matéria, integrativas do contrato de 
trabalho. 

Não está apurada, portanto, nos 
termos da legislação pertinente, a 
incompatibilidade, que facultaria ao 
Juiz a alternativa de determinar o 
pagamento de parcelas indenizató
rias, em dobro, ao invés da reinte
gração. 

Assim, a reintegração, no caso se 
torna absolutamente necessária, 
quer para restaurar-se a garantia do 
professor universitário, quer para 
que se apure, mediante o processo 
administrativo, ou inquérito, se exis
te, mesmo, a incompatibilidade que 
torne não recomendável a manuten
ção do vínculo empregatício. 

Por essas considerações, dou pro
vimento ao recurso do reclamante, 
para reformar a sentença e determi
nar seja ele reintegrado no emprego, 
pagando-se-lhe as parcelas em atra
so, referentes ao próprio salário, em 
dobro, e demais vantagens a que fi
zer jus, desde a despedida, inclusive 
férias, depósito do FGTS, reembolso 
de custas, tudo devidamente atuali
zado, com juros moratórios e corre
ção monetária (CLT, art. 883 e De
creto-Lei n? 75/66), conforme se apu
rar em execução, restando sem obje
to ó recurso da reclamada. 

E como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RO n? 7.008 - BA - (Reg. n? 
3.495.850) - ReI.: O Sr. Min. Was
hington Bolívar. Subprocurador: Dr. 
Moacir Antonio M. da Silva. Rectes.: 
Ciril Bernard Cuden e Universidade 
Federal da Bahia. Recdos.: Os mes-
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mos. Advs.: Drs. André Barachisio 
Lisboa (1? Recte.), Pedro Gomes 
Moura (2? Recte.). 

curso, nos termos do voto do Rela
tor. (Em 11-12-84). 

Os Srs. Ministros Leitão Krieger e 
Carlos Thibau votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Washington Bolivar. 

Decisão: A 1~ Turma do TFR, à 
unanimidade, deu provimento ao re-

REMESSA EX OFFICIO N? 63.045 - SP 
(Registro n? 3.111.3(0) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Remetente: Juiz de Direito da Comarca de Tietê 
Partes: Cybelar S.A. - Indústria e Comércio e União Federal 
Advogado: Dr. Manoel Lopes Alarcon 

ACORDA0 

EMENTA 

Tributário. Imposto de Renda. Lucro operacio
nal. Mercadorias remetidas para demonstração. De
volução. ICM. Honorários advocatícios. 

Inexistência, na hipótese, de lucro operacional, 
tendo em vista que as mercadorias remetidas o fo
ram para demonstração, conserto ou simples remes
sa. Devolvidas e não adquiridas beneficia-se a em
bargante com o creditamento do IeM. Não havendo 
a transmissão jurldica ou econômica das mercado
rias, não há falar-se em lucro operacional, para o 
fim de incidir Imposto de Renda. 

Reforma parcial da sentença remetida, tão
somente para reduzir a verba advocaticia a 10% do 
valor dos embargos. 

RELATORIO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

o Sr. Ministro Américo Luz: O 
MM. Juiz de Direito da Comarca de 
Tietê, Dr. Laudelino de Abreu Alva
renga, para julgar procedentes os 
embargos opostos à execução fiscal, 
assim os sumariou (fls. 190/191): 

Decide a 6? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
reformar em parte a sentença reme
tida, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de abril de 1985 (Data 

do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente - Ministro 
Américo Luz, Relator. 

«A Cybelar S.A. - Indústria e 
Comércio, sucessora de Fabri, 
Pasquoto S.A. - Indústria e Co
mércio, opôs os presentes embar
gos ao executivo fiscal proposto pe
la Fazenda Nacional que pretende 
haver a importância de Cr$ 
214.475,50, relativa a débito do Im-
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posto de Renda dos exercícios de 
1970, 1971, 1972, relativo ao lucro 
real dos anos-base de 1969, 1970, 
1971 e multa, acrescida de custas, 
juros de mora, correção monetária 
e outros acréscimos legais. 

Diz a embargante que não houve 
omissão de receita operacional, 
mas crédito de ICM pelas devolu
ções de mercadorias remetidas pa
ra demonstração e que, não adqui
ridas, foram devolvidas pelos seus 
clientes. 

A longa petição inicial, em que a 
embargante procura demonstrar 
que defendeu seus direitos e escla
receu a questão perante o órgão 
tributário, foi instruída com os do
cumentos de fls. 30 a 110. 

A Fazenda impugnou os embar
gos (fls. 112 e 113), reiterando que 
houve omissão de lucros operacio
nais, o que justifica a tributação 
ora atacada. 

Saneado o feito (fl. 114). 
juntaram-se peças do processo ad
ministrativo (fls. 124 a 152), novas 
razões da embargante (fls. 156 a 
169) e documentos de fls. 170 a 187. 

Na audiência (fl. 188) as partes 
reiteraram suas razões.» 

Sem recurso voluntário, subiram 
os autos por força do duplo grau de 
jurisdição, manifestando-se a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
às fls. 195/197. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): Leio do douto parecer da ilus
trada SUbprocuradoria-Geral da Re
pública (fls. 195/197), in verbis ao 
transcrever o dispositivo sentencial: 

«No mérito, incensurável o v. de
cisório ao expor verbis: 

«O fulcro da questão é verifi
car se a embargante obteve lu
cros operacionais que houvesse 
omitido quando sofreu a fiscali
zação estadual referente ao rIm
posto de Circulação de Mercado
ria. 

A disputa entre a embargante 
e a Fazenda Nacional que preten
de haver parcela do Imposto de 
Renda referente à alegada omis
são da receita operacional, se 
circunscreve à afirmação daque
la que mercadorias foram reme
tidas para demonstração ou para 
conserto ou como simples remes
sa, porém devolvidas e não ad
quiridas em definitivo pelos seus 
clientes. 

Diz a embargante que ao reme
ter as mercadorias emite a nota 
fiscal em que consta o pagamen
to do ICM, porém, havendo devo
lução, ela se credita do imposto 
referente às mercadorias não ad
quiridas. 

Segundo essa explicação, por 
não haver a transmissão jurídica 
ou econômica da mercadoria, o 
imposto não era devido, pois que 
a simples circulação física não é 
fato gerador do tributo de res
ponsabilidade do órgão arrecada
dor estadual. 

É de valor a referência à emen
ta do venerando Acórdão da 1~ 
Turma do Tribunal Federal de 
Recursos, sendo Relator o Minis
tro Moacir Catunda e cUja xero
cópia encontra-se à fl. 43 e onde 
se lê: 

«Meras diferenças de vendas, 
apuradas pelo fisco estadual, 
em fiscalização realizada com 
vistas à cobrança do ICM, as
sim isoladamente, sem outra 
prova suplementar, não com-
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provam a existência de lucro 
tributário, capaz de legitimar 
lançamento de Imposto de Ren
da». 

o fato de a fiscalização esta
dual entender que determinadas 
mercadorias não foram contabili
zadas, não significa que o valor 
delas represente lucro tributável 
obtido pelo contribuinte do Im
posto de Renda. 

Pelos esclarecimentos de fls. 
124 a 127 e defesa administrativa 
de fls. 129 a 135, verifica-se que a 
embargante demonstrou que 
realmente houve remessas de 
mercadorias que para ela retor
naram depois de consertadas, ou 
por não terem sido adquiridas e 
foi essa operação que ensejou o 
entendimento do fisco estadual 
de que o lucro obtido deveria ser 
tributado. 

Acolho as razões da embargan
te por entender indevido o impos
to pl~iteado no executivo fiscal, 
por nao ter havido omissão na re
ceita operacional referente aos 
exercícios fiscais de 1969, 1970 e 
1971.» 

Entretanto, no que tange aos 
honorários fixados (20%), cabe a 
sua redução, considerando o dis
posto no art. 20, §§ 4? e 3? do 
CPC, e tendo em vista que, o es
forço despendido pelo advogado e 
o seu trabalho realizado, bem co
mo o tempo exigido para o seu 
serviço, foram mínimos. Ade
mais, o valor dos honorários será 
monetariamente corrigido, nos 
termos da Lei n? 6.899/81 supe
rando, pois, em muito, o valor da 
causa. 

Isto posto, somos pela confir
mação da sentença com a redu-

ção dos honorários fixados nos 
termos do art. 20, §§ 4? e 3?, do 
CPC, sem custas (art. 9? da Lei 
n? 6.032/74).» 

Acolho os argumentos do aludido 
parecer, tendo em vista a sua juridi
cidade, e em face do precedente tra
zido à colação às fls. 170/187 (RE n? 
75.026-RS. Pleno do Colendo STF, cu
jo Acórdão foi relatado pelo Sr. Mi
nistro Cordeiro Guerra), assim 
ementado: 

«ICM - Para sua incidência não 
basta o simples deslocamento físi
co da mercadoria do estabeleci
mento comercial, indus,trial ou pro
dutor. Faz-se mister que a saída 
importe num negócio jurídico ou 
operação econômica. 

Embargos conhecidos e recebi
dos». 

Destarte, reformo parcialmente a 
sentença remetida, em ordem a re
duzir a verba advocatícia a 10% (dez 
por cento) do valor dos embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO n? 63.045 - SP - (Reg. n? 
3.111.300) - ReI.: O Sr. Min. Améri
co Luz. Remte.: Juiz de Direito da 
Comarca de Tietê. Partes: Cybelar 
S.A. - Ind. e Comércio e União Fe
deral. Adv.: Dr. Manoel Lopes Alar
con. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, reformou em parte a sentença 
remetida. (Em 17-4-85 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Jarbas Nobre e Miguel 
Ferrante. Ausente, justificadamente, 
o Sr. Min. Torreão Braz. Presidiu a 
Sessão o Sr. Min. Jarbas Nobre. 
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REMESSA EX OFFICIO N? 70.686 - SP 
(Registro n~ 3.270.254) 

Relator: O Sr. Ministro Torreão Braz 
Remetente: Juízo de Direito de Ourinhos-SP 
Partes: Unsako Ito e União Federal 
Advogados: Dra. Thereza Arruda Borrego Bijos e outro 

EMENTA 

- Tributário. Imposto de Renda. Sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada. 

- Omissão de receita. Provada a falta de conta
bilização de receita, presume-se a sua distribuição 
aos sócios como lucro tributável na declaração de 
rendimentos de cada um deles. Presunção não elidi
da na espécie. 

- Sentença reformada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
conhecer da remessa oficial para re
formar a sentença remetida e julgar 
os embargos improcedentes, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 23 de abril de 1984. (Data 
do julgamento) - Ministro Torreão 
Braz, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Torreão Braz: O Dr. 
Juiz de Direito da Comarca de Ouri
nhos-SP expôs a controvérsia nestes 
termos (fls. 89/90): 

«Unsako Ito interpôs os presen
tes embargos à execução que lhe é 
movida pela Fazenda Nacional ale-

gando, em resumo, que o fisco fe
deral concluiu, em maio de 1971, 
que foram feitas vendas a mais do 
que contabilizadas na empresa, U. 
!to e Filhos Ltda., presumindo que 
houve omissão de receita; que é só
cio majoritário da empresa e que, 
a embargada, por presunção, expe
diu notificação exigindo do embar
gante recolhimento da importância 
de Cr$ 225.388,00 referente à pro
porção de sua participação na em
presa e a receita que julgara omi
tida. Esclarecendo que o lança
mento por presunção não encontra 
base legal e trazendo à colação di
versos julgados, requereu a proce
dência dos embargos e a condena
ção da embargada nas cominaçôes 
de estilo. 

Impugnação à fl. 26v. aduzindo 
que os embargos são meramente 
protelatórios e não ficou abalada a 
liquidez e certeza do título executi
vo da Fazenda Pública. Requereu 
a improcedência dos embargos. 

Saneador à fl. 30, onde foram de
feridas as provas requeridas, in
clusive perícía contábil. 
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Laudo do Sr. perito às fls. 59/61 e 
do assistente técnico do embargan
te às fls. 55/56. Seguiram-se mani
festações das partes, inclusive no 
tocante à prescrição do crédito da 
embargada, o que foi a~astado pelo 
despacho de fls. 74v./75, não ataca
do pelas partes. 

Em audiência o embargante de
sistiu da prova testemunhal, reque
rendo as partes prazo para apre
sentação de memoriais que foram 
entregues posteriormente e que, 
em resumo, reiteram as manifesta
ções anteriores das partes.» 

A sentença julgou procedentes os 
embargos e, em conseqüência, im
procedente a execução, condenando 
a embargada em honorários advo
catícios de 20% sobre o quantum exi
gido, à consideração de que o lança
mento contra a pessoa física do sócio 
teria que se basear em elementos 
concretos, comprobatórios da efetiva 
distribuição e do recebimento por ele 
das receitas não contabilizadas, o 
que inocorrera no caso (fls. 90/92). 

Não houve apelação. 

Os autos vieram a este Tribunal 
por força de remessa ex officio, onde 
a Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca opinou pela reforma da decisão 
(fI. 96). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Torreão Braz (Rela
tor): Conforme ficou apurado pelos 
funcionários encarregados da co
brança do IPI, a firma U. !to & Fi
lhos Ltda., no ano-base de 1970, deu 
saída a produtos de sua fabricação 
(<<trucks» ou «3? eixos») sem a emis-

são das respectivas notas fiscais e 
sem escrituração, no montante de 
Cr$ 249.600,00. 

Lavrado o auto de infração por 
omissão de receita, a pessoa jurídica 
conformou-se com a exigência tribu-

tária e liquidou o seu débito em pres
tações (fls. 11/12 do procedimento 
administrativo, em apenso). 

A tributação por reflexo aqui dis
cutida decorre logicamente desse fa
to, porquanto há a presunção juris 
tantum de que a receita omitida foi 
distribuída aos sócios como lucro tri
butável na declaração de rendimen
tos de cada um deles. 

O embargante, sócio majoritário 
da empresa, finca a sua defesa na 
negativa da ocorrência do fato tribu
tário e na circunstância de não ha
ver o exame pericial encontrado, nos 
livros contábeis, o registro das ope
rações detectadas pelo fisco. 

Todavia, a primeira alegação rui 
por terra, em face do reconhecimen
to espontâneo da pessoa jurídica, 
que de imediato saldou o seu débito. 
Quanto à segunda, depõe em desfa
vor do embargante, pois se as opera
ções comerciais estivessem lançadas 
na contabilidade, não se haveria de 
falar em omissão de receita. É que, 
como leciona José Luiz Bulhões Pe
dreira (<<Imposto Sobre a Renda -
Pessoas Jurídicas», 1979, voI. 1/335), 
«a não escrituração da receita de 
qualquer negócio da pessoa jurídica 
importa diminuição do lucro líquido 
do exercício e, conseqüentemente, 
da base de cálculo do imposto.» 

A vista do exposto, conheço da re
messa oficial para reformar a sen
tença remetida e julgar os embargos 
improcedentes, condenado o embar
gante ao pagamento das custas e das 
verbas constantes da certidão de 
dívida ativa, dando-se seqüência à 
execução. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REO n? 70.686-SP - (Reg. n? 
3.270.254 - ReI.: O Sr. Min. Torreão 
Braz. Remte.: Juízo dé Direito de 
Ourinhos-SP. Partes: Unsako !to e 
União Federal. Advs.: Dra. Thereza 
Arruda Borrego Bijos e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, conheceu da remessa oficial para 

reformar a sentença remetida e jul
gar os embargos improcedentes, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Rela
tor. (Em 23-4-84 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Miguel Ferrante e 
Américo Luz. Ausente, justificada
mente, o Sr. Min. Wilson Gonçalves. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Torreão Braz. 

REMESSA EX OFFICIO N? 87.349 - SP 
(Registro n? 5.585.074) 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Remetente: Juízo de Direito da 2~ Vara da Fazenda Pública de Santos 
Parte A: L. Figueiredo S.A. Administração Despachos e Representações 
Parte R: União Federal 
Advogados: Aarão Ferreira Pinto Jr. e outro 

EMENTA 

Transporte marítimo. Agentes. Responsabilida-
de. 

O agente marítimo não tem legitimidade para 
sofrer condenação devida ao transportador, único 
responsável pelos danos sofridos pela carga trans
portada, nos termos dos arts. 101, 103, 519 e 529, do 
Código Comercial, e art. 1?, do Decreto n? 19.473, de 
1930. 

Precedentes do Tribunal. 
Sentença confirmada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
confirmar a sentença, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de agosto de 1985. (Da

ta do jUlgamento) Ministro 
Armando ROllemberg, Presidente -
Ministro Otto Rocha, Relator. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro Otto Rocha: L. Fi
gueiredo S.A. - Administração -
Despachos e Representações opôs 
embargos de devedor à execução fis
cal que lhe propôs a União Federal, 
para cobrança de Imposto de Impor
tação devido por empresa de nave
gação por ele agenciada. 

Argúi preliminarmente a ilegitimi
dade de parte passiva do agente 
marítimo e no mérito, sustenta ser 
excessivo o valor do tributo lançado. 
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A impugnação por negação geral 
oferecida às fls. 18v. e 21/47 foi ado
tada pelo Representante da Fazenda 
N acionaI à fl. 48v., o qual requereu, 
na ocasião, exibição- de processo ad
ministrativo, o que foi feito confor
me o termo lavrado à fl. 52. 

O MM. Dr. Juiz de Direito a quo 
julgou procedentes os embargos e 
anulou a execução fiscal, condenan
do a embargada na devolução das 
despesas processuais e honorários de 
10% sobre o valor atual de execução. 

Ordenada a remessa de ofício, os 
autos vieram a este Tribunal, onde a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública opinou pelo provimento do 
recurso de ofício. Sem revisão. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Otto Rocha (Rela
tor): Sr. Presidente: Como se viu do 
relatório, a presente ação executiva 
tem por finalidade a cobrança de 
Imposto de Importação incidente so
bre mercadoria faltante, proposta, 
porém, diretamente contra o agente 
marítimo. 

A nossa jurisprudência tem reite
radamente repudiado a autuação do 
agente marítimo em nome próprio, 
considerando-o ilegítimo para sofrer 
condenação devida ao transportador, 
único responsável pelos danos sofri
dos pela carga transportada, nos ter
mos dos arts. 101, 103, 519 e 529, do 
Código Comercial, e art. I?, do De
creto n? 19.473, de 1930. 

Um e outro não se confundem, não 
podendo o agente marítimo ser equi
parado ao armador ou transporta
dor, posto que, como pessoa jurídica 
independente, o agenciador apenas 
cuida dos negócios do transportador 
na qualidade de seu representante, 
nos lugares onde ele não possui filial 
ou sucursal. 

E é nesse sentido que esta E. 4~ 
Turma firmou seu entendimento, co
mo faz certo o Acórdão da lavra de 
V. Exa:, Sr. Presidente, nos autos da 
AMS n? 89.896, publicado no DJ de 
15-12-83, com a seguinte ementa: 

«Tributário - Responsabilidade 
do transportador, para efeitos fis
cais, em relação à mercadoria de
sembarcada com peso ou dimensão 
inferior ao consignado no manifes
to - Não tem amparo legal a atri
buição de dita responsabilidade ao 
agente marítimo da empresa 
transportadora. 

Honorários de a.dvogado - ~N ão 
são cabíveis em Mandando de Se
gurança». 

Nessa mesma esteira, a decisão 
proferida na Remessa Ex Officio n? 
83.667-SP, pub. no DJ de 27-6-85, cujo 
Relator, o eminente Ministro Pádua 
Ribeiro, assim redigiu o Acórdão: 

«Imposto de Importação. Falta 
de mercadoria. Responsabilidade 
do agente marítimo: inocorrência. 

I - O agente marítimo, na quali
dade de mero representante ou 
mandatário do transportador, não 
responde perante o Fisco pela falta 
da mercadoria manifestada. Pre
cedentes do TFR. 

II - Sentença confirmada.» 
Como membro da 1~ Turma, tam

bém tive oportunidade de pronun
ciar-me sobre a matéria, quando 
relatei a Apelação Cível n? 48.248, 
do Rio Grande do Sul, que recebeu 
a seguinte ementa: 

«Transporte marítimo. Agentes. 
Limite de responsabilidade. 

É limitado o trabalho do agente 
marítimo, competindo-lhe promo
ver contratos de transporte, sem 
relação de sUbordinação com o 
transportador, e a este não se equi
parando para fins de responsabili
dade por falta de mercadoria. 
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Repelida a preliminar de intem
pestividade da contestação. 

Apelo improvido.» 
Harmonizando-se com o entendi

mento tranqüilo do Tribunal, a res
peitável sentença de primeiro grau 
não merece reforma. 

Confirmo-a, pois, em todos os seus 
termos. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO n? 87.349 - SP - (Reg. n? 
5.585.074) - ReI.: O Sr. Min. Otto Ro
cha. Remte.: Juízo de Direito da 2~ 

Vara da Fazenda Pública de Santos. 
Parte A.: L. Figueiredo S.A. Admi
nistração Despachos e Representa
ções. Parte R.: União Federal. Adv.: 
Aarão Ferreira Pinheiro Jr. e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, confirmou a sentença. (Em 
14-8-85 - 4~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Pádua Ribeiro e Ar
mando Rollemberg. Presidiu o mes
mo o Sr. Ministro Armando 
ROllemberg. 

REMESSA EX OFFICIO N? 88.754 - MG 
(Registro n? 3.139.743) 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Remetente: Juízo Federal da 2~ Vara-MG 
Partes: Banco Brasileiro de Descontos SI A e União Federal 
Advogado: Dr. Antonio Maurício Cirino 

ACORDA0 

EMENTA 

Administrativo fiscal, trabalho e processual ci
vil. 

Bancário. 
Jornada de trabalho; prorrogação. 
Imposição de multa a estabelecimento bancário 

pela Delegacia Regional do Trabalho, por suposta in
fração dos arts. 59, 224 e 225 da CLT. 

Mandado de 8egurança. 
Sentença concessiva. 
Confirmação. 
Precedentes. 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Brasília, 13 de fevereiro de 1985. 
mata do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Bueno de Souza, Relator. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
confirmar a sentença, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: 
Sentença do nosso eminente colega, 
o Senhor Ministro Sebastião Reis, 
então Juiz Federal da 2~ Vara, con
cedeu Mandado de Segurança im-
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petrado por Banco Brasileiro de Des
contos S/ A contra ato do Senhor De
legado Regional do Trabalho que no
tificou o impetrante para o recolhi
mento de multa que lhe Impôs por 
infração do art. 224, c.c. o art. 225 da 
CLT. 

Lê-se na r. sentença (fls. 46/48): 
«Nuclearmente, controverte-se 

nos autos, em torno da legalidade 
da prorrogação habitual da jorna
da de trabalho do bancário, tese 
sustentada pelo impetrante e nega
da pela autoridade impetrada, com 
fundamento na excepcionalidade 
referida no art. 225 da CLT. 

Nesse particular, de início, é de 
assentar-se que a autuação repro
duzida à fI. 11 se funda exclusiva
mente na prática da prorrogação 
habitual da jornada de trabalho pe
lo estabelecimento autuado, ali 
apontada como ilegal, sem menção 
de infringência a outros aspectos 
correlatos, tais como falta de pa
gamento do acréscimo de 20%, au
sência de contrato escrito, desres
peito a horário de repouso. 

A matéria ora focalizada é real
mente polêmica, havendo, entre 
doutores do Direito do Trabalho, 
autorizados entendimentos num 
sentido e noutro, construídos a par
tir do art. 225 da CLT, uns, 
detendo-se na cláusula «excepcio
nalmente» ali inserta, outros, 
inspirando-se numa interpretação 
sistemática. 
. Dos autos vê-se de fls. 16/7 que a 
douta Consultoria-Geral da Repú
blica, com parecer aprovado pela 
Presidência da República, vincula
tório, nas suas conclusões, para a 
Administração Federal, em espe
cial, para o Ministério do Trabalho 
e seus variados desdobramentos, 
inclusive a autoridade impetrante, 
sUfragou a tese da legitimidade da 
prorrogação, em caráter habitual, 
da jornada de trabalho do bancá
rio, porque facultada no art. 225 da 

CLT, de seis para oito horas diá
rias, precedendo acordo escrito e 
assegurado o adicional de, no míni
mo, 20% sobre as horas extraordi
nárias, respeitada a observância 
dos demais preceitos gerais de du
raçâo do trabalho, aplicáveis à es
pécie. 

Ao filiar-se a essa posição, a dou
ta Consultoria-Geral fê-lo sob essa 
fundamentação: 

«Ora, não se pode atribuir ao vo
cábulo excepcionalmente, utilizado 
no art. 225 da CLT, senão o conteú
do lógico condizente com esse con
texto, na exata significação de que 
a prorrogação excepciona o regime 
normal, mas como excepcional é 
também um regime de duração. 

Ora, o dispositivo legal em foco 
deve ser considerado no seu in
cindível conjunto lógico. Se permi
te, por exceção, a prorrogação da 
duração normal do trabalho, até 
certo limite, remetendo à observa
ção dos «preceitos gerais da dura
ção do trabalho», é de ver, como é 
próprio da remissão, que os co
mandos legais invocados se incor
poram logicamente à contextura 
do preceito. 

Ainda que não se admitisse a au
tomática incidência do art. 61, pelo 
seu caráter cogente e pela nature
za do seu pressuposto factual, mes
mo independente de previsão es
pecífica legal, como parece, seria 
inaceitável o entendimento de que 
somente essa hipótese constituiria 
fundamento legal da prorrogação, 
pois, desse modo, se estaria a res
tringir sem apoio em qualquer 
índice objetivo, oferecido pelo tex
to, o pensamento da lei. 

Preceitos gerais sobre duração 
do trabalho a que o texto le
gal sob exame remete, obviamen
te, em conexão com a prorrogação 
de duas horas à jornada normal, 
não são especialmente aqueles 
constantes do art. 61, mas todo o 
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complexo normativo enquanto 
compatível com os pressupostos da 
prorrogação horária do art. 225 e 
seus consectários. Assim por 
exemplo, a necessidade de acordo 
de vontades em forma escrita (art. 
59), a obrigatoriedade da remune
ração da hora suplementar, isto é, 
excedente das seis e em, pelo me
nos 20% da hora normal (art. 59, § 
1?), o horário compensado, nos li
mites máximos, diário ou semanal, 
da prorrogação (art. 57, § 2?) a 
concessão de intervalo para re
pouso, a alimentação, no mínimo 
de uma hora e no máximo de duas 
(art. 71).» 

No caso concreto, as afirmativas 
do impetrante de que a prorroga
ção enfocada abrange empregados 
exercentes de cargos de confiança e 
outros, sob estipulação e reserva 
contratual escrita e que esses vêm 
recebendo o adicional próprio, não 
foram contrariadas no contexto da 
autuação, nem negadas diretamen
te nas informações, estando corro
boradas pelas provas de fls. 26/32; 
a exigência da pausa de repouso é, 
apenas, referida nas informações, 
mas não foi argüida na autuação. 

Assinale-se, ainda, o precedente 
sobre a matéria, representado pela 
douta sentença reproduzida à fI. 
23, da lavra do culto colega de Va
ra, Dr. Vicente Porto de Menezes. 

Reportando-me à argumentação 
transcrita e ref~rida e aos demais 
aspectos assinalados, concedo a se
gurança, nos termos do pedido. Re
corro de ofício na forma da lei. 
Custas ex lege.» 
Não tendo havido apelação, subi

ram os autos para o necessário ree
xame e o parecer da Procuradora 
Dra. Anadyr de Mendonça Rodri
gues, com aprovação do ilustrado 
Subprocurador-Geral Oliveira Ita
pary, é pela confirmação da senten
ça. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza 
(Relator): Senhor Presidente, em 
verdade, está bem comprovada nos 
autos (fls. 26/32) a existência de 
acordo, por escrito, entre o impe
trante e seus empregados incumbi
dos de funções de confiança, para 
prorrogação da jornada de trabalho 
desses bancários para oito horas diá
rias. 

Assim também, estão atendidas as 
demais exigências do art. 59 da CLT. 

2. Impõe-se, pois, concluir pela 
inocorrência de infração das normas 
constantes dos arts. 224 e 225 da con
solidação trabalhista. 

3. O parecer da ilustre Procura
dora Anadyr de Mendonça Rodri
gues, aliás, jUdiciosamente acentua 
(fI. 54): 

«Lembre-se que, quando foi edi
tado o Parecer da Consultoria
Geral da República de cópia às fls. 
16/22, o art. 225 da CLT limitava 
em 45 horas semanais a jornada 
dos bancários - j á computadas as 
horas extras admissíveis - o que 
deu margem a certa perpléxidade 
por parte dos exegetas, em face de 
limitação de seis horas diárias e 
da vedação do trabalho aos sába
dos. 

Com o advento da Lei n? 6.637, 
de 8 de maio de 1979, que alterou o 
art. 225 da CLT, para estabelecer 
em 40 horas semanais a jornada 
máxima, afigura-se razoável en
tender que esta modificação veio 
dar maior respaldo à interpretação 
segundo a qual a excepcionalidade 
da prorrogação da jornada de seis 
horas diárias não está a exigir a 
ocorrência de força maior mas, 
sim, é compatível com a habituali
dade, se decorrente de acordo e 
implicar no pagamento do acrésci
mo devido. 
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o parecer é, por conseguinte, de 
que a r. sentença comporta confir
mação.» 
4. Esta compreensão da lei coinci

de com a que foi sustentada por esta 
4~ Turma, unãnime, em 14-11-84, no 
julgamento da AMS n~ 104.602-RJ, de 
que foi Relator o Senhor Ministro 
Carlos Velloso CDJU, 6-12-84), quan
do entendemos que, mesmo em rela
ção às bancárias, a prorrogação da 
jornada para oito horas se mostra 
compatível com a lei, desde que 
atendidas as demais exigências já 
mencionadas. 

Ante o exposto, confirmo a senten
ça, por seus fundamentos. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO n? 88.754 - MG - <Reg. n? 
3.139.743) - ReI.: O Sr. Ministro 
Bueno de Souza. Remte.: Juízo Fede
ral da 2? Vara-MG. Partes: Banco 
Brasileiro de Descontos S.A. e União 
Federal. Adv.: Dr. Antônio Maurício 
Cirino. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, confirmou a sentença. (Em 
13-2-85 - 4? Turma). 

Participaram do jUlgamento os 
Srs. Ministros Pádua Ribeiro e Ar
mando Rollemberg. Presidiu a Ses
são o Sr. Ministro Armando 
ROllemberg. 

REMESSA EX OFFICIO N? 91.266 - PR 
<Registro n? 5.641.608) 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 
Remetente: Juízo de Direito da Comarca de Jaguapitã-PR 
Partes: Comercial Vencedora Ltda. e União Federal 
Advogado: Dr. José Osório de Freitas 

ACORDA0 

EMENTA 

Tributário. IR. Suprimento de caixa e omissão 
de receita. Onus da prova. Fatos incontroversos. 
CPC, art. 302, parágrafo único. 

I - Desde que não comprovados, por parte do 
apelante a real quitação do suprimento, com a exibi
ção do livro-caixa, milita em favor da Fazenda PÚ
blica a presunção de liquidez e certeza. 

II - Silente a Fazenda Nacional, não significa 
incontrovérsia dos fatos alegados pela parte, posto 
que seu direito - o da Fazenda - é indisponível 
(CPC. art. 302, parágrafo único). 

III - Provê-se a remessa oficial. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

ficas constantes destes autos e que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, à unanimidade, 
dar provimento à remessa oficial, na 
forma do relatório e notas taquigrá-

Brasília, 13 de março de 1985. (Da
ta do julgamento) Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Pedro Acioli, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Pedro Acioll: A r. 
sentença relatou bem a matéria nes
tes termos: 

«Vistos e examinados estes au
tos de embargos à execução fis
cal, onde é embargante Comer
cial Vencedora Ltda., pessoa 
jurídica de direito privado, sedia
da nesta cidade, e embargada a 
União Federal: 
A supramencionada empresa, 

através dos presentes embargos, 
opostos à execução fiscal que lhe 
move a embargada, através Autos 
Apensos n? 107/83, alega que tal 
execução, relativa à importância 
de Cr$ 96.767,00 com os acréscimos 
legais, deriva-se de saldo remanes
cente de auto de infração de 18 de 
junho de 1980. 

Baseando-se naquele auto, a ma
téria tributável refere-se a supri
mentos de caixa efetuados pelos 
sócios Manuel de Jesus Alves e Do
mingos da Silva Alves e omissão 
de receitas por duplicatas já pa
gas, mas constantes do balanço pa
trimonial, referente mente aos 
exercícios de 1976 a 1979, «anos
bases 1975 a 1978. Aos rendimentos 
assim tidos, aplicada a alíquota de 
30%, dão origem aos débitos recla
mados nos valores de Cr$ 3.000,00, 
Cr$ 5.000,00, digo, Cr$ 5.100,00, Cr$ 
23.981,00 e Cr$ 32.431,00, respecti
vamente. 

Alega o embargante não repre
sentarem as certidões de dívida 
ativa, em que se fundamenta a 
execução, títulos de dívida líquida 
e certa; os impostos sobre a renda 
relativos aos exercícios de 1976 e 
1977, nos valores de Cr$ 3.000,00 e 
Cr$ 5.100,00 foram cancelados pelo 
Decreto-Lei n? 1.893, de 16-12-81, 
que concedeu anistia a débitos fis
cais de valor igualou inferior a 
Cr$ 12.000,00, consoante artigo 4? 
do diploma legal, citando julgados 
em abono do alegado. 

No tocante aos demais créditos 
tributários, todos também relati
vos a Imposto de Renda, alega a 
embargante que a exigência fiscal 
está amparada e, mera presunção 
de omissão de receita nos exer
cícios respectivos, desprezada a 
contabilidade e registros legítimos. 

Os agentes fiscais têm incum
bência de apurar fatos e propôr 
aplicação de penalidade cabível; 
no caso em espécie, os fatos foram 
supostos ao invés de apurados, ten
do sido imposta multa pelos fis
cais, ao arrepio do art. 142 in fine 
do CTN; alega ser nulo o auto de 
infração, por falta da determina
ção qualitativa do fato e quantitati
va da exigência, inexistindo justa 
causa na autuação, vez que a ace
nada omissão de receitas, baseou
se em princípio presuntivo, sem 
provas necessárias. 

Cita doutrina a respeito do fato 
gerador especificando o relativo ao 
Imposto de Renda, como definido 
no art. 43 do CTN. 

Alega ainda que o RIR não cria 
presunção, sequer juris tantum, 
contra o contribuinte, existindo, is
to sim, presunção em favor do con
tribuinte, que somente terá escla
recimentos impugnados ou recu
sados, com base em elementos se
guros de prova (art. 678, § 2?); cita 
julgado relativo à necessidade da 
União Federal, com o ônus que 
tem, provar os fatos em que assen
ta seu direito, não dispensada pela 
presunção relativa que goza a cer
tidão de dívida, no tocante à sua 
certeza e liquidez. O crédito fiscal 
está sujeito ao princípio de legali
dade tributária, não se concilia 
com presunções sUbjetivas. 

A União está exigindo correção 
monetária da multa, a partir da 
mesma data que exige para o im
posto, em desacordo com o próprio 
RIR, prejudicada a certeza e liqui
dez das certidões de dívida ativa 
constantes dos autos de execução. 
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Sobre o suprimento de caixa no 
valor de Cr$ 10.000,00 feito pelo só
cio Manuel de Jesus Alves, foi con
tabilizado a débito de caixa no li
vro diário e destinava-se a cobrir 
deficiências do caixa para atender 
compromissos, constando do balan
ço final do exercício de 1975 e da 
declaração da pessoa física do só
cio no mesmo ano, com renda sufi
ciente para cobertura e figurando 
como crédito a receber, sem modi
ficação de seu patrimônio líquido; 
a origem do numerário foi despre
zada pelo Fisco, não se podendo 
considerar omissão de receitas o 
dinheiro entregue pelo sócio; tal di
nheiro fora reembolsado em 31-1-77 
conforme lançamento do livro diá
rio n~ 6, fI. 6. 

Quanto ao valor de Cr$ 17.000,00, 
constante também como omissão 
de receita, e relativo a empréstimo 
contraído com o sócio Manuel de 
Jesus Alves, no exercício de 1977, 
ano-base 1976, está registrado no li
vro diário n~ 5, fI. 136, permane
cendo na empresa apenas 30 dias, 
restituído depois consoante regis
tro contábil de fi. 139, demonstrada 
a capacidade financeira pela de
claração de renda da pessoa física, 
liquidada o empréstimo no próprio 
exercício, em dezembro daquele 
ano. 

A propÓSito dos valores de Cr$ 
10.000,00 registrado como emprésti
mo em 31-7-77 e Cr$ 60.000,00 regis
trado em 30-9-77, permaneceram 
na empresa em pequeno período, 
dentro do mesmo exercício tendo 
sido quitados no mesmo, em de
zembro, conforme lançamento no 
livro diário n~ 6, fi. 6, comprovada 
capacidade do supridor, tendo os 
Srs. fiscais silenciado sobre o pa
gamento dos empréstimos, não se 
convencendo ter havido omissão de 
receitas. 

No tocante ao valor de Cr$ 
9.934,66 e mais Cr$ 50.103,70, como 
passivo fictício, tal não ocorreu 

poiS as obrigações com fornecedo
res foram quitadas regularmente 
no ano seguinte àquele exercício, 
em janeiro de 1979, o que foi referi
do com regularidade na escrita; 
menciona ainda a embargante, ter 
recolhido Imposto de Renda de Cr$ 
155.936,30 em 1978 e Cr$ 34.877,04 
no ano de 1977, suficientes, pois, 
para cobertura dos valores tidos 
como passivo fictício, sendo legíti
mo adicionar o valor dos impostos 
ao caixa para fazer face aos paga
mentos que figuram como passivo 
fictício, ficando também diminuída 
a conta de fornecedores de igual 
valor, sem alteração do patrimônio 
líquido da embargante. 

Quanto ao valor de Cr$ 58.000,00, 
no exercício de 1978, é empréstimo 
contraído com os próprios sócios, 
sem proibição da lei, sendo Cr$ 
29.000,00 de Manuel Jesus Alves e 
Cr$ 29.000,00 de Domingos da Silva 
Alves, para cobrir defasagem de 
caixa havida no mês, em face da 
compra de um caminhão, lançada 
a entrada de tal dinheiro, às fls. 20 
e 21 do livro diário, reembolsado o 
empréstimo aos sócios em novem
bro de 1978, conforme fI. 48 do livro 
diário n? 6, dentro do próprio 
exercício, omitido pelos fiscais 
também aqui o registro dos paga
mentos; reporta-se a decisão que 
junta sobre matéria idêntica. 

Finaliza alegando ter sido vulne
rado o principia da legalidade que 
instrui o fato gerador da obrigação 
tributária, dando-lhe a necessária 
tipicidade, pede a extinção das cer
tidões de dívida ativa de valor in
ferior a Cr$ 12.000,00 e a solicita
ção de remessa do processo admi
nistrativo para juntada de peças 
julgadas necessárias, protesta por 
provas e requer a procedência dos 
embargos, com a condenação da 
embargada na sucumbência, libe
rando-se a penhora, insubsisten
te (fls. 2/15). 

Juntou documentos de fls. 17/55. 
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Impugnando os embargos, a em
bargada~--conC6Fàa: com a alegação 
da embargante no sentido do can
celamento dos débitos inferiores e 
relativos aos exercícios de 1976 e 
1977, nos valores de Cr$ 3.000,00 e 
Cr$ 5.100,00, devendo prosseguir-se 
a execução pelo saldo remanescen
te. 

Quanto à incidência da correção 
monetária, opõe-se ao pretendido 
pela embargante no tocante ao ter
mo inicial da incidência sobre a 
multa, argumentando que a inter
pretação se choca contra o que dis
põe o art. 7?, § 6? da Lei n? 
4.357/64. 

Rebate a alegação da embargan
te de não ter havido omissão de re
ceitas, porque suprido o caixa e o 
suprimento está devidamente re
gistrado na contabilidade e tam
bém de que não houve manutenção 
no passivo de obrigações pagas, 
existindo apenas presunção a ba
sear a exigência fiscal; citando o 
Decreto-Lei n? 1.598/77, art. 9? e 
parágrafos, menciona que o ônus 
da prova, existindo disposição le
gal especial, se transfere ao contri
buinte, sendo esta a espécie dos 
autos, em frente ao que dispõe o 
art. 12 do mesmo decreto-lei, que 
refere-se à existência de saldo cre
dor na esc"rituração do caixa ou a 
manutenção, no passivo, de obriga
ções já pagas, autoriza presumir
se omissão no registro de receita, 
tocando ao contribuinte a prova 
contrária; assim, a presunção de
corre da lei, competindo ao contri
buinte provar sua improcedência; 
cita julgado que transcreve, em 
abono do alegado. 

Mencionando doutrina aplicável, 
afirma não haver dúvidas tratar-se 
de operação válida, o suprimento 
de caixa, aceita pelas normas con
tábeis e tributárias, necessitando 
porém, além da prova da capaci
dade financeira do supridor a apre-

sentação de documentação hábil e 
idônea; a só prova de capacidade 
financeira do supridor não basta a 
comprovar o suprimento, conforme 
parecer normativo que transcreve, 
citando ainda julgado administrati
vo em favor da alegação. 

No tocante a obrigações já pagas 
e constantes do balanço patrimo
nial, como pendentes de pagamen
to, não impugnou a embargante as 
datas das quitações constantes nos 
versos dos títulos, limitando-se a 
argumentar terem sido aquelas 
obrigações pagas no exercício se
guinte, inobstante apresentarem os 
documentos datas de quitação an
teriores; cita julgados no sentido 
do que alega e pede a improcedên
cia dos embargos (fls. 59/65). Com 
a impugnação, vieram aos autos os 
documentos de fls. 66/108. 

Em nova intervenção, a embar
gante alega serem intempestivos 
os elementos da impugnação apre
sentados pela Fazenda Nacional, 
não devendo por isso serem conhe
cidos. 

Quanto ao mérito, refuta as ale
gações e argumentos da Fazenda 
Nacional, repisando o que já fun
damentou nos embargos, alegando 
não terem sido apresentadas pro
vas que possam ilidir os embargos, 
citando julgados em seu apoio e 
pede o acolhimento final dos mes
mos embargos (fls. 111/114 - fls. 
118/121) . 

A seguir, a sentença deu pela pro
cedência, em parte, dos embargos à 
execução, para excluir da mesma os 
valores originários de Cr$ 4.500,00 
(certidão de fI. 3); Cr$ 7.650,00 (cer
tidão de n. 4); Cr$ 35.971,00 (certidão 
de fI. 5); todos dos Autos de Execu
ção n? 107/83 e excluiu também o va
lor de Cr$ 26.000,00, incluído na certi
dão de fI. 6 dos mesmos autos e pela 
permanência como procedente o cré
dito de Cr$ 22.546,00, já referido va-
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lor esse originário e remanescendo 
do total da certidão de fI. 6 dos autos 
principais, incidente sobre ele corre
ção monetária e juros de mora. 

Apresenta embargos infringentes 
Comercial Vencedora Ltda., alegan
do descabimento da remessa oficial, 
por força do que dispõe o art. 34 da 
Lei n? 6.830/80. 

Reformulou essa tese o ilustre 
Promotor Público. 

Discordando o nobre Juiz ordenou 
a remessa dos autos do Egrégio Tri
bunal Federal de Recursos. 

Assim, a douta Subprocuradoria 
Geral da República, manifestou-se 
pelo conhecimento e provimento do 
recurso. 

E o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Pedro Aciol1 (Rela

tor): A matéria in examen foi bem 
examinada e obteve solução adequa
da no judicioso parecer da douta 
Subprocuradoria Geral da Repúbli
ca, do qual merece destaque esses 
tópicos: 

«A matéria tributável diz respei
to a suprimento de caixa e omissão 
de receita ou passivo fictício (re
gistro no balanço patrimonial de 
obrigações já comprovadamente li
quidadas). A execução abrange 
quatro títulos (certidão de dívida 
ativa), três das quais estão ex
cluídas em razão do cancelamento 
dos débitos respectivos, ex vi do 
Decreto-Lei n? 2.163/84. A última 
certidão diz respeito ao imposto de 
Cr$ 32.431, mais a multa de Cr$ 
16.215, correspondente ao exercício 
de 1979 e decorrente de: 

Omissão de receitas (duplica
tas já pagas e constantes do ba
lanço patrimonial): Cr$ 
50.103,70. 

Suprimento de caixa, efetuados 
pelos sócios Manuel Jesus Alves 
(29.000) e Domingos da Silva Al
ves (29.000): - Cr$ 58.000,00. 

A sentença manteve a tributação 
sobre o primeiro item (omissão de 
receitas) e excluiu a incidente so
bre a segunda rubrica (suprimento 
de caixa). Quanto a esta parte (a 
única sujeita a reexame), escreveu 
o Dr. Juiz: 

«Dos suprimentos que dizem, 
no valor de Cr$ 70.000,00 no exer
cício de 1978, ano-base de 1977 
e de Cr$ 58.000,00 no exercí
cio seguinte, de 1979, ano
base de 1978, veio aos autos ape
nas uma nota promissória em xe
rocópia, à fI. 82 (a primeira de
las), do montante de Cr$ 60.000,00 
e relativa a suprimento que teria 
sido feito pelo sócio da embar
gante, Manuel de Jesus Alves; 
outras NPs, constantes também 
em cópias fotostáticas às fls. 81 e 
82 (a segunda) referem-se a su
primentos que teriam sido feitos 
por terceiros à embargante, tam
bém inicialmente tributados co
mo renda, mas posteriormente, 
acolhendo-se postulações da em
bargante na esfera administrati
va, foram descaracterizadas co
mo suporte do imposto (fl. 108), 
sob o argumento que por provi
rem de terceiros estranhos à pes
soa jurídica, não tem sentido 
cogitar-se de indício de omissão 
de receita; o § 3? do art. 12 do 
Decreto-Lei n? 1.598/77, no enten
der da embargada, fundamenta 
indício de omissão de receita, o 
suprimento de caixa contabiliza
do em nome dos sócios em socie
dade limitada, não comprovada a 
efetiva entrega e origem. I 

A embargante, portanto, afir
ma que a entrada dos suprimen
tos ao caixa foi escriturada con
tabilmente; este fato não é nega
do pela embargada, preferindo 
sua impugnação manter-se no ar
gumento genérico de que não 
houve comprovação da efetivida
de da entrada do numerário ao 
caixa; veja-se que no quadro de-
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monstrativo dos suprimentos de 
caixa, elaborado na ocasião da 
fiscalização da embargante, está 
mencionado o registro contábil 
das entradas dos suprimentos (fI. 
68) identificados. 

A embargante, de igual modo, 
expressa nos embargos, que 
aqueles empréstimos foram qui
tados nos mesmos exercícios em 
que foram contraídos (1977 e 
1978), tendo sido o respectivo pa
gamento também lançado conta
bilmente, em livro e folhas que 
menciona; não teria havido, as
sim, qualquer evasão de receita 
posto que houve saída de caixa 
relativo aos suprimentos; alega a 
embargante; no que está absolu
tamente certa, que a fiscalização 
silenciou sobre tais pagamentos; 
agora, no debate judicial não 
opôs a embargada qualquer con
testação ao fato alegado, que me
rece cabalmente ser acolhido por 
incontroversos (cf. art. 334 III do 
CPC), independendo de prova; 
alega também a embargante a 
respeito do fato, que os suprido
res tinham disponibilidade de di
nheiro à época dos empréstimos, 
fato que por igual não mereceu 
oposição da embargada, apenas 
argumentando esta não ser isso 
necessário a mostrar a efetivida
de da entrada do dinheiro à em
presa. 

A prevalecer a pretensão da 
embargada, fica exageradamen
te cômoda a sua posição no res
peitante à prova do fato gerador, 
o qual, segundo a embargante, 
observa, procedentemente, neces
sita ser claramente demonstra
do, abstraindo-se de meras supo
sições ou presunções, em razão 
do vigorante princípio da legali
dade estrita a não permitir qual
quer ampliação de conceito ou si
tuações; partiria assim a embar
gada, de que o suprimento de 
caixa registrado como tendo sido 

feito por sócios da empresa, 
mostra-se como indício de omis
são de receita, despreocupada 
em verificar a inexistência de 
tais suprimentos, efetivamente, a 
contabilidade acusa, mas a isso 
nega qualquer valor, deixando a 
cargo da empresa a prova con
trária sobre a presunção erigida 
em mero indício, sem sustenta
ção conveniente; não me parece 
correta a posição da embargada; 
não há exagero algum na afirma
ção da embargante quando diz 
que se assim for, há a suposição 
de que todo o contribuinte é sone
gador, salvo prova em contrário 
(fl. 9). E essa conclusão aberra 
os princípios norteadores do di
reito tributário, quando assenta 
dever sustentar-se o imposto so
bre situação real que acarreta a 
incidência (fls. 123/124»>. 

II 

Os argumentos da decisão mono
crática, sobre não existir base à 
tributação decorrente de omissão 
de receita, não s~o consistentes, 
muito menos convincentes. 

Ao invocar o disposto no art. 334, 
lII, do CPC, o Dr. Juiz admitiu a 
confissão ficta contra a Fazenda 
Pública. Mas os direitos desta são 
indisponíveis, daí inaplicáveis 
àquele preceito. Basta consultar a 
doutrina e a jurisprudência (RTJ 
84/613 ), 

Ademais, não basta à embar
gante afirmar que os «emprés
timos foram quitados nos mesmos 
exercícios em que foram con
traídos», como se tal pormenor fos
se influente. Cabia à executada 
comprovar a quitação, mediante 
documento idôneo. Também a sim
ples menção de haver sido contabi
lizado o respectivo pagamento não 
basta. Necessário se fazia exibisse 
à empresa o lançamento no livro 
caixa - o único a oferecer condi-
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ções a uma análise completa do fa
to contábil. O livro diário apenas 
espelha um registro sintético, deri
vado. 

Em tema de distribuição disfarça
da de lucros, o legislador socorreu
se da técnica da presunção legal, 
como adotado em vários países, 
quando os elementos influentes à 
configuração dos pressupostos tri
butários apresentam-se, na reali
dade, de difícil apreensão. A lei ti
pificadora da distribuição disfarça
da de lucros tem o escopo de re
pressão da fraude à lei tributária e 
de Simplificação da administração 
fiscal, impondo ao contribuinte, de 
quem se exige a manutenção de re
gistros contábeis adequados, o 
ônus de afastar a aparência de dis
tribuição. Deveras, em momento 
algum a embargante logrou de
simcubir-se de tal cargo. A exi
gência não se apresenta absurda; é 
uma decorrência normal do fato do 
comércio, isto é, representa um pe
so da própria atividade comercial. 

Por todo o exposto, a sentença 
merece ser reformada, a fim de 

reconhecer-se a subsistência do dé
bito, in totum, constante da últi
ma certidão de dívida ativa (n? 
90.2.83.000043), à fI. 6 dos autos da 
execução em apenso». 

Reportando-me aos sólidos argu-
mentos do parecer acima transcrito, 
dou provimento à remessa oficial. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO n? 91.266 - PR - Reg. n? 
5.641.608 - ReI.: Sr. Ministro Pedro 
Acioli. Remte.: Juízo de Direito da 
Comarca de Jaguapitã-PR. Partes: 
Comercial Vencedora Ltda. e União 
Federal. Adv.: Dr. José Osório de 
Freitas. 

Decisão: A Turma, à unanimidade, 
deu provimento à remessa oficial. 
(Em 13-3-85 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Geraldo Sobral e 
Moacir Catunda votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Moacir 
Catunda. 

REMESSA EX OFFICIO N? 102.205 - SP 
(Registro n? 5.209.021) 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 
Remetente: Juízo Federal da 9~ Vara-SP 
Partes: Neptunia - Sociedade Marítima e Comercial Ltda. e União Fe
deral 
Advogado: Dr. Beraldo Fernandes 

EMENTA 

Mandado de Segurança. Agente MarItimo. Res
ponsabilidade. 

I - A citação do transportador estrangeiro pode 
ser feita através do seu representante, o agente 
marittmo, mas não ser responsabilizado tributaria
mente no lugar do transportador. 

II - Precedentes. Remessa Oficial desprovida. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5? Turma, à unanimida
de, negar provimento à remessa ofi
cial, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes destes au
tos e que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de março de 1985. (Da

ta do julgamento) - (RI! TFR, art. 
89, § 2?) - Ministro Moacir Catunda, 
Presidente - Ministro Pedro ACioli, 
Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Pedro Acioli: A ma
téria de que tratam estes autos foi 
assim relatada na r. sentença: 

«Neptunia - Sociedade Maríti
ma e Comercial Ltda., qualificada 
na procuração de fl. 9, impetrou, 
em 23-2-83, Mandado de Segurança, 
com liminar, contra ato do Sr. Dr. 
Delegado da Receita Federal em 
Santos, consistente em exigir, dela, 
a importância de Cr$ 176.248,78 
(cento e setenta e seis mil, duzen
tos e quarenta e oito cruzeiros e se
tenta e oito centavos), a título de 
imposto de importação e multa, in
cidentes sobre a falta de mercado
ria apurada em conferência final 
de manifesto. 

Alega a impetrante, em resumo, 
que: é parte ilegitima para respon
der por aquele débito, vez que agiu 
como agente marítimo do navio, do 
qual «não é proprietária nem ar
madora; o art. 41, III, do Decreto
Lei n? 37/66 elegeu o transportador 
como sujeito passivo da obrigação 
tributária de que se trata e, no ca
so, o transportador foi Dysel S.A., 
com sede em Montevidéu, Uru
guai; a impetrante, como agente 
do navio no porto de Santos, foi 
mandatária do armador; o Egrégio 

TFR, no julgamento do Ag. de Pe
tição n? 36.060-SP, Rel.: Min. Távo
ra, decidiu que o agente marítimo 
é parte ilegítima ad causam para 
responder pela diferença dos tribu
tos devidos por falta atribuída ao 
transporte entre quantidade mani
festada ~ efetivamente descarrega
da (DJU, 12-8-76, p. 5653); aquele 
mesmo Tribunal, na AC n? 53.060-
RS , Rel.: Min. Sebastião Alves 
<DJU, de 6-8-81, P. 7403), assentou 
que' o agente marítimo pode ser ci
tado como representante do trans
portador estrangeiro, mas não po
de ser responsabilizado tributaria
mente em lugar desse. Procedên
cia da ação, para anular o auto de 
infração lavrado contra o agente e 
não contra o transportador; no 
mesmo sentido, os Acórdãos nas 
AACC n? 52.266-RS, Rel.: Min. Ma
deira, 48.248-RS, Rel.: Min. Otto 
Rocha, e 55.138-SP, Rel.: Min. Ma
deira. 

Inicial instruída com os does. de 
fls. 10 usque 47. 

Liminar negada (fl. 49). 

Nas informações de fls. 51/54, 
que vieram acompanhadas dos 
does. de fls. 55/60, lê-se, em «sínte
se, que: apresentando-se como 
mandatária do armador, a impe
trante faz as vezes do mesmo, 
representando-o em todos os atos 
pertinentes à estadia do navio, 
mas, quando chega a hora de efeti
var o recolhimento da importância 
devida por seu representado, nega
se a fazê-lo, alegando ser parte 
ilegítima; segundo o art. 95, lI, do 
Decreto-Lei n? 37/66, respondem 
por infração, conjunta ou isolada
mente, o proprietário e o consigna
tário do veículo, quanto à que de
correr do exercício de atividade 
própria do veículo ou de ação ou 
omissão de seus tripulantes. 

O douto MPF, à fl. 61, assim se 
manifesta: 
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, ... A impetrante alega ser par
te ilegítima. E com razão a teor 
do v. Acórdão de fls. 35/41, cujas 
razões devem, por sua precisão, 
ser subscritas. Refiro-me às do 
Acórdão n? 53.060-RS, AP. Civ. do 
Eg. TFR, da lavra do eminente 
Ministro Sebastião Alves dos 
Reis. 

Opino, portanto, pela concessão 
da ordem, no sentido de que se 
não prossiga nos trâmites admi
nistrativos para inscrição da 
dívida contra a impetrante, sem 
prejuízo de sua realização contra 
os responsáveis tributários.» 
(Fls. 63/64). 

Subiram os autos ao Egrégio Tri
bunal Federal de Recursos, por for
ça do duplo grau necessário de juris
dição. 

Aqui, opinou a ilustrada Subpro
curadoria-Geral da República pela 
confirmação da sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro Acioll (Rela
tOr): A matéria sub judice obteve de
sate adequado através da r. senten
ça, da qual destaco, em essência, es
sas considerações: 

«Já observava o Sr. Min. Távora 
no voto por cópia à fI. 33 (AgPt 
n? 36.060-SP): 

' ... A empresa de navegação es
trangeira autorizada a operar no 
Brasil é obrigada, nos termos do 
art. 67 da Lei das Sociedades 
Anõnimas, a ter no país repre
sentante com poderes de receber 
citação inicial. . 

A executada é pessoa jurídica 
distinta do armador. Na condição 
de agente marítimo, podia ser ci
tada em nome do transportador 
para a ação fiscal. Trata-se, po
rém, de mandatário que não res
ponde solidariamente, por faltas 

imputáveis ao mandante e dono 
do navio ocorridas no transporte. 
A ré teria legitimidade ad pro
cessum como representante do 
armador, mas não ad causam 
para arcar, em nome próprio, 
com o débito da empresa estran
geira'. 

Bem explícita, nesse sentido, é a 
ementa de fI. 27 (AC n? 53.060-RS 
- Min. Sebastião Reis): 

'O agente marítimo pode ser 
citado como representante do 
transportador estrangeiro, mas 
não pode ser responsabilizado tri
butariamente em lugar desse. 
Procedência da ação, para anu
lar o auto de infração lavrado 
contra o agente e não contra o 
transportador. ' 

De extrema clareza, igualmente, 
a ementa de fI. 42 (AC n? 52.266-
RS, ReI.: Min. Madeira), verbis: 

'Limitando-se o trabalho do 
agente marítimo a promover 
contratos de transporte marítimo 
sem relação de subordinação 
com o transportador, não pode 
ser equiparado a este, para fins 
de responsabilização por falta de 
mercadoria, a teor do art. 41, In, 
do Decreto-Lei n? 37, de 1966. 
Não procede, portanto, a ação 
fiscal contra ele instaurada, com 
o lançamento do imposto de im
portação e multa, em virtude de 
diferença no peso da mercadoria 
manifestada'.» (Fls. 64/65). 

Correta a sentença, pelo que a 
mantenho. Tamanho é o seu acerto, 
que a douta Procuradoria da Repú
blica não interpôs apelo voluntário, 
como lhe cabia, por ser vencida a 
Fazenda Pública. 

Em igual sentido, tem-se o parecer 
da douta Subprocuradoria-Geral da 
República a opinar pela confirmação 
da sentença. 
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A luz dessas considerações, nego 
provimento à remessa oficial. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO n? 102.205-SP - (Reg. n? 
5.209.021) - ReI.: Sr. Ministro Pedro 
Acioli. Remte.: Juízo Federal da 9~ 
Vara - SP. Partes: Neptunia - So
ciedade Marítima e Comercial Ltda. 

e União Federal. Adv.: Dr. Beraldo 
Fernandes. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à remessa ofi
cial. (Em 13-3-85 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Geraldo Sobral e 
Moacir Catunda votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Moacir 
Catunda. 

REMESSA EX OFFICIO N? 102.249 - MG 
(Registro n? 4.437.284) 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Remetente: Juizo Federal da 1~ Vara 
Partes: Terex do Brasil Ltda e União Federal 
Advogados: Drs. Expedito Augusto da Silva e outros 

ACORDA0 

EMENTA 

Imposto de importação. Revisão de lançamento. 
Legitimidade do ato. A apresentação, se cabivel, de 
impugnação ao valor aduaneiro ou classificação tari
fária de mercadoria dentro de cinco dias depois de 
ultimada a conferência aduaneira, na forma previs
ta no art. 50'do Decreto-Lei n? 37/66, integra o proce
dimento de lançamento do imposto de importação, e, 
por isso mesmo, não afasta a aplicação das normas 
do art. 54 do mesmo decreto-lei e do art. 149 do CTN, 
relativas à revisão do ato referido dentro de cinco 
anos da efetivação, quando ocorrer qualquer das hi
póteses previstas na disposição legal por último cita
da, dentre as quais erro na classificação da merca
doria. 

Mandado de Segurança indeferido. 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Brasília, 26 de novembro de 1984. 
mata do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente e 
Relator. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
reformar a sentença, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Armando Rollem
berg: Terex do Brasil Ltda., estabe
lecida em Belo Horizonte, requereu 
Mandado de Segurança contra o ato 
do Sr. Inspetor da Receita Federal, 
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em Gameleira, na cidade referida, e 
assim narrou os fatos que deram 
causa à impetração: 

«1. A impetrada, revisando no 
dia 10-2-82 as Declarações de Im
portação n? 001232/77, adições 13,17 
e 30 e 001420/77, adições 014, 016, 
018, 075 e 082, originando o Proces
so n? 0611-000038/82-87, (doc. 1/9), 
apurou o recolhimento a menor do 
imposto de importação, ao entendi
mento de que foram incorretas as 
classificações tarifárias das mer
cadorias descritas nas aludidas 
adições e, em decorrência teria a 
impetrante infringido o 'disposto 
nos artigos I? e 22 do Decreto-Lei 
n? 37/66, conforme Auto de Infra
ção n? 006/82 (doc. 1). 

2. A impetrante, não se confor
mando com o auto de infração, 
apresentou suas razões de defesa 
perante o Excelentíssimo Senhor 
Inspetor da Receita Federal em 
Gameleira- B'eloHorizonte -
MG, argumentando, em prelimi
nar, a extemporaneidade das ações 
flsc'ais; face ao disposto' no art'. 50 
do Decreto-Lei número 37 /66, e, no 
lJ?,érito, propugnou pelo acerto das 
codificações constantes das Decla
rações de Importação revisadas. 
Julgando a ação fiscal, a impetra
da entendeu que o artigo 50 do 
DecretocLei n? 37/66 objetiva pura 
e simplesmente acelerar o desem
baraço aduaneiro, mantendo, por 
isso, sua procedência (docs. 
10/12) . 

3. A impetrante, irresignada com 
a r. decisão do Excelentíssimo Se
nhor Inspetor da Receita Federal 
em Gameleira - Belo Horizonte -
MG, interpôs recurso para o Egré
gio 3? Conselho de Contribuintes do 
Ministério da Fazenda, objetivando 
o reconhecimento· da extempora
neidade da ação, abstendo-se, con
tudo, da discussão quanto às clas
sificações tarifárias. 

4. Todavia, por decisão contida 
no V. Acórdão n? 23.355 (doc. 13),. 
entendeu o Egrégio 3? Conselho de 
Contribuintes, por sua Primeira 
Câmara, verbis: «revisão de lança
mento. O direito de o Fisco rever o 
lançamento e exigir diferença de 
tributo, salvo caso de dolo, fraude 
ou simulação, caduc;l em 5 (cinco) 
anos. (Art. 150, § 4?, do Código Tri
butário N acionaI). Preliminar de 
irrevisibilidade do lançamento, re
jeitada.» 

5. De conseqüência, o Fisco, 
através da Intimação n? 002/83 
(doc. 14), em cumprimento ao V. 
Acórdão, intimou a impetrante a 
recolher o débito de Cr$ 121.149,30 
e que acrescido dos demais ônus 
fiscais, perfaz o montante de Cr$ 
1.654.206,00. 

6. Assim, visa a presente segu
rança resguardar direito líquido e 
certo da impetrante contra as exi
gências fiscais, porquanto manifes
tamente incabíveis e ilegais, como 
se demonstrará a seguir». 
Sustentou depois que, em face do 

. disposto no art. 50, do Decreto-Lei n? 
37/66, de acordo dom o qual «a im
pugnação do valor aduaneiro ou 
classificaçáo tarifária de mercado
ria deverá ser feita dentro de cinco 
dias, depois de ultimada a conferên
cia aduaneira, na forma do regula
mento», não tinham aplicação ao im
posto de importação as normas dos 
artigos 54 do mesmo Decreto-Lei n? 
37/66 e 149 e 150 do Código Tributário 
Nacional. 

Prestadas informações pela autori
dade impetrada contestando a tese 
defendida pela impetrante, foi o 
Mandado de Segurança deferido por 
sentença assim fundamentada: 

«I - Em 10-2-82,'0 impetrado re" 
visou Declarações' de Importação 
da impetrante, de 1977, resultando, 
daí, na exigênCia do crédito fiscal 
de Cr$ 798.056,15 àquela data (fl. 
12) . 
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A questão posta nesta segurança, 
em resumo e a ser decidida, é a se
guinte: após o decurso de quase 
cinco anos, a contar do desembara
ço aduaneiro das mercadorias, po
deria ser feita a revisão do lança
mento, tendo em vista o que dispõe 
o art. 50, do Decreto Lei n? 37/66, 
ou não? 

II - O lançamento, no imposto 
de importação, é efetuado, em 
princípio, com base na declaração 
do sUjeito passivo da obrigação tri
butária (art. 147 - CTN). No en
tanto, o próprio Decreto-Lei n? 37, 
em seu art. 27, determinou que o 
recolhimento do imposto será feito 
na forma e momento indicados no 
regulamento. A Instrução Normati
va SFR n? 040/74, estabeleceu que 
o recolhimento do tributo, no caso, 
deve ser feito antecipadamente ao 
registro da declaração de importa
ção, sem prévio exame da autori
dade administrativa. 

Ora, tal IN constitui-se no regu
lamento a que se refere o art. 27, 
do Decreto-Lei n? 37 (arts. 96 e 100 
- CTN). Como a mesma determi
nou a antecipação, sem prévio exa
me da autoridade, do pagamento 
do imposto, resultou, daí, que o 
lançamento, que a princípio era 
por declaração, passou a comun
gar, também, da natureza de lan
çamento por homologação ou auto
lançamento (art. 150-CTN). 

Assim sendo, à espécie, no que 
concerne à revisão, aplica-se o § 
4?, de tal dispositivo, que diz: 

«Se a lei não fixar prazo à ho
mologação, será ele de cinco 
anos, a contar da ocorrência do 
fato gerador; expirado esse prazo 
sem que a Fazenda Pública se te
nha pronunciado, considera-se 
homologado o lançamento e defi
nitivamente extinto o crédito, 
salvo se comprovada a ocorrên
cia de dolo, fraude ou simula
ção». 

A respeito, ensina Fábio Fanuc
chi, «Curso de Direito Tributário 
Brasileiro», Vol. I, 4~ edição, Ed. 
Resenha Tributária, pág. 297 : 

«O último parágrafo (4? do ar
tigo 150 do CTN) enuncia a única 
possibilidade de se verificar ho
mologação tácita, considerando-a 
ocorrida e extinto o crédito tribu
tário, depois de decorridos no 
máximo (a lei ordinária de tribu
tação poderá fixar menor prazo 
do que o da lei nacional), cinco 
anos contados da data do fato ge
rador. Expirado esse prazo (que 
é de decadência) sem que a Fa
zenda Pública se tenha pronun
ciado no sentido de homologar a 
antecipação ou de, substituindo
se na ação ao sujeito passivo 
obrigado a ela, lançar diretamen
te o tributo, considerar-se-á ho
mologada a antecipação de paga
mento, ou, extinto o direito de 
proceder a lançamento direto, 
extinguindo-se, por conseqüência, 
o crédito tributário, salvo se for 
comprovada a ocorrência de do
lo, fraude ou simulação». 
III - O prazo genérico para a 

homologação é, portanto, de cinco 
anos, a contar do fato imponível. 
Pode a lei do tributo, todavia, 
reduzi-lo, como vimos. In casu, foi 
o que se deu, pois o Decreto-Lei n? 
37/66, que dispõe sobre o Imposto 
de Importação (é assim, a lei de 
tal tributo), em seu art. 50 prescre
veu: 

«A impugnação do valor adua
neiro ou classificação tarifária 
da mercadoria deverá ser feita 
dentro de 5 (cinco) dias, depois 
de ultimada a conferência adua
neira, na forma do regulamen
tO». 
Destarte, o prazo .homologatório 

do lançamento, na espécie, é de 
um qüinqüídio a contar da ultima
ção da conferência aduaneira. A 
mesma ocorreu, segundo a inicial 
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e docs., em 1977 mas, a revisão só 
veio a ser feita no início de 1982; 
muito além do prazo que a tanto a 
permitiria. 

Registre-se que tal art. 50 figu
ra no título II «Controle Aduanei
ro», Capítulo III, «Normas Gerais 
de Controle Aduaneiro das Merca
dorias», Seção lI, «Conferência», 
de tal Decreto-Lei. Logo, não sub
siste dúvida que o destinatário do 
mesmo é o sujeito ativo da obriga
ção tributária - o Fisco -. 

Observe-se, ainda, que tal pre
ceito não depende de regulamenta
ção - poderia ser regulame!1tado, 
facultativamente -, mas, nao ne
cessariamente, máxime no que 
tange ao prazo nele previsto que, 
de modo algum poderia ser dilar
gado pelo regulamento. 

É ele norma auto-executável, 
sem dúvida, data venia. 

IV - Impende anotar, mais, que 
se a conduta da impetrante tivesse 
sido informada por dolo, fraude ou 
simulação, nos termós do § 4?, f}ne, 
do art. 150, do CTN, mesmo apos o 
decurso do qüinqüídio previsto no 
art. 50, do Decreto-Lei n? 37, pode
ria a fiscalização rever o lança
mento, eis que, tais defeitos do ato 
jurídico, que são graves, a tanto 
autorizariam. Acontece, entretan
to, que não se apontou nenhu~ ~e 
tais vícios ao se efetuar á reVlsao 
mas sim tal se fez ... «em virtude 
de ~ua classificação tarifária in
correta» (fI. 12): Logo, afasta-se, 
também, a incidência da parte fi
nal daquele parágrafo.» 

Sem recurso voluntário os autos 
vieram a esta instância para reexa
me ex offteio da sentença e a Sub
procuradoria pediu fosse ela confir
mada. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg (Relator): Discorrendo so
bre o lançamento do imposto de im
portação, Américo Masset Lacombe, 
resumiu com precisão o procedimen
to próprio de tal ato, pela forma se
guinte: 

«O procedimento administrativo 
que antecede a norma individual 
do lançamento, no caso do imposto 
de importação, tem início com a 
declaração apresentada pelo im
portador à repartição aduaneira 
(art. 44 do Decreto-Lei n? 37). 
Além da declaração, o art. 45, do 
Decreto-Lei n? 37, exige a prova da 
propriedade da mercadoria e a fa
tura comercial, salvo exceções 
previstas no regulamento. O conhe
cimento aéreo é equiparado à fatu
ra comercial. Após a apresentação 
da declaração, devidamente ins
truída, a mercadoria será conferi
da por agentes fiscais, na presença 
do importador ou do seu represen
tante legal, podendo tal co.nf<:r~n
cia efetuada na zona pnmana, 
est~nder-se por toda a mercadoria, 
ou parte dela. O fisco tem o prazo 
de 5 (cinco) dias para impugnar o 
valor aduaneiro ou a classificação 
tarifária constante da declaração. 
Tal praz~ começa a correr a partir 
da última conferência (art. 50). 
Ocorrendo a impugnação da decla
ração, o despacho da mercadoria 
pOderá prosseguir, mediante a 
prestação de fiança ou depós,itO da 
importância em litígio (paragrafo 
único, do art. 50), salvo se houver 
configuração de infração e o res
ponsável conformar-se com o pro
cedimento fiscal (parágrafo único 
do art. 50, comb. com o art. 114). O· 
momento do pagamento do impos
to, por disposição expressa do art. 
27 do Decreto-Lei n? 37/66, deve 
ser determinado por regulamento, 
que disporá igualmente sobre a 
forma de ser ele realizado. 
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6.2 - O Poder Executivo não re
gulamentou tal disposição por de
creto. Foi a Instrução Normativa 
n? 21, de 24-4-1970, da Secretaria 
da Receita Federal, que instituiu 
novos modelos de Declaração de 
Importação e Guia de Recolhimen
to Complementar e fixou norma de 
desembaraço aduaneiro de merca
dorias importadas. Posteriormen
te, a Instrução Normativa n? 46, de 
6-12-1972, adotou o documento úni
co de arrecadação (DUA) para re
colhimento do imposto de importa
ção. Mais recentemente, a Instru
ção Normativa n? 40, de 19-11-1974, 
fixou normas para o despaCho 
aduaneiro de mercadorias impor
tadas, instituiu modelos de Decla
ração Complementar de Importa
ção, de Cartões de Identificação 
do Importador e de Registro de 
Procuração. Sobreveio, finalmen
te, a Instrução Normativa n? 53, de 
16-8-77 que estabeleceu normas 
complementares para a implanta
ção do regime de despaCho adua
neiro simplificado. 

6.3 - A Instrução 40/77 regula 
todo procedimento do despaCho 
aduaneiro e do recolhimento do im
posto de importação. Temos, por
tanto, num único procedimento, 
dois objetos distintos: desembara
çar a mercadoria procedente do 
exterior e emitir a norma indivi
dual do lançamento do tributo. To
do o procedimento tem início e é 
feito com base na declaração de 
importação. Tal disposição da ins
trução normativa está, como vi
mos, calcada no art. 44, do 
Decreto-Lei n? 37. Tal regra dá ao 
lançamento do imposto de importa
ção as características da modali
dade definida no art. 147 do CTN, 
que nesta passagem é lei ordinária 
federal. A declaração de importa
ção deverá ser apresentada à re
partição da Secretaria da Receita 
Federal, onde se processará o des
pacho aduaneiro, no prazo de trin-

ta dias a contar da descarga da 
mercadoria ou do término do prazo 
fixado para a sua permanência em 
entreposto. A declaração de impor
tação deve ser acompanhada por 
uma série de documentos exigidos 
pelo item 2.1 da referida instrução 
normativa. Preenchida ~ acompa
nhada da documentação exigida, a 
declaração deverá ser apresentada 
ao setor competente da repartição 
que processará o despacho, para o 
exame cadastral, após o qual será 
feito o exame preliminar da docu
mentação. Qualquer irregularidade 
apurada, deverá ser imediatamen
te sanada, para que o procedimen
to possa prosseguir. Após tal exa
me, o funcionário competente au
tenticará as declarações de impor
tação e os documentos próprios pa
ra arrecadação, devolvendo toda a 
documentação ao importador para 
que o tributo seja recolhido. Nasce 
aí a obrigação de pagar o imposto. 
Foi emitida a norma individual do 
lançamento, que retira o seu fun
damento de validade da norma ge
ral vigente na data da entrada da 
mercadoria no território nacional, 
através da repartição aduaneira do 
porto ou aeroporto de destino.» 

Como se vê, a providência prevista 
no art. 50 do Decreto-Lei n? 37/66, is
to é, a apresentação, se cabivel, de 
impugnação ao valor aduaneiro ou 
Classificação tarifária de mercado
ria dentro de cinco dias depois de ul
timada a conferência aduaneira, in
tegra o procedimento do lançamento 
do imposto de importação, e, por is
so mesmo, não afasta a aplicação 
das normas do art. 54 do mesmo 
decreto-lei e do art. 149 do CTN, re
lativas à revisão do lançamento den
tro de cinco anos da efetivação, 
quando ocorre qualquer das hipóte
ses previstas na disposição legal por 
último citada, dentre as quais erro 
na classificação da mercadoria, co
mo foi afirmado no ato impugnado. 
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Não há como, assim, considerar-se 
que do simples ato de revisão do lan
çamento pela autoridade, decorra 
ofensa a direito líqUido e certo da 
impetrante, como entendeu a senten
ça, e, por isso, a reformo para inde
ferir o Mandado de Segurança. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO n? l02.249-MG - (Reg. n? 
4.437.284) ReI.: Sr. Min. Armando 
Rollemberg. Remte.: Juízo Federal 

da 1~ Vara. Partes: Terex do Brasil 
Ltda e União Federal. Advs.: Drs. 
Expedito Augusto da Silva e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, reformou a sentença, nos termos 
do voto do Sr. Min. Relator. (Em 
26-11-84 - 4~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Min. Carlos Velloso e Bueno de 
Souza. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Armando Rollemberg. 



DESPACHOS EM AVOCATORIA 
E SUSPENSÁO DE SEGURANÇA 





AVOCATORIA N~ 56 - PA 
<Registro n~ 3.395.618) 

Requerente: União Federal 
Requerido: Juízo de Direito de Vizeu - P A 
A voe ante: Presidência do TFR 
ParteS interessadas: Moacyr Pinheiro Ferreira, União Federal, FUNAI 
- Fundação Nacional do Indio, INCRA - Instituto de Colonização e Re
forma Agrária Estado do Pará, INTERPA - Instituto de Terras do Pa
rá 
Advogado: Dr. Clóvis Ferro Costa 

DESPACHO 

Cuida-se da avocação de ações de
marcatórias da autoria de Moacyr 
Pinheiro Ferreira e outros, processa
das e julgadas na Comarca de Vizeu, 
Estado do Pará, requerida da forma 
como a União Federal se disse inte
ressada naquelas ações por envolvi
mento de terras devolutas e reservas 
indígenas, pelo que viria ao caso o 
disposto no art. 475, lI, parágrafo 
único, in flne, do CPC. 

O pedido foi deferido pelo Ministro 
Aldir Passarinho, nO exercício da 
Presidência do Tribunal, conforme 
despacho com trânsito em julgado 
(fls. 96 e 103). 

Ao determinar-se o cumprimento 
da decisão, veio a dar-se por compe
tente o Egrégio Tribunal de Justiça 

do Pará para idêntica avocação, re
querida pelo Estado do Pará a título 
de interessado nas referidas demar
catórias; ao mesmo tempo, veio aos 
autos Moacyr Pinheiro Ferreira (fls. 
153, 159, 169 e 173), para afinal se 
opor à avocação, tanto por sustentar 
como razão de mérito a ausência do 
alegado interesse da União, como 
porque, em suma, seria incabível a 
pretendida remessa de ofício tam
bém por efeito da alçada fixada na 
Lei n~ 6.825/80. 

Por sua vez, a União Federal, em 
rebatendo as alegações do autor das 
demarcatórias avocadas, findou por 
suscitar conflito de jurisdição (fls. 
111 e 188), o qual foi jUlgado pelo Su
premo Tribunal Federal, declaran
do-se a competência deste Tribunal 
para a avocação em causa - fI. 298. 
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Baixados os autos, o autor Moacyr 
Pinheiro Ferreira voltou a peticio
nar, desta vez com a suscitação da 
juntada de documentos que, a seu 
ver, demonstrariam a insubsistência 
das mínimas condições para o pros
seguimento do que denomina de 
ação avocatória (fI. 312). A isso res
pondeu a União à fI. 244. 

Do exposto, com a devida vema, 
tenho o prolongamento deste proces
so como mau exemplo de como 
tumultuar-se um feito. 

Na verdade, a singeleza da regra 
final do parágrafo único do art. 475 
do CPC não deixa dúvida de que, de
cidida a avocação pelo Presiderite do 
Tribunal ad quem, desde aí as par
tes interessadas não têm como peti
cionar na Instância, senão que por 
via do agravo regimental a que se 
subordina a revisão das decisões 
preSidenciais nos Tribunais. Perdido 
o ensejo dessa impugnação, que a fa
çam as partes nas vias da própria 
remessa de ofício, do modo como se 
defendem no Juízo do segundo grau, 
instaurado, no caso, por força da 
avocação transitada em julgado. 

Dai porque, recusando o título de 
ação avocatória dado pelo autor das 
demarcatórias ao presente feito, des
prezo toda a sua argumentação con
testatória, formal ou substancial
mente oposta à decisão deferitória 
com trânsito em julgado, sem pre
juízo, é certo, de que a renove o inte
ressado perante a Turma que haja 
de julgar as remessas oficiosas de 
que se trata; ali, sim, haverá de de-

bater, em persistindo o seu interes
se, todas as razões que tiver contra 
a alegada obrigatoriedade do duplo 
grau de jurisdição, ou as razões de 
mérito que lhe convier para a confir
mação das sentenças avocadas. 

Em suma, fico em que desde o 
trânsito em julgado da decisão avo
catória em causa, nada compete ao 
Presidente do Tribunal em matéria 
de retratação, como desejado pelo 
requerente; cabe-lhe apenas fazer 
cumprir a avocação, do modo como 
a seguir o faço no presente caso. 

Por isso que determino: 

a) que se apense aos autos desta 
avocatória o avulso que capeou 
ofício do Sr. Desembargador Presi
dente do Tribunal de Justiça do Es
tado do Pará, de remessa dos pro
cessos avocados; , 

b) que se juntem a cada um da
queles quatro processos xerocópias 
deste despacho e das peças de fls. 
1/4, 96/99, 102 e 298/306 destes autos; 

C) que se autuem distintamente os 
ditos processos como remessa ex 
offteio, seguindo-se a sua distribui
ção, por conexão, a qualquer dos Se
nhores Ministros componentes da 
Primeira Seção; . 

d) que, afinal, arquivem-se estes 
autos. 

Brasília, 12 de março de 1984.
Ministro José Dantas, Presidente do 
Tribunal Federal de Recursos. 

A VOCATORIA m 62 - SP 
(Registro n? 3.494.322) 

Agravantes: Joaquim Julio Germano Sigaud e outros 
Agravada: União Federal 
Advogado: Dr. Rubens de Barros Brisolla 
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RELATO RIO 

Eis, na íntegra o despacho agrava
do, da lavra do ex-Presidente do Tri
bunal, Ministro Jarbas Nobre: 

«Joaquim Julio Sigaud e outros 
propuseram ação ordinária contra a 
Fazenda Nacional em que postulam 
indenização ao argumento de que 
imóvel de sua propriedade estava 
em grande parte situado em área 
declarada cle interesse social para 
fins de desapropriação pelo Decre
to n? 73.699, de 28 de fevereiro de 
1974, destinada à instalação do 
Parque Nacional da Serra de Bo
caina criado pelo Decreto n? 68.172, 
de 4 de fevereiro de 1971, alterado 
pelo Decreto n? 70.694, de 8 de ju
nho de 1972. 

A causa foi dado o valor de Cr$ 
20.000,00, que não foi impugnado. 

Julgada procedente a ação, a ré 
foi condenada a pagar a importân
cia de Cr$ 244.443.237,00, acrescida 
de juros compensatórios de 12% ao 
ano, a partir de sua propositura, 
de juros moratórios a partir da ci
tação, correção monetária a partir 
do laudo do assistente técnico dos 
autores, até a efetiva liquidação, 
verba honorária de 4% sobre o va
lor da condenação, além do reem
bolso de custas, despesas judiciais 
e salários de seu assistente. 

Com base no valor atribuído à 
causa, que não sofreu impugnação, 
e louvado no artigo I? da Lei n? 
6.825, de 22 de setembro de 1980, a 
sentença que julgou a ação não foi 
submetida ao princípio do duplo 
grau de jurisdição. 

A União Federal interpôs apela
ção à qual foi negado seguimento 
ao argumento de que no caso ocor
rera erro grosseiro, uma vez que o 
recurso cabível era o de embargos 
infringentes perante o próprio Dl'. 
Juiz da causa, no prazo de 10 dias. 

De outro lado, à recorrente foi 
negado o direito da contagem do 
prazo em dobro na sustentação de 
que o disposto no artigo 188 do CPC 
não se aplica quando haja prazo 
especial de recurso para a Fazen
da Nacional, o que se verifica com 
o advento da Lei n? 6.825/80. 

Dedarado o trânsito em julgado 
da sentença, foi feito o cálculo de 
liquidação expedido o competente 
precatório, apesar de impugnado. 

A União Federal recorda que sua 
legitimação no feito é duvidosa, 
certo que a desapropriação fora 
delegada do INCRA, cabendo ao 
IBDF a jurisdição e administração 
da área expropriada. Assim, sus
tenta, ao Dl'. Juiz cabia, de ofício, 
determinar a citação dessas autar
quias para que fosse possível o po
der delegante passar a assumir a 
responsabilidade pelo ato delega
do. 

Ademais, alega-se no pedido, a 
mera declaração administrativa de 
interesse social para fins de desa
propriação, não traz em si força 
expropriatória, verdade esta que 
não foi reconhecida na sentença no 
passo em que proclamou que o de
creto efetivamente expropriou os 
bens de seus proprietários e os 
transferiu ao patrimônio da União. 

No que diz respeito ao valor atri
buído à causa em 1974 (Cr$ 
20.000,00), aduz que à ocasião, tal 
quantia equivaleria a 23,50 ORTNs 
que valiam Cr$ 85,10 a unidade. 

Em setembro de 1980, data da vi
gência da Lei n? 6.824/80, 100 
ORTNs valiam Cr$ 64.423,00. Em 
21 de maio de 1982, data da senten
ça, tais títulos correspondiam a 
Cr$ 177.571,00. 

Ante essa demonstração, conclui 
por afirmar que a ação se enqua
dra no disposto no artigo 4? da Lei 
n? 6.824/80 podendo, destarte, ser 
atacada por embargos infringentes 
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no prazo de 10 dias, contados em do
bro (art. 188 do CPC). 

Ainda no que se relaciona com o 
valor da causa, que, recorde-se, 
não foi impugnado, quer a União 
Federal que, sendo ele um dos re
quisitos da petição inicial (artigo 
282, V, do CPC), ao Juiz competi
ria, de ofício, fosse o mesmo emen
dado (artigo 284 do CPC), pena de 
indeferimento (Páragrafo único e 
artigo 295, VI). 

Prossegue o pedido: 
«Ainda que não prevalecesse 

essa melhor exegese do direito, 
verdade é q\le também, não se 
pode confundir em um só valor 
originário do processo de conhe
cimento com o valor da execução 
da sentença que também é causa 
incidente, independente da ação, 
de que deriva. Este é o ensina
mento pacífico da doutrina e da 
jurisprudência, impondo, em con
seqüência, completa obediência 
ao artigo 730 do CPC, quando se 
cuida de execução contra a Fa
zenda Pública, não basta a sim
ples vista dos autos ao seu repre
sentante, senão que formalmente 
é exigível o cumprimento da cita
ção para fins de embargos, con
forme o texto do mencionado 
artigo: «Na execução por quantia 
certa (e é a de que se trata no 
caso em comento) contra a Fa
zenda Pública, citar-se-á a deve
dora para opor embargos em dez 
(lO) dias ... » 

Theotônio Negrão em Nota n? 5 
apontada ao artigo 739, escreve: 

«Julgada a líquidação (artigo 
611) não pode ser expedido desde 
logo o precatório: é mister a cita
ção da Fazenda Pública (RT 
478/129 JTA 33/258; RP 41390, em 
102) In Código de Processo Civil e 
legislação processual em vigor -
10~ Ed. pág. 228).» 

Com a petição de fls. 2/16 pre
tende a União Federal seja avo
cada a ação ordinária para que o 
Tribunal possa reparar a omis
são e decretar a nulidade do pro
cesso pela falta de citação do 
INCRA e do IBDF. 

Pede mais, caso for desacolhi
da tal argüição, que 

«a) no julgamento do mérito, 
que se tenha presente à condena
ção do quantum debeatur, apurá
vel na forma prevista na legisla
ção própria das ações expropria
tórias, dada a tipicidade de en
quadramento da hipótese em co
mento, na legislação específica, 
posto que precedido de decreto 
de desapropriação por interesse 
social; 

b) observância do preceito con
tido no artigo 437, do CPC, pro
movendo-se indicação de novo 
perito, em virtude de o laudo da 
vista oficial, constante dos autos, 
ter sido, em sua quase totalida
de, desprezado pelo Juízo, que o 
increpou de impreciso e de me
nor valia para apuração da justa 
indenização; 

c) que se julgue improcedente 
a ação, invertendo-se os ônus da 
condenação em custas e hono
rários advocatícios ou, em outra 
hipótese, que os ônus da sucum
bência recaiam sobre ambas as 
partes, já que, como se explicou 
atrás, a procedência da ação jul
gada em Primeira Instância o fo
ra parcial e não totalmente.» 

É realmente estranhável que a 
uma ação em que se discute a 
ocupação de área de aproxima
damente 2.976 hectares a ela se
ja atribuído o ridículo' valor de 
Cr$ 20.000,00. 

É certo que a Procuradoria da 
República, de maneira incom
preensível, não a tenha impugna-
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do na peça junta por copia à fI. 
17 que foi denominada contesta
ção. 

Isto, entretanto, não constitui
ria impedimento de o Juiz da 
causa usar de seu poder de inde
ferir o pedida na forma do artigo 
295, VI, do CPC. 

Ocorre, ainda, que na execução 
contra a Fazenda Nacional por 
quantia certa, devia ela ter sido 
citada para opor embargos em 10 
dias (artigo 730 do CPC). 

Antes disso, como lembra Theo
Wnio Negrão, o precatório não 
pode ser expedido. 

A requerente está certa em sua 
alegação à fl. 14 quando traz a 
colação Acórdãos deste Tribunal 
que se afinam com o tema na 
cOl)clusão enunciada. 

O art. 188 do CPC é expresso 
quando favorece com o prazo em 
dobro para recorrer, quando a 
parte é a Fazenda Pública. 

Ao aludir a recursos o Código 
não fez qualquer distinção entre 
as espécies conhecidas. 

Desse modo, não é de se admi
tir o favorecimento tão-somente 
quando se trate de apelação, dele 
excluídos os embargos infringen
tes. 

Porque o artigo 4? da Lei n? 
6.825/80 permite tal recurso por 
parte da União, suas autarquias 
e empresas pÚblicas nas causas 
de valor igualou inferior a 50 
ORTNs, e porque mesmo após o 
advento do Código de Processo 
Civil ora vigente, a fungibilidade 
dos recursos é admitida, não vejo 
como possível impossibilitar-se o 
reexame da sentença recorrida 
por parte do Tribunal quando é 
certo que matérias de suma im
portância existem que merecem 

ser objeto de estudo e delibera
ção por parte do Colegiado. 

Ante o exposto, defiro o pedido. 
Expeça-se ofício ao Dr. Juiz 

Federal da 7~ Vara em São Pau
lo, avocando-se a Ação Ordinária 
n? 480.479, juntando-se cópia des
te despacho» - fls. 96/98. 

No presente agravo - RI, art. 
257 -, os autores da ação avocada, 
em síntese, reputam incabível a 
avocação, tal como a União termi
nara por defender, em seu requeri
mento, a simples sujeição da sen
tença aos embargos infringentes 
a que alude o art. 4? da Lei n? 
6.825/80. Vejam-se os seus argu
mentos (fI. 103). 

Relutei, porém, em reformar o 
despacho atacado, tanto mais por
que - a par da relevante .dis
paridade dos valores confronta
dos, como considerados pelo seu 
prolator (Cr$ 20.000,00 da inicial, 
superadas a esta altura pelos Cr$ 
2.755.800.000,00 da liquidação que 
se diz sujeita ao formalismo da 
execução contra a Fazenda Públi
ca) - aconselha-se acatar (quando 
nada para efeito de que a Turma 
Julgadora o aprecie como de direi
to) o argumento de que a ressalva 
prevista no art. 1?, § 2?, da Lei n? 
6.825/80, referente ao recurso de 
ofício, também se aplica às desa
propriatórias indiretas, na medida 
em que o desapropriante for conde
nado em quantia superior a 30 
<trinta) vezes o valor da inicial, 
como ocorreria, no caso entre os 
Cr$ 20.000,00 do valor da causa e os 
Cr$ 244.443.237,00 da indenização 
desapropriatória fixada na senten
ça malsinada pela União. 

Daí que submeto o presente 
agravo ao Tribunal Pleno, na for
ma do art. 259 do RI. 

Brasília, agosto de 1983 - Minis
tro José Dantas, Presidente do Tri
bunal Federal de Recursos. 
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SUSPENSAo DE SEGURANÇA N? 5.611 - PI 
(Registro n? 5.573.963) 

Requerente: Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência 
Social 
Requerido: Juizo Federal do Piauí 
Impetrante: Antônio Ferro Gomes 
Advogados: Maria Nazareth Fontenele Frota e Manoel Lopes Veloso 

DESPACHO 

Via telexograma, quer o INAMPS 
a suspensão da sentença concessiva 
da percepção de 20% do pecúlio fa
cultativo, direito reconhecido em fa
vor do impetrante, na qualidade de 
associado do plano administrado pe
lo Departamento de Assistência Pa
tronal da Previdência. A autarquia 
requerente aduz que, deferida a se
gurança, sem atentar para o fato de 
que o impetrante não manifestara 
opção daquele levantamento por oca
sião da aposentadoria, a execução 
da sentença importaria em grave le
são à economia pública. 

Retardada a instrução, como fora 
determinada para a compreensão da 
controvérsia objeto da segurança, 
somente agora despacho o pedido. 

Começo por ver que se trata da 
surrada controvérsia sobre o pecúlio 
facultativo dos servidores da Previ
dência, da forma como a jurispru
dência do Tribunal a pacificou pela 
asseguração do levantamento par
cial por ocasião da aposentadoria do 
associado. 

No caso, bem se vê que o alegado 
retardamento da opção não retira a 
hipótese do curso dessa orientação; 
donde a mesma peculiaridade tam-

bem não pesar na avaliação dos 
pressupostos da excepcionalíssima 
medida de Suspensão da Segurança. 

Na verdade, custa crer que a ga
rantia do direito suplicado, concedi
da em harmonia com a reiterada ju
risprudência a propósito, cause «gra
ve lesão à economia pública,» mor
mente em se dando crédito à incon
testada informação da inicial, sobre 
estar o pecúlio embasado nos «min
guados proventos» do contribuinte. 

Daí que, a meu ver, o levantamen
to de 20% do benefício, conquistado 
sobre tão destacada míngua do valor 
básico, não pode justificar o temor 
de grave lesão à economia pública; 
referentemente à Previdência So
cial, se transtornada se encontra es
sa economia, como indicam os últi
mos noticiários a seu respeito, certa
mente que repercussão alguma terão 
no seu agravamento os pobres 20% 
do pecúlio para o qual o impetrante 
contribuiu facultativamente como 
servidor da casa. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de 
suspensão. 

Brasília. 2 de dezembro de 1983 -
Ministro José Dantas, . Presidente do 
Tribunal Federal de Recursos. 
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PROVIMENTO N? 276, DE 28 DE 
AGOSTO DE 1985 

O Conselho da Justiça Federal, no 
uso das atribuições que lhe são con
feridas pelo art. 6?, 11, da Lei n? 
5.010, de 30 de maio de 1966, art. 4?, 
111, do Regimento Interno do Conse
lho da Justiça Federal, e de acordo 
com o decidido na Sessão de 27 de 
agosto de 1985, 

Considerando: 
Que a presença de partes litigan

tes, testemunhas e peritos nos audi
tórios do foro, tendo em vista a prá
tica de atos processuais, correspon
de ao exercício de seus direitos ou ao 
cumprimento de seus deveres, quan
do para tanto intimados ou notifica
dos; 

Que, portanto, ao assim procede
rem, não se justifica sejam expostas 
ao constrangimento de entrevistas 
ou de colheita de fotografias ou ima
gens; 

Que a atividade de jornalistas, nas 
circunstâncias referidas, pode, por 
isso mesmo, comprometer a jurisdi
ção na prática de tais constrangi
mentos; 

Que é imprescindível assegurar 
condições favoráveis à realização 
dos misteres determinantes da pre
sença de tais pessoas no foro, bem 

como manter a circunspeção dos tra
balhos das audiências, evitando-se 
interferências danosas, conflitantes 
com a lei; 

Que nâo se conciliam com a fun
ção jurisdicional os pronunciamentos 
de juízes, fora dos autos das causas 
perante eles propostas; 

Que as providências, pertinentes 
ao assunto, são de natureza adminis
trativa, reclamando, por isso, crité
rios uniformes a serem observados 
em todo o âmbito da Justiça Federal 
de Primeira Instância, 

RESOLVE: 
I - Determinar aos Senhores 

Juizes Diretores do Foro e Titulares 
ou Auxiliares de Varas da Justiça 
Federal sejam diligenciadas as me
didas necessárias para evitar a pre
sença de câmeras fotográficas e 
equipamentos de radiotransmissão, 
bem como de gravadores ou qual
quer veículo de captação sonora ou 
aUdiovisual, como também a realiza
ção de entrevistas, durante os traba
lhos das audiências; 

11 - Incumbir os Juízes Federais 
Diretores do Foro de examinar e de
cidir, caso a caso, as hipóteses em 
que a imprensa poderá transmitir a 
realização de outros atos nos recin
tos da Justiça Federal, mediante 
prévia solicitação, sempre de modo 
a não prejudicar o normal desempe
nho da função jurisdicional; 
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III Recomendar aos Juízes Fe-
derais a mais estrita e severa obser
vância ao disposto no art. 36, III, da 
Lei Complementar 35, de 14 de mar
ço de 1979, abstendo-se, terminante
mente, de qualquer alusão ou co
mentário, fora dos autos, à atuação 
das partes ou de autoridades admi
nistrativas, em processos sob sua di-

reção ou de qualquer outro órgão ju
risdicional. 

IV - Este provimento entrará em 
vigor na data da sua publicação. 

Cumpra-se. Publique-se. Registre
se. - Ministro Lauro Leitão, Presi
dente. 
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CPP, art. 41. Denúncia. Inépcia. Co-autoria. HC 6.200-RJ. RTFR 124/305 
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CPP, art. 260. Valor da causa. Fixação. Ag 44.264-BA. RTFR 124/5 
CPP, art. 499. Vista em cartório. Habeas Corpus. HC 6.132-RJ. RTFR 
124/302 

D 
Dano irreparável à integridade física. Responsabilidade civil. Teoria do 
risco administrativo. CF, art. 107. AC 96.000-CE. RTF R 1241163 
Decisão homologatória de cálculo de liquidação. Apelação. Não recebi
mento. Lei n? 6.825/80, art. 4? Agravo de Instrumento. Desapropriação. 
Ag 45.846-RJ. RTFR 124/8 
Decreto n? 32.604/53. Militar. Operador de Raios X. Gratificação. Lei n? 
1.234/50. Decreto-Lei n? 728/69. AMS 99.098-DF. RTF R 124/219 

Decreto-Lei n? 308/67. Contribuição especial. IAA. Lei n? 4.870/65. AC 
lO1.272-SP. RTFR 124/180 
Decreto-Lei n? 352/68, art. 11. Execução fiscal. Parcelamento. AC 79.500-
RS. RTFR 124/76 
Decreto-Lei n? 728/69. Militar. Operador de Raios X. Gratificação. Lei n? 
1.234/50. Decreto n? 32.604/53. AMS 99.098-DF. RTF R 124/219 
Decreto-Lei n? 756/69, art. 26. Importação. Taxa de Melhoramento dos 
Portos. Isenção~ Lei n? 3.421/58. AMS 90.919-AM. RTFR 124/207 
Decreto-Lei n? 1.089/70. Imposto de Renda. Pessoa jurídica. Correção mo
netária de ORTN. Isenção. AC 55.242-MG. RTF R 124/46 
Decreto-Lei n? 1.418/75. Isenção. Imposto de Renda. Remessa de valores 
para o exterior. Serviços técnicos. AC 80.941-SP. RTFR 124/79 
Decreto-Lei n? 1.445/76. Funcionário Público. Aposentadoria. Vantagens. 
Qüinqüênios. Lei n? 1.711/52, art. 180, 11. AC 86.026-DF. RTFR 124/96 
Decreto-Lei n? 1.572/77. Entidade de fins filantrópicos. Certificado provi
sório. AMS 103.089-DF. RTFR 124/247 
Decreto-Lei n? 1.900/81, art. 4? Contribuição especial. EMBRAFILME. 
Sujeito ativo da obrigação tributária. AMS 102.648-DF. RTF R 124/234 
Defesas confiadas a mais de um advogado. Pluralidade de indiciados. 
Prazo comum para apresentação de defesa. Processo disciplinar. AMS 
90.643-SP. RTF R 124/204 
Demanda contra a União Federal. Empresa sediada no exterior. 
Competência. Agravo de Instrumento. CF, art. 125, § I? Ag 44.080-RJ. 
RTFR 124/3 
Denúncia. CP, art. 334, § I?, letra d e § 2? Falta de provas. ACr 6.179-PB. 
RTFR 124/184 
Denúncia. Inépcia. Co-autoria. CPP, art. 41. HC 6.200-RJ. RTF R 124/305 
Denúncia espontânea. Imposto de Renda. Presunção de omissão no regis
tro de receita. Passivo fictício. Contabilização de valores ofertados à tri
butação. Perito Oficial e Assistentes Técnicos: suspeição. AC 88.587-MS. 
RTF R 124/121 
Depositário infiel. Prisão administrativa. CF, art. 153, § 17. HC 6.006-DF. 
RTFR 124/278 
Desapropriação. Area reservada. Descaracterização. AC 87.768-SP. RTF R 
124/111 
Desapropriação. Decisão homologatória de cálculo de liquidação. Apela
ção. Não recebimento. Lei n? 6.825/80, art. 4? Agravo de Instrumento. Ag 
45.846-RJ. RTFR 124/8 
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Desapropriação. Edifício POTY. Imóvel. declarado de utilidade pública. 
Indenizações. Laudo do Perito Oficial. AC 76.887-RS. RTFR 124/62 
Desapropriação. Terrenos reservados à margem de rio navegável. Código 
de Aguas, art. 14. Deterrninl,lção. Indenização. Laudo do Perito Oficial. Ju
ros compensatórios. Honorários advocatícios. Salários dos Peritos. Arbi
tramento. Assistente Técnico. Regimento de Custas. AC 52.2ü1-PR. RTF R 
124/35 
Desapropriação. Valor da causa. Fixação judicial. Ag 46.183-MG. RTFR 
124/9 
Descaracterização. Area reservada. Desapropriação. AC 87.768-SP. RTFR 
124/111 
Dirigentes sindicais. Suplentes. Perda do mandato, Apoio ou incentivo di
reto, ou indireto, a movimento grevista em serviço público ou atividade 
essencial. MS 1ü3.ü72-DF. RTFR 124/243 
Disçricionariedade da comissão julgadora. Limites, Licitação. AMS 
1üü.3ü8-CE. RTFR 1241223 
Dispensa fictícia. Es.tabllidade. Prescrição.RO 6.518-RJ. RTF R 124/317 
Doença, contraída antes da filiação. Beneficios previdenciários. AC 89.,012-
'SC. RTFR 124/134 
Dúvida inexistente. Embargos de Declaração. Recurso. AC 89.211-RJ. 
RTF R 124/139 

E 

Edifício POTY. Desapropriação. Imóvel declarado de utilidade pública. 
Indenizações. Laudo do Perito Oficial. AC 76.887-RS. RTFR 124/62 
Eleições sindicais. Registro de chapa com insuficiência de candidatos. 
AMS 98.487-GO. RTFR 1241216 
Embargos de Declaração.· Dúvida inexistente. AC 89.211-RJ. RTFR 
124/143 ' 

Embargos do devedor. Execução por carta. Competência. Prazo. Súmula 
ri? 32. Interpretação'. Lei n? 5:741/71, art. 5?, § único. AC 93.489-BA. RTFR 
124/156 . 

Embargos à execução. Cerceamento de defesa. Lei n? 4.862/65, art. 16. 
Encargo do Decreto-Lei n? 1.,025/69. AC 81.476-SP. RTF R 124/89 
EMBRAFILME. Contribuição especial. Decreto-Lei n? 1.9,0,0/81, art. 4? 
SUjeito ativo da obrigação tributária. AMS 102.648-DF. RTFR 1241234 
Encargo do Decreto-Lei n? 1.,025/69. Embargos à execução. Cerceamento 
de defesa. Lei n? 4.862/65, art. 16. AC 81.476-SP. RTFR 124/89 
Enriquecimento ilícito. Perda de bens. Lei n? 3.5,02/58. AC 35.129-AL. 
RTFR 124/31 . 

EnsinQ Superior. Garantia do professor. Estabilidade especial. Abandono 
não caracterizado e inéompatibllidade não apurada. Reintegração. RO 
7.üü8-BA. RTFR 124/32,0 
Entidade' de fins filantrópicos. Certificado ,provisório. Decreto-Lei n? 
1.572/77. AMS 1ü3.ü89-DF. RTFR 1241247 
Erro .material na declaração. Imposto de Renda. Acréscimo de juros. 
Multa. Correção monetária. AMS 97.767-RJ. RTFR 124/213 
Establlldade. Dispensa fictícia. Prescrição. RO 6.518-RJ. RTFR 124/317 
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Estabilidade especial. Garantia do professor. Abandono não caracterizado 
e incompatibilidade não apurada. Reintegração. Ensino Superior. RO 
7.008-BA. RTF R 124/320 
Estrangeiro. Expulsão e deportação. Existência de filhos menores brasi
leiros, dependentes da economia paterna. Habeas Corpus. HC 6.022-DF. 
RTFR 124/298 . 
Exaustão das vias administrativas. Ingresso em juízo. Aposentadoria por 
Invalidez e auxlllo-doença. Natureza jurídica. AC 96.367-SP. RTF R 124/170 
Exceção discriminatória. Limite de idade. Concurso público. Lei n? 
6.334/76, art. 4? AMS 103.737-DF. RTFR 124/257 
Ex-combatente transferido para a reserva não remunerada. Pensãl) 
militar. Lei n? 4.242/63, art. 30. Lei n? 3.765/60, arts. 30 e 31. AC 65.108-RJ. 
RTF R 124/51 
Execução por carta. Competência. Prazo. Súmula n? 32. Interpretação. 
Lei n? 5.741/71, art. 5?, § único. Embargos do devedor. AC 93.489-BA. 
RTF R 124/156 
Execução fiscal. Contribuições previdenciárias. Penhorabilidade de carro 
funerário pertencente a firma individual. CPC, art. 649, VI. Cerceamento 
de defesa na via administrativa. Inocorrência. AC 97.073-MG. RTFR 
124/173 
Execução fiscal. Onus da sucumbência. Inversão. Acórdão omisso. AC 
8G.370-SP. RTFR 124/103 
Execução fiscal. Parcelamento. Decreto-Lei n? 352/68, art. 11. AC 79.500-
RS. RTFR 124/76 
Execução fiscal. Sociedade comercial por quotas de responsabilidade limi
tada. Sócio-gerente. Responsabilidade solidária. AC 84.041-BA. RTFR 
124/93 
Existência de filhos menores brasileiros, dependentes da economia pater
na. Estrangeiro. Expulsão e deportação. Habeas Corpus. HC 6.022-DF. 
RTFR 1241298 . 

Expulsão e deportação. Estrangeiro. Existência de filhos menores brasi
leiros, dependentes da economia paterna. Habeas Corpus. HC 6.022-DF. 
RTFR 1241298 

Extinção do processo. Mandado de Segurança. Petição inicial. Falta de 
documentos indispensáveis. AMS 101.524-RJ. RTFR 124/227 
Extinção da punibilidade. Prescrição da ação penal. ACr 6.497-RS. RTFR 
124/195 

F 
Falta de documentos indispensáveis. Petição inicial. Mandado de 
Segurança. Extinção do processo. AMS 101.524-RJ. RTF R 1241227 

Ferroviário. Complementação de proventos e vantagens concedida pela 
RFFSA. Distinção. AC 86.394-RJ. RTF R 124/105 
Fixação jUdicial. Valor da causa. Desapropriação. Ag 46.183-MG. RTFR 
124/9 
Funcionalismo. Retificação de enquadramento. Plano de Classificação de 
Cargos. AC 74.408-RJ. RTF R 124/59 
Funcionário Público. Aposentadoria. Vantagens. Qüinqüênios. Lei n? 
1.711/52, art. 180, I!. Decreto-Lei n? 1.445/76. AC 86.026-DF. RTFR 124/96 
Fundo de Garantia de Tempo de Serviço. Pagamento pelo empregador. 
AC 92.582-PE. RTFR 124/154 
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Pv FUNRURAL. Pensão. Dependente de rurícola. AC 88.864-SP. RTFR 
124/133 

G 
Tr Garantia do professor. Estabilidade especial. Abandono não caracterizado 

e incompatibilidade não apurada. Reintegração. Ensino Superior. RO 
7.008-BA. RTFR 124/320 

Adm Gratificação. Militar. Operador de Raios X. Lei n? 1.234/50. Decreto n? 
32.604/53. Decreto-Lei n? 728/69. AMS 99.098-DF. RTFR 124/219 
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Habeas Corpus. Ameaça. Liberdade física. RHC 5.730-MT. RTFR 124/270 
Habeas Corpus. Competência. Estrangeiro. Turista. Salvo conduto com in
tuito de legalização de permanência no país. Negativa. HC 5.958-DF. 
RTFR 124/274 
Habeas Corpus. Estrangeiro. Expulsão e deportação. Existência de filhos 
menores brasileiros, dependentes da economia paterna. HC 6.022-DF. 
RTFR 124/298 
Habeas Corpus. Vista em cartório. CPP, art. 499. HC 6.132-RJ. RTFR 
124/302 

I 

IAA. Contribuição especial. Lei n? 4.870/65. Decreto-Lei n? 308/67. AC 
101.272-SP. RTFR 124/180 
ICM. Mercadorias remetidas para demonstração. Devolução. Imposto de 
Renda. Lucro operacional. Honorários advocatícios. REO 63.045-SP. 
RTFR 124/326 
Imitação apta a enganar o homem médio. Moeda falsa. RcCr 1.082-CE. 
RTF R 124/314 
Imóvel adquirido pelo Sistema Financeiro de Habitaçáo. Ação de rescisão 
contratual. Competência. Ag 46.494-SC. RTF R 124/14 
Imóvel declarado de utilidade pública. Edifício POTY. Desapropriação. 
Indenizações. Laudo do Perito Oficial. AC 76.887-RS. RTF R 124/62 
Importação. Pena de perdimento. Motocicleta. Restituição. MS 105.146-
DF. RTF R 124/261 
Importação. Perdimento de mercadorias. Despacho aduaneiro. AMS 
87.124-SP. RTFR 124/201 
Importação. Taxa de Melhoramento dos Portos. Isenção. Decreto-Lei n? 
756/69, art. 26. Lei n? 3.421/58. AMS 90.919-AM. RTFR 124/207 
Imposto de Importação. Revisão de lançamento. Legalidade. REO 102.249-
MG. RTFR 124/345 
Imposto de Importação. Revisão de lançamento por erro de fato. AMS 
104.143-PE. RTFR 124/260 
Imposto de Importação. Transporte marítimo. Mercadoria a granel. Dife
rença de peso. AC 80.238-RJ. RTFR 124/77 
Imposto de Renda. Eno material na declaração. Acréscimo de juros. 
Multa. Correção monetária. AMS 97.767-RJ. RTFR 124/213 
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Imposto de Renda. Isenção. Sociedade civil sem fins lucrativos. AMS 
84.:359-SP. RTFR 124/198 
Imposto de Renda. Lucro operacional. Mercadorias remetidas para de
monstração. Devolução. ICM. Honorários advocatícios. REO 63.045-SP. 
RTF R 124/326 
Imposto de Renda. Pessoa jurídica. Correção monetária de ORTN. Isen
ção. Decreto-Lei n? 1.089/70. AC 55.242-MG. RTFR 124/46 
Imposto de Renda. Presunção de omissão no registro de receita. Passivo 
fictício. Contabilização de valores ofertados à tributação. Denúncia espon
tânea. Caracterização. Perito Oficial e Assistentes técnicos: suspeição. AC 
88.587-MS. RTFR 124/121 
Imposto de Renda. Remessa de valores para o exterior. Serviços técnicos. 
Decreto-Lei n? 1.418/75. Isenção. AC 80.941-SP. RTFR 124/79 
Imposto de Renda. Sociedade por quotas de responsabilidade limitada. 
Omissão de receita. REO 70.686-SP. RTFR 124/329 
Imposto de Renda. Suprimento de caixa e omissão de receita. Onus da 
prova. Fatos incontroversos. REO 91.266-PR. RTFR 124/336 

Impugnação ao valor da causa. Ação declaratória. Ag 46.717-PR. RTFR 
124/28 
Incidência. Juros. Honorários advocatícios. AC 64.195-BA. RTFR 124/49 
Inépcia. Denúncia. Co-autoria. CPP, art. 41. HC 6.200-RJ. RTF R 124/305 

Inexistência jurídica. Junta dos Corretores de Mercadorias do Distrito 
Federal. AC 89.775-RJ. RTFR 124/146 
Instituto do Açúcar e do Alcool. Apreensão de açúcar. AMS 102.108-PE. 
RTFR 124/230 
Inversão. Onus da sucumbência. Acórdão omisso. Execução fiscal. AC 
86.370-SP. RTFR 124/103 
Isençâo. Correção monetária de ORTN. Decreto-Lei n? 1.089/70. Imposto 
de Renda. Pessoa jurídica. AC 55.242-MG. RTFR 124/46 

Isenção. Imposto de Renda. Remessa de valores para o exterior. Serviços 
técnicos. Decreto-Lei n? 1.418/75. AC 80.941-SP. RTFR 124/79 
Isenção. Imposto de Renda. Sociedade civil sem fins lucrativos. AMS 
84.359-SP. RTFR 124/198 

Isenção. Taxa de Melhoramento dos Portos. Importação. Decreto-Lei n? 
756/69, art. 26. Lei n? 3.421/58. AMS 90.919-AM. RTFR 124/207 

J 

Jornada de trabalho. Prorrogação. Bancário. REO 88.754-MG. RTFR 
124/333 
Junta dos Corretores de Mercadorias do Distrito Federal. Inexistência 
jurídica. AC 89.775-RJ. RTFR 124/146 
Juros. Incidência. Honorários advocatícios. AC 64.195-BA. RTFR 124/49 
Justiça Estadual. Competência. Ato de Prefeito Municipal. CC 5.712-RJ. 
RTF R 124/266 
Justiça Federal. Competência. Alvará para levantamento do depósito do 
FGTS. CC 5.906-CE. RTFR 124/268 
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L 

Legalidade. Revisão de lançamento. Imposto de Importação. REO 102.249-
MG. RTFR 124/345 
Legitimação de companheira. Pensão militar. AC 90.610-RJ. RTFR 
124/152 
Legitimidade. Apelação. Mandado de Segurança. Ag 46.191-RJ. RTF R 
124/11 
Lei n? 1.234/50. MUitar. Operador de Raios X. Decreto n? 32.604/53. 
Decreto-Lei n? 728/69. Gratificação. AMS 99.098-DF. RTF R 124/219 

. Lei n? 1.711/52, art. 180. Funcionário Público. Aposentadoria. Vantagens. 
Qüinqüênios. Decreto-Lei n? 1.445/76. AC 86.026-DF. RTFR 124/96 
Lei n? 3.421/58. Importação. Taxa de Melhoramento dos Portos. Isenção. 
Decreto-Lei n? 756/69, art. 26. AMS 90.919-AM. RTFR 124/207 
Lei n? 3.421/58. Taxa de Melhoramento dos Portos. Mercadoria em trânsi
to. AMS 97.378-AM. RTFR 124/211 

Lei n? 3.502158. Perda de bens. Enriquecimento 1l1cito. AC 35.129-AL. 
RTFR 124/31 
Lei n? 3.765/60, art. 7, II e lII. Pensão militar. Netas. AC 89.199-RJ. 
RTF R 124í136 

Lei n? 3.765/60, arts. 30 e 31. Lei n? 4.242/63, art. 30. Pensão militar. Ex
combatente transferido para a reserva não remunerada. AC 65.108-RJ. 
RTFR 124/51 
Lei n? 4.242/63, art. 30. Lei n? 3.765/60, arts. 30 e 31. Pensão militar. Ex
combatente transferido para a reserva não remunerada. AC 65.108-RJ. 
RTFR 124/51 
Lei n? 4.862/65, art. 16. Embargos à execução. Cerceamento de defesa. 
Encargo do Decreto-Lei n? 1.025/69. AC 81.476-SP. RTFR 124/89 
Lei n? 4.870/65. Contribuição especial. IAA. Decreto-Lei n? 308/67. AC 
101.272-SP. RTFR 124/180 
Lei n? 5.108/66, art. 44. Concessão. Transportes coletivos interestaduais de 
passageiros. CF, art. 8?, XV, d. AMS 103.224-RJ. RTFR 124/251 
Lei n?5.741/71, art. 5?, § único. Embargos do devedor. Execução por car
ta. Competência. Prazo. Súmula n? 32. Interpretação. AC 93.489-BA. 
RTF R 124/156 
Lei n? 5.772/71, art. 65, itens 6, 9 e 20. Propriedade industrial. Marca. Re
gistro de rótulo. AC 89.211-RJ. RTF R 124/139 
Lei n? 5.969/73. PROAGRO. Cobertura de prejuízos, na agricultura, decor
rentes de fatores climáticos. AC 74.261-DF. RTFR 124/54 
Lei n? 6.334/76, art. 4? Concurso público. Limite de idade. Exceção discri
minatória. AMS 103.737-DF. RTFR 124/257 
Lei n? 6.825/80, art. 4? Alçada. Liquidação de sentença. Ag 45.195-RJ. 
RTFR 124/6 
Lei n? 6.825/80, art. 4? Decisão homologatória de cálculo de liquidação. 
Apelação. Não recebimento. Agravo de Instrumento. Desapropriação. Ag 
45.846-RJ. RTFR 124/8 
Lei Complementar n? 11/71. Rurícola. Pensão. AC 90.395-SP. RTF R 
124/150 
Leiloeiro. Peculato. CP, art. 327. ACr 6.203-BA. RTF R 124/186 
Liberdade física. Ameaça. Habeas Corpus. RHC 5.730-MT. RTFR 124/270 
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Adm Licitação. Discricionariedade da comissão julgadora. Limites. AMS 
100.308-CE. RTFR 124/223 
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Limite de idade. Concurso público. Exceção discriminatória. Lei n? 
6.334/76, art. 4? AMS 103.737-DF. RTFR 124/257 
Limites. Discricionariedade da comissão julgadora. Licitação. AMS 
100.308-CE. RTFR 124/223 
Liquidação de sentença. Alçada. Lei n? 6.825/80, art. 4? Ag 45.195-RJ. 
RTFR 124/6 
Lucro operacional. Imposto de Renda. Mercadorias remetidas para de
monstração. Devolução. ICM. Honorários advocatícios. REO 63.045-SP. 
RTFR 124/326 

M 
Mandado de Segurança. Apelação. Legitimidade. Ag 46.191-RJ. RTFR 
124/11 
Mandado de Segurança. Descabimento. Ato de dirigente de sociedade de 
economia mista. AMS 99.509-RJ. RTFR 124/221 
Mandado de Segurança. Petição inicial. Falta de documentos indispensá
veis. Extinção do processo. AMS 101.524-RJ. RTFR 124/227 
Marca. Propriedade industrial. Registro de Rótulo. Lei n? 5.772/71, art. 65, 
itens 6, 9 e 20. AC 89.211-RJ. RTF R 124/139 
Mercadoria estrangeira. Contrabando ou descaminho. ACr 6.261-RJ. 
RTF R 124/193 
Mercadoria a granel. Transporte marítimo. Diferenças de peso. Imposto 
de Importação. AC 80.238-RJ. RTF R 124/77 
Mercadoria em trânsito. Taxa de Melhoramento dos Portos. Lei n? 
3.421/58. AMS 97.378-AM. RTFR 124/211 
Mercadorias remetidas para demonstração. Devolução. ICM. Honorários 
advocatícios. Imposto de Renda. Lucro operacional. REO 63.045-SP. 
RTF R 124/326 
Milltar. Operador de Raios X. Gratificação. Lei n? 1.234/50. Decreto n? 
32.604/53. Decreto-Lei n? 728/69. AMS 99.098-DF. RTFR 124/219 
Moeda falsa. Imitação apta a enganar o homem médio. RcCr 1.082-CE. 
RTFR 124/314 
Motocicleta. Pena de perdimento. Restituição. Importação. MS 105.146-
DF. RTFR 124/261 
Mulher bancária. Prorrogação da jornada de trabalho. Multa por Infração 
à CLT. AMS 92.268-RJ. RTF R 124/209 
Mulher desquitada. Rateio com a companheira. Pensão. AC 83.324-SP. 
RTFR 124/91 
Multa por Infração à CLT. Mulher bancária. Prorrogação da jornada de 
trabalho. AMS 92.268-RJ. RTFR 124/209 

N 
Não conhecimento. Apelação. AC 95.767-RJ. RTFR 124/158 
Natureza jurídica. Aposentadoria por Invalidez e auxlllo-doença. Ingresso 
em juizo. Exaustão das vias administrativas. AC 96.367-SP. RTFR 124/170 
Netas. Pensão militar. Lei n? 3.765/60, art. 7?, II e IlI. AC 89.199-RJ. 
RTFR 124/136 
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o 
Omissâo de receita. Sociedade por quotas de responsabilidade limitada. 
Imposto de Renda. REO 70.686-SP. RTFR 124/329 
Onus da prova. Fatos incontroversos. Imposto de Renda. Suprimento de 
caixa e omissão de receita. REO 91.266-PR. RTFR 124/336 
Onus da sucumbência. Inversão. Acórdão omisso. Execução fiscal. AC 
86.370-SP. RTFR 124/103 
Operador de Raios X. Mllltar. Gratificação. Lei n? 1.234/50. Decreto n? 
32.604/53. Decreto-Lei n? 728/69. AMS 99.098-DF. RTFR 124/219 

p 
Pagamento pelo empregador. Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
AC 92.582-PE. RTFR 124/154 
Parcelamento. Execução fiscal. Decreto-Lei n? 352/68, art. 11. AC 79.500-
RS. RTF R 124/76 
Passivo ficticio. Imposto de Renda. Presunção de omissão no registro de 
receita. Contabilização de valores ofertados à tributação. Denúncia espon-
tânea. Caracterização. Perito Oficial e Assistentes Técnicos: suspeição. 
AC 88.587-MS. RTF R 1241121 
Peculato. Leiloeiro. CP, art. 327. ACr 6.203-BA. RTFR 124/186 
Pena de perdimento. Motocicleta. Restituição. Importação. MS 105.146-
DF. RTFR 124/261 
Penhorabilidade de carro funerário pertencente a firma individual. CPC, 
art. 649, VI. Cerceamento de defesa na via administrativa. Execução 
fiscal. AC 97.073-MG. RTFR 1241173 
Pensão. FUNRURAL. Dependente de rurícola. AC 88.864-SP. RTF R 
124/133 
Pensão. Mulher desquitada. Rateio com a companheira. AC 83.324-SP. 
RTFR 124/91 
Pensão. Rur1cola. Lei Complementar n? 11/71. AC 90.395-SP. RTFR 
1241150 
Pensão mllltar. Ex-combatente transferido para a reserva não remunera
da. Lei n? 4.242/63, art. 30. Lei n? 3.765/60, arts. 30 e 31. AC 65.108-RJ. 
RTFR 124/51 
Pensão militar. Legitimação de companheira. AC 90.610-RJ. RTF R 

. 124/152 
Pensão mllltar. Netas. Lei n? 3.765/60, art. 7?, II e lII. AC 89.199-RJ. 
RTFR 124/136 

Adm Perda de bens. Enriquecimento ll1clto. Lei n? 3.502/58. AC 35.129-AL. 
RTFR 124/31 

Tr Perda do mandato. Dirigentes sindicais. Suplentes. Apoio ou incentivo, di
reto ou indireto, a movimento grevista em serviço público ou atividade es
sencial. MS 103.072-DF. RTFR 124/243 

Trbt Perdimento de mercadorias. Importação. Despacho aduaneiro. AMS 
87.124-SP. RTFR 124/201 

PV Pericia médica. Aposentadoria por Invalldez. AC 87.800-SP. RTFR 124/119 
Trbt Perito Oficial e Assistentes Técnicos: suspeição. Imposto de Renda. Pre

sunção de omissão no registro de receita. Passivo fictício. Contabilização 
de valores ofertados à tributação. Denúncia espontânea. Caracterização. 
AC 88.587-MS. RTFR 124/121 
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Pessoa jurídica. Imposto de Renda. Correção monetária de ORTN. Isen
ção. Decreto-Lei n? 1.089/70. AC 55.242-MG. RTFR 124/46 
Petição inicial. Mandado de Segurança. Falta de documentos indispensá
veis. Extinção do processo. AMS 101.524-RJ. RTFR 124/227 
PETROBRAS. Cómpetêncla. Assinatura,pelo Procurador da República, 
da inicial de expropriatória proposta contra particular. Ag. 46.679-ES. 
RTFR 124/16 
PIS. Contribuição. Base de cálculo. AC 77.536-MG. RTF R 124/71 
Plano de Classificação de Cargos. Retificação de enquadramento. 
Funcionalismo. AC 74.408-RJ. RTFR 124/59 
Pluralidade de indiciados. Processo disciplinar. Defesas confiadas a mais 
de um advogado. Prazo comum para apresentação de defesa. AMS 90.643-
SP. RTFR 124/204 
Prazo comum para apresentação de defesa. Processo disciplinar. Plurali
dade de, indiciados. Defesas confiadas a mais de um advogado. AMS 
90.643-SP. RTFR 1241204 

Prescrição da ação penal. Extinção da punibilidade. ACr 6.497-RS. RTF R 
124/195 
Presunção de omissão no registro de receita. Imposto de Renda. Passivo 
fictício. Contabilízação de valores ofertados à tributação. Denúncia espon
tãnea. Caracterização. Perito Oficíal e Assistentes Técnicos: suspeíção. 
AC 88.587-MS. RTFR 124/121 
Previsão. Reajustamento de preços. Contratos da administração federal. 
AC 81.171-DF. RTFR 124/85 
Prisão administrativa. Depositário infiel. CF, art. 153, § 17. HC 6.006-DF. 
RTFR 124/278 . ' 

PROAGRO. Lei n? 5.969/73. Cobertura de prejuízos, na agricultura, decor
rentes de fatores climáticos. AC 74.261-DF. RTF R 124/54 
Processo disciplinar. Pluralidade de indiciados. Defesas confiadas a mais 
de um advogado. Prazo comum para apresentação de defesa. AMS 90.643-
SP. RTFR 124/204 
Progressão ou agravamento de mal congênito, após período de carência 
em atividade determinante de filiação previdenciária automática. 
Aposentadoria por invalidez. AC 98.713-SP. RTE'R 124/176 
Propriedade industrial. Marca. Registro de rótulo. Lei n? 5.772/71, art. 65, 
itens 6, 9 e 20. AC 89.211-RJ. RTFR 124/139 
Prorrogação. Jornada de trabalho. Bancário. REO 88.754.-MG. RTFR 
124/333 
Prorrogação da jornada de trabalho. Mulher bancária. Multa por Infração 
à CLT. AMS 92.268-RJ. RTFR 124/209 

R 

Rateio com a companheira. Mulher desquitada. Pensão. AC 83.324-SP. 
RTFR 124/91 
Reajustamento de preços. Contratos da administração federal. Previsão. 
AC 81.171-DF. RTFR 124/85 
Reclamação. Cabimento. Rei 177-DF. RTFR 124/309 
Recurso. Embargos de Declaração. Dúvida inexistente. AC 89.21l-RJ. 
RTF R 124/143 
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Registro de chapa com insuficiência de candidatos. Eleições sindicais. 
AMS 98.487-GO. RTF R 124/216 
Registro de rótulo. Marca. Propriedade industrial. Lei n? 5.772/71, art. 65, 
itens 6, 9 e 20. AC 89.211-RJ. RTFR 124/139 
Remessa de valores para o exterior. Serviços técnicos. Decreto-Lei n? 
1.418/75. Isenção. Imposto de Renda. AC 80.941-SP. RTFR 124179 

Responsabilidade. Agentes. Transporte maritimo. REO 87.349-SP. RTFR 
124/331 . 

Responsabilidade civil. Dano irreparável á integridade física. Teoria do 
risco administrativo. CF, art. 107. AC 96.000-CE. RTFR 124/163 
Responsabilidade solidária. Sócio-gerente. Sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada. Execução fiscal. AC 84.041-BA. RTFR 124/93 
Responsabilidade tributária, Agente maritimo, representante de transpor
tador estrangeiro. REO 102.205-SP. RTFR 124/342 
Retificação de enquadramento. Plano de Classificação de Cargos. 
Funcionalismo. AC 74.408-RJ. RTFR 124/59 
Revisão de lançamento. Imposto de Importação. Legalidade. REO 102.249-
MG. RTFR 124/345 
Revisão de lançamento por erro de fato. Imposto de Importação. AMS 
104.143-PE. RTFR 124/260 
Rurlcola. Pensão. Lei Complementar n? 11/71. AC 90.395-SP. RTFR 
124/150 

s 
Salvo conduto com intuito de legalização de permanência no país. Negati
va. Estrangeiro. Turista. Habeas Corpus. Competência. HC 5.958-DF. 
RTFR 1241274 
Serviços técnicos. Remessa de valores para o exterior. Decreto-Lei n? 
1.418/75. Isenção. Imposto de Renda. AC 80.941-SP. RTFR 124179 

Sociedade civil sem fins lucrativos. Imposto de Renda. Isenção. AMS 
84.359-SP. RTFR 124/198 
Sociedade comercial por quotas de responsabilidade limitada. Execução 
fiscal. Sócio-gerente. Responsabilidade solidária. AC 84.041-BA. RTFR 
124/93 
Sociedade por quotas de responsabilidade limitada. Omissão de receita. 
Imposto de Renda. REO 70.686-SP. RTFR 124/329 
Sócio-gerente. Responsabilidade solidária. Sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada. Execução fiscal. AC 84.041-BA. RTF R 124/93 
Substituição. Certidão de dívida ativa. Lei n? 6.830/80, art. 2?, § 8? AC 
95.882-PE. RTF R 124/160 
SUjeito ativo da obrigação tributária. Contribuição especial. Decreto-Lei 
n? 1.900/81, art. 4? EMBRAFILME. AMS 102.648-DF. RTF R 124/234 
Súmula n? 32. Interpretação. Embargos do devedor. Execução por carta. 
Competência. Prazo. Lei n? 5.741/71, art. 5?, § único. AC 93.489-BA. RTFR 
124/156 
Suplentes. Dirigentes sindicais. Perda de mandato. Apoio ou incentivo, di
reto ou indireto, a movimento grevista em serviço público ou atividade es
sencial. MS 103.072-DF. RTFR 1241243 
Suprimento de caixa e omissão de receita. Imposto de Renda. Onus da 
prova. Fatos incontroversos. REO 91.266-PR. RTFR 124/336 
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T 
Trbt Taxa de Melhoramento dos Portos. Isenção. Importação. Decreto-Lei n? 

756/69, art. 26. Lei n? 3.421/58. AMS 90.919-AM. RTFR 1241207 
Trbt Taxa de Melhoramento dos Portos. Mercadoria em trãnsito. Lei n? 

3.421/58. AMS 97.378-AM. RTFR 1241211 
Ct Teoria do risco administrativo. CF, art. 107. Dano irreparável à integri

dade fisica. Responsabilidade civil. AC 96.000-CE. RTFR 124/163 
Adm Terrenos reservados à margem de rio navegável. Código de Aguas, art. 

14. Determinação. Desapropriação. Indenização. Laudo do Perito Oficial. 
Juros compensatórios. Honorários advocatícios. Salário dos Peritos. Arbi
tramento. Assistente Técnico. Regimento de Custas. AC 52.201-PR. RTF R 
124/35 

Cm Transporte maritlmo. Agentes. Responsabilidade. REO 87.349-SP. RTFR 
124/331 

Trbt Transporte maritimo. Mercadoria a granel. Imposto de Importação. Dife
rença de peso. AC 80.238-RJ. RTFR 124/77 

Adm Transportes Coletivos Interestaduais de passageiros. Concessão. CF, art. 
8?, XV, d. Lei n? 5.108/66, art. 44. AMS 103.224-RJ. RTF R 1241251 

PrCv 
PrCv 
PrCv 

Adm 

PrPn 

v 
Valor da causa. Ação declaratória. Ag 46.806-SP. RTFR 124/30 
Valor da causa. Fixação. CPP, art. 260. Ag 44.264-BA. RTFR 124/5 
Valor da causa. Fixação judicial. Desapropriação. Ag 46.183-MG. RTF R 
124/9 
Vantagens. Funcionário Público. Aposentadoria. Qüinqüênios. Lei n? 
1.711/52, art. 180, 11. Decreto-Lei n? 1.445/76. AC 86.026-DF. RTF R 124/96 
Vista em cartório. CPP, art. 499. Habeas Corpus. HC 6.132-RJ. RTFR 
124/302 


